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que decorreram da demarcação contínua de terras,
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cuaristas, com sério reflexo na economia de Rorai
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nada a "verificar as condições da população da
região 'Raposa-Serra do Sol', situada nos Municí
pios de Normandia, Uiramutão e Pacaraima, Esta
do de Roraima, e discutir com a classe política local
e segmentos produtivos os reflexos que decorreram
da demarcação contínua de terras, e que gerou a
expu/~o de grandes e pequenos agricultores e pe- .
cuaristas, com sério reflexo na economia de Rorai
ma,'atingindo; principalmente, o abastecimento de
arroz e came em todo o Estado, gerando protestos
indiscriminados de toda a sociedade roraimense,
com verdadeira convulsão social como divulgado
ria imprensa nacional". 09482

- Do Senhor Deputado Feu Rosa, solicitan
do o desarquivamento das proposições que rela-
ciona. 09483

- Do Senhor Deputado Paulo Paim, reque
rendo desarquivamento das proposições que re-
laciona '" 09484

- Do Senhor Deputado Salomão Cruz, re
querendo a degradação/decodificação da fita
magnética que especifica. 09484
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Indicação n2 12, de 1999 (Do Sr. Dilceu
Sperafico) - Sugere ao Poder Executivo, por in
termédio do Ministério da Fazenda, a adoção de
medidas que visem a permitir que as Cooperati
vas de Crédito possam operar com os municípios
desprovidos de agências bancárias. 09486

Indicação n2 13, de 1999 (Do Sr. Cunha
Bueno) - Sugere ao Poder Executivo, por in
termédio do Ministério da Fazenda, a adoção
de medidas relativas a não-tributação das ex
portações de produtos agrícolas, especialmente
café e soja. 09489

Indicação nQ29, de 1999 (Do Sr. Marcos
Rolim e Outros) - Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio do Ministério das Relações Exte
riores, que formalize protesto, ante o Governo da
República de Cuba, pelo julgamento do denomi-
nado "Grupo dos Quatro· -...... 09491

Indicação nQ42, de 1999 (Do Sr. Clementi-
no Coelho) - Sugere ao Poder Executivo, por in
termédio do Ministério das Relações Exteriores,
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providências no sentido de realizar gestões junto Indicação n9 63, de 1999 (Do Sr. Manoel
aos Organismos Internacionais de Comércio, Salviano) - Sugere ao Poder.Executivo, por inter-
com o propósito de assegurar tarifas mais justas médio do Ministério dos Transportes, a adoção
nas exportações de produtos brasileiros. 09493 de medidas no sentido de haver maior fiscaliza-

Indicação n9 43, de 1999 (Do Sr. Clementi- ção na BR-116, nos trechos entre o Estado da
no Coelho) - Sugere ao Poder Executivo, por in- Bahia e toda a extensão do Estado do Ceará....... 09506
termédio do Ministério da Previdência e Assistên- PROJETOS APRESENTADOS
cia Social, a inclusão do Município de Petrolina, Projeto de Lei nº 1, de 1999 (Do Sr. Silas
Estado de Pernambuco, contemplando-o com Brasileiro) _ Modifica o art. 6º da Lei n9 9.424, de
uma Agência Executiva, no Programa de Melho- 24 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o
ria ao Atendimento na Previdência 'social - SAC Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Brasil. 09493 Ensino Fundamental e de Valorização do Ma-

Indicação nº 44, de 1999 (Do Sr. Padre Ro- gistério. 09507
que) - Sugere ao Poder Executivo, por interm~- Projeto de Lei nº 3, de 1999 (Do Sr. Silas
dio do Ministério da Ciência e Tecnologia, a ado- Brasileiro) _ Concede isenção do Imposto so-
ção de medidas para o controle de experimentos bre Produtos Industrializados (IPI) na aquisi-
com transgênicos autorizados pela CTNBio. ........ 09494 ção de caminhões por transportador autôno-

Indicação n9 46, de 1999 (Do Sr. Paulo mo de carga. 09508
Paim) - Sugere ao Poder Executivo, por inter- Projeto de Lei nº 4, de 1999 (Do Sr. Silas
médio do Ministério da Previdência e Assistên- Brasileíro) - Estabelece penalidades pelo uso
cia Social, a adoção de providências no sentido de telefone celular em teatros, cinemas e audi-
de que a comprovação de contribuição para a tórios................................ 09509
Previdência Social seja efetivamente exigida do Projeto de Lei nº 5, de 1999 (Do Sr. Silas
empregador, conforme determina a legislação Brasileiro) _ Estabelece dia da semana para rea-
vigente................................................................... 09495 Iização de provas de concursos públicos.............. 09510

Indicação nº 47, de 1999 (Do Sr. Jorge Projeto de Lei nº 6, de 1999 (Do Sr. Silas
Costa) - Sugere ao Poder Executivo, por inter- Brasileiro) _ Altera o caput do art. 12 da Lei nº
médio do Ministério Extraordinário de Política 9.492, de 10 de setembro de 1997, que "Define
Fundiária, o deslocamento de benefícios da Re- competência, regulamenta os serviços concer-
forma Agrária no sentido de fazer uma revisão nentes ao protesto de títulos e outros documen-
fundiária e trazer investimentos para a região nor- t d d"d d't 'dê I'as" 09510os e IVI a e a ou ras provI nc ..
deste do Estado do Pará, e dá outras providên- Projeto de Lei nº 7, de 1999 (Do Sr. Pau-
cias........................... 09497 lo Paim) _ Concede benefício tributário às em-

Indicação nº 48, de 1999 (Do Sr. Jorge presas que admitirem jovens em primeiro em-
Costa) - Sugere ao Poder Executivo, por inter- prego. 09511
médio do Ministério do Meio Ambiente, atenção Projeto de de Lei nº 8, de 1999 (Do Sr.
ao processo de degradação da região nordeste Paulo Paim) _ Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei
do Pará e dá outras providências.......................... 09503 nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a

Indicação nº 50, de 1999 (Do Sr. Dr. Hélio) movimentação da conta vinculada do Fundo de
- Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aos 50
Ministério da Saúde, a formalização de compro- (cinqüenta) anos de idade. 09512
misso entre o Brasil e o Instituto Internacional de Projeto de Lei nº 11, de 1999 (Do Sr. Paulo
Vacinas. 09504 Paim) - Dispõe sobre a identificação de propo-

Indicação nº 52 de 1999 (Do Sr. Wellington nente de adesão a sistema de cartão de crédito e
Dias) - Sugere ao Poder Executivo, por intermédio assemelhados, a entrega do cartão, e dá outras
do Ministério do Trabalho e Emprego, a adoção de providências........................................................... 09512
medidas..que priorizem a liberação de recursos para Projeto de Lei nº 12, de 1999 (Do Sr. Paulo
a Prefeitura Municipal de Teresina, Estado do Piauí, Paim) - Dispõe sobre extensão às casas lotéri-
referentes a projetos que menciona. 09505 cas do Simples, instituído pela Lei nº 9.137, de 5

Indicação n9 62, de 1999 (Do Sr. Manoel de dezembro de 1996............................................ 09513
Salviano) - Sugere ao Poder Executivo, por inter- Projeto de Lei nº 13, 'de 1999 (Do Sr.
médio do Ministério da Justiça, a adoção de me- Paulo Paim) - Altera dispositivo da Consolida-
didas no sentido de haver maior fiscalização na ção das Leis do Trabalho - CLT, para dispor
BR·1f6, nos trechos entre o Estado da Bahia e sobre a estabilidade do dirigente ou repre-
toda a extensão do Estado do Ceará.................... 09506 sêntante sindical................................................... 09514
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Projeto de Lei nº 15, de 1999 (Do Sr.,paulo d~zembro de 1971, modificada pela Lei nº 5.864,
Rocha) - Obriga as escolas particulares a resti- de 12 de dezembro de 1972. 09528
tuir, em forma de desconto na mensalidade, Óva- Projeto de Lei nº 58, de 1999 (Do. Sr.

. Ior equivalente às aulas não dadas....................... 09514 Paulo Paim) - Altera dispositivo da Consolida-
Projeto de Lei nº 18, de 1999 (Do Sr. Paulo ção das Leis do Trabalho - CLT, para aumen-

Rocha) - Dispõe sobre a obrigatoriedade da rea- tar o período de afastamento do empregado
lização de exames de identificação de hemoglo- por motivo de falecimento de cônjuge, compa-
binopatia nas maternidades e estabelecimentos nheiro, ascendente, descendente, irmão ou de-
congêneres e dá outras providências. 09515 pendente econômico. 09530

Projeto de Lei nº 23, de 1999 (Do Sr. Paulo Projeto de Lei nº 59, de 1999 (Do Sr. Paulo
Rocha) - Dispõe sobre a matrícula de crian- Paim) - Altera a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
ças de seis anos de idade no ensino funda- 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilân-
mental. 09515 cia Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilân-

Projeto de Lei nº 24, de 1999 (Do Sr. Paulo cia Sanitária e dá outras providências. 09531
Rocha) - Institui crime de tortura e dá outras pro- Projeto de Lei nº 60, de 1999 (Da SrI' Iara
vidências................................................................ 09517 Bernardi) - Dispõe sobre o atendimento às víti-

Projeto de Lei nº 26, de 1999 (Do Sr. Paulo mas de violência sexual. 09533
Rocha) - Torna obrigatório o curso de direção de- Projeto de Lei nº 61, de 1999 (Da SrI' Iara
fensiva, de primeiros socorros e de relações huma- Bemardi) - Dispõe sobre o crime de assédio se-
nas aos condutores de transporte rodoviário de car- xual e,dá outras providências. 09533
gas e passageiros, e dá outras providências. 09518 P . t d L' o 62 1 (D SrOJe o e el n- ,de 999 a ri' Iara

Projeto de Lei nº 30, de 1999 (Do Sr. Bernardi) - Altera os arts. 482, 483 e 468 da
Paulo Rocha) - Institui o Programa de Alfabeti- Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
zação de Trabalhadores em Empresas de Lim- pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
peza, Asseio e Conservação, o Fundo Nacional 1943. 09535
de Alfabetização de Trabalhadores em Empre-
sas de Limpeza, Asseio e Conservação, e dá Projeto de Lei nº 63, de 1999 (Da SrI' Iara
outras providências <...................... 09519 Bernardi) - Dispõe sobre o pagamento de ali

mentos provisórios nas ações de investigação de
Projeto de Lei nº 34, de 1999.(Do Sr. Paulo 'd d d •paterm a e e a outras providências. 09536

Rocha) - Regula o inciso XXVII, art. 7º, da Cons-
tituição Federal, que trata da proteção ao traba- Projeto de Lei nº 64, de 1999 (Da SrI' Iara
Ihador em face da automação e determina outras Bernardi) - Estabelece admissão tácita de pater-
providências ,...................... 09519 nidade no caso que menciona............................... 09537

Projeto de Lei nº 46, de 1999.(Do Sr. Milton Projeto de Lei nº 65, de 1999 (Da SrI' Iara
Temer) - Suprime o art. 34 da Lei nº 9.249, de 26 Bernardi) - Dispõe sobre a redução da jornada
de dezembro de 1995............................................ 09520 de trabalho dos estudantes dos níveis de ensino

Projeto de Lei nº 47, de 1999 (Do Sr. Miro fundamental, médio e superior. 09537

Teixeira) - Suprime o art. 112 e acrescenta § 3º Projeto de Lei nº 66, de 1999 (Da SrI' Iara
ao art. 75 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de Bernardi) - Dispõe sobre a criação de Programa
1997, e dá outras providências. 09521 de Orientação Sexual, de Prevenção das

Projeto de Lei nº 52, de 1999 (Do Sr. Ro- DST/AIDS e do Uso Abusivo de Drogas e dá ou-
berto Jefferson) - Cria e disciplina o Pacto de So- tras providências.................................................... 09538
Iidariedade entre as pessoas e dá outras provi- Projeto de Lei n2 67, de 1999 (Da SrI' Iara
dências. 09523 Bernardi) - Dispõe sobre o Programa Nacional

Projeto de Lei nº 53, de 1999 (Do Sr. Pro- do Primeiro Emprego para jovens com idade en-
fessor Luizinho) - Estabelece o número máximo tre 15 e 21 anos e dá outras providências. 09539
de alunos por classe na educação básica. 09527 Projeto de Lei n2 68, de 1999 (Da SrI' Iara

Projeto de Lei nº 54, de 1999 (Do Sr. Pro- Bernardi) - Dispõe sobre a assistência à saúde
fessor Luizinho) - Dispõe sobre o recebimento de da gestante e do nascitumo portadores do vírus HIV. 09540
dotações governamentais por entidades intermu- Projeto de Lei n2 69, de 1999 (Do Sr. Phile-
nicipais, sem fins lucrativos. 09528' mon Rodrigues) - Acrescenta artigo à Lei nº 7.210,

Projeto de Lei n2 55, de 1999 (Do Sr. Nel- de 11 de julho de 1984, Lei de Execuções Pe-
son Marchezan) - Dá nova redação às alíneas c nais, facultando ao preso o cumprimento da pena'
e d do § 12 do art. 42 da Lei n2 5.768, de 20 de em estabelecimento que menciona....................... 09541



Março de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 16 09475

Projeto de Lei nº 70, tle 1999 (Do Sr. Airton Projeto de Lei nº 83, de 1999 (Do Sr. Luiz
Dipp) - Revoga a Lei nQ 9.783, de 28 de janeiro Piauhylino) - Dispõe sobre a adequação dos sis-
de 1999 ~:...................................................... 09542 temas computacionais à transição para o ano

Projeto de Lei nº 71, de 1999 (Do Sr. Alceu 2000 ~: ~..... 09555
Collares) - Dispõe sobre a realização de pesqui- Projeto de Lei nQ 85, de 1999 (Do Sr. Uno
sa prévia que estabeleça as necessidades bási- Rossi) - Dispõe sobre o Exercício Profissional do
cas previstas na Constituição Federal para cálcu- Técnico Comunitário especializado em Depen-
lo do reajuste do salário mínimo nacional. 09543 dência' Química. 09556

Projeto de Lei nº 72, de 1999 (Da Sr! Nice Projeto de Lei nQ 86, de 1999 (Do Sr. Uno
Lobão) - Altera o art. 5ºda Lei nº 8.436, de 25 Rossi) - Dispõe sobre o Exercício Profissional do
de junho de 1992, que institucionaliza o Pro- Agêrite Comunitário de Saúde. 09557
grama de Crédito Educativo para estudantes Projeto de Lei nQ 87, de 1999 (Do Sr. Dilceu
carentes................................................................. 09545 Sperafico) - Introduz um inciso IV, no art. 133, e

Projetode Lei nº 73, de 1999 (Da Sr! Nice modifica a redação do art. 132 da Lei nQ 8.069,
Lobão) - Dispõe sobre o ingresso nas universida- de 13 de julho de 1990. 09558
des federais e estaduais e dá outras providên- projeto de Lei nQ 88, de 1999 (Do Sr. Alber-
cias....................................... 09546 to Fraga) - Dispõe sobre o serviço auxiliar e vo-

Projeto de Lei nQ 75, de 1999 (Do Sr. luntário nas Políticas Militares e Corpos Bombei-
Marcelo Teixeira) - Altera dispositivos da Lei nQ ros Militares. 09558
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Projeto de Lei nº 93, de 1999 (Da Sr! Jan-
Trânsito Brasileiro, quanto ao licenciamento do dira Feghali) - Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei
veículo. 09547 nº 8.036, de 11 de maio de 1990, possibilitando

Projeto de Lei nQ 76, de 1999 (Do Sr. Antônio ao estudante universitário a movimentação da
Palocci) - Cria o Sistema Nacional do Primeiro Em- conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo
prego, destinado a jovens entre dezesseis e vinte de Serviço - FGTS, para pagamento das mensa-
e quatro anos, e dá outras providências. 09548 Iidades em instituições de ensino superior, e dá

Projeto de Lei nQ 77, de 1999 (Do Sr. Enio outras providências................................................ 09559
Bacci) - Acresce os incisos XIII, XIV e XV, ao art. Projeto de Lei nº 94, de 1999 (Da srª Jan-
20 da Lei nQ 8.036, de 11 de maio de 1990. 09550 dira Fegalhi) - Estabelece os direitos dos usuá-

Projeto de Lei nQ 78, de 1999 (Do Sr. Enio rios dos serviços de saúde e dá outras providên-
Bacci) -Isenta do pagamento de "Pedágios", em cias......................................................................... 09561
todo o território nacional, os caminhões que trafe- Projeto de Lei nº 95, de 1999 (Do Sr. Ricar-
gam das 24 horas até às 5 horas, e dá outras do Izar) - Altera a Lei nQ 4.591, de 16 de dezem-
providências........................................................... 09552 bro de 1964 - Lei de Condomínio em Edificações

Projeto de Lei nQ 79, de 1999 (Do Sr. Enio e Incorporações Imobiliárias - nos artigos que
Bacci) - Modifica o art. 1Q e o § 1Q do art. 2Q da menciona. 09563
Lei nQ 9.504, de 30 de setembro de 1997, que es- Projeto de Lei nQ 96, de 1999 (Do Sr. Bispo
tabelece normas para as eleições e dá outras Rodrigues) - Dispõe sobre publicação que espe-
providências............ 09552 cifica nos jornais de circulação nacional. 09565

Projeto de Lei nQ 80, de 1999 (Do Sr. Enio· Projeto de Lei nQ 97, de 1999 (Srs. Agnelo
Bacci) - Institui o Programa de Tratamento Gra- Queiroz e Rita Camata) - Dispõe sobre dedução
tuito para dependentes de drogas e álcool, pelo de valores aplicados pelo Estado, em ações de
SUS, e dá outras providências. 09553 erradicação do trabalho infantil; nas dívidas mobi-

Projeto de Lei nº 81, de 1999 (Do Sr. Enio Iiárias em que a União seja credora. 09565
Bacci) - Altera dispositivos da Lei nQ 5.869, de 11 Projeto de Lei nº 98; de 1999 (Do Sr. Anto-
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil e nio Carlos Pannunzio) - Dispõe sobre incentivos
dá outras providências. 09553 à contratação de profissionais para o primeiro

Projeto de Lei nQ 82, de 1999 (Do Sr. Enio emprego e dá outras providências. 09566
Bacci) - Institui o Programa de Incentivo às em- Projeto de Lei nQ 100, de 1999 (Do Sr. Ro-
presas que contratarem pessoas que se subme- mel Anizio) - Veda a interrupção do fornecimento
teram ao tratamento contra dependência de dro- a pequenos consumidores de energia elétrica e
gas e álcool e ex-condenados, com delitos leves, água por empresas responsáveis por sua distri-
por meio da isenção da contribuição Previdenciá- buição nos casos de inadimplência, nos limites
ria, e dá outras providências. 09554 que estabelece. . 09567



09476 Terça-feira 16 DIÁRlO DA CÂMARA DOS DEPUTAOS Março de 1999

Projeto de Lei nº 109, de 1999 (Da Sf! Maria AVENZOAR ARRUDA - Participação em
Elvira) - Toma obrigatória a realização de exames encontro de servidores públicos federais. Debate,
para diagnóstico da Síndrome de Imunodeficiência pela Casa, da situação política do País. Conve-
Adquirida (AIDS), -ou detecção do vírus HIV (Vírus niência de renúncia do Presidente Fernando
da Imunodeficiência Humana) em mulheres grávi- Henrique Cardoso.................................................. 09595
das no Sistema Único de Saúde. 09568 LUIZ CARLOS HAULY - Ameaças à esta-

Projeto de Lei nQ110, de 1999 (Da SrlI Ma- bilidade econômica e à democracia perpetradas
ria Elvira) - Obriga o candidato à Carteira Nacio- por lideranças políticas da Oposição. Perspectiva
nal de Habilitação a ter aulas práticas de direção de resultado satisfatório de reunião nos Ministé-
em rodovias. 09569 rios da Fazenda e da Previdência e Assistência

Projeto de Lei nº 111, de 1999 (Da SrA Ma- Social sobre, respectivamente, seguro-receita da
ria Elvira) - Altera a redação do caput do art. 57 Lei Kandir e questões relacionadas às previdên-
da Lei nQ8.672, de 6 de julho de 1993. 09569 cias dos municípios e Estados. Pedido de apoio

aos Deputados para o projeto de lei sobre com·Projeto de Lei nQ 112, de 1999 (Do Sr.
José Antonio) _ Veda a publicidade, no rádio e pensação financeira entre o Instituto Nacional do
na televisão, de produtos fumígeros, regula- Seguro Social - INSS, e os Fundos de Previdên-
menta a prática de telemarketing, e dá outras cia dos Estados e municípios. 09595
providências.......................................... 09571 UNO ROSSI - Pedido de urgência para

apreciação de requerimento para reabertura da
Projeto de Lei n

Q
113, de 1999 (Do Sr. Jair Comissão Especial destinada à análise da situa-

Meneguelli) - Concede anistia a dirigentes ou ção do sistema de segurança pública nacional.
representantes sindicais e trabalhadores punidos
por participação em movimento reivindicatório..... 09573 Anúncio de apresentação dos Projetos de Lei nQs

85 e 86, de 1999, respectivamente sobre regula-
Projeto de Lei nº 114, de 1999 (Do Sr. mentação das profissões de Agente Comunitário

Pedro Celso) - Dispõe sobre o estágio profissio- de Saúde e de Técnico Comunitário Especializa-
nalizante para os participantes de cursos de ca- do em Dependência Química. Encaminhamento
pacitação e de requalificação profissional finan- de indicação ao Ministério dos Transportes para
ciados com recursos do Fundo de Amparo ao Tra- federalização da MT-010, trecho Diamantino-São
balhador- FAT....................................................... 09575 José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, e de

Projeto de Lei nQ 115, de 1999 (Do Sr. requerimento de informação ao Ministério da
Pedro Celso) - Isenta a operação de crédito que Fazenda acerca da distribuição de recursos
especifica do Imposto sobre Operações de Crédi- oriundos de jogos lotéricos da Caixa Econômica
to, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Federal. Anúncio de apresentação de proposta
Valores Mobiliários -IOF. 09576 de emenda à Constituição sobre extinção do car-

Projeto de Lei nQ116, de 1999 (Do Sr. Enio go de Juiz Classista, da Justiça do Trabalho. 09596
Bacci) - Acrescenta parágrafo único ao art. 259 MARCUS VICENTE - Ampliação, pelo
da Lei nQ9.503, de 1997......................................... 09580 Estado do Espírito Santo, das exportações de

Projeto de Lei nº 117, de 1999 (Do Sr. Enio produtos agrícolas e agroindustriais. Transcurso
Bacci) - Acrescenta parágrafo único ao art. 218 do 7

Q
aniversário da Associação dos Produtores

da Lei nQ 9.503, de 1997......................................... 09581 e Proprietários Rurais do Distrito de Baunilha 
APRUBA, em 30 de agosto. Relevância de con-

Projeto de Lei nº 118, de 1999 (Do Sr. vênios celebrados entre a referida associação e
Pedro Wilson e outros)·- Dispõe sobre as opera- instituições públicas. 09597
ções com recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, do Nordeste e do Cen- ANTONIO FEIJÃO - Contestação ao dis-
tro-Oeste, de que tratam as Leis nQ7.827, de 27 curso proferido pelo Deputado Evandro Milhomen,
de setembro de 1989, e nº 9.126, de 13de no- em sessão anterior, a respeito do tratamento
vembro de 1995, e altera o art. 5º da Lei nQ9.138, dispensado pelo Senador José Samey ao Amapá.
de 30 de novembro de 1995, e dá outras provi- Incompetência administrativa do Governo do
dências. 09581 Estado. 09598

Projeto de Lei nº 120, de 1999 (Dos Srs. CONFÚCIO MOURA - Excelência do tra-
Rubens Bueno e Osmar Serraglio) - Cria área de balho desenvolvido pela Federação das Indús-
livre comércio no Município de Guaíra, no Estado trias do Estado de Rondônia - FIERO, presidida
do Paraná, e dá outras providências..................... 09587 pelo Sr. Júlio Augusto Miranda Filho..................... 09599

SESSÃO ORDINÁRIA DE 15.3.99 RODRIGO MAIA - Rejeição da proposta
governamental de aumento da contribuição

IV - Pequeno Expediente previdenciária dos militares. Protesto contra a
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09614

09615

09612

09615

09612

09609

09611

09610

09608

09608

GLYCON TERRA PINTO - Repúdio à utili
zação da suástica nazista pela Escola de Samba
Vai-Vai, de São Paulo, e à campanha governa
mental de prevenção da AIDS veiculada durante
o carnaval passado .

FEU ROSA - Redução da incidência de cá
rie dentária entre alunos de 5 a 12 anos da rede
pública escolar. Empenho do Govemo no comba-
te à desnutrição infantil. ..

RICARDO NORONHA - Relatório apresen
tado pelo Diretor-Presidente da Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB,
acerca da situação financeiro-operacional da em-
presa .

RENATO VIANNA -Inconveniência da ex
tinção de agências do Instituto Nacional do Segu
ro Social - INSS, do Município de Blumenau, Es
tado de Santa Catarina, e da vinculação dos pos
tos do Instituto no município à Gerência Executi-
va do Município de Joinville ..

SÉRGIO BARROS - Inconveniência da
extinção das Superintendências do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, no Estado
do Acre .

NELSON MARCHEZAN (Como Líder) 
Razões da safra recorde de arroz em processo
de colheita no Estado do Rio Grande do Sul.
Apelo ao Governo Federal em favor de imple
mentação das medidas estudadas quanto à la-
voura de trigo ..

PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Cria
ção de Comissões Parlamentares de Inquérito
- CPI, para investigação das ações do narco
tráfico no País, da crise do setor produtivo de
borracha natural e da atuação da Fundação
Nacional do índio - FUNAI. Constituição de Co
missões Especiais para acompanhamento da
aplicação da Lei nº 9.503, de 1997, relativa ao

09606

09604

09608

09607

09606

09605

09602

09603

WILSON SANTOS - Liberação, pelo Minis
tro Eliseu Padilha, da Pasta dos Transportes, de
recursos orçamentários para recuperação das
BR-163 e 364 no Estado do Mato Grosso ..

ALMIR SÁ - Inexistência de política de de
senvolvimento sustentado para a Amazônia. Ur
gente revogação da Portaria nº 16, do Instituto
Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA. Reclamação contra falta
de critério para demarcações de terras indígenas
na região .

CLEMENTINO COELHO - Pusilanimidade
do Governo no combate à crise econômica brasi
leira. Necessidade de decidida atuação da Casa
para solução da crise nacional. .

ALBERTO FRAGA - Rejeição da proposta
do Governo Federal de cobrança de contribuição
previdenciária dos servidores militares .

WALDOMIRO FIORAVANTE - Conveniên
cia de rejeição, pela Casa, da proposta de prorro
gação da Contribuição Provisória sobre Movi-
mentação Financeira - CPMF ..

UBIRATAN AGUIAR - Acerto das medidas
governamentais de controle da crise econômica
brasileira. Dados publicados pelo jornal Gazeta
Mercantil concernentes à retomada dos investi
mentos empresariais produtivos no País e à recu-
peração econômica .

B. SÁ - Excelente perspectiva de produção
de arroz nos Municípios de Uruçuí, Ribeiro Gon
çalves e Baixa Grande do Ribeiro, Estado do
Piauí, como exemplo de superação dos proble
mas resultantes da crise econômica no País........

JOSÉ ANTONIO - Anúncio de mobilização
dos magistrados pela regulamentação do art. 37,
inciso XI, da Constituição Federal, relativamente
ao estabelecimento de teto salarial. Transcurso
do Dia Internacional do Consumidor - 15 de Mar
ço. Anúncio de apresentação de projeto de lei
para regulamentação da propaganda de produtos
comprovadamente nocivos à saúde ..

instituição de novos impostos no País. Sugestões FREIRE JÚNIOR - Falecimento de Damião
paraelevaçãodaarrecadaçãotributárianacional. 09600 Monteiro de Lucena, funcionário do Clube do

FÁTIMA PELAES:- Rejeição da proposta Congresso, no Distrito FederaL .
de extinção da Superintendência do Instituto Na· HERMES PARCIANELLO - Sucesso da
cional do Seguro Social no Estado do Amapá, bancada parlamentar do Estado do Paraná, na
contida no Programa de Melhoria de Atendimento inclusão de recursos no Orçamento Geral da
do Ministério da Previdência e Assistência Social. 09601 União destinados à construção de centros de

PAULO OCTÁVIO - Transcurso do Dia In- eventos na região oeste do Estado .
ternacional do Consumidor. Anúncio da apresen- GONZAGA PATRIOTA - Falecimento de
tação de projeto de lei complementar sobre cria· Joventino Cândido Ramos, membro do antigo
ção do Fundo para Assistência Financeira do Partido Comunista, em Recife, Estado de Per-
Distrito Federal. 09601' nambuco .

PAULO PAIM - Expectativa de apreciação,
pela Casa, do Projeto de Lei nº 1, de 1995, de
autoria do orador, referente à elevação do salário
mínimo para R$218,00 e à reposição de perdas
salariais .
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Código de Trânsito Brasileiro; exame das emen- 15 de Março. Anúncio de apresentação, pela ora-
das apresentadas pelo Senado Federal ao Proje- dora, de projeto de lei sobre a obrigatoriedade de
to de Lei nQ634, de 1975, do Poder Executivo, bloqueio,. pelas empresas operadoras do sistema
referente ao Código Civil, e das Propostas de telefônico, do acesso aos serviços 0900............... 09640
Emenda à Constituição ng 127, de 1995, perti- ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - Análi-
nentes à aposentadoria de magistrados; n2 175, se da polftica econômica adotada pelo Go-
de 1995, do Poder Executivo, ac.erca de reformu- verno Fernando Henrique Cardoso. Conve-
lação do Sistema Tributário Nacional; nQ264, de niência de redução das taxas de juros vigen-
1995, relativa à uniformização do prazo prescrj- tes no País. 09640
cional de ações trabalhistas; nQs 455 e 472, de EDINHO BEZ E IA • d t - d_ . - xce encla a a uaçao o
199:: 601 e 62.1, ~e 1~98, sobre alt~raçao de dls- ex-Minístro das Minas e Energia Raimundo Brito
pOSitiVOS constitucionaiS. 09616 à f t d I P t 09644. ren e aque a as a .

V - Grande Expechente DARCI COELHO N 'd d d .. - eceSSf a e o cumpn-
ALCE~ CO~LARES - Importâncl~ da cor- mento, pelo Governo Federal, de compromisso

reta proporclonah~a~e_da representaçao parla- constitucional relativo à alocação de recursos or-
~entar para cc:nstltUlçao ~e novo pacto federa- çamentários para criação da Universidade Fede-
tlVO e superaçao das desigualdades e dos de- ral do Tocantins e desenvolvimento do Estado.
sequilíbrios regionais no Pais.. Ma:ginalização Realizações do Governo Siqueira Campos. 09649
do Rio Grande do Sul na locahzaçao de proje- . _
tos e na destinação de verbas públicas. Cresci- AG~ELO .QUEIR~Z.- Avahaçao do Gover-
mento dos movimentos separatistas no Estado. no Joaquim Ronz, do Dlstnto Federal. 09651
Deformações introduzidas pelo art. 45 da RENILDO LEAL (Como Líder) - Realização
Constituição Federal no siste!lla representativo em Brasília, Distrito Federa', da Convenção Na-
do País. 09618 cional do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB.

GERALDO MAGELA (Como Líder) - Parti- Protes~o cont~a proibição, pelo Institut~ Brasileiro
cipação do Partido dos Trabalhadores no Fórum do. Meio Ambiente e Re~u~sos Natura~s R~nová-
em Defesa do Brasil, lançado por entidades civis vels - IBAMA, da expedlçao d~ autorlzaçoes do
em São Paulo, Estado de São Paulo. Homena- transporte de produtos florestais, no Estado do
gem à Conferência Nacional dos Bispos do Brasil Pará. 09654
- CNBB, pelo lançamento da Campanha da Fra- VI- Encerramento
ternidade de 1999 sobre o tema NA Fraternidade 2 - ATOS DO PRESIDENTE
e os Desemp~~~ados", co~ o. lema "Sem Traba- a) Exoneração: Airton Carlos Hentz, Ana
lho ..: P?r que. . Elevado I~dlce de. desemprego Cristina Vidal Lima, Ana Maria Zanzere Marega
no Distrito Federal e n_o Pais. Convlt~ aos Parla- de Calazans e Silva, Cláudio Campos Garcia,
mentares para a sessao solene destlna~a ao de- Fábio Correia de Araújo, Francisco de Assis e
bate do tema da Campanha da Fraternidade de Silva Soares, José Waldo Saraiva Câmara Fi-
1999, lançada pela CNBB. 09628 lho, José Henrique Araújo, Kátia Ribeiro de AI-

GERMANO RIGOnO - Prioridade à reali- buquerque, Lícia Menezes Álvares Afonso,
zação da reforma tributária..................................... 09628 Luene Gomes Santos, Manoel Luiz Garcia,

MARISA SERRANO - Confiança na ca- Marco Antônio Abrão, Maria Aparecida da Cos-
pacidade da sociedade brasileira de combate à ta Moura, Maria Clara Lambert Raad, Maria de
majoração abusiva dos preços de bens e serviços Lourdes Pereira da Conceição, Maria Helena
e na política govemamental para a superação da Ribeiro de Souza, Mário José Salles, Patrícia
crise econômica com baixo custo social. Impor- Sampaio Chermont Mattos Pereira, Regina Ma-
tância das parcerias estabelecidas entre os seto- ria Zolet, Ricardo Trabach, Rosilene Rita Bra-
res público e privado nesse processo. 09633 g~, Tathiana de Araújo Bitton, Vanessa Souza,

MARCOS AFONSO - Disposição de firme Virgílio Barbosa Ferreira. 09661
atuação contra o modelo neoUberal adotado no b) Dispensa: Samira EI Ammar Müller. 09661
País. Defesa do estabelecimento de agenda posi- c) Nomeação: Adriana Maria Pires Ca-
tiva pelo Congresso Nacional capaz do fortal~ci- milo, Alberto Martinez Vidal, Ana Cristina
mento da luta político-institucional, social e popu- Vidal Lima, Ana Maria Ferreíra de Menezes
lar. Re~firmação do compromisso de empenho Rocha, André Bezerra Rodrigues, Ângela
em favor do desenvolvimento sustentado da re- Silva Costa, Arnóbio Viana David, Cândido
gião amazônica e do País. 09636 Antônio Vaz, Francisco de Assis e Silva

VANESSA GRAZZIOTIN. (Como Líder) - Soares, Ivoni Luiza Didonet, J.úlio César Vi·
Transcurso do Dia Internacional do Consumidor - nha, Lícia Menezes Álvares Afonso, Luciana
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6-MESA

7 - LíDERES E VICE-LíDERES

8 - COMISSÕES

a) Comissão Especial destinada a proferir pa
recer à PEC nll 637-A/99 (prorrogação da CPMF),
Ata da 1· Reunião (Instalação e Eleição do Presi
dente e dos Vice-Presidentes), em 5-2-99; 2· Reu
nião, em 23-2-99; 3§ Reunião (Audiência Pública),
em 25-2-99 e 4!l RelJllião, em 2-3-99 .

Março de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 16 09479

Fernandes Ml;lrçola, Luene Gomes Santos, 4 - PORTARIA NlIS 14 E 15, DE 1999, DA
Maria Aparecida da .Costa:Moura, Maria de PRIMEIRA SECRETARIA, REFERENtE E'CRE-
Lourdes Pereira da Conceição, Maria do DENCIAMENTO DE ENTIDADE DE CLASSE ....
Carmo Costa Flõr'es, Maria do Socorro Gomes COMISSÕES.
Rodrigues, Maria Helena Ribeiro de Souza, Marinei-
de Martins Borges, Patrícia Sampaio Chermont 5 - ATAS DAS COMISSÕES
Mattos Pereira, Ricardo Crachineski Gomyde,
Severino José Alves Milet, Wesley de Souza
Arantes. 09664

d) Designação por acesso: Carmem
Regina de Siqueira Leite Figueiredo, Miguel
Jerônimo da Nóbrega Netto. 09668

E) Designação: Maria Auxiliadora
Benevides Montenegro. 09668

3 - REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
NlI 6199, COM PARECER E DESPACHO

Ata da 20! Sessão, em 15 de março de 1999

Presidência dos Srs.: Heráclito Fortes, 19 Vice-Presidente; Efraim Morais,
49 Secretário; Antônio do Valle, Marisa Serrano, Antonio Carlos Pannunzio,

§ 29 do artigo 18 do Regimento Interno

1- ABERTURA DA SESSÃO
(Às 14h)

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Ha
vendo número regimental.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus e em nome do povo

brasileiro iniciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da

sessão anterior.

11 - LEITURA DA ATA
O Sr. Luiz Carlos Hauly, servindo como 2º

Secretário, procede à leitura da ata da sessão ante
cedente, a qual é, sem observações, aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Pas
sa-se à leitura do expediente.

O SR. UBIRATAN AGUIAR, 1li Secretário, pro
cede à leitura do seguinte

111 - EXPEDIENTE

OFíCIOS
Do Sr. Senador Antonio Carlos Magalhães, Pre

sidente do Senado Federal, nos seguintes termos:

OF./SF NlI 161/99

Em 11 de março de 1999

Exmll• Sr.
Deputado Michel Temer

Presidente da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
De acordo com o art. 1li da Resolução nº 1 de

1996·CN, solicito a V. Exll a indicação dos nomes
dos representantes desta Casa que comporão, jun
tamente com os representantes do Senado Federal,
a Representação Brasileira na Comissão Parlamen
tar Conjunta do Mercosul.

À oportunidade, reitero a V. Ex!! meus protes
tos de consideração e apreço. - Antonio Carlos
Magalhães, Presidente.

Do. Sr. Deputado Inocêncio Oliveira, Líder do
PFL, nos seguintes termos:

OF./NlI 386-L-PFU99

Brasília, 10 de março de 1999

Senhor Presidente,
Informo a V. Ex!! que o Deputado PAES LANDIM

deixa de fazer parte, como membro titular, da
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente
e Minorias, assumindo como membro titular a
Comissão de Finanças e T,ributação.

Atenciosamente, - Deputado Inocêncio
Oliveira, Uder do PFL.

Defiro.
Em 15-3-99. - Michel Temer, Presidente.



Brasília, 15 de março de 1999

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado
JORGE WILSON passa a integrar o colégio de Vice
Líderes do Partido do Movimento Democrático Brasi
leiro - PMDB.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro
te$tos de estima e consideração. - Deputado Geddel
Vieira Lima, Líder do PMDB.

Brasília, 15 de março de 1999

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que a Deputada

TETÉ BEZERRA passa a integrar o Colégio de Vice
Líder do Partido do Movimento Democrático Brasilei
ro- PMDB.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro
testos de estima e consideração. - Deputado Geddel
Vieira Lima, Líder do PMDB.

Defiro.
Em: 15-3-99. - Heráclito Fortes, 1º Vice

Presidente, no exercício da Presidência.

OF.lGAB.lI/Nº 301

Brasília, 11 de março de 1999.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício SGM nº 74/99, encami
nho a Vossa Excelência os nomes dos Deputados
do PMDB, que comporão a Comissão Externa desti
nada a "acompanhar, participar da preparação e
representar a Câmara dos Deputados na Segunda

. Conférência Parlamentar das Américas".
Titulares Suplentes
Damião Feliciano Alberto Fraga
Luiz Bittencourt Jorge Wilson

Atenciosamente, - Deputado Geddel Vieira
Lima, Líder do PMDR

OF.lGAB.lI/Nº 299

Suplentes
Marcelo Castro

Pinheiro Landim

Deputado Geddel Vieira

Brasília, 11 de ma~ço de 1999

Senhor Presidente,
Em atenção ao Ofício SGM nº 73/99, encami

nho a V. Exª os nomes dos Deputados do PMDB,
que comporão a Comissão Externa, destinada a "vi
sitar os Estados atingidos pela seca e apresentar su
gestões sobre o problema".
Titulares
Antônio Cambraia
Carlos Dunga

Atenciosamente,
Lima, Líder do PMDB.

OF.lGAB.lI/Nº 284
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.Do Sr. Deputado Geddel Vieira Lima, Líder sérios reflexos na economia de Roraima, atingindo;
do PMDB, nos seguintes termos: principalmente, o abastecimento de arroz ecarne em
OF.lGAB.lI/Nº 283. todo o Estado, gerando protestos indiscriminados de

toda a sociedade roraimense, com verdadeira convul
são social como divulgado na imprensa nacional".
Titulares Suplentes
Alceste Almeida Márcio Bittar
Pinheiro Landim Confúcio Moura

Atenciosamente, - Deputado Geddel Vieira
.Lima, Líder do PMDB

OF.lGAB.lI/Nº 286

Brasília, 11 de março de 1999

Senhor Presidente,
Em atenção ao Ofício SGM nº 72/99, encami

nho a V. Exªos nomes dos Deputados do PMDB,
que comporão a Comissão Externa destinada a "ve
rificar as condições da população da região "Rapo
sa-Serra do Sol", situada nos Municípios de Nor
mandia, Uiramutão e Pecaraíma, Estado de Rorai
ma, e discutir com a classe política local e segmen
tos produtivos os reflexos que decorreram da demar
cação contínua de terras, e que gerou a expulsão de
grande e pequenos agricultores e pecuaristas, com

Brasília, 11 de março de 1999

Senhor Presidente,
Em atendimento ao Ofício SGM nº 56/99, enca

minho a V. Exª os nomes dos Deputados do PMDB
que comporão a Comissão Especial, destinada a ela
borar anteprojeto com vistas à reforma do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados.

Titulares

Alberto Mourão
Antônio Cambraia
Nelson Proença
Osmar Serraglio
Pedro Novais
Renato Viana

Outrossim, informo-lhe que as vagas restantes
serão preenchidas oportunamente.

Atenciosamente, - Deputado Geddel Vieira
Lima, Líder do PMDB.

OF.lGAB.lI/Nº 285
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Defiro.
Em: 15-3-99. - Heráclito Fortes, 1º Vice

Presidente no exercício da Presidência.

Do Sr. Deputado Aécio Neves, Líder do
PSDB, nos seguintes termos:

OF.lPSDB/I/Nº 422/99

Brasília, 9 de março de 1999

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência, nos termos regimen
tais, os Deputados ANTÔNIO FEIJÃO E BADU PI
CANÇO, como membros titulares, e os Deputados LU
CIANO CASTRO E FÁTIMA PELAES, como membros
suplentes, para integrarem a Comissão Externa desti
nada a "verificar as condições da população da região
"Raposa-Serra do Sol", situada nos Municípios de Nor
mandia, Uiramutão e Pacaraima, Estado de Roraima,
e discutir com a classe política local e os segmentos
produtivos os reflexos que decorreram da demarcação
contínua de terras, e que gerou a expulsão de grandes
e pequenos agricultores e pecuaristas, com sérios re
flexos na economia de Roraima, atingindo, principal
mente, o abastecimento de arroz e carne em todo o
Estado, gerando protestos indiscriminados de toda a
sociedade roraimense, com verdadeira convulsão so
cial como divulgado na imprensa nacional".

Atenciosamente, - Deputado Aécio Neves, Líder
doPSDB.

OF.lPSDB/I/Nº 429/99

Brasília, 10 de março de 1999

Senhor Presidente,

Tenho o prazer de indicar a Vossa Excelência,
na forma regimental, o Excelentíssimo Senhor Depu
tado FERNANDO GABEIRA (PV/RJ), como membro
suplente, da Comissão de Direitos Humanos.

Atenciosamente, Deputado Aécio Neves, Líder
do PSDB.

Defiro.
Em: 15-3-99. - Michel Temer, Presidente.

OF.lPSDB/I/Nº 430/99

Brasília, 10 de março de 1999

Senhor Presidente,

Tenho o prazer de indicar a Vossa Excelência,
na forma regimental, o Excelentíssimo Senhor Depu
tado SÉRGIO REIS, como membro suplente, da Co
missão de Minas e Energia.

Atenciosamente, Deputado Aécio Neves, Líder
do PSDB

Defiro.
Em: 15-3-99. - Michel Temer, Presidente.

Do Sr. Deputado Adelmo Leão, nos seguin
tes termos:

OF.lNº 223/99

Brasília, 9 de março de 1999

Senhor Presidente,

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência
pelo Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Depu
tado JOSÉ JANENE como titular, para integrar a Co
missão Externa destinada a "com a finalidade de
acompanhar, participar da preparação e representar
a Câmara dos Deputados na Segunda Conferência
Parlamentar das Américas".

Atenciosamente, - Deputado Odelmo Leão,
Líder do PPB.

OF.lNº 226/99

Brasília, 9 de março de 1999

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência,

pelo Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Depu
tado JOSÉ UNHARES, como titular, e o Deputado
ENIVALDO RIBEIRO como suplente, para integra
rem a Comissão Externa destinado a "para visitar os
Estados atingidos pela seca e apresentar sugestões
sobre o Problema".

Atenciosamente, - Deputado Odelmo Leão,
Líder do PPB.

OF.lNº 227/99

Brasília, 9 de março de 1999

Senhor Presidente,

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência
pelo Partido Progressista Brasileiro - PP B, o
Deputado AIRTON CASCAVEL como titu
lar, e o Deputado ROBÉRIO ARAÚJO com o su
plente, para integrarem a Comissão Externa destina
da a "verificar as condições da população da Região
"Raposa-Serra do Sol", situada nos Municípios de
Normandia, Uiramutão e Pacaraima, Estado de Ro
raima, e discutir com a classe política local e os
segmentos produtivos os reflexos que decorrem da
demarcação contínua de terras, e que gerou a expul
são de grandes e pequenos agricultores e pecuaris
tas, com sérios reflexos na economia de Roraima,
atingindo, principalmente, o abastecimento de ar
roz e carne em todo o Estado, gerando protestos

., indiscriminados de toda a sociedade roraimense,
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Brasília, 10 de março de 1999

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência a indicação do

Deputado SÉRGIO NOVAIS como membro suplen
te da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em substituição ao já indica
do.

OF.lAlPSB/022/99

Brasília, 8 de março de 1999

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência, nos termos regi

mentais, os Srs. Deputados NILTON CAPIXABA
(PTB - RO) E EDUARDO SEABRA (PTB - AP),
para comporem a Comissão Externa destinada a
"verificar as condições da população da Região "Ra
posa-Serra do Sol", situada nos Municípios de Nor
mandia, Uiramutão e Pacaraima, estado de Rorai
ma, e discutir com classe política local e os segmen
tos produtivos os reflexos que decorreram da demar
cação contínua de terras, e que gerou a expulsão de
grandes e pequenos agricultores e pecuaristas, com
sérios reflexos na economia de Roraima, atingindo,
principalmente, o aBastecimento de arroz e carne
em todo o Estado, gerando protestos indiscrimina
dos de toda a sociedade roraimense, com verdadei
ra convulsão social como divulgado na imprensa na
cional", na qualidade de Titular e Suplente, respecti
vamente.

Ao ensejo, renovo a Vossa excelência protestos
de estima e apreço. - Deputado Roberto Jefferson,
Líder do PTB.

Da Sra. Deputada Luiza Erundina, Líder do
Bloco Parlamentar PSB/PCdoB, nos seguintes
termos:

Brasília, 8 de março de 1999

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência, nos termos regi
mentais, os Srs. Deputados IRIS SIMÕES (PTB - PR)
e MAGNO MALTA (PTB - ES), para comporem a
Comissão Externa "para visitar os estados atingidos
pela seca e apresentar sugestões sobre o proble
ma", na qualidade de titular e Suplente, respectiva
mente.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protes
tos de estima e apreço. - Deputado Roberto Jeffer
son - Líder do PTB.

OF.lNº 109/99

com verdadeira convulsão social como divulgado na OF.lNQ 110/99
imprensanacional".

Atenciosamente; - Deputado Odelmo Leão 
Líder do PPB.

Do Sr. Deputado Roberto Jefferson, Líder
do PTB, nos seguintes termos:

OF.lNQ 104/99

Brasília, 4 de março de 1999

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência, nos termos regi
mentais, os Srs. Deputado FÉLIX MENDONÇA (PTB
- BA) e JOSÉ CARLOS ELIAS (PTB - ES), para
comporem a Comissão Mista de Planos, Orçamen
tos Públicos e Fiscalização, na qualidade de Titula
res, informando que as outras indicações serão fei
tas posteriormente.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protes
tos de estima e apreço. - Deputado Roberto Jeffer
son - Líder do PTB.

OF.lNQ 108/99

Brasília, 8 de março de 1999

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência, nos termos regi
mentais, os Srs. Deputados FERNANDO GON
ÇALVES (PTB - RJ) e JOSÉ CARLOS ELIAS
(PTB - ES), para comporem a Comissão Externa
"com finalidade de acompanhar, participar da pre
paração e representar a Câmara dos Deputados
na Segunda Conferência Parlamentar das Améri
cas", na qualidade de Títular e Suplente, respecti
vamente.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos
de estima e apreço. - Deputado Roberto Jefferson
- Líder do PTB.

Atenciosamente, - Deputada Luíza Erundina,
Líder do PSB/PCdoB.

Defiro.
Em 15-3-99. - Michel Temer, Presidente.

Do Sr. Deputado Gilberto Kassab, Presiden
te da Comissão de Minas e Energia, nos seguinte
termos:

OF.lNº 5/99

Brasília, 8 de março de 1999

Senhor Presidente,

Comunico a V. Exª que esta Presidência consi
derou prejudicado o Aviso nº 471/91, do Tribunal de
Contas da União, que encaminha cópia da Decisão
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OF.lNQ 28/99

Brasília, 4 de março de 1999

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, na forma do art.
68 do Regimento Interno, seja realizado prorrogação
de sessão, no próximo dia 12 de março do corrente
ano, para homenagear o jornal Correio Brasiliense,
pelo prêmio Worlds Best Design, como o melhor
desenho gráfico do mundo.

Certo do pronto atendimento, renovo-lhe votos
de estima e consideração.

Atenciosamente, - Deputado Paulo Octávio,
Deputado Inocêncio de Oliveira, Líder do PFL.

Defiro.
Em: 15-3-99. - Michel Temer, Presidente.

Do Sr. Deputado Roberto Rocha, nos se
guintes termos:

Brasília, 25 de fevereiro de 1999

Senhor Presidente,

Ao cumprimentar Vossa Excelência venho re
querer, nos termos do Parágrafo único, do Art. 105
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o
desarquivamento de proposições de minha autoria,
cuja lista segue anexo.

Certo do atendimento de Vossa Excelência,
antecipo-lhe meus agradecimentos.

Atenciosamente, - Deputado Roberto Rocha.

Defiro, nos termos do art. 105, pará
grafo único do RICO, o desarquivamento
das seguintes proposições: PEC nQs
543/97 e 638/99; PRC nQ155/97, PL nºs
197/95, 1.833/96; 3.670/97; 3.830/97 e
4.650/98. Indefiro, quanto ao PDC nº
120/95; PI nº 979/95 e 2.614/96, por terem
sido arquivados definitivamente. Ofície-se
ao requerente.

Em 26-2-99. - Heráclito Fontes, 1º Vice
Presidente, no exercício da Presidência.

PROPOSiÇÕES DE AUTORIA DO DEPUTADO
ROBERTO ROCHA

1) PEC NQ 638/99 - Fixa eleições concominan
tes em todos o níveis, a partir de 2002, e modifica os
mandatos dos atuais prefeitos, vice-prefeitos e ve
readores.

No ensejo apresento a V. Exª meus protestos
de estima e consideração. - Deputado Gilberto
Kassab, Presidente.

Do Sr. Deputado Francisco Rodrigues, nos
seguintes termos:

OF.lN!! 60/FR

do Plenário acompanhada do Relatório e Voto do OF.lNº 36/99
Relator, referentes ao processo de acompanhamen-
to da privatização da Usina Siderúrgica de Minas
Gerais SIA - Usiminas, por haver perdido a oportuni
dade.

Em 15-3-99. - Michel Temer, Presidente.

Srs. Deputados Paulo Octávio e Inocêncio
Oliveira, nos seguintes termos:

se.

Brasília, 15 de março de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente,

De acordo com o Art. 105, Parágrafo único
do Regimento Interno, solicito seja desarquivadas
as proposições de minha autoria, abaixo relaciona
das.

PDC -145/91
PRC-185/98
PL - 1.052/95
PL - 1.554/96
PL - 4.175/98
PL - 4.459/98
PL - 4.509/98
PL-4.510/98

Colho o ensejo para renovar laços de apreço e
consideração.

Atenciosamente, - Francisco Rodrigues,
Deputado Federal (PFURR)

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

O Senhor Deputado Francisco Rodrigues for
mulou, em 15 de março de 1999, requerimento de
desarquivamento de proposições de sua autoria,
com fulcro no art. 105, parágrafo único, do Regimen
to Interno da Câmara dos Deputados.

Considerando os requisitos ínsitos em nosso
dispositivo regimental, defiro o desarquivamento das
seguintes proposições: PL nºs 1.052/95; 1.554/96;
4.175/98; 4.459198; 4.509/98 e 4.510/98. PRC n!!:
185/98; Em relação ao PDC nº 145/91, indefiro o
pleito, porquanto tal proposição foi arquivada desde
a legislatura passada.

Oficie-se ao requerente e, após, publique-
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2) PDC N2 120/95 - Dispõe sobre a realização de
plebiscito para a criação do Estado do Maranhão do Sul.

3) PEC N2 543/97 - Altera o Artigo 182 pará
grafo primeiro da Constituição Federal.

(Estabelecendo que o· Plano Diretor, aprovado
pela Câmara Municipal, é obrigatório para municí
pios com mais de dez habitantes na zona urbana de
sua sede, e o instrumento básico da Política de De
senvolvimento e de Expansão' Urbana, 'alterando a
nova Constituição Federal). .

4) PL Nº 197/95 - Determina a inclusão, no
currículo pleno dos estabelecimentos de ensino de
primeiro e segundo graus, da disciplina introdução
as normas de trânsito.

5) PL Nº 979/95 - Proibe a fabricação, a impor
tação e a comercialização de simulacros que pos
sam ser confundidos com armas de fogo.

6) PL. Nº 1.833/96 - Dispõe sobre a obrigato
riedade do uso de cinto de segurança, em ônibus In
terestaduais e Intermunicipais.

7) PL. Nº 2.614/96 - Dispõe sobre o Trans
porte intermunicipal e interestadual de passagei
ros.

8) PL n2 3.670/97 - Determina a redução nos
preços de passagens aéreas e rodoviárias interesta
duais para maiores de 55 anos (Sendo cinqüenta por
cento no período de baixa estação, e de trinta por
cento na alta estação).

9) PL. N2 3.830/97 - Torna obrigatório a
inscrição de mensagens nas publicidades de ar
mas e nos estabelecimentos comerciais especia
lizados.

(inscrição da mensagem: 'O porte de arma ile
gal é crime Lei nº 9.437/97).

10) PL. Nº 4.650/98 - Dispensa Servidores
Públicos Federais, estaduais, Civis e Militares e
municipais, da taxa de inscrição para os exames
de acesso as Universidades e Escolas Técnicas
Públicas.

11) PRC nº 155/97 - Dispõe sobre alteração
no regimento interno da Câmara dos Deputados.

(Alterando a denominação da Comissão de De
senvolvimento Urbano e Interior para Comissão de
Assuntos Municipais e Interior).

po Sr. Deputado Feu Rosa, nos seguintes
termos:

REQUERIMENTO

REQUERIMENTO
(Do Sr. Feu Rosa)

Requer o desarquivamento de pro
posições.

Senhor Presidente:
Nos termos do art. 105, parágrafo único, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, re
queiro a V. Exª o desarquivamento dos projetos de
lei, a seguir relacionados, que são de minha autoria:

PL nº 359/95; PL nº 526/95; PL nº 1.023/95; PL
nº 1:130/95; PL nº 1.166/95; PL nº 1.443/96; PL nQ

1.848/96; PL nº 2.025/96; PL nº 2.144/96; PL nº
2.738/97; PL nº 2.846/97; PL nº 2.866/97; PL nº
2.867/97; PL n2 3.222/97; PL nº 3.285/97; PL nº
3.286/97; PL nº 3.287/97; PL nº 3.288/97; PL nº
3.289/97; PL n2 3.866/97; PL nº 4.146/98; PL nº
4.228/98; PL nº 4.445/98; PL nº 4.446/98; PL nº
4.558/98; PL nº 4.780/98; PLC nº 234/98; PR nº
19/95; PR nº 30/95; PR nº 76/96; PR nº 174/98; PEC
nº 162/95; PEC nº 204/95; PEC nº 207/95; PEC nQ

253/95; PEC nº 324/96; PEC nº 339/96; PEC nº
372/96; PEC nº 373/96; PEC nº 381/96; PEC nº
408/96; PEC n2 508/97; PEC nº 509/97; PEC nº
510/97; PEC nº 531/97; PEC n2532/97

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1999. 
Deputado Feu Rosa.

Defiro, nos termos do art. 105, parágra
fo único do RICD, o desarquivamento das se
guintes proposições: PL 359/95, 526/95,
1.023/95, 1.130/95, 1.166/95, 1.443/96,
1.848/96, 2.025/96, 2.144/96, 2.738/97,
2.846/97, 2.866/97, 2.867/97, 3.222197,
3.285/97, 3.286/97, 3.287/97, 3.288/97,
3.289/97, 3.866/97, 4.146/98, 4.228/98,
4.445/98, 4.446/98, 4.558/98, 4.780/98, PLP
234/98, PRC 19/95, 30/95, 76/96, 174/98,
PEC 162195, 204/95, 207/95, 253/95, 324/96,
339/96, 372196, 373/96, 381/96, 408/96,
508/97,509/97,510/97,531/97,532197.

Em 24-2-99. - Heráclito Fortes, 1Q Vice
Presidente, no exercício da Presidência.

Do Sr. Deputado Paulo Paim, nos seguintes
termos:

Brasília, 10 de fevereiro de 1999

Excelentíssimo Senhor
Deputado Michel Temer
DD. Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados

Vimos por rlJeio deste, nos termos do Artigo
105, Parágrafo Unico do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, requerer o desarquivamento das
seguintes proposições de nossa autoria:
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PL 0606/88 PL 1160/88' PL 3421189 PL 5498/90 PEC261191 PRC150/93
PL 0607/88 PL 1161188 PL 3433/89 PL 5822/90 PL 0287/91 PRC15l/93
PL0677/88 PL 1162/88 PL 3469/89 PL 5917/90 PL 0401/91 PRCI83/93.
PL 0678/88 PL 1163/88 PL3470/89 PL6033/90 PL 2146/91 PL4418/94
PL 0746/88 PL 1164/88 PL 3520/89 PDC182j90 PI;., 2301191 PL4431/94
PL 0818/88 PL 1165/88 PL 3534/89 PDC199/90 PL 2435/91 PL4432/94
PL 0819/88 PL 1260/88 PL2454/89 PDC217/90 PL 2436/91 PL4564/94
PL 0830/88 PL 1413/88 PL 3165/89 PDC244/90 PL2236/91 PL 4565/94
PL 0848/88 PLC 033/88 PL 3282/89 PL 0505/91 PDC401l91 PL 4566/94
PL 0871188 PRC 047/88 PL 3408/89 PL 0660/91 PDC116/91 PL4567/94
PL 0999/88 PL 3535/89 PL3434/89 PL 0732/91 PDCI23/~1 PL4568/94
PL 1000/88 PL 3583/89 PL3468/89 PL 0984/91 PDC132/91 PL4573/94
PL 1001188 PL 3662/89 PL 3518/89 PL 1753/91 PRC072/91 PL 4585/94
PL 1002/88 PL 3814/89 PL 3533/89 PL 1932/91 PRC086/91 PL 4586/94
PL 1003/88 PL 3853/89 PDC091189 PL 0170/91 PL 2147/91 PL 4587/94
PL 1004/88 PL 4101189 PL 3409/89 PL 0288/91 PL 2235/91 PL 4594/94
PL 1005/88 PL 1827/89 PL 4676/90 PL 0328/91 PL 2704/92 PL4626/94
PL 1006/88 PL 1922/89 PL4827/90 PL 0374/91 PL 2878/92 PL4627/94
PL 1007/88 P.L 1925/89 PL 4955/90 PL 0402/91 PL 2879/92 PL 4628/94
PL 1008/88 PL 1945/89 PL 4956/90 PL 0433/91 PL 2531192 PL 4629/94
PL 1009/88 PL 2260/89 PL 5237/90 PL 0434/91 PL 2682/92 PL 4653/94
PL 1010/88 PL 3661189 PL 5698/90 PL 0435/91 PL 2994/92 PL 4710/94
PL 1011188 PL 3745/89 PL 5919/90 PL 0527/91 PL 3346/92 PL 4718/94
PL 1012/88 PL2000/89 PL 5920/90 PL 0632/91 PL 3392/92 PL4774/94
PL 1013/88 PL2001J89 PL5948/90 PL0693/91 PL3406/92 PL4794/94
PL 1014/88 PL 2453/89 PL 5957/90 PL 0731191 PLPIlO/92 PL4853/94
PL 1015/88 PL 2591189 PL 5958/90 PL 0733/91 PRC091192 PL 4654/94
PL 1016/88 PL 2592/89 PL4663/90 PL 0766/91 PL 3814/93" PL4574/94
PL 1152/88 PL2748/89 PL4768/90 PL 1241/91 PL 3553/93 PL4593/94
PL 1153/88 PL 2850/89 PL4847/90 PL 1242/91 PL 4027/93 PL4655/94
PL 1154/88 PL 2851189 PL 4875790 PL 1298/91 PL 4082/93 PL 4719/94
PL 1156/88 PL 2918/89 PL4922/90 PL 1460/91 PL 4110/93 PDC429/94
PL 1157/88 PL 3352/89 PL 4923/90 PL 1461191 PL 4210/93 PRC218/94
PL 1158/88 PL 1465/89 PL 5262/90 PL 1562/91 PL 4236/93 PL 0002/95
PL 1159/88 PL 1665/89 PL5309/90 PL 2145/91 PL4335/93 PL 0124/95
PL 1155/89 PL 2720/89 PL 4664/90 PL 0432/91 PL 4374/93 PL 0139/95



"A Probidade Administrativa contém a
noção de Moralidade Administrativa. Assim,
o Ato de Imoralidade - segundo a lição dos
doutos - afronta a honestidade, a boa fé, o
respeito a igualdade, as normas de conduta
aceita pelos administrados, o dever de leal
dade, a dignidade humana e outros postula
dos éticos e morais (Lei n2 8.429192, art. 10,
inciso XI: Liberar verba pública sem a estrita
observância das normas pertinentes ou in
fluir de qualquer forma para sua aplicação ir
regular) clc o art. 92 desse mesmo dispositi
vo legal (Constitui ato de improbidade admi
nistrativa importando enriquecimento ilícito
auferir qualquer tipo de vantagem patrimo
nial indevida em razão do exercício de car
go, mandato, função, emprego ou atividade
nas entidades mencionadas no Art. 12 desta
Lei, e notadamente:..)".

SALOMÃO AFONSO DE SOUZA CRUZ, infra
assinado, brasileiro, casado, geólogo, Deputado Fe
deral, no exercício do cargo de Secretário de Estado
da Agricultura e Abastecimento do Governo de Rorai
ma, domiciliado e residente, nesta Capital. à rua do In
gazeiro, n2 1, Caçari, CPFIMF sob n2 1.271.102-25,
força no dispositivo em cima destacado, clc o inciso I
art. 253, do Regimento Interno da Câmara dos Depu
tados e o art. 53, caput, da Constituição Federal, vem,
respeitosamente, perante Vossa Excelência, interpre
tar esta REPRESENTAÇÃO contra os senhores, res
pectivamente: WALDEMAR JOHANSON, brasileiro,
funcionário público federal, Diretor Administrativo e Fi
nanceiro das Centrais Elétricas Norte S.A - Eletronorte
(Bovesa), em Roraima e, ROMERO JUCA FILHO, bra
sileiro, casado, no exercício do mandato de Senador
da República, pelo Estado de Roraima, domiciliado e
residente temporariamente em Brasília, DF, e nesta
Capital, à Alamenda Canarinho nll 21 em face do fato,
a seguir relatado:

Do fato relevante
Chegou-nos às mãos, de forma inusitada, visto

que deixada anonimamente junto a caixa coletora do

"A Probidade Administrativa contém a
noção de Moralidade Administrativa. Assim,
o Ato de Imoralidade - segundo a lição dos
doutos - afronta a honestidade, a boa fé, o
respeito a igualdade, as normas de conduta
aceita pelos administradores, o dever de
lealdade, a dignidade humana e outros pos
tulados, éticos e morais (Lei n2 8.429/92, art.
10, inciso XI: Liberar verba pública sem a
estrita observância das normas pertinentes
ou influir de quàlquer forma para sua aplica
ção irregular clc o art. 92 esse mesmo dispo
sitivo legal (constitui ato de improbidade ad
ministrativa, importando enriquecimento ilíci
to, auferir qualquer tipo de vantagem patri
monial indevida em razão do exercício de
cargo, mandato, função, emprego ou ativida
de nas entidades mencionadas no art. 12

desta Lei e notadamente.

SALOMÃO AFONSO DE SOUZA CRUZ, infra
assinado, Deputado Federal, no exercício do cargo de
Secretário de Estado da AgriC?ultura e Abastecimento
do Governo de Roraima, força no dispositivo em cima
destacado, elc o art. 253, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados e Oart.53, caput da Constituição
Federal, requer seja determinado por Vossa Excelên
cia a degravação/decodificação da fita magnética, em
anexo, contendo o diálogo inquinadó da prática de im
probidade administrativa, pelos representados, respec
tivamente: senhores, WALDEMAR JOHANSON, Dire
tor da Eletronorte/RR (Bovesa)e o Senador da Repú
blica, ROMERO JUCÁ FILHO.

Pela gravidade e importância política da repre
sentação em anexo, que integra este requerimento,
rogo a Vossa Excelência a garantia de minha imuni
dade parlamentar, conforme prevê o inciso I, art. 56,
da Constituição Federal e o § 72, art. 231, do Regi
mento Interno dessa Casa.

Neste termos.
Pede deferimento.
Brasnia, DF, 24 de fevereiro de 1999. - SALOMÃO

AFONSO DE SOUZA CRUZ - Deputado Federal.

À Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação (RICD, art. 253). Oficie-se ao
Requerente

Em 15-3-99. - Michel Temer - Presidente.
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Sr. Deputado Salomão Cruz nos seguintes Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Pre-
termos: ~idente da Câmara dos Deputados - Brasília - DF.

Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Pre- Representação na forma do inciso I, art. 253,
sidente da Câmara dos Deputados - Brasília - DF. do Regimento Interno dessa Casa - infringência do

REQUERIMENTO inciso XI, art. 10, clc art. 92
, da Lei n2 8.429/92.

Representante: Deputado SALOMÃO AFON
SO DE SOUZA CRUZ

Representados: WALDEMAR JOHANSON e
Senador da República ROMERO JUCÁ FILHO.



do?
O Diretor da Eletronorte (Bovesa), responde:

veio quinhentos. .
O Senador Romero Jucá Filho: hã...
O Diretor da Eletronorte (Bovesa), responde:

deixa...
O Senador Romero Jucá Filho interrompe: velo

quinhentos na semana passada. Essa semana
veio um milhão, Zé Antônio ligou prá mim para
dizer que mandou.

O Diretor da Eletronorte(BOVESA), responde:
bom eu não vou lhe dizer•••

O Senador Romero Jucá Filho (interrompe):
cheque isso agora e depois me ligue.

O Diretor da Eletronorte/RR (BOVESA), res
ponde: até ontem à tarde não tinha vindo, só se
velo hoje, então•••

O Senador Romero Jucá Filho, interrompe:
cheque isso agora...

O Diretor da Eletronorte/RR (BOVESA), res
ponde: quando você conversou comigo eu fui até
lá.

O Senador Romero Jucá Filho, interrompe:
cheque, liga para o celular do George, 971-4084.

O Diretor da Eletronorte/RR (BOVESA), res
ponde: 4084.

O Senador Romero Jucá Filho, interrompe: tá,
cheque isso agora meu amigo que eu vou ligar
pré ele.

O Diretor da Eletronorte/RR (BOVESA), res
ponde: tá bom.

O Senador Romero Jucá Filho, finaliza: tchau,
tchau... J1

Este representante, detentor do mandato de
Deputado Federal e no exercício do cargo de Secre
tário Estadual da Agricultura e Abastecimento de Ro- , .
raima, diante da gravidade do conteúdo dessa fita
que registra diálogo por demais comprometedor
quanto a moralidade pública na Administração Federal,
entendeu de encaminhar a quem de direito, para
providências, posto que expõe duas figuras impor-

O Diretor da Eletronorte (BOVESA), responde:
pode ficar tranqüilo. Aquela não grana não velo
não!

O Senador Romero Jucá Filho (indaga): um
milhão, não velo não?

O Diretor da Eletronorte/RR (Bovesa), respon
de: não.

O Senador Romero Jucá Filho: você tá brican-

Cheguei aqui. Tô aqui.
O Senador Romero Jucá Filho: Ô Viado !!!

pôôôm
O Diretor da Eletronorte/RR (Bovesa), respon

de: Tô assumindo aqui.
Senador Romero Jucá Filho: Deixa eu falá

uma coisa.
O Diretor da Eletronorte(BOVESA), interrompe:

tenho muita pedra no rim, pôô.
O Senador Romero Jucá Filho: pedra no rim?
O Diretor da Eletronorte/RR (BOVESA), res

ponde: ainda te'nho duas.
O Senador Romero Jucá Filho: nós estamos

precisando de pedra para distribuir ali. O cara
pediu uma carrada de pedras. Tu não me arruma,
não?

O Diretor da Eletronorte/RR (BOVESA), res
ponde: ah!, ah! ah!...

O Senador Romero Jucá Filho: Pô quebra o
galho, pô... Vou falar o seguinte: pagou a Juraci?
. O Diretor da Eletronorte/RR (BOVESA), res- ..
ponde: eu vou olhar agora de manhã.

de:
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Correio, em minha residência, fita magnética - K-7, O Senador Romero Jucá Filho (impositivo):
cuja reprodução atesta/comprova diálogo entre os veja se resolve esse' negócio: ElcI tô fudido aqui,
representados, logo acima, sobre liberação de ver- pô!
bas públicas, via empresa da qual o primeiro repre
sentado é o seu Diretor Administrativo e Financeiro.

Nada obstante a forma_ como foi gravado tal
diálogo e a sua discutível validade probatória, urge
que em nome do interesse público seja devidamente
apurado, posto que envolve diretamente o patrimô
nio da União, bem como presumível agressão direta
à Lei regente (nl:! 8.429/92), relativa a improbidade
administrativa, pelos seus responsáveis.

Para aparelhar esta representação, tornando-a
factível, anexa-se fita magnética K-7, original, e que
tomamos a liberdade e iniciativa da decodifica
ção/degravação da "fala" dos ora Representados,
sem embargo do requerimento específico, igualmen
te e anexo:

Texto da fita magnética degravadaldecodifi
cada

"Entra em cena o Senador Romero Jucá Filho
dirigindo-se ao Diretor da Eletronorte/RR (Bovesa):
WALDEMAR JOHANSON...1

O DIRETOR DA ELETRONORTE/RR (Bove
sa), responde: Tudo Bom Senhor!

O Senador Romero Jucá Filho prossegue no
diálogo: Tu Chegaste?

O Diretor ,da Eletronorte/RR (Bovesa), respon-
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tantíssimas, uma do cenário político e outra adminis- Fundamental então para a certeza desta repre-
trativa deste País, sendo inconfundível a identifica- sentação, mesmo que através de prova material
ção de suas vozes, num insólito contexto de improbi- questionável, foi a transgressão perpetrada contra
dade explícita. princípio angular do Diretor-Administrativo, assim

Assim, imperativo que representamo~, a título conceituado por Celso Antônio Bandeira de Mello,
de ilustração, algumas' indagações a serem avalia- apud in RDP-81/20S?
das por essa Casa, dada a similitude com denúncias "A indisponibilidade dos interesses pú-
análogas, a saber: blicos significa que sendo interesses qualifi-

a) Quem são as pessoas citadas pelo cados como próprios da coletividade - inte-
Senador Romero Jucá Filho - Juraci, Zé An- resses do setor público - não se encontram
tonio e George (celular 971-4084) e qual a Ii- à livre disposição de quem quer que seja -
gação dos mesmos quanto à interesses de por inaproveitáveis. O próprio órgão admi-
ordem particular desse parlamentar junto a nistrativo que os representa não tem dispo-
empresa Eletronorte/RR (BOVESA) (?); nibilidade sobre eles, no sentido de que lhe

b) a que se refere o pedido do Senador incumbe apenas curá-los - o que também é
para que o Diretor daEletronorte/RR (BOVE- um dever - na estrita conformidade do que
SAl fizesse determinado pagamento a tal de predispuser a_intentio legis". E, desta for-
Juraci, tendo declarado nessa conversação ma, sintetiza o seu pensamento: "Em suma,
que se achava (segundo suas próprias pala- o necessário - parece-nos - é encarecer
vras) "fudido", sabendo-se que tal importân- que na administração os bens e os interes-
cia deveria ser sacada, em tese, de impor- ses não se acham entregues à livre disposi-
tância remetida e a remeter, no caso, qui- ção da vontade do administrador. Antes,
nhentos mil e um milhão, respectivamente, para este, coloca-se a obrigação, o dever de
via Eletronorte/RR (BOVESA) (?); curá-los nos termos da finalidade a que es-

c) qual a forma e origem das remessas tão adstritos. É a ordem legal que dispõe so-
desse numerário - bancária, portador, dola- bre ela" (grifamos).
rizada e do que em verdade correspondiam Do Requerimento
- repasses comissionados, propina, suporte Diante do exposto, é esta para requerer na for-
para o caixa 2 e ainda, porque ser utilizado a ma da Lei nº 8.429/92 (art. 10, inciso XI, ele art. 9º,
empresa pública Eletronorte (BOVESA) caput), c/c o inciso I, art. 253, do Regimento Interno
como intermediária dessa cobrança pelo Se- dessa Casa e ainda diante da prerrogativa constante
nador ora representado? no art. 53, da Constituição Federal, contra os repre-

d) em que mais poderia prestar-se a sentados, dada a gravidade e o possível dano ao
empresa Eletronorte(BOVESA), além de erário da União, em face do procedimento até agora
servir (praticando gentilezas pessoais) ao adotado por esses, conforme se depreende da deco-
Senador Romero Jucá Filho, quando da Iibe- dificação/degravação informal da fita magnética k-7,
ração, de verbas públicas à pessoas indica- ora anexada.
das pelo parlamentar (?); Requer, de igual modo, seja determinado por

e) a quanto tempo vem sendo adota- . Vossa Excelência a degravação/decodificação da
do esse tipo de procedimento e quem são fita magnética, em anexo, contendo o diálogo inqui-
os outros favorecidos, afora, os nomes já nado da prática de improbidade administrativa, pelos
acima citados: Juraci, Zé Antônio e George ora representados.
(971-4084) (?). Igualmente requer, seja enviado ao Tribunal de

A ilegalidade, praticada pelos representados, Contas da União - TCU, cópia desta representação,
como se percebe, na narração do fato inquinado após devidamente comprovado conteúdo dessa fita
como ímprobo, cresce em magnitude espúria no mo- magnética, para as providências que os DO. Minis-
mento em que esses' - utilizam-se, presumivelmen- tros daquela Colenda Corte entenderam cabíveis à
te, de recursos públicos oriundos da União, via em- espécie.
presa pública - Eletronorte/RR (BOVESA) - para a Nestes termos.
prática, em tese, de crime de improbidade adminis- Boa Vista, RR, 24 de fevereiro de 1999. -
trativa explícita. Salomão Afonso de Souza Cruz, Deputado Federal.
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INDICAÇAO NO 12, DE 1999
(00 SR. DILCEU SPERAFICO)

permissão trará enormes conquistas para as comunidades destas localidades,
além de impulsionar o desenvolvimento sócio-econômico destas regiões.

Sala das Sessões, em de de 1998.

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Fazenda, a adOÇa0 de medidas que visem a permitir que as
Cooperativas de Crédito possam operar com os Municípios
desprovidos de agencias bancárias.

Deputado DILCEl.' Sp'ERAFICO - PPBIPR" ,
,t':7//, /1)/\ <tr.;
~~"., l.. ~. I

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

REQUERIMENTO
(Do Sr. Dilceu Sperafico)

Excelentissimo Senhor Ministro da Fazenda:

Na qualidade de Deputado Federal pelo Estado do
Parami. venho me dirigir a V.Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

1. Apesar da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964,
em seu art. 40, caput, determinar que: "As cooperativas de crédito não
poderão conceder empréstimos senão a seus cooperados com mais de 30
(trinta) dias de inscrição ", temos recebido várias solicitações de municipios
desprovidos de quaisquer estabelecimentos bancários no sentido de poderem
operar, em caráter excepcional, com as cooperativas de crédito que atuam nas
respectivas regiões, como forma de viabilizar as relações
econômico-financeiras nestas localidades:

2. De fato, algumas instituições financeiras não têm
interesse em instalar postos de atendimento ou agências em alguns municípios
que são economicamente pouco expressivos, mesmo diante de todas as
facilidades que o Banco Central do Brasil concedeu para as chamadas
agências pioneiras. incluindo a dispensa do recolhimento dos depósitos
compulsórios. Assim, diante desta realidade que se faz mais presente em

alguns municípios do Paraná mas que ocorre em várias outras regiões do
Pais. entendemos que a alternativa de utilizar as cooperativas de crédito se
mostra viável e operacionalmente exeqüiveL já que estas instituições de
crédito possuem características que lhes propiêiam operar com relativa
facilidade junto a esses municipios:

3. Aliás. a própria Resolução CMN n° 2.193, de 31 de
agosto de 1995, que "Dispõe sobre a constituição e o jimcionamento de
bancos comerciais com partlcipação exclusiva de cooperativas de crédito ",
ao permitir a criação dos bancos cooperativos, introduziu as premissas básicas
para possibilitar a atuação dessas instituições junto aos governos desses
municipios que atualmente não são atendidos por quaisquer instituições
bancárias:

4. Vê-se. portanto, que o Conselho Monetário Nacional
poderá de forma proativa. proceder a uma alteração na Resolução nO
2.193/95, de forma a contemplar a situação ora pleiteada, além de estabelecer
as regras e 6s parâmetros das operações que poderiam ser autorizadas entre
essas cooperativas e os governos municipais. De outro modo, é certo que
caberá ao Banco Central, diante de suas atribuições legais, continuar a exercer
a devida fiscalização permanente e de caráter geral sobre todas as operações e
funcionamento das cooperativas de credito neste seu novo âmbito de atuação:

5. Finalmente. insistimos que cabe ao Conselho
Monetário Nacional. atuando na sua competência legal, disciplinar
definitivamente o assunto. por intermédio de uma nova resolução que venha
normatizar e autorizar as operações entre as cooperativas de crédito e os
governos dos municipios desprovidos de agências bancárias, porque tal

Requer o envio de Indicação ao
Jlinistério da Fa=enda. relativa à adoção de
medidas que V/sem CI permitir que as
Coopera/lvas de Crédito p,ossam operar
com qs JIumcipios desprovidos de agencias
bancaTlas.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1°, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados. requeiro a V. Exa. seja encaminhada ao
Poder Executivo a Indicação em anexo sugerindo a adoção de medidas que
visem permitir que as Cooperativas de Crédito possam operar com os
Municipios desprovidos de agências bancárias.

Sala das Sessões, em !.. (1 de {; Z de 1998.

Deputado DfLCEU SPERAFICO - PPB/PR

LEI N° 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA E AS
INSTITUIÇÕES MONETÁRIAS, BANCÁRIAS E
CREDITÍCIAS, CRIA O CONSELHO
MONETÁRIO NACIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO IV
Das Instituições Financeiras

......................................................................................................................

SEÇÃO IV
Das Instituições Financeiras Privadas

Art. 40 - As cooperativas de crédito não poderão conceder
empréstimos senão a seus cooperados com mais de 30 (trinta) dias de
inscrição.

Parágrafo único. Aplica-se às seções de crédito das cooperativas de
qualquer tipo o disposto neste artigo.

•••• 0.0 •• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••

RESOLUÇÃO N.002193

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO E O
FUNCIONAMENTO DE BANCOS COMERCIAIS
COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE
COOPERATIVAS DE CREDITO.
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o BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9. da Lei
n. 4.595, de 31.12.64, torna publico que o CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL, em sessão realizada em 30.08.95, tendo em vista o
disposto no art. 4., incisos VI, VIII, XI. XIII e XXXIII, da referida Lei,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n. 2.290, de 21.11.86, e
nos arts. 88 e 103 da Lei n. 5.764, de 16.12.71,

RESOL V E U:

Art. I. Facultar a constituição de bancos comerciais com
participação exclusiva de cooperativas de credito singulares, exceto as do
tipo "Iuzzatti", e .centrais, bem como de federações e confederações de
cooperativas de credito.

Parágrafo único. Os bancos comerciais de que trata
este artigo devem ser constituídos sob a forma de sociedades anônimas
fechadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15.12.76.

Art. 2. Na constituição de banco comercial mencionado no
artigo anterior, somente as pessoas jurídicas controladoras devem
publicar declaração de propósito e comprovar capacidade econômica
compatível com o empreendimento, nos termos da regulamentação em
vigor.

Art. 3. Os bancos comerciais de que trata esta Resolução:
I - devem fazer constar, obrigatoriamente, de sua denominação

a expressão "Banco Cooperativo";
11 - tem sua atuação restrita as Unidades da Federação em que

situadas as sedes das pessoas jurídicas controladoras;
11I - podem firmar convênio de prestação de servíços com

cooperativas de credito localizadas em sua área de atuação;

IV - devem manter valor de patrimôu""i; liquido ajustado compatível
com o grau de risco da estrutura de seus ativos, para os fins previstos na
Resolução n. 2.099, de 17.08.94, de acordo com a seguínte formula,
consideradas as variáveis também definidas no citado normativo: PLE ==
0,15 (Apr) + 0,015 (SW).

Art. 4. Aos bancos comerciais de que trata esta Resolução
são vedadas:

I - a participação no capital social de instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

11 - a realização de operações de "swap" por conta de
terceiros.

Art. 5. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as
normas e adotar as medidas julgadas necessárias a execução do disposto
nesta Resolução.

Art. 6. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7. Ficam revogados o art. 46 do Regulamento anexo a
Resolução n. 1.914 e a Circular n. 2.143, ambas de 11.03.92.

Brasília, 31 agosto de 1995

Gustavo Jorge Laboissiere Loyola
Presidente

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS
......................................................................................................................

Título IV
DAS PROPOSIÇÔES

Capítulo III
DAS INDICAÇÔES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua
iniciativa exclusiva;

11 - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de
determinado assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara.

§ 1° Na hipótese do inciso r a indicação será objeto de requerimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.

INDICAÇAO NQ 13, DE 1999
(DO SR. CUNHA BUENO)

Sugere aO Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Fazenda, a adOÇa0 de medidas relativas a nao tributaçao das
exportações de produtos agrícolas, especialmente café e soja.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Excelentissimo Senhor Ministro da Fazenda:

Tendo recebido especial solicitação da ASSOCIAÇÃO
RURAL DE RIBEIRÃO PRETO e do SINDICATO RURAL DE
RIBEIRÃO PRETO, venho expor e reivindicar a V. Exa que reconsidere a
decisão de tributar exportações de produtos agrícolas, especialmente café e
soja

Tais medidas somente contribuem para o caos em nossa
agricultura. Operações do Programa comó o PROEX quando os produtos
forem destinados ao Mercosul serem indeferidos ou cortados, preocupa-nos.

A sensibilidade de V. Exa para com o Setor permitirá o
atendimento desta proposição.

Sala das Sessões, em23 de fevereiro de 1999.

~UERIMENTO N° , DE 1998.
(Do Sr. Deputado CUNHA BUENO)

Requer o envio de Indicação ao
Ministério da Fazenda, sugeríndo que
reconsidere a decisão de tributar
exportações de produtos agrícolas.

Senhor Presidente:

Nos termos do ar!. 113, inciso I, e § 1°, do Regimento
Intemo da Câmara dos Deputados. requeiro a V. Exa que seja encaminhada
ao Poder Executivo a Indicação em anexo, sugerindo que o Ministro da
Fazenda reconsidere a decisão de tributar as exportações de produtos
agrícolas.

Sala das Sessões, en25de fevereiro de 1999.,

:I1/JJ1tI1tL e3ltlO Z('11
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ASSOCIAc;flO RUR,~L DF. RlflEIH.!\O PRt: [O
SINDICATO RURAL DI" RIBEIRi\u Pl'l-,TO

0[.057199

§ lONa hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.
......................................................................................................................
.................................................................................................................................................

Ribeinlo Preto, 08 de Fevmiro de 1999.

Senhor Deputado:

Com no'IOS cordiais cumprimcotos. vimas extClllllT llO'" con~ÇI
tlI fume awaçlo de V. ExccJencia, contrll a absurda pretensão do governo de tributllr
exponaçlles de produto. agrlcola., especialmente café e soja. .

Paralelamente nos preocupa também o anU1lCiado corte de
rllllllCiamcnlol no &mbito do Proox .'Programa Especial de Apoio às E>ponaçêes - qUlllldo
os produtos forem desliIW!o. ao Mercosul. .

Igua_te inquietante a pret~ •~pulaçio cootra o llOlSO
cotonicohor, com o objetivo de bmrtear o algodllo pua. indús(na.

Bapetamos, entre!lllllO. que medi~s como cs\aJ niu se COlICrC!iztm,
ptra que não configuremos mais um confisco contra a agncultura !

cenos das valorosas providencias de v. E,cclBncia c~oso apuio i.
produçio rural, antecipamol agradecimentos. com os proteStos de nnlSO JDIIS alto apreço e
distinta consideraç!o.

Atenciosamente,

A. Eltekntlulmo Sl!IIbor
c..blBaeao
DD. Deputado Fed....1
:lICltO!a- DF

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTAOOS
......................................................................................................................

INDICAÇAO N2 29, DE 1999
(DO SR. MARCOS ROLIM E OUTROS)

Sugere ao poder Executivo, por intermédio do Ministério das
Relações Exteriores, que formalize protesto, ante o Governo da
República de Cuba, pelo julgamento do denominado 11 Grupo das
Quatro ll

•

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Exce1entíssino Senhor Ministro

Os cidadãos cubanos Valdomiro Roca, Martha Beatriz
Roque, Rem: Gomez Manzano e Félix Bonne estão sendo acusados. pelo
governo daquele pais, de conspirar contra a "segurança do Estado". Em vista
de, tal acusação, os promotores demandam seis anos de prisão para Roca e
cinco para os outros dissidentes.

Pois bem, tudo o que esses cidadãos fizeram foi publicar
um manifesto intitulado" A Pátria é de Todos", no qual expressaram criticas
ao regime que hoje governa Cuba, exercendo o direito internacionalmente
reconhecido de manifestar livremente a sua opinião. Mesmo assim, numa
demonstração de arbitrariedade das autoridades cubanas, esses dissidentes,
denominados de o "Grupo dos Quatro". foram presos, em 1997, acusados de
sedição e perturbação da ordem pública

Agora, O Governo cubano volta a dar sinais de
intransigência ao proibir que a imprensa e as autoridades diplomáticas
acompanhem ojulgamento que se inicia

Face a esses fatos verdadeiramente deprimentes, a União
Européia manifestou • por inteonédio do seu representante naquele pais. o
Embaixador da Alemanha em Havana, Sr. Reinhold Huber, que" é um erro as
autoridades cubanas excluírem da audiência os diplomatas e o público em
geral ". Nesse sentido, o Embaixador deu voz à inquietação generalizada de
que o julgamento em tela seja uma completa farsa, pois dificilmente os
acusados poderão contar com uma defesa adequada

As autoridades de outros países, como as dos EUA. por
exemplo, também já expressaram o seu repúdio à essa agressão à liberdade de
expressão e aos direitos humanos fundamentais.

No nosso entendimento, o Brasil, enquanto maior pais da
América Latina e signatário das Convenções das Nações Unidas sobre direitos
humanos e direitos politicos fundamentais, deve se somar a esse esforço
internacional. Com feito, ante a crescente internacionalização da defesa dos
direitos humanos, emblematizada pelo " caso Pinochet ", não cabem mais
atitudes semelhantes à de Pôncio Pilatos.

Portanto, instamos o Governo brasileiro a realizar um
enérgico protesto foona!, ante o Governo de Cuba, contra esses atos de
arbitrariedade que envergonham a consciência pública mundial.

Deputado Marcos Rolim f" r /~..f

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

......................................................................................................................

Capitulo III
DAS INDICAÇÕES

Sala das Sessões, em de de 1999

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua
iniciativa exclusiva;

II - sugere a manifestação de uma ou mais' Comissões acerca de
determinad~ assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara.
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INDICAÇÃO N." ,DE 1999
( Do Sr. Marcos Rolim e outros)

REQUERIMENTO
(Do Sr. Marcoo Rolh.. e ol1trOl)

Sugere, ao Ministério das Relações
Exteriores, que formali=e protesto, ante o
Governo da República de Cuba, pelo
julgamento do denominado "Grupo dos
Quatro".

NOME PARTIDOJUF A SrNATURA
C.~2A1t.. ,)D~/L'U! /{./A.{/l1!.//./A 7

Requer seja encaminhada Indicação
ao Podu Execulivo, suguindo qw o
governo brmileiro formaliza protesto, ante
o Governo dJl República de Cuba. pelo
julglllMnto do denominadJl "Grupo d1l8
Quatro ....

I.....

1"'7 - .~r

\):>\ - 1\.:'>
\'L..;'l <A: ;, ........

·~.1\\\l:· k .\"\;1110':>

úEtW<,.J)() fl)PGe"l.,!/ PTI~

M"or.</ rl "f......~ PT Á:1S
til. .lJ/~ 7-D'.

NOME PARTIDOIUF
U;'Ufl. .<ulilJÍ/M [)"lu.i)/J/~S
tUClfgu /úSr7tU 19 IM tJJ / tCJ

\

.ue-II/t~ ,{\11tCll IV.. ftr.~3. 1C (

I c,eMJt.Do fJ?/lCott,l/ PT}/)jC !/~ej.,;,

I ,14, v.\ <.).

'" , ..~ ,':""",4';

! fJ1:~I\() '1'\\..M Oí_c.:z .J '~bI í.7 .1' ,--»
! WJti'b< H,VIV€;"i'o py: líl,.{ L--- ( ~ :

-<h,}í~'" .ÀIPI' ~7j)T- t'6 "--r/h/:tAv. ,/ '- 'J, 1_

REQUERIMENTO
(Do Sr. Ma..os Rotim e oulros)

Requer seja encaminhado. Indicação
ao Poder Executivo, sugerindo que o
governo brasileiro formaliza protesto, ante
o Governo da República de Cuba. pelo
julgam~?to do denominado "Gnpo dos
Quotro ..

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., nos termos do ar!. 113, inciso I e § I' do Regimento
Interno, seja encaminhada ao Ministério da Relações Exteriores a Indicação anexa, sugerindo que o
governo brasileiro formalize protesto ante o Governo da República de Cuba, pelo julgamento do
denominado "Grupo dos Quatro".

Sal. das Sessões, em de .---do,1999.
I .---- /
//]~ d']?lfr3jq~

Deputado Marcos Rolirn . PTIM

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
.. u .

TftuloIV
DAS PROPOSIÇÕES

......................................................................................................................

Capítulo III
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realizaçiÍo de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua
iniciativa exclusiva;

Il - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de
detenninado assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara. . '. .
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§ lONa hipótese do inciso I a indicação será objeto de requ~rimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.

INDICAÇAO N" 42, DE 1999
(DO SR. CLEllEllTINO COELHO)

Sugere ao poder Executivo, por intermédio do Ministério das
Relações Exteriores, providências.no sentido de realizar gestões
junto aos Organismos Internacion&18 de Comércio, com o propósito
de assegurar tarifas mais justas nas exportações de produtos
brasileiros.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)
E.'(cclentímmo Senhor Mini51ro dns Rel3ÇÓCS Exteriores:

I Ao dirigir-me a Vossa Excelência. reporto·me â Coluna de Economín. do eminente
jornalistn c economista JQelmir Beting. publicada no dia 25 de fevereirD p,p.. no jo~l O ~Slado d~ Sdo
Paulo. aludindo li díscrímínaçJo que o café solúvel bruileiro sofre em ret:lÇ;lo ao mesmo produro
produzido na Colômbia. quando da 5U3 comcrciaJizaçJo no mercado da Unilo Europeia.

2 Informa-nos. o citado economista e m1icqIiSffi. que li ntilude da União Européia vem
no sentido de estimular áqucle pnís andino a plantar cafe em dcI~~nfo da coca.

3 Por outro lado. é público c notório que a regido nordestina abriga o chamado
MpoIigono da Maconha'". constituilJdo..sc num campo rértil à prolifernção da violência. do fortalecimento
do narcotr.ifico. utílízaJldo..sc extenJaJ árcM em atividades ilcgai.s.. '

01. A par di550. o nordeste brasileiro tem a1J~ntadq. em larga escala. a produção de
frutas. sucos c polpas. tropic:tis. cítricas c Co,,<óticas. ampliando .~a presença no mcn:ado internacional.
Entretanto. quundo adentntm no Mcrt::1do Europeu esses produtos são fortemente ta~ o que f.tz
diminuir sua compelitividade.

5, . Dentro desses premJponos. entendo que de\'eriamos seguir o paradigma colombiano.
ou seja. (mrmos gestões junto aos Organismos InlemacioI1llÍ5 de Comêrcio. dos quais os países europeus
são signal:iri05. no intuito de buscarmos 05 mesmos instrumentos disponh·cis ao combate às drogas (no
nosso C<1SO especifico o "Polígono da MaceM1l·). ao mesmo tempo desestimulando a plantnçio des1.c
último. conferindo lratnmen~o prererencial ao desen\'o!\;mento da fruticultura do Nordeste.

6. Ademnis. organismos intcrnncionnis que se dcdic3In ao problenlll da droga já
di'mlgaram relill6rio5 chancclando que o nordeste brnsilciro é o maior produtor mundíal de maconha. os
quais (ontm fartamente dh'Ulgados pelos meios de comuniCação.

7. Diante disso. solicito n V05S3 Exccléncia que aprecie a sugcstl1o. p:lr3 que num cutto
período nossa rcgilIo possa ser beneficiada com o tnC5mo lratamenlo dispensndo aos países andinos.

09 de março de 1999.

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO
(Do Sr. Clementino Coelho)

Requer o envio de Indicaçio ao Senhor Ministro das
Relações Exteriores, no sentido de realizar gestOes
junto lOS Organismos InternJcionais de Comércio
com o propósito de assegurar tarifas mais justas nas
export..,ões de produto. brasileiros.

Senhor Presidente:

. No. temias do art. 113, ÍnCÍ50 I, e parágrafo I", do lleoimen,o Interno da Cimata dos
Depu!ados. requeira .a. ~.~xa.• seja encaminhada ao Poder E.'C~.nivo a Indicaçio em antIo.
!Ugen~~o q.ue o ~5t~O. tias Relaç.õ~5 Exteriores realize. genões junto aos Organismos
Int~CJonaJ~ d.e ComerCIo ~çm o proposno de assegurar tarifas mais JUStas nas exponaçôes de
produtos:brasileIrOS. .

Q~
Sal'dassessõ... 09 de m.,.., de 1999

'." ~-------
Depu o '~!EJ',"TINO COELHO

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS _ C.D1fl

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Titulo IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capítulo III
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua
iniciativa exclusiva;

II -. sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de
determinado assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara.

§ lONa hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.

INDICAÇAO N" 43, DE 1999
(DO SR. CLEMENTINO COELHO)

~o:...,~~ .
Sugere ao Poder 'Executivo, por intermédio do Ministêrio da
Previdência e Assistência Social, a inclusao do município de
Petrolina, Estado de Pernambuco, contemplando-o com uma Agência
Executiva, no Programa de Melhoria ao Atendimento na Previdência
Social - SAC Brasil.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)
Excelentíssímo Senhor Ministro da Previdência e Assistência Social:

1. Foi com grande satisfação que tomei conhecimento da implantação. pelo
Ministério da Previdêncía e AssistênCIa Social. do Programa de Melhoria ao Atendimento na
Previdência Socíal-5AC Brasil.

2. Por tratar-se de um Programa que coUma dotar nossos municípios de
postos de atendímento, do Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS. com instalações
modernas. informatizados o a concentraçêo dos serviços de benefícios e arrecadação, venho
soIidtar a V,Exa. que o município de Petrolina. estado de Pernambuco. seja incJuldo no rol das
cidades brasileiras beneficfadas com a implantação de uma Agência Executiva.

3. Tal sugestão reveste-se de grande imponllncia, tendo em vista o papel
que o municlpio de Petrolína desempenha no contexto goo-ecooomico e soctal do estado de
Pernambuco e da RegtAo Nordeste.

4, Contando com uma população de cerca de 220 mil habitantes, a
economia "dSsse Município vem se ampliando consideravelmente, com destaque na fruticultura,
com as cuhuras perenes da manga, uva, scerola. coco, mamA0, banana e goiaba, aumentado,
ano após ano, a sua participaçAo na exportaçllo para os mercados dos Estados Unidos, Canadá.
Argentina e Mêrcado Comum Europeu.

S. PetroJina firma·se como um p610 dinâmiCO. tomando-se referência para
vários municípios que o circunclam. fazendo com que os pr019tos econômicos e sociais
implantados pelos poderes públicos. em seu nível federal. estadual e municipal. e pela iniciatíva
privada tenham grandes efeitos multiplicadores attnglndo cerca de 1 milhão de pessoas.

6. Pelo seu vIgor econômico e social amplía·se. sobremaneíra. a dlootela
da seguridade publica. em Petrollna e região. constltuindo-se. fUndamentalmente. em
trabalhadores e empresânos. os quais merecem receber o tratamento moderno, eficaz das
Ag6nciu Executivas do INSS. inserto no Programa de Melhoria ao Atendimento na Previdência
Social-5AC BrasiL

7 > Em Recrt'e. duas Agência Executivas lá foram implantadas em fase
experimental. Em Petrolina. existe um Posto de Atendimento Integrado. com uma estrutura
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abrangendo um Posto de Arrecadação, uma Gerência do Seguro Social, um Posto de BenefiCIo'
a uma Procuradoria Regional.

8 Diante disso. requeIro a V.Exa. o acolhimento da sugestão fannulada
incluindo Petrolil1a, interior do estado de Pemambuco. no Programa de Melhona ao Atendimento
na Previdência Social-SAC Brasil. dotando-3 com uma AGêNCIA EXECUTIVA. por caracterizar
se numa medida de inteira justiça,

~s.s.õ~~
~~ EMENTINOCOELHO

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO
(Do Sr. ClemenllOo Coelho)

Requer o envia de Indicação ao Senhor Ministro da
Prevldéncla e ASSistênCia Social. relativo ao Programa
de Melhona ao Atendimento na PrevlIJencra SOCial~AC

BraSil.

Senhor Presidente:

Nos termos do art 113. inCIso I. e § 1°, do Regimento Intemo da Câmara dos
Depulados. requeiro a V.Exa. seja encaminhada ao Poder Execut.lvo a IndIcação em anexo,
sugenndo que o mUnJCÍpio de Petrolina. estado de Pernambuco. seja contemplado com uma
AgéncI3 Executiva. no Programa de MelhOria ao AtenClmento na F'revloéncl3 Soclal~SAC BrasIl.

Sala das Sessões, 08 de muço de 1999.

c~~~

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capitulo IH
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua
iniciativa exclusiva;

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de
detenninado assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara. -

§ lONa hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.

INDICAÇAO N2 44, DE 1999
(DO SR. PADRE ROQUE)

Sugere ao Poder Executivo, por int~rm~dio do Ministério da
Ciência e Tecnologia, a adoçA0 de m~d1das para o .controle de
experimentos com transgênicos autor1zados pela CTNB10.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Senhor Ministro

Considerando a legislação vigente e as nonnas internas da Comissão
Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio) sugiro à Vossa Excelência que
adote as medidas cabíveis para que sejam identificadas todas as áreas de
experimehto de transgênicos no país e aplicadas as normas de biossegurança.
Solicitamos também que sejam tomadas medidas para identificar e resolver
eventuais contrabandos de sementes modificadas geneticamente.

Nossa preocupação com a questão deve-se ao fato de que declarações de
dirigentes de empresas indicam descontrole no setor. O que causou maior
estranheza foi a declaração feita pelo diretor de regulamentação da Monsanto,
Sr. Luiz Abramides do Vai, publicada pela Folha de São Paulo, Quinto
Caderno, capa, de 09.03.99. A reportagem cita palavras textuais do
representante da empresa. Segundo ele: ''Já está tudo misturado; devido ao
plantio de sementes contrabandeadas da Argentina, que ocupa uma área
entre 200 e 300 mil há'~ Por tudo isso, cremos serem necessárias medidas para
fazer cumprir a legislação.

Sala das Sessões, 09 de março de 1999.

REQUERIMENTO N.· , de 1999.
(Do Sr. Padre Roque)

Súmula: Requer o emio de Indicação ao
Ministério da Ciência e Tecnologia solici
tando providências sobre experimentos com
transgênicos.

Senhor Presidente

No~tennos do art. 113, inciso I e § 10, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência seja encaminhada ao Ministério
da Ciência e Tecnologia a Indicação em anexo, sugeriudo a adoção de
medídas para o controle de experimentos com transgênicos autorizados pela
CTNBio.

Sala das Sessões, 09 de março de 1999.

~?e/
PADRE~~

Deputado Federal (pT-PR)
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capítulo III
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
r - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua
iniciativa exclusiva;

rI - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de
determinado assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara.

§ lONa hipõtese do inciso I a indicação será objeto de requerimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.

INDICAÇAO N2 46, DE 1999
(DO SR. PAULO PAIM)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Previdência e Assistência Social, a adoção de providências no
sentido de que a comprovação de contribuição para a previdência
social seja efetivamente exigida do empregador, conforme
determina a ligislação vigente.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

. Excelentissimo Senhor Ministro da Previdência e

Assistência Social:

Temos recebido inúmeras reclamações, por parte de

segurados. de que os postos do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS têm

deles exigido comprovação de contribuição para conceder os beneficios a que

têm direito. .

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou

creditadas, a qualquer titulo, inclusive adiantamentos, aos segurados

empregados, empresários, trabalhadores avulsos a seu serviço, no dia 2 do mês

seguinte ao da competência ....

Considerando que o não cumprimento da nonna prevista é
considerado crime, segundo estabelece o art. 95, alinea a, da citada lei.

E considerando ainda que a Lei nO 8.213, de 24 de juI/lo de

1991, que diSpõe sobre os planos de beneficios da previdência social, garante a

concessão do be.nefício, independentemente de comprovação do recolhimento da

contribuição, de~endo a sua renda mensal ser calculada, conforme determina o

ar!. 34, com base nos 'salários-de-contribuiçilo referentes aos msses de

contribuições d9Vidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuizo da

respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cablveis... •.

Sllgerimos a adoção das providências necessárias, em.

respeito aos preceitos expressamente contidos na legislação previdenciária

vigente, para que os segurados não tenham seus direitos postergados ou

mesmo negados pela inobservância da administração previdenciária das normas

legais ·prevalecentes. .

de 1999.

REQUERIMENTO

(Do Sr. Paulo Paim e.outros·)

Requer o envio de IndicaçOO ao

Ministério da Previdência e Assistência Social

para que sejam adotadas medidas
administrativas quanto às exigências do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

para a concessão de beneficios aos
segurados.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 113, inciso I e § 1°,
do Regimento Interno da Câmara dos· Deputados. seja encaminhada ao Poder

Executivo a Indicação em anexo, sugerindo a adoção de medidas no sentido de

limitar as exigências para a concessão de benefícios àquelas contidas nas Leis
n"s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Tendo em vista que a legislação em vigor atribui claramente

ao empregador a responsabilidade quanto ao desconto e conseqüente

recoihimento das contribuições devidas pelos seus 'empregados, bem como a de

sua própria competência, nos prazos especificados. A Lei nO 8.212, de 24 de

julho de 1991, que dispõe sobre a organização e custeio da seguridade social,

em seu art. 3D, inciso I. alineas a e b, determina. que: .... I - a empresa é
obrigada a: a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remunereção;

b) recolher o produto arrecadado na forma da allnea anterior assim como as

Sala das Sessões. em 1o de março de 199 9 •
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO DE
CUSTEIO, E DÁ 001RAS PROVIDÊNCIAS.

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO VI
Do Financiamento da Seguridade Social

CAPÍTULO X
Da Arrecadação e Recolhimento das Contribuições

Ar!. 30 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras
importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:

• Artigo, "capuJ". com redaÇl10 dada pela Lei nO 8.620, de 0510J/J993.
I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores

avulsos a Seu serviço, descontando-as da rçspectiva remuneração;
b) recolher o produto arrecadado na forma da alinea anterior, assim ~omo as

contribuições a SeU cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou credl~, a
qualquer titulo, inclusive adiantamentos, aos segurados empregados, empresan~s,

trabalhadores avulsos a Seu serviço, 'no dia 2 do mês seguinte ao da competêncIa,
prorrogado o prazo para o primeiro dia útil subseqüente Se o vencimento cair em dia
em que nllo haja expediente bancário;

• A/lnea "b" com redação dada pela Lei nO 9.063, de /4·06,1995.
c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art.23, na forma e

prazos definidos pela legislaçllo tributária federal yiBente; _.
II • os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo

estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze
do mês seguinte ao da competência;

• Jnciso JJ com redação dada pela f.ei n° 8.620, de 05/01-1993.

TÍTULO VIII
Das Disposições Finais e Transitórias

CAPÍTULO II
Das Demais Disposições

Art. 95 - Constitui crime:

a) deixar de incluir na tolha de pagamentos da empresa os segurados
empregado, empresário, trabalhador avulso ou autônomo que lhe prestem serviços;

b) deixar de l!U1çar mensalmente nos titulos próprios da contabili~.e da
empresa o montante das quantias descontadas dos segurados e o das contribUIções
da empresa;

c) omitir total ou parcialmente receita ou lucro auferidos, remunerações pagas
ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições, descumprindo as normas
legais pertinentes; .. . ..

d) deixar de recolher, na época própna, contribUIção ou outra ImportânCia
devida à Seguridade Social e arrecadada dos segurados ou do público; ,

e) deixar de recolher contribuições devidas à Seguridade S~cial que ~enham

integrado custos ou despesas contábeis relativos a produtos ou Sel'VIÇOS vendidos;
t) deixar de pagar salário-familia, salário-maternidade, auxilio-natalidade ou

outro beneficio devido a segurado, quando as respectivas quotas e valores já
tiverem sido reembolsados à empresa;

• Sem efeito para o auxlJio-natalidade a partir de Of/OJ/J996. parforça do dispo.'to na lei
n08.742, de 07/f2lJ993.

g) inserir ou fazer inserir em folha de pagamentos, pessoa que nllo possui a
qualidade de segurado obrigatório;. . . .

h) inserir ou fazeF inserir em CarteIra de Trabalho e PreVidênCIa SOCial do
empregado, ou em documento que deva produzir efeito perante a Seguridade
Social, declaraçllo falsa o~ diversa da que deveria ser feita; .

i) inserir ou fazer inserir em documentos co~tábeis ou outros re!aclOnados com
as obrigações da empresa declaraçllo falsa ou diversa da que devena co~~, bem
como omitir elementos exigidos pelas normas legais ou regulamentares espeCIficas;

j) obter ou tentar obter, para si ou para outrem, vantagem i1ici~ em prejulzo
direto ou indireto da Seguridade Social ou de suas· entidades, mduzmdo ou
mantendo alguém em erro, medianteartificio, contrafação, imitação, a1teraçllo
ardilosa, falsificação ou qualquer outro meio fraudulento.

§ I°No caso dos crimes caracterizados nas alineas "d", "e" e "C' deste artigo, a
pena será aquela estabelecida no art.5" da Lei nO 7.492, de 16 de junho de 1986,
aplicando-se à espécie as disposições constantes dos artigos 26, 27, 30, 31 e 33 do
citado diploma legal.

§ 2° A empresa que transgredir as normas desta Lei, além das outras sanções
previstas, sujeitar-se-á, nas condições em que dispuser o regulamento:

a) á suspensão de empréstimos e fmanciamentos, por instituições fmanceiras
oficiais;

b) à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário especial; .
c) à inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgíl? ~u entIdade da

administração pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou
municipal; .

d) à interdição para o exercicio do comércio, se for sociedade mercantI! ou
comerciante individual;

e) á desqualificação para impetrar concordata;
f) á cassação de autorização para funcionar no país, quando for o caso.
§ 3° Consideram-se pessoalmente responsáveis pelos crimes acima

caracterizados o titular de fIrma individual, os sócios solidários, gerentes, diretores
ou administradores que participem ou tenham participado da gestão de empresa
beneficiada, assim como o segurado que tenha obtido vantagens.

§ 4° A Seguridade Social, através de seus órgãos competentes, e de acordo
com o regulamento, promoverá a apreensão de comprovantes de arrecadação e de
pagamento de beneficios, bem como de quaisquer documentos pe~entes,

inclusive contábeis, mediante lavratora do competente termo, com a.fUlalldade de
apurar administrativamente a ocorrência dos crimes previstos neste artIgo.

§ 5° O agente político só pratica o crime previsto na alínea "d" do "caput"
deste artigo, se tttl recolhimento for atribuição legal sua

• § 5°acrescido pela Lei nO 9.639. de 25/05IJ998.

LEI 8.213 DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TÍTULom
Do Regime Geral de Previdência Social

CAPÍTULO II
Das Prestações em Geral

SEçÃom
Do Cálculo do Valor dos Beneficios

SUBSEÇÃO II
Da Renda Mensal do Beneficio

.......................................................................................................................................
Art. 34 - No cálculo do valor da renda mensal do beneficio, inclusive o

decorrente de acidente do trabalho, serão computados:
I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-co~tribuição

referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhIdas pela
empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades
cabiveis;

II - para o segurado empregado, o !Tabalhador avulso, ~ o segurad? e~pecial, o
valor mensal do auxilio-acidente, conSIderado como salano-de-contrlbUlção para
fins de concessão de qualquer aposentadoria, nos termos do art.31;

• Jnciso com redação dada pela Let n"9.528. de /012 J997.
III - para os demais segurados, os salários.de-contribuição referentes aos meses

de contribuições efetivamente recolhidas.
• fnciso acrescido pela J.ei nO 9.528, de 10'12'/997 .

REGIMENTO INTERNO
DA

cÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS
. .
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Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

tensões sociais e mesmo tom3r produtos agrícolas, ai gerndos, mais

competitivos ao mercado conswnidor.

Capítulo III
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I • sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua
iniciativa exclusiva;

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de
determinado assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara.

§ 10 Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.

Consorciar atividades agricolas e não-agricolas e defender uma

Reforma Agrária não mais de caráter estritamente agricola, dando

ênfuse aos complexos agroindustriais onde também possa se ofenar a

cada familia do meio ruraJ não mais 25 ou 100 hectares e sim de I a 5

hectares de acordo com a necessidade de renda familiar e sua

C&JlIll'idade produtiva aplieando o. preceitos do ar!. 187 da Lei Maior

que diz: "A politica agricola será planejada e executada na forma da

Lei com a participação efetiva do Setor de Prndução envolvendo

trabalhadores rurais bem como nos setores de produção.

armazenamento e transpone levando em conta especialmente:

.. Os instrumentos crediticios~~;

§ I" _ [nclui.... ainda, no planejamento agricola às atividades

agroindustriais. agropecuárias. pesqueiras e florestais.

Os preços compativeis cnm os custos de produção e a

garantia de comercialização;

.. O incentivo a pesquisa e a tecnologia;

_Assistência técnica e extensão rural.

• Seguro Agricola;

• Cooperativismo;

• Eletrificação ruraJ e irrigação;

_Habitação para o trabalhador rural;
do Ministério

deslocamento de
fazer uma revisa.o

regia.o nordeste do

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
Extraordinário de Politica Fundiária, o

'beneficios da Reforma Agrária no sentido de
fundiária e trazer investimentos para a
Estado do Pará, e dá outras provid@ncias.

INDICAÇAO N' 47, DE 1999
(DO SR. JORGE COSTA)

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)
§ 2" • Serão compatibilizadas as ações de politica agricola e de

refonna agrária."

E:«:elentíss:lno Senhor ltinistJ:o

Nos termos do regimento interno da Câmara dos Deputados. arl. 113. inciso [

do caput. sugiro ao Ministério de Estado Extraordinário de Politica Fundiária o deslocamento de

beneficios da Refonna Agrária no sentido de fazer uma revisão fundiária e trazer investimentos

para a RegIão Nordeste dn Pará.

Já conhecedor dos principias que norteiam a política agrária e fundiária de

nosso país, através de vários pronunciamentos do Ministro Raul Jungmann em meu Estado .. Pará

atmvés do Jornal O Liberal. onde destaca a necessidade de "quebrar as paredes que dividem a

agricultura familiar e a reforma agrária, expondo ainda, que a Reforma Agrária é um Departamento

da Agricultura". venho respeitosamente solicitar a Vossa Excelência atenção no seutido de:

Sala das Sessões. 08 de março de 1999.

REQUERIMENTO N· de 1999.

(Do Dep. Jorge Costa· PMDB-PA)

,Deslocar os beneficios da Reforma Agrária no sentido de fazer uma

revisão fundiária e tmzer investimentns para '!-~ Nordeste do

Pará, com estmdas vicinais e energia elétrica, distribuição de água.

escolas. postos médicos. hospitais. etc. por se tmtar de uma região

rural populosa com grande quantidade de oferta de mão-de-obra

desqualificada por falta de investimentos para fixação do homem no

seu meio, através da atividade primária que aprende~ desde a infância.

Desenvolver um processo de descentralização e municipalização da

Reforma Agrária através de ações conjuntas com a Secretaria de

Agricultura Municipal e Sociedade Civil Organizada (Conselho

Municipal de Desenvolvimento Rural) para elnhorar um trabalhn de

desenvolvimento rural, dividindo o meio rural em agrovilas e

módulos, dando preferência as agrovilas que estiverem próximas aos

centros consumidores e servidas por estradas com vistas em aliviar as

Solicita encaminhamento de indicação ao

Ministério de Estado Extraordinário de

PoIitica Fundiária, sugerindo o

deslocamento de beneficios da Reforma

Agrária no sentido de fazer uma revisão

fundiária e trazer investimentos para a

Região Norde.te do Pará e dá outrns

providências.

Senhor Presidente.

Nos termos do arl. 113. inciso I do caput. solicito a Vossa Excelência o

encaminhamento de indicação ao Ministério de Estado Extraordinário de Politica Fundiária.
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GRANDE EXPEDIENTE

sugerindo o deslocamento de beneficios da Refonna Agrária no sentido de fazer uma revisão

fundiária e trazer invesmuentos para a Região Nordeste do Pará e dá outras providências.

Saladas Sessões, 08 de março de 1999.

sítuação de desespero, sem poder fazer qualquer previsão, retirando o "pão nosso de

cada dia" da maioria da população, deixando-a também sem qualidade de vida, tão

necessária á fIXação do homem no seu meio.

Senhor Presidente. para evitar esse desequilíbrio social é que pensamos

em idealizar um Projeto Global de Desenvolvimento Sócio-Econômico do Nordeste do

Pará, onde inclua também recuperação do meio ambiente.

EKistem grandes reservas de terras ociosas que'necessitam de assistência

técnica, tão necessária para diminuir o impacto de uma exploração quase centenária,

principalmente nas regiões do Salgado e Bragantina. Os mega-projetos agropecuários,

hoje abandonados, deixaram vastissimas áreas devastadas e improdutivas que

precisam ser recuperadas o mais rápido possivel.

Dep. Jorge Costa (pl\IDB-PA)

Em 08 de março de 1999.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, o Brasil é o Pais

mais rico da América do Sul, antigamente oitava economia mundial, hoje décima

primeira, e, paradoxalmente, a grande maioria da sua população sofre as agruras da

"fome e da miséria", um estigma secular. Tudo isso é agravado pelas desigualdades

regionais entre Norte, Nordeste e Sul do pais, causadas principalmente pela

concentração de renda nas mãos de apenas I0% da população. E o Pará como o

Estado mais rico em recursos naturais tem sido o campeão dessas desigualdades no

que diz respeito a questão social, com taxa elevadíssima de analfabetismo, mortalidade

infantil, mau desempenho da saúde e, em geral, a falta de habitação condigna para a

maioria da população pobre, que não conta com recursos de saneamento básico, tão

importantes para prevenção de doenças.

O Nordeste do Pará com seus trinta e um Municípios é uma região como

tantas outras da Amazônia, que sofre com os rigores da devastação ambiental

descontroladamente a mais de cem anos, deiKando seu solo com baixo índice de

fertilidade e deficiente ocupação produtiva. Podemos dizer que essa área esta sofrendo

intenso processo de degradação de seu solo e ecossiste~a;. quase não se prestando

mais para a produção agrícola, tão necessária para o equilíbrio sócio-econômico e para

diminuir a importação de alimentos, pois atualmente, não produz nem para o consumo

interno, .apesar de ser uma região vastissima, de grandes possibilidades agrícolas e

com o maior indice populacional do Estado. Decorrente dessa condição, é onde se

origina o maior contingente de mão-de-obra, na sua maioria desclassificada, a procura

de empregos, que avança todo instante em correntes migratórias, para a periferia das

cidades, dos Municípios e mesmo Belém, gerando catastróficas invasões, fonte de

toda sorte de desajustes sociais.

Na atual conjuntura, há necessidade imperiosa de criar nesta região uma

socíedade economicamente saudável e progressista, ao mesmo tempo que se processe

o atual ajuste fiscal. É bom que não esqueçamos de colocar a economia a serviço do

homem como prioridade nacional.

Precisamos, sem demora, nos voltar para o setor produtivo como imico

meio de gerar capital sólido e "em casa", segundo o decano da política nacional,

Barbosa Lima Sobrinho. para enfrentar a crise interna e externa de juros altos,

recessão e desemprego. Só assim poderemos enfrentar o fantasma da inflação, que

muíto já fez e atua1mente está fazendo sofrer o povo brasileiro, colocando"? em

O Dr. Nelson Ribeiro em seu manual sobre a exploração da Amazônia

cita o seguinte: "Levas de contingentes populacionais expulsos pelo latifiíndio das

regiões Nordeste e Sul do pais, contrários à reforma agrária naquelas regiões.

passaram a dirigir-se rumo á Amazônia, formando frentes pioneiras nas estradas de

integração nacional: Pará-Maranhão e Belém-Brasília em nosso caso. Essa migração

nijo se dirige para a Amazônia apenas atraída pelas suas riquezas, mas principalmente

diante do desespero provocado pela situação limite que as coloca como despossuidas e

marginalizadas que são e cujo estado de necessidade dessas populações não permite

que se discuta a ética de seus atos para condená-Ias como devastadoras da região."

Gerar empregos, melhorar a condição de vida e produzir alimentos numa

região tão carente, outrora tão produtiva, é o motivo princípal desse projeto de

desenvolvimento regional.

A instalação de pólos agricola, pecuano, pesqueiro, mineraL agro

industrial e turistico é de fundamental importância, não só para o desenvolvimento da

região como também para a absorção do excedente de mão-de-obra desqualificada,

devido a deficiência de ensino fundamental e profissionalizante.

Seu abandono pelo poder público é centenário. Nunca houve um projeto

global de desenvolvimento rural que propiciasse o a fix~o do homem no campo

nesta região mais populosa do estado e com um indice de desemprego alarmante. Sua

densidade demográfica aumenta a cada dia e as oportunidades de, educação, saúde e

habitação e geração de renda diminuem dando como resultado desequilibrios sócio

econômico, e, consequentemente êxodo rural. Para a capital do estado e também para

a sede dos Municipios mais desenvolvidos para onde se deslocam constantemente

contingentes de pessoas a procura de melhor oportunidade. E, hoje, já visualizamos

em plena ioterlânde paraense a maior invasão da América do Sul no Municipio de

Castanhal.

Nessa visão, populações inteiras são empurradas para a periferia dessas

cidades, aumentando o indice de crirninalidade, violência. prostituição de menores e

superlotação das penitenciárias. Hoje, esse fator de desequilíbrio social se constitui

numa das piores situações enfrentadas pelos gestores municipais, que não tem

recursos para socorrer esta demanda reprimida de pessoas a procura de emprego e

melhor condição de vida.

O que fuzer, então, para superar essa crise de grande crescimento

populacional. pari passu. aumento da mão-de-obra desqualificada, que assim se fez,

por não ter tido oponunidade de aprender uma profissão?

Senhor Presidente, temos certeza de que a solução está na parceria do

Poder Público com a Sociedade Civil Organizada voltando-se mais. para o interior,

levando infra-estrutura urbana de educação rural. escolas profissionl!!izantes. ensino
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fundamental fiscalizado com vistas de diminuir as causas de repetência. É de vital

importância a abrangência do SUS para garantir médicos. nas agrovilas, postos

médicos e mesmo hospitais de primeiro atendimento na sede dos Municipios com

ambulâncias que funcionem bem, sem qualquer esquema politico comandadas pelos

conselhos municipais de saúde para atender a população indiscriminadamente.

Melhores condições de transporte escolar, estradas vicinais, água tratada nas' vilas

rurais, telefoma rural, quadras de esporte, enfim, todas as oportunidades possiveis

existentes nas capitais, com a fmalidade de fIXar o homem no meio rural.

É como costuma-se dizer: "A cidade deve ir ao campo". Atendido esses

requisitos não temos dúvida de que a felicidade chegará ao homem do campo e jamais

abandonará a sua propriedade rural e não a venderá aos latifundiários e especuladores

de terras, ás vezes, a preço aviltante.

Há necessidade que o Governo socorra o meio rural com créditos

acessiveis, eliminando a burocracia que atrapalha o humilde homem do campo,

principalmente, nos Estados do Norte e Nordeste do Pais.

Instituir dentre outras variáveis a sobrevivência da agricultura familiar

que é uma questão política, que depende de urna ãp,';ão do Estado para sobreviver ou

para se acabar. Dizem as categorias, através de seus sindicatos rurais, e sua federação

de trabalhadores na agricultura FETRAGRI que é .t~lUito dificil sem apoio do poder

público que uma familia, que vive da agricultura fmililiar:, de uma passo seguro, rumo

a sua estabilização fmanceira sem apoio crediticio.

Viabilizando os recursos de fmanciamento, inclusive trazendo beneficios

sociais da Reforma Agrária através de seus projetos associados de cédula de terra,

Banco da Terra, Casulo e Lumiar, incentivaremos a multiplicação do número de

propriedades rurais de pequeno porte, dando condições de produzir em maior

qualidade e produtividade para melhorar a venda do excedente.

Hoje, com recursos tecnológicos de irrigação e insumos básicos é bem

possível produzir mais em áreas bem menores e bem cultivadas do que em 25 hectares

para cada família e mnI cultivados.

Seguindo esse pensamento, não será dificil resolver o problema da grande

quantidade de mão-de-obra não qualificada existente na área rural, em plena

ociosidade por não ter onde trabalhar destinnrido módulos rurais bem menores (de I a

5 hectares), segnindo uma politica de reforma agrária ás margens de eStradas federais,

estaduais e municipais em propriedades completamente abandonadas por seus

proprietários. com a finalidade de proporcionar local de trabalho áqueles que não

tiveram a sorte de receber do governo, e que muitas vezes explorando propriedades de

terras já esgotadas, no que diz respei~o a produção, trabalhada secularmente, pelos

ancestrais (patriarcas) já divididas várias vezes e que, na maioria dos casos, tem sido

motivo de questões judiciais e de brigas de famílias de lavradores. Pequenas

desapropriações consensuais pagando o justo pela terra e pelas benfeitorias existentes

poderão resolver uma questão social que se arrasta por deze.nas de anos e que somente

o Poder Público, aplicando os recursos da Reforma Agrária na região, poderá resolver

com eficiência e eficácia.
A agricultura familiar para produzir e sobreviver com dignidade precisa

de: diversificação, escala de produção, eficiência técnica. assistência técnica, pesquisa

voltada para a sua problemática especifica, tecnologias a?aptadas, terra, estrada,

armazenamento, comercialização com preço garantid~i"édito adequado. saúde, CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO

educação, etc. Vários desses itens são de responsabilidade do Estado e do Governo,

que precisam, de uma forma, se comprometerem com a agricultura familiar.

As linhas de fmanciamento destinadas ao desenvolvimento existentes

atoalmente dedicadas ao desenvolvimento rural voltadas ao pequeno produtor são

excelentes nos seus propósitos porém, até o momento não tiveram repercussão em

nossa região, para mudar o panorama de atraso já existente a décadas. Embora muitos

deles já estejam implantados, como por exemplo: PRORURAL, FNO ESPECIAL,

PRONAF, PROGER e outros, não produziram ainda os resultados esperados por falta

de organizações da categoria através de seus sindicatos, incentivando o

cooperativismo.

A mesorregião do nordeste paraense é constituida de 31 municipios, que

ocupam uma superficie de 39.555 km', destacando-se os Municípios de Castanhal,

Capanema, Bragança, Capitão Poço, Santa lzabel do Pará entre outros de importância

estratégica como Salinópolis, na Região de Salgado, centro turístico a ser

desenvolvido,

Detêm excelente infra-estrutura de escoamento da produção, estrutura

fundiária consolidada, com alguns reparos. e situação locacional privilegiada no que

se refere ao mercado interno e com grandes possibilidades para o mercado externo.

Entendemos que não é possivel encontrar melhores dias e nem é viável

esperar que o Estado nos de tudo, diz o Presidente da FETAGRI. "Nós precisamos nos

organizar com os pequenos para termos estratégias claras de busca de melhores dias

para a categoria, produzindo corretamente e com a maior produtividade possivel e

comercializando bem a produção. Se necessário para isso, devemos nós mesmos

industrializar. a nossa produção e se ainda for possível, nós mesmos devemos vender

ao consumidor. Para uma familia sozinha fazer isso é mais do que sonho, é loucura.

mas para uma cooperativa séria é a forma mais democrática."

As dificuldades são grandes, basta dizer que nos 42 Municipios paraenses

selecionados pelo Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

PRONAF -, em 1998 apenas 5 receberam recursos integralmente. Diz a reportagem de

o Liberal. através do Secretário-Executivo do PRONAF !lO-Faiá, que o motivo é a

burocracia devido a urna grande lista de reivindicações por parte das entidades

fmanciadoras. Há uma grande complexidade que limita a liberação dos recursos.

As caracteristicas do solo e clima credenciam·na como uma das mais

vocacionadas do pais para a produção de frutas tropicais exóticas e oleaginosas,

legumes dos mais variados, produtos agricolas, criação de peixe, agroindústria,

exploração de cerâmica, e turismo pela sua vasta região de praias na região do Salgado

dos Municipios de Salinópolis. Curuça, Marapanim, Bragança e outros.

Sua localização geográfica é a mais excelente possivel·porque possibilita

o escoamento da produção, por via rodoviária (BR 010 que liga o Pará ao Centro,

Sudeste e Sul do pais e a Pará-Maranhão que liga ao Nordeste). Seus portos fluviais:

Belém, Sotav, Vila do Conde e Barcarena, que conectam o estado com o Sul do país e

a outros paises. Conta também com o Aeroporto Internacional de Belém e outros

pequenos aeroportos que deverão ser melhorados.

Nessa região predominam os Latossolos Amarelos, Concrecionários e os

Podzoes, todos de baixa fertilidade natural e parcialmente lixiviados, porém, com boas

características ftsicas.
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Seus principais rios são: o Capim, Piriá, e Gurupi, que 'separa o Pará do

Maranhão e outros mais c!JfS0s de água como os rios Quatipuru, Peixe Boi, Taciateua,

e Caete, cujo volome de água esta cada vez menor devido ao assoreamento e

devastação da vegetação ciliar, pondo em perigo a sua perenidade.

A vegetação que predomiua é a secundária - 90% da sua cobertura

vegetal primitiva está alterada pel~_ação anu:.ópica

mSTóRICO DA REGIÃO

É uma das áreas de ocupação mais antigas do estado e ocupa hoje, sem

contar com Belém, a segunda posição em população, abrigando atualmente om

contingente de mais de I milhão de habitantes \estimativa).

A dinâmica econômica está voltada para a agricultura, onde predomiua a

lavoura de subsistência O setor terciário ainda é incipiente apesar da densidade

demográfica, sobressaindo-se apenas os Municipios de Capanema, Castanha! e

Bragança, que experimentam processos de expansão do setor comercial. A indústria é

pouco sigoificativo à exceção de alguruas têxteis e de produtos alimentares em

Castanhal e de cimento no Municipio de Capanema

Como já disse, a região possui uma das melhores infra~struturas de

transporte do estado no que diz respeito as estradas estaduais, necessitando portanto de

conservação e ampliação da maIba rodoviária estadual, que nesse pon~o deixa muito à

desejar. Estradas vicinais em péssimas condições de conservação, necessitando de

recursos federaiS e estaduais para sua recuperação.

Importante área de manguesais, possui umil faixa costeira com

aproximadamente 250 km de extensão e que tem sofrido, na última década, grande

alteração de seu ecossistema devido a construção de éstradas nessa região. sem a

preocupação de avaliar o impacto ambiental sobre a região e a exploração

inescrupUlosa de recursos florestais desta área para extração de madeiras, ervas e

cascas de mangue para a indústria de couro. etc.

Há necessidade. portanto, de se recorrer os dispositivos constitucionais

coloclJIldo-os em prática para que se possa promover a recuperação da região e seu

desenvolvimento.

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS

Art. 48, inciso 4° - A fIXação de competência do Congresso Nacional

para aprovar os planos e programas de desenvolvimento, proporcionando desta forma

mais forma para o projeto em tela

Art 165, § l° - O estabelecimento que o orçamento plurianual elaborado

pelo Poder Executivo deva ser apresentado de forma regionalizada, evidenciando

dessa maneira o cumprimento da política de redução das desigualdades region!Jis.

Art. 170, incisos 4° e 7" - O estabélecimento comQ principio de ordem

econômica, da obrigação de defesa do meio ambiente e de redução de desigualdades

regionais.

Art. 43. § 3 - A UNIÃo lNCENTIVARÁ RECUPERAÇÃO DE

TERRAS ÁRIDAS E COOPERARÁ COM OS PEQUENOS E MÉDIOS

PROPRIETÁRIOS RURAIS PARA O ESTABELECIMENTO EM SUAS GLEBAS,

DE FONTES DE ÁGUA E DE PEQUENA IRRIGAÇÃO COM FINALIDADE

TAMBÉM DE REDUZIR AS DESIGUALDADES REGlONAISi SOCIAIS.
, .

OBJETIVOS DO PROJETO

1° - Liberação de recursos da União em convênio com o estado e

municipio para realização do ZONEAMENTO AGRO-ECOLÓGlCO

.ECONÕMICO DA REGIÃO visando disciplinar a implantação de diversas atividades

produtivas (agropecuária, mineração agroindústria, etc.) obedecendo a vocação natural

de cada área, conciliando o uso social da terra com a vocação natural dos solos,

através do aproveitamento seletivo das várzeas para o desenvolvimento das culturas

alimentares temporárias, limitando-se o uso agricola dos solos pobres de terra frrme

para as culturas perenes de valor comercial de espécies comprovadamente adaptadas a

esses solos (maracujá, mamão, pimenta-do-reino, caju, urucum, etc.). O zoneamento

objetiva também especificar as áreas de preservação ambiental da região.

2° - Liberar recursos da União em convênio com o estado e municipio

para recuperar as áreas degradadas da nossa região e da Amazônia com amparo das

leis acima descritas e evitar, deste modo, que contingentes populacionais, que sofrem

pressões em outras regiões do pais c mesmo das nossas regiões degradadas, por falta

de fertilidade do solo. impróprios para agricultura e estimulo governamentaI, formem

desordenadamente "frentes pioneiras" de penetração na Floresta Amazônica

provocando o que o fúósofo Cândido Mendes citado ain$! por Nelson Ribeiro,

chamou de "diáspora do desperdicio".

3° - Garantir a qualidade de vida para as famiIias da área ruraI e periferias

das cidades do interior para que elas permaneçam no seu meio e não venham a se

juntar aos desempregados das grandes cidades. Para isso, é impreterivel a

incorporação produtiva das áreas alteradas e degradadas e das áreas ainda

desocupadas existentes na região e. também, proceder uma REVISÃO FUNDIÁ.RlA,

procurando destinar terras á quem dela vive.

4° - Deslocar os benefícios da reforma agrária fazendo apelo ao Ministro

que ocupa essa pasta para trazer investimentos em estradas vicinais, energia elétrica,

distribuição de água, escolas. postos médicos, hospitais, medicamentos, etc.

Tudo isso sem pressão aos proprietários de latifiíndios improdutivos que

poderão. sob acordo de parcerias. arrendamentos ou mesmo de indenização de suas

áreas ociosas, incorporarem grandes áreas as margens das estradas federais, estaduais

e municipais à produção de alimentos.

A reforma agrária, com seus múltiplos recursos em investimentos, não só

para a distribuição de terras. poderá aplicá-los à infra~strutura rural. através de

convênios com a Secretaria de Agricultura e Sociedade Civil Organizada (Conselho

Municipal de Desenvolvimento Rural), elaborar om trabalho de desenvolvimento rural

dividindo o meio ruraI em agrovilas e módulos onde se implante uma estrutura urbana

com iodo o conforto existente nas cidades (já referidos), pois assim, em virtude dessas

agrovilas estarem próximas aos centros consumidores ou mesmo serem servidas por

estradas. contribuindo. no Nordeste do Pará, para aliviar as tensões e mesmo tornar os

produtos agricolas. ai gerados. mais competitivos ao mercado cotisumidor.
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Para reforçar nosso argumento, citamos alguns trechos da entrevista que o

Ministro Raul Jungmann concedeu ao jornal O Liberal, em Belém do Pará no dia

13112198. Diz ele: "É necessário que se quebre as paredes que dividem a agricultura

familiar e a reforma agrária expondo, ainda, que a reforma agrária é um departamento

da agricultura e que deve ser entendida como um contrato entre o setor público e o

privado, ainda que seja esse pobre e sem terra".

Acrescentamos, entretanto, para que isso ocorra é necessário que não se

esqueça de cumprir o inciso m do art. 3 da Constituição Federal que manda:

"erradicar a pobreza e marginalização reduzindo as desigualdades regionais e sociais".

Observar o que preceitua o art. 187 da Lei Maior que diz: a política

agrícola será planejada e executada na forma da lei com a participação efetiva do setor

de produção envolvendo produtores e trabalhadores rurais bem como do setores de

comercialização, armazenamento e transporte levando em conta especialmente:

I. Os instrumentos crediticios e fiscais.

2. Os preços compativeis com os custos de produção e a garantia de

comercialização.

3. O incentivo a pesquisa e a tecnologia.

4. Assistência técnica e extensão rural.

5. Seguro Agricola.

6. Cooperativismo.

7. Eletrificação rural e irrigação.

8. Habitação para o trabalhador rural.

§ 1° - Inclui-se ainda no planejamento agricola às atividades

agro-industriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais.

§ 2° - serão compatibilizadas as ações de política agricola e de reforma

agrária.

Quanto ao artigo acima citado - itens e parágrafos ~, realmente existem

ações cm nossa região. porém, todos de uma forma distorcida pela máquina

burocrática, principalmente de bancos públicos e privados que criam barreiras ao

lavrador e produtor rural em contratos que prevêem entre outras irregularidades

indexação vinculada ao pagamento de compromissos o que soe estar acontecendo

atualmente com o mo, FAT e outras linhas de crédito, que espantam o pequeno

produtor - realmente a maior força laborativa deste pais. Os acordos exigem, também,

garantias reais de tiudos definitivos de terra não aceitando contratos oficializados de

arrendamentos. parcerias ou -comodatos, o que difieulta a celebração dos mesmos, que

não contam com recursos para enfrentar os custos nem mesmo as barreiras

burocráticas.

Em entrevista ao Jornal O Liberal - dia 8/11/98 -, o Presidente do

!NCRA cita estudos do professor José Graziano da Silva do Instituto de Economia da

UNICAMP, que defende uma reforma agrária não mais de caráter estritamente

agricola "Os complexos agro-industriais são importantes porque dão conta das

questões de produção e preços de produtos agricolas aconselblJ!ldo que á reforma

agrária caberia a questão dos excedentes de população e de emprego". Que ótimo

quando isto vier a acontecer!

Urna reforma consorciada a atividades agricolas e não-agricolas tem

ainda vantagem de necessitar de menor quantidade de terra, ofertando a cada familia

do meio rural não mais de 25 he ou 100 be e sim módulos de I a 5 he de acordo com a

necessidade de renda de cada família e sua capaeidade produtiva.

Por que não localizar assentamentos e organizar o meio rural próximo a

centros de maior densidade demográfica, que além de produzir arroz e feijão,

produzisse babitação para o agricultor e oferecess~, também, áreas de lazer barato

como por exemplo pesque e pague às populações de média e baixa renda, muitas

vezes confmadas nas grandes metrópoles?

5° - Combater a pobreza e a miséria em nossa região, em sua maioria,

desocupada e marginalizada, por falta de mercado de trabalho continua sendo nossa

principal preocupação.

Há necessidade de uma ação mais decidida e cooperativa do poder

público (Ministério do Trabalho) á frente da sociedade eivil organizada para

transformar órgãos que hoje prestam somente assessoramento técnico e de ensino

como: SEBRAE, SENAC, SENAE, SENAR, Fundações, Sindicatos, Conselbos de

Desenvolvimento, também em órgãos CONDUTORES DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL com a fmalidade de se tomarem agentes multiplicadores para o setor

produtivo da região em tela

A idéia será iniciar um cadastramento de todas as pessoas que

mostrassem vontade de trabalhar e aptidões de aprender, de acordo com seu potencial

vocacional:

Esse trabalho é baseado no princípio de que as pessoas que têm

potencialidades podem ser desenvolvidas para alavancar o progresso de seus

municipios quando articulados para criação de atividades produtivas, aumentam ainda

a renda e combatem a pobreza

Era o que tinha a dizer.

Dep. Jorge Costa (PI\IDB-PA)

Em l° de março de 1999.

DESMATAMENTO DA AMAZÔNIA

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, quero neste

momento registrar, desta Tribuna, como brasileiro Parlamentar da Amazônia, minha

indignação e revolta com as noticias veiculad3s de desmatamento e queimadas de

fundo criminoso, que se repetem a todo instante, provocadas pela ganância de auferir

lucros fáceis e rápidos por atores inescrupulosos, constituídos por madeireiras,

exportadores e mesmo pecuaristas de todo território nacional.

Agora com a mudança dos rumos da economia e a disparada da

valorização do dólar, é claro que a situação da floresta ficará mais exposta em função

da referida usura das madeireiras.

A devastação da Amazônia tem obedecido vários estágios devido a

suas múltiplas riquezas que atraem a ação predatória, primeiramente de agricultores

em busca de terra farta depois de pecuaristas especuladores em busca de incentivos



09502 Terça-feira 16 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de i999

fiscais, dando como resultado megaprojetos de criação de gado, hoje, muitos deles

abandonados. servindo de atração para levas de agricultores semjerra. provenientes de
áreas inférteis do Norte e principalmente do Nordeste, expulsos pelos latifiíndios da

região.

Outro fator que tem atraído as indústrias madeireirlls tem sido as

rodovias que cruzam a região amazônica (BR-316, BR-OI0 e Transamazônica).

Concordamos plenamente que essa ação da madeira é fonte de riq~ e não pode ser

proibida simplesmente pela força de um Decreto e sim controlada rigorosamente.

Apesar 'de já ter sido mostrado, por estudos realizados pelo extinto

IDESP, que o manejo é a melhor forma de exploração madeireira e a mais lucrativa

porque diminui o impacto da floresta, os exploradores nacionais e internacionais do

ramo madeireiro preferem apelar para o desperdicio, prejudicando a recuperação das

espécies vegetais porém, para eles dando um aporte de lucros fabulosos pela rapidez

do retomo mais fácil.

Não se discute que as medidas de manejo são fundamentais para

aumentar a produção de madeira: 1" - para isso é necessário fazer um levantamento

pré-exploratório da área para determinar a localização de árvores desejáveis e planejar

a direção daquelas: 2" - o corte dos cipós 6 meses antes para diminuir os danos na

derrubada; 3" - Anelamento e desbaste das espécies sem valor econômico para abrir

espaço para o crescimento das espécies desejadas.

Sabemos que o corte indiscriminado das árvores sem esses cuidados

dá como resultado residuos e galhos da exploração, fáceis fontes de ignição

antropogéníca.

De modo geral, essa análise revela que os recursos da floresta estão

sendo explorados sem muita preocupação com o futuro e, de fato, em toda Amazônia

não há nenhuma tentativa séria de manejo florestal. Se tais práticas continuarem a

acontecer é provável que a floresta seja degradada em curto tempo, perdendo seu

potencial gerador de riquezas.

Diante dessa conjuntura atual, onde o predomínio da exploração

inescrupulosa se faz sentir em todos os recantos, há necessidade de providências

urgentes e uma ação conjunta dos Ministérios do Meio Ambiente, Agricultura e

Reforma Agrária para execução do macro e micro zoneamento ecológico da

Amazônia, que segundo dispositivo constitucional, art. 225, considera bem comum o

meio ambiente, onde todos os cidadãos tem direito de usufiui-Io sadio e

ecologicamente e o Decreto Federal, de 25.06.1961, que subordina os investimentos

incentivados na Amazônia as recomendações técnicas de zoneamento ecológico- e

econômico da região.

Qual a solução para tomar a exploração da Amazônía e de seus

recursos madeireiros fonte de riqueza para todos autônomos e empresários? Claro que

a resposta estará no manejo florestal. Considero o manejo como se fosse as normas

que controlam a pesca nos mares e rios e que apesar de suas falhas tem retardado a

diminuição dos recursos peSqueiros através de milênios o que não tem acontecido com

as florestas do mundo inteiro.

Um verdadeiro anátema sobre as mesmas selará o destino de seu

extermínio da Amazônia dentre de no máximo 20 anos. ,..~ •

Como minimizar esta situação que se agrava dia-a-dia em prejuízo

das gerações futuras?

O que fazer? Cruzar os braços e deixar que as coisas aconteçam

simplesmente creio que não se coadunará, certamente, com ideal que nos fez ser

merecedor do mandato popular por quem devemos lutar com muito patriotismo.

Se não vejamos:

I") Devemos aprofundar a discussão sobre a conservação da

biodiversidade juntamente com a sociedade civil (ONG's), prefeitos, vereadores,

sindicatos dos municipios, palcos da devastação e apoiarmos todas as ações dos

Ministérios citados juntamente com o lBAMA colocando nossas potencialidades e

mais recursos com a frnalidade de tomar a fiscalízação mais eficaz juntamente com

outras medidas;

2") Apoiar a educação ambiental nas escolas de ensino fundamental

em cooperação com o Ministério da Educação;

3") Municipalização das ações do meio ambiente criando um Fundo

Municipal de Meio Ambiente cujo os recursos para o mesmo demandem não só de

verbas federais, estaduais e municipais mas também de alvarás, licenças, etc. Colocar

os Municipios para defmirem.a sua própria política florestal de acordo com o

zoneamento micro-ecológico-econômico.

4") Obrigar o uso do manejo florestal como único recurso para

preservação da floresta com a recuperação de suas espécies vegetais.

5") Por último, entre outras medidas, aconselhariamos a

obrigatoriedade de replantio de espécies nativas em áreas devastadas e selecionadas

pelo zoneamento ecológico e econômico, assím como também a exigência de que

qualquer carregamento, estoque ou transporte e exPortação de madeirlls, que manifeste

detalbadamente a procedência da madeira em tom ou pranchas que seja detectada nos

postos fiscais de todas as rodovias brasileiras assim como também de portos e

aeroportos.
Essa última condição é indispensável para que se de um basta na

irresponsabilidade pela falta de obediência ás normas que regem o código florestal do

nosso pais, a todo momento desobedecido.

Para frnalízar, o que mais me entristece é ver irregularidades

acontecendo, não somente por falta de recursos mas por falta de ftrmeza e seriedade

do cumprimento das normas que regem nosso código florestal, que é bem expllcito

quanto a obrigatoriedade de efetivar o manejo florestal.

Nessa situação, lanço um veemente apelo ao Ministro do Meio

Ambiente para que exija o cumprimento da nossa Lei Maior com relação ao meio

ambiente de nosso pais.

Era o que tinha a dizer.

,
,:

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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TÍTULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULorn
Da Politica Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária

Ciente da visão realista e crítica sobre os efeitos da exploração. sem os

CUidados ambientaIS. da auto-sustentabilidarle. da Amazôma atmgindo detenninadas áreas com

maior íntenslCiade deixando-as sem condições de fertilidade deVido a degradação do solo venho

respeitosamente encaminhar a Vossa Excelência relatório de meus pronunciamentos na Câmara dos

Deputados. 0\.03.99 e 08.03.99, com relação ao Nordeste do Pani focalizAndo suas desigualdades

regIOnais e sociais.

Art. 187 • A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a
participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores
rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de
transportes, levando em conta, especialmente:

I • os instrumentos creditícios e fiscais;
rI • os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de

comercialização;
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV - a assistência técnica e extensão rural;
V - o seguro agrícola;
VI - o cooperativismo;
VrI - a eletrificação rural e irrigação;
vrrr - a habitação para o trabalhador rural.
§ 10 Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais,

agropecuárias, pesqueiras e florestais.
§ 20 Serão compatibilizadas as ações de politica agrícoia'e de reforma agrária

REGIMENTO INTERNO
DA

cÂMARA DOS DEPUTADOS

Outrossim, salientamos que o Nordeste do Pará é uma região onde jã se faz

sentir os ngores das estiagens provocadas pela devastação das tlorestas de ...-arzeas. de terra finne.

de matas Ciliares prejudicando intensamente a perenidade de seus rios e igarapês de conseqtlência

imprevi5ívei para a agricultura de subsistência.

Nesta situação. como medida inicial, para deter a semi-<iesertificação da

região. respeItosamente solicito~

1Q- Proceder a continuação do zoneamento Ecológico-Econômico em

suas fases macro e micro, jâ em fase de elaboração pelo IDESP c

órgãos congêneres do Estado do' Pará, juntamente com a Secretaria de

Assuntos Estratégicos da Presidência da República., com a finalid~de

de executar uma "compartimentação" do Estado em Zonas de acordo

com as suas caractcri5ticas sociais e Cultur31S. localizando suas áreas

degradadas, seus rios, suas várzeas, seus mangues e dando destaque

especial as suas áreas de conservação ambiental. até agora um total de

43 em todo Estado.

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

TítuloN
DAS PROPOSIÇÕES

Capítulo III
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
1 - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua
iniciativa exclusiva;

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de
determinado assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara.

§ lONa hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.
..................................:..: .

INDICAÇJ\O NO 48, DE 1999
(DO SR. JORGE COSTA)

2'.

3'-

4'-

Proceder estudos detalhados dos rios Caeté, Guatipuru, Maracanã,

Peixe~Boi, Piriá, Apen. Inhangapi e outros. que hoje estão com seus

mananciais e suas margens devastadas. colocando em perigo sua

peremdade

Executar projetos a curto, médio e longo prazo, de recupemção das

matas ciliares dos nos Peixe~Boi. Guatipuru. Apeu e seus afluentes

principalmente. hoje ameaçados de se tomarem temporários, com

risco de extinção futura. Esses nos e outros da região Bragantina,

Salgado e Guajarina. antes com grande potencial de pesca artesanal,

hoje está completamente extinta tal atividade. mas, mesmo assim.

ainda servem para se con5t1tuírem em àreas de lazer a população pois.

todos percorrem regiões populosas.

Represamento de cursos d'água com vista a conservação da umidade

do solo. criação de peixes e projetos de irrigação para culturas

alimentares, etc. devem ser viabilizados nestes rios.

Trazer para o âmbito dos MUnIcípios as ações de Meio Ambiente,

procedendo assim a descentralização e municipalização da referida

área, onde também poderá ser realizada consórcios municipais de

Meio Ambiente com instalação dos fundos municipais sustentáveis

através de ta.xas, alvarás ~ multas correspondentes a utilização de

áreas de conservação ambiental sobre normas e regulamentação.

/~.. ,
Deputado JORGE COSTA (PMDB - PA)

Sala das Sessões. 08 de março de 1999.

(PUBL IQUE-SE. ENCl\MIIllIE-SE)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério do Meio
Ambiente, atenç30 ao processo de degradaç30 da regi3.o Nordeste.
do Pará e dá outras providências.

ExceJenlíssimo Senhor HinistJ:O

Nos termos do regimento interno da Câmara dos Deputados. ar!. 113, inciso I

do caput. sugiro ao Ministério do Meio Ambiente atenção ao processo de degradação da região

Nordeste do Pará.
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REQUERIMENTO N" de t999. INDICAÇ1l0 NO 50, DE 1999
(DO SR. DR. HgLIO)

(00 Dop. Jorge Co,ta - PMDB-PA.)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Saúde, a formalização de compromisso entre o Brasil e o
Instituto Internacional de Vacinas.

Sala das Sessões.Nde merço de 1.9'99.

Solicita encaminhamento de indicação ao

Ministério do Meio Ambiente~ sugerindo

atenção ao processo de degradação da

região Nordeste do Pará e dá outras

providências.

Senhor Presidente.

Nos tennos do art. 113. inciso I do caput, solicito a Vossa Excelência o

encaminhamento de indicação ao Ministério do Meio Ambiente. sugerindo atenção ao processo de

degradação da região Nordeste do Pará e~dá outras providências.

Saladas Sessões"oo>dc março de 1999.

~ /C

/~~~
Oéputado :ORGE COSTA (PMDB - PA)

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

cÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capítulo UI
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua
iniciativa exclusiva:

II - sugere a manifestação de um~ ou mais Comissões acerca de
determinado assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara.

§ lONa hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde:

Nos dirigimos a Vossa Excelência para reivindicar prioridade na

formalízação de compromisso entre o Brasil e o Instituto Internacional de Vacina da

Coréia do Sul, estabelecendo com os órgãos oficiais responsáveis pela pesquisa

com vacinas no país. priorizando as doenças de características endêmicas ou

epidemias como: doença de chagas. malária. dentre outras. pelas razões seguintes:

1. O Brasil, pelo Programa Nacional de Auto-Suficiência do Ministério da

Saúde, já vem investindo muito na modernização do seu parque produtor

de vacinas e poderia se beneficiar com um

2. Acordo de cooperação técnica com o Instituto Internacional de Vacina - IVI,

de forma a potencializar as capacidades cientifico-tecnológicas existentes.

3. Assim, formalizado o acordo, o Brasil exigiria o compromisso do IVI de

desenvolver vacinas de interesse para o pais, onde esta ~,efinição seria

dada pelo Ministério da Saúde do Brasil, já que o IVI tem como objetivo,

desenvolver e apoiar paises menos desenvolvidos na obtenção de

potencial tecnológico para produzir e controlar a qualidade de novas

vacinas importantes à Saúde Pública.

4. Preocupados, assim como Vossa Exc~J~nfiaJ com o;"cr~scimento de

do~nças como ~afária, doença de chagas, entre outr~s"'...,,~peramos pois

uma análise atenta da indicaçã!, que se segue.

/o!o}'/CjéJ

;UC-U-' ~.
DepufâéJo Dr. Héli7

T

PDT/SP

REQUERIMENTO
( Do Sr. Deputado Dr. Hélio)

Requer o envio de Indicação ao Ministério
da Saúde, relativo á formalização de
compromIsso entre o BrasIl e o Instituto
Internacional de Vacinas.

Senhor Presidente.

Nos termos do art. 113, inciso I, e § 1°. do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados. requeiro a V.Ex.a. seja encaminha ao Poder Executivo a
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Indicação em anexo. sugerindo a prlondade na formalização de compromisso entre
o Brasil e o Instituo Nacional de Vacinas - IVI, da Coréia do Sul.

Sala das Sessões. emjí.l:Je março de 1.999.

/LC~0V--::L>
Deputado Dr. Hélio

PDTISP

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 OE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capítulo III
DAS INDICAÇÕES

Art. I 13, Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre á matéria de sua
iniciativa exclusiva:

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de
determinado assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara,

§ [O Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.

INDICAÇl\O NO 52, DE 1999
(DO SR. WELLINGTON DIAS)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do MinistériQ do
Trabalho e Emprego, a adoção de medida,s que priorI.zem a
liberaçao de recursos para a Prefeitura Municipal de Teresina,
Estado do Piauí, referentes a projetos que menciona.

(PUBLIQUE:SE. ENCAMINHE-SE)

Excelentíssimo Senhor Ministro do Trabalho e t:.nIIJu::go:

A Prefeírura Municipal de Teresma., Estado do Piau~ ouvindo os

reclamos da comunidade tocaI. acolheu. atraves de seu Orçamento Popular. proposta de
apoio as ações de qualíficação profissional nas zonas urbana e rural do Mtmicipio, no

valor de RS 1.754.000.00 (hum milhão. setecentos e cinqüenta e quatro mil reais), já

devidamente incorporada ao Orçamento Geral da União, para 1999, estando já ultimados

o oficio e o plano de trabalho respectivos.

Existem, também, dois outros pleitos. oriundos da Fundação WaU

Ferraz.. de interesse de todos os terezinenses. que já contam com projetos e oficios. a

saber:

a1Qualificação e Requalificação Profissional- 1999 a 2000
Valor: RS 2.319.750.00 (dois milhões, trezentos e dezenove mil

e setecentoe. e cinqüenta reais)~

. b) Projeto Cidadão Útil
Valor: RS 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais!.

Por serem ações de suma Imponància para o Municiplo, e por se

revestirem de megável alcance sociaL pedimos a atenção especial desse Mimstério do
Trabalho e Emprego, no sentido de prionzar a liberação dos recursos em tela

SaladasSessões.em!'de' < de 1999.

;..:::-.--
Deputado WELLINGTON DIAS

REQUERIMENTO

(Do Sr. \Vellington Diás)

Requer o envio de Indicação ao Ministério
do Trabalho e Emprego - MfE. relativa a
agilização dos projetos que menciona. referentes a
Prefeitura MUnIcipal de TereSina. Estado do PiaUÍ.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. E.xa.. nos tennos do art. 1t3, inciso I e § lD do

Regtmento Interno da Câmara dos Deputados. seja encaminhada ao Poder Executivo a

Indicação em anexo, pedindo atenção e prioridade na liberação de recursos nos projetos

que menciona., referentes ã Prefeitum Municipal de Teresina, Estado do Piauí, todos

relativos às ações de qualificação e requalificação profissionais.

Sala das Sessões, emmie C;' de 1999.

z/\- ?
Deputado WELLINGTON DIAS

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
.....................................................................................................................

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

. .
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Capítulo III
DAS INDICAÇÕES

DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Senhor Presidente,

Março de 1999

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua
iniciativa exclusiva:

II - sugere a manifestaçãD_ de uma ou mais Comissões acerca de
determinado assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara.

§ I° Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.
......................................................................................................................
......................................................................................................................

INDICAÇAO NO 62, DE 1999
(DO SR. MANOEL SALVIANO)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Justiça, a adoça0 de medidas 110 sentido de haver I!'aior
fiscalização na BR-116, nos trechos entre o Estado da BahJ.a e
toda a extensão do Estado do Ceará.

PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça:

Existem várias causas de acidentes de trânsito, principalmente
nas es!r~das. como defeitos na pista. falta de sinalização e colisão com animais.
neste ~JtJmo caso. que tem ..um significa~ivo component:: nas estatísticas. é o que
gos~ana de chamar aat;n":ao das a,utondades responsaveis. para que aumente a
vlgllanCla sobr; a. eXlstenCla de animaiS nas pistas e intensifique a fiscalização
sobre a Inexlstencla de cercas nas terras por onde passam as rodo.vias.

. • A inexistência de cercas é o principal motivo dos vários
aCidentes q~e vem ocorrendo na B~ 116, no trecho compreendido entre a Bahia e
toda extensao do Estado do Ceara. que vem tirando a Vida de muitas pessoas e
provocando grandes prejuízos materiais.

..' Peço com veemência a Vossa Excelência. que tome as
pro~lde~cl,as cabíveiS. para preservar as preciosas vi~as que vêm sendo perdidas.
devido a Irre.spo~sablhdade cnminosa de indivíduos que insistem na criação de
ammals e~ a!e::J~ proxlmas a rodovias, sem os cuidados necessários para evitar
que os animaiS fUjam para as pistas.

A colocação de cercas ao longo'das rodovias, pode e deve ser
Jriorizada pela fiscalização como medida preventiva, que uramente será
'ecompensada pela diminuição dos acidentes fatais ocasio s pela colisão de

~''"'''''-_. ~
Sala das Sessões. 1.1~ç e 1999.

. ,
/ /

Deputado MAN LS~LVIANO~I

/Í~
REQUERIMENTO

(Do Sr. Deputado Manoel Salviano-PSD8/CE)

Requer o encaminhamento da INDICAÇÃO
anexa, ao Senhor Ministro dos Transportes
e Ministro da Justiça, sugerindo: providên
cias no sentido de haver maior fiscalização
na BR 116, nos trechos entre o Estado da
Bahia e toda a extensão do Estado do
Ceará,

Nos termos do art. 113, inciso I, e parágrafo 1°, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa. seja encaminhada ao Sen r
Ministro dos Transportes e Ministro da Justiça, a indicação anexa que ere
providências no sentido de haver maior fiscalização na BR 116, nos tre entre
o Estado da Bahia e toda a extensão do Estado do Ceará.

Salas das Sessões, 11 de março de 1999.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capítulo III
DAS INDICAÇÕES

Art. ] I3. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua
iniciativa exclusiva;

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de
determinado assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara.

§ ]0 Na hipótese do inciso [ a indicação será objeto de requerimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.

INDICAÇAO NO 63, DE 1999
(DO SR. MANOEL SALVIANO)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério dos
Transportes, a adOÇa0 de medidas no sentido de haver maior
fiscalização na BR-116, nos trechos entre o Estado da Bahia. e
toda a extensão do Estado do Ceará.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE 1

Excelentíssimo Senhor Ministro tios Transportes:

Existem várias causas de acidentes de trânsito, principalmente
nas estradas, como defeitos na pista. falta de sinalização e colisão com animais,
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neste último caso, que tem um significativo componente nas estatisticas, é o que
gostaria de chamar a atenção das autoridades responsáveis, para que aumente a
vigilância sobre a existência de animais nas pistas e intensifique a fiscalização
sobre a inexistência de cercas nas terras por onde passam as rodovias.

A inexistência de cercas é o principal motivo dos vários
acidentes que vêm ocorrendo na BR 116, no trecho compreendido entre a Bahia e
toda extensão do Estado do Ceará, que vem tirando a vida de muitas pessoas e
provocando grandes prejuízos materiais.

Peço com veemência a Vossa Excelência, que tome as
providências cabíveis para preservar as preciosas vidas que vêm sendo perdidas,
devido á irresponsabilidade criminosa de indivíduos que insistem na criação de
animais em áreas próximas a rodovias, sem os cuidados necessários para evitar
que os animais fujam para as pistas.

Acolocação de cercas ao longo das rodovias, pode e deve ser
priorizada pela fiscalização como medida preventiva, que seguramente será
recompensada pela diminuição dos acidentes fatais ocasionados pela colisão de
veículos com animais /'

.",,,,",,..,.~,,,..m';f'Y
/ /

Deputado MANOE~LVIANO

/
,I

REQUERIMENTO

(Do Sr. Deputado Manoel Salviano-PSD8/CE)

Requer o encaminhamento da INDICAÇÃO
anexa, ao Senhor Ministro dos Transportes
e Ministro da Justiça, sugerindo: providên
cias no sentido de haver maior fiscalização
na BR 116, nos trechos entre o Estado da
Bahia e toda a extensão do Estado do
Ceará.

'f Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I, e parágrafo 1'; do Regimento Intemo
da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa. seja encaminhada ao Sen r
Ministro dos Transportes e Ministro da Justiça, a indicação anexa que ~,fre
providências no sentido de haver maior fiscalização na BR 116, nos tre entre
o Estado da Bahia e toda a extensão do Estado do Ceará.

Salas das Sessões, 11 de março de 1999.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE:>;AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS_CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capítulo III
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua
iniciativa exclusiva; .

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões aCerca de
determinado assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de
iniciativa da Câmara.

§ I° Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento
escrito, despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso
Nacional.

PROJETO DE LEI N° 1, DE 1999
( Do Sr. Silas Brasileiro)

Modifica o artigo 62 da Lei n2 9.424, de 24 de dezembro de 1996,
que dispõe sobre o Fundo de Manutenç~o e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorizaçã.o do Magistério.

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇJ\S E
TRIBUTAÇAO (HERITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O artigo 6', da Lei n' 9424, de 24 de dezembro
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6° ..........................•........................................
§ l' O valor mínimo anual por aluno será fixado

por ato do Presidente da República e nunca será inferior
a razão entre a previsão da receita total para o Fundo e a
matrícula total do ensino fundamental no ano letivo em
curso, apurada e publicada DO primeiro semestre de cada
ano, acrescida do total estimado de novas matrículas,
observado o disposto DO art. 2', § 1°, incisos I e II.

§ 40
- REVOGADO"

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta que ora apresentamos responde à inquietação
de vàrias Prefeituras, particularmente da microrregião do Vale do
Paramuba, cuja associação nos procurou, no sentido de aperfeiçoar a
legislação referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.

O objetivo é fazer com que os dados do censo escolar
sejam consideradas no mesmo ano de sua apuração, com aplicação no
segundo semestre.

Desta forma estimula-se a ampliação das matrículas,
possibilitando às crianças fora da escola melhor acesso ao ensino
fundamental.

A previsão de recursos com base em dados do ano
anterior falseia o custo real por aluno. Se há mais alunos na sala de aula
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que os previstos nominalmente no censo, o gasto real será iníenor,
prejudicando a qualidade do ensino. Como os Municipios não receberão
recursos equivalentcs às novas matriculas, o esforço para obtê-Ias será
menor. Cria-se uma situação injusta: o Municípío recebe as crianças e,
mesmo assim, perde recursos para outra rede!

PROJETO DE LEI N2 3, DE 1999
( Do Sr.Silas Brasileiro)

Concede isenção do imposto sobre produtos industrializados (IPI)
na aquisiçlo de caminhões por transportador autõnomo de carga.

Assim sendo, contamos com o apoio dos ilustres
parlamentares para a aprovação deste projeto de lei.

Observe-se que os Municípios não tiveram o mesmo
tratamento dado aos Estados, que receberam cerca de 800 milbões de reais
a titulo.de compensação pelas perdas de receita para o fundo.

A proposta que apresentamos não é oposta do fundo. Ao
contrário, é mais fiel à sua filosofia, uma vez que a idéia bàsica a partir da
qual se originou o fundo é a da correspondênci& entre o número de
matriculas e o volume de recursos.

Sala das Sessões, em f} J de p.~-""

.c--
Deputado SILAS BRASILEIRO

de 1999.

(AS COMISSOES DE FI~ANÇAS E TRIBUTAÇAO (~RITO E ART. 54); E DE
CONSTITUlÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, lI)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l° Ficam isentos do Imposto' sobre Produtos
Industrializados (IPI) os caminhões classificados dentro da posição 8704 da
Tabela de Incidência do IPI, aprovada pelo Decreto n° 2.092, de 10 de
dezembro de 1996, quando adquiridos por transportados autônomo de
carga, em exercício da atividade profissional.

Art. 2° O beneficio previsto no art. 1° só poderá ser
utilizado para wn veículo.

Art. }O A isenção será reconhecida pela Secretaria da
Receita Federal mediante prévia verificação de que () adquirente preenche
os requisitos previstos nesta Lei.

Art. -lO Fica assegurada a maI)uter.ção e a utilização do
crédito do IPI relati"o a matérias-primas, produtos intenuediários e
material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos
produtos referidos nesta Lei.

. . . Art. 5' O ~mposto incidirá nonualmente sobre quaisquer
acessonos opCIOnaIS que nao sejam equipamentos originais do veiculo
adquirido.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Art. 6° A alienação do veículo adquirido nos tenuos
desta Lei a pessoa que não preencha as condições do art. 1°, antes do
decurso de tres anos da data da sua aquisição. acarretará o pagamento, pelo
alienante, do tributo dispensado, e eventuais encargos e atualizações. na
fonua da legislação tributária.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
vigorando até 31 de dezembro do ano subsequente ao da publicação.

Desejo obter o apoio dos nobres pares do Congresso
Nacional para aprovação deste projeto.

O beneficio facilitará a renovação da frota de
caminhões, com repercussão na eficiência e na eficiência e na segurança
do transporte de cargas nas estradas do Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição concede isenção do imposto sobre
produtos industrializados (IPI) na aquisição, por profissionais autônomos,
de caminhões destinados ao transporte de cargas.

A medida visa reduzir custos do transporte de
mercadorias nas estradas do País. À semelhança dos taxistas, que há anos
têm esta isenção, e talvez com mais forte razão, os caminhoneiros
autônomos, proprietários do seu veículo de carga, merecem obter esse
pequeno beneficio fiscal. Atualmente a alíquota de IPI para caminhões está
em tomo de 5%.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO, NA FORMA PREVISTA NO
ART. 60, § 7°, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 6° - A União complementará os recursos do Fundo a que
se refere o art. I sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito
Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido
nacionalmente.

§ 1° O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto
no § 4°, será fixado por ato do Presidente da República e nunca será
inferior à razão entre a previsão da receita total para o Fundo e a
matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do
total estimado de novas matriculas, observado o disposto no art.2, §
1°, incisos I e 1.

Sala das Sessões, em O j de (-;;:=1./ . de 1999.

§ 2° As estatísticas necessanas ao cálculo do valor anual
mínimo por aluno, inclusive as estimativas de matriculas, terão
como base o censo educacional realizado pelo Ministério da
Educação e do Desporto, anualmente, e publicado no Diário Oficial
da União.

§ 3° As transferências dos recursos complementares a que se
refere este artigo serão realizadas mensal e diretamente às contas
especificas a que se refere o art.3.

§ 4° No primeiro ano de vigência desta Lei, o valor mínimo
anual por aluno, a que se refere este artigo, será de R$ 300,00
(trezentos reais).

§ 5° (VETADO)
............................................................................................................
..............................................................................................................

Deputado SILAS BRASILEIRO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDEl'"AÇÃO DE ESTUDOS LEGISlATIVOS - CeDI

DECRETO N. 2.092 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados,

e dá outras providências

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o'artigo 84,
inciso IV. da Constituição, e tendo em vista o disposto na artigo 42, incisas I e lI, do
Decreto-Lei n. 1.199'0, de 27 de dezembro de 1971, decreta:

Art. l' É aprovada a anexa Thbela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

Parágrafo único. A TIPI de que trata este artigo tem por base a Nomencla
tura Comum do MERCOSUL - NCM, constante do Anexo I do Decreto n. 1.767121

,

de 28 de dezembro de 1995.
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Art. 2' A NCM passa a constituir a nova Nomenclatura Brasileira de Mer
cadorias baseada no Sistema Harmonizado - NBM/SH, para todos os efeitos pre
vistos no artigo 2' do Decreto-Lei n. 1.154<3', de l' de março de 1971.

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de l' de janeiro de 1997.

Art. 4' Ficam revogados os Decretos, não numerados"', de 25 de abril de 1991
e'Sl 15 de junho de 1991, que reduzem alíquotas do Imposto sobre Produtos Indus
trializados, bem como os Decretos:

I - n. 97.41016" de 23 de dezembro de 1988;
II - ns. 97.598'71, de 30 de março, 98.1141", de 4 de setembro e 98.6661", de 27

de dezembro, todos de 1989;

III - ns. 99.182"0', de 15 de março e 99.694"", de 16 de novembro, ambos de
1990;

IV - ns. 501l2', de 7 de março, 207"31, de 5 de setembro, 221114', de 20 de setem
bro, 239"", de 24 de outubro, 340"6', de 13 de novembro e 3641111, de 16 de dezem
bro, todos de 1991;

V - ns. 420"6', de 13 de janeiro, 495"0 ', de 16 de abril, 497'20', de 22 de abril,
551121', de 29 de maio, 609<22' e 613<231, ambos de 27 de julho, 624124', de 4 de agos
to, 630125', de 12 de agosto, 632"6', de 18 de agosto, 6491271, de 11 de setembro e
665"6', de l' de outubro, todos de 1992;

VI - ns. 74612.', de 5 de fevereiro, 755130', de 19 de fevereiro, 803<31', de 20 de
abril e 933132', de 16 de setembro, todos de 1993;

VII - ns. 1.059<331, de 21 de fevereiro, 1.088'34', de 16 de março, 1.100'35', de 30
de março, 1.106<36', de 7 de abril, 1.117'37', de 22 de abril, 1.175'3.' e 1.17613.', am
bos de l' de julho, 1.178140', de 4 de julho, 1.31114", de 17 de novembro e 1.35614",

de 30 'de dezembro, todos de 1994;

VIII - ns. 1.397<43', de 16 d~ fevereiro, 1.55114", de 10 de julho, 1.604'40', de 24
de agosto e 1.6881'6', de 6 de novembro, todas de 1995;

IX - n. 1.813'<71, de 8 de fevereiro de 1996.

Fernando Henrique Cardoso - Presidente da República.

Pedro Malan.
ANEXO AO DECRETO N. 2.092, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI

Baseada na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM............................................................................
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VEiCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE MERCADOIUAS
."Dumpm"concebidos pan sucn utilizados fora de rodo...iu
ExOl Commotorelé!rico

.outros. com motor de pistlo. de igniçfo por compresslo (diesel ou smúdiael)
-De peso cm C3lP máxima nIo superiora 5 tonelsdas

Chassis com motor e cabina
Ex 01 Oec:amioDetlS, furgôcs. "pick-ups" esem.e1hmIt:s
Com caixa bascu!ante
Ex 01 CmJ.lonetaS, furEôes. '"pick.oUpS" e scnelhamcs
Frigorificos ou isotem1icos
Ex 01 Camionew, Curzõe$. '"pick-ups" e semelhmtes
Outros
Ex 01 Camionetn. fU:rBões, "pick-ups" e seD1eDwttes
Ex 02 Carm-(one pma trzaportC de valores

-De peso em e:up mUima superior a 5 toneladas. mJS aJo superior • 20
_Wbs
Cwsis com motare cabina
Comcaixab~

FriB0rüicos ou isotúmicos
Outtos

-De peso em C2lP mixima superior a 20 taneWL1s
Chassis com motOr e cabina
Com caixa ba.sculJntc
Frl&;orificos ou isotermkos
Outtos

-outros. com motor de pistlo. de iguiç10 por cc:ntellu (faisca)
-De peso em carga mixima aJo superior a 5 toneladas

aw.sis com motor e cabina
ExOl Deczm:inhJo
Ex02 De cmUonCUS, t'u:l1ões. "'pick-ups" e semelhanteS
Com. caixa bascu.l.mte
Ex OI c.mioh!o
Ex 02 Cuolon!t:!S. furg~ "·pick.ups" e scmeibantes
Frilorificos ou isoténnicos
Ex OI c.mioh!o .
Ex 02 Cmúonew. furgões. "pick-ups" e semelhantes
Outtos
Ex OI c.mioh!o
Ex 02 Camtonew. 1iJrgl5es. '"piek·ups" e semelhantes
Ex 03 "Catto-fone pua~ dtl valom!

-De peso rm~mãxima superior a Stoneladas
Chassiseom motore cabina
Com c:aixa bascu1an~

Frigorifieos ou i.soté%micos
0u!n>I

.Qulros
Ex 01 Com motor elêtrico

,
I,
I,
I,
I
12

9,
I
9,
1
9
S
I
9
S
1
12

TABELA DE INC;DÊNClA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(TlPI1

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (XCM)

sUMÁRIO

ABREVIATURAS E SÍl'v1BOLOS

LISTA DE CÓDIGOS NUMÉRICOS DO SISTEMA HARMONIZA
DO SUPRIMIDOS A PARTIR DE 1° DE JAI\'EIRO DE 1996

REGRAS PARA INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA
HARMONIZADO

REGRA GERAL COl\1PLEMENTAR (RGC)

CAPiTIlLO 17
VEiCULOS AUTOMOYEI5. TRATORES. CICLOS E OUTitOS
VEÍCULOS TERRESTRES, SUAS PARTES EACESSÓIUOS

I. o prctl1te Clplmlo n10 compreende 05 veiculas concebidos pua cin:ulJruníClIOtnU: sob~ viu ftmu.

2. Considcr.un·se tratores. D:l acepçlo do pmente Caplrnlo. os Vtlculos mo[ons csstncl.l..!J:e:ltC' coocebidos para plUlr ou
empUll:lT IIlstrUmeolOS. vciculos ou argu. mesmo que aprcstntem CrntlS disPOSItiVOS a.ctUOri05 que permi11DJ o
n:mspone dt fetmtll::llw, scmtnttt. adubos. cu:.. rda.cionadol tom o seu U!O prinCipal.

Os: mstrumtr.los c ót'JjOJ de trabalho conctbidos para equipar os t:'ZUlm: CJ. J:osiçlo 1701. como mllUU1
iIltuarnbiavcL scguem o seu ngune próprio. mtmlo al'B'enu.dlls com o~or. quer c!!c;!l:n ou 010 mootados ocU:.

3. Os Ch3SSis dc veirulos mtomóvcis. quando providos de cabina, c1&ssificc·sc ~1S POSIÇôe.s 1702 a 1704 11 n10 na
posiçlo 1706.

oi. A posiç1o 171Z cotnt:m:tlde lDdas as bicic1l:tas pua criarlçu" Os outros ciclos para c:i!::;as c1MJificam.JC u. poliçlo
9501.

NOM Complemf:OW1:I (NC) da TIPI

NC (a"H) Fíc= acmcidu de qt1Íl1U' pomos percmttais as aUquow relativlS Ils CImlOOem.J, fu:J:0e:J. "'p{ck.ups" e
stme1baDte!. dasubposiflO 1104.21. excuo Iqueles com!DÇID nas qlWto rodaL

NC (31.2) Fiam reduzidas. um par unto U allquotlS rellrlvlII lOS vciculos clmificad.os na potÍç.Io 170] (e:xcuo OI
lUtDlDovds de corrida) e b camioneta.s. tursoc:s. "Pid:.ups" e se:mel1wl.:t:! da poslçlD 1104. qu.mdo
dtslinados ao pmullwJsento policiAl.

SC (117.3) Ficam rednridas de cinco pilotOS perccnaais as aJlquoas relativas lOS automoveis de puuseUtls e veiculas de
uso mISto. classificados na subposiç1o 1170323. quando equipados com mo:cr ;:~ido de injeç.lo elW'Ó!11ca,
CUJI po!b1aa bruta (SAE)", situe DI {:lixa de mus de 100 HP a~ 12i HP.

NC (&7-4) Ficsm rrduridas I oim por e:tlto as aJlquoeu n:lativas lOS veiculas clwiru:ados CI Jut:posiçlo 1103.13. com
~ nJeira, czntIIÇaria mmliCl e eJ.pola metálica fiu.. qlU.Odo teulplllios co::t moUlr refriter&do • ar. dI:
cilindr'ac!a nJo superior I 1.600 em' e poltllCla. bnlD (SAE) dt ~ 100 HP. a:t.'ldido o U1dice mfnimo de
llsciotuJi1:Lç1o cauivall!"llLC • OOVtnt:l. por CClllO do preço fOB·f.ibria. s~::: t::lpoStos. U1,\ufdo o motor
produndo ao Pals.

.......................................................................................................

PROJETO DE LEI N~ 4, DE 1999
(Do Sr. Silas Brasileiro)

Estabelece penalidades pelo uso de telefone celular em teatros,
cinemas e auditórios.

(AS COMISSõES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE CIENCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l° Acrescente-se à Lei N° 9. 472. de 16 deju1ho de 1997,
O seguinte artigo:

" Art. 182 - A. O uso de telefone celular em teatros,
cinemas e auditórios sujeirará o assinante às
penalidades previstas nos incisos I a 111 do artigo 173
desta Lei, conforme regulamentação da Anatel".

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor 60 (,essenta) dias após a sua
regulamentação pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
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JUSTIFICAÇÃO

o uso do telefone celular em recintos fechados e de grande
concentração de pessoas. especialmente em teatros, cinemas e anditórios, deveria
ser impedido apenas pelas normas da boa educação e da civilidade. Acreditamos,
mesmo, considerando ser o telefone celular wna tecnologia de uso recente, as
pessoas, com mais um pouco de tempo, perceberão o quão ridiculo é deixar o
telefone celular tocar e atendê-los nos recintos mencionados, perturbando toda
uma coletividade.

Temos receio, no entanto, que leve muito tempo até que a
nossa sociedade aprenda a evitar o uso incorreto do telefone celular. Por este
motivo, resolvemos apresentar este projeto de lei, acrescentando um artigo à Lei
Geral de Telecomunicações, sujeitando o assinante que fizer uso do telefone
celular em teatros, cinemas e auditórios às sanções administrativas de
advertência, multa ou suspensão temporària, previstas no artigo 173 da citada
Lei, de acordo com a regulamentação a ser estabelecida pela Anatel.

Com esta providência, acreditamos sinceramente poder
diminuir a perturbação a quI: somos submetidos, qual seja, a de sermos
perturbados por um telefone celular tocando e sendo atendido em locais
inadequados.

Por este motivos esperamos contar com o apoio de todos os
ilustres Parlamentares para a aprovação do nosso projeto.

Sala das Sessões, em O? de Z;.v de 1999.

.,--
Deputado SILAS BRASILEIRO

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" ~

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS
SER\lÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, A
CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE UM
ÓRG.4.0 REGULADOR E OUTROS ASPECTOS
INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS DA EMEl\'DA
CO?\STITVCIONAL N° 8, DE 1995.

LIVRom
Da Organização dos Serviços de Telecomunicações

TÍTIJLOVI
Das Sanções

Capímlo I
Das Sanções Administrativas

Art. 173 - A infração desta Lei ou das demais normas
aplicáveis, bem como a inobservância dos deveres decorrentes dos
contratos de concessão ou dos atos de permissão, autorização de
serviço ou autorização de uso de radiofreqüência. sujeitará os
infratores às seguintes sanções, aplicáveis pela Agência, serr
prejuízo das de natureza civil e penal:

I - advertência:
II - multa;
m - suspensão temporária;
IV - caducidade;
V - declaração de inidoneidade.

Art. 182 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem
tenha praticado atos ilicitos visando frustar os objetivos de licitação.

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de
inidoneidade não será superior a cinco anos.
................................................................................................................
............................................................~ .

PROJETO DE LEI N~ 5, DE 1999
( Do Sr. Silas Brasileiro)

Estabelece dia da semana para realização da, provas de concursos
públicos.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇl\O E SERVIÇO POBLICO;
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°. As provas de concursos públicos para ingresso na
adminis~çãopública federal direta, indireta ou fundacional, realizar-se-ão
aos dornmgos.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposição em contràrio.

JUSTIFICATIVA

o presente projeto objetiva impedir a realização de concursos
públicos aos sábados, poís tal procedimento tem r.xcluldo muitos cidadãos
que, por motivo de crença religiôsa; são impedidos de praticar
detenninadas atividades nesse dia da semana.

A imposição da realização das provas de concursos públicos
somente aos domingos, além de não causar qualquer transtorno ou prejuizo
para administração pública, sistematiza os procedimentos dos concursos,
gerando uma dupla vantagem. Para a administração, facilita contratação
dos locais de realização das provas, e, para os candidatos, pennite a
realização das provas sem que os mesmos tenham que faltar ao serviço, de
vez que, via de regra, aos domingos não se trabalha.

Pelo exposto, contamos com o apoio de nosso Pares para
conversão dessas intenções em diploma le,gal.

SaladasSessões, O? de r.--V de 1999.

.c--
Silas Brasileiro

Deputado Federal

PROJETO DE LEI N~ 6, DE 1999
( Do Sr. Silas Brasileiro)

Altera o caput do art. 12 da Lei n2 9.492, de 10 de setembro de
1997, que "Define competência, regulamenta os serviços
concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de
divida e dá outras providências".

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO; E DE
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11)
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o Congresso N<J,cional decreta:

Art. 1° O Caput do art. 12 da L'li nO_ 9492, de 10 de
setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. O protesto será registrado dentro de 15
(quinze) dlOS úteis contados da protocolização do título ou documento de
dívida. rN.R}

§ 1" .

§2" .

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

.ruSTIFICAÇÃO

Alguns juristas entendem que o protesto é tão somente
uma forma de caracterizar a impontualidade do (Ievedor, não gerando
qualquer outro direito senão o de constituir-se em prova da existência da
mora, não sendo, por isso mesmo, imprescindível á propositura da ação
quando se trata de obrigados principaís. Entretanto, a despeito desse
posicionamento bastante convincente de uma com,nte doutrinária de nosso
Direito Processual Civíl e mesmo do Superior "Tribunal de Justiça (RE
n02.999-SC, Reg. nO 90.004.236-4), o Poder Executivo endossou, na Lei n°
9.492, de 1997, os termos e concepções arcaicos do Decreto nO 2.044, de 31
de dezembro de 1908, que já não se coadunam com as peculiaridades da
situação econômica atual do Brasil.

Assim, no atual caput do art. 12 da Lei nO 9.492/97, foi
mantido o prazo de três dias úteis para registro do protesto de títulos, que
hoje se mostra absolutamente incompatível com o grande volume de títulos
que são processados e cobrados por intermédio dos bancos, além de
dificultar sobremaneira a defesa dos interesses dos devedores ante um
possivel erro na emissão ou na própria cobrança do título pela rede
bancária. Este prazo muito exíguo tem causado sérios transtornos ao
comércio e aos lojistas, uma vez que há uma total desproporcioualidade
entre a negativação do débito no SPC, por exemplo, onde o prazo é de até
30 dias, e a exigência legal de protestar o título após os três dias úteis de
sua protocolização.

Ademais, a estabilidade de nossa economia, advinda
com o Plano Real, já não comporta prazo tão curto para o protesto de
títulos num ambiente sem inflação e com negócios que se realizam em
prazos mais longos. Diante destas considerações, propomos a dilatação do
prazo para registro do protesto em 15 dias úteis, por entendermos que
mostrar-se-á mais ajustado à nova realidade econômica do País.

Sala das Sessões. 3 de fevereiro de 1999.

Deputado SILAS BRASILEIRO - PMDB/MG

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997

DEFINE COMPETÊNCIA, REGULAMENTA OS
SERVIÇOS CONCERNENTES AO PROTESTO
DE TÍTIJLOS E OUTROS DOCUMENTOS DE
DÍVIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO V
Do Prazo

Art. 12 - O protesto será registrado dentro de três dias úteis
contados da protocolização do título ou documento de dívida.

§ lONa contagem do prazo a que se refere o "caput" exclui-se
o dia da protocolização e inclui-se o do vencimento.

§ 2° Considera-se não útil o dia em que não houver
expediente bancário para o público ou aquele em que este não
obedecer ao horário normal.

DECRETO N° 2.044, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908

DEFINE A LETRA DE CÂMBIO E A NOTA
PROMISSÓRIA E REGULA AS OPERAÇÕES
CAMBIAIS.

TÍTIJLO I
Da letra de Câmbio

CAPÍTULO I
Do Saque

Art. 10 - A letra de câmbio é uma ordem de pagamento e deve
conter estes requisitos, lançados, por extenso, no contexto:

I - a denominação "letra de çâmbio" ou a denominação
equivalente na língua em que for emitida;

II - a soma de dinheiro a pagar e a espécie de moeda;
III - o nome da pessoa que deve pagá-la. Esta indicação pode

ser inserida abaixo do contexto:
IV - o nome da pessoa a quem deve ser paga. A letra pode ser

ao portador e também pode ser emitida por ordem e conta de
terceiro. O sacador pode designar-se como tomador;

V - a assinatura do próprio punho do sacador ou do
mandatário especial. A assinatura deve ser firmada abaixo do
contexto.

PROJETO DE LEI N2 7, DE 1999
(Do Sr. Paulo Paim)

Concede benefício tributário às empresas que a.dmitirem jovens em
primeiro emprego.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO;
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (~RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, Ir)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1I) É concedido, nos tennas desta lei, beneficio tributário aos

empregadores que celebrarem contrato de primeiro emprego com jovens da faixa etária de

18 a25 anos.

Ar!. 2° As empresas que admitirem em seus quadros de pessoal

jovens de 18 a 25 anos de idade, para o exercício do primeiro emprego, ficam autorizadas

a computar como despesa operacional, para efeito de cálculo do Imposto de Renda das

Pessoas Jurídicas, o dobro da remuneração que lhes pagarem.

Art. 3° O beneficio tributário de que trata o artigo anterior é válido

por wn (I) ano a contar da data de admissão de cada contratado nos termos desta lei.

Art. 4° Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de

sua publicação.



.09512 Terça-feira 16 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 1999

JUSTIFICAÇÃO

Uma jovem da cidade de Sapucaia do Sul. no Rio Grande do Sul,

escreve~nos uma carta dfa!llãtica, na qual relata as enormes dificuldades que, ao longo de

um ano, vem enfrentando para conseguir o seu primeiro emprego.

Trata-se, todos-sabemos. de problema que atinge, de forma crucial,

todos os milhões de jovens brasileiros que. a cada ano. chegam ao mercado de trabalho e

não encontram meio de nele ingressar. Em razão do elevadíssimo e crescente índice de

desemprego com que nos defrontamos. a tendência é que os candidatos ao primeiro

emprego, desprovidos da experiência que via de regra lhes é exigida, enfrentem cada vez

maiores óbices para conseguir o contratQ. O resultado é a redução da confiança de nossa

juventude em seu futuro. com conseqüências desastrosas para O próprio futuro de nosso

Pais.

o projeto de lei que ora apresentamos à consideração de nossos

ilustres Pares tem o objetivo de contribuir para reduzir as proporções de problema tão

grave. Concede, sem limite do número de beneficiários, incentivo tributário para as

empresas que celebrarem contratos de primeiro emprego com jovens da faixa etária dos 18

aos 25 anos. Esperamos que esta iniciativa, dado o elevado alcance social de que se

reveste, mereça o apoio necessário a ser aprovada.

Sala das Sessões, em 3de fevereiro de 1999

PROJETO DE LEI N~8, DE 1999
( Do Sr. Paulo Paim )

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, para permitir a movimentaç~o da conta vinculada do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS aos 50 (cinqüenta) anos
de idade.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO;
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MllRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E
DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, lI)

o Congresso Nacional decreta:

Art I' O art. 20 da Lei n' 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso XIll:

"Art20 .

XIII ~ a partir dos 50 (cinqüenta) anos de idade.1!

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS possui um

volume de recursos Fperior a RS 60 bilhões. constituído pelo somatório dos saldos de

mais de 40 milhões de contas vinculadas. cujos titulares são trabalhadores que mantêm ou

mantiveram vínculos empregaticios no mercado fonnal de trabalho.

Esses trabalhadores, no entanto, não têm liberdade para

movimentar o saldo de suas contas vinculadas quando julgarem conveniente. O FGTS só
pode ser retirado em caso de extinção involuntária do contrato de trabalho. para aquisição

d. moradia própria, por aposentadoria, em caso de doença grave (AIDS ou ncoplasia

maligna), por falecimento do ttabalhador e, mais recentemente. para a aquisição de cotas

de fundos mútuos de privatização.
Entendemos. por conseguinte. que é fundamental ampliar, para o

trabalhador. as possibilidades de acesso aos recursos de sua conta vínculada. sem

comprometer o equiHbrio financeiro do Fundo, que eimportante fonte de fmanciamento de

habitações populares e sistemas de saneamento básico.

Nesse sentido. propomos que o tirular da conta \'inculada possa

sacar seu saldo a partir dos 50 anos de idade. É sabido que a grande maioria dos

trabalhadores brasileiros ingressa no mercado de trabalho com menos de 18 anos de idade.

enquanto mais da metade dos ocupados eabsorvida por atividades ínfonnais. Assim. esse

novo critério de movimentação dos recursos do FGTS pennítírâ o saque :iqueles que.

tendo trabalhado durante 30 ou 35 anos. sem poderem comprovar integralmente seu tempo

de serviço. possam ter acesso a uma soma que é sua de direito. equiparando·os àqueles que

podem movimentar a conta vinculada nessa idade. por motivo de aposentadoria.

Pelas razões expo!itas, temos a certeza de contar com o apoio dos

ilustres Depuradas e Deputados à aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 3 de O2 de 1999.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá
ser movimentada nas seguintes situações:

Xll - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,
regidos pela Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a
utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e
disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo
de Servíço, na data em que exercer a opção.

* IncISO regulamentado pelo Decreto n' 2.430, de 17'12/1997.

PROJETO DE LEI N.2 11, DE 1999
(Do Sr. Paulo Paim)

Dispõe sobre a identificaçao de proponente de adesão a sistema
de cartão de crédito e assemelhados, a entrega do cartao e dá
outras providências. '

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMllRCIO; DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta.:

Art. 10 A identificação de proponente de adesão a sistema de

cartão de crêdito, de compra, de débito e assemelhados, a entrega do cartão e

procedimentos de controle passam a ser reguladas na forma desta lei.

Art 2' A empresa administradora de sistema de cartões a que se

refere o artigo anterior fará completa identificação do proponente a adesão mediante

preenchimento de ficha-proposta que contenha as seguintes informações:
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1- qualificação do proponente:

a) pessoa fisica;

1· nome completo:

2- filiação;

3~ sexo;

4- local e data de nascimento;
5. documento de identidade que tenha fé pública;
6. número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;

7- estado civil e nome do cônjuge, se casado;

8· profissão;
b) pessoa jurídica:

1- razão social e atividade principal;

2· número de inscrição no Cadastro geral de Contribuintes;

3- forma e data de constituição;

4- documentos relativos ao item anterior. que qualifiquem e

autorizem os representantes. mandatários ou prepostos a usar o cartão~

1I- endereços completos da residência e do trabalho

II!- fontes de referências bancãrias e pessoais:

IV-renda mensal;

iV- assinarura do proponente;

v- rubrica ou autógrafo que o usuário apará no cartão.

§ 1° As mesma "infonnaç5es serão obrigat6rias para cartão

adicional. para uSo por pessoa indicada e com a concordância do solicitante ou do aderente

ao sistema.

§ 2D As administradoras só poderão receber as infonnaçôes de que

trata este artigo, por escrito.

Art. 20 As informações constantes na ficha-proposta serão

conferidas pela administradora mediante métodos específicos para concessão de crédito e

confronto das cõpias anexadas pelo proponente.

§ I' As fichas· propostas e cópias comprobatórias de informaçães

serão atualizadas a cada dois anos pela administradora. e mantidas em arquivo até cinco

anos após a data da rescisão do contrato de adesão entre ala e o usuário do cartão.

Art. 3° A administradora fica obrigada a manter um arquivo de

assinaturas ou autógrafos de usuários. em condições de fácil acesso, para fins de

comprovação.
Art. 40 O cartão de crédito ou similar só poderá ser entregue ou

enviado ao proponente, juntamente com folheto explicativo sobre seu uso e sobre os

direitos e obrigações do usuário e da administradora, após a verificação de todos os dados

e tomadas as providências determinadas por esta Lei.

Art. 5D
• Esta lei entra em vigor na data de·sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
O vendas efetuadas no Brasil, no ano passado, por meio de cartões de

crêdito e assemelhados, como os de débito em conta corrente e os de compra, atingiram a
formidável cifra aproximada de trinta bilhões de reais. São vinte milhões de cartões nas

mãos de dez milhões de pessoas, sendo que o mercado potencial é de trinta milhões de

portadores. em números arredondados. Estes expressivos números explicitam quão

gigantesca. se tornou esta atividade que, juridicamente. é comercial. mas que .na prática. é

financeira, pois concede crédito de forma indireta aos seus clientes filiados ao sistema.

Há muito que membros do Legislativo se preocupam com esta atividade e

tentam tipificá-Ia como financeira. a ser controlada pelo Conselho Monetmo Nacional e

pelo Banco Central do Brasil. Entretanto. nada se conseguiu desde então. havendo

proposições que dormitam na Comissão Especial do Sistema Financeiro desde a

legislatura passada.

O projeto que ora submeto à apreciação desta Casa não tenta. ao contrário

de outroS apresentados no passado, alterar a natureza mercantil das administradoras de

cartões de credito, mas estabelecer normas e regras simples que julgo serem necessárias

para a segurança das relações de consumo e do mercado varejista como um todo. O intuito

é o de obrigar as administradoras a ser cuidadosas na identificação de seus clientes por

meio de coleta de informações detalhadas. comprovadas e atualizadas periodicamente. e a

só entreguar ou fazer o cartão chegar às mãos de seus clientes após. checar wdos os dados e

incluir as assinaturas em um arquivo ou banco específico, de fácil acesso. para eventuais

comprovações.
Pela importância que tais medidas podem ter na solidificação das relaçõe:%.....

de consumo e do próprio negócio de crédito. conto com o apoio dos nobres Pares para sey'

aperfeiçoamento e aprovação.

Saladas Sessões, em 03 de fevereiro de 1999.

PROJETO DE LEI N2 12, DE 1999
(Do Sr. Paulo Paim )

Dispõe sobre extensão às casas lotéricas do Simples, instituído
pela Lei n2 9.137, de 5 de dezembro de 1996.

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇ&O (MtRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇ&O E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, lI)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Estende·se às casas lotéricas o tratamento dado às
microempresas e às empresas de pequeno porte, disposto na Lei nO 9.137, de 5

de dezembro de 1966, que versa sobre o Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições - Simples.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
Com efetlo, não captlulam na lei disciplinadora do Simples

os representantes comerciais autônomos, bem como corretores e seus

assemelhados (Lei nO 9.317, de 1966, art. 9°, inc. XIII).

Embora seja claro que as casas lotéricas não se lhes
assemelhem, surgem dÍívidas sobre sua (des)classfficação naquele ãmbito de

atividades empresariais. Este fato tem trazido signicativos transtomos a esse

pujante grupo de micro e pequenos empreendedores, cuja atividade é, corno bem
se sabe - sem nenhum favor - um dos maiores componentes de geração de

emprego neste Pais. (Pais em que, aliás, o de que mais se precisa é exatamente

empregos.)

As loterias, as casas lotéricas, de regra lutam contra

enormes dificuldades, derivadas precis.amente do fato de serem pequenas. Não

contam com os recursos - não pequenos· das empresas médias e grandes, para

enfrentar as complexidades oriundas das legislações tributária e até contábil. Isso

lhes traz o mais das vezes percalços que levam a seu puro e simples

fechamento. Ora. como se disse, num País em recessão e desemprego - o que

todos devem combater· não se justifica esse estado de coísas. Há que estancá

lo.

Com esse propósito, pelos motivos acima expostos, mais a

realidade de ser a atividade em apreço efetivamente geradora de

desenvolvimento - porque emprego dá renda, renda dá compras, compras dão

produção e por ar se acaba por suplantar a recessão pela aceleração do gito da

economía • é que apresentamos esta proposta.

Ante isso, pois. contamos com o apoio indispensável de

nossos Ilustres Pares no Congresso Nacional, para sua devida aprovação.

Sala das Sessões, em 3 de 02 de 1999.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRlO DAS
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA
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INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS
E CONTRlBmçÔES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SIMPLES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO V
Das Vedações à Opção

Art. 9° - Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica:
....................................................................................................................

XIII - que preste serviços profissionais de corretor,
representante comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou
produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico,
dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, fisico,
químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico,
administrador, programador, analista de sistema, advogado,
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou
assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa
de habilitação profissionallegalménte exigida;
..............................................................................................................
.......................................................................................................................

PROJETO DE LEI N~ 13, DE 1999
(Do Sr. Paulo Paim)

Altera dispositivo da Consolidação dDaLeís do Trabalho .. - CLT,
para dispor sobre a estabilidade do dirigente ou representante
sindical.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO;
E DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24,
II)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art I'. O § 3' do ar!. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de I' de maio de 1943, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"ArtS43...........•.................................•........•.••.•...•.......
§ 3'. Fica vedada a dispensa do empregado

sindicalizado ou associado, a partir do momento do registro
de sua candidatura a cargo de direção ou representação de
entidade sindical ou de associação profissional, até um ano
após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclusive como
suplente, salvo após o trânsito em julgado da sentença
judicial que declarar a existência de falta grave por ele
praticada".

Art 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

mSTIFICAÇÃO

É do conhecimento geral que maus empresários se utilizam do métouo
de demitir representantes sindicais com o intuito de, impedindo a ação do demitido,
intimidar a categoria profissional por ele representada.

Tal prática é muito comum em empresas estatais ou de economia mista,
onde o prejuízo de uma demissão irregular não afeta o património de quem a
detennina, ou. mesmo em empresas privadas. quando. analisando o comparativo
custo-beneficio, o empregador conclui ser vantajoso manter O sindicalista fora de ação,
apesar dos riscos de uma provável indenização.

o presente projeto tem por escopo por um fim a essas arbitrariedades.
Contamos com sua aprovação.

SaladasSessões.em3 de fevereüo de 1999.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO.

TÍTULO V
Da Organização Sindical

CAPÍTULO I
Da Instituição Sindical

SEÇÃO VI
Dos Direitos dos Exercentes de Atividades

ou Profissões e dos Sindicalizados

Art. 543 - O empregado eleito para cargo de administração
sindical ou representação profissional, inclusive junto a órgão de
deliberação coletiva, não poderá ser impedido do exercício de suas
funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte ou
torne impossível o desempenho das suas atribuições sindicais.

* Art.543 com redação dada pelo Decreto-lei n'229, de 28102/1967.

§ 3° Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou
associado, a partir do momento do registro de sua candidatura a
cargo de direção ou representação de entidade sindical ou de
associação profissional, até 1 (um) ailo após o final do seu mandato,
caso seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta
grave devidamente apurada nos termos desta Consolidação.

*§ 3'com redação dada pela Lei n' 7.543. de 0211011986.

PROJETO DE LEI N~ 15, DE 1999
( Do Sr. Paulo Rocha)

Obriga as escolas particulares a restituir, ~_forma de desconto
na mensalidade, o valor equivalente ãs aulas nao dadas.

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. lONas instituições privadas de ensino, nos rnVelS
fundamental, médio e superior, cada aula representará valor monetário
equivaleDte à razão entre o valor da mensalidade e o número de aulas.

Art. 2' O valor correspondente às aulas não dadas em cada mês
será restituido ao educando na forma de desconto em mensalidade no mês
subsequente.

Art. 3' A restituição prevista no artigo 20 não desobriga a escola
de proceder à reposição das aulas.

Art. 4° As instituições privadas de ensino darão ampla
publicidade às suas grades de horário.

Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

Pela magnitude da sua incidência e a gravidade das
manifestações clinicas nos homozigotos. as hemoglobinopatias constituem-se
já em sério problema de Saúde Pública.

Estas taxas evidenciam a maior frequência das
hemoglobinopatias comparadas com outras patologias congênitas como o
hipotereodismo (1:3500 nascimentos) ou fanilcetonúria (1:12.000
nascimentos).

Pela importância e o alcance social do assunto, esperamos o
apoio dos nobres colegas desta Casa à aprovação do presente projeto de lei,
apresentado também pelo Deputado Luciano Zica na última legislatura, sob o
n' 1.714/98. Embora não tenha sido reeleito para esta Legislatura, a
importância da questão continua a exigir regulamentação, razão pela qual
estou reapresentado o te

Sala

As hemoglobinopatias constituem-se na patologia genética de
maior incidência na raça humana. Estudos epidemiológicos demonstram que
as formas graves de hemoglobinopatias chegam a atingir 1 em cada 700
nascimentos; no caso dos individuos da raça negra a incidência é maior: 1 em
cada 500 nascimentos.

A Doença Falciforme é mais frequente e, talvez, a mais grave
das hemoglobinopatias, estando associada a altos índices de morbidade e
mortalidade. Sem a identificação e as medidas preventivas. 25% das crianças
acometidas morrem antes de completar 5 anos de idade em virtude de
complicações inerentes a doença. Estas crianças, por exemplo, são 600 vezes
mais suscetiveis (maior chance de riSCO) à septicemias (infecções
generalizadas, inclusíve no sangue, de dificil reversão) por bactérias
patogênicas, como estreptococos e haemophilus. do que as crianças normais.

Apesar de não haver cura para a doença falciforme, os países
desenvolvidos conseguiram, depois da identificação dos portadores e adoção
de medidas preventivas, reduzir a taxa de mortalidade, do grupo de até 5 anos,
para cifras menores do que 2%. E também reduziram a niveis bem baixos os
danos aos tecidos e funções orgânicas que incapacitam, a médio~oas
crianças em idade e os adultos jovens a uma atividade sócio-ec . a
satisfatória.

É para prevenir o sofrimento, as doenças, as mortes e o
prejuízo social e econômico inerente a elas, que apresentamos a presente
proposição, baseados em experiência e projeto semelhantes realizados em
Campinas (SP).

No Brasil, estima-se a existência de 6 milhões de portadores
'- heterozigotos para a doença. Estudo realizados em Valinhos (SP) e Campinas
"(SP} pela Universidade Estadual de Campinas, apontaram taxas de 2, 08% e
2,18% respectivamente, de hemoglobinas anormais em recém-nascidos.

Art. 10 Torlas as maternidades e estabelecimentos congêneres
ficam obrigados a realizar exames de identificação de hemoglobinopatias em
todos os nascimentos.

Assim sendo, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a
aprovação desta proposição, apresentada pelo Deputado Chico Vigilante na
última lagislatura.

Se o aluno atrasa suas mensalidades está sujeito a multas. Há até
esColas que criam obstáculos para que assista aulas.e faça provas. Ora, para
que haja equilíbrio contratwiJ. há que se punir a falha da escola quando está
descumprindo o acordado.

O Congresso Nacional decreta:

PROJETO DE LEI N~ 18, DE 1999
( Do Sr.Paulo Rocha)

Ora, a aula representa uma contraprestação devida em função do
pagamento da prestação que corresponde à mensalidade. Receberse~
aulas equivale a enriquecimento ilícito. Ã AI

Mesmo a reposição posterior não elide o fato de que uma das
partes falhou ao cumprir o contrato. O educando tem o direito de planejar sua
vida e suas atividades fora da escola. As reposições em horários incompativeis
com outros compromissos que tenha, equivalem a não reposição. É comum
reposições meramente "pro-forma", sendo que estas aulas não são ministradas
com a qualidade da aula normal.

Art. 20 O sistema Úuico de Saúde, através das suas direções
federal, estadual e mUIÚcipal, instituirá um programa para o registro, controle
e acompanhamento dos pacientes e adoção das medidas preventivas cabíveis.

Segundo a revista "Exame", de 5 de março de 1998, o aumento
das matriculas e mensalidades foi cerca de duas vezes maior que a elevação do
custo de vida, chegando ao indice de 144%.

As escolas privadas não ocultam sua natureza empresarial. É
comum que tragam à tona esta condição ao justificar sua busca pelo lucro.
A1iãs, trata-se de setor que muito tem lucrado desde o inicio do Plano Real.

DispOe sobre a obrigatoriedade da rea11zaçao de exames de
identificação de hemoglobinopatias nas maternidades e
estabelecimentos congêneres e dá outras providências.

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II)

AIt:3° A desobediência ao cumprimento desta lei implicará ao
estabelecimento infrator as seguintes penalidades:

I - Na primeira infração: advertência

II - Na reincidência: multa com valor equivalente aos exames
não realizados no periodo entre a advertência e a reincidência:

PROJETO DE LEI
N~ 23, DE 1999
(Do Sr. Panlo Rocha)

III - Persistindo a infração: multa diária equivalente aos
exames não realizados.

Dispõe sobre a matricula de crianças de seis anos de idade no
ensíno fundamental a

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) días a contar de sua publicação, principalmente no que
se refere á fiscalização dos estabelecimentos.

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAD
(ART. 54) - ART. 24, II)

Art. 6° Revogam-se as disposições em conl:3f!!J)



09516 Terça-feira 16 DIÁRIO DA cÂMARA OOS DEPUTADOS Março de 1999

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

tende-se por ensino prir-lirío a edu
cação correspondente ao ensino de
primeiro grau e por ensino ::nédio, o
de segundo grau.

§ 2° O ensino de 1° e 29 gr::ms sera.
ministrado obrigatótiam-=nte na llI1
gua nl1'cional.

Art. 29 O ensino de l Q e 29 graus
será ministrado em estabelecimentos
criados ou reorganizados sob 'Jriterios
que aseegurem a plena utiliz2.çlo dos
seus recursos materiais e humano5,
sem duplicação d.~ meios p:.tra Lins
'idênticos ou equivalentes.

Parágrafo único. A organiz2,çâo ad
ministrativa, dídatica e discíplinar de

cada estabelecímcut-o do ensino serà
regulada no respectivo regimento, a
ser aprovado pelo órgão próplio do
sistema. com observância de normas
fixadas pelo respectivo Con:ielhj de
Eáucação.

TÍTULO VII
Dos Recursos Financeiros

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES
DA EDUCAÇÃO NACIONAL.

. LEI NQ 5.592 - DE 11 DE o\l;ÔSI'O
DE 1971

§ 10 Os recursos de que trata este artigo poderão ser
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos,
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na
localidade da residência do educando, ficando o Poder Público
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na
localidade.

CAPÍTULo I

Do EnSino de 19 e 29 graus

Art. l° O ensino de 19 e 2,Q ~rn.us

tem por objetivo geral propL):'cionar
ac.. educa:tdo a formação ne~es5á::ia

aQ desenvclvimento àe suas potencia
lidades como elemento de :1ut'J-reall
.zação, quo,llficaçáo para o trabl?lho 6
preparo para o exercicio C:O!l:;c~elltc

da cidadania.
§ 19 Para efeito do que disp6em 1)5

Arts. 176 e 173 da Constituição, E'il-

o Presidente àa Republica
Faca saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanr.iono a :;aguirltt:
Lei:

SEÇÃO I
Da Educação

Fixa Diretri:res e Bases para o ensino
de l° e 2° graus, e da outras provi
dências.

CAPÍTULom
Da Educação, da Cultura e do Desporto

Art. 213 - Os recursos públicos serão destinados às escolas
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

Art. 1°. O ensino fundamental é obrigatório para todas as crianças
a partir dos sete anos de idade e facultativo a partir dos seis anos.

§ 1°. As solicitações de matricula das crianças com seis anos de
idade serão obrigatoriamente atendidas pelos estabelecimentos públicos de
ensino fundamental.

§2°. Não existindo vaga em estabelecimento público de ensino
fundamental num raio máximo de 6 (seis) quilômetros da residência da
criança para atender ao disposto nesta Lei, o Poder Público concederá bolsa de
estudo em estabelecimento privado próximo, nos termos do art. 213, § i° da
Constituição Federal e do art. 77, § 10 da Lei 9.394/96.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Revogam-se as disposi~ões em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

o Congresso Nacional decreta:

A Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - LDB - estabelece a
duração minima do ensino fundamental em oito anos, mas não fixa a idade de
inicio e de término. Tradicionalmente, esse grau de ensino inicia aos 7 anos de
idade e, a partir de 1971, com a Lei 5.692, o ensiIÍ9 obrigatório teve a duração,
até então de quatro anos, estendida para oit6 e a idade de frequància
obrigatória, fixada dos 7 aos 14 anos.

Tradicionalmente, esse grau de ensino começa aos 7 anos de
idade. Mas há uma tendência forte na sociedade moderna, e em alguns países
já é praxe, de o ensino compulsório começar aos seis anos. O que~ a
mudança é o fato de as crianças atualmente estarem demandando o
conhecimento escolar mais cedo do que no passado. A interação social das
crianças de hoje, as informações que recebem dos meios de comUlÚcação
social e o estilo de vida sócio-familiar, sobretudo nos meios urbanos, as vem
tomando mais abertas à escola e em condições de frequentá-Ias esperar.
Qualquer protelação é ruim para elas - que perdem o momento oportuno de
aprendizagens significativas e não podem buscar resposta a curiosidades e
interesses cognitivos - e é ruim para a sociedade, que desperdiça tempo e
inteligência, tentando reter a evolução do processo da aprendizagem.

Não pretendemos tomar o ensino fundamental obrigatório a partir
dos 6 anos, porque não achamos que seja o momento de obrigar toda criança a
estar na primeira série com essa idade. O que desejamos é criar a possibilidade
concreta de frequentar a escola áquelas com sete anos incompletos. Ocorre
que muitas não são atendidas nas suas pretensões de ingresso na I' série
porque estão. Port exemplo, com 6 anos e meio, tendo que esperar até o ano
seguinte, quando as matrículas serão novamente abertas. Assim, a nova
oportunidade surge somente quando já terão 7 anos e meio ou mais... Destarte,
cria-se uma situação esdrúxula de estarem infringindo a legislação!

Esta Proposição, apresentada na última legislatura pelo Deputado
Chico Vigilante, sob o nO 4.172/98. Mantém a obrigatoriedade universal a
partir dos 7 anos, explicita o direito da criança a partir dos 6 e estahelece a
obrigação do atendimento, por parte dos estabelecimentos públicos de ensino,
de atender à demanda das crianças de 6 anos. Essa obrigação, aliás, é
necessária para que o direito seja realizável. O Projeto, portanto, em nada
conflita com LDB, quer no que se refere ao ensino fundamentaL quer à
educação infantil.

Sala

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••• .. ••••••..•••• •• • u •••••••

TÍTULovm
Da Ordem Social

Art. 77 - Os recursos públicos serão destinados às escolas
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,
confessionais ou filantrópicas que:

§ 10 Os recursos de que trata este artigo poderão ser
destinados a bolsas de estudo para a educação básica, na forma da
lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando
houver falta de vagas e cursos regulares de rede pública de domicílio
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir
prioritariamente na expansão da sua rede local.
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TÍ.TIJLü IX
Das Disposições Transitórias

Art. 92 - Revogam-se as disposições das Leis nOs. 4.024, de
20 de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não
alteradas pelas Leis nOs. 9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192,
de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nOs. 5.692, de 11' de
agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e
decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições em

contrário
.................................................................................................................
................................................................................................................

PROJETO DE LEI
N2 24, DE 1999
(Do Sr. Paulo Rocha)

Institui crime de tortura e dá outras providências.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇãO)

ü CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O artigo 129 do Decreto Lei 2.848, de .07 de
dezembro de 1940 passa a seguinte redação:

"Art. 129. Submeter alguém, depois de lhe haver reduzido,
por qualquer meio, a capacidade de resistência, a maus tratos, com o
fim de causar-lhe sofrimento fisico ou moral.

Pena - reclusão, de 05 (cinco) a !O (dez) anos.

§ 10. Se resulta lesão corporal de natureza grave, a pena é
de reclusão, de 08 (oito) a 20 (vinte) anos; se resulta morte, a reclusão
é de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos.

§ 2°. Se o crime é cometido por funcionário público, no
exercício ou em razão de suas funções, a pena aumenta-se de um
te;ço até a metade.

§ 3°. Responde pelo delito, com as mesmas penas, a
autoridade que dele tem conhecimento e não instaura o procedimento
penal cabivel para sua punição."

Art. 2° O capítulo II do título I da parte especial da Lei 2.848, de 7 de
dezembro de 1940, passa a receber a seguínte denominação:

"Dos crimes contra a integridade corpora)"

Art. 3°. O atual artigo 129 passa a receber a numeração d(JJ9,
alterando-se toda a numeração subsequente. ...2J r...

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto foi apresentado pelo Nobre Deputado Hélio
Bicudo, em 1991, sob o nO 2.464. Embora não tenha sido reeleito para esta
Legislatura, a importância da questão continua a exigir regulamentação, razão
pela qual estou reapresentando o tema, atento às diretrizes do artigo 5°, incisos
III e XLIII, da Constituição Federal, que recomenda a condenação veemente
da prática da tortura.

Em verdade, essa genuina forma de terror, que mais que um crime
contra a integridade física ou contra a vida, constitui-se em delito. contra a

humanidade, atinge indistintamente a celerados e inocentes, cuja condição de
miséria e despojo absoluto dos· bens necessários á, solapou-lhes o direito á
cidadania e, dessa forma, remanescem expostos às mãos carrascas de uns
poucos, para os quais diria Beccaria, "a dor se torna o candinho da verdade,
como se o critério desta residisse nos músculos e na fibra se um miserável".

Assim é que a presente propositura objetiva fornecer á Justiça o
instrumento legal de incriminação dessa prática tão repugnante, que, pela
inexistência de lei incriminadora.. graçou foros de absoluta impunidade no
nosso meio social.

Veja-se, neste aspecto, que os elementos descritivos do tipo penal,
que ora se pretende criar, acoberta toda forma de suplicio infligido ao
imputado. Práticas de terror psicológico, urdidas na ameaça e na pressão em
suas variadas formas, encontram adequação típica na fonua simples do delito

("caput" do artigo), que, com rigor técnico e em homenagem ao principio da
consunção, absorve a consequente lesão corporal de natureza leve.

De fonua matizada, em proporção á gravidade do delito, cria-se duas
qualificadoras pelo resultado: a lesão corporal de natureza grave e morte, que
sofrem reprimenda mais acentuada, segundo a intensidade do dolod~
agentes e da ofensa à ordem juridica. -<f fi<

De óutra banda, a pena repebe também majoração pela qualidade de
seu agente, pois quão mais repugnante o crime, quando perpetrado por quem
tem o dever de combatê-lo.

Désta feita, a majoração indigitada acoberta tanto a circunstância de
ser ela meio de "confissão" ou de se fOljar prova em processo penal, quanto a
circunstância de ser ela válvula de escape de nefandas formas ideológicas,
incrustadas no serviço público, que fazem a apologia do exterminio indefeso
de acusados de crime.

Em arremate, o § 3°, em consonanCIa com o mandamento
constitucional encartado no inciso XLIII do artigo 5° de nossa Lex Major,
faz da omissão das autoridades, autêntica cumplicidade, pois no submundo do
cárcere, é cediço que a tortura não raro ocorre com a anuência tácita de quem
deveria combatê-Ia.

Diante do exposto, apresento o presente projeto de lei para,
deliberação dos ilustres Deputados.

•

D

"LEGISLAÇÃO CITADA ANÉXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍ.TIJLürr
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍ.TIJLü r
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção dt:
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à·
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
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1Il - ninguém será submetido a tortura nem a, tratamento
desumano ou degradante;
......................................................: .

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis
de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como
crimes hediondos, por eles-respondendo os mandantes, os executores
e os que, podendo evitá-los, se omitirem;

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
Dos Crimes Contra a Pessoa

CAPÍTULon
Das Lesões Corporais

- Lesão corporal

Art. 129 - Ofender a integridade corporal ou a saúde de
outrem: .

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

- Lesão corporal de natureza grave

§ 1° Se resulta:
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30

(trinta) dias;
n-perigo de vida;
m-debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.
§ 2° Se resulta:
I - incapacidade permanente para o tràbalho;

II - enfermidade incurável;
m-perda ou inutilização de membro, sentido ou função;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:

Pena o reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

o Lesão corporal seguida de morte

§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o
agente não quis o resultado, nem assumiu ~risco de produzi-lo:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (t1oze) anos.

- Diminuição de pena

§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de
relevante valor social ou moral ou sob o domínio de violenta
emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode
reduzir a pena de um sexto a um terço.

- Substituição da pena

§ 5° O juiz. não sendo graves as lesões, pode ainda substituir
a pena de detenção pela de multa:

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;
II - se as lesões são recíprocas.

o Lesão corporal culposa

§ 6° Se a lesão é culposa:
Pena- detenção, de 2 (dois) meses a I (um) ano.

- Aumento de pena

§ 7° Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das
hipóteses do art. 121, § 4°.

*'§ 7· com redação determmada pela Lei n· S.069, de 13 de julho de 1990.

§ 8° Aplica-se à lesão lolulposa o disposto no § 5° do art.l2I.
* § S·com redação determinada pela Let n"S.069, de 13 deJulhode 1990.

PROJETO DE LEI N2 26, DE 1999
(Do Sr.Paulo Rocha)

ITorna obrigatório o curso de direção defensiva, de primeiros
socorros e de relações humanas aos condutores de. transporte
rodoviát:io de cargas e passageiros, e dá outras provJ.dências ..

(AS COMISSOES DE TRABALHO, OE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO;
IlE VIAÇAO 'E TRFlNSPORTES; E DE CONSTITUIÇAO E ,JUSTIÇA E IlE
REIlAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. }O As empresas de transporte'rodoviário de cargas e passageiros
são obrigadas a oferecer cursos de direção defensiva, de primeiros-socorros e de
relações humanas, com duração mínima de 20 (vinte) horas - aula, aos condutores e
ajudantes dos veiculos de sua propriedade.

§ I° Os cursos de que trata o "capue desse artigo serão renovados
; anualmente para cada condutor,

§ 2° Para os efeitos dessa lei, direção defensiva é a maneira de dirigir
i pela qual o condutor reduz a possibilidade de se ver envolvido ou de envolver
, terceiros em acidentes de trânsito. ,

Art. 2" Todo veiculo de transporte rodoviârio de cargas e passageiros
I ponará material necessário para primeiros-socorros.

Art. 3° Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de
30 (mnta) dias a partir de sua publicação.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário,

JUSTIFICATIVA

Sabe-se que um dos fatores que mais propiciam acidentes de trânsito
no Brasil é a falta de educação dos condutores de trânsito no Brasil é a~
educação dos condutores e pedestres no trânsito. .:::::ft:

A responsabilidade dos condutores de transporte de carga e coletivo
de passageiros sendo maior do que a dos demais motoristas, é necessário que se
invista obrigatoriamente em sua educação para o tlânsito.

A obrigatoriedade de cursos de direção defensiva para esses
condutores é uma urgência em nosso País, que detém os mais elevados indices de
acidentes e vitimas de tlânsito no mudo.

A nossa proposta inclui além de uma medida preventiva, que são
esses cursos de direção defensiva, uma outra medida, de ordem prática, que trata de
cursos de relaçôes humanas complementado pelo de primeiros-socorros, para os
motoristas e seus ajudantes. Ela é reforçada pela obrigação que passarão a ter os
veiculos de transporte de carga e coletivo de passageiros de ponarem material de
primeiros-socorros. Assim teremos tanto a redução de acidente como a diminuição
de cdnseqilências nocivas nos acidentados.

É importante mencionar que tais medidas já são adotadas
internacionalmente, e projeto de semelhante teor foi apresentado pelo Nobre
Deputado Luciano Zica em 1995, sob o n° 780·B, Embora não tenha sido reeleito
para esta Legislatura, a importância da questão continua a exigir regulamentação,
razão pela qual estou reapresentando o tema. O Brasil não deve ficar, portanto.
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omisso e esquecido da tragédia diária que hoje constitui o trânsito em suas cidades e
estradas.

_ \0 Paulo Rocha PI A

PROJETO DE LEI N2 30, DE 1999
( Do Sr. Paulo Rocha)

Institui o Programa de Alfabetizaçao de Trabalhadores em
Empresas de Limpeza, Asseio e Conservação, o Fundo Nacional de
Alfabetização de Trabalhadores em Empresas de Limpeza, Asseio e
Conservação, e dá outras providências_

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO'
DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇJtÓ
(M~RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇJtO
(ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 É instituído o Programa de Alfabetização de Trabalhadores
em Empresas de Limpeza, Asseio e Conservação - PRONALF, destinado a
promover a alfabetização, bem como o desenvolvimento de habilidades
básicas dos empregados em serviços de limpeza, asseio e conservação.

Art. 20 As ações do PRONALF serão desenvolvidas no local de
trabalho dos beneficiários, mediante utilização de espaços fisicos das
empresas emprc:gadoras ou das entidades onde sejam executados os serviços,
em horários apropriados a não prejudicar o cumprimento dos deveres
profissionais dos trapalhadores.

Art. 3° ~ instituído o Fundo Nacional de Alfabetização de
Trabalhadores em Empresas de Limpeza, Asseio e Conservação - FUNALF,
destinado ao custeio do Programa a que se refere o ar!. I°desta lei.

Art. 40 Constituem recursos do FUNALF:
I - 30 % (trinta por cento) do valor dos recollúmentos efetuados

pelas empresas de limpeza, asseio e conservação ao Serviço Social do
Comércio - SESC; ,

11 - dotações orçamentárias da União;
III - doações, legados ou ourr;s receitas eventuais.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o inciso ~~~
recollúdos pelas empresas diretamente ao órgão do Governo (l'~

responsável pela arrecadação previdenciária, que procederá a seu repasse ao
FUNALF no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 5° Participarão da gestão do FUNALF entidades representativas
dos trabalhadores e das empresas de limpeza, asseio e conservação.

Art. 60Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É preciso adotar urgeDtemeDte uma política de alfabetização de
adultos para reverter os elevados - e persistentes - indices de analfabetismo
em DOSSO Pais. Esta política deve partir da cODcepção de que o Estado tem a
responsabilídade maior perante o problema, para que, definidas as medidas de
sua competêDcia, a iniciativa privada e toda a sociedade possam observar as
melhorias adviDdas da elevação do indice de alfabetização e do uiveI de
escolaridade, como um todo.

Trata-se, assim, de uma nova filosofia: a alfabetização do
trabalhador Da própria empresa Da qual exerce suas atividades profissionais,
que não significa eDsinar-lhe apenas a escrever o próprio nome, mas o
apreDdizado completo da leitura, da escrita bem como de habilidades básicas,
que resultem num acréscimo de qualidade na realização de seus trabalhos.

Desse processo deve, portanto, resultar o aprimoramento
profissional dos trabalhadores que exercem suas atividades em asseio, limpeza
e conservação, proporcionando-lhes as condições Decessárias para sua
ascensão profissioDaI.

Importa, ressaltar que o novo fundo, cuja criação propomos, foi
apresentado pelo Nobre Deputado Chico Vigilante em 1997, sob o n° 3.1 76-A
Embora não tenha sido reeleito para esta Legislatura, a importância da questão
continua a exigir regnlamentação, razão pela qual estou reapresentando o
tema, que não representará qualquer despesa adicioDaI para o Tesouro
NacioDaI.

PROJETO DE LEI N~ 34, DE 1999
(Do Sr. Paulo Rocha)

Regula o inciso XXVII, art. 72, da Constituição Federal, que
trata da proteção ao trabalhador em face da automação e
determina outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NB 2.902, DE 1992)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 10. A empresa que adotar programa de automação de sua

produção fica obrigada a criar uma Comissão Paritária com o objetivo de
negociar medidas que vissem a redução dos efeitos Degativos que poderão
acarretar ao emprego.

Parágrafo 10_As medidas negociadas visam ao reaproveitamento
dos empregados eDvolvidos, a~vés de processos de readaptação, capacitação
para as novas funções e treinameDto.

Parágrafo 20_ Na hipótese de someDte parte dos empregados ser
reaproveitada Da empresa, os remanescentes devem ser eDcaminhados aos
CeDtros criados DOS termos do art. 20desta lei.

Parágrafo 3°· Os empregados mais idosos terão sempre
precedêDcia DO processo da reaproveitamento e realocação.

Art. 20. Os sindicatos das categorias econômicas e profissioDal,
mediante cODvenção coletiva de trabalho, ou outro instrumento coletivo,
manterão CeDtrais Coletivas de Reciclagem e Recolocação de Mão-de-obra,
com vistas a acelerar os mecanismos de emprego compeDsatórios e facilitar a
reabsorção da mão-de-obra dispensada pela empresa que automatizar-se,
criando serviços próprios de realocação da mão-de-obra ou utilizando o
Sistema NacioDal de Emprego do Ministério do Trabalho e da Admini~
Federal. ~.N_

Art. 30. O Governador Federal, deverá incentivar a criação de
ceDtros de pesquisas e comissões iDterdisciplinares de estudos, a fim de
orieDtar os processos de reciclagem de mão-de-obra, decorrente da
modernização, informatização e automação das empresas.

Art. 40. O Governo Federal, os Governos Estaduais e os
Governos Municipais deverão implantar, nos currículos dos IDe 2° grans de
ensino regular, seguindo cronograma estabelecido em seus planos de
educação, disciplinas que instruam os estudantes sobre os avanços da
computação e informática e sua aplicação na vida produtiva do pais.

Art. 50. É considerada sem justa causa, para fins trabalhistas, a
dispensa do empregado decorrente da iDtrodução de equipameDtos de
automação no processo produtivo.

Art. 6°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Projeto, apresentado pelo Dep. Milton MeDdes na tiltima
legislatura sob o DO 3.053, trata de criar mecanismos de proteção ao
trahalhador contra o avanço tecDológico - a "automação" prevista DO texto
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constitucional- art. 70
, apresenta-se como instrumento necessário, tanto na

preservação da saúde dos trabalhadores que lidam com os progressos
tecnológicos, quanto na limitação do direito potestativo ao desconsiderar
como justa a dispensa por estes motivos.

Necessário registrar que os últimos anos vêm conhecendo um
crescimento endêmico do conjunto de doenças que compõem as L.E.R 
lesões por esforço repetitivo, e que atingem especialmente os trabalhadores e
trabalhadoras de áreas afins à informàtica.

Outrossim, prevê um maior controle ao avanço tecnológico
através do envolvimento do setor público, nos âmbitos federal, estadual e
municipal, inclusive na área do necessário ensino técnico e profissionalizante,
além da previsão da participação das representações das categorias
profissional e econômica (sindicatos) nos debates sobre os impac~
automação. ..J'V

PROJETO DE LEI N~ 46, DE 1999
( Do Sr.Milton Temer)

Suprime o art. 34 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

O Congresso Nacional decreta:

Ar!. ]0, Fica suprimido o Art, 34 da Lei N° 9,249, de 26 de
dezembro de 1995 que extingue a punibilidade dos crimes defmidos na Lei N"
8.137, de 27 de dezembro de 1990,e na Lei N° 4.729, de 14 de julho de 1965.

JUSTIFICAÇÃO

Ademais, o .aparelho fIScal do pais possui todos os meios
necessàrios para cobrar dos contribuintes não necessitando, portantO, de
estabelecer a cada exercicio fIScal condições mitigadas para receber o que lhe é
devido.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

\
LEI N° 4.729, DE 14 DE JULHO DE 1965

DEFINE O CRIME DE .SONEGAÇÃO
FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

del999Câmara dos Deputados, Sala das Sessões, .

L 'I /)
.---T ~L,I /~, '~"l

Deputado Milton Temer

Num pais em que para cada Real arrecadado um é sonegado, não
se explica nem se justifica perante os cidadãos contribuintes cumpridores
regulares de suas obrigações para com o fisco, uma tolerância para quem
sistematicamente sonega impostos. Ao extinguir a punibilidade dos crimes
previstos naquele diploma legal, quando o agente promover o pagamento do
tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da ,
denÚDcia, estaremos igualando o conttibuinte inadimplente evenrual com o
sonegador conmmaz, com evidentes prejuízos para o erário público e
alimentando ,ademais a nefasta cultura da sonegação de impostos,

o presente Projeto de Lei toma por base um outro projeto, de
autoria do então Senador Fernando Henrique Cardoso, atual chefe do Poder
Executivo, e que hoje tramita vagarosamente, senão paralisado, na Comissão
de Ciências e Tecnologia. Não se verifica qualquer esforço por parte do
governo federal no sentido de dar prosseguimento à discussão, o que ocasiona
efeitos perversos à vida dos trabalhadores, completamente desprotegidos fuce
ao avanço tecnológico. '

Diante da inadimplência legislativa na regulamentação de
normas constitucionais, por parte do Congresso Nacional, que não se fàz
cumpridor dos prazos rigorosos, ou de procedimentos de urgência, a matéria
em questão é deixada ao ostracismo, como se não fosse carregada de
importância na vida de milhares de pessoas.

Considerando também que o autor da idéia recomendou à
população que esquecesse o que escrevera no passado, tomamos a iniciativa
de retomar o debate e valorizar o Projeto.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULOII
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULOII
Dos Direitos Sociais

Art. 7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além
de outros que visem à melhoria de sua condição social:
................ a_.aaa. a••a._a. •__ •••••• ~••

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;

Art. 10 - Constitui crime de sonegação fiscal:
I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente,

informação que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas
de direito público interno, com a intenção de eximir-se, total ou
parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais
devidos por lei:

II - inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou
operações de qualquer natureza em documentos ou livros exigidos
pelas leis fiscais, com a intenção de exonerar-se do pagamento de
tributos devidos à Fazenda Pública;

III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a
operações mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública;

IV - fornecer ou emitír documentos graciosos ou alterar
despesas, majorando-as, com o objetivo de obter dedução de tributos
devidos à Fazenda Pública, sem prejuízo das sanções administrativas
cabíveis:

V - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte
beneficiário da paga, qualquer percentagem sobre a parcela
dedutível ou deduzida do Imposto sobre a Renda como incentivo
fiscal.

* Item Vacrescentado pela Lei nO5.569. de 25 de novembro de 1969.

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa de 2
(duas) a 5 (cinco) vezes o valor do tributo.

§ 10 Quando se tratar de criminoso primário, a pena será
reduzida à multa de 10 (dez) vezes o valor do tributo.

§ 2° Se o agente cometer o crime prevalecendo-se do cargo
público que exerce, a pena será aumentada da sexta parte.
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§ 3° O funcionário público com atribuições de verificação,
lançamento ou fiscalização de tributos, que concorrer para a prática
do crime de sonegação fiscal, será punido com a pena deste artigo,
aumentada da terça parte, com a abertura obrigatória do competente
processo administrativo.

LEI N° 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

DEFINE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRlA, ECONÔMICA E CONTRA
AS RELAÇÕES DE CONSUMO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
Dos Crimes contra a Ordem Tributária

SEÇÃO I
Dos Crimes Praticados por Particulares

Art. 1° - Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou
reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório
mediante as seguintes condutas: '

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades
fazendárias; . .

Ir - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos
inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento
ou livro exigido pela lei fiscal;

UI - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de
venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tributável;

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento
que saiba ou deva saber falso ou inexato;

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal
ou documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou
prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-Ia em
desacordo com a legislação.

P~na - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da
autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em
horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da
dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a
infração prevista no inciso V.

Art. 2° - Constitui crime da mesma natureza:
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas,

bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou
parcialmente, de pagamento de tributo;

rr - deixar de' recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito
passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos;

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte
beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou
deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal;

. IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído,
incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou
entidade de desenvolvimento;

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados
que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir
informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à
Fazenda Pública.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

LEI N° 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO
DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS,
BEM COMO DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 34 - Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei
na 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e na Lei nO 4.729, de 14 de
julho de 1965, quando o agente promover o pagamento do tributo ou
contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da
denúncia.

Sl° (VETADO).
§ 20 (VETADO).

PROJETO DE LEI N~ 47, DE 1999
( Do Sr. Miro Teixeira)

Suprime o art. 112 e acrescenta § 3° ao art. 75 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de
1997, e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.886, DE 1999)

o Congresso Nacional decreta:

Art. I° É suprimido o art. 112 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de
1997.

Art. ]0 É acrescentado § 3° ao art. 75 da Lei n' 9.503, de 23 de
setembro de 1997, com a seguinte redação:

"Art. 75 .
§ l° ..
§ 2°
§ 3° Noções de primeiros socorros integrarão o cronograma anual

das campanhas educacionais de âmbito nacional, instruidas por médicos e
especialistas."

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

É indiscutivel que houve sensiveis avanços na legislação de trânsito,
cuja eficácia está diretamente associada às campanhas educativas e ao rigor da
fiscalização de cada unidade da Federação. Não obstante tais avanços, o
brasileiro é surpreendido por nonnas ad hoc expedidas pelo CONTRAN,
controversas e de difici1 implementação.

É o caso da Resolução n' 042, de 22 de maio de 1998, que dispõe
sobre os equipamentos e materiais de primeiros socorros.

Se por rnn lado é certo que o CONTRAN não exorbitou de suas
atribuições, até porque o art. 112 da Lei n° 9.5.Q3/97, delega a ele a
responsabilidade de regulamentar os materiais e equipamentos que devem fazer
parte do conjunto de primeiros socorros (de porte obrigatório nos veículos), por
outro, não é menos verdade que o mesmo CONTRAN deu primazia a
regulamentação da norma com preterição de outra, isto é, do disposto no art. 74
do mesmo Código, que dispõe, verbis:
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"A educação para o trânsito é direito de todos e constitui
dever prioritário para os componentes do Sistema Nacional
de Trânsito".

Ora, o CONTRAN é justamente o coordenador do Sistema e órgão
máximo normativo e consultivo. Ademais, o CONTRAN expediu ato normativo
sem qualquer preocupação de instruir, informar e educar o cidadão, passando a
exigir o porte obrigatório de kit de primeiros socorros e a penalizar aqueles que
não o estejam portl!Ddo.

Há que se considerar o fato que são poucas, talvez pouquíssimas, as
pessoas que sabem o que fazer com dois rolos de ataduras de crepe, um rolo
pequeno de esparadrapo, dois pacotes de gaze. uma bandagem de tecido de
algodão do tipo bandagem triangular. dois pares de luvas e uma tesoura de ponta
romba. Mas é justamente isso que está acontecendo, os motoristas estão sendo
multados em R$ 115,33 (cento e quinze reais e trinta e três centavos), mais cinco
pontos na carteira de habilitação, por não portarem o kit, mas, em nenhum
momento foram orientados ou informados sobre como dispor desse material e
equipamento. Mais grave ainda, o kit não está disponivel no mercado.

Se o kit foi concebido para auxiliar o atendimento de emergência,
como fazer uso do mesmo se na quase totalidade os condutores de veiculos
automotores não sabem como utilizá-lo. Adicione-se o fato de o CONTRAN
não estar cumprido com o disposto no inciso IV do art. 147 do Código de
Trânsito Brasileiro. que dispõe que o candidato á habilitação deve ser submetido
a exames, dentre outros, de noções de primeiros socorros que, inclusive, ainda
está pendente de regulamentação pelo próprio CONTRAN.

Assim, as "Escolas de Trânsito", sem instrução e regulamentação de
como aplicar o exame, não estão respeitando o Código de Trânsito Brasileiro e, o
órgão coordenador, por sua vez, tem se omitido ou negligenciado de suas
atribuiçõ~.

Para muitos - inclusive para a Corporação de Bombeiros do Distrito
Federal - que dispõe de equípe de emergência para atendimento de acidentados _
o kit, em mãos desqualificadas, pode acabar gerando seqüelas piores para o
acidentado.

Em reportagem do Correio Braziliense, em OI! de janeiro de 1999,
foi divulgado o resultado de uma pesquisa realizada em 1998, em que as
Companhias Independentes de Emergência Médica do Corpo de Bombeiro
Militar do Distrito Federal acompanharam, em maio daquele ano, as vítimas de
acidentes que deram entrada no Hospital de Base de Brasilia e no Hospital
Regional de Taguatinga.

Em conformidade com a pesquísa. entre as vítimas que foram
atendidas por equipes especializadas, 5,98% morreram ou ficaram com sérias
seqüelas. Entre as vítimas socorridas por leigos, o índice foi de 31,81%, isto é,
quase seis vezes maior.

É do conhecimento público que a assistência ao acidentado, sem
qualificação especifica, é, via de regra, desastrosa, e que a orientação mais
acertada é aquela que diz que não se deve mexer no acidentado, aguardando por
equipes de emergência cuja rotina e conhecimento tem salvo a vida de milhares
de motoristas e passageiros.

Daí porque propomos o presente projeto de lei que visa, última
análise, suprimir a redação dada ao art. 112 da Lei na 95')3/97, retirando a

obrigatoriedade do porte do kit de primeiros socorros. E, para resguardar a
preocupação do legislador que íncluiu o dispositivo no Código - que sem dúvida
foi a1truista • acrescentamos § 3° ao art. 75, incluindo, dentre os temas a serem
estabelecidos pelo CONTRAN para o cronograma das campanhas educativas de
âmbito nacional, as noções de primeiros socorros, instruídas por médicos e
especialistas, de forma li conscientizar o condutor de veículo automotor a adotar
um kit, sem, todavia, obrigá-lo a isso.

Seria de bom senso, também, que o CONTRAN reescrevesse o teor
da Resolução na 42, recomendando um padrão de qualidade e de proporções
(tamanho) dos materiais e equipamentos que poderão integrar o kit, de forma a
torná-lo útil naqueles casos em que o seu uso seja necessário e, desde que
manuseado por pessoa qualificada

Ora, se o legislador preocupou-se em proteger o motorista com
dispositivos de segurança obrigatórios - ainda que o Presidente FHC tenha
vetado o air bag • porque não esclarecê-lo, de forma educativa quanto a
necessidade de portar um kit, sem obrigá-lo ao porte, para que leigos, em
situações específicas, sejam capazes de estancar, p. ex., uma hemorragia ou
mesmo imobilizar uma perna ou braço fraturado em acidente de trânsito, ao invés
de criar uma norma sem qualquer beneficio para àqueles que trafegam nas vías
brasileiras.

Entendemos que o redisciplinamento, por meio de dispositivo
infraconstitucional, como neste caso, constitui instrumento írrefulável da
vontade popular, a ser consagrado legitimamente por seus representantes nésta
Casa.

Sala das Sessões, 03 \fevereirO de 1~ .~
. \ /
.,-/

V
Deputado Miro Teixeira

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI"

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

CAPÍ11JLo IX
Dos Veículos

SEçAoII
Da Segurança dos Veiculos

Art. 112· O CONTRAN regulamentará os materiais e equipamentos
que devam fazer parte do conjunto de primeiros socorros, de porte
obrigatório para os veículos.
...................................u ••••••••• ••• .

Em 24 /02/99.

REQUERIMENTO
(Do Sr. Miro Teixeira)

Requer o "pensamento de proposições.

Senhor Presidente:

Nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa o apensamento do Projeto de Lei
na L.t r / ~ r ,que "Suprime o art. 112 e acrescenta o § 30 ao ari. 75 da
Lei na 9503, de 23 de setembro de 1997, e dá outras providências", ao Projeto de
Lei n· 4886/99, de autoria do Senhor Deputado Padre Roque.

Sala das s~ssões, em 24d~ir~ 1999

~~~f
Deputado MIRO TEIXEIRA

Üderdo PDT
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PROJETO DE LEI N2. 52, DE 1999
(Do Sr. Roberto Jefferson)

Cria e disciplina o Pacto de Solidariedade entre as pessoas e dá
outras providlincias.

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMUIA; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇJ\O (ART. 54); E DE CONSTITUIÇJ\O E ,JUSTIÇA E DE REDAÇ.JIO 
ART. 24, II)

o Congresso Nacional decreta:

Art l' É assegurado a duas pessoas o estabelecimento do pacto de
solidariedade, visando a proteção dos direitos a propriedade, a sucessão e aos
demais regulados nesta lei.

Art. 2' O pacto de solidariedade constitui-se mediante registro em livro
próprio, nos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais.

§ I' Os interessados comparecerão perante os Oficiais de Registro Civil,
exibindo:

I - prova de serem solteiros, viúvos, separados ou divorciados;

n- prova de capacidade civil;

1II - instrumento público do pacto de solidariedl!lde.

§ 2' O estado civil dos pactuantes não podem ser alterado na vigência do
pacto de solidariedade, sendo nula de pleno direito q~lquer alteração.

. Art 30 O pacto de solidariedade sem lavrado em Oficio de Notas, sendo
livremente pactuado e versando sobre disposições patrimoniais, deveres,
impedimentos e obrigações mútuas.

§ l' Somente por disposição expressa no pacto de solidariedade, as regras
nele estabelecidas também serão aplicadas retroativamente, caso tenha havido
concorrência para formação de patrimônio comum.

§ 2° São vedadas quaisquer disposições sobre adoção, tutela ou guarda de
crianças ou adolescentes em conjunto, mesmo que s'liam filhos de um dos
pactuantes.

Art 4' A extinção do pacto de solidariedade ocorrera:

I - pela morte de um dos pactuantes;

H - pela nulidade absoluta do pacto de solidariedade;

IH - por decisão consensual dos pactuantes

IV - mediante decretação judicial.

Art 5° A morte de um dos pactuantes gera ao que sobreviver os direitos
sucessórios e previdenciarios reservados nos termos do instrumento público do
pacto de solidariedade:

Parágrafo único - A sucessão patrimonial e o usufruto previstos na presente
lei dar-se-ão através de processo de inventàrio e partilha, obedecendo a legislação
processual vigente.

Art 6° Observa-se a nulidade absoluta de pleno direito do pacto de
solidariedade quando inexistem as condições pessoais que habilitem qualquer dos
pactuantes ao seu estabelecimento.

§ .0 _por ser de interesse público, a nulidade absoluta de pleno direito pode ser
arguida por q~querpessoa a qualquer tempo, através de ação declaratória.

§ 2° - a sentença declaratória da nulidade do pacto de solidariedade extingue
retroativamente qualquer efeito produzido pelo pacto de solidariedade.

fi 3° - ocorrendo a infração mencionada no caput do presente artigo, seu autor
comete o crime de falsidade ideológica, sujeitando-se às penas do art. 229 do
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

Art. 7" Podem as partes de comum acordo requerer a homologação judicial da
extenção do pacto de solidariedade.

fi •• - A petição de extinção do pacto de solidariedade devem conter inventàrio
de bens comuns aos pactuantes, bem como a sua partilha.;

§ 2° - Apresentada a petição ao juiz, este verificam se esta preenche os·
requisitos legais e, em audiência própria, mandará reduzir a termo as declarações dos
pactuantes, homologando a extinção do pacto depois de ouvir o Miistério Público no
prazo de 5 (cinco) dias.

§ 3° - Caso não haja consenso sobre a partilha dos bens, decidira o juiz sobre a
divisão dos mesmos.

Art 8° , Qualquer das partes podem requerer a extinção do pacto de
solidariedade:

I - demonstrando a infração pactuai em que se fundamenta o pedido;

11- alegando o desinteresse na sua continuidade.

§ 1° - A petição requerendo a extinção do pacto sera recebida pelo juiz que
abrirâ prazo de 5 (cinco) dias para contestação do outro pactuante e, posterior
manifestação do Ministério Público em igual prazo. Reduzidas a termo as declarações
das partes em audiência própria, decidira o juiz sobre a extinção ou não do Pacto de
Solidariedade.

Parágrafo único - No caso de extinção litigiosa ao Pacto de Solidariedade,
obeder-se-ão as regras de partilha previstas no artigo precedente.

Art 9" - -Homologada a extinção do Pacto, averbar-se-á a sentença no registro
civil e, havendo bens Imóveis, na circunscrição em que se acham registrados.

Art 10 - Alteram-se os arts. 29, 33, 167 e inclua-se o Capitulo XV no Título
fi com seus respectivos artigos, renumerando-se os demais constantes da Lei nO
6.015, de 31 de dezembro de 1973, que passam a vigorar com as seguintes redações:

.. Art. 29 - Serão registrados no registro civil di! pessoas naturais:

IX - ospactos de solidariedade entre aspessoas.

§ r Serão averbados:

g) a sentença que declarar a atinção do paCto de solidariedade enUe as pessoas.

Art. 33. Haverá em CC1l.Úl cartório. os seguintes livros. todos com 300 (trezentlls) folhas cada
um:

Parágrafo único - No CartÓTlO do Ji' Oficio ou da r subdivisão judiciária, em cada
comarca, haverá outro livro para inscriçàa dos demais aios relatirJOs ao estado (:iv/I, hem como os
pactos de solídariedade entre as pessoas. designado sob a letra "E", com 150 (cento e cinquenta)
folhas, podendo o juiz competente, nas comarcas de grande movimt11to, autorizar o seu
desdobramento. pela natureza dos atos que nele devam ser registrados, em livros especiais.

Capitulo XV

DO PACTO DE SOLIDARIEDADEENTREAS PESSOAS.

Art. 1'4. Do pacto de solidariedade será lavrado assento, assmado pelo preSidente do
alo, os pactuantes, as testemunhas e o oficial, se,,!io exarados:

lj os nomes, prenomes, nacionalidade, estado civil, data e lugar do nmâmento, prqfissãD,
domicílio e residência atual dos pactuantes:

2") os nomes. prenomes, naCIOnalidade, data de nascimento e ou de morte, domicilio e
residência atual dos pais dos pactuQlIIes;

3j relação dos documentos apresentados ao oficial do regiStro:

4j os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, domicílio e residincia atual das
testemunhas, que serão, pelo menos, duas, a exceção dos casos em que a lei dispor de modo
diverso;

5' os nomes e as idades dosfilhos Itavidos e legitimados:

6") a margem do lermo, a impressão digital do pactuante que não souber assinar o nome,'

Art. 115. Havendo iminente risco de vida de algum dos pactuantes. e nilo sendo passível a
presença da autoridade competente parapresidir o ato, opacto de solidaril!dade poderá se realizar
na presença de seis testemunhas, que compartcerão, dentro de 5 (cinco) dias. perante a
auloridade judíciaria maispróxima. afim de que sejam reduzidas a tenno suas declaraç~es.

§ 1" Não comparecendo as testemunhas. espontaneamente, poderá qualquer interessado
requerer sua i11limação.

§ 2° Autuadas as ckclaraç6es e encaminhadas à autorit1f:kk judiciária competente, se. outra
for a que ar tomou por lermo, será ouvido o orgiio do Ministmo Público e se realizarão as.
diligencias necessárias para verificar a inexistência de impedimento para efetiwição do pa&to de
so/ldariedatk.

§ 3' Ouvidos dentro <k 5 (cinco) dias os interessodns que o requerem e o orgão do
Ministério Público, ojuiz decidirá em igualprazo.
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perante as testemunhas:

lílho(a) de (oome do plil ,
(naciomlidadc do poI) • nascido elou falecido em --.1--.1---,
residente e domiciliado em (ci<Iadc de _OI --'
na (tlldmça), --'

e de (nome lla mkl '
(1IICiooIIidadc da mie) , nascida elou falecida em --.1--.1---,
residente e domiciliada em (<:idade de domicilio) -'

na (tlldmça),.....",o--.,-----",....-----:--:-o--.,------------'
tendo como filbos havidos e ou legitimados _
______________________-',e

2° Pactuante
(nome complelo), -'

(naciONlidadc) , (eotado civil) -'

natural de (cidade. esIIdo. pIÍ5 de nascimenlO) --'
em (d212de_I __I__I---, (pIofisI5o) ---'

residente e domiciliado em (cidade de domicilio) ...>

na (enclet<ço do domicilio),7""" __'

filho(a) de (nome do pIi) ,
(DIICiomlidadc) , nascido elou falecido em --.1--.1:-...>
residente e domiciliado em (cidade de _o) ...>

na (enclet<ço do domicilio) ~__'

e de (lIOIllCllamlel ....."....--'
(naciomIicIadc) • nascida elou falecida em --.1--.1---,
residente e domiciliada em (cidade de domicilio) --'

na (enclet<ço do domicilio) -,.,,.-----,,.--;-:----,,.-- __'

tendo como filhos havidos e legitimados _

II-aav<rbação:

§ 4"Da deci3ÕO caberá apelação com ambos os. !feiros.

§ S" Transitada em julgadnasentença. ojuiz níandará regiSO'a-la no livro "E".

0411. 167. No Registro di Imóveis. além iIa matricula. serãofeiros:

1- o registro:

Art. 11 - O bem imóvel próprio e comum dos pactuantes do pacto de
solidariedade é impenhorável. nos tennos e condições regulados pela Lei n° 8.009. de
29 de março de 1990.

Art. 12 - Registrado o pacto de solidariedade de que trata esta Lei. o pactuante
será considerado beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de
dependente do segurado.

Pariarafo IÍnieo. A extinção do pacto de solidariedade implica o
cancelamento da inscrição a que se refere o caput deste artigo.

14 - das sentenças de separação judicial. de divórcIO. de nulidade ou anulação do
casamento e d, extinção do pacro de. solidariedade entre as pessoas. quando nas re~ctiwu

pantlhas 6fsti"", imÓVIis ou direitos reais sujeilos a registro. ..

Jj - dos pactos de solidariedads entre as pessoas que versem sobre comunicação
patrimonial. nos registros referentes a jmiWeis ou a dinUas rtais penencentes a qualquer das
partes. inclusive os adquiridosposrerionnente à celebração do pacto.

Art. 13 _ O pactuante será considerado beneficiário da pensão prevista no
BIt.217, I, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 14 _No âmbito da Administração Pública, os Estados, os Municípios e o
Distrito Federal disciplinaIiio. através de legislação própria, os beneficios
previdenciários de seus servidores que mantenham um pacto de solidariedade.

Art. 15 - São garantidos aoS pactuantes do pacto da solidariedade, desde a data
de sua constituição, os direitos à sucessão, nas seguiJJtes condições:

I - o pactuante sobrevivente terá direitos, desde que não firme novo pacto de
solidariedade. ao usufruto da qnota parte dos bens do de cujus. se houver.

11 - o pactuante sobrevivente terá direito, enquanto não firmar novo pacto de
solidariedade, ao usufruto da metade dos bens do de cujus, se não houver filhos,
embora sobrevivam ascendentes;

111 - na falta de descendentes e ascendentes, o pactuante sobrevivente terá
direito à totalidade da herança;

IV - se os bens deixados pelo autor da herança resultar de atividade em que
haja a colaboração do pactuante, terá o sobrevivente direito à metade dos bens.

Art. 16 - Em havendo perda da capacidade civil de qôalquer um dos pactuantes
do pacto da solidariedade, terá a outra parte a preferência para exercer a curatela.

Art. 17 - O ar!. 113 da Lei da Lei 6.815, de agosto de 1980, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"ArL //3 ..

1'1-Itr firmado o paclO de wlidariedade. "
Art. 18 - É reconhecido aos parceiros o direito de composição de rendas para

aquisição da casa própria e todos os direitos relativos a planos de saúde e segt'.lO de
grupo.

Art. 19.. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.

Anexo I

Instrumento PlÍblico de Pacto de Solidariedade
Pelo presente instrumento público, os pactuantes abaixo denominados,

(oomc da (' .-lll1IDho)
(~) -----,(proIitdo:-:~-:-)-------_.....
residente e domiciliado(a) em (cidade do domicilio) -:- --'
na (ondetcçododomicllio), -', e

(oomcda2'testelll1lDhol ---:----,;- .....

(1lICioDIIidade) , (proliJdo)
residente e domiciliado(a) em (cidade do domicilio) ---------'
na (ondetcço do domicllio) _

entre si estabelecem o presente Pacto de Soli~riedade nos
tennos da lei nO , de regido pelas cláusulas que. se seguem: '

Clausula Primein: Objeto
Te';" por objeto o presente Pacto de Solidariedade a proleção dos direitos

de propnedade e sucessão dos pactuantes, bem como os demais a estes
inerentes, regulados por legislação própria;

Clausula 5egunda: Patrimônio
Entende-se comum o patrimônio constituído a partir da vigência do

presente, sendo reconhecído aos pactuantes o direito de composição de rendas
para aquisição da casa própria e todos os direitos relativos a planos de saúde e
seguro de gruPO. igualmente a partir da constituição do Pacto de Solidariedade.
estabelecem os pactuantes direitos sucessórios entre si, respeitadas as
condiç.ões previstas nos incisos I a mdo Artigo 13 da lei nO ...., de ......, sendo
garantido a preferência para exercício da curatela nos casos de eprda da
capacidade civil de um dos pactuantes;

Clausula Terceira: Beneficio Previdenciário
Pelo presente Pacto de Solidariedade, tornam-se os pactuantes

beneficiários entre si do Regime Geral de Previdência Social. incluinclo-se aqui
a pensão prevista no Art. 217, I. da Lei nO 8.112, de 11 de Dezembro de 1990'

Clausula Quarta: Retroatividade do Pacto (facultativa) •
As regras, efeitos e direitos previstos no presente Pacto de Solidariedade

retroagem à data de __1__1--> uma vez que no referido período
concorreram os pactuantes para a formação de patrimônio comum;

E por estarem justos(as) e acordados(as), firmam o presente Pacto ele
Solidariedade perante o Oficial do Registro de Pessoas Naturais e as
testemunhas supra citadas e abaixo assinadas na comarca de
aos __dias do mês de de ---' passan"'d-oa-p-artIr"""'--da:-'
presente data a produzir os efeitos legalmente estabelecidos:

1° Pactuante
(DOme completo) --'

(1)ICiomIidJde) , (estado civil) __~------'

natural de (cidlKIe. -. pIfs de na5CimcnIO) --'

em (dais de_) __1__1--> (profusão) -'

residente e domiciliado(a) em (cidade de domicilio) ....

na (tlldmça), ------'

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto foi elaborado a partir das discussões promovidas sobre o
Projeto de Lei N" 1.151. de 1995, de autoria da Deputada Marta Suplicy, quando O

autor deste teve a oportunidade de ser indicado seu relator.
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Esta e muitas outras simações relatadas durante os inúmeros debates que se
promoveram em torno da proposta de Marta Suplicy construiram a certeza de que um
instrumento legal deveria ser oferecido à sociedade na forma de buscar uma proteção
para aqueles que se encontram nesta situação.

A despeito da discussão na ocasião ter se concentrado nos aspectos relativos a
homossexualidade das pessoas, transbordaram inúmeras questões' sociais que
dependem urgentemente do amparo legal das relações entre as pessoas. Relações
estas onde a sexualidade, em muitos dos casos, jamais teve importância.

A proposta busca retirar totalmente da discussão a questão da sexualidade
abolindo a expressão "pessoas do mesmo sexo" que dava a proposta anterior o
enfoque da proteção das relações homossexuais e que constituiu-se no maíor
obstáculo para a sua aprovação, sem entretanto impedir que estas pessoas busquem a
proteção no texto atual.

Art. 29 - Serão registrados no Registro Civil de Pessoas
Naturais:

I - os nascimentos;
n-os casamentos;
m- os óbitos;
IV • as emancipações;
V - as interdições;
VI • as sentenças declaratórias de ausência;
Vil - as opções de nacionalidade;
vm -as s.entenças que deferirem a legitimação adotiva.
§ 1° Serão averbados:
a) as sentenças que decidirem a nulidade ou anulàção do

casamento, o desquite e o restabelecimento da sociedade conjugal;
b) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos

na constância do casamento e as que declararem a filiação legítima;
.c) os casamentos de que resultar a legitimação de filhos

havidos ou concebidos anteriormente;
d) os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de

filhQS ilegítimos;

e) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem;
f) as alterações ou abreviaturas de nomes.
§ 2° É competente pam a inscrição da opção de nacionalidade

o cartório da residência do optante, ou de seus pais.
Se forem residentes no estrangeiro, far-se-á o registro no

Distrito Federal.

TÍTULO II
Do Registro Civil das Pessoas Naturais

........................................u .

de 1999.

f) 1~2f1o/
deSala das sessões:

Deputado ROBERTO F E~~
"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940
CÓDIGO PENAL

Um paciente ancião e sua jovem enfermeira precisariam passar pelo
constrangimento de um "falso casamento" para que ele possa oferecer a ela uma
proteção ao seu futuro em nome de uma relação que nasceu através da dedicaçlio, da
palavra afetuosa, da ami2ade, onde a sexualidade jamais teve lugar, mas seria
certamente o primeiro questionamento a ser levantado.

................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO VI
Dos Crimes Contra os Costumes

CAPÍTULO V
Do Lenocínio e do Tráfico de Mulheres

- Casa de prostituição
Art. 229 - Manter, por conta própria ou de terceiro, casa de

prostituição ou lugar destinado a encontros para fim libidinoso, haja,
ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou
gerente:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

CAPÍTULO II
Da Escrituração e Ordem do Serviço

Art. 33 - Haverá, em cada cartório, os seguintes livros, todos
com 300 (trezentas) folhas cada um: .

I • "A" - de registro de nascimento;
II - "B" - de registro de casamento;
li - "B Auxiliar" - de registro de casamento religioso para

efeitos civis;
IV - "C" - de registro de óbitos;
V - "C Auxiliar" - de registro de natimortos;
VI - "D" - de registro de proclama.
Parágrafo único. No Cartório do l° Oficio ou da la subdivisão

judiciária, em cada comarca, haverá outro livro· para inscrição dos
demais atos relativos ao estado civil, designado sob a letra "E", C9m
150 (cento e cinqiienta) folhas, podendo o juiz competente, nas
comarcas de grande movimento, autorizar o seu desdobramento,
pela natureza, dos atos que nele devam ser registrados, em livros
especiais.

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

CAPÍTULO XIV
Das Retificações, Restaurações e Suprimentos

DISPÕE SOBRE OS REGISTROS PÚBLICOS E
DÁ OUTRAS PROVID.t:NCIAS.

Art.l13 - As questões de filiação legítima ou ilegítima serão
decididas em processo contencioso para anulação ou reforma de
assento.

........................................................................n ~ .
TÍTULom

Do Registro Civil de Pessoas Juridicas

TITULOn
Do Registro Civil das Pessoas Natumis CAPÍTULO I

Da Escrituração

CAPÍTULO I
Disposições Gerais Art. 114 - No Registro Civil de Pessoas Juridicas serão

inscritos:
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I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou
compromissos das sociedades civis, religiosas, pias, morais,
científicas, ou literárias, bem como o das fundações e das
associações de utilidade pública;

li - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas
nas leis comerciais, salvo as anônimas. .

m-os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos.
* Inciso 111 acrescido pela Lei n'9.096, de 191091199J.

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos
jornais, periódicos, oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e
agências de notícias a que se refere o art.8 da Lei n° 5.250, de 9 de
fevereiro de 1967.
••••••••••••••••·••••••••••• u ••••••• n : .

TÍTIJLüV
Do Registro de Imóveis

CAPÍTIJLüI
Das Atribuições

Art. 167 - No Registro de'Imóveis, além da matricula, serão
feitos:

I - o registro:

I) da instituição de bem de família;
2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais;
3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido

consignada cláusula de vigência no caso de alienação da coisa
locada;

4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na
indústria, instalados e em funcionamento, com os respectivos
pertences ou sem eles;

5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;
6) das servidões em geral;
7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando

não resultarem do direito de família;
8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas

por disposição de última vontade;
9) dos contratos de compromisso de compra e ·venda de

cessão deste e de promessa de cessão, com ou sem cláusula de
arrependimento, que tenham por objeto imóveis não loteados e cujo
preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a
prazo, de uma só vez ou em prestações;

10) da enfiteuse;
11) da anticrese;
12) das convenções antenupciais;
13) das cédulas de crédito rural;
14) das cédulas de crédito industrial;
15) dos contratos de penhor rural;
16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou

debêntures, inclusive as conversíveis em ações;
17) das incorporações, instituições .e convenções de

condomínio;
18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa

de cessão de unidades autônomas condominiais a que alude a Lei n°
4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação ou a
instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei;

19) dos loteamentos urbanos e rurais;
20) dos c0!1tratos de promessa de compra e venda de terrenos

loteados em conformidade com o Decreto-lei n° 58, de 10 de
dezembro de 1937, e respectiva cessão e promessa de cessão,
quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei;

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias,
relativas a imóveis;

22) (Revogado pela Lei na 6.850, de 12/11/1980). .
23) dos julgados e atos jurídicos entre -'i'ivos que dividirem

imóveis ou os demarcarem inclusive nos casos de incorporação que

resultarem em constituição de condomínio e atribuírem uma ou mais
unidades aos incorporadores;

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e
partilhas adjudicarem bens de raiz em pagamento das dívidas da
herança;

. 25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de
partilha e das sentenças de adjudicação em inventário ou
arrolamento quando não houver partilha;

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública;
27) do dote; .
28) das sentenças declaratórias de usucapião;
29) da compra e venda pura e da condicional;
30) da permuta;
31) da dação em pagamento;
32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar

quota social;
33) da doação entre vivos;
34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em

processo de desapropriação, fixarem o valor da indenização;
35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel.
* Item 35 acrescidopela Lei n'9.J14. de 2011I/1997

n-a averbação:
1) das convenções antenupci~is e do regime de bens diversos

do legal, nos registrós referentes a imóveis ou' a direitos reais
pertencentes a qualquer dos cônjuges, inclusive os adquiridos
posteriormente ao casamento;

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais;
3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões

e das promessas de cessão a que alude o Decreto-lei na 58, de 10 de

dezembro de 1937, quando o loteamento se tiver formalizado
anteriormente à vigência desta Lei;

4) da mudança de denominaçã.o e de numeração dos prédios,
da edificação, da reconstrução, da demolição, do desmembramento e
do loteamento de imóveis;

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou,
ainda, de outras circunstâncias que, de qualquer modo, tenham
influência no registro ou nas pessoas nele interessadas;

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a
que alude a Lei na 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 'quando a
incorporação tiver sido formalizada anteriormente à vigência desta
Lei;

7) das cédulas hipotecárias;
8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a

imóveis;
9) das sentenças de separação de dote;
10) do restabelecimento da sociedade conjugal;
11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e

incomunicabilidade impostas a imóveis, bem como da constituição
de fideicomisso;

12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por
objeto atos ou títulos registrados ou averbados;

13) ex officio, dos nomes dos 10gradourEls, decretados pelo
poder público;

14) das sentenças de separação judicial de divórcio e de
nulidade ou anulação de casamento, quando nas respectivas partilhas
existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a registro;

* Item 14 acrescentodo pela Lei n'6.850. de 12 de novembro de 1980.

15) da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto
de hipoteca em favor de entidade integrante do Sistema Financeiro
da Habitação, ainda que importando elevação da dívida, desde que
'mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada
em favor de terceiros.

* Item 15 acrescentado pela Lei n'6.941. de 14 dcsetembro de 1981.

16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito
de preferência;

* Item 16acrescentado pela Lei n'8.24J. de 18 de outubroM 1991.
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17) do Tenno de Securitização de créditos imobiliários,
quando submetidos a regime fiduciário.

* Item 17 acrescido pela Lei n° 9.514, de 20/11/1997.

LEI N° 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 19!i0

DEFINE A SITUAÇÃO JURÍDICA DO
ESTRANGEIRO NO BRASIL, CRIA O
CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO XI
Da Naturalização

CAPÍTULO I
pas Condições

Art. 113 - O prazo de residência fixado no art. 112, m, poderá
ser reduzido se o naturalizando preencher quaisquer das seguintes
condições:

I - ter filho ou cônjuge brasileiro;
II - ser filho de brasileiro;
m- haver prestado ou poder prestar serviços relevantes ao

Brasil, a juízo do Ministro da Justiça;
IV - recomendar-se por sua capacidade profissional, científica

ou artística; ou

V - ser proprietário, no Brasil, de bem imóvel, cujo valor seja
igual, pelo menos, a 1.000 (mil) vezes o maior valor-de-referência;
ou ser industrial que disponha de fundos de igual valor; ou possuir
cota ou ações integralizadas de montante, no mínimo, idêntico, em
sociedade comercial ou civil, destinada, principal e
pennanentemente, à exploração de atividade industrial ou agrícola.

Parágrafo único. A residência será, no mínimo, de 1 (um) ano,
nos casos dos itens I a ill; de 2 (dois) anos, no do item IV; e de 3
(três) anos, no do item V.
.........·uu .

..............................................................................................................

LEI N° 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990

DISPÕE SOBRE A IMPENHORABILIDADE DO
BEMDEF~IA. .

Art. 1° - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade
familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de
dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária 011 de outra natureza,
contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus
pr9prietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel
sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias
de 'qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso
profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.

Art. 2° - Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de
transporte, obras de arte e adornos suntuosos.

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a
impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que

guarneçam a residência e que sejam de propriedade do locatário,
observado o disposto neste artigo.

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990
DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO
DOS SERVIDORES PúBLICOS CMS DA
UNIÃo, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES PúBLICAS FEDERAIS.

...............................................................................................................

TÍTULo VI
Da Seguridade Social do Servidor

..............................................................................................................

CAPÍTOLorr
Dos Beneficios

..............................................................................................................

SEçÃovrr
Da Pensão

..............................................................................................................
Art. 217 - São beneficiários das pensões:
I - vitalícia:
a) o cônjuge;
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada,

com percepção de pensão alimentícia;
c) o companheiro ou companheira designado que comprove

união estável como entidade familiar;
d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do

servidor;

"J a pessoa desiguada, maior de 60 (sessenta). an?s e a p.es~oa
portadora de deficiência, que vivam sob a dependencla economlca

do servidor; _..............................................................................................................
.............................................................................................................

PROJETO DE LEI N2. 53, DE 1999
(Do Sr. Professor Luizinho)

Estabelece o número máximo de alunos por classe na educaçao
básica.

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Com vistas a assegurar um padrão de qualidade no ensino,
deverá ser assegurada relação adequada entre o número de alunos, o
número de professores, a carga horária e as condições materiais das
instituições de ensino.

Parágrafo Único - Para viabilizar o disposto no caput, os sistemas
de ensino, ã vista das condições efetivamente disponrveis e ~as
características regionais e locais, regulamentarão o disposto neste artigo,
-espeitado os seguintes limites máximos por professor, na educação básica:

I - Educação Infantil (Creche, de Oa 3 anos) - 20 (vinte) crianças

11_ Educação infantil (Pré-Escola, de 4 a 6 anos) - 25 (vinte e cinco )
alunos;

111- Demais niveis e séries - 35 alunos

Artigo 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3° - Revogam·se as disposições em contrário.
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básicas:

JUSTIFICAÇÃO

A apresentação do presente projeto decorre de duas exigências

ter condições isoladamente de executar obras, mas a união de esforços,
pode viabilizar uma determinada obra pública, a oferta de um serviço
público à população.

A primeira diz respeito á preocupação em estabelecer condições
objetivas e parâmetros estáveis que ajudem a viabilizar aquilo que tem sido
um anseio da sociedade brasileira: um ensino público de qualidade.

A Segunda exigência associa-se à pressão da dinâmica da
conjuntura. É que frente a crescente demanda de vagas, certos
representantes do poder público têm sido tentados a acentuar os aspectos
meramente quantitativos em detrimento dos qualitativos. Assim, na mesma
medida em que se demitem em massa profissionais da educação, em nome
da racionalização de custo, do enxugamento da máquina, na ausência de
dispositivo legal, descura-se da adequada relação que deve existir entre
professorl números de alunos.

Eis que, em face disso, emerge com força o fenOmeno da
superlotação de salas de aulas. Há casos em que certos ~tários de
educação nAo autorizam a abertura de classes no ensino fundamental se nAo
houver um número alto de alunos.

Cabe ressaltar aintla que o govemo dos EUA busca como meta
imediata atingir um máXimo de 18 alunos por professor na educação básica.

Ao apresentar a presente propositura não podemos deixar de
mencionar ainda que matéria de idêntico teor foi apresentado na legislatura
passada, pelo nobre deputado Ivan Valente, tendo sido arquivada com o
término da legislatura sem ter o seu mérito debatido entre os nobres pares.

Por tudo isso, solicitamos o apoio dos nobres congressistas à
propositura em tela.

Deputado Pr

Iv 10211999

orLuizjnho

Os Consórcios e as agências de desenvolvimentos regionais não podem
assumir compromissos, não podem demandar nem serem demandados
na justiça. I:ssa limitação tem dificultado o funcionamento prático e a
realização de empreendimentos, bem como limitado o uso dos
consórcios como instrumentos de administração intermunicipal.

Mas o verdadeiro entrave é que os consórcios não podem receber
diretamente dotações govemamentais, exigindo que os municípios
elejam para receber taís dotações.

Cabe ressaltar que a presente propositura foi apresentada na legislatura
passada pelo nobre deputado Silvio Torres, tendo sido interrompida sua
tramitação ao termino da legislatura. O que nos faz reapresentã-la é por
entendermos ser de fundamental interesse das administrações
municipais, eis por que contamos com o apoio dos nobres Membros do
Congresso para sua aprovação.

PROJETO DE LEI N~ 55, DE 1999
(Do Sr. Nelson Marchezan)

Dá nova redação às alíneas "CU e "dI! do § 12 do art. 4Q: da Lei
02 5.768, de 20 de dezembro de 1971, modificada pela Lei 0 2

5.864, de 12 de dezembro de 1972.

PROJETO DE LEI N2 54, DE 1999
(Do Sr. Professor Luizlnho)

DiapOe sobre o recebimento de dotações governamentais por
antidadas intermunicipais, sem fins lucrativos.

(AS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ10 (Ml!:RITO E ART. 54); E;"!lB
COli'STITUIÇ10 E JUSTIÇA E DE REDlÇAO (ART. 54) - ART. 24, Ir)

o CongrMSO Nacional decr8Ia:

Àrt. 1°-As enIicJades, sem fins IUCRIlivo6, institlJídas OU mantidas
por doia OU mais municfpios, aprovada por lei especflica dos legislativos
Iocaia, com a finalidade de acIi.iniltrar os consóI'cios fonnados para a
reeIizaçio de obras p(JbIicas e a P1estaçio -de serviços públicos. de
lntenllae comum. poderio receber do!ações governamentais a qualquer
titulo.

Art. 2° - As entidades intermunicipais de que trata o artigo anterior
ficam sujeitas à prestação de contas dos recursos recebidos, ao Tnbunal
de Contas da União.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Para a solução de problemas de interesse comum, os municfpios vêm
unindo esforços e formando consórcios e agencias de desenvolvimento
regional, dentre os problemas podemos citar a construção de hospitais
-.glonais, de usina de reciclagem de lixo, etc. Um munlcfpio p~e nlio

(AS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO . (MSRITO); E DE
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) .. ART. 24, 11)

o Con9resso Nacional decreta:

Art. 1° As allneas c ed do § 1° do art. 4° da Lei n° 5.768, de
20 de dezembro de 1971, modificada pela Lei nO 5.864, de 12 de dezembro de
1972 , e "que altera a legislação sobre distribuição gratuita de prêmios,
mediante sorteio, vale·brinde ou concu;so, a titulo de propaganda, estabelece
normas de proteção à poupança popular, e dá outras providências," passam a
vigorar com aseguinte redação:

"Art. 4° .

§ 1° .

c) prova de propriedade dos bens a sortear. (NR)

d) realização de sorteios, exclusivamente com base nos
resultados das extrações da Loteria Federal do Brasil. (NR)

§2° .

::..~~ ~~:.;~.;:~:.~:.~;:~~.~:.~::.~:.~::.~:~;;:~:: ..1~
JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, as entidades filantrópicas e de caráter
beneficente. para complementação dos recursos financeiros necessários à sua
msnutenç/lo, recorrem à sociedade em busca de ajuda e doações. realizando,
ainda, promoções com sorteios de brindes.



Março de 1999 DIÁRIo DJ\C~ DOS DEPUTADOS Terça-feira 16 09529

A legislação ,básica que orienta a realização desses sorteios

é a Lei nO 5.768, de 20 de dezembro de 1971, que "alteia a leglslaçijó sobre

distribuição gratuita de prêmios, mediante sorteio, vale-orinde ou titulo de

propaganda, estabelece noonas de proteção á poupança popular, e dá outras

providências". Alterada pela Lei 5.678, de 12 de dezembro de 1972, as alfneas c

e d do § 1° do seu art. 4° estabeleceram as seguintes exigências:

"c) prova de que a propriedade dos bens a sortear se tenha

originado de doações de terceiros, devidamente formalizada;

em virtude de Lei e que se dediquem exclusivamente a atividades
filantrópicas, com o fim de obter recursos adicionais necessários à
manutenção ou custeio de obra social a que se dedicam.

*Arligo. "cOpul': comredl1fÕodadapeloLein'5.864, de 12·J2IJ972.

§ la Compete ao Ministério da Fazenda promover a
regulamentação, a fiscalização e controle, das autorízações dadas em
caráter excepcional nos termos deste artigo, que ficarão basicamente
sujeitas às seguintes exigências:

Contamos com o apoio de nossos pares.

LEI 5.864, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 40 DA LEr N"
5.768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971, QUE
ALTERA A LEGISLAÇÃO SOBRE DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA DE PRÊMIOS, MEDIANTE SORTEIO,
VALE-BRINDE OU CONCURSO, A TÍTULO DE
PROPAGANDA, ESTABELECE NORMAS DE
PROTEÇÃO À POUPANÇA POPULAR· E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

c) prova de que a propriedade dos bens a sortear se tenha
originado de doação de terceiros, devidamente formalizada;

d) realização de um único sorteio por ano, exclusivamente
com base nos resultados das extrações da Loteria Federal, somente
admitida uma única transferência de data, por autorização do
Ministério da Fazenda e por motivo de força maior.

* § I' com reda,lio dado pela Lei nO 5.864. de 12//2.1972.

Art. l° O artigo 40 da Lei na 5.768, de 20 de dezembro de
1971, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4° - Nenhuma pessoa fi&ica ou jurídica podem
distribuir ou prometer distribuir prêmios mediante
sorteios, vale-brinde, concursos ou operações
assemelhadas, fora dos casos e condições previstos nesta
lei, exceto quando tais operações tiverem origem em
sorteios organizados por instituições declarad;,ls de
utilidade pública em virtude de lei e que se dediquem
exclusivamente a atividades filantrópicas, com o fim de
obter recursos adicionais necessários à manutenção ou
custeio de obra social a que se dedicam.

§ }O Compete ao Ministério da Fazenda promover a
regulamentação, a fiscalização e controle, das
autorizações dadas em caráter excepcional nos termos
deste artigo, que ficarão basicamente sujeitas às seguintes
exigências:

a) comprovação de que a requerente satisfaz as
condições especificadas nesta Lei, no que couber,
inclusive quanto à perfeita regularidade de sua situação
como pessoa jurídica de direito civil; .

b) indicação precisa da destinação dos recursos a
obter através da mencionada autorização;

c) prova de que a propriedade. dos bens a sortear se
tenha originado de doação de terceiros, devid;nnente
formalizada;

d) realização de um único sorteio Ipor ano,
exclusivamente com base nos resultados das extrações da
Loteria Federal, somente admitida uma. única
transferência de data, por autorização do Ministério da
Fazenda e por motivo de força maior.

.§ 2° Sempre que for comprovado o desvirtuamento
da aplicação dos recursos oríundos dos sorteios

~
uMarchezan

/
/ Deputado

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDP'

1999.

d) realização de um único sorteio por ano, exclusivamente

com base nos resultados das extrações da Loteria Federai, somente admitida

uma única transferência de data, por autorização do Ministério da Fazenda e por

motivo de força maior"

ALTERA A LEGISLAÇÃO SOBRE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS,
MEDIANTE SORTEIO, VALE-BRINDE OU
CONCURSO, A TÍTULO DE PROPAGANDA,
ESTABELECE NORMAS DE PROTEÇÃO À
POUPANÇA POPULAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Muito embora condizentes com a época, atualmente a

vigência dessas condições vem dificuitando o desejo das entidades filantrópicas

e beneficentes de ampliarem, por meio de formação de parcerias, setl

atendimento á sociedade em geral. /I,

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de

CAPÍTULO I
Da Distribuição Gratuita de Prêmios

LEI N° 5.768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971

Por isso, estamos propondo; J>?r sugestão do Instituto de

Cardiologia do Rio Grande do SullFundação Universitária de Cardiologia,

nova redação para as alíneas "c" e "d", do § 1" do Art. 4° da Lei n: S.768nI,

acreditando que esta nossa iniciativa facu1~'às entidades filantrópicas e

beneficentes um maíor e melhor atendimento .pará significativa parcela de

nossa sociedade.

Art. 40
- Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá distribuir

ou prometer distribuir prêmios mediante sorteios, vale-brinde,
concursos ou operações assemelhadas, fora dos casos e condições
previstos nesta Lei, exceto quando tais operações tiverem origem em
sorteios organizados por instituições declaradas de utilidade pública
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excepcionalmente autorizados neste artigo, 'bem como o
descwnprimento das nonnas baixadas para sua execução,
será cassada a declaração de utilidade pública da
infratora, sem prejuizo das penalidades do art.13 desta
Lei.

§ 3° Será também considerada desvirtuamento da
aplicação dos recursos obtidos pela fonna excepcional
prevista neste ~igo a iQterveniência de terceiros, pessoas
fisicas ou jurídicas, que de qualquer fonna venham a
participar dos resultados da promoção."

PROJETO DE LEI N~ 58, DE 1999
(Do Sr. Paulo Paim)

Altera dispositivo ~a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
para aumentar Q per~odo de afastamento do empregado por motivo
de falecimento de cônjuge, companheiro, ascendente, descendente
irmão ou dependente econômico. '

lAS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO;
~I~E CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24,

o Congresso NacIOnal decreta:

An. I" O inciso I do an. 473 da Consolidação das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei n" 5.452. de l' de miUO de 1943. passa a vIgorar com
a seguInte redação:

~473 .
r . ate 8 (OltO) dias consecutlvos. em caso de falecunento de

cõnjuge. companheiro. ascendente, descendente, innio ou pessoa

que. declarada em sua Canelra de Trabalho e PreVIdênCia Sacia).
viva sob sua dependência econôrmca" (NR)

Art.';O Esta lei entra em VIgor na aata ae sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o an. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho garante ao

.empregado um afastamento de dois dias por ocasião de falecimento de cônjuge,

ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, comprovadamente, seja sua dependente
econômica

No entanto, em situação de perda de pessoas da família, mesmo

que prevista, o que se verifica é a ocorrência de um transtorno psicológico e moral tão
intenso no âmbito familia;r que tudo o mais perde seu sentido, enfraquecendo, de forma

inequívoca e acentuada, os ãnimos das pessoas envolvidas.

Admitir-se, pois, que o trabalhador disponha apenas de dois dias

consecutivos para faltar justificadamente ao serviço, em caso de falecimento de um

membro da família, especialmente em se tratando de morte de pais, de cônjuge, de

companheiro ou de filho. é dispor de forma rigorosa e desumana sobre a questão, uma vez

que esses dias serão suficientes apenas para as providências decorrentes do óbito e do

enterro. Vale dizer que o trabalhador não dispõe de tempo algum para reestruturar

situações básicas de sua vida familiar, muito menos para recuperar as próprias forças.

o Regime Juridico dos Servidores Públicos Civis da União, das

Autarquias e das Fundações Públicas Federais, em seu an. 97, inciso m, letra b, garante aI)

servidor O direito de ausentar-se do serviço, Sem qualquer prejuízo, por 8 (oito) dias

consecurivos, quando de "falecimento de cônjuge, companheiro, p~s, madrasta ou

padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos". Esse diploma legal

serviu de modelo aos Estados e Municipios que' implántaram seus regimes' jtiridicos

!micos após a Constituição de 88.

É certo, ainda, que grande pane dos órgãos públicos, em todas as

esferas, mantêm, em seus"'"qul3fos. não só servidores estatutários mas também

trabalhadores contratados pela CLT. Isso posto, o que se verifica. em situações concretas

de perdas familiares. é uma distorção crnel da aplicação esse direito. enquanto privile!!,a

uns em detrimento de outros, num evidente confronto com os principios constitucionais

estruturados na Igualdade dos CIdadãos oemote a Lei.

Assim, o presente projeto de lei propõe, no caso em tela, aumentar

de dois para oito dias consecutivos o número de faltas ao serviço sem perdas salariais.

Também propõe a inclusão do companlíe.ro entre os elencados para a garantia do direno,

em consoruincia com a legislação atual que reconhece direitos civis às uniões de fato.

Nesse sentido, contamos com o apoio dos ilustres Congressistas

tlesta Casa para a aprovação da presente iniciativa, entendendo que a alteração nela

proposta representa mais um passo em direção à isonômica distribuição de justiça aos

cidadãos brasileiros.

Sala das Sessões. em1 Ode 02 de 1999.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO.

TÍTULON
Do Contrato Individual do Trabalho

CAPíTULON
Da Suspensão e da Interrupção

Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao
serviço sem prejuizo do salário:

*Art. -173 com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 2802 "1967.

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do
cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada
em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva sob sua
dependência econômica;

* Inciso I com redação dada pelo Decreto-ler nO229, de 28'01. 1967.

. .

LEI:-';" R.l 12. DE II DE DEZDiBRO DE 1990

Dispõe <OBR" o R"Gf\IE JLRhllCO
DOS SER\ [DORES PtBLlCOS Cf\ IS D-\
:. \;1\0. !J-\S .,tT\RQCfAS E DAS
i-C'\DAçrJES P(·BLlC·\S FEDERAIS.
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TÍTULO III
Dos Direitos e Vantagens

...............................................................................................................
CAPÍTULO VI
Das Concessões

Art. 97 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-
se do serviço:

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue:
11 - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;
III- por 8 (oito) dia&consecutivos em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou

padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.
.............................................................................................................................................................................................................................

PROJETO DE LEI N!! 59, DE 1999
(Do Sr. Paulo Paim)

Altera a Lei nº 9.782, de 25 de janeiro de 1999, que define o
Sistema Nacional de Vigilãncia Sanitária, cria a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária e dá outras providencias.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 203, DE 1991)
O Congresso Nacional decreta:

..\n. lO ~ O inciso UI do Art. :." passa a vigorar com a seguinte redação

Ul~ normatizar. controlar e fiscalizar produtos. restduos solídos e líquidos dos
~stabelecimentos de saude. substàm:ias e serviços de interesse para a saúde.

Art. 2" -Altera o inciso IH do Art 7" e cria o inciso XXV do mesmo anigo.

111· eSlebeleeer normas. propor. acompanhar e executar as politicas. diretrizes e ações de
\'lgilància sanitária. inclusive no que se refere 30S residuos solidas e Iiquidos dos
~stabelecimentosde saúde,

\:xv- ~'(ercer a fiscalização sanitaria. credenciar ou autorizar e executar o controle relativo
ao transpone. manuseio. tratamento interno e externo e destino tinal dos resíduos sólidos e
liquidas dos estabelecimentos de s3ude. podendo aplicar penalidades de multa elOu de
imerdição da atividade.

-\rt. 3°· -\crescenta o Inciso XII ao Paragratb 1co do An SO

Paragratà l"-

XII~ os demais reslduos sólidos e liquidas dos estabelecimentos de saúde,

Art, 4" ~ Re\"ogam~se as disposições em contrario.

Art. 50 - Esta Lei entra em 'ltigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATI\'A

Com relação ao tema "lixo hospitalar". poucas são as normas que
reh'Ulam o asslmto. No que toca a fiscalização dos residuos sàlidos e Iiquidos dos
estabelecimentos de saúde. identicamente. quase toda a matéria é de rege
ferendll e salvo melhor juízo. não há instituição governamental voltada
exclusivamente para a questão. apesar da gravidade progressiva do assunto.

Nossa proposta tem por objetivo aproveitar 11 criação da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária -ANVS para institui-Ia Como o primeiro ente
federal com poder de fiscalização e controle sobre os residuos sàlidos e líquidos
dos estabelecimentos de saúde I RSS)*, identificar estrategias de tratamento do
lixo hospnalar e dentre essas. encontrar mna ou mais funnas adequadas para o
manuseio. transporte. tratamento e destino final do ILxo hospitalar na rede pública
e privada de satide.

Consta do "Plano para Gerenciamento de Residuos Sàlidos em Serviços
de Satide do Hospnal São Paulo- UNIFESP" . sob a coordenação do Dr. Afonso
Carlos Neves. que há uma estimativa de que o Brasil produz algo em tomo de
242.0001duzentos e quarenta e dois rrull toneladas de lixo por dia e que há 12.000
(doze mil) locais com "lixões" a céu aberto que recebem 76% (setenta e seis por
cento) dos dejetos, tomando-se estes locais uma importante ameaça ao meio

. ambiente. causa de doenças e de mortalidade infantil. Aproximadamente 23%

I vinte e três por centoI do total de dejetos vão para aterros controlados e aterros
sanitários. Apenas 0,9% vão para as usinas de compostagem e sà 0.1°. vão para
incineração. Eslima-se ainda que no Brasil se perca mais ou menos U$
500.000.000 (quinhentos milhões de dólaresl por ano com o mau gerenCIamento
de resíduos.

Os residuos sólidos de seniços de satide (RSS) ou "lixo hospitalar"
constituem cerea de 1% (um por cento I do total de residuos. Como os RSS
deve!D ter tratamento especíal. que no Brasil. na maior parte das vezes é a
incineração e como calcula-se que apenas 0.1 % do lOtai do lixo hospitalar é
incinerado. obsemt-se que 90% (noventa pôr cenrol dos RSS no Brasil são
direcionados inadequadamente. ocasionando risco biológico disseminado.
• A tenninoiogia adequada para os Residuos Sólidos de Serviços de Saudc·RSS e demais. é
estabelecida peia norma NBR l~g07. dejanelro de 19')3. da ABl\'T .

A necessidade de wna intervenção dicaz para o adequado e responsável
manejo, transporte. lTatamemo e disposição dos resíduos sàlídos dos serviços de
satide é premente e merece esforços para a mais rápida implantação de mn
sístema eficaz e \lável para o tratamento do lixo hospitalar.

Sobre o assunto. os diplomas legais mais importantes são a Resolução n"
5, de 5.8.93, expedida pelo Conselho :"1aciooal do Meio
Ambiente-CONAMA, que regula a matéria sobre o tratamento dos residuos
sàlidos , todavia, sem a força coercitiva de mna lei, carecendo também de
preceitos de sanção.

As infrações sanitárias e respectívas sanções. por sua vez. estão previstas
na" Ll!i nU 6.437n7. Entretanto. por causa do fator temporal e pela própria
evolução da sociedade. verificamos que há tà1ta de sintonia entre os supracitados
diplomas legais. .

Por exemplo. a Resolução n° 5i93-CONAtVIA exige que os
estabelecimentos nela citados apresentem Plano de Gerencíamento de Residuos
Sólidos, priorízando a reciclagem e a solução integrada ou consorciada de
tratamento e disposição final dos RSS, para ser submetido á aprovação pelos
àrgàos de satide e ambientais (an. 5° e §§). O Plano de Gerenciamento é de
essencial importãncia para a primeira fãse de tratamento do "lixo hospitalar".

Esse quadro preocupante ocorre em todo o pais. inclusive em Brasllia,
região que por suas próprias peculiaridades possui fiscalização exemplar. Nossa
estimativa para as regiões menos desenvol\idas do Brasil é que a situação do
lTatamento do "lixo hospitalar" seja infinitamente pior do que a que se verifica
em áreas desenvolvidas. salvo raríssimas exceções.

Assim sendo. é hora de uma atuação federal e eficaz parã a solução do
problema e a criação da Agência Nacíonal de Vigilância Sanilária·ANVS é. para
nàs. a melhor oportunidade para este intento.

Sala das Sessões. I I de tevereiro de 1999

"LEGISLAÇÃO CITADA ASEX..-\DA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTltDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977

CONFIGURA INFRAÇÕES À LEGISLAÇAO
SANITÁRIA fEDERAL. ESTABELECE AS
SANÇÕES RESPECTIVAS. E DÁ OUTRA.5
PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
Das Infrações e Penalidades

Art. 10 - As infrações à legislação sanitária federal,
ressalvadas as previstas expressamente em normas especiais. são as
configuradas na presente Lei.
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RESÍDUOS
ESTABELECE 'NORMAS

SÓLIDOS
RELATIVAS AOS
ORIU}.JlJOS DE

SERVIÇOS DE SAúDE, PORTOS,
AEROPORTOS. TERJ,,1JNAIS FERROVIÁRIOS E
RODOVI..\RIOS.

Considerando, finalmente, que as ações preventivas são
menos onerosas e minimizam os danos à saúde pública e ao meio
ambiente, RESOLVE:

Considerando a determinação contida no art. 30 da
Resolução CONAMA na 06. de 19 de setembro de 1991. relativa a
definição de normas mínimas para tratamento de resíduos sólidos
oriundos de serviços de saúde, portos e aeroportos, bem como a
necessidade de estender tais exigências aos terminais ferroviários e
rodoviários:

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
COI\AMA. no uso das atribuições previstas na Lei n° 6.938, de 31
de agosto de 1981, alterada pelas Leis na 7.804, de 18 de julho de
1989. e na 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo
Decreto na 99.274, de 6 de junho de 1990, e no Regimento Interno
aprovado pela Resolução CONAMA na 25, de 3 de dezembro de
1986,

Considerando a necessidade de definir procedimentos
mínimos para o gerenciamento desses resíduos, com vistas a
preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente; e

RESOLVÇ.'\O CO:\"AMA N° 05, DE 5 DE AGOSTO DE 1993

Art .. 8· Incwnbe à Po_gênc:'a. ::espeí::ada a legislaçã.o e..rn vigcr.
reg-.::.:..",::entar, cont=olar e :isc.E.lizar cs p::odutcs e se:--T1.çcs que
e!:v::l......a..':l =:'scc à saúde pública.

§' 1" C::r:sideram-se cens e credu::cs submeciêes aa cont=ole e
fis=;:.~;'=acãc sanitá.=ia pela Agência: *

: - medica.mentos ..de cso human:::, suas substâncias acivas e

ce~ais i~;umos, ai~~~:~~~~ e i~:~:~~~;i~:~bi::~s, águas envasad~s. seus

ir..s:.:.:::cs. suas e.'llbalagens. aditi*.ros al.i.mentares. limi.tes ée
cor:t:am~nantes orgânicos. residuos de agrct~x;'cos e de medic3Jnentcs
vete::iná::ios;

III - c::Jsméticos. prcdu::os àe hig:.ene pessoal e pe:::Eu!nes;

VI - saneantes destinados à higienização, desinfecção ou
des':'nfescaç.ã:: em ambientes domic:i.liares. hospitalares e coletivos;

V - c:::ljuntos, reagentes e ins':.l.-rtas destir.ac.os a diagnóstico;
VI. - equipamentos e mate=J.E.J.~ médico-hos'fIitalares.

occ:ltolégic:cs . e hemoter.ápicos e de diagnóstico laborac.orial e por
imagem;

VII - imunobiológiCOS e suas substâncias at~vas. Sangue e
hernoderivados;

VIII - órgãos, tecidos humanos e veterinários para uso em
t:ra.nsDlantes cu reconstituições;

- IX - ra.dioisótopos para uso diagnóstico in vivo e radiofL""TTIacos
e P:'-OCllt.OS radioativos utilizados em diagnóstico e terapia;

X - cigarros. cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto
fumigero. der:.vado ou não do tabaco;

XI - quaisquer produtos que envolvam a possibilidade de risco à
saüde, obtidos por engenharia genética. por outro procedimento ou
ainda submet.idos a fontes de radiação.

XXI - monitorar e auãicar os órgãos e entidades estaduais,
distrital e municipais que integram o Siste.'lla Nacional de Vigilância
Sar..i::ária, incluindo-se os laboratóri::s oficiais de controle de
qua2.idade em saúde;

XXII - coordenar e executar o c::nt:.-.::le da aualidaãe de bens e
prccut.os relacionados no art. 8· desta Lei. por-meio de análises
pre"Jistas na legislação sanitária. cu ce programas especiais ce
moci::ora!nento da qualidade em sa-úde;

XXIII - fomentar o de:senvolviment:J de recursos humanos para o
sis::e!:la e a cooperação téc:lico-cientifica nacional e .. inte=acional;

x..XIV - autuar e aplicar as pe."1alidades previstas em lei ..

X.III - exigir a credanciamento dos laboratórios piíbLicds de
anál:'se fiscal no âmbito do SINMETRO;

XIV - interditar, como medida de vigilância sanitária. os
locais de fabricação, controle, importação, armazenamento,
distribuição e venda de produtos e de prestação àe serviços relativos
à saúde:, em caso de violação da legislação pertinente ou de risco
iminente à saúde;

X'l - proibir a fabrica.ção, a. i:npor-:ação, o anna=e!!.amenco, a
distribuição e a comerciali:::a.ção de p:-edutos e insumos, em c=.so de
viola.ção da legislação per-:.ine!lte ou de ::i.zco iminenta à saüõ'e;

ri! - cancela:- a autorizCl.ção de funciona.'llento e a autorização
especial de funcionamento ãe empresas, em caso de viola.ção da
legislaç.ão per-:.i:1.er.te ou de risco iminer.::.e à saúde.;

XVII - coorãenar as ações de \-igilância sani tária realizadas
por todos os laboratórios crue comcõem a rede oficial de laborat6rios
de controle de qualidade em -saúde; -

XV!II - estabelecer, coordenar e monitora.r os sistemas de
vigilância toxicológica e farrnaco16qica;

XIX. promover a revisão e atualizi!ção perióc!ica da
farmacopéia;

XX - manter siste!na. de informaç.ão continuo e Fe~anente para
incegrar suas atividades com as demais ações de sa.úde, com prioridade
às ações de vigilância epidemiológica e assistência ambulatorial e
hosDitalar;

Art. 7· Compete à Agência proceder à implementação e à execução
do d~ soaste nos incisos II a VII do art. 2· dest.a Lei. devendo:

- I - coordeni1.r o Sist:ema Nacional de vigilância Sanitâriaj
II - fomentar e realizar estudos e pesquisas no âmbito de SUtlS

atribuições;

III - estabelece!:' normas. propor, acompanhar e executar as
pOlít.icas. as diretrizes e as ações de viailância sanitária;

IV - eJ:;têl.belecer normas e padrões sobre limites de
contaminantes, resíduos tox~cos, desinfetantes, met.ais pesados e
outros que envolvaro risco à saúde; - ~ - .

V - intervir, temporariaIDente. na adminün:ração de entidades
prod:.ttoras. que sejam financiadas, subsidiadas ou mantidas com
recursos públicos, assim como nos prestadores de serviços e ou
produtores exclusivos ou estratégicos para o abastecimento do mercado
nacional. obedecido o disposto no art. 5· da Lei n" 6 .437. de 20 de
agosto de 1977. com a redação que lhe foi dada pelo art. Z· da
Lei n· 9.695, de 20 de agosto de 1998;

VI administr-ar e arrecadar a taxa de fiscalização de
vigilância sanitária, instituida pelo art. 23 desta Lei;

VII - autorizar o funcionamento de empresa.s de fabricação.
discribuição e importação dos produtos mencionados no art. 6· desta

Lei;

._-_ --_ --_ -- .. -_ ------_ --- --- .

LEI S' 9 -ô:. DE:6 DE J.'l'\"EIRO DE 1°0 ,

VIII - anuir com a importação e exportação dos produtos
mencionados no a.rt. 8· desta Lei;

IX - conceder registros de produtos. segundo as normas de sua
área de atuação;

X - conceder e cancelar ::> certificado de cumpriment.o de boas
práticas de fabricação;

XI - exig:l.r. mediante regulamentação especí:ica. a certificação
de conformidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Certi:=icação ~ 5BC.

de produtos e serviços sob o regime de vigilãnc~a sanitária segundo
sua classe de risco;

XII - exigir o credenciamento, no âmbito do SINMETRO, dos
laboratórios de serviços de apoio diagn6stico e terapêutico e outros
de interesse pa:.-a o controle de r:'sCOS à saúde da população, bem como
daaueles que impliquem a incorporação de novas tecnologias;

:Jetine S':'.s-=ema Naci'=:li!.l ":'e

~~~~~~~i~eSa:ii;=.filr::diacr::n;::;iê:,r:i:
dá outras provi::iênc:.as.

CAPÍT'JLO II
DA CRIAÇÃO E DA COMPE.TÊNCIA DA AGÊNCIA NACIONAL

DE V!GlLÂNC:A SANITÁRIA

CAPITULO !
DO SrSTE.'1A NACrONAL DE VIG:LÁNCIA SANIT}i..RI;'.

Art. 2· Ccmoete à União no âmbito do Siste.rna Nacional de
Vigilância Sanitári~:'

I - definir a política na.cional de vigilância sanitária;
II - ãefinir o siste.'lm Nacional de Vigilância. Sanitária.;
III ~ normatizar, controlar e fiscalizar produtos, substâncias

e se1."Víços de interesse para a saúde;
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Art. 5° - A administração dos estabelecimentos citados no art.
2°. em operação ou a serem implantados, deverá apresentar o Plano
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a ser submetido à aprovação
pelos órgãos de meio ambiente e de saúde. dentro de suas
respectivas esferas de competência, de acordo com a legislação
vigente.

- § 1° - Na elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos, devem ser considerados princípios que conduzam à
reciclagem, bem como a soluções integradas ou consorciadas, para
os sistemas de tratamento e disposição final, de acordo com as
diretrizes estabelecidas pelos órgãos de meio ambiente e de saúde
competente.

§ 2° - Os órgãos de meio ambiente e de saúde definirão. em
conjunto, critérios para determinar quais estabelecimentos estão
obrigados a apresentar o plano requerido neste artigo.

§ 3° - Os órgãos integrantes no Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SrSNAMA. definirão e estabelecerão. em suas
respectivas esferas de competência, os meios e os procedimentos
operacionais a serem utilizados para o adequado gerenciamento dos
resíduos a que se refere esta Resolução...............................................................................................................

Art. 5°. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua
publicação.

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

A incidência de abuso sexual tem aumentado nos últimos anos,
atingindo o status de verdadeiro flagelo social. Nos Estados Unidos. segundo
estimativa da Anonymous Sexual Assoe/alion. ocorre um estupro a cada seis
minutos. No Brasii, certamente, as cifras não são muito inferiores.

Em levantamento das ocorrências do Setor de Sexologia do Instituto
Médico Legal de São Paulo, foram observadas 2.403 queixas de abuso sexual,
em 1995, sendo que 1.665 (69.77%) das vitimaram meninas e adolescentes
com idade inferior a 18 anos. 547 (22,77%) mulheres com idade acima de 18
anos e 191 (7,94%) em meninos.

Está comprovado que as vítimas de violência sexual apresentam
tarr':'ém. além do trauma decorrente da violência. complicações físicas e
PSlco'~glcaS.

A própria demora no atendimento ás pessoas vítimas de violência
sexual é um fator de constrangimento que agrava seus estado emocional já
abalado.

..............................................................................................................

PROJETO DE LEI N~ 60, DE 1999
(Da Sra. Iara Bernardi)

nispõe sobre o atendimento às vitimas de violência sexual.

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, lI)

O presente Projeto de Lei visa o atendimento integral e imediato que
esses casos exigem. ao mesmo tempo que é importante medida no combate á
impunidade. Se as vítimas estiverem conscientes de que terão atendimento
condigno deixarão de ter receio de ser expostas a novas violências como
chacotas e indignidades, que. muitas vezes, hoje em dia afastam a
possibilidade de persecução penal dos agressores, porque a vitima prefere
ficar calada. Aliar o atendimento médico e multidisciplinar ás facilidades de
acesso à policia beneficiarão. e muito. a efetividade da pUnição.

No sentido de tentar minorar o sofrimento das vitimas de violência
sexual, estamos apresentando este Projeto de Lei e contamos contar com o
apoio dos ilustres Pares para a sua aprovação.

o Congresso Nacional decreta: Sala das Sessões, em 23 de Fevereiro de 1999.

Deputada IARA BERNARDI

;y~-'-.-
-'

Art. 2°. Violência sexual é situação de emergência média, devendo
receber atenção imediata e serviços especializados nos hospitais públicos e
particulares.

Art. 1°. Considera-se violência sexual, para os efeitos desta Lei,
qualquer forma de atividade sexual não consentida.

Art. 3°. Os hospitais deverão oferecer ás vítimas de violência sexual
atendimento multidisciplinar para controle e tratamento dos diferentes impactos
da ocorrência, do ponto de vista e emocional.

Art. 4°. O atendimento imediato, obrigatório em todos os hospitais
públicos que tenham Pronto Socorro e Serviço de Ginecologia, compreende os
seguintes serviços:

I - diagnósticiJ'e reparo imediato, das lesões físicas no aparelho
genital e no aparelho digestivo baixo;

PROJETO DE LEI N~ 61, DE 1999
(Da Sra. Iara Bernardi)

Dispõe sobre o crime dê assédio sexual e dá outras providências.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

11- amparo psicológico imediato;

111 - facilitação do registro da ocorrência e encaminhamento a
delegacias esper;ializadas com informações que possam ser úteIs para a
identificação do agressor e comprovação da violência sexual;

IV - medic". ,.ae com eficiência precoce para prevenir gravidez
resultan': ",e ,,"slupro;

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Constitui-se assédio sexual importunar alguém com o
objethlO de obter favores de natureza sexual, abusando da relação de
autondade ou ascendência inerentes ao exercício de cargo ou função

Pena: Detenção de três meses a um ano elou multa.

V - rro~'caê~- para prevenir doenças sexualmente transmissiveis;

VI - medicação eficiente para prevenir o contágio da Aids;

VII - coleta de material e utilização de técnicas especializadas para,
através de teste DNA, identificar o agressor.

Art. 2'. A pena é aumentada de um a dois terços:

/- se o crime é cometido com o concurso de duas ou mais pessoas;

. _ 11 - se o agente é ascendente ou descendente, padrasto, madrasta,
lrmao, tutor, curador ou preceptor da vítima;

11I - se o crime é cometido por quem se prevalece de relações
domésticas, religiosas ou de confiança da vrtima;
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IV - se o crime é cometido por quem se aproveita do fato de a vítima
estar presa ou internada em estabelecimento hospitalar ou sob guarda ou
custódia;

LEI N° 3.071, DE 01 DE JANEIRO DE 1916

V - se a vítima é considerada juridicamente incapaz.
CÓDIGO CIVIL

Art. 3°. Nos crimes definidos no capítulos anteriores, somente se
procede mediante queixa.

Parágrafo Único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal
pública incondicionada nas hipóteses previstas no artigo 2°.

PARTE GERAL

Disposição Preliminar

Art. 4.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ar!. 5.0 - Revogam-se as disposições em contrário.
. Art. 1° - Este Código regula os direitos e obrigações de ordem

privada concernentes às pessoas, aos bens e às suas relações.

Justificativa

Na legislatura passada, a deputada Marta Suplicy, em co-autoria
com a deputada Maria Laura, apresentaram projeto de lei dispondo sobre os
crimes de assédio sexual. Era um texto amplo, e se baseava em legislações de
outros países e em estudos de feministas brasileiras. Foi uma importante
contribuição para a ampliaçiio do debate. De lá para cá, múltiplas opiniões
sobre a matéria e sobre o próprio projeto foram apresentadas.

Este século é marcado pela construção de consensos sobre os
direitos inerentes à dignidade da pessoa humana e igualdade entre os sexos.
Para a vigência desses direitos são necessárias mudanças culturais e
adequações da legislação.

O assédio sexual, conduta tal como a tipificada neste projeto, é um
desrespeito a esses direitos. Embora náo seja um comportamento novo, é
recente a discussão pública sobre o tema. Nova é a forma de enfrentamento
dessa questão e se manifesta por sua inserção nos debates relativos ao Direito
em nível mundial e em diferentes documentos de conferências mundiais,
provocada peta ação dos movimentos de mulheres.

A proposta de tipificação do assédio sexual como crime previsto
neste projeto de lei, reflete tendências do Direito Internacional que buscam
visibilizar formas de violência de gênero, cujas causas não são as mesmas da
violência das ruas. Baseiam-se na cultura da desigualdade, que permeia a
construção das relações sociais, profissionais e do âmbito privado há séculos.

Embora as vítimas mais freqüentes de assédio sexual sejam as
mulheres, o crime pode ser praticado por pessoas de ambos os sexos, contra
pessoas do mesmo ou de outro sexo. Das denúncias feitas mundialmente, 99%
das vitimas sáo mulheres.

Estudos recentes dão conta que 52% das mulheres já foram
assediadas sexualmente no trabalho, muito embora nem sempre o resultado
seja a demissão ou a punição à mulher que teve meios de rechaçar a
"cantada". O Sindicato das Secretárias de São Paulo divulgou pesquisa onde
aponta que 25% de suas filiadas que responderam a uma' pesquisa já foram
assediadas, de forma tal que se enquadraria no crime aqui tipificado.

LIVRaI
Das Pessoas

TÍTIJLOI
Da Divisão das Pessoas

CAPÍTULO I
Das Pessoas Naturais

Art. 2° - Todo homem é capaz de direitos e obrigações na
ordem civil.

Art. 3° - A lei não distingue entre nacionais e estrangeiros
quanto à aquisição e ao gozo dos direitos civis.
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n ..

................................................................................................................

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO.

Deputada IARA BERNARDI

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

Seguindo a lógica do Direito brasileiro, est~ projeto _busca ser
obj~livo no trato da questão, no âmbito Penal. ?~ros ~roJetos darao conta do
tratamento necessário no âmbito da CLT e do Codlgo CIVIL

Recorri à opinião mais freqüente que tipifica o assédio sexual como
um crime associado ao abuso do poder e hierarquia ou seja, prevatecendo-se
de autoridade e ascendência. Mais uma vez, busquei também referências de
legislações internacionais.

Ao reapresentar este projeto de lei, busco homenagear a deputada
Marta Supticy, ao mesmo tempo que desejo contemplar os ~vanços obtidos
através do debate sobre o tema, para que os seus enunCIados busquem
adequar a legislação às mudanças de valores, costumes, tendências e padrões
de linguagem do direito.

Isto posto, diante da relevância da matéria, esperamos contar com o
apoiamento de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação
do presente Projeto de Lei.

TÍTULQI
Introdução

§ 1° Equiparam-se ao empregador, para os direitoS exclusivos
da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de
beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem
fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada
uma delas, personalidade jurídica própria, estivérem sob a direção,
controle ou administração de outra, constituindo grupo indnstrial,
comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os
efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a
empresa principal e cada uma das subordinadas.

Art. l° - Esta Consolidação estatui as nonnas que regulam as
relações individuais e coletivas de trabalho nela previstas.

Art. 2° , Considera-se empregador a empresa individual ou
coletiva, que, assumindO os riscos de atividade econômica, admite,
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços.

Sala das Sessões, em 23 de Fevereiro de 1999.
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PROJETO DE LEI N2 62, DE 1999
(Da Sra. Iara Bernardi)

Altera os arts. 482, 483 e 468 da Consolidaç~o das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 1º de maio de
1943.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBL]CO;
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART; 54) ART. 24,
II)

o Congresso Nacional decreta:

Art. l' O art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452. de l' de mala de 1943, passa a vigorar
acrescido da seguinte letra "m":

"Art. 482.....

m) prática de assédio sexual a trabalhador subordinado
ou trabalhadora subordinada,"

Parágrafo Único: entende-se por assédio sexual toda
conduta de uso Indevido de poder e posição hierárquica nas
relações de trabalho e docência. para a obtenção de favores
de natureza sexual."

Art. 2' O art. 483 da Consolidação das Leis do Trabalho
aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de l' de maio de 1943. passa a vigorar
9crescldo da seguinte letras "h'"

"Art. 483 .

h) for vitima de assédio sexual por parte do empregador
ou empregadora, de seus prepostos ou de supenor
hierárquico. "

Art. 3' O art. 468 da Consolidação das LeiS do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de l' de maio de 1943. passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 2' e 3', ficando seu parágrafo único numerado
como § l'

"Art. 468...

§ 2' na hipótese de assédio sexual praticado por superior
hierárquico, cabe ao empregado ou empregada o direito de
mudar de função ou de setor de trabalho."

§ 3' Compete ao Ministério do Trabalho definir normas
para que as empresas estabeleçam programas de prevenção
ao assédio sexual, bem como procedimentos Internos claros e
objetivos para o encaminhamento e averiguação de
denuncias:

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

o assédio sexual constitui uma forma grave de violência que
atinge a dignidade da pessoa humana. Entendido como a impOSição de
favores sexuais indesejados, o assédio sexual é um reflexo dos padrões
culturaiS arraigados em nossa SOCiedade, que estabelecem papéis e modelos
de comportamento rigido para homens e mulheres. É por essa razão que são
mulheres - ainda que não exclusivamente - as pessoas que mais sofrem o
assédio sexual.

A incorporação cada vez maior de mulheres nos campos de
trabalhu e da docência, assim como em alguns campos tradicionalmente
considerados masculinos. têm deixado a descoberto algumas lacunas em
nossa legislação trabalhista, promulgada há mais de 50 anos, dentro.. portanto.
de um contexto sócio-econômico e cultural muito diferente do que Vivemos
neste final de século. Por esta razão, o assédio sexual tem sido tratado em
nosso pais. nos últimos anós. ainda que de forma equivocada apenas no
âmbito penal.

As denúncias nos jornais e outros meios de comunicação. e as
demandas nos gabinetes de deputados e senadores, atestam que a 'prática do
assédio sexual tem aumentado no nosso meio. Constitui fato a crescente
utilização do poder econõmico e da força de comando co'mo alavancas para a
consecução de objetivos de conotação sexual. tanto por parte do empregador,
quanto de seus prepostos ou de empregados em cargo de chefia
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Nosso pais, á semelhança de todo o mundo moderno, passa
por transformações econômicas em que se constatam a redução das
oportumdades de emprego bem como a precanzação dos já eXistentes. Os
assediadores, inescrupulosamente, utilizam-se desse expediente para
pressionarem suas vítimas que. não raro, têm. naquele emprego. a sua única
fonte de subsistência pessoal e familiar.

Nada mais justo, pOIS, que proporcionar aos empregados
assediados sexualmente no trabalho, dos quais a grande maioria é constituída
de mulheres, um instrumento para proteção do seu desempenho profissional.
É o que se pretende com a aprovação do presente projeto de lei que atuará,
amda, como redutor e desestimulador da desprezível prátIca do assédio sexual
nas atividades laborais.

Neste sentido contamos com o apoio dos Ilustres Pares desta
Casa para a aprovação do presente projeto de lei, por entender que as
modificaçÕes propostas na C.L.T Significam um importante avanço na
modermzação de nossas garantias sociais, fundamentais para o
desenvolvimento integral de Cidadãs e cidadãos brasileiros.

Sala das Sessões. em 23 de Fevereiro de 1999.

,;,'7 Ü In )/~?'O
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Deputada IARA BERNARDI

"LEGISLAÇÃO ClTADA ANEXADA PELA
COORDEJlíAÇÃO DE E5Tl'DOS LEGISLATIVOS - CeDI"

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO.

TÍTULO IV
Do Contrato Individual do Trabalho

CAPÍTULO V
Da Rescisão

Art. 4~2 - Constituem justa causa para rescisão do contrato de
trabalho pelo empregador:

k) ato lesivo da honra ou da boa tàma ou ofensas fisicas
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em
caso de legítima-defesa, própria ou de outrem:

I) prática constante de jogos de azar.

Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o
contrato e pleitear a devida indenização quando:

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente,
salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça
ou tarefa, de forma a afetar sensivelmente a importância dos
salários.

TÍTULO IV
Do Contrato Individual do Trabalho
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CAPÍTULO UI
Da Alteração

Art. 468 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a
alteração das resp'lctivas condições por mútuo consentimento, ainda
assim. desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao
empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta
garantia.
- Parágrafo único. Não se considera alteração unilateral a
detenninação do empregador para que o respectivo empregado
reverta ao cargo efetivo, anterionnente ocupado, deixando o
exercício de função de confiança.

PROJETO DE LEI N2. 63, DE 1999
(Da Sra. Iara Bernardi)

~ispõe.sobre o pagamen~o de alimentos provisórios nas ações de
1nvest~gação de paternldade e dá outras providências~

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

• A~.. 10. Na.s ações de investigação de paternidade. antes da citação.
deSignara o JUIZ audlencla deconciliação a justificação prévia para que a autorá
prove o relacionamento ocomdo na época da concepção. .

§ 1°. É facult~livo â parte Interessada ajuizar ação de invesligação
de p.aternldad.e ,logo apos a comprovação da gravidez. fixando o juiz, após
Justificativa previa. os alimentos provisórios.

§ 2 0. Caso não se confirme a paternidade requerida nos termos
desta lei. o juiz determinará o ressarcimento dos valores pagos a requerente.

. Art. 2~. Nas ações de, investigação de paternidade em curso, o Juiz
podera. a requenmento da parte Interessada. fixar alimeRtos provisórios.

Parágrafo únrco. Havendo necessidade. o Juiz designará audiência
de justificação prévia nos tenmos e para os fins previstos no artigo 1°desta lei.

. Art. 3°. Na fixação dos alimentos provisórios. aplicará o juiz as regras
dos artigos 400 da Lei nO 3.071, de 1° de janeiro de 1916. Código Civil. e da Lei
nO 5.478, de 25 de julho de 1968, que dispõe sobre ação de alimentos.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam·se as disposições em contrário.

Justificativa

É cada vez maior o número de ações judiciais visando a
investigação de paternidade, em face da resistência de pais no reconhecimento
dos filhos. .

Com o agravamento da crise, que atinge setores cada vez mais
am~ 's da sociedade e o seu núcleo formador - a família, a sonegação da
paten"1i':!ade assume cada vez mais um grau de elevada complexidade, com
conseqüências desastrosas para toda a sociedade.

Mulheres adolescentes engravidam de maneira não planejada e
muitas vezes não têm possibilidade de garantir condições dignas a seus filhos,
enquanto mães ou parentes carentes sofrem na busca do reconhecimento de
um direito elementar, mas fundamental no processo de identidade e da própria
cidadania dos filhos.

É necessário que a lei proteja essa., mulheres, garantindo alimentos
provisórios durante todas as fases das ações de investigação de paternidade,
inclusive durante o período de gestação, sem no entanto descuidar daquilo que
pode vir a ser um desvio provocado pela legislação, com a criação de uma
verdadeira "industria" de investigação de paternidade com direito ao
pagamento de alimentos provisórios enquanto durarem estas investigações.
Neste sentido, fica assegurada a devolução dos valores pagos a requerente,
caso não se confinme a paternidade.

Isto posto. diante da relevância da matéria, esperamos contar com o
apoiamento de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação
do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 1999.

Deputada IARA BERNARDI

§/r/cz/qq
"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 3.071, DE 01 DE JANEIRO DE 1916

CÓDIGO CIVIL

PARTE ESPECIAL

LIVRaI
Do Direito de Família

................................................................................................................

TÍTULO V
Das Relações de Parentesco

CAPÍTULO VIl
Dos Alimentos

Art. 400 - Os alimentos devem ser fixados na proporção das
necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.

LEI N° 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1968

DISPÕE SOBRE AÇÃO DE ALIMENTOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - A ação de alimentos é de rito especial, independe de
prévia :listribuição e de anterior concessão do beneficio de
gratuidade.

§ I - A distribuição será determinada posteriormente por
oficio do juízo, inclusive para o fim de registro do feito.

§ 2° A parte que não estiver em condições de pagar as custas
do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família,
gozará do benefício da gratuidade. por simples afirmativa dessas
condições perante o juiz, sob pena de pagamento até o décuplo das
custas judiciais.

§ 3° Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição, nos termos desta Lei.

§ 4° A impugnação do direito à gratuidade não suspende o
curso do processo de alimentos e será feita em autos apar::ados.
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PROJETO DE LEI N2 64, DE 1999
(Da Sra. Iara Bernardi)

Estabelece admissão tãcita de paternidade no caso que menciona.

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, lI)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10, Acrescente-se ao art. 27 de Lei 8.069. de 13 de julho de
1990, o seguinte parágrafo único:

"Art. 27 , " ..

Parágrafo único. A recusa do réu em ação de Investigação de
paternidade a submeter-se a ~xame de material genético - DNA, se
pedido pelo autor. Importa em admissão tácita de paternidade."

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Ligações amorosas, mesmo eventuais ou fortuitas. com freqüência
ensejam gravidez, cujas conseqüências recaem exclusivamente sobre a mãe,
que se vê de -epente com a responsabilidade de criar um filho sozinha em
.....eio a extremas dificuldades de sobrevivência.

o 'pai acidentei" gerelme"te desaparece de cena, sobretudo quando
, ~~ t"", ,aí~~~ no L'~al oe moradia da mãe. Neste sentido, há necessidade de:::
se .. arar _.;;m rigor a. 'sponsabilidade desses pais ausentes. para que assim ,
o papel que lhes cabe. a fim de c,..la 8 penúria não cause mais sofrimento a
quem "ão tem qualquer culpa: o filho.

o cuidado com as crianças é fundamental para o futuro e o sucesso
da sociedade a que pertencem, A indiferença e o abandono a que ficam
sujeiras à mingua da proteção paternal, especiaimente nos aspectos
econômico-financeiros, são as sementes de diversas mazelas sociais, de que
meninos e meninas de rua são um triste exemplo.

o exame de DNA veio possibilitar com precisão incontestável a
identidade do pai. Se o pai se nega a submeter-se a esse exame concludente,
a única solução justa e possivel é considerar tal recusa com admissão tácita de
paternidade, razão pela qual o Projeto estabelece a presunção dessa
paternidade.

Neste sentido e diante da relevância da matéria, esperamos contar
com o apoiamento de nossos ilustres Pares no Congresso Nacionai para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 1999.

.,~~ bj~:'('~~~

Deputada IARA BERNARDI

"LEGISLAÇÃO CITADA Al'.'EXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTFDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LIVRO I

PARTE GERAL
~_ .

TÍTULO II
Dos Direitos Fundamentais

..............................................................................................................

CAPÍTULO III
Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária

..............................................................................................................

sEçAon
Da Família Natural

Art. 27 - O reconhecimento do estado de filiação é direito
personalíssimo, indisponível e imprescritíveL podendo. ~er
exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restnçao,
observado o segredo de Justiça.
................................................................................................................
. .

PROJETO DE LEI N2 65, DE 1999
(Da Sra. Iara Bernardi)

Dispõe sabre a redução da jornada de trabalho das estudantes dos
niveis de ensino fundamental, média A superl0r.

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE TRABALHO, DE
ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PúBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO
(MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUTIÇAO E JUSTIÇA E DE- REDAÇAO
(ART. 54) - ART. 24, rI)

o Congresso NaCional decreta:

Art. 1°. O empregado que estiver cursando escola dos níveis
fundamentais, médio e superior. poderá ter. sem preJuizo do salário. sua
jomada de trabaiho reduzida de alto para seis horas e compatibilizada com o
horário das atividades escolares.

Parágrafo único. A manutenção do regime especial de que trata o
caput fica condicionada a desempenho escolar adequado e a frequência
minima ás aulas por parte do empregado estudante. apurados semestralmente
junto à escola.

Art. 2'. As empresas que concederem aos seus empregados
estudantes redução de jornada de trabalho, nos termos desta leI. ficam
autorizados a reduzir em dobro, na determinação da base de cálculo do
Importo de Renda das Pessoas Juridicas. a quantia correspondente às horas
pagas e não trabalhadas.

Art. 30. Esla Jei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4 o. Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

o sistema de ensino regular, qualquer que seja o seu grau,
apresenta forte caráter elitista. o que significa prejuízo evidente para a grande
Maioria da clientela. composta por estudantes economicamente carentes, que

'alternat; _ ~,,: ,~_ 'rabalhar para manter-se e custear seus estudos.

Oc~ re .!Je o estudante carente convive em situação de
deslgue;::',' _om at ·eles oue :lor u"'a -ondição financeira favorável não
precisam trabalhar par~ .. 's,,_~. seus estudos ou até mesmo para manter-se.
sobrando-lhes um tempo rr,a,,:)' para pr9parar-se com vistas a aprovação em
vestibulares ou concursos públicos.

A realidade é que um número cada vez mais de jovens é obrigado,
frente a necessidade de optar entre sua permanência no mercado de trabalhO e
a continuidade dos estudos, a abandonar os bancos escolares, aumentando
ainda mais os alarmantes indices de evasão escolar.
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o sonho alimentado de milhares de jovens de concluirem uma
universidade é abortado frente a realidade cruel que o obriga a abandonar as
instituições de ensino superiores em função da diminuta oferta de cursos
noturnos.

A Lei n° 8.112190 - que dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas
Federais, no seu artigo 98 já prevê uma política especial para o Servidor
Público que esteja regularmente matriculado numa instituição de ensino. O
ideal - com vistas à construção de um Brasil mais eficaz, mais produtivo e,
sobretudo, mais justo - seria que todos os estudantes tivessem condições
adequadas à sua formação escolar. Nada mais justo, portanto, que o incentivo
à formação do indivíduo, dado pelo poder públíco aos seus servidores, seja
estendido aos trabalhadores da iniciativa privada, os quais representam um
vasto contingente de mão-de-obra, cuja qualificação adequada é condição
indispensável à inclusão do País no chamado mundo globalizado.

Isto posto. diante da relevância da matéria, esperamos contar com o
apoiamentú de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação
do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 23 de Fevereiro de 1999. si /11c.2/7 ~

"~ .._// J..-"i., ,-{-
~_L )·-0J,-~,-,.\,~
./ ,- _.
Deputada IARA BERNARDI

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO
DOS SERVIDORES PúBLICOS CNIS DA
UNIÃo, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES PúBLICAS FEDERAIS.

TÍTULO I
Capítulo Único

Das Disposições Preliminares

Art. 1° - Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime
especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2° - Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa
legalmente investida em cargo público.

Art. 3° - Cargo público é o conjunto de atribuições' e
responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem
ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os
brasileiros, são críados por lei, com denominação própria e
vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter
efetivo ou em comissão.

PROJETO DE LEI N~ 66, DE 1999
(Da Sra. Iara Bernardi)

Dispõe sobre a criaçao de Programa de Orientação Sexual, de
Prevenção das DST/AIDS e do Uso Abusivo de Drogas e dá outras
providências.

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇAO,
CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
(ART. 54) - ART. 24, II)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10
. Fica criado. nos estabelecimentos de ensino de primeiro e

sugundo graus dos Sistemas de Ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, o Programa de Orientação Sexual. de Prevenção das Doenças
Sexualmente Transmissiveis e AIDS e de Prevenção ao Uso AbusIvo de
Drogas.

§ 10
• Os programas de que trata o caput deste artigo deverão

acontecer de forma multidisciplinar e contínua. com, no mínimo. de 1 (uma)
hora semanal em caráter obrigatório para a escola e facultativo para o aluno.

§ 20
• A escola determmará. de acordo com a idade e as

neceSSidades de cada turma. quantos meses serão dedicados a cada um dos
conteúdos do programa.

Art. 2°. Os Sistemas de Ensino oferecerão Programas de Formação
aos seus educadores, que assim optarem, em caráter continuo e sistemático.
com uma visão multidiscipli.nar.

Art. 30. O Conselho Nacional de Educação, ouvido os Ministérios da
Saúde e da Educação. elaborará os programas de que trata esta Lei no prazo
de 90 dias após sua publicação.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação.

,[1 "" Re.':Jgam-se as disposições em contrário.

•.. :,tificativa

Ao propor ." Pt oo",";1a de Orientaçao Sexual, de Prevenção ~as

Doenças Sexualmente Transmlssiveis e AIDS e de Prevenção ao Uso AbusIvo
de Drogas, busco tronar possível em nivel nacional, um programa q.ue j~ é
desenvolvido. através de projeto de orientação sexual aprovado pelo Mlnlsteno
da Saúde. em escolas mUnicipais de várias cidades brasileiras, com uma
abordagem sócio-construtiva que leva a criança e o adoiescente a participarem
como sujeitos deste processo. Falar de doen9as sexualmente transm.'ssívei~ e
AIDS (DSTlAIDS) e uso abusivo de drogas, mais do que uma d,scussoes
Científicas, inclui falar de cultura, valores éticos. morais e da questão de gênero
que cercam estas questões.

É comprovado que a melhor forma de atuar frente a estas questões
junto às escolas é através de programas especificos e muitidisciplinares. que
estejam vinculados a programação da escola. que aconteçam de forma
sistemática e continua e que sejam coordenadas pelos educadores que
tenham interesse e disponibilidade para o assunto.

Pesquisas indicam que a informação. pura e simplesmente. não
muda comportamento. Por isso, implantar nas escolas os programas
específicos, multidisciplinares, continuos e sistem~ticos é de e~re~a

importância, uma vez que podem ajudar a alterar o alto mdlce de contammaçao
pelo HIV entre os adolescentes de hoje. No tocante às drogas. vale ~ m~smo

pressuposto. Temos que abrir o leque de discussões. proporcionando a cnança
e ao adolescente, que exerça seus direitos de cidadão. obten?O todas as
informações que desejar dentro de um amplo contexto. N~da adianta afirmar
que as drogas são proibidas se não se .discutir o que_ s~o as drogas, seu
significado cultural e social e suas imphcaçoes e consequenclas. ,

A partir das experiências de várias Organizações _Não
Governamentais que trabalham com estes temas, chegou-se a concl~s.ao de
que o importante nestas questões é criar um espaço formal e slstematlco de
discussão de temas adequados àquelas crianças e os adolescentes. Isto visa
propiciar à eles uma possibilidade de discutir temas do intere~se daque~a faixa
de idade e daquela população especifica, o que às vezes vana de reglao para
região, ou de escola para escola.

A escola é um espaço privilegiado para este trabalho. uma vez que é
neste espaço que as fantasias e incertezas, os medos. os ideais e os projetof'

vão sendo discutidos, construídos e compartilhados entre os íguais. Dentro
desta perspectiva estas ações extrapolam as salas de aula e envolvem toda a
comunidade escolar. Esta é a forma viável e concreta de educar com
conseqüência, de combater preconceitos, fortalecer a responsabilidade e a
solidariedade entre as pessoas e, em especial, para com os portadores do HIV,
seja na escola, na familia ou na sociedade. Além, é claro, de promover e
integrar os serviços de saúde e educação no que diz respeito ao atendimento à
saúde da criança e do adolescente.

Necessário se faz esta medida pois, é a partir do interesse do
adolescente sobre determinado tema é que se pode ampliar seu conhecimento
e auxiliar nas mudanças dos comportamentos de risco.
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Mediante um trabalho de intervenção pedagógico que informe, mas
também favoreça a reflexão e problematização de temas polêmicos e
importantes, que trabalha também com a compreensão de valores sociais,
privilegie a discussão da questão de gênero, com ampla liberdade de
expressão, num clima de respeito, é que se consegue ir além da aquisição de
informações e mudar comportamento.

Estes programas tem como principal objetivo possibilitar que
crianças e adolescentes possam fazer escolhas na área da sexualidade com
responsabilidade e sem culpa, sem correr riscos de uma gravidez indesejada e
de doenças sexualmente transmissíveis, obrigatoriamente oferecidos pelas
escolas maó, facultativamente freqQentado pelos alunos.

Isto posto, diante da relevância da matéria, esperamos contar com o
apoiamento de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação
do presente Projeto de Lei.

q '.!é/Zfq0
Sala das Sessões, em 23 de Fevereiro de 1999. 0? 11( " !'

~/ :j . (
>ib!::- L. 'f';~<--.._~-'.

Ó~putadaIARA BERNARDI

PROJETO DE LEI N~ 67, DE 1999
(Da Sra. Iara Bernardi)

Dispõe sobre o Programa Nacional do Primeiro Emprego para jovens
com idade entre 15 e 21 anos e dá outras providências.

(AS CQMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO;
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MeRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇllO (ART. 54) - ART. 24, lI)·

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. O Programa Nacional do Primeiro Emprego para jovens com
idade entre 15 e 21 anos que não tenha completado a 5" série, é
regulamentado pelo disposto nesta lei.

Art. 2°. As pessoas jurídicas poderão celebrar, com jovens com
idade entre 15 e 21 anos, contratos de trabalho especial. desde que as
admissões representem acréscimo ao número de empregados do
estabelecimento.

§ 1°. O contrato de trabalho especial terá duração máximo de 2
(dois) anos e sua prorrogação, sob qualquer hipótese, implicará na sua
transformação em contrato ordinário com prazo indeterminado.

§ 2°. A contratação prevista no caput deste artigo está condicionada
à existência de convenção ou acordo coletivo que estabeleça:

I - a indenização para as hipóteses de rescisão antecipada do
contrato de que trata este artigo, por iniciativa do empregador ou do
empregado;

1/- os limites para o número de empregados, com idade inferior a 21
anos, contratados segundo o caput do artigo, observado o disposto no art. 3°:

/lI - a definição precisa dos benefícios, assegurados por meio de
negociação coletiva para os demais trabalhadores da empresa ou
estabelecimento, que serão estendidos aos jovens contratados por prazo
determinado.

§ ·3°. A exigência prevista no parágrafo anterior não se aplica às
pessoas jurídicas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porie - SIMPLES,
de que trata a Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

Art. 3D
• O número de empregados contratados nos termos do art. 2°,

§ ZO, não podendo ultrapassar 25% do número total médio de empregados
contratados por prazo indeterminado do estabelecimento, tomando-se por base
a média dos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao da data de
inicio da vigência desta Lei.

§ 1°. No caso do cálcuio do limite de contratações mencionado no
caput resultar inferior à unidade, poderá, ainda assim, o estabelecimento ou a
empresa a contratar 1 (um) empregado. .

§ 2°. Os estabelecimentos ou empresas poderão combinar as
contratações previstas nesta Lei com forma de contrataçiio por prazo
determinado de que trata a Lei nO 9.S01, de 21 de janeiro de 1998, desde que o

somatório das admissões realizadas com base nas duas leis não exceda os
limites estabelecidos no art. 3° da Lei n° 9.S01, de 1998.

Art. 4°. O empregador gozará dos seguintes incentivos, relativos aos
contratos de que trata o art. 2°:

I - abatimento de 50% (cinqüenta por cento) das contribuições
sociais destinadas ao Serviço Social da Indústria - SESI, ao Serviço Social do
Comércio - SESC, ao Serviço Social do Transporte - SEST, ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, ao Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte - SENAT, ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro
e Pequenas Empresas - SEBRAE, ao Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, ao salário educação e ao financiamento do seguro
de acidentes do trabalho;

11 - tratamento preferencial na obtenção de recursos junto aos
órgãos de financiamento federais;

§ 1°. As pessoas juridicas inscritas no SIMPLES gozarão, além do
disposto no inciso /I, redução, em 25% (vinte e cinco por cento), dos
percentuais de que tratam os incisos I e /I do caput do artigo da Lei nO 9.317,
de 05 de dezembro de 1996.

§ 2°. Os incentivos mencionados neste artigo vigorarão por 2 (dois)
anos, a contar da datade início de vigência desta Lei.

Art. 5°. Os incentivos me3ncionados no art. 4° somente serão
concedidos se atendidos os seguintes requisitos:

I - o empregador deverá estar adimplente junto ao Instituto Nacional
se Seguro Social - INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS;

/I - o trabalhador contratado deverá estar cadastrado como
solicitante de emprego junto ao Sistema Nacional de Emprego - SINE;

111 - a celebração do contrato deverá ser comunicada à agência do
SINE em que o trabalhador é cadastrado; .

IV - a relação dos contratados na forma do art. 2" deverá ser
depositada no Ministério do Trabalho, bem como, quando couber, cópia da
convenção ou acordo coletivo de que trata o § 2° do art. 2°.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho tomará disponivel à
Secretaria da Receita Federal as informações necessárias ao controle do
recolhimento das contribuições e impostos mencionados no art. 4°.

Art. SO. O disposto nesta Lei não se aplica a trabalhos considerados
penosos ou insalubres.

Art. 7°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90
(noventa) dias, contados à partir da data de sua publicação.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 9°. Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

O desemprego é o principal dilema que atemoriza milhares de lares
em nosso Pais. Em todo o mundo o tema tem adquirido importância nunca
antes vista, atingindo mais de 800 milhões de seres humanos. Entre os iovens
a dramaticidade do problema é ainda maior, seja pela superioridade numérica
em relação âs demais faixas pop.nais, seja pelos problemas sociais e
psicológicos crónicos que isso gera Íiintre os jovens.

Na América Latina, o nível de desemprego entre jovens é 2,2 vezes
mais alta que em outros setores.

No caso brasileiro, nada menos que 44,9% da PEA - População
Economicamente Ativa, possui menos de 29 anos. Somente na Grande São
Paulo, segundo dados do Dieese/Sead. o índice entre os jovens de 15 a 17
anos atingiu 42,3% em dezembro de 1997; entre os jovens de 18 e 24 anos. a
taxa de desemprego foi de 24,8% em fevereiro de 1998.

Na busca por acesso ao trabalho. as dificuldades são sempre
enormes, como a exigência da experiência anterior, a falta de qualificação
profissional e educacional adequada, além da discriminação etária, tomam
ainda mais difícil o acesso, estimulando o desemprego de inserção, fato
característico para 1 milhão e 417 mil jovens que a cada ano, na década de 90,
tentaram seu primeiro emprego. No Brasil. a capacidade de abertura de postos
de trabalho se restringiu a 952 mil vagas à casa ano, na mesma década.
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LEI N° 9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998

DISPÕE SOBRE O CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

c) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais): 5% (cinco por cento);

II - para a empresa de pequeno porte, em relação à receita
bruta acumulada dentro do ano-calendário:

a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4%
(cinco inteiros e quatro décimos por cento);

b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um
centavo) a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 5,8%
(cinco inteiros e oito décimos por cento);

c) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um
centavo) a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais): 6,2%
(seis inteiros e dois décimos por cento);

d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um
centavo) a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); 6,6% (seis inteiros
e seis décimos por cento);

e) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais): 7% (sete por cento).

.1. .--, Jq6···················································· , .
ri f{j () t.(- l Art. 30 _O número de empregados contratados nos termos do

art. l° desta Lei observará o limite estabelecido no instrumento
decorrente da negociação coletiva, não podendo' ultrapassar os·
seguintes percentuais, que serão aplicados cumulativamente:

I - cinqüenta por cento do número de trabalhadores, para a
parcela inferior a cinqüenta empregados;

IT - trinta e cinco por cento do número de trabalhadores, para
a parcela entre cinqüenta e cento e noventa e nove empregados; e

ITI - vinte por cento do número de trabalhadores, para a
parcela acima de duzentos empregados.

Parágrafo único. As parcelas referidas nos incisos deste artigo
serão calculadas sobre a média aritmética mensal do número de
empregados contratados por prazo indeterminado do
estabelecimento, nos seis meses imediatamente anteriores ao da data
de publicação desta Lei.

~_~/)'-Ck~
Deputada IARA BERNARDI

DISPÕE SOBRE O REGIME tRIBUTÁRIO DAS
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS
E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SIMPLES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 9.317, DE OS DE DEZEMBRO 1996

Outra característica presente' nos empregos ocupados
principalmente pelos jovens é a de que sua inserção se dá de modo precário,
em empregos de escassa qualidade, e maior parte das ocupações que são
conseguidas se localizam no setor infonmal. Setor infonmal que respondeu por
90% das ocupações geradas, por exemplo, na Grande São Paulo, que
apresentou igualmente uma alta taxa de rotatividade no mercado de trabalho
brasileiro, onde anualmente 38,4% da PEA é dispensada de seu emprego,
sendo que nas pequenas empresas essa taxa sobre para 72% entre os jovens.

As conseqüências mais marcantes desses. fatos são a falta de
perspectiva de futuro e de vida. Um traço característico é o de que entre os
setores mais empobrecidos da juventude o problema comparece com maior
intensidade, em periferias das grandes cidades, fazendo com que muitos. por
falta de acesso a meios elementares de subsistência acabem ingressando na
marginalidade.

Essa realidade nos indicam dados aterrorizadores: mais de 3.0oq:,
crianças entre 9 e 15 anos "trabalham" no tráfico de drogas do Rio de Janeiro;
75% dos dependentes de drogas quimicas estão desempregados; 68% dos
encarcerados tem até 29 anos, e, destes. 99% já trabalharam. Além do aspecto
social e humano há que conSiderar-se os prejuízos intelectuais, psicológicos e
fisicos que, entre jovens, se sentem com intensidade maior.

Assim. esta proposição terá a virtude de criar uma política de
emprego focalizada em um dos grupos mais desprotegidos de trabalhadores.

Neste sentido e diante da relevância da matéria, esperamos contar
com o apoiamento de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 23 de Fevereiro de 1995

CAPÍTULom
Do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições - SIMPLES

PROJETO DE LEI N2 68, DE 1999
(Da Sra. Iara Bernardi)

Dispõe sobre a assistência à saúüe da gestante e da nascituro
portadores do vírus HIV_

SEÇÃO II
Do Recolhimento e Dos Percentuais

Art. 5° - O valor devido mensalmente pela microempresa e
empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será determinado
mediante a aplicação, sobre a receita bruta mensal auferida, dos
seguintes percentuais:

I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumulada
dentro do ano-calendário:

a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (tres por cento);
b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$

90.000,00 (noventa mil reais): 4% (quatro por cento);

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E Fl\M1LIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10. A aSSIstência à saúde da gestante e do nascituro portadores
do Vírus da Imunodeficiência Adquirida - HIV. em todo território nacional, é
assegurada nos termos desta lei

Art. 2°. O Sistema Único de Saúde - SUS deve garantir a todas as
mulheres, por ocasião do acompanhamento pré-natal:

I - a realização de leste sorolágico anti-HIV. mediante anuência
expressa da mulher;



Março de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 16 09541

11 - Informações sobre a Importância de sua realização e o
significado da soroposltividade do porito de vista individuai e social;

111 - Informações sobre os objetivos e vantagens da assistência á
saúde. em caso de soroposltividade. antes. durante e depois da gestação e do
parto:

IV - atenção clínica. no caso de soropositividade. inclusive com
fornecimento de todos medicamentos necessários.

Art. 3D
• Toda criança lactente. cuja mãe possua diagnóstico positivo

de teste sorológico anti-HIV, deve receber por parte do Sistema Único de
Saúde - SUS leite em quantidade necessária a sua sobrevivência. desde seu
nascimento até a idade de dois anos completos.

ArtAO. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário.

Isto posto, esperamos contar com o apoiamento dp. nossos ilustres
Pares no CO'1gresso Nacional para' a aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em 23 de Fevereiro de 1999. JA/v// 9~

/~

_ I~ ri'), . ( .
if~k/,~~b--
Deputada IARA BERNARDI

PROJETO DE LEI N2 69, DE 1999
(Do Sr. Philemon- Rodrigues)

Acrescenta artigo à Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984 Lei
de Execuções Penais, facultando ao preso o cumprimento da pena
em estabelecimento que menciona.

Justificativa

Segundo dados recentes, foram notificados no Brasil, até novembro
de 1996, 94.997 casos de infecção pelo HIV, dos quais 18.320 casos são em
mulheres e destas, mais de 70% encontram-se em idade variando entre 13 e
39 anos.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
II)

ART. 24,

o número de mulheres infectadas pelct H~V vem crescendo no País.
Em 1984 havia uma relação de 28 homens infectados para cada mulher, em
1996 esta relação decresceu, atingindo o nível de apenas 4 homens para cada
mulher. Ressalte-se ainda que o grupo mais afetado foi justameJ1te o das
mulheres heterossexuais, que representou 57,5%' dos casos diagnosticados
em 1996.

No Hospitai Pérola Byington, em São Paulo, recente pesquisa
realizada detectou que 1,8% das mulheres que se consultaram eram HIV
positivas sem sintomas.

Com base nestes dados, não se pode deixar de considerar o risco
de infecção dos fetos e filhos recém-nascidos de mães portadoras de vírus.

Pesquisas têm demonstrado que o uso do AZT ou de outros anti
retrovirais por mulheres soropositivas, fora da gravidez, réduz a viremia e
prolonga o momento de aparecimento da doença. Durante a gestão a aplicação
dos medicamentos corretos reduz significativamente a chance de transmissão
vertical.

Por este motivo, torna-se de extrema relevância realizar o teste anti
HIV em todas as mulheres com vida social e nas gestantes durante o pré-natal.
Entretanto, embora a detecção da infecção pelo HIV em mulheres grávidas
seja fundamental para reduzir a transmissão vertical, é particulanmente
doloroso para uma mulher descobrir-se portadora do HIV durante a gestação,
de modo que a solicitação desse exame deve ser feita somente após
orientação á gestante a respeito das vantagens e do significado do teste no seu
contexto de vida, bem como com sua anuência.

Da mesma maneira sabe-se que o virus pode ser transmitido pelo
leite humano por um periodo de até 18 meses após o parto e pode penetrar
através da mucosa da nasofaringes ou gastrintestinal do lactente infectando-o\
O risco de transmissão do HIV pelo leite materno comprovadamente existe e é':
considerável. Mães portadoras do vírus HIV não podem, portanto, amamentar
em função do risco de transmissão da doença ou do aumento da carga viral ás
crianças já infectadas.

o Poder Público tem por obrigação adotar providências para o
equacionamento desses problemas, como forma de mininuir a proliferação do
vírus, e é nesse sentido que apresentamos o presente Projeto de Lei, visando
ao diagnóstico das mulheres gestantes infectadas pelo HIV a tempo de
possibilitar a realização do necessário tratamento para diminuir o risco de
infecção do feto.

Da mesma forma, visa obrigar o fornecimento de leite artificial por
parte do Poder Público aos recém-nascidos, cujas mães sejam portadoras do
HIV, e que certamente importará na redução significativa da transmissão
vertical do virus.

oCongresso Nacional decreta:

Art. I' Fica acrescido à Lei 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de

Execução Penal, o seguinte artigo 41.A:

"Art. 41.A O condenado à pena privativa de liberdade pode optar

entre cumprir a pena no local em que foi sentenciado ou em

estabelecimento pnsiona! mais próximo de seu domicílio, do de

sua família ou de sua terra natal. (NR)

§ 1'. O gozo desse direito fica condicionado á existência.. na

localidade de sua opção, de estabelecimento adequado ao

cumprimento da pena.

§ 2°. Serão tomadas todas as providências de segurança cabiveis à.

transferência do preso optante pelos beneficios desta lei.

§ 3° Os ônus com a transferência serão devidns, se não dispuser

o preso de recursos necessários, ao fundo penitenciário ou às

administrações penitenciárias envolvidas.

§ 40
• O pedido de concessão poderá ser feito pelo próprio preso,

por seu procurador ou por pessoa por ele indicada,

fundamentando, em qualquer caso, as razões do pedido."

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o objetivo principal de toda execução pena! é, sem sombra de

dúvidas, o de ressocializar o condenado à pena privativa de liberdade.

Longas penas são impostlls, exilando o preso do convivio de seus

familiares, de sua terra natal e do convivio sócio-cultural ao qual se pretende reintegrá-I~.

Assegurar ao preso o direito de visitas de seus parentes e amigos é,

indubitavelmente, um meio eficaz de fazer com que ele se ressocialize, evitando o
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enveredamento pelos caminhos tortoosos da criminalidade pertinaz e, também, pela tão

freqüente reincidência.

Recentes episódios envolvendo os seqllestradores do empresário
Abílio Diniz, aos quais concedeu-se a 1rnnsferência de cumprimento da pena para locais

próKÚI10s à sua residênciá, abrem as portas para a hlll1lllllÍZ2Ção do Direito Penal,
1rnnsformandlHl em não somente um direito repressivo e retaliativo, mas um direito no

qual se verifica o fim último a que se destina a pena: a ressocialização do preso.

Na legislatura próxima passada, o ilustre ex-Deputado Hélio

Bicudo apresentou proposta com o mesmo teor, mas, não tendo sido apreciada pela
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, culminou por seu arquivamento.

A proposta que ora apresentamos vem suprir as lacunas legais e

tentar Par um novo-rumo ~o nosso sistema prisional, tão vilipendiado ultimamente,

assegurando aos presos, efetivamente, o seu direito à reinteg'ração ,social e dando
cumprimento ao estatuído em nossa Magna Carta, artigo 5°, inciso :xLIX, que diz se deva

respeitar a integridade fisica e moral do preso.

A proposta é oportona, tendo em vista a falência do noSSO sistema

penitenciàrio no que conceme à reintegração social do preso, e para ela contamos com o

apoiamento necessàrio dos ilustres pares nesta Casa das Leis.

Sala das Sessões, eml-Yde 02- de 1997

J{~iL
Deputadoghileinop RJdf/fJ.es

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PÉLA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

................................................................................................................

TÍTULon
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

INSTITIJI A LEI DE EXECUÇÃO PENAL.

TÍTULO 11
Do Condenado e do Internado

CAPÍTULOrv
Dos Deveres, dos Direitos e da Disciplina

SEÇÃO 11
Dos Direitos

Art. 41 - Constituem direitos do preso:

xv - contato com o mundo exterior por meio de
corresjy.JFldência escrita, da leitura e de outros meios de informação
que não comprometam a moral e os bons costumes.

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV
poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do
diretor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso proVIsono e ao submetido à
medida de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

PROJETO DE LEI N~ 70, DE 1999
(Do Sr. Airton Dipp)

Revoga a Lei 9.783, de 28 de janeiro de 1999 •

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA' DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (~RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO (~~T. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Fica revogada, integralmente, a Lei 9.783,
de 28 de Janeiro de 1999.

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

publicação.
Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrãrio.

JUSTIFICACÃO

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica
e moral; A Lei n° 9.783, de 28 de fevereiro de 1993, ao

instituir a contribuição social para custeio da previdência social
do servidor inativo, atingindo aposentado,s e pensionistas,
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perpetrou um verdadeiro confisco contra uma categoria de
cidadãos que ao longo de décadas trabalharam e pagaram
rigorosamente suas contribuições sociais e previdenciárias.

Embora o texto da lei em questão tenha sido
submetido à Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos
Deputados, antes de sua votação em plenário, obtendo parecer
favorável, temos que trata-se de matéria inconstitucional.

Para tanto, trazemos a esta discussão a
irretocável opinião do advogado Carlos Roberto Pellegrino,
Professor da faculdade de Direito da UnB e da Faculdade de
Ciências Jurídicas da Universidade Católica de Brasilia.

Soube fazer-se sábio o estudioso, ao afirmar que
a medida de cobrança de contribuição previdenciária dos
servidores públicos aposentados é inconstitucional.
Textualmente, declara:

"A medida que se pretende é
inconstitucional, menos por afrontar a
literalidade da nonna, do que - e ai o
mais grave - por menoscabarprincipios
essenciais de um genuino Estado de
Direito; e principios são os
mandamentos nucleares de um
sistema (Revista Consulex, Volume I 
nO 25)".

E o Professor vai além:

"Por que confiscar daqueles que
pouparam durante toda a vida
funcional na perspectiva de um tempo
com menores preocupações? A
medida carece, no minimo, de
fundamento lógico, de razoabilidade,
o que é bastante para eivã-Ia de
inconstitucional".

Outros argumentos poderiam reforçar a tese de
insconstitucionalidade, ilegalidade e ilegitimidade da Lei em
análise, todavia, preferimos ficar com argumentos ora expostos,
por entendermos que a inconstitucionalidade desta norma
jurídica evidencia algo óbvio e ululante.

Ante o exposto, contamos com o índispensável
apoio dos Ilustres Pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, e4 em fevereiro de 1999.

Y4~ rl·(fA~;r·, Airton Dipp
i// Deputado Fede a

"LEGISLAÇÃO crrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N' 9.783. DE:8 DE JA.'lEIRO DE 1999

Dispõe sobre a contribuição para o custeio da
previdência social dos servidores publicas.
ativos e inativos, e dos pensionistas dos três
Poderes da. União, e dá outras providencias,

o P R E S I D E N TE D A. R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 1St A contribuição socia.l do servidor público civil, ativo e inativo, e dos
pensionistas dos três Poderes da União~ para a manutenção do regime de previdência social dos seus
servidores, será de onze por cento, incidente sobre a totalidade da remuneração de contnôuição. da
provento ou da pensão.

Parágrafo único. Entende~se como remuneração de contnlmição o vencimento do carga
efetivo. acrescido das vantagens pecuniárias pennanentes estabelecidas em Ie~ 05 adicionais de
cari.ter individuaI. ou quaisquer vantagens. inclusive as relativas à natureza ou ao local de trabalho.
ou outra paga sob o mesmo fundamento. excluídas:

I - as climas para viagens. desde que não e,'<cedam a cinqüenta por cento da
remuneração mensal;

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
m- a indenização de transporte;

N - o salário-famiJia.

Art. 29 A contribuição de que trnta o artigo anterior fica acrescida dos seguintes
adicionais:

I - nove pontos percentuais incidentes sobre <1 parcela. da. remunernção. do provento ou
da pellSão que exceder a RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais), até o limite de RS 2.500.00 (dois
mil e quinhentos reais);

II - catorze pontos percentuais incidentes sobre a parcela da remuneração, do provemo
ou da pensão que exceder a RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Pacigrnfo único. Os adicionais de que trata. o caput têm caráter temporário, vigornndo
até 31 de dezembro de 2002.

Art. 32 Não incidici conttibuição ",bre a patce!a de até RS 600,00 (seí>cemos reais) do
provento ou pC:lSão dos que forem servidores inativos ou pensionistas.

Parágrafo único. Se.-á ao RS 3.000,00 (três mil reais) o valor da parcela de que = o
capuz, quando se tratar de servidor inativo ou pensionista com mais de setenta anos de idade ou de
servidor aposentado por motivo de invalidez.

Art. 4º O servidor público ciV11 ativo que permanecer em atividade após completar as
exigências para a aposentadoria voIuntària integral nas condições previstas no art. 40 ela
Constituição Federal, na redação dada peJa Emenda Constiruciorul1 n2 20, de 15 de dezembro de
1998. ou nas condições previstas no art. 8!1: da referida Emenda. farã. jus à isenção da contnõuição
previdenciária até a data da publicação da concessão de sua aposentadoria, volunciria ou
compulsória.

. An: 5!l A União. as autarquias e as fundações públicas federais contribuirão para o
custeIO do regnne próprio de previdência sc.ciaI dos seus servidores públicos observados os
criterios estabelecidos miei rf 9.717, de 27 de novembro de 1998 •

. Parágrafo tinico. Aplica-se o disposto neste artigo ã.s organizações sociais. com re!a.ção
aos ser\1dores detentores de cargo efetivo que compõem o seu quadro.

, Art. 6!! As contribuições previstas nesta. Lei serão exigidas a partir de 111 de maio de
1999 e. ate tal data, fica mantida a conmouição de que tratna Lei n2 9.630, de 23 de abril de 1998

An. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 82 Revogam·se a Lei n2 9.630, de 23 de abril de 1998 e o ano 231 da Lei n2 8.112
de 11 de dezembro de 1990.

Brasilill, 28 de janeiro de 1999; 1782 dalndependenciae Ill'daRepublica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Ma/a"
Waldeck Omé/as
Pau/oPa;""

PROJETO DE LEI N~ 71, DE 1999
(Do Sr. Alceu Collares)

Dispõe sobre a realização de pesquisa prévia que estabeleça as
necessidades bâsicas previstas na Constituiçao Federal para
cálculo do reajuste do salário minimo nacional.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 1, DE 1995)

Congresso Nacional decreta:

Ar!. 1°. Antecedendo a fixação do Salário Mínimo Nacional, será realizada
uma pesquisa para verificação dos valores a serem atribuídos a cada um dos
ítens: moradia. alimentação. educação, saúde, lazer, vestuário, higiene.
transporte e previdência social. conforme inciso IV. do art. 7° da Constituição
Federal.

Art. 2°. Por determinação do Ministério do Trabalho, o Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatíslica - IBGE - realizará a pesquisa prevista no artigo
primeiro desta lei, no mínimo três meses anteriores e consecutivos ao mês do
reajuste do Salário Mínimo Nacional.
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Parágrafo Único - o Salário Mínimo a ser fixado é igual ao maior valor
pesquisado.

Art. 3°. O Salário-Família, por dependente. é igual a 10% (dez por cento) do
Salário Mínimo para o trabalhador que recebe até 5 (cinco) Salários
Mínimos, conforme o inciso XII, do ar! 7° da Constituição Federal..

Art. 4°. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Salário Mínimo é uma vergonha nacional e um roubo oficializado
pelo Governo contra 30.000.000 de trabalhadores.

A Constituição Federal garante ao trabalhador um "salário mínimo,
fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas
necessidades vitais bàsicas e às de sua família com moradia, alimentação,
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social,
com reajustes periódicos que lbe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada
sua vinculação para qualquer fim".

Todos os fatores que entram no custo da produção são sempre
protegidos pelo Governo: lucros, juros, tributos, depreciação patrimonial,
preço da matéria prima, menos a remU)leração do trabalho.

O trabalho foi transformado no Pais no grande vilão. Responsável por
todos os fracassos dos programas e planos da economia. Tanto que, a
flexibilização e a desregulamentação dos direitos sociais é a via que
ne~"~ "SOlO adotou para reduzir ou eliminar as conquistas da classe
.. },al..~utJra.

O Salário Mínimo é inconstitucional, irreal e fictício. Se o trabalhad6r
tem direito ao Salário Mínimo justo é desavergonhada a fixação de no
máximo um terço daquilo que, constitucionalmente o trabalhador e a família
tem direito de usufruir. É um dos menores salários do Mercosul e do Mundo.

Como o Salário Minimo é a base da pirâmide salarial e é
inconstitucional, toda a remuneração do trabalho é atingida pela fixação
injusta e deprimente do mesmo.

Além da injustiça social, do roubo praticado contra o trabalhador e da
inconstitucionalidade. o reflexo se faz sentir em toda economia,
principalmente no mercado interno de consumo.

o mais grave é que a injustiça do Salário Mínimo atinge diretamente a
pessoa do trabalhador e sua farnilia, porque não pode manter um padrão de
vida razoavelmente justo, mora mal, se alimenta mal, não pode cuidar da
saúde, não pensa em lazer, anda mal vestido, tem deficiências com a higiene
e vive aos trancos e barrancos para atender as despesas de transporte e
previdência social.

É um escárnio que compromete a autoridade atual.
Pelo Decreto Lei 399 de 30 de Abril de 1938, o Governo da época

tinha estabelecido a alimentação - tipo essencial mínima diária - para o
trabalhador adulto, conforme tabela:

Alimentos Grupo QnllntidadcUgl
Carne I 200,00
Leite X 250,00
Feijão VI 150,00
Arroz IV 100,00

Farinha ou massa V 50,00
Batata V 200,00

Legumes VII 300,00
Pão de Milho ou V 200,00

misto (50% de trigo)
Café_~ó)_ X 20,00

Frutas VIII 3 unid.
Açucar ]X 100,00
Banha m 25,00

Manteiga II 25,00

Será que o Governo não se dá conta que esse tipo de remuneração
deficitária é uma das causas do monumental processo de desnutrição a que é
submetido o povo trabalhador?

Quarenta por cento dos trabalhadores que dependem da as~istênciada
seguridade social são vitimas da desnutrição. Com relação ao caplt~ humano
não há nenhuma preocupação do Governo, capa;z de perrrntrr que o

trabalhador possa, pelo menos, desde que inicie sua atividade laboral até a
aposentadoria, repor as energias consumidas no dia-a-dia

Vai definhando aos poucos. Num maldito processo de redução do
tempo médio de vida É um castigo, um suplicio.

A tragédia do desemprego que atinge de forma perversa e cruel
milhões de trabalhadores, fundamentada no modelo econômico adotado no
Brasil, tem como consequência o enfraquecimento do mercado interno de
consumo, em parte, pela má e infamante remuneração do trabalho.

Não tenho informações de que os sindicatos da classe trabalbadora,
ligados ou não a uma das centrais sindicais, tenham na forma da competência
que lbes é atribuída constitucionalmente, recorrido ao Poder Judiciário para
fazer valer o direito ao Salário Mínimo justo.

Estabelecer indices aleatórios, sem nenhuma justificativa, as vésperas
da fixação do reajuste do Salário Mínimo Nacional não é função do
Parlamento e consagra a maneira irresponsável e inconstitucional que o
Governo adota, sem nenhuma pesquisa, os indices de correção do Salário
Mínimo.

Somente a pesquisa séria e consciente permitirá a autenticidade dos
dados necessários a implantação da justiça social salarial, tão desejada e
esperada pela classe trabalhadora brasileira

Saiário-Famfiill

As alterações introduzidas na Constituição Federal pela Emenda
Constitucional nO 20, de 15/12/98, constituem-se em mais uma violência
contra os trabalhadores. A Constituição Federal de 1998 previa "Salário
Fa.'TIilia para os seus dependentes", a emenda referida restringe, até que nova
lei discipline a matéria, ao pagamento deste beneficio apenas aos segurados
que percebam renda bruta igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e. s~ssenta
reais). Para a humilhação da fantilia do trabalhador o Governo ltrn1ta em
R$8,65(oito reais e sessenta e cinco centavos) o valor máximo do salário
familia •

O artigo 3° pretende corrigir essa injustiça , /1
Sala das Sessões, 24 de Fevereiro de 1999. Á~t~s

mjPUTADO FEDERAL

"LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULon
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO II
Dos Direitos Sociais

Art. 7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado,
capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de .s~a
família com moradia. alimentação. educação, saúde. lazer. vestuano.
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terá um valor
constantes dos
do trabalhador

higiene, transporte e previdência social. com reajustes periódicoo

que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação
para qualquer fim;

XII - salário-família para os seus dependentes:

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20

Modifica o sistema de previdência
social, estabelece normas de transição e
dá outras providências.

AS MESAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS E DO
SENADO FEDERAL, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art.lO A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art.7° .
.........................................................................................................

XII - salário-familia pago em razão do dependente do
trabalhador de baixa renda nos termos da lei;
..............................................................................................................

XXXllI - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
............................................................................................................
..............................................................................................................

DECRETO-LEI N. 399-DE 30 DE AJ3RlL DE 1938

:l.prova o regu.l·amento para execu.ção da lei n. i85, de i4 de janeiro
de i 936, que institue as Comissões de Saldrio Jfínimo

o Presidente da República dos Estados "Cnidos do Eraai!, afim
de dar cumprimento ao art. 137, alínea "h", da Constituição e
asando da atribuição que lhe confere o arL 74, alínea "a", da
mei'ma Constituição, resolve, para e:tecução do art. j 8 da lei n. i85,
de 14 de janeir-o de i936, aprovar o regulamento que a este acom-

panha, estabelecendo a organização e o funcionamento das Comissões
de Salário Minimo, instituidas pela lei citada.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1938, fi7· da Independência e
50' da República.

GNI'ULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.
Regulamento a _que Se refere o decreto-lei n. 399, de 3D de abril

de 1938

CAPíTULO I

DO CONCEITO DO SALÁRIO MiNIMO

Art. L· A fixação do salário minimo, a que todo trabalhador
tem direito, em retribuição a sarviço prestado, competirá ás Co
mIssões· de Salário Minimo, instituidas pela lei n. 185, de 14 de
janeiro de 1936, as quais terão as funções e atribuições discrimi
nadas no presente regulamento.

Art. 6.' O salário minimo será determinado pela fórmula
Sm = a + b + c + d + e, em qUcl a, b, c, ri e e repre3entam,
respectivamente, o valor das despesas dlárilliS com alimentação,
·habitação. vestuário, higiene e transporte necessários à vida de um
trabalhador adulto.

§ L° A parcela correspondente a alimentação
mínimo igual aos valores da lista de provisões.
quadros anexos, e necessária,; á alimentação diária
adulto.

§ 2.· Poderão ser substituidos pelos equivalentes de cada grupo,
t,mbem mencionados nos quadros a que alude o parágrafo anterior,
os alimentos, quando as condições da região, zona ou sub-zona o

aconselharem. respeitados os valores nutritivos determinados nos
:n"smos quadros.

§ 3.' O l\lini2t~rjo do Trabalho. Indústria e Comércio fará. pfrió
dicamente. a reVIsão dos quadros a que se refere o § l' deste
arl2go ..

§ 4.1'1 Quando o empregador fornecer, uin natura'" uma ou Inais
das parcelas do salário minimo, o salário em dinheiro será deter
minado pela fórmula Sd = Sm - P, em que Sd representa o salr.rio
em dinheiro. Sm o salário minimo e P a soma dos valores daquelas
parcelas na reglão. zona ou sub-zona.

§ 5.' Xa h:pàtese do parágrafo) nnterior. o salário em dinheiro
nüc será .ic.ferlO:' a 30% do salário mínimo da região. zona ou
;ub-z0na.

t~l;..:.·.~~:~::::::::::·~:: I
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PROJETO DE LEI N~ 72, DE 1999
(Da Sra. Nice Lobão)

Altera o art. 52 da Lei n2 8.436, de 25 de junho de 1992, que
institucianaliza o Programa de Crédito Educativo para estudantes
carentes.

(AS COf<:ISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E OESPORTO; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (MeRITO E ART. 54); E DE CDNSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. l° Acrescente-se o seguinte incisivo rv ao art. 5° da. Lei nO 8.436, de 25 de
junho de 1992. renumerando-se o a.tual inciso e o subsequente
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··Art. 5"-. "" , ,

IV - em linha de crédito especial do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES) e das instituições regionais de crédito mencionadas no art.
192. § 2", da Constituição Federal. confonne dispuser a regulamentação pelo órgão
competente da administração publica federal ....

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de assegurar mais uma fonte de recursos para o Programa do Crédito
Educativo. que não vem conseguindo atender á real demanda por financiamento de estudos
superiores no Pais. Estima~se em cerca de trezentos mil o numero de estudantes que~ a cada
ano. deixam de ser contemplados, por falta de recursos suficientes no Programa

Não há como questionar que a educação, ronnando recursos humanos de alto
IÚveI. constitui fator de desenvolvimento econômico, justificando-se que as instituições
financeiras oficiais encarregadas de fomentá-lo. nos âmbitos nacional e regionais. venham a
abrir linha de crêdito especial. ampliando as oportunidades de estudos universitários no
País.

Estas são as razões que inspiram a presente proposição. para cuja aprovação
estou convencido de contar com o apoio dos ilustres Pares.

* Arllg0. "caput". com redação dada pela Lel11"9.288. de 0/07/996.

§ 1° (VETADO)
*§ /" com redação dada pela Lelll'9.288. do O/ 07 /996.

§ 2° Na distribuição das vagas para o financiamento dos encargos
educacionais. de que trata o inciso I do § 2° do art.2 desta Lei, será dada
prioridade para as instituições de ensino superior que mantenham
programa de crédito educativo com recursos próprios.

* § 2" com redação dada pela LeI n' 9.288. de O/ 0 7 '1996.

PROJETO DE LEI N2. 73, DE 1999
(Da Sra. Nice Lobão)

Dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e estaduais e
dá outras providências.

SaIa das Sessões, em de de 199~

G/uz~~tJ4/02!0q
Deputada NICE LOBAO

LEGISLAÇÃO CITADA A.!I1EXADA PELA
COORDEXAÇÃODLESTUDOSLEGISLATlVOS-CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATNA DO BRASIL
1988

TÍTULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO IV
Do Sistema Financeiro Nacional

Art. 192 - O sistema frnanceiro nacional, estruturado de forma a
promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses
da coletividade, será regulado em lei complementar.' que disporá,
inclusive, sobre:

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAC
E JUSTIÇA E ~E REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

"Art. I" - Ar, universidades públicas reservamo 50"/0 (cinqüenta p-.
cento) de suas vaias para serem preenchidas mediante seleção de alunos nos cursos ..
ensino médio, tendo corno base o Coeficiente de Rendimento - CR, obtido através da
média aritmética das notas ou menções obtidas no período, cousidmumo-se o curricuIum
comum a ser estabelecido pelo Ministério da Educação e do Desporto. .

Parágrafo único - É fiIl:ultada às universidades particulares, o mesmo
disposto para as universidades públicas.

Art. ')f' - O Po&rE>:eculivo-reguIamentará a presente Lei no prazo de 180
(ceoto e oiteula) dias a contar de sua publicação, observando:

I -~ do CO<pO docente, mediante a rituI~ dos professores,
assim como seu desempenho profissional, avaliado por mcio da análise curricular dos
mesmos;

II - nível salarial dos professores;

li - qualidade das bibliotecas, laboratórios, equipamemos e materiais de
ensino.

Parágrafo único - A regulamentação dispom sobre os critérios de
credenciamento das escolas de ensino médio para os fins previstos nesta Lei.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor três anos após a sua promulgação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário.

~~~
Deputada NICE LOBÃO

§ 2° Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de
caráter regional, de responsabilidade da União, serão depositados em suas
instituições regionais de crédito e por elas aplicados.

Sala das Sessões em de de 1999

LEI N° 8.436, DE 25 DE JUNHO DE 1992

INSTITUCIONAl.IZA O PROGRAMA DE
CRÉDITO EDUCATIVO PARA ESTUDANTES
CARENTES.

Art. 5° - Os recursos do Programa de Crédito Educativo terão
origem:

I - no orçamento do Ministério da Educação e do Desporto;
li - (VETADO)
III - na destinação' de trinta por cento da renda líquida dos

concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal,
bem como dos recursos da premiação não procurados pelos contemplados
dentro do prazo de prescrição;

IV - na reversão dos financiamentos concedidos; e
V - em outras fontes.

JUSTIFICATIVA

A partir da década de sessenta, o ensino educacional brasileiro entrou em
declinio.

No que tange às universidades. a qualidade do ensino deteriorou-se
proliferando instituições de nivel superior privadas, cujo objetivo não era a conquista da
excelência acadêmica mas a mercantilização do ensino, sem qualquer preocupação com a
qnalidade.

Como sempre dizia o professor-Senador Darcy Ribeiro, passou a .....a
regra segundo a qual "os professores fingem que ensinam e os alunos fazem de corlnjue
aprendem."

Já é hora de reverter esse quadro, mas não podemos fazê-Io de uma SÓ
vez. O ideal, quando se possui um ensino fundamental e médio de boa qualidade, é a
extinção do vestibular. Mas corno estamos longe disso, propomos um gradualisrno,
deixando cinqüenta por cento das vagas no padrão convencionaI de ingresso na
universidade.

Propomos ainda, que o Poder Executivo regulamente a presente Lei num
prazo de 180 dias (cento e oitenta) dias, dispondo sobre os critérios de credenciamento das
escolas de ensino médio aptas à seleção de alunos.

Nossa intençlio é a de gestar os fundamentos do surgimento de uma
verdadeira elite acadêmica (com "e" maÍÚs<:!Jlo e não no sentido pejorativo dos que
excluem a maioria da cidadania, mas, ao contIlirio, dos que apostam decisivamente Ilt sua
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~ efetiva na lIOCiedlldc com vislas a Ilcançar o bem-estar sóâal), vale dizer, de
pro/.iolllIorcs e~ capecitados paIa eo1il:Dtar OS desafios da rcvoluçio cicntffico..
tcaIoI6gica do Terearo MiJenio.

~~~
Deputada NICE LOBÃO

PROJETO DE LEI N° 75, DE 1999
(Do Sr. MarceloTeixeira)

Altera disposttivos da Lei nO 9.503, de 23
de setembro de 1997 - Código de TrÂnstto
Brasileiro, quanto ao licenciamento Qll.Yeículo. •

(AS COMISSOES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUICIO E
JUSTIÇA E DE REDACAO (ART. 54) - ART. 24, lI)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A presente lei tem por objeto alterar a Lei n" 9.503, de
23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro:

Art. 2!' Os artigos 19, ínciso VII, 120, caput e § 1°, 130 caput
e 134 da Lei n.° 9.503, de 23 de fevereiro de 1997 passam a vigorar com a
seguinte redação:

IIArt.•..............••.•...........................•...'.....u ••••••••••••••••••••••••••••••••••

VII - expedir a Permissão para Dirigir li a Carteira Nacional
de Habilitação mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do
Distrito Federal;' (NR)

'Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado,
reboque ou semi-reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de
trânstto do Distri10 Federal ou do Municipio de domicílio ou de' residência de seu
proprietário, na forma da lei. (NR)

§ 1° Os órgãos executivos de trânstto do Distri10 Federal e
dos Municípios somente registrarâo veículos oficiais de propriedade da
Administração direta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios,
de qualquer um dos poderes, com indicação expressa, por pintura nas portas, do
nome, sigla ou logotipo do órgão ou entidade em cujo nome o veículo será
registrado, excetuando-se os veículos de representação e os previstos no art. 116.
(NR)

'Art. 130. Todo veiculo automotor, elétrico, articulada,
reboque ou semi-reboque, para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente
pelo órgão executivo de trãnstto do Distri10 Federal ou do Município, onde estiver
registrado o veículo. (NR)

'Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o
proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo de trânstto do Distrito
Federal ou do Município, dentro do prazo de trinta dias, cópia autenücada do
comprovante de transferência de propriedade devidamente assinado e datado,
sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas
e suas reincidências até a data de comunicação.' (NR)

Art. 3° Os artigos 19 e 24 da Lei n.O 9.503, de 23 de
setembro de 1997, passam a vigorar acrescidos dos seguintes incisos:

'Art 19 .

VII A - expedir os Certificados de Registro e o de
Ucenciamento Anual mediante delegação aos órgllos execuüvos do Distrito
Federal e dos Municípios';

'Art. 24 .

XXII - vístoriar,' inspecionar quanto às condíções de
segurança veicular, registrar, emplacar, selar a placa, e licenciar veículos,
expedindo o Certificado de Registro e o Licenciamento Anual, mediante delegação
do órgão federal competente.'

Art. 4° Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenía
dias a parlir da data de sua publicação.

Art. 5° Revoga-se o inciso 111 do ar!. 24 da Lei n.° 9.503, de

23 de setembro de 1997.

JUSTIFICAÇÃO

Inaugurou-se a municipalização de atribuições
concementes, anteriormente, aos órgãos executivos de trãnstto estaduais, com a
aprovação, no Código de Trânstto Brasileiro - CTB - de dispositivos'
estabelecendo como sendo do Município' a responsabilidade sobre o
planejamento, o projeto, a regulamentação e a operação de trânsito de veículas,
de pedestres e de animais, afora promover a circulação e a segurança dos
pedestres.

Assim, a sinalização e a fiscalização do trânstto, com a
aplicação das sanções correlatas, por infrações de circulação, estacionamento e
Parada cabem, agora, ao Município.

A presente proposta, na esteira da municipalização das
atividades relacioQadas ao trãnstto e transportes, enseja a que o controle sobre o
veiculo passe também ao Município, cedendo ao Poder Público local o domínio
sobre o licenciamento dos veículos, o qual demanda. em princípio, o controle
sobre o registro dos mesmos.

Valorizar o Município, de um lado, pela ampliação de
funções de cunho local e, de outro lado, pelo aumento de arrecadação, é o
objetivo principal deste projeto de lei. Sua implementaçáo demandará custos e
ações adicionais aos requísnados para implantação, em curso, das novas
atribuições do CTB, com retomo a curto prazo.

Os municípios detentores de frota veicular pouco significativa
poderão constituir consórcios com outros de maior número de veículos e mais
capacitados, visando ao cumprimento dos disposttivos dest. lei, a exemplo do
procedimento corrente, tendo em vista o cumprimento das disposições do Código.

Consiperando o fortalecimento da municipalidade e a
descentralização administrativa, como prioridades deste projetó de lei, contamos
com o apoio dos nossos pares para sua aprovação.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - Ccl>I

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

LEI N° 9.503, DE23 DE SETEMBRO DE 1997
lNSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO.

CAPÍruLO II
Do Sistema Nacional de Trânsito

SEÇÃO II
Da Composição e da Competência do Sistemas Nacional de Trânsito

Art. 19 - Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da
União:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução
das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de suas
atribuições;
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Vll - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de
Habilitação, os Certificados de Registro. e o de Licenciamento Anual
mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito
Federal;
......................................._ ~ _ .

Art. 24 - Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito
dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprinrlegisla.;ão e as normas de trânsito, no
âmbito de suas atribuições;

( 11 - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veiculõs,
de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e
da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os
dispositivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes
de trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policia ostensiva de
trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas
administrativas cabiveis, por infrações de circulação, estacionamento e
parada previstas neste Código, no exercicio regular do Poder de Policia
de Trânsito; .

Vll - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por
infrações de circulação, estacionámento e parada previstas neste Código,
notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas
administrativas cabiveis relativas a infrações por' excesso de peso,
dimensões e lotação dos veiculos, bem corno notificar e arrecadar as
multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art.95,
aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas; .

X - implantar, manter e operar sistema ele estacionamento rotativo
pago nas vias;

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de
veiculos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdÍf!1ensionadas ou
perigosas;

XII - credenciar os serviços de escolta, liscaliZijI" e adotar medidas
de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e
transporte de carga indivisível;

XIII- integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional
de Trânsito para fins de arrecadação e compensaçãO de multas impostas
na área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à
simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de
prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do
Programa Nacional de Trânsito;

XV - promover e participar de projetos c programas de educação e
segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
CONTRAN;

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de
veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão
global de poluentes;

XVll - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores,
veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando,
autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de
infrações;

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão
humana e de tração animal;

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de
Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos
pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o
estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas de órgão
ambiental local, quando solicitado;

XXI - vistoriar veiculos que necessitem de autorização especial
para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para
a circulação desses veículos.

§ 1°As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão
exercidas no Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de
trânsito.

§ 2° Para exercer as competências estabelecidas, neste artigo, os
Municipios deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito,
conforme previsto no art. 333 deste Código.

CAPÍTULO IX
Dos Veículos

SEÇÃOIII
Da Identificação do Veículo

..........................................................................................._-----
Art. 116 - Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do ,

Distrito Federal, devidamente registrados e licenciados, somente quando
estritamente usados em serviço reservado de caráter policial, poderão usar
placas particulares, obedecidos os critérios e limites estabelecidos pela
legislação que regulamenta o uso de veículo oficiaL
.........................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
Do Registro de Veículos

Art. 120 - Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou
semi-reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito
do Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio ou
residência de seu proprietário, na forma da lei.

§ I° Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito
Federal somente registrarão veículos oficiais de propriedade da
administração direta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, de qualquer um dos poderes, com indicação expressa, por
pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou entidade em
cujo nome o veículo será registrado, excetuando-se os veículos de
representação e os previstos no art. I 16.

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica ao veiculo de uso bélico.

CAPÍTULO XII
Do Licenciamento

Art. 130 - Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou
semi-reboque, para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo
órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, onde
estiver registrado o veículo.

§ l° O disposto neste artigo não,se aplica a veículo de uso bélico.

f § 2° No caso de transferência de residência ou domicílio, é válido,
durante o exercício, o licenciamento de origem.

Art. 134 - No caso de transferência de propriedade, o proprietário
antigo deverá encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado dentro
de um prazo de trinta dias. cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de
ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e
suas reincidências até a data da comunicação.

PROJETO DE LEI N~ 76, DE 1999
{Do Sr. r\ntnnin Palocd}

Cria o Sistema Nacional do Primelro Emprego, destinado a jovens
entre dezesseis e vinte e quatro nno~r e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.572. DE 1998)
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LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTImOS LEGISLATIVOS - CeDf

Em todos os Estados esta questão também se colocou com força. Em São Faulo o
programa de governo da Deputada Marta Suplicy tratou com profundidade tal temática.
apresentando dados alarmantes sobre a situação da juventude paulista quanto ao emprego e a
educação. estabelecendo um projeto de compromissos claros. metas e objetivos e Gue teve ainda
o mérito de demonstrar uma relação de custo-beneficio encorajadora.

Durante nosso mandato na prefeitura da ciriade de Ribeírão Preto tivemos a feliz
oportunidade de realizar um projeto desta natureza, empregando aproximadamente 400 jovens
em atividades de monitores esportivos em programas de prevenção na area da saúde, em projetos
culturais. na educação (alfabetização) de milhares de adultos. na execução de projetos dirigidos a
crianças em situação de risco social~ no setor habitacional e outras áreas de interesse da
comunidade. Os resultados destes programas são imensuráveis tal foi o efetivo positivo sobre a
comunidade local e mesmo sobre a dinãmica dos diversos setores da administração pública,
reanimados com a presença de jovens que apresentaram uma dedicação exemplar na relação com
os mais diferentes segmentos da comunidade. Esta experiência nos faz acreditar que tal projeto de
lei trará importantes beneficios às comunidades contempladas. pois serão ampliado$ os serviços
nas áreas sociais. de saúde, esporte. turismo, preservação ambiental e lazer junto a setores
governamentais e organizações não-governamentais.

No nosso modesto entendimento, nosso pais necessita de iniciativas criativas e vigorosas
no campo do emprego e da cidadania. Esta que apresentamos eapenas mais uma dentre muitas
que tramitam na C;sa. e se trata de mais uma colaboração para que o Legislativo assuma a
vanguarda no combate ao desemprego que tanto desagr.ega a sociedade brasileira

Vinculamos também o PL ao direito constitucional à educação. na medida em que a
experiência do 10 emprego não deve ser instituída como su?stituto ao processo educacional~ mas
ao conrrãrio, vir a garanti~lo em todas as suas dimensões, E sabido que parcelas imponantes dos
nossos jovens não só se encontram afastados do mundo do trabalho. mas também. e
principalmente~ do processo educacional. A garantia de vaga no ensino fundamental~ ou no
emtino supletivo. dará aos jovens participantes o incentivo necessário para que retomem à escola.
Vale acrescentar~ que o respeito proprio e o respeito da sociedade para os com emprego, é mais
um incentivo na procura de novos conhecimentos por pane desses jovens.

~L-
Deputad\ ANTÕNlolpALOCCI

Sala das sessões. em

Art. 4° O Municipio poderá delegar a entidades não governamentais e sem fins
lucrativos. cumpridas as exigências de que trata a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 • a execução
do Convenio de que trata o Art. 2° desta Lei.

Art. 5° Em caso de não observação das condições previstas nesta Lei. o Convênio será
encerrado. tal como o repasse de verbas e o pagamento das bolsas. sem prejuízo das demais
sanções legais

Art. 60 O Poder Executivo editará os atos necessários aregulamentação da presente Lei
no prazo de sessenta dias a contar da data de sua publicação

Art.T Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

~ 3° Poderá a União incluir o presente Sistema nos repasses de recursos do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT para os Estados e o Distrito Federal. transferindo a esses as
atribuições previstas no § I°deste artigo

Art. 3° E condição para o estabelecimento do Convenio de que trata o caput do art. 2°
desta Lei. a. constituição no Municipio. nos termos definidos pela legislação. da Comissão
Municipal de Emprego. que sera responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos referidos
convênios

ll- alocar os jovens selecionados em serviços prestados pelo Município ou por entidades
de reconhecida utilidade pli.blica~

1Il - garantir vaga escolar aos jovens no ensino fundamental ou supletivo;

IV - promover o acompanhamento escolar dos jovens participantes; e

V - financiar as atividades funcionais e administrativas para a execução do Convênio.

1 ~ selecionar os jovens interessados:

Art. 10 Fica criado o Sistema Nacional do Primeiro Emprego. destinado a facilitar o
ingresso no mercado de trabalho dos jovens entre dezessç,is e vinte e quatro anos.

Art. 2' O Sistema Nacional do Primeiro Emprego funcionará a partir de uma articulação
entre União. Estados. o Distrito Federal e os Municípios. sob forma de Convênios, e tera por
objeto o aproveitamento. de forma onerosa, de jovens de que trata o Art, 10 desta Lei. na
prestação de serviços de natureza exclusivamente comunitária.

§ 10 Caberá á União:

I - financiar. com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e repassar ao
órgão conveniado. custeio das bolsas percebidas pelos jovens beneficiados. denominadas Bolsa·
Trabalho; e

lI-assegurar o valor da bolsa em não menos que um salário mínimo mensal.

~ r Cabera ao Municipío conveniado.

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

JUSTIFICAÇÃO

o desemprego tomou-se no presente momento a principal. prioritária e urgente
preocupação da sociedade brasileira. Desmoralizador para o cidadão. desintegrador para a familia
e para a sociedade. o desemprego é a chaga social que exige um esforço integrado e urgente do
poder legislativo e do conjunto das instituições publicas e civis do pais.

Em pesquisa realizada pelo Professor Márcio Pochman, da UNICAMP. e publicada pela
Folha de São Paulo de 2] de fevereíro de J999. o Brasil passa a ocupar a -to colocação em
numero absoluto de desemprego mundial ao nivel recorde de 5.0~/o Dados do IBGE e do
Ministerio do Trabalho demonstram que na faixa dos 15 e 24 an05 estão aproximadamente 45%
dos desempregados do paIS. e que no triênio 1996-1998, nas regiões metropolitanas, o
desemprego entre jOl,.·ens de 15 a 17 anos tbi de mais de I ~~-6. em 1996. 1-4%, em 1997 e cerca de
19%. em 1<j98 Para jovens de 18 a 24 anos. a situação tambem e grave 11 % . em 1996 e 1997: e
15% em 1998

Esses dados são confirmados em praticamente todas as pesquisas ao nível local e
regional. Trabalho recente da Arquidiocese de Ribeirão Preto, com o apoio da Faculdade de
Economía e Administração da USP~ demonstrou que na cídade pesquisada o desemprego e o
subemprego atingem de maneira trágica a juventude em idade de ingressar no mercado de
trabalho, Tal pesquisa parte da oportuna e vigorosa campanha iniciada neste mês peja CNBB,
como tema da Campanha da Fraternidade de 1999, que~ certamente será uma grandiosa
contribuição à conscientização da sociedade sobre a urgência de iniciativas que revertam o drama
social do desemprego

Não seria preciso estendermo..nos muito para avaliar o impacto que o desemprego causa
quando paralisa setores expressivos da juventude. Não poderá haver um futuro de justiça no pais
se perdurar tal situação. Por isso. apresentamos um projeto dirigido especificamente aos jovens.
que se somará às centenas de iniciativas que visam combater o desemprego em todas as faixas
etarias. na busca de um pais mais justo e soUdaria.

Não poderíamos deixar de ressaltar com muita ênfase que tal preocupação esteve
presente na campanha presidencial recente. merecendo destaque de todos os candidatos.

No programa de governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso estã dito:

" OS JOVENS SÃO UMA DAS CATEGORIAS VULNERÁVEIS NO MERCADO
DE TRABALHO. POR ESSA RAZA'O, DEVEM SER ALVO DE UMA POLÍTICA PRÓPRIA
DE GERAÇÃO DE TRABALHO, RENDA E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, COM A
MOBILIZAÇÃO DE RECURSOS PUBLlCOS E PRIVADOS".

REGULAMENTA O ART.37, INCISO XXI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI
NORMAS PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS
DA ADMINISTRAÇÃO PúBLICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULo r
Das Disposições Gerais

SEÇÃO I
Dos Principios

Art. 10 - Esta Lei estabelece nonnas gerais sobre licitações e
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de

publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos
órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 20
- As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões, pennissões e locações da Administração Pública,
quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo
e qualquer ttiuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e
particulares, em que haja um acordo de vontades para a fonnacão de
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vinculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada.
..........................................................................................................................
......................................................................................................................

PROJETO DE LEI No!! 77, DE 1999
(Do Sr. Enio Baccl)

Acresce os incisos XIII, XIV e XV, ao art. 20 da Lei nQ 8.036,
de 11 de maio de 1990.

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE TRABALHO, DE
ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO
(M1lRITO E ART. 54) I E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
(ART. 54) - f'RT. 24, lI)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° - Ao artigo 20 da LEI N° 8.036, DE
11105/90. acrescem-se os incisos XlII, XIV e XV, com a seguinte redação:

XIII: Para custear educação de I° e 2° graus e cursos
universitários, tanto para o titular da conta do FGTS, bem como para seus
dependentes: .

XIV: A conta vinculada do trabalhador no FGTS,
poderá ser movimentada para custear educação. mediante comprovação de
matricula e declaração de instituições de ensino, informando o valor das
anuidades:

XV: O valor bloqueado da conta vinculada no FGTS.
pode ser utilizado em sua totalidade (1000/0) . caso seja necessário para cobrir
,.~ valores das anuidades escolares do titular da conta e(ou seus dependentes.

Art. 2": Esta lei em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°: Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A cada ano que passa fica mais dificil, especialmente para o
trabalhador, custear os estudos dos filhos, tanto para o 1° e 2° graus, como
principalmente para o nivel superior. Não existem mais vagas nas
Universidades públicas do Brasil e o credito educativo é totalmente insuficiente
para cobrir a enorme demanda

Afora esta clara situação da falta de vagas e qualidade nas
escolas públicas e, de verbas que financiem educação de nível superior para a
grande maioria da população brasileira, existe a exigência cada vez maior de
qualificação e aprimoramento, com vistas a aumemar as chances da população
de baixa renda, em conseguir bons empregos ou até mesmo de formação
universitária

Sabemos das dificuldades do Governo quanto a falta de
recursos para o Crédito Educativo direcionado apenas 'para a Universidade .
Mesmo que estes recursos aumentassem ainda assim, continuará existindo a
dificuldade da grande maioria da população brasileira de estudar em bons
colégios paniculares, no ensino ftrndamental e médio, pois a rede pública
também não é satisfatória neste aspecto. Milhões de crianças e adolescentes
gostariam de poder escolher onde estudar, mas infelizmente não conseguem,
porque a renda dos pais não permite este luxo e porque o estado não tem
condições de atender a crescente demanda.

Sabemos também, que outros milhares de pais, a cada ano
que passa são obrigados a retirar seus filhos dos bons colégios paniculares
onde estudam, para colocá-Ios em escolas públicas, graças ao custo cada vez
maior da boa educação.

Dil!llte destes fatos concretos, que se pode constatar no
cotidiano de nossas comunidades, não existe outra alternativa, a não ser
permitir que os pais e os próprio~ jovens façam uso dos seus recursos do
FGTS, para custearem sua própria eâucação. que também é dever do estado.

Aprovado este projeto, estaremos tomando esta alternativa
viável para muitos brasileiros e que poderá solucionar, em curto prazo, este
grave problema da falta de vagas nas boas escolas púJjJi.cas.

Entendemos também que com a possibilidade de escolha,
poderá haver redução pela demanda por escolas da rede pública, que poderá

aprimorar-se e atender melhor sua enorme clientela Não existe melhor
investimento do Poder Público, do que proporcionar educação ao seu povo.

Sala das sessõesl41 O~99 .

~r-2~~
_\....~~-

~utado ENIO BACCI
PDT/RS

LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÓE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

..................................................................................................................

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de
que trata o art.18.

* InCISO com redação dada pela Lei n" 9.491. de 09,09'1997.

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas
atividades, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o
caso, por decisão judicial transitada em julgado;'

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus

dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social,
segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na
falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará
judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de
inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

alo mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob
o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de
12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por
cento) do montante da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido
no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas
diferentes;

b} seja a operação financiâvel nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a

partir de 1° de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o
saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular
da conta;

* InCISO nu com redação dada pala I,etll" H.6"W, de 13 Oi 1993.
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AnAIl O inciso UI do nrt. 18 da Lei nl! 4,380. de 21 de agosto de 1964. p;l~~a li. vigorar
com :l seguínle redação:

Art. 52. O ano P!! d.:l Lei n~ 8.036. de J1 de m.:lio de 1990. p.1S!>.J t.l vi,gor.:!r ncrescido do!>
,>cguintc::; parâgrnfos:

Panigra(o ÚniCO, Nas operações de financiamento habitacional r~:!hzajJ.s com recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador d9 FGTS poo~rJ defimr os planos
de reaj~stl!.mento do encargo mensal a serem nelas aplicados.

An. 82 Esta Medida Pravisórin enlr.l em vigor na data de sua publicaç5a.

Art.!fl! Ficam revogados o § lI! do art. g!! e o MI. 14 da Lei nll 4.380, de 21 de a~osto de
1964. e oan, 23 da Lej n2 8.692. de 28 dejulhode 1993. -

FERNANDO HENRfQUE CARDOSO
Pedro Alalan
Hdward Am(7d(!()
Paulo Paiva

de 1998; 1772 dn Independênci.l e I Ir}! da Reptiblicíl..Brnsilin. 26 de outub:-o

"§ 6~ Mümidan remabilit.l:l.de mê.dio. de que lrotn o § l'~. as nplicaç&:s em habit:lç5.o POpulllt
poderão contemplar sistemítict1 de descamo, JlreClonm]n em função d.:l rendn f.1milí:l.r do
beneticidrio. onde o valor do beneficio !ie'J3 concedido medkmce reduç.:io no m/ar d.1s pre'>l.1çÕeS 3

serem pagas pelo m.ltuârio ou po:lgo:lmento de parte da aqui:iÍçi1o ou consll"Uç.io de imô\d, dentre
outra!>. ncrilêrio do Con~elho Curodor do FGTS,

§ -p. Os recursos necess:úios pam a consecução da sistemática de desconto serão
de.n.llcaào5• .llnualmenre. dD orç,amenlo de aplicação de recurS05 do FGTS. constituindo reserva'
e!ipecitka. com contabilização própria." (NR)

An.69 O 3ft. 20 da lei n!l 8.036, de 1990. p:ulS3 <1 vigorof acre;cido de. seguinte parâgrafo:

"§ ]7. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas mot:i<!Jid:ldes
previstas nos incisos V. VI e vn deste artigo. nas operações finnadas. a paIltr de 2S de junho de
1998: no Ca5Q em ~u: o adquire,me j:i seja propriclfuio ou promitente comprndor de imóvel
localtzado no mUmClplQ onde resida. bem como na caso em que o adqUirente já detenha em
qu:dquerpane do Pals, pelo menos um financiamemo nas condições do SFH," (NR) •

Art."J9 Ficam convalidados os atos proticados com base na M~did.:l Provi!;óna n'>l 1691-4
de 25 de setembro de J998. ' •

"m -esti:lbeJecer :l.S condições gemis ~ que deverão satisfazer :JS :l.plic<lções do Sistema
Financeiro dn Habílnção quanto a garantias. juros. prazos. limn;:s de risco e \'Jlores mâ:drncs de
financlamenlo e de nquil,õição dos imô"eís fin:meindos no 5.mbito do SIstema Financeiro d:l.
Habitação," (KR)

An. 2'- Os agentes financeiros do SFH poderão contratar fimmciamenros onde a cobertura
SeCtml2ria dar-.s.:-â em ,apólice diferente do Seguro HabilaciOnill do SiStema ,Fin:mceiro da Habiuç50.
desde que" opel';Jção pre','cja. obrigl!!ori:l.mente. no minimo. a cobenuld. relatlva aos riscos de morte e
in\':l.lidez penn:mente.

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.691-5. DE 26 DE OUTUBRO DE 1998
Dispõe sobre a adoção de medidas n:lóJcionadas com o
Sístema Financeiro da Habitaç50 • SFH. altera as Leis
n~ 4.380. de 21 de agosto de 1964. 8,036. de 11 de
maio de 1990. e 8.692, de 28 óe Julho de 1993, e dá
outro;; providências.

o PRESIDEl'I'TE DA REP.ÚBLlCA. no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da
Const;t~ir5.0.adot~ a seguinte Medida PrO\'ISÓna, com força. de lei:

1"Jt. 12 •Será ~dmitida. no âmbito do Sls{ema Financeiro da Habltac3::> • SFH. a celebrnç5.o
d~ COõllr.lt05 de rin:lOciamemo com pf:mos de reajust<1mento do encargo mensal diferentes dJ,quefes
previstos na leI n!l8,692, de 28 de julho de 1993.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não
compreende as aplicações a que se refere o inciso xn deste artigo.

* § 13. acrescido peJa Lei n Cl 9.-I91. de 09 091997.

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os
ganhos dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a
remuneração das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, no mesmo período.

*§ No acreSCido pela Lai 11'90491. de 0909·1997.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de
ações não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam
os parágrafos I ° e 2° do art.l8 desta Lei.

* § 15. acrescido pela Lei n' 90491. de 09 091997•

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão
resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para
atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do
produto dessa venda, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de
1976."

* § 16 com redação dada pela Ler n° 9.635, de 15-051998.

An. 3Q O art. 25 da Lei nIl 8.692. de 1993. p3SS11 a vigorareom a lieguinli:: redação:

"Art.25. Kos fin:l.nciamentos celebrados na âmbito do Sistema Mn:l.ncelr,J da HabitaçEc, :l.
UX:l. efeliv3 de juros sem de. no máx.imo. doze por cento no ano." (NR)

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos
trabalhadores temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de
1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou
superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato
representativo da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

* InCISO XI lIcreseido pela Lel11' 8. 922. de 25-071994.

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,
regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a
utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e
disponivel em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, na data em que exercer a opção.

* InCISO regulamentado pelo Decreto n' 2.-130. de lí12 1997.

§ I° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência
do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização
monetária, deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o- disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o
equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a
ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de
Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito
do Programa Na~jonal de Desestatização, de que-trata a Lei n° 9.491,

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em
ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND.

* .,':6"com redaçãu dada pela Lei n'-'9.635, de 15051998.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que
trata o § 8°. os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior
só poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis
meses após a sua aquisição. podendo ser alienada em prazo inferior
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido,
autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da
Lei n° 6.385. de 7 de dezembro de 1976.

* § 7IJ com redação dada pela LeI n/J9.635. de J5'OYI998.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos
I a IV e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n° 7.670, de 8 de
setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

*§ 8'acreSCido pela Lei n' 9.-191. de 09 091997.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os
titulares poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço.

*§ 9° acrescido pela Lei nO 9.491, de 0909'1997.

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em
Fl,lndos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo
de mesma natureza.

* .li lO. acreSCido pela Lei nQ 9.491. de 09 09 1997.

§ lI. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo
ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que
seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

* § lI. acreSCido pela /,1101 11 9.-191. de 09 09 /99-.
§ 12. Desde que preservada a partIcIpação individual dos

quotistas. será permitida a constituição de clubes de investimento,
visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

* ,\\' 12. uL're.w.:tdo pela f.el n"9.-I9/. dt: OC) 09 1997.
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JUSTIFICATIVA

Sala das sessões, ?~/.'!?.'!:/J...i.

Modifica o art. 12 e o § 12 do art. 22 da Lei n2 9,504, de 30
de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições e dá
outras providências.

ART. 24,

~~~~
ENIO BACCI
Deputado PDTIRS

. Este Projeto de Lei, tem a finalidade de melhorar a situação da
eategona dos transportadores, que quase sempre é esquecida, mas de uma impor
tância fundamemtal para o pais.

Os "caminhoneiros" enftentam as dificuldades inerentes da fun
ção, que já são muitas e, aumentam a cada dia.

Devido a privatização de nossas rodovias, o transporte rodoviá.
rio sofreu um considerável aumento de custos, com "PEDÁGIOS" em pratica
mente toda a extensão do território Nacional, cujo preço é maior do que O c0
brado nos paises do primeiro mundo.

Além do fator preocupante do aumento dos custos para o trans
porte de cargas e o conseqüente repasse ao consumidor final, há ainda a redução
da qualidade de vida dos motoristas.

Ê necessário melhorar um pouco esta situação e aproveitar para
tentar reduzir o fluxo do tnlnsito em nossas estradas, o que ocasionará também, a
diminuição do número de acidente8 envolvendo caminhões.

PROJETO DE LEI N2 79, DE 1999
(Do Sr. Enio Baccl)

Art. 2°; Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°: Revogam-se as disposições em contrário.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
II)

Art. 412 O inci:)Q lU do j\t. 18 da Lei ,,1l·USO. de 21 de <1goslo de 1964, passa a \'igoror
com,a ~eguime Icd:lção;

"lU - e~mbelecer llS condições gemi:; Dque deverão 53tisfDzer ns õlplicílçôes do Sistema
Fimmcelro d:1 Habitaç5.o qUDnlO a gDr.1mias. juros. pro.zos. limites de ri::;:co c "Dlares .m:hd",1os de
financiamento c de aqui~içãc :jo~ imõvc:iã fi>:J:;ciado~ no âmbito do Sbtem3. Fmancetro d:l
HnbitD.çfio." (NR)

Art.5!! O art. 9\! da Lei n~ 5.036, tIe I [ c: 01:110 de 1990. pJ.~):l a I,'igornr ;Icrcscido dos
~eguinte$ panigr.lfo5:

..~ 6~ ~funud:;J. rent:1billt;:lúr: mêdiJ. de que 1(:lIa o § I\!. ;1$ :1p!lc:.lçõe::. em hilblt:1ç5.o p,opular
poderão' conlempl:1r :lol::.tem:itic:l dt: de::.eonlo. d.~cclOmld:1 em tum;50 d:1 renda rJml!la~ do
b:nerici:írio. onde o valor do benefício :'C):1 COilCeOld? media,OI.e redução no \":Ior d~s ~reSI::lçoe: a
~erem pag:J.s p:io mUlu:Jrio ou pJ.gamento.cc p.:r.: aa aqulslç:IO ou con::'lruç~o de Imovel. den.re
outras.;:I cruêno 00 Conselho C;,;rD1.lor do fGíS.

~ j!! O~ recurso:, m:ct:::::;"'~im; I"':o.r:\ .\ r.:,·~••~,ccuç~'io da :-.1::.,;:m;ittcJ. ue: desconto ~~rão

dC::.tilCDdo). u:al~lmcnlC'. do orc~mellto de :1;)I;"':I~';:,J de n:cur:;os d,;, FGTS. t,'onstllllll1do reserva
especlfic:1. com conmblliziJção (irópn:l." (~R) •

An. ó!! 0:1['[.20 da Lei li!.' 8.036. tl~ 1990. pD.::'!>:1 a vigomr Olcrcscldo d,;, seguinte p.::!râgrato:

..§ 17. Fic.::! vedada a mo\'imentaç50 da conta vincu/3dD ÚO FGTS nas mocblid:1des
prevblns nos incisos \'. VI e \'U de::.te nnigo. nas operoções tirmD.das. ;l p~rtir de 25 de junho de
t99&. no C:lSC em que o :ldquirc.nte jâ sej" proprietârio ou promitente comprador de imóvel
loealizndo no município onde resida. bem como no caso em que o adquireme jã detenha. em
qualquer parte do País. pelo menos t.:m fimmcio.mento nas condições do SFH," (NR)

Art.7f! Fic:1m convalidados os mo:; pr<lticados com base na Medid:1 Provisória o!:! 1.691-6,
de 25 de novembro de 1993.

"Art.25. ;-":os finanCiamentos celebrados no õ'mbito do SbtemD Financeiro da Habitação. a
taxa efetiv:l de juras :)er:í de. no máximo. doze p:Jr cento ao ano," (NR)

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.762-7, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1998.

Dispõ: ~obre a adoção de medidOls rclilcionnd:::l$ con1 o
5i:item:l Fimmcclro da Hnbltilção - SFH. aliem as Leis
n21 4.3S0. de 21 de agosto de 1964. 8.036. de 11 de
m::lio. de 1990. e 8.692. úe :!S de julho de 1993. e dá
QU[filS providênciJ.s.

Art• .3° O art. 25 díl L~i n"= 8.692. de 1993. p:1SSíl a l,'igorJr com ;l seguinte redação:

o PRESIOEt\TE 0.0\ REPÚOLICA. ilO uso da atrlbuiçiio que lhe confere o ,m. 62 da
Consrituiçiio. adoto n ~t:guinte Medida Provisoria. com rorç3 de lei:

Art. lU Se«j udmitidJ. no .imbito do Si~!err.a Financeiro d." Ji.1blt.'l;.iO - 5FH. J. ct:lebrn.ç.io
ée contralas de: finl1nCl:lJTU:nto com planos de rc:!JuSt.:lmenla do encargo mcu')J.l diferentes dJ.quetes
previsto! na Lei ali 8.692. de 28 de Julho de 1993.

Parà2rJ.fo unico. Nas o~erncõcs de financJ:memo h:J.bi:;1cionnl realizadJs com recursos do
Fundo de GJr:mtiJ do Tempo de Ser\,;ço • 'FGTS, o Cons~iho CUr.1dor do FGTS poderá definir os planos
de reajustamento do encargo mensal <lo ::;erem netas aplic;:.dos.

An. 22 O:; 3gemes tinanc~lro::; do SFH poderão COnlliJlíJr financiamentos onde." cobertUr.1
secunttlri3 dar-se-á em apólice diferente do Seguro H3bltncional do Sistem3 Financeiro da Habimção.
':esde que n oper:!çiio prevcjíl. obngatoriamente, no mínimo, :l cobertur:! rel:1ti\'n <las riscos de morte e
i;'\v<!.Udez permanente.

Isenta do pagamento de "Pedá.gios", em todo o território
nacional, os caminhões que trafegam das 24 horas até às 5 horas,
e dá outras providfincias.

PROJETO DE LEI N2 78, DE 1999
(Do Sr. Enio Baccl)

Art. 812 Est:l Medid.3 Pro\'isória entra em vigor na data de SUD publicação.

An:.9v Ficam revogados o S IV do õlrt. 9!! e o õlrt. 14 da Lei n~ 4:380. de 2J de :lgosto de
1964, o art. 23 da Lei n'J 8.692. de 28 de julho de 1993, e a Medida Provisóri:1 n:! 1.691-6. de 25 de
novembro de J998.

tado Distrital;

Art. 1°: O artigo 1° da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de
1997, passa a ter a seguinte redação:

Art. I n: As eleições para os cargos do Legislativo; Senador,
Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado distrital e Vereador, dar-se-ão,
em todo o país, no primeiro domingo de outubro do ano respectivo e, as eleições
para cargos ao Executivo; Presidente e vice-Presidente da República, Governador
e vice-Governador de Estado e do Distrito Fedetai, Prefeito e Vice-prefeito, dar
se-ão, em todo o país, no segundo domingo de outubro do ano respectivo.

m- para Prefeito e Vice-Prefeito:
IV- para Vereador.

Parágrafo 1°: Serão realizadas simultaneamente as eleições:
l- para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador

e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;
li- para Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Depu-

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Pareme
EdwardAmadea
PaulaPaiva

de 1998; 177" d. Independênci. e 110" d. Repúblic•.Brnsíli<l, 14 de' c!ezeiIDro

(AS COMISSOES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO
(~RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
(ART. 54) - ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art.2°: O parágrafo 1° do artigo 2° da Lei 9.504, de 30 de: se-
tembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: .

Parágrafo 1°; Se nenhum candidato alcançar a maioria absoluta
na primeira votação, far-se-à nova eleição no segundo domingo após realizada a
primeira eleição, concorrendo os dois candidatos mais votados, e considerando-se
eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.

Art. IO: Fica proibida a cobrança de "Pedágios" nas estradas,
em todo o território Nacional, tomando isentos do pagamento, os caminhões que
estiverem trafegando das 24 horas até às 5 horas.

JUSTIFICATIVA

A Lei nO 9.504, de 30/09/97, que estabelece noIlllllS para as
eleições em todo o país, não levou em conta as dificuldades que grande parte da
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população brasileira tem, para escolher tantos representantes para diversos cargos,
simultaneamente.

Realizar eleições para cargos ao Executivo separndamente das
eleições para cargos ao Legislativo, podem proporcionar mais facilidade de enten
dimento dos eleitores, facilitando a escolha e, demonstrando com clareza a função
de cada poder, desvinculando um do outro, também na votação.

Eleições separadas para funções diferenciadas, poderá demons
trar com maior exatidão. o verdadeiro sentimento da população brasileira, com re-
lação aos seus representantes políticos. .

Poderemos obter dados mais precisos, estatisticamente, com a
finalidade de aprimorar e selecionar a atividade política em nosso país.

Além destes fatores, bã o principal, que é o de simplificar e fa·
cilitar a escolha. com a redução de nomes, números e cargos a serem escolbidos,
o que poderá melhorar as condições de apuração e fiscalização dos pleitos.

Sala das sessões, ~J.Ç!..'!.J..!.J.

~C=?~::
ENIO BACCI
Deputado PDTIRS

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDEr>AÇÃO DE ESTI1DOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

ESTABELECE NORMAS PARA AS EI.,EIÇÕES.

Disposições Gerais

Art. l° - As eleições para Presidente e Vice-PresIdente da
República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito
Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado Federal, Deputado
Estadual. Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão. em todo o País. no
primeiro domingo de outubro do ano respectivo.

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:
I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador. Deputado
Federal. Deputado Estadual e Deputado Distrital;

11 - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.
Art. 2° - Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a

Governador que obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os
'em branco e os nulos.

§ I" Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira
votação, far-se-á nova eleição no último domingo de outubro.
concorrendo os dois candidatos mais votados, e considerando-se eleito o
que obtiver a maioria dos votos válidos.

§ 2° Se, antes de realizado o segundo turno. ocorrer morte.
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os
remanescentes. o de maior votação.

§ 3° Se, na hipótese dos parágrafos anteriores. remanescer em
segundo lugar mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se
á o mais idoso.

§ 4° A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice
Presidente com ele registrado, o mesmo se aplicando à eleição de
Governador.

Art. 1°: Institui O Programa de Tratamento Gratuito, para de
pendentes de drogas e :Ucool, peios hospitais públicos c hospitais e clinicas liga
dos ao SUS - Sistema Unico de Saúde.

Art. 2": Todos os hospitais públicos do país, clInicas e hospi
tais ligados ao Sistema Único de Saúde, deverão desenvolver O Programa de que
trata o artigo 1° da presente Lei, relativo ao tratamento de dependentes de drogas
e álcool, à todos os cidadãos que desejarem, cujo tratamento deverá contemplar
internamento hospitalar, de no mínimo 30 dias, para cadas pessoa, em uma única
oportunidade.

Art. 3": o Poder Executivo, através do Ministério da Saúde, re
gulamentará a presente Lei, no prazo de noventa (90) dias.

Art. 4°: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçlo.

Art. 5°: Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

As estatisticas divulgadas, dão conta do grande número de pes
soas dependentes de drogas e álcool, em nosso país.

Estes dependentes, são reconhecidos como doentes pela OMS
(Organização Mundial da Saúde) e como tal, também adqnirimm o direito do
atendimento universal da saúde, mesmo assim, estão abandonados pelo Poder Pú.
blico. .

Mesmo que não fossem reconhecidos como doentes, moralmen
te o Estado deveria encarar o problema como de saúde pública,.

Existem mnitas clinicas especiaIizadas no Brasil, mas todas,
sem exceção, cobram preços impossíveis de serem pagos pela grande maioria da
população brasileira.

Pessoalmente, conheço mnitas mães, país, esposas e filhos, de
sesperados em busca de tratamento para seus familiares dependentes, como lIeIIdo
a única esperança de prosseguirem suas vidas com um pouco mais de dignidade,
mas acabam não encontrando amparo, justamente no Poder Público, que tem a
obrigação constitucional de fazê-lo.

Em nome destas incontáveis familias que não tem recursos fi.
nanceiros suficientes para proporcionarem tratamento cspecializado aos seul de
pendentes de drogas e álcool, é que apresento esta justa proposta, que espero seja
aprovada, como uma fonua de fazer justiça aos doentes especiais deste país.

Sala das sessões, ..?3J.p.?J.."J..'

~~
EMa BACCI
~utado PDTIRS

PROJETO DE LEI N2 81, DE 1999
(Do Sr. Enio Bacci)

Altera dispositivos da Lei 02 5.869, de 11 de janeiro de 1973 _
Código de Processo Civil e dá outras providências.

(A COMISSlIO DE CONSTITUIÇll.O E JUSTIÇA E DE REDAÇ1l0 - ART. 24,
tI)

o CONGRESSO NACIONAL decreta·

PROJETO DE LEI N~ 80, DE 1999
(Do Sr. Enio Bacci)

Institui o Programa de Tratamento Gratuito para dependentes de
drogas e álcool, pelo SUS, e dá outras providências.

seguinte redação:
Art. 1· - Os artigos 143, 659, 680 c 681 passam a vigorar com a

«Art 143
V • efem:;;·~~;,n~;""·······""·······"·"··"··"·"···""""·······"

VI - realizar hastas públicas c leililcs;

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Artigo 659 Se O devedor não pagar nem fJZcr nomeaçio valida, o
oficial de ~ustiça penhorar-lhe-à e avaliará tantos bens quantos bastem pera o pagamento do
pnnClpal, Juros. custas c bonorários advocatícios.

§ 1° .
§2° .
§ 3° .
§4° .
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§ 5' o oficial de justiça efetwmi estimativa dos bens apreendidos,
realiuDdo atividade de avaliador. .

. Artigo 680 Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os
embargos, recebidos com efeito suspensivo, o juiz designatá oficial de justiça para estimar
os bens penlwrados.

LIVRO I!
Do Processo de Execução

TÍTULon
Das Diversas Espécies de Execução

................................................................................................................................................"

Artigo 681 - O laudo do oficial de justiça avaliador que seaí
apresentado em 10 (dez) dias, comeaí: - . '

publicação.
Art. 2"Esta lei entra em vigor em 90 (noventa) dias após sua

An. 3' Revogam-se as dispusições em contrário.

CAPÍTULO IV
Da Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente

SEÇÃO I
Da Penhora, da Avaliação e da Arrematação. .

JUSTIFICATIVA

Por sugestão do ex-deputado federal RÉGIS DE OLIVEIRA,
a~ este projeto visando tomar clara a função do oficial de justiça, 110 que conceme à
avaliaçio de bens. Um oficial de justiça, como funcionário do Poder Judiciàrio e
responsável pela avaliação de bens peuhoaíveis e apreendidos, facilitaria os trabaJÍ,os
judiciais já que nio haveria a necessidade de que as legislações estaduais ou mesmo
regimentais dos diversos Tribunais de Justiça tratassem desta matéria, ocasionando,
pona8to, uma uniformização procedimental das funções do oficial dejustiça.

Sala das sessões, 1 199.

~? => =
c.::....~~~

Dqnuado ENIO BACCI
PDTIRS

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI N° 5,869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973
INSTITUI O CÓDIGO DE"PROCESSO CIVIL.

.................................................................................................................
LIVRO I

Do Processo de Conhecimento
....................................................~ ..

TÍTULO IV
Dos Órgãos Judiciários e dos Auxiliares da Justiça

CAPÍTULO V
Dos Auxiliares da Justiça

SEÇÃO I
Do Serventuário e do Oficial de Justiça

Art. 143 - Incumbe ao oficial de justiça:
I - fazer pessoalmente as citações, prisões, penhoras, arrestos e

mais diligências próprias d.o seu oficio, certificando no mandado o
ocorrido, com menção de lugar, dia e hora. A diligência, sempre que
possível, realizar-se-á na presença de duas testemunhas;

fi • executar as ordens do juiz a que estiver subordinado;
m- entregar, em cartório, o mandado, logo depois de cumprido;
IV - estar presente às audiências e coadjuvar o juiz na manutenção

da ordem.

SUBSEÇÃO UI
Da Penhora e do Depósito

Art. 659 - Se o devedor não pagar, nem fizer nomeação válida, o
oficial de justiça penhorar-lhe-á tantos bens quantos bastem para o
pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios.

§ 1° Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens,
ainda que em repartição pública; caso em que precederá requisição do
juiz ao.respectivo chefe.

§ 2° Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o
produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo
pagamento das custas da execução.

§ 3° No caso do parágrafo anterior e bem assim quando não
encontrar quaisquer bens penhoráveis, o oficial descreverá na certidão os
que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor.

§ 4° A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou
termo de penhora, e inscrição no respectivo registro.

*§ 4°acrescidó pela Lei nOS.953. de 13.12[994.

SUBSEÇÃO VI
Da Avaliação

Art. 680 - Prosseguindo a execução, e não configurada qualquer
das hipóteses do art. 684, o juiz nomeará perito para estimar os bens
penhorados, se não houver, na comarca, avaliador oficial, ressalvada a
existência de avaliação anterior (art.655, § 1°. V).

* Artigo com redação dada pela LeIn'S.953, de 13121994.

Art. 681 - O laudo do avaliador, que será apresentado em 10 (dez)
dias, conterá:

I . a descrição dos bens, com os seus característicos, e a indicação
do estado em que se encontram;

II - o valor dos bens.
Parágrafo único. Quando o imóvel for suscetível de cômoda

divisão, o perito, tendo em conta o ·crédito reclamado, o avaliará em suas

~~:~.'..~~?:~~~~.~~.~?~~~~:~~ ..~.:~~~~?:~~:~~?~: _- .........................................................................................................................................

PROJETO DE LEI N2 82, DE 1999
(Do Sr. Enio Dacci)

Institui o Programa de Incentivo às empresas que contratarem
pessoas que se submeteram ao tratamento contra dependência de
drogas e álcool e ex-condenados, com delitos leves, através da
isenção da contribuiçao Previdenciária, e dá outras
providências.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POB~ICO;

DE SEGURIDADE SOCIA~ E FAMl~IA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO
(RtRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) 
ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL DECREfA:

Ar!. 1°: Institui o Programa de Incentivo às empresas que con
tratarem pessoas que se submeteram a tratamento contra a dependência de drogas
e álccol e ex-presidiàrios que cumpriram pena por delito leve, mediante compro
vação do tratamento ou do cumprimento da pena, recebendo as empresas, isenção
da contribuição Previdenciária
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Art 2·: A isenção de que trata o artigo I·, refere-se apenas a
parte que cabe ao empregador, pelo periodo de dois (2) anos, .ou enquanto o em
pregado referido permanecer no emprego.

Art. 3·: As empresas que contratarem pessbas recuperadas da
dependência de drogas e álcool e ex-condenados por delitos leves, para usufruí
rem da isenção de que trata o artigo I·, não poderão demitir nenhum outro em
pregado pelo período de seis meses, salvo por justa cansa, sob pena de perderem
a referida isenção, na mesma proporção da contratação para cada demissão.

Art. 4·: A isenção de que trata o artigo I·, somente será conce
dida à empresa que mantiver cinco (05) empregos para cada contratação especifi-
cada na presente Lei. .

Art 5·: Esta Lei eulIará em vigor na data de sua publicação.

Art 6·: Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Este projeto, tem a finalidade de incentivar a contratação de
pessoas que se recuperaram da dependência de drogas e álcool e de ex-condena
dos por delitos leves.

Afinal, trata-se de pessoas que integram a nossa sociedade e
que, pelo grande esforço por uma recuperação, merecem uma oportunidade de
reintegração e, também para os que erraram e cometeram delitos leves, após cum
prirem a pena imposta pela sociedade, retomem ao convívio, com uma nova opor
tunidade.

Todo o ser humano é passível de falbas e muitos acabam er
rando inconscientemente ou por extrema necessidade.

Essas pessoas doentes, precisam saber que o Estado se importa
com elas e que só dependem de seu próprio esforço para serem reconhecidas no
vamente como cidadãos inteiros e necessários ao país.

Também as empresas que se comprometem a oportunizar uma
recuperação completa destes cidadãos, merecem um incentivo fiscal, aliás, o mais
jnsto de todos.

E, sem dúvida, não afetarà em nada a arrecadação previdenciá
ria, pois estas pessoas acabam sendo marginalizadas e não recebem oportunidade
"" mercado de trabalbo. Portanto, não há neste projeto, nenhum prejuízo aos co
fres. públicos, pelo contrário, poderá haver aumento de arrecadação em um curto
Pra20, lI1ém de estarmos proporcionando um bem enorme aos nossos semelhantes.

Sala das sessões; ?~..I..'??...I.5..]

~G?~
ENIO BACCI
Deputado PDTIRS

PROJETO DE LEI No\! 83, DE 1999
(Do Sr. Luiz Pilluhylino)

Dispõe sobre a adequação dos sistemas computacionais à transição
para o ano 2000.

(AS COMISSOES DE CIllNCIA E TECNOLOGIA, COMUNlCAÇAO E
INFOIlMATICA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇl!.O E SERVIÇO POBLICO; E
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇl!.O (ART. 54) - ART. 24, lI)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Determinar aos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal, Estadual e Municipal, direta, autárquica e funcional, que seja
feito um inventário identificando todos os equipamentos sob sua
responsabilidade, passíveis de problemas decorrentes da transição para o ano
2000 (Bug do milênio), até a data de 30/06/1999.

§ 1· São passíveis desta identificação equipamentos de
sistemas embutidos, contendo processadores eletrônicos e digitais
(comandados por programa/software) como elevadores, equipamentos de
telefonia e telecomunicação, iluminação, sinalização, sagurança, centrais de ar
condicionado, grupos geradores, equipamentos médico-hospitalares, científicos,
dentre outros.

§ 2· Após efetuado o inventário citado no parágrafo anterior,
solicitar ao fornecedor e/ou responsável pela manutenção. a devida certificação

ou docu~entação que comprove a adequação dos equipamentos relacionados
aos efe!tos do Bug, ou elaborar, em conjunto com o fornecedor e/ou
resp~:msavel, quando for o caso, um plano de contingência que garanta o
funCionamento do serviço a que o equipamento se destina.

§ 3· O resultado destes procedimentos deverá ser
apresentado até 30/06/1999 pelo fornecedor aos chefes dos executivos federal,
estadual e municipal.

Art. 2· Os editais e contratos deverão prever a exigência de que
todos ~- ';-lui~:'rnentos ~Jm as características referidas no Art. 1· possuam a
devi- J ce-' ·.ação Q:Je 'garanta seu funcionamento e o correto processamento
das ...atas, bE'll cc~ c cláusulas de penalidade e de seguro que venha a cobrir
os danos causao:;c ~~ i'ventualidade de falha decorrente do bug.

JUSTIFICAÇÃO

A sociedade brasileira tem sido informada pela imprensa

acerca de alguns dos efeito!? e transtornos que a falha nos computadores na

virada do ano 2000, o chamado bug do milênio, pode causar. A comunidade

internacional já há quase uma década e, com especial intensidade, nos últimos

três anos, vem debatendo o assunto, buscando soluções técnicas e

preparando-se para enfrentar as imprevisíveis consequências de tal ameaça

aos sistemas computacionais que regem as mais variadas facetas da vida

moderna.

A exemplo do que fez o Governo norte-americano, onde criou

se desde 1993 dentro da própria Casa Branca uma comissão com o fim

específico de monitorar permanentemente o encaminhamento da -questão em

todas as esferas do Governo dos EUA, por inúmeras vezes este parlamentar

tentou transferir para a esfera do Poder Público tais debates, incitando o

Governo brasileiro a pronunciar-se e adotar medidas cabíveis na busca de um

correto eqOacionamento da problemática.

Exemplo disto foi a audiência pública solicitada por este

parlamentar e realizada em 1" de outubro de 1997 na Comissão de Ciência e

Tecnologia, Comunicações e Informática desta Casa, para a qual foram

convidados a participar e prestar esclarecimentos os responsáveis pela área de

informática dos Ministérios do Planejamento, Fazenda,' Comunicações, Ciência

e Tecnologia. Exército, Marinha e Aeronáutica, além de Serpro e Petrobrás.

Entretanto, a contribuição que terminou por atenuar a ausência da maioria das

autoridades convidadas veio de especialistas de empresas de consultoria

multinacionais que expuseram a experiência de seus clientes estrangeiros

(privados e públicos) na gerência do processo de adequação de seus sistemas.

Desta forma, a par dos esforços envidados pelo Congresso

Nacional para suscitar debates e ações por parte do Governo brasileiro,

observa-se a timidez das medidas tomadas (a nível de portaria ministerial que

só abrange a esfera federal), vislumbrando-se um princípio de incerteza à

medida em que se aproxima o ano 2000. A falta de informações sobre o que

tem sido feito pela administração pública, em todos os seus níveis, nos obriga a

tomar medidas rápidas e de extrema importância pera evitar ou. ao menos,

minimizar os efeitos do bug do milênio em nossas vidas.

Daí a razão de tomar obrigatôria uma ação emergencial de

elaboração de ínventários e identificação de sistemas e equipamentos e adoção

de planos de contingência para sanar eventuais falhas.
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Assim, a proposição que ora apresentamos aos ilustres Pares

visa equacionar esse importante aspecto. Certo da importãncia da iniciativa,

solicitamos aos nobres Pares o indispensável apoio à sua aprovação.
&-

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 1999.

c2 tt!tJ2(tff
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PROJETO DE LEI N! 85, DE 1999
(Do Sr. Lino Rossi)

DiapOe aobra o Exercício Profissional do Técnico Comunitário
aapacializado em Dependência Química.

(lS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL DE FAM!LIA; DE TRABALHO, DE
AOHINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO; E DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA E
DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 - É livrE!' o exercicio da profiSsão de
Técnico Comunitário especializado em Dependência Química, observado O

disposto nesta lei.

Art. 2 o - Técnico Comunitário especializado em
Depend6ncla Qulmica é o profissional dos serviços de saúde que, sob a
supervisAo dos órgãos de saúde pública, em cada nivel de governo, executa
aç6ea educativlls e básicas voltadas para o esciarecimento e aconselhamento
com vistas a recuperação dos usuários de drogas, licitas ou ilícitos, junto à
comunidade, às famllias e às organizações em geral. .

Parágrafo Único - As atividades do Técnico
sertlo desempenhadas necessariamente sob a supervisão de profissional de
nlvellluperior da área médica, e sob a égide de' um programa de recuperação
em andamento, no âmbito e sob a responsabilidade de centro de recuperação
ou Inltltulçlo capacitada para tal.

Art. 3 o - Compreendem-se nas atividades- do
Técnico Comunitário especializado em Dependência Química, consideradas de
relevante Interesse social:

I - integrar equipes e participar de
Cllmpanhas para ações de saúde pública, ou dos serviços nessa área aplicados
ao atendimento extemo à população, por iniciativa do Poder Público ou de
entidades privadas, associativas ou comunitárias, filantrópicas ou não;

11 - elaborar métodos, princípios e
técniCllS de aconselhamento com vistas a recuperação de usuários de drogas,
licitas ou IlIcitos, bem como os seus familiares;

111 - ensinar em estabelecimentos cujos
objetivos, dantre outros, sejam' os de prestar informação, orientação e
aperfeiçoamento em dependência química;

IV - esciarecer e aconselhar a pessoas
inlerellSl\das no esforço coletivo para o enfrentamento da dependência quimica;

V - ministrar palestras visando a afastar
a juventude do risco do uso indevido de drogas;

VI - fortalecer e orientar as relações
entre os membros da comunidade e as unidades prestadoras dos serviços de
saúde;

VII - cadastrar as familias, manter e
atualizar bases de dados, para fins estatísticos e controle das açóes de saúde
rúhHc8, relfitivas aos programas elaborados e (71:~ecut.Edüs psJa S9Ci~etaria

t~."Irl"'\np.t /.\.ntJ-r}fOODS ~ SFt~l?\D: .

I" - pesquisar e elaborar trabalhos
relativos à sua área profissional a lim de aprimorar os progremas de combate às
drogas patrocínados pelos governos em suas diferentes esferas.

Art. 4 o - Para o exercicio da profissão a
que se refere esta lei, exigem-sa os seguintes requisitos do Agente:

I - comprovação de escolaridade mínima
correspondente ao ensino de segundo grau;

11 - conclusão de curso profissionalizante em
ações de saúde comunitária voltadas para a dependência qulmica, na forma da
legislação do ensino, a ser ministrado por escolas oliciais ou reconhecidas, ou
instituições legalmente capacitadas e devidamente registradas nos órgãos
competentes, após estágio na profissão de pelo menos 480 (quatrocentos e
oitenta) horas, nos termos do que dispuser o regulamento desta lei.

Art. 5 o - Até o cumprimento dos objetivos
assinalados no artigo anterior, ficam suspensas as exigências contidas no artigo
antecedente aos profissionais que comprovarem, junto aos serviços de saúde
pública municipais, estaduais ou federais, o exercício conlinuado das atividades
pertinentes ao Técnico Comunitário especializado em Dependência Química
durante pelo menos 3 (três) anos, até a data de publicação desta lei, desde que
se submetam aos cursos e programas de formação e capacitação que vierem a
ser oferecidos com vistas ao registro profissional.

Parágrafo Único - Em relação aos atuais
profissionais, obrigam-se os respectivos empregadores ou órgãos responsáveis
pelos serviços de saúde pública, a promover o atendimento dos requisitos
especificados nos incisos I e 11 do artigo 4 o, no prazo de 5 (cinco) anos,
contados da publicação desta lei.

Art. 6 o - O registro e fiscalização do exercício
profissional do Técnico Comunitário especializado em Dependência Qulmica
incumbe aos órgãos públicos da área de saúde, dos Municípios, dos Estados e
Distrito Federal e da União, com validade no respectivo âmbito de jurisdição,
conforme se dispuser em regulamento.

Art. 7 o - A jomada de trabalho do Técnico
Comunitário especializado em Dependência Quimica é de 8 (Oito) horas diárias
e 40 (quarenta) horas semanais, facultada a compensação de horários, podendo
ser fixada de forma diferente em virtude de acordo ou convenção coletiva.

Art. 8 o - Na ausência de acordo ou convenção
coletiva de trabalho, o Agente Comunitário de Saúde fará jus ao acréscimo de
50% ( cinqüenta por cento) sobre o valor da hora adicional trabalhada ou nos
casos de trabalho notumo, podendo aplicar-se cumulativamente.

Art. 9 o - Esta lei será regulamentada no prezo
de 90 ( noventa) dias.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em
contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Iniciativa objetiva consolidar de forma sistemática
e regulamentar a profissão de Técnico Comunitário especializado em
Dependência Química, os quais atuam especificamente no tratamento e
recuperação de usuários de drogas, lícitas ou ilícitas, e de seus familiares,
funcionando como elo entreos profissionais de nivel superior (médicos,
'psiquiatras, psicanalistas, psicólogos, assistentes sociais) e os pacientes ou
familiares que procuram orientação ou tratamento em conseqOência da
dependência de drogas.

Fica explicita a necessidade de regular as atividades a que
se dedicam os Técnicos Comunitários especializados em DependênCia Quimica,
pela sua relevância social e tendo em vista os resultados significativos, muitas
vezes surpreendentes, que advêm da atuação do referido profissional junto às
comunidades.

Gorno repn~st~ntante do povo e preocupado ~!Jm os anseios
da s/:.dr-Yle.c"?. qt~e. "ec~~~,i';~ Brnf)!\~"lf f):; CUidados d()s dEp3ndentes, teva.mos
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esse projeto como resposta desta'Casa aos que acreditam que algo mais que a
repressão deva ser feito para a redução dos riscos de uso de drogas.

Sala das Sessões, em de fevereiro de 1999.

DEPUTADO~ ~
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Parãgrato Único - é: vedada a atuação do
Agente Comunitário de Saúde no ãmbito dos serviços laboratoriais,
ambulatoriais ou hospitalares, ou como íntegrantes do quadro de pessoal
paramédico ou equipe multidisciplinar destes setores.

Art. 4 o - Para o exercício da profissão a que se
refere esta lei, exigem-se os seguintes requisitos do Agente:

I - comprovação de escolaridade mínima
correspondente ao ensino fundamental;

11 - conclusão de curso profissionalizante em
ações de saúde comunitária, na forma da legislação do ensino, a ser ministrado
nos termos do que dispuser o regulamento desta lei;

PROJETO DE LEI N2 86, DE 1999
(Do Sr. Lino Rossi)

Dispõe sobre o Exercicio Profissional do Agente Comunitário de
Saúde.

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO, DE
ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E
DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

111 - residência permanente, hã pelo menos 2
(dois) anos, na região na qual irã atuar.

Art. 5 • - Até o cumprimento dos objetivos
assinalados no parágrafo único, ficam suspensas as exigências contidas no
artigo antecedente aos profissionais que comprovarem, junto aos serviços de
saúde pública municipais, estaduais ou federais, o exercício continuado das
atividades pertinentes ao Agente Comunitãrto 'de Saúde durante pelo menos 2
(dois) anos, até a data de publicação desta lei, desde que se submetam aos
cursos e programas de formação e capacitação que vierem a ser oferecidos com
vistas ao registro profissional.

Parãgrafo Único - Em relação aos atuais
profissionais, obrigam-se os respectivos empregadores ou órglios responsáveis
pelos serviços de saúde pública, a promover o atendimento dos requisitos
especificados nos incisos I e 11 do artigo 4 o, no prazo de 5 (cinco) anos,
contados da publicação desta lei.

Art. 7 o - A jornada de trabalho do Agente
Comunitãrio de Saúde é de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas
semanais, facultada a compensação de horãrios, podendo ser fixada de forma
diferente em virtude de acordo ou convenção coletiva.

Art. 6 o - O registro e fiscalização do exerclcio
profissional do Agente Comunitãrio de Saúde incumbe aos órglios públicos da
área de saúde, dos Municípios, dos Estados e Distrito federal e da Unilio, com
validade no respectivo ãmbito de jurisdição, conforme se dispuser em
regulamento.

Ar!. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 8 o - Na ausência de acordo ou convenção
coletiva de trabalho, o Agente Comunitário de Saúde farã jus ao acréscimo de
50% ( cinqüenta por cento ) sobre o valor da hora adicional trabalhada ou nos
casos de trabalho noturno, podendo aplicar-se cumulativamente.

Art. 9 o - Esta lei será regulamentada no prazo
de 90 ( noventa) dias.

publicação.

1 Art. 1D
- é: livre o exercício da profissão de

Agente Comunitário de Saúde, observado o disposto nesta lei.

Art. 2 o - Agente Comunitãrio de Saúde é o
profissional dos serviços de saúde que, sob a supervisão dos órgãos de saúde
pública, em cada nível de govemo, executa ações educativas e básicas de
seúde em ambiente externo, junto à comunidade, às famílias e às organizações
em geral que empregam trabalhadores, nas cidades e nos meios rurais.

Parãgrafo Único - As atividades do Agente
serão desempenhadas necessariamente sob a supervisão de profissional de
nível superior da ãrea médica, ou de enfermagem, e exigem a participeção em
programas de educação continuada e aprimoramento profissional.

Art. 3 o - Compreéndem.se nas atividades do
Agente Comunitário de Saúde, considerada!! de relevante interesse social:

I - integrar OlfJipes e participar de
campanhas para ações de saúde pública, ou dos serviços nessa área aplicados
ao atendimento extemo à população, por iniciativa do Poder Público ou de
entidades privadas, associativas ou comunitárias, filantrópicas ou nlio;

11 ministrar conhecimentos de
<;dUl:-~. 30 se~itária, especialmente voltados à preservação da higidez, à contrãrio.
• revenção das doenças, dos acidentes, dos riscos à saúde e ao meio ambiente,
cem como noções de puericultura, de obstetrícia, de alimentação e nutrição, de
higiene e saneamento;

Art. 11 - Revogam-se as disposições em

JUSTIFICAÇÃO

111 - executar ações de vigilãncia em saúde;

IV - executar atividades básicas de saúde
referentes à assistência á saúde da mulher, do idoso e da criança;

V- prestar atendimento em primeiros socorros,
imunização, cuidados e orientação básicos ou primãrios de saúde;

VI - fortalecer e orientar as relações entre os
membros da comunidade e as unidades prestadoras dos serviços de saúde;

VII - cadastrar as famílias. manter e atualizar
bases de dados, para fins estatísticos e controle das ações de saúde, relativas a
nascimentos, óbitos, doenças de notificação compulsória e de vigilãncia
epidemiológica;

VIII - velar pelo cumprimento do calendário de
vacinação de infantes;

IX prestar assistência a pacientes
impossibilitados de locomoção, ou portadores de doenças transmissiveis.

A presente iniciativa objetiva consolidar de forma sistemãtica
e, quanto possível, aperfeiçoar o disciplinamento normativo proposto em outros
Projetos de finalidades semelhantes, que já tramitaram na Casa, a exemplo do
PL nO 332, de 1995, que tinha como signatário o nobre Deputado Augusto
Viveiros, e respectivo substitutivo aprovado na Comissão de Seguiidade Social
e família, da lavra do ilustre Relator, Deputado Sérgio Arouca; PL n° 3604, de
1997, apresentado pelo nobre Deputado Moisés Lipnik.

Tal projeto foi apresentado como o PL nO 4868, de 1998 na
legislatura passada pelo nobre Deputado Paulo Heslander e, por razões
regimentais foi arquivado.

Rca explícita a necessidade de regular as atividades a que
se dadicam os Agentes Comunitãrios de Saúde acha-se há muito reconhecida,
pela sua relevãncia social e tendo em vista os resultados significativos, muitas
vezes surpreendentes, que advêm da atuação do referido profissional junto às
comunidades, mormente nas localidades mais distantes e nas áreas mais
carentes das grandes cidades.

Os programas governamentais que se valem da contribuição
desses Agentes demonstram o acerto do modelo de assistência e educação na
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área de saúde pública, possibilitando responder ao desafio da melhoria da
qualidade e universalização dos serviços prestados á população.

Sala das Sessões, em de fevereiro de 1999.

OEPUTAOO~ ~.
PSOB-MT

PROJETO DE LEI N!! 87, DE 1999
(Do Sr. Dilceu Sperafico)

Introduz um inciso IV, no art. 133, e modifica a redação do art.
132, da Lei 09 8.069, ·de 13 de julho de 1990.

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA' E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAQ (ART. 54) - ART. 24, ÍI)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O artigo 133 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,

passa a vigorar acrescido de um inciso IV com a seguinte redação:

"Art133 .

IV - Ter concluldo o curso secundário."

Art. 2° O artigo 132, da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 132. Em cada Municipio haverá, no minimo, um
Conselho Titular composto de cinco membros, escolhidos
pela comunidade local para mandato de três anos, permitida
a recondução."

Art. 3° Esta lei entra em-vigor na data de sua publicação.

A Lei nO 8.069/90, que estabeleceu o Estatuto da Criança e

do Adolescente a par de trazer disposições de cunho correcional e preventivo,

estabeleceu, também normas de reeducação, em especial.

Coerente com esse direcionamento é sempre adequado

que as pessoas que tratem com os jovens, tenham um embasamento de

conhecimento e cultura que se aproxime, em tese, do ideal de conhecimento e

experiência necessários para quem vai tratar com tão delicada clientela.

Exigir-se o 2° grau dos membros que participam do

Conselho Tutelar será por certo uma medida que contribuirá para a melhoria do

nivel de discernimento desses membros, ocasionando melhoria nas tomadas de

decisões nos atos de suas competências.

Além disso, pretende-se que seja permitida a reeleição dos

membros do Conselho Tutelar.

A medida é saudável e oportuna, pois além de possibilitar

que membros do Conselho que já adquiriram experiência pelo exercicio sejam

reconduzidos, representa também afirmação de principios democráticos ao se

permitir que a comunidade escolha as pessoas que devam desempenhar tão

importante atribuição no manejo com os jovens.

Sala das Sessões, em de de 1999.

'. ~.
~1 .. f) ~ :'-~.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE E5TIiDOS LEGISLATIVOS - CeDI

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

............................................................................................................................
LIVRorr

PARTE ESPECIAL
.......................................................................................................................

TÍTULO V
Do Conselho Tutelar

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

......................................................................................................................
Art. 132 - Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho

Tutelar composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local
para mandato de três anos, permitida uma recondução.

*Artigo com redoção determmadapela Lei ,,"8.242. de 12 de outubro de 1991.

Art. 133 - Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão
exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
H - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
IH - residir no município.

......................................................................................................................

......................................................................................................................

PROJETO DE LEI N!!88, DE 1999
(Do Sr. Alberto Fraga)

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO;
DE RELAÇõES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇXO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

oCONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1" Os Estadas e o Distrito Federal poderão instituir nas Policias Militares e as
Corpos de Bombeiros Militares. Forças Auxiliares e reserva da E.xercito o serviço auxiliar e
voluntária. de caráter temporária. as condições previstas nesta lei e na regulamemaçio
estadual.

Art. 2° O serviço auxiliar voluntário. nas polícias militares e corpos de bombeiros
militares terá por finalidade a execução de atividades administrativas.. serviços auxiliares de
saúde e defesa civil. alem de outras que o Estlldo ou o Distrito FedenU determinar em
regulamentação própria.

§ I" Evedado ao prestador da Serviço Auxiliar Voluntária a exercicio da poder de
polícia nas vias publicas. exceto em area de segurança regulamentada.

§ 2" O Poder Executiva Estadual ou do Distrito FederaL mediante proposta da
Comandante GeraI. disciplinara as atividades que, realizadas pelas prestadorO$ do serviço
auxiliar voluntário. seria consideradas de interesse militar. conforme prevê o art. 4&.
parágrafo tinico, da Lei Federal n' 4.375, de 17.de agosto de 1964.
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. . Art. 3" o recruta.mento para o serviço auxiliar voluntârio,. no âmbito' das policias
militares e corpos de bombeiros militares, 'obedecerâ ao critério de seleção entre os alistados
que excederem ás necessidades de incorporação nas Forças Armadas e que estiverem aptos
p"'" as atividades que irão desempenhar.

§ }O Serão incorporados os que forem voluntârios ao serviço e tiverem entre 18 e 21
anos de idade completos.

§2° O efetivo a ser incorporado, não poderá exceder à proporção de 20"10 (vinte por
cento) do efetivo de brasileiros aplOs em inspeção de saúde e colocados em excesso
de c.·ntigente por haverem ultrapassado as necessidades de incorporação nas Forças
Armados.

§ 3" O efetivo incorporado em cada Unidade da Federação. respeitado o limite fixado
no parágrafo anterior. não podendo exceder à proporção de I (um) voluntário p"'"
cada 5 (cinco) integrantes do efetivo determinado em lei para a instituição policial
militar ou bombeiro militar.,

Art. 4° A prestação do serviço auxiliar voluntário nas polícias militares e corpos de
bombeiros militares terá a duração de OI (um) ano. podendo o prestador, desse
serviço engajar-se por mais OI (um) ou 2 (dois) anos. no màximo. observado o
interesse da instituição e a regulamentaÇão estadual

Art. 5° A União fará a supervisão dos efetivos, convocação e mobilização dos
prestadores do serviço auxiliar voluntãrio.

Art. 6" Ohedecido ao disposto na legislação federa]. caberá à Unidade Federativa
disciplinar a simação juridica dos prestadores do serviço'auxiliar voluntário, especia1mente
no tocante as condições de incorporação. emprego, vencimentos, uniformes. treinamento
assistência de saúde desincorporação.

Art. 7" O prestador do serviço auxiliar voluntário submete-se à lei penal inilitar, aos
regulamentos e ás normas da respectiva InstituiçãO; podendo ser desincorpomlo
sumariamente, por ato do Comandante Geral, em razão da prátici de transgressão disciplinar,
devidamente apurada.

Parágrafo único O prestador do serviço auxiliar voluntário poderá. quando auIOrizado
pela respectiva Instituição. portar armamento exclusivamente no exercício de suas
atividades. sendo-lhe vedado o porre quando em trânsito ou de folga.

Art. 8" Aplica-se. ao prestador do serviço auxiliar voluntário instituido por esta lei, o
previsto para os integrantes das policias militares e corpos de bombeiros ntilitares na Lei n"'
4.375, de 17 de deze'l'bro de 1964 (LSM) e respectiva regulamentação.

Art. 9" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As policias ntilitares e corpos de bombeiros :nilitares. instituições militares
responsaveis pela segurança púhlica têm a necessidade de um quadro temporário para prestar
apoio nas atividades administrativas, liberando e disponibilizando o efetivo pronto de
policiais e bombeiros p"'" a atividade fim da Instituição.

Nos dias atuais temos assistido um número cada vez mais crescente do
desemprego e os jovens que atingem a idade do serviço ntilitar estão prontos para entrar no
mercado de trabalho e ao serem dispensados do serviço ntilitar ficam sem uma
profissionalização e oportunidade de iniciar o seu primeiro emprego.

Em paises desenvolvido do mundo como a França temos a prestação de serviço
nas instituições de segurança pública e com certeza essa m.edida atinge várias vertentes du
necessidades sociais. tanto para o jovem. para a Instituição, para a segurança pública e para a
sociedade que com cerreza terá mais policiais e bombeiros nas ruas dando-lhe segurança.

Sala das Sessões. em 2?de fevereiro de 1999

LEGISLAÇ.~O CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos -Cem

LEI N° 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964

LEI DO SERVIÇO MILITAR.

..............................................................................................................

TÍTULO I
Da Natureza, Obrigatoriedade, e Duração do Serviço Militar

CAPÍTULO I
Da Natureza e Obrigatoriedade do Serviço Militar

.. ..

Art. 4° - Os brasileiros nas condições previstas nesta Lei prestarão o
Servi;:o Militar incorporados em Organizações da Ativa das Forças
Armadas ou matriculados em Órgão de Formação de Reserva.

Pará!!rafo único. O Serviço prestado nas Policias Militares, Corpos
de Bomb"eiros e outras corporações encarregadas da segurança pública
será considerado de interesse militar. .o ingresso nessas corporações
dependerá de autorização de autoridade militar competente e será ftxado
na regulamentação desta Lei.
.......................................................................................................................
......................................................................................................................

PROJETO DE LEI N2 93, DE 1999·
(Da Sra. Jandira Feghali)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nQ 8 .. 036, de 11 d. maio de
1990, possibilitando ao estudante universitário a moviaentaçlo
da conta vinculada no FWldo de Garantia do Tempo de Serviço 
FGTS, para pagamento das mensalidades em instituições de ensino
superior, e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 77, DE 1999)

o Congresso Nacional decreta;

. Art. 1° - O artigo 20. da Lei n." 8036 de lI de maio de 1990, passa a ter a
segumte redação. com a inclusão do seguinte inciso:

"Art.20- '" .

. " XIII - pag,?"ento de mensalidades em cursos de graduação e pós-graduação.
de mstItulções de ensmo superior. devidamente reconhecidas.

XIX - pagamento de mensalidades em atraso em cursos de graduação e pós
graduação, de instituições de ensino superior. devidamente reconhecidas.

XV - liquidação ou amortização de dívida cóm instituições de ensino
superior. devidamente reconhecidas."

Art. 2" - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90
(noventa) dias.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto tem por ohjetivo principal beneficiar aos estudantes
universitários, possibilitando o saque do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, para
o pagamento de mensalidades de curso de graduação e pás-graduação.

A exigência do mercado atual, de uma qualificação cada vez maior é outra
razão da importància do referido projeto. pois possibilitaria a muitos trabalhadores
acesso ao ensino superior Ou a uma ;Jós-graduação.

Finalmente. goStaria de ressaltar que haveria uma redução do alto nivel de
inadimplência existente hoje, nas Instituições privadas de ensiná superior.
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Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a aprovação
da proposta.

Sala das Sessões. em de fevereiro de 1999.

andira Feghali I
epulada Federal

pedo BIRJ

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20 • A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I • despedida s.em justa causa, inclusive a indireta, de .culpa
recíproca e de força maior, .comprovada com o depósito dos valores de
que trata o art.18.

... Inciso com miaçllo dada pela Lei n' 9.491. de 09/09/1997.

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas
atividades, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o
caso, por decisão judicial transitada em julgado;

m. aposentadoria concedida pela Previd,ência Social;
IV • falecimento do trabalhador, sendo o' saldo pago a seus

dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social,
segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na
falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil~ indicados em alvará
judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de
inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de fmanciamento
habitacional concedido no âmbito dI) Sistema Fiiumceiro da Habitação 
SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o minimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou em empre~as diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12
(doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento)
do montante qa prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do' saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido
no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anós para cada
movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) ~os de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas
diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a

partir de l° de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta;

... Inci!o V1l1 com redaçllo dado. pela Lei n'8.678. de 13/07/1993. •

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos
trabalhadores temporários regidos pela Lei nO 6.019, de 3 de janeiro de
1974;

x - suspensão total do trabalho avulso por periõdo igualou superior a
90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo
da categoria profissional.

Xl - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna. .

* InclSoX/ ocrescIdo pela Lei n' 8.922. de 2S'07/1994.

XlI - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos
pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponivel em
sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data
em que exercer a opção.

* incISO regulamentado pelo Decreto nO 2A30. de 17:/21199!_

§ 1° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e lI:>
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o periodo de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando
a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio
financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da' retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de
Privatização, referidos no inciso XlI, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mob.i1iários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nO 9.491, de
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos
os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND.

* § 6'com redoção dado. pela Lei n'9.63S. de IS/OS/1998.

§ 7" Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata
o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o'parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

* § 7' com redação dado. pela LeI n' 9.63S. de IS/OS/1998.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a
IV e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei nO 7.670, de 8 de setembro
de 1988, indisponíveis por seus titulares.

* .li 8'.oCresCIdo pela Lel n' 9,491. de 09''09'1997.

§ 9" Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os
titulares poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.

*§ 9'acrescida pela Lei n' 9.491. de 09/0911997.

§ 10. A cada periodo de seis meses, os titulares das aplicações em
Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-Ias para outro fundo de
mesma natureza.

*§ /O. ocrescidopelaLei n'9.491. de 09/09/1997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará
limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

*§ 11. ocre!cidopelaLein'9.491. de 09/09/1997.

§. 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,
será permitida .a constituição de clubes de investimento, visando a
aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

*§ 12. acrucldopelaLein'9.491. de 09/0911997. .

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não
compreende as aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.

*§ 13. acrescido pela Lei n'9.491. de 09/09/1997.
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§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos
dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das
contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo-de Serviço, no mesmo
período.

*§ N. acrescidopelaLein'9.49/. de 091091/997.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os
parágrafos 10 e 20 do art.18 desta Lei.

*§ /5. acrescIdo pela LeI n' 9.49/. de 09'09'/997.

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão
resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
eauivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para
atendímento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto
dessa venda, nos termos da Lei nO 6385, de 7 de dezembro de 1976."

*§ /6 com redação dada pela Lein'9.635, de /5/05//998.

MEDIDA PROVISÓRIAN" 1.691-5. DE 26 DÊ OUTUBRO DE 1998
Dispõe sobre a adOÇiO de medidas reracionadas com o
Sistema Financeiro da Habhaçio • 5FH. altera as Leis
nGI 4.380. de 21 de .S05to de 1964. 8.036. de 11 de
maio de 1990. e 8.692. de 28 de julho de 1993. c dá
outtas providSnciu.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso d. atribuição que lhe confere o :ut. 62 lá
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com (orça de lei:

iuL l° Seri admitída. no âmbito do Sisternll Financeiro da Ht1bitaçio· SFH. a cele1nç:io
de COOO'aIOS de financiamento com plan05 de reajusumento do encargo mensal diferentes daqueles
~YiltO$ na Lei n" 8.692. de 28 de julho de 1993.

Pmig~fo I1nico. Nas operações de financiamento habitacional rcaliudu com recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGfS. o Conselho Curador do FGTS poderá definir 0$ planos
de reajustamento do encUBO mensal a serem nelu aplicados.

securitiria du~/imO:;fl:~j~er::~i~; g~g~~~r:~~~~:~j~~=i~':n~:í:an~ ~~~=:.
desde que a opel'2çio preveja. obrigatoriamente. no mínimo. a cobenura relativa aos riscos de morte e
inv:lIídez perm:menle.

Art. 3" O:ut. 25 da Lei nll 8.692. de 1993. pnsa. a vigornrcom a seguinle n=daçio:

"Art. 25. Nos financimnentos celebrados no imhito do Sistema Financeíro da Habit&Çio. a
tua efetiva de juros feri. de. no máximo. doze por cento ao ano." (NR)

Art. 4~ O inciso III do nrt. 18 da Lei nll 4.380. de 21 de ngQSto de 1964. passa a vigorar
tom 3. sC.!luime reciafio:

"m l esabelecer as condições gerais a que deverão samfa.zer ns aplicnções do SÍ$tema
FiniUlcl:tro dôl. Habiração qUinta :l gar.mrtas. juros. ;mltos. 'imí~ de risca c vltlores máximos de
fin:Ulciamento e de nquIsição dos imôveís fin:mcindos no umbito do Sistema Finnneciro dll.
Habitação." (NR)

Art. Sll O tIrt. ~ da Lei 01 8.036. de 11 de moia de 1990. passn 11. vigontc ncrescido dos
);eguime~ pmngrofos:

"§ 6- Mnntidll. 11. renlnbilitIade médio de que trota o *I!I. ns t1plicl1Ções em habitnção populu
poderão contempfnr ltistemátictl de del;Conto. direc:ionllda em função dn rendn f:lmilinr do
bendici:irio. onde o vnlor do benericio sejo concedido medlnnu: redução no ~;llor dos prestaçóes ti

~erem pngos pelo mUtuãrlO ou p:l.8:1mento de parte da nquisiçào ou conslrução de ímõvel. denlre
ouuns. n criltrio do Conseiho Curndor do FGTS.

§ 'PJ Os reçurso,s necessários para li consecução da sisrem!liC3 de desconro K:io
destacados. anualmente. do orçamento de aplieaçio de recursos do FGTS. coostituíndo reserva .
especifica. com contabiliz.nção própria.." (NR) •

Art. 6Q Om 20 da Lei n.ll 8.036. de J990.puna vigorarac:.teScidodo5etuÍntepllri:grafo:

U§ 17. Fica vedada a movimentAÇio da conta vinculada do FGTS nu modalidades
pn:vISW nos incisos V. VI e VII deste anígo. nas operações fll'Tnldu. a partir de 2S de junho de
1998. no caso em que o adquirente ji seja proprietirio ou promitente comprador de imóvel
locali:w1o no município onde rcsid:l. bem como no caso em que o adquirente já delenha. em
qllõlllqllrr parte do Pais, pelo menDS lJm tinandamemon:lS comfiçóes do SFH." (NR)

Att. ~ Ficam convalidados os atos pradados com base nn Medida Provisória ri' 1.691-4.
de 2S de selembro de 1998.

An. 8' Esta Medida Provis6rio. entra. l:m visor nn daa de sua publicação.

An. ~ Ficam revogados o § 111 do arr.. ~ e o art. 14 da Lei nll 4.380. de 21 de agosto de
1964. e auto 23 da Lei 0 11 8.692. de 28 de julho de 1993.

Brasília. 25 de outubro de 1998; tTJ'll da Jndcpendencia e lI~cbltepdb1ica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Ma/an
Edward Amodeo
Pau/a PaNo

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.762-7, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1998.

Dispõe ~obre 11 adoção' de medidlls rel:lcionadas com o
Sistema finonceiro da Habitnção - SFH. altern as Leis
n" 4.380. de 21 de .gosto de 1964. 8.036. de 11 de
maie> de 1990. e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá
outrns providências.

o PRESIDENTE DA REPÚ8LICA. no uso d••tnbui<;iio que lhe confere o .n. 62 d.
Constituição. ndata a seguinte Medida Provlsôri3~ com força de lei; .

Art. 111 Será admitida, no âmbito do Sistema Fimmcclro da Habil:lção ~ SFH. a celebro.ç:io
de controlos de financinmento com phmos de reajusmmento do encargo mensal diferentes d:lque!es
previsto: n. Lei n' 8.692. de 28 de julho de 1993.

P31'Úgrafo único. Sas operoções de finnnciamento habltilcion:l.l realizadas com recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, O Conselho Curador do FGTS podem definir os pl.no,
de reaju!:immento do encargo mensal a serem nelas aplícildos.

Art.2D Os agentes tinanceiros do SFH poderão cantrotilr finanCiamentos onde a cobertum
securitária d<U'~se~á em apôlice dj{erenfe do Seguro Habitacional da Sistema Financeiro da Habirilção.
desde que a operação preveja. obrigatoriamente, no mínimo. a cobenura rel::lti\'::l aos liscos de rnone e
invalidez pennaneme.

An. 3u O ano 25 da Lei n~ 8.692. de 1993. p:lSsn a vigomr com a .seguinte redélçãa:

"An. 25. Nos tino.nciamentos celebrados no âmbito do SiSlemo. Financeiro da Habitação.n
taxa efetiva de juros será de. no mãximo. doze por cento ao o.no:· (NR)

An. 4' O inci,o ll1 do .n. 18 d. Lei n' 4.380, de 21 de .goslo de 1964, p.ss•• vigorar
com..a seguinte redação;

"UI : estabelecer as condições gerois a que deverão &atisfôlZcr as aplicações do Sistcmn
FinMceiro da Habílnção quanto a garantias. juros, prazos. limites de risco e valores máximos de
financiamenco e de nqui:;ição dos: imóveis t'inanciados no âmbico do Sistema Financeiro da
Habit.çoo,'· (NR)

Art. Slf O an. g\! da Lei n:: 8.036. de li de maio de 1990. pnssa a vigorar ncrescido dos
seguintes parágrafos:

..§ 611 Mantida a rentabilidade média de que trata o § lU, ns ::lplicólçõc:s em hnbitação populilr
. poderão contemplar ~ístem:itici1 de: desconto. dírecionnda em função da "renda (amíJíar do

beneticitirio. onde o valor do benetido seja concedido medi:lnte redução no valor dtlS prestações n
serem pagas pelo mutuário ou ppgi1mento de pólf1e da aquisição ou comarução de imô~el. den~re

outras: il critério do Conselho Cura.dor do FGTS.

§ 1J OS recun;o~ necessãrios paro 'l consecução da sistemática t1e desconto lIcr.io
destacados. anualmente. do arciilrnemo de ilpHcaçilo de rctUniOS do FGTS. constituindo reserv::l
especifica. com contilbilizaç;io prôpri3." (SR)

Art.6U O 3rt. 20 da Lei nU 8.036. de 1990. possa a vigorar ncrcscido do seguinte parágrnfo:

..§ 17. Ficn vedada a movimentação clt! conta vinculada do FGTS nllS modalidlldes
previstas nos inc~sos V. VI e VII deste anigo. nns operações tinnlldmi. i1 partir de 2S de junho de
1998. no caso em que o adquirente já sejn propríetário ou promitente comprndor de imõvel
localizado no município onde resida. bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País. pejo menos um financiamento nas condições do SFH:' (NR)

An. 7tl Ficam convalidados os ::nos praticndos com base na Medid::l Provisória na 1.691 ~6.
de 25 de novembro de 1998.

Art. gll Esta Medida Provisóriõ:t entro em vigor na d3t::l de sua public::lÇ50. ~

An. 9' Fíc.m revogodos o § I' do ano 9" e o .n. 14 da Lei n' 4.380. de 21 de .gosto de
1964. o an. 23 d. Lei n' 8.692. de 28 de julho de 1993. e. Medid. Provisória n' 1.691-6. de 25 de
novembro de 1998.

8roslli.. 14 de dezelliJro de 1998; 177" d.lndependênci. e !lO" da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente
EdwardAmadea
'Paula Paiva

PROJETO DE LEI N~ 94, DE 1999
(Da Sra. Jandlra Fegbali)

Estabelece os direitos dos usuários dos serviços de saúde e dá
outras providências.

(AS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS;
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
REDAÇJlO (ART. 54»

o Congresso Nacional decreta:

Art. I' - Toda e qualquer pessoa. independente de sua condição social.

econômica. ou naciona1idade. desde que residente no Pais. terq, direito ao acesso gratuito.

sem qualquer distinção ou exigência. aos serviços e ações de promoção c recuperação

de saúde, assim como aos de reabílitaçilo, mantidos pelo Poder Público, mediante

prestação direta, contratos ou convenios.

§ )' - Nos casos de urgência e emergência e na ausência de serviços públicos,

conveniados ou contratados. próximos à ocorrência. os serviços privados de saúde são

obrigados a prestar o atendimento. podendo. após. pleitear o ressarcimento pelo órgão

correspondente do Sistema Único de Saúde. de acordo com 05 critérios e valores por

esses estabelecidos,

§ 2° - Nos serviços integrantes ou participantes do SUS em que houver

acomodações especiais, opcionais, ou particulares. ~avendo necessidade de

12r9
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atendimento, as mesmas deverão ser colocadas à disposíção dos usuários do Sistema

Único de Saúde sem qualquer ônus para estes. ou às instituições e aos órgios

integrantes do SUS.

§ 3D _ No âmbito dos serviçoes integrantes ou participantes do Sistema Único

de Saude. eterminantemente vedada a cobrança de honorcirios progissionais diretamente

ao usuário. sendo seus infratores passíveis de enquadramento em crime de concussão ou

estelionato
4

conforme o caso, de acordo com o Código Penal.

Art. 2° _ Ademais dos referidos no artigo \0 desta Lei, os usuários dos

serviços de saúde públicos e privados. gozam dos direitos de:

I _ livre escolha do serviço e do profissional. cabendo ao serviço, referir e

orientar Çl usuário 'para o nivel de atenção correspondente, conforme o caso;

Il - informação. refere:1te aos recursos de que dispõe o estabelecimento da

saúde que procurar e encaminhamento para o estabelecimento adequado em caso de

insuficiência de recursos técnicos-científicos para o necessário tratamento;

m . informação. referente às causas e co.nsequência~ de seus problemas de

saúde, sendo asseguradas ainda as exp1icaç~es necessárias para a perfeita compreensão

destes;
IV _ ·atendimento profISsional condigno em termos de ambiente, duração.

relação interpessoal e pudor;

V _ acesso às informações que lhe pennitam assumir as responsabiHdades

1pria vida e das pessoas sob sua responsabilidade~

VI - acesso aos registros de atendimento;

VII _ sigilo sobre seus dados clinicas, bem como de diwlgá-Ios. se assim o

desejar;
VIII - dignidade e conforto na morte;

IX - livre opção dentre as abordagens clinico - terapêuticas reconhecidas

pelos órgãos de regulamentação e fiscalização do exercício prafission~1.

Art. 30 - A população. por intermédio de sus entidades representativas como

também qualquer pessoa interessada mediante simples petiçãp, independentemente de
pagamentos de taxas ou emolumentos. tem direito às infonnaçães relativas às ações de

vigilância epidemiológica e vigilância sanitária., assim cama sobre fatores de riscos que

afetam a saúde nos locais .de moradia e trabalho e sobre o desempnho dos serviços de

sai.zde no âmbito do Sistema Único de ~ailde.

Parágrafo Único - O fornecimento regular ou sob solicitação. das informações

de que trata este artigo é de responsabilidade das Secretarias Estaduais e Municipais de

Saúde, conforme o âmbito da ação.

Art. 4' - É assegurado a qualquer pessoa ou entidade, o direito de representar

junto aos órgãos de fiscalização do exercício profissional. assim como junto àqueles de
defesa do consumidor ejunto ao Poder Judiciário, nos casos de atendimento inadequado

asaúde das pessoas e das coletividades.

Art. 5' - Os estabelecimentos de saúde públicos ou privados contratados nu

conveniados no âmbito do Sistema -Único de Saúde sio obrigados a manter sC1VÍços

permanentes de i.nformações e esclarecimentos aos seus usuários, familiares' e

responsáveis, sendo considerado crime a informação incompleta, falsa ou de má fé.

§ 10 - A pena a que pode ser condenado o responsável pelo crime de que trata

este artigo será de até dois anos de reclusão e compensação pecuniária. quando dele

redundar prejuízo individual ou coletivo.

§ 20
- Entende-se por responsável a pessoa que originou as infonnações

.prestadas.
Art. 6° - Os estabelecimentos de saúde públicos ou privados, contratados ou

conveniados no âmbito do SUS. contarão cada um, com um Conselho Comunitário

permanente. com o objetivo de acompanhar e zelar- pelo comprimento dos princípios e:

diretrizes do Sistema Único de Saúde. expressos na Lei n.' 8080 de 1990.

§ I' - O Conselho Comunitário atuará junto á Direção ,da Unidade, integrado

.por representantes de usuários de. sua região de ~brangênci!l e por representantes de

funcionários e da direção. nas proporçães de 112 (metade), 114 (um quarto) e 114 (um

quarto).

§ 20
- Os representantes de funcionãrios serão livremente eleitos e gozarão de

estabilidade nos penados de seus mandatos e no subsequente..de igual duração.

§ 3° • Os Conselhos Comunitários. além de aconselharem e discutirem com as

respectivas Direções de Unidade sobre medidas e estratégias para o aperfeiçoamento do

atendimento. terilo autoridade para propor ao Conselho de Saúde imediato, a

substituição de convênios. ao caso de serviços privados. Como também fiscalização e

homologarão os tratamentos prescritos e efetivamente prestados para efeito de

pagamento pelo SUS.

§ 4° - 05 Conselhos de Saúde Municipais normatizarão e aprovarão os

regulamentos dos Conselhos Comunitários. no seu âmbito de atuação.

§ 5° - Os integrantes dos Conselhos Comunitários de que trata esta Lei ficam

equiparadns aos funcionários públicos para efeitos do Art. 327 do Código Penal.

Art. -r - Aplica-se aos estabelecimentos de satide publicas e privados, assim

como aos profissionais que neles atuam e aos seus dirigentes, o disposto na Lei n.° 8078

de 1990, conhecido como Código de Defesa do Consumidor.

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta foi originalmente apresentada pelo nobre Deputada

Sérgio Arouca e que buscamos resgatar através deste projeto. que tem por objetivo

assegurar o direito universal igualitário as ações de promoção. proteção e recuperação

da s3Úde.já garantidos pela Constituição de 1988.

Embora garantido o pela Constituição, os direitos dos usuários dos serviços

nào sâo claros. As Leis 8080 e 8142 de 1990, disciplinam a organização do

Sistema Único de Saúde, o Código de Ética Médica e o Código de Defesa do

Consumidor. tem., entre os seus objetivos, assegurar esses direitos.

Entretanto pode-se verificar uma dubied~de. intencional ou não. na

interpretação desses varias instrumentos. quando se trata de fazer valer os direitos das

pessoas e das comunidades à sua saúde.

É na tentativa de corrigir este erra que ora apresentamos o presente projeto.
l

definindo mecanismos de cobrança., responsabilidade criminal e explic~tando alguns

direitos essenciais.

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos ilustres pares para
aprovação do presente projeto

Sala das Sessões. em de fevereiro de 1999

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXAD.... PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL
. ..

PARTE ESPECIAL
•••.. •••• .. ••• .. ••••• .. • .. • .. • •• u .

TÍTIJLOXI
Dos Crimes Contra a Administração Pública

CAPÍTULO I
Dos Crimes Praticados por Funcionário Público Contra a Administração

em Geral
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- Funcionário público
Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais

quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo'
emprego ou função pública. '

§ 1° Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego
ou função em entidade paraestatal.

* Primitivo parágrafo único passado a § 1pela Lei nO 6. 799. de 23 de junho de 1980.

§ 2° A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos
crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão
ou de função de direção ou assessoramento de órgão da administração
direta, sociedade de economía místa, empresa pública ou fundação
instituída pelo poder público.

* § 2°acr<SC<nJadopala ui nO 6. 799, de 23 dejunhode 1980.

LEI N° 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 19~0

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES PARA A
PROMOÇÃO, PROTEÇÃO. 'E RECUPERAÇÃO
DA SAÚDE, A ORGANIZAÇÃO E O
FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
CORRESPONDENTES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Disposição'Preliminar

Art. l° - Esta Lei regula, em todo o Território Nacional, as ações e
serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em caráter
permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito
público ou privado.

Art. 2° - A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercicio.

§ 1° O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e
execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos
de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que
assegurem acesso universal e igualítário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação.

. § 2° O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das
empresas e da sociedade.
........................................................................................................................
......................................................................................................................

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas,
ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.

..................................................................................: .
LEI N° 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DA
COMUNIDADE NA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO
DE SAúDE-SUS E SOBRE AS TRANSFERÊNCIAS
INTERGOVERNAMENTAIS DE RECURSOS
FINANCEIROS NA ÁREA DA SAÚDE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - O Sistema Único de Saúde - SUS, de que trata a Lei nO
8.080, de 19 de setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo,
sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as seguintes
instâncias colegiadas:

1- a Conferência de Saúde; e
li - o Conselho de Saúde.
§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada 4 (quatro) anos com a

representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de
saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de saúde nos
níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou,
extraordinariamente, por este ou pelo Conselho de Saúde.

§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo,
órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviços, profissionais de saúde e usuários, atoa na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituido
em cada esfera do governo.

§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e o
Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS
terão representação no Conselho Nacional de Saúde.

PROJETO DE LEI N2 95, DE 1999
(Do Sr. Ricardo Izar)

Altera a Lei nQ 4.591, de 16 de dezembro de 1964 - Lei de
Condomínio ftm Edificações e Incorporações Imobiliárias - nos
artigos que menciona •

(A COMISS10 DE CONSTITUIÇ10 E JUSTI'" E DE REDAÇAO - ART. 24lI) .,.., ,

oCongmso Nacional decreta:

Ar!. l° A Lei 4.591, de 16 de dezembro de 1964, pllSSll a vigorar

com as seguintes altCTllÇÕCS:

Art. 1° - O presente Código estabelece normas de proteção e defesa
do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos
artigos 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e artA8
de suas Disposições Transitórias. . '

Art. 2° - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou
utiliza produto ou serviço como destinatário final.

DISPÕE SOBRE A
CONSUMIDOR E
PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

PROTEÇÃO DO
DÁ OUTRAS

•Ar!. 22. Será eleito, na fonna prevista pela convcnçlo, um
síndico do condomínio, cujo mandato não poderá exceder a 2
anos. permitida uma única reeleição. (NR)

§ }o .

h) submeter à aprovaçio da assembléia geral a reali.zDção de

despesas exlIaOrdinárias;

i) apresentar mensalmente balancete contàbil, e1abol'aoo por
profissional registrado no Conselho RcgioIial de Contabilidade,
refetentc às despesas c rcccilllS do condomínio;

j) propor ao conselho administrativo-consultivo, que aprovará ou
não. a contratação e dispensa de empregados do condomínio.
...............................................................................................



09564 Terça-feira 16 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 1999

AI!. 23. Será eleito, na fonna prevista na convenção, um conselho

consultivo-administrativo, constituído por três condôminos, com
mandatos de até dois anos, pennitida uma única reeleição. (NR)

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos - CeDI

§ 1°. Compete ao conselho consultivo-administrativo: LEI N° 4591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964

a) autorizar o síndico a submeter à assembléia gemi a realização
de despesas extraordinárias;

b) examínar a documentação relativa às despesas ordinárias,
extraordinárias e as fiscais e trabalhístas;

DISPÕE SOBRE
EDIFICAÇÕES E
IMOBILIARIAS.

TÍTULO r
Do Condomínio

O CONDoMíNIo EM
AS IN"CORPORAÇÕES

c) operar, através de um- de seus membros, a movimenUlção
bancária, em conjunto com o sindico;

d) examinar o balancete contábil mensal, e, se aprovado, distnbuir
cópias aos condôminos;

CAPÍTULO VI
Da Administração do Condomínio

JUSTIFICAÇÃO

ditadores e déspotas.

Art. 26 - (Vetado).

g) manter guardada durante o prazo de 5 (cínco) anos, para eventuais
necessidades de verificação contábil, toda a documentação relativa ao
condomínio.

* Alínea g acrescentada pela Lei n" 6.434, de IS de julho de 1977.

§ 2° As funções administrativas podem ser delegadas a pessoas de
confiança do síndico, e sob a sua ínteira responsabilidade, mediante
aprovação da assembléia geral dos condômínos.

§ 3° A Convenção poderá estipular que dos atos do síndico caiba
recurso para a assembléia, convocada pefo ínteressado.

§ 4° Ao síndico, que poderá ser condômíno ou pessoa fisica ou
jurídica estranha ao condomínio, será fJXada a remuneração pela mesma
assembléia que o eleger, salvo se a Convenção dispuser diferentemente.

§ 5° O síndico poderá ser destituído, pela forma e sob as condições
previstas na Convenção, ou, no silêncio desta, pelo voto de doís terços
dos condômínos, presentes, em assembléia geral especialmente
convocada.

§ 6° A Convenção poderá prever a eleição de subsíndicos, definíndo
lhes atribuições e fixando-lhes o mandato, que não poderá exceder de 2
(dois) anos, pennitida a reeleição.

Art. 23 - Será eleito, na forma prevista na Convenção, um Consel'ho
Consultivo, constituído de três condômínos, com mandatos que não
poderão exceder de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo único. Funcionará o Consel'ho como órgão consultivo do
síndico, para assessorá-lo na solução dos problemas que digam respeito
ao condomínio, podendo a Convenção definir suas atribuições
específicas.

........········ ···········..·······..··..CAPlTULõ·ViI··..·..···..· .
Da Assembléia Geral

Art. 22 - Será eleito, na forma prevista pela Convenção, um síndico
do condomínio, Cujo mandato não poderá exceder a 2 (dois) anos,
permitida a reeleição.

§ 1°Compete ao síndico:
a) representar, ativa e passivamente, o condomínio, em juízo ou fora

deIe, e praticar os atos de defesa dos ínteresses comuns, nos limites das
atribuições conferidas por esta Lei ou pela Convenção;

b) exercer a administração ínterna da edificação ou do conjunto de
edificações, no que respeita à sua vigilância, moralidade e segurança,
bem como aos serviços que ínteressam a todos os moradores;

c) praticar os atos que lhe atribuírem as leis, a Convenção e o
Regimento Interno;

d) impor as multas estabelecidas na Lei, na Convenção ou no
Regimento Interno;

e) cumprir e fazer cumprir a Convenção e o Regimento Interno, bem
como executar e fazer executar as deliberações da assembléia;

f) prestar contas à assembléia dos condômínos;

de 199

1I

Sala das Sessões, em de

Cremos que a Lei 4.591/64 também mereça ser modificada, a

ponto de obrigar os síndicos a apresenUlr mensalmente os balanços, relativos às despesas e

receitas.

É certo que há síndicos probos e zelosos pela coísa comum,

entreUlnto a tuaíoria não se enquadra nesse contexto.

AI!. 26.A. O síndico poderá realizar despesas urgentes para sanar

riscos que ponham em perigo a vida dos condôtninos ou de
terceiros, ouvido o conselho consultivo-admínistrativo.

Além disso, por vaidade, transformam·se em verdadeiros

Por taís motivos a nossa proposta encontra toda a sua razão, e paR

ela contamos com a aprovação dos ilustres pores nesta Casa.

Por não sei qual motivo perpetuam-se vitaliciamente no cargo.

e) assessorar o síndico na solução de problemas que digam
respeito ao condomínio.

§ 2°. Outras atnbuições poderão ser definidas pela convenção.

AI!. 2° Esta leí entra em vigor na data de sua publicação.

Os atuaís síndicos, nos moldes em que disciplina a Lei 4.591/64,

com o decorrer do tempo, transformam a sua atiVIdade em profissão, altamente

remunerada. No desempenho do cargo recebem cotnissõcs ou over prices nas aquisições

de materiais que o condomínio necessíte. Criam ou' ínventam reformas, consertos e
serviços de toda espécíe, às vezes fazem seguros desnecessariamente, onerando os

condôtninos; compram em excesso materiais de limpeza, peças de manutenção e

conservação de elevadores, às mais das vezes em conluio com fomec~dores gananciosos,

é sem que haja apreciação alguma do conselho consultivo ou mesmo votados em

assembléia.
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PROJETO DE LEI N2. 96, DE 1999
(Do Sr. Bispo Rodrigues)

Dispõe sobre publicação que especiÍica nos jornais de circulaçêo
nacional.

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNlCAÇXO E
INFORMATICA; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇXO E
JUSTIÇA E DE REDAÇ!O (ART. 54) - ART. 24, 11)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° - Toma obrigatória a publicação de advertência quanto a exploração se
xnal e maus tratos contra crianças e adolescentes dos jornais de circulação na·
cional, que tragam em seus classificados anÓDcios de acompanhante, saunas, mas
sagistas e profissionais do sexo.

Art. 2° - A advertência de que trata o artigo I° desta lei deverá ser publicada diari
amente, nas páginas de classificados, de fonoa destacada, caixa alta, com tamanho
de, no minimo, IOxlO em, com a seguinte frase: EXPLORAÇÃO SEXUAL DE
CRIANÇAS E ADOLESCENfES É CRIME - DISQUE DENúNCIA.

Art. 3° - O ônus da publicação de que trata esta Lei será de responsabilidade do
jornal, sem custos para o Poder Público.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publiCllÇão.

Justificação

A exploração sexual de crianças e adolescentes, bem como os maus tratos pratica
dos por adultos que são, na maioria das vezes, pessoas com relação até mesmo de
parentesco, tem sido objeto de muita preocupação de inúmeras familias e do pró
prio Estado e tem-se tomado um verdadeiro desafio para o poder público a busca
de soluções para esta triste e desprezível realidade.

A cada dia a imprensa descobre e denuncia uma nova tragédia, como a máfia da
internet que a utilizam como veiculo de disseminação de propostas sexuais prati
cados contra as crianças e os adolescentes, ou como o caso recente de um professor
de uma colônia de férias no estado de São Paulo que cometia abuso sexual contra
seus a'hinos e quando preso declarou que seu comportamento era "normal", que em
muitas culturas a pedofilia é aceita como uma prática "normal". Ora, isto é um
verdadeiro absurdo contra os valores éticos, morais e religiosos de qualquer socie
dadehumana

É no sentido de contribuir para resgatar esses valores e denunciar uma prática
abominável que, infelizmente, tem- se tomado cada vez mais freqüente e corri
queira, que apresento esta iniciativa, esperando que os nobres pares possam dar seu
efetivo apoio, votando pela sua aprovação.

PROJETO DE LEI N2. 97, DE 1999
(Dos Srs. Agnelo Queiroz e Rita Camata)

Dispõe sobre dedução de valores aplicados pelo Estado, em ações
de erradicação do trabalho infantil, nas dívidas mobiliárias em
que a União seja credora.

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (MERITO E ART. 54); E DE CON5TITUIÇ!O E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1° O Estado que aplicar recursos orçamentários em ações de erradicação do
trabalho infantil poderá deduzir integralmente esses valores. num limite máximo de
até 3% (três por cento) sobre o montante da divida mobiliária em que a União seja
credora.

§ 1° Para habilitar-se ao beneficio mencionado no caput, o Estado deverá oferecer
a contrapartida ae. no mínimo. 50% (cinquenta por cento) sobre a aliquota
deduzida em desfavor da União.

§ 2° A dedução referida neste artigo deverá ser feita de acordo com o cronograma
de pagamentos estipulado nos contratos das divida mobiliárias entre Estados e
União.

Art. 2° Para a percepção do beneficio instituido por esta Lei, o Estado deverá
submeter as ações de erradicação do trabalho infantil à aprovação dos Conselhos
Estaduais Tutelares da Criança e do Adolescen!e.

Art. 3° Caberá aos Conselhos Tutelares da Criança e do Adolescente a
aprovação. supervisão e fiscalização das ações dos gove~os estadua~ que
visem a erradicação do trabaiho infantil. bem como a fiscalizaçao da execuçao dos
recursos orçamentários destinados aos programas de erradicação do trabalho
Infantil.

Art. 4° O Poder Éxecutivo regulamentariÍ esta Lei no prazo de 90 dias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões. em 24 de fevereiro de 1999.

JUSTIFICATIVA

A sociedade brasHelra tem tomado conhecimento nesses úitimos dois
meses do Iitiglo envolvendo os Governos EstaduaiS e o Governo Federal acerca
das diVidas mobiliárias. nas quais a União é credora.

Os novos mandatários. eieótos no último pleito. vêm buscando junto ao
Governo Federal condições para poderem viabHizar os pagamentos de seus
débitos para com a União. sem. com isso. deixar de honrar os compromissos
básicos dos Estados. especialmente os gastos e investimentos nas áreas SOCiais.

Por outro lado. mesmo a União. que exige o cumprimento dos contratos
pactuados. tem. por opção política, deixado de aplicar vultosos recursos
orçamentários nas áreas sociais. drenando todo o esforço produtivo da Nação
para o pagamento de juros e encargos das dívidas externa e Interna. que se
elevaram abruptamente. desde a edição do Plano Real. marcado pela âncora
cambial e a política de juros altos.

Nesse sentido é que apresentamos .esta proposição. a partir do diagnóstico
de uma realidade vivida pelas familias brasileiras. com nossas cMnças obrigadas
a ajudar na renda de suas familias. na mais tenra idade são jogadas ao mercado
de trabaiho. Violentando todo seu processo de formação. renunciando à sua
infância. à sua formação escolar. enfim. a toda uma série de, condições
necessárias para se tomar em cidadãos com condições de viver com dignidade.

Por isso é que apresentamos nossa contribuição legislativa ao problema.
possibilitando que uma quantidade minima de recursos. que envolvem os
compromissos financeiros entre Estados e União, seja efetivamente utilizada na
erradicação do trabalho infantil.

Segundo estimativas do próprio Govemo Federal. seriam necessários cerca
de 1 bilhão de reais para o combate efetivo a esse mal que aflige nosso Pais. São
cerca de 4 milhões crianças trabalhadores! Diante disso, abrindo a alternativa dos
Estados deduzirem suas aplicaçôes em ações de erradicação do trabalho infantil.
em até 3% do montante de suas dividas mobiliárias, estaremos criando
instrumentos legais efetivos para que haja recursos necessârios para eliminar
essa chaga social.

Nunca é demais lembrar que os recursos existem! Afinal de contas, quando
deflagrou-se a crise das bolsas, em que o Brasil·foi e tem sido vítima, o Governo
Federal mobilizou esforços no sentido de conseguir dezenas de bilhões, tudo em
J'lome da nossa credibilidade internacional.

Não restam dúvidas, por outro lado. que o Brasil. ao entrincheirar-se
internacionalmente no combate do trabalho infantil será visto cem outros olhos
pelos demais países.
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Art 6°. Esta leí entra em vigor na data de sua publicaçio.

Por essas razões e. sobretudo. pela di[l1ensão social que o Projeto dI! Lei
assume, solicitamos o imprElscindivel apoio dos Senhores Deputados para a sua
aprovação. .

Sala das iessões.24 de fe~ereiro de 1999.

~~Ú~~
D~P~-TlAGNELG'àUEIR03 \

?-PL ,
Deputada~TA

Art 5°. A contratação na forma desta Lei nio podem exceder a 01
(um) ano. podendo. expirado esse pmzn, ser transfunnada para prazo indeterminado. ou
extinta, a juízo do empregador.

Panígrafo único. Sem manifestação prévia por parte do

empregador, a contralaÇio passa a ser por prazo indeterminado.

~
JUSTJF.lCAÇÃO

PROJETO DE LEI N2 98, DE 1999
(Do Sr. Antonio Carlos Pannunzio)

Dispôe sobre incentivos à contrataç!o de profissionais
primeiro emprego e dá outras providências.

para o

A atual conjlDltura sinaliza uma desaceleraçio das taxas de

crescimento. com sérios reflexos na área social. notadamente no diz respeito aos

crescentes índices de desemprego.

Urge rediscutir questões fundamentais como a flexib~ do
direito do trabalho e a adoção de medidas eficientes para o controle do desemprego e a

reversão da sua tendCncia de crescimento.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Na 4.572, DE 1998)

O Congresso Nacional decreta:

Art 1° A presente Lei visa a estabelecer condições que facilitem
o ingresso de trabalhadores no primeiro emprego, sem exp:riência anterior, atendidas as

exigências nela contidas.

Art 2° A5 emp!= que se dispuserem a contratar pessoas sem

exp:ri8ncia profissional anterior, e na faixa etária entre OS 18 (dezoito) " 25 (vinte e
cinco) anos de idade, poderão se beneficiar dosse~ incentivos:

I - redução de 50% (cinqüenta por cento) da alíquota destinada à

Scgurídade Social, de que trata o art 22, inciso I, da Lei nO 8.212, de 24llejulho de 1991;

II - redução para 2% (dois por cento) da aliquota da conttibuição
~undo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei nO 8.036. de li

.dfnfaio de 1990;
m - reduçio de 5lJOIo (cinqilenta 'por cen!Õ) das allquotas das

contribuições sociais destinadas ao Serviço Social da Indústria - SESI, Serviço Soçia\ do

Comércio - SESC, Serviço Social do Transporte - sEsT. Serviço Nacional de
Aprendicagem Industrial - SENAI, Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
SENAC, Serviço nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT. Serviço Brisileiro
de Apoio à Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE e Instituto Nacional de Colonizaçio e
Reforma Agrària - INeRA, bem como ao salário-educação e para o financiamento do

seguro de acidente do tIabalho;

N . dispensa da indenização compensatória prevista no art. 18, da

Leí nO 8.036. de 1990.

Art 3°. A5 contratações, na forma da presente Lei, deveria

observar os seguintes limites:
I - até 20% (vinte por cento), para as empresas com até 20 (vinte)

empregados;
II - até 15% (quinze por cento), para as empresas com mais de 20

(vinte) até 100 (cem) empregados.
m- até IlJOlo (dez por cento), para as empresas Ç(IIIl mais de 100

(cem) empregados.

Art 4°. Ao tmba1hador contratado na forma desta Lei. fica

assegur3do:
I • redução da contnbuição à PrevidCncia Social para 4% (quatto

por cento) de sua remuneração;
II· remunetação mínima de 6lJOA. (sessenta por cento) do piso da

categoria, assegurado, sempre, o limite do salário mínimo vigente;

Já começamos a caminhar. na busca de soluçõCs. De filD, este
Congresso Nacional já aprovou o contrato de trabalho temporário, que facilitou a
contratação de empregados, abrindo alternativa de adoção. pelas empresas, do bmco de

horas e da suspensão do contrato de traba1ho para a qualificaçio profissional.

En1Ie1lmto, todo esforço pem a redução do desemprego, que tantos

males tem causado para toda a sociedade, em nenhum momento visou o jovem, aquele
que está ingressando DO mercado de trabalho, busc:mido seu primeiro emprego e sem

nenhum experiencia profissional anterior.

Esse jovem, que busca se inserir no mercado de trabalho, esbma
em sérias dificuldades, em razio de sua inexperiencia e, também, pelos pesados encargos

sobre a mJo.de.OOra, impostos pela vigente legislação.

Como o DÍvel de desemprego é alto, a concorrência também é
desigual, fazendo com que somente os mais exp:rientes consigam uma colocaçlo, lIlI hoje
extremamente competitivo mercado de trabalho, ficando ojovem, inexperiente, á llJaI'FlII
do processo.

Considerando todas essas ponderações e mediante a simples

conslallIçio da realidade, podemos concluir, facilmente, que as empresas nio via deixar
de buscar mio-de-obm experiente, sem que sejam incentivadas a isso, mediante

~ e menores custos na contratação de mio-de-obm inicial.

O presente projeto tem por escopÓ criar cOndições que venham
~ uma considerável pucela de nossa população, constituída de jovens recém

egressos do sistema de educação e outros, que buscam seu primeiro emprego, para que
consigam amealhar experiência, para que possam melhor disputar uma colocaçio no
mercado de trabalho. em condições mais favomveis e progredir em qualquer atividade
profissional.

Apresento. pois, à consideração dos colegas Parlamentares o

presente projeto de lei, esperando contar com o necessário appio desta Casa pem a sua
aprovação.

saIa das Sessões, em 23Se~1999.

o



Março de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Terça~feira 16 09567

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI?'

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
SEGURIDADE SOCIAL, lNSTITUI PLANO
DE CUSTEIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TÍTIJLOVl
Do Financiamento da Seguridade Sociill

CAPÍTULON
Da Contribuição da Empresa

Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à
Seguridade Social, além do disposto no art.23, é de:

* Contribuição prevista neste artigo regulamentada pela Lei nO 8.870, de

15/04//994.
* Vide art.25, do Decreto n° 1.197, de 14/07/1994.

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas,
devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados que lhe prestem serviços, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gOljetas, os
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador
de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
* Inciso I com redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997.

..............................................................................................................
••••••••••••••••••••••••••••••• u ••• .

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................

Art. 18 - Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por
parte do empregador, ficará este obrigado a depositar na conta
vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos
referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda
.não houver sido recolhido, sem prejuÍZo das cominações legais.

* Artigo, "caput" com redação dada pela Lei n° 9.491, de 09/09/1997.

§ lONa hipótese de despedida pelo empregador sem justa
causa, depositará este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS
importância igual a quarenta por cento do montante de todos o~
depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do
contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescídos dos
respectivos juros.

• § l°comredaçãodadapelaLeino9.49I, de 09/09/1997.

§ 2° Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força
maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que
trata o § 1° será de 20% (vinte por cento).

§ 3° As importâncias de que trata este artigo deverão c~star
da documentação comprobatória do recolhimento dos valores

d~vidos a título de rescisão do contrato de trabalho, observado o
dispos!o no art. 477 da CLT, eximindo o empregador,
exclUSivamente, quanto aos valores discriminados.

*§ 3°com redação dada pela Lei nO 9.491, de 09/09/1997.

..............................................................................................................

PROJETO DE LEI
N2 100, DE 1999
(Do Sr. Romel Anízio)

Veda a interrupção do fornecimento a pequenos consumidores de
energia elétrica e água por empresas responsáveis por sua
distribuição nos casos de inadimplência, nos limites que
estabelece.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.825, DE 1991)

o Congresso Nacional., nos termos dos arts. 48 e 66 da

Constituição Federal, decreta:

Art 1· Esta lei veda a interrupção do fornecimento de energia

elétrica eágua a pequenos consumidores por empresas responsáveis por sua distribuição,
nos casos de inadimplência

Parágrafo único. Considera-se, para fins desta lei. pequeno
consunudor de:

I - energia elétrica, aquele c~o consumo mensal médio, nos

últimos 12 (doze) meses, tenha sido inferior a 100 kW (cem quilowatts).

II - àgua, aquele cujo consumo men.sa.l médio, nos últimos 12

(doze) meses. teoba sido inferior a 10m3 (dez metros cúbicos).

.. Art. 2" A proteção aos pequenos consumidores de que trata a

presente lei não se ... ;Jlica aqueles cuja inadimplência ultrapassar 6 (seIS) meses

consecutivos,

Art 3' As distribuidoras poderão cobrar juros a taxa não superior

a 12% (doze por cento) ao ano, pro rata tempore, e multa., incidente uma única vez e não

superior a 2%·(dois por centoI. sobre o montante da divida.

Art 4° Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Medidas tomadas pelo Poder Público com o objetivo de

modemi2ar o Estado e reduzir o chamado "custo Brasil" têm repercutido no poder de

compra dos brasileiros, monnente dos funcionários públicos~ ativos e inativos.

No mesmo sentido, a flexibilização do câmbio tem atuado no

sentido do encarecimento do custo de vi~ com implicação imediata na liquidez nas

finanças dos cidadãos de menor renda.

A medida, pois, tem concreto apelo social. ao mesmo tempo que,

através da aplicação de uma estrutura de juro e multa, garante a. justa remunem;io às

empresas distribuidoras de que trata a presente proposição.

Sal8dassessões,emZi[,bI°L..de19 . 1

"
Deputado O
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE"AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..............................................................................................................
TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO II
Das Atribuições do Congresso Nacional

. Art. 48 - Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do
Pr~sIdente da República, não exigiçla esta para o especificado nos
artIgos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da
União, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas'
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçam~nto

anual, operações de crédito, dívida pública e emissões de curso
forçado;

m - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV - planos e programas nacionais, J"egionais e setoriais de

desenvolvimento; -

V - limites do território nacional, espaço aéreo e maritimo e
bens do domínio da União'

VI - incorporação, ~ubdivisão ou desmembramento de áreas
de Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias
Legislativas;

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII - concessão de anistia;

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério
Público e da Defensoria Pública da União e dos Territórios e
organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria
Pública do Distrito Federal;

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e
funções públicas;

XI - criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e
órgãos da administração pública;

XII - telecomunicações e radiodifusão;
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições

financeiras e suas operações;
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida

mobiliária federal. .
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal

Federal, por lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República,
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo
Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 150, lI,
153, III, e 153, § 2°, L

* IncISO .XVacrescidopeja Emenda Const1lucional nU 19, de 0-/,06/1998.

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEçÃovm
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO III
Das Leis

Art. 66 - A Casa na qual tenha sido concluída a votação
enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que,
aquiescendo, o sancionará.

§ 1° Se o Presidente da República considerar o projeto, no
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público,
vetá-Io-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis,
contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e
oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.

§ 2° O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo,
de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 3° Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do
Presidente da República importará sanção.

§ 4° O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de
trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo
voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores, em escrutínio
secreto.

§ 5° Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para
promulgaçãO, ao Presídente da República.

§ 6° Esgotado sem delíberação o prazo estabelecido no § 4°, o
veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas
as demais proposições, até sua votação final, ressalvadas as matérias
de que trata o art. 62, parágrafo único.

§ 7° Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito
horas pelo Presidente da República, nos casos dos parágrafos 3° e 5°,
o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual
prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.

PROJETO DE LEI N2 109, DE 1999
(Da Sra. Maria Elvira)

Torna obrigatória a realizaçao de exames para diagnóstico da
Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (AIDS), ou detecção do
vírus HIV (Vírus da Imunodeficiência Humana) em. mulheres
grávidas no Sistema único de Saúde.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 68, DE 1999)

o CODgreSSO Nacional decreta:

Art. 1° As unidades do Sistema Único de Saúde realizarão
obrigatoriamente exames para diagnóstico de AIDS e detecção do virus HIV em
mulheres grávidas.

Parágrafo (mico. Estes exames serão incluídos na rotina
pré-natal e solicitados na primeira COIlSII1ta, segundo as normas
regulamentadora, sendo vedada a divulgação dos resultados a qualquer outra

pessoa que não a gestante.

Art. 2°. O descumprimento desta Lei implicará em sançlles
previstas nas normas regulamentadoras.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçllo.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A detecção precoce, em gestantes, do vírus HIV, causador
da Sindrome de Imunodeficiência Adquirida, e mesmo a identificação da
própria doença, podem proporcionar ao feto a chance de um tratamento de
sucesso, com a possibilidade, inclusive do não desenvolvimento da doença Com
o tratamento instituido a tempo, as crianças em gestação podem escapar da
contaminação e da triste sina destes doentes.Para que isto seja possível, é
essencial que o exame para detectar a existência do vírus ou da doença seja feito
com a maior precocidade, ainda no período pré-natal. Como precaução,
proíbe-se divulgar o resultado destes testes a qualquer pessoa que não seja a
própria gestante.

Por este motivo, apresentamos o presente Projeto, tendo em
mente resguardar e proteger os nossos cidadãos ainda no ventre matemo. O
Poder Executivo complententará esta determinação, apontando os exames a
serem realizados e prevendo a punição para o descumprimento do que ora se
dehõera Assim sendo, temos a certeza de que esta iniciativa receberá o apoio e a
aprovação dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em de

PROJETO DE LEI N2 110, DE 1999
(Da Sra. Maria Elvira)

Obriga o candidato à Carteira Nacional de Habilitação a ter
aulas práticas de direção em rodovias.

(AS COMISSOES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Para obter o diploma da Auto-Escola, o candidato à ~arteira

Nacioilal de Habilitação fica obrigado a ter aulas práticas de direção em rodovias
estaduais ou federais.

Parágrafo único. Essas aulas deverão ser supervisionadas por agente
da Polícia Rodoviária Federal ou Estadual.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil é um dos paises recordistas em acidentes de trânsito cuja
responsabilidade recaem, essencialmente, sobre os motoristas. hnprudências ou
falta de perícía estão entre os maiores causadores desses acidentes. Elas podem
ocorrer tanto em vias urbanas como em rodovias. Para preveni-las ou corrigi-las
o treinamento adequado do motorista é fundamental.

Atualmente as Auto-Escolas estabelecem o seu programa prático de
direção basicamente em vias urbanas, relegando as rodovias. No entanto é nas
estradas onde muitos acidentes acontecem considerando-se tanto as
particularidades do tráfego nelas existente, como o próprio traçado da via e suas
condições.

Velocidades mais altas, ultrapassagens constantes, maior
frequência de curvas, lombadas, descidas, cruzamentos, ocorrência de dificil
visibilidade, animais na pista, buracos na pavimentação, falta de acostamentos,
paradas obrigatórias, falta de sinalização, tudo isso exige do condutor prudência
e perícia redobradas. Para consegui-las, só através de treinamento especifico, o
qual não é oferecido satisfatoriamente pelas Auto-Escolas.

Está cada vez mais intenso o tráfego Jll!S rodovias do Pais e não
podemos permitir que ele se desenvolva sem uma orientação adequada dos
motoristas, sob a supervisão imprescindivel das Polícias Rodoviárias.

Com as medidas impostas pelo projeto de lei que apresentamos,
temos certeza de que ficarão reduzidos, em muito, os acidentes em nossas
estradas.._-------------

PROJETO DE LEI N2 111, DE 1999
(Da Sra. Maria Elvíra)

Altera a redação do caput do art. 57 da Lei nº 8.672, de 6 de
julho de 1993.

(ÀS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II)

o Congresso Nacional decreta:

Art. I' O caput do art. 57 da Lei n' 8.672. de 6 de julho de 1993,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 57 As entidades de direção e pratica desportiva filiadas a
entidades de administração em. no mímmo. tres modalidades
olímpiCas. e que comprO\~em, na fonna da regulamentação desta lei.
atIvidade e partICIpação em competIções oficiais orgaruzadas pelas
mesmas, credencmr-se-ãQ na Secretaria da Fazenda da respectlva
Umdade da Federação. para promover reumões destlnadas a angariar
fundos para o fomento do: desporto. mediante sorteios de modalidade
denommada Bineo Permanente",

Art, 20 Esta lei entra em \}igor na data de sua publicação.

Art 3t' Revogam~5e as disposições em co~trario.

JU8TIFIq.ÇÃO

A redação do art. 57 da Lei n' 8.672. de 6 de julho de 1993, e sua

regulamentação dão margem a interpretações divergentes da idéia onginal do legislador. que

era criar uma fonte de recursos para o desenvolVImento do esporte amador. A bingomania a
que assiste o País é sinal de que. referido dispositivo legal está. sendo Vlsto como autorimção

fonnal para o jogo em geral e a reabertura dos c~sinos em especial. sob o disfarce de sala de

biiigo. Na prática. o desenvolvimento do esporte é ó que menos parece interessar.

Em nosso entender, o que induz essa confusão ê o uso da expressão

excessivamente vaga "ou similar", que se encontrS. no segmento final do caput do art. 57, que

ê: "mediante sorteios da modalidade denomina~ bingo ou similar". Para piorar, o Decreto
regulamentador não só admite modalidades qe sorteio não previstas na Lei, embora

amparadas por legislação própria, como tambem' reconhece modalidades lotericas similares.
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que de acordo com o mciso IV do 3rt. 45. seriam "outras modalidades previamente aprovadas
pelas Secretarias da Fazenda. com aplicação restntas na area de atuação da autoridade que as

aprovou".

Não há dúvida de que, á vista. das normas existentes em matéria de

loterias e sorteIOs. bastaria o Decreto n' 981. de 11 de novembro de 1993. especificar as

condições em que se dará a autorização para a realização do Bingo Permanente. É esta

modalidade, inclusive. que esta sendo objeto de Investigação nesta Casa., através da

Comissão Parlamentar de Inquérito do Bingo.

credenciar-se-ão na Secretaria da Fazenda da respectiva Unidade da
Federação para promover reuniões destinadas a angariar recursos para o
fomento do desporto, mediante sorteios de modalidade denominada
Bingo. ou similar.

§ 1°. O órgão competente de cada Estado e do Distrito Federal
nonnatizará e fiscalizará a realização dos eventos de que trata este artigo.

§ 2°. Quando se tratar de entidade de direção, a comprovação de
que trata o caput deste artigo limitar-se-á à filiação na entidade de
direção nacional ou internacional.
. .

Estou convencuja de que. com a redação ora proposla.. o problema do

Bingo ficarã redUZIdo a suas dimensões verdadeiras. em prol de um maIOr controle por pane

do Poder Públíco e da. sociedade. com e\-ldentes beneficios para o esporte. os clubes e os

atletas.

.............................................................................................................................

LEIN° 9.615, DE24 DE MARÇO DE 1998

Saladas Sessões. em ~ ~y /~

/ ....~//. // IX--7/ /' / V
/1Sepu;a<t ARTA:;'l.XfRA

"~/.b./ /~

(/

INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE
DESPORTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE~AÇÃODE ESTUDOS LEGISL\TIVOS - CeDI

LEI N° 8.672, DE 6 DE JULHO DE 1993.
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

..-- -- .

...................................................................................~ .

......................................................................................................................

INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE
DESPORTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 10. O desporto brasileiro abrange práticas formais e não
formais e obedece às normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos
constitucionais do Estado Democrático de Direito.

§ l°. A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e
internacionais e pelas regras de prática desportiva de cada modalidade,
aceitas pelas respectivas entidades nacionais de .administração do
desporto.

§ 2°. A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade
lúdica de seus praticantes.

Art. 91. Até a edição dos Códigos da Justiça dos Desportos
Profissionais e Não-Profissionais continuam em vigor os atuais Códigos,
com as alterações constantes desta Lei.

Art. 92. Os atuais atletas profissionais de futebol, de qualquer
idade, que, na data de entrada em vigor desta Lei, estiverem com passe
livre, permanecerão nesta situação, e a rescisão de seus contratos de
trabalho dar-se-á nos termos dos arts. 479 e 480 da C.L.T.

Art. 93. O disposto no § 2° do art. 28 somente entrará em vigor
após três anos a partir da vigência desta Lei.

Art. 94. As entidades desportivas praticantes ou participantes de
competições de atletas profissionais terão o prazo de dois anos para se
adaptar ao disposto no art. 27.

Art.95. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ~
Art. 96. São revogados, a partir da vigência do disposto no § 2"00

art. 28 desta Lei, os incisos rr e V e os §§ 1", e 30 do art. 30, os arts. 4°. 6°,
11· e 13, o § 2° do art. 15, o parágrafo único do art. 16 e os arts. 23 e 26
da Lei n° 6.354. de 02 de setembro de 1976; são revogadas, a partir da
data de publicação desta Lei, as Leis nOs 8.672, d~ 06 de julho de 1993, e
8.946, de 05 de dezembro de 1994.

Brasília, 24 de março de J998, J77° da Independência e I 10° da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Rezende
Pedro Malan
Paulo Renato Souza
Paulo Paiva
Reinhold Stephanes
Edson Arantes do Nascimento

decreta e eu sanciono
"O PRESIDENTE DA REPúBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional

a seguinte lei:
CAPÍTULO I

Das Disposições Iniciais
Art. 1°. O desporto brasileiro abrange práticas fonnais e não

formais e obedece às normas gerais desta lei, inspirado nos fundamentos
constitucionais do Estado Democrático de Direito..

-cA.PÍTULOX-
Das Disposições Gerais

Parágrafo único. O total da arrecadação, deduzidos os valores
previstos n~s incisos I, lI, III e IV será destinada à seguridade social.

CAPÍTULO IX
Dos Recursos para o Desporto

Notas:
1) Revogada pela Lei n° 9.615, de 24.03.1998.
2) Assim dispunha a Lei revogada:

Art. 45. A arrecadação obtida em cada teste da Loteria Esportiva
Federal terá a seguinte destinação:

I - quarenta e cinco por cento para pagamento dos prêmios.
incluindo o valor correspondente ao imposto sobre a renda:

n - vinte por cento para a Caixa Econômica Federal. destinados ao
custeio total da administração dos concursos de prognósticos desportivos;

III - dez por cento para pagamento, em parcelas iguais, às
entidades de prática desportiva, constantes do teste, pelo uso de suas
denominações ou simbolos;

IV - quinze por cento para o Fundesp.

Art. 57. As entidades de direção e de prática desportiva filiadas a
entidades de administração em, no mínimo, três modalidades olímpicas, e
que comprovem, na forma da regulamentação desta lei, atividade e a
participação em competições oficiais organizadas pela mesma,
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DECRET01'ftJ8T,1lE 11 DE NOVEMBRO DE 19~

REGULAMENTA A LEI N. 8.672, DE 6 DE
JULHO DE 1993, QUE INSTITUI NORMAS
GERAIS SOBRE DESPORTOS,

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 10 - O desporto brasileiro abrange práticas formais e não
formais. obedece às normas gerais daLei número 8.672, de 06 de julho
de 1993, e ,é inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado
Democrático de Direito.
.....................................................................................................................
......................................................................................................................

DECRETO N° 2.574, DE 29 DE ABRIL DE 1998

REGULAMENTA A LEI N° 9.615. DE ?.4 DE
MARÇO DE 1998. QUE INSTITl5I. NORMAS
GERAIS SOBRE O DESPORTO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nO
9.615, de 14 de março de 1998,

DECRETA:
......................................................................................................................

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 118. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 119. Revogam-se o Decreto n° 981, de 11 de novembro de

1993, e todas as Resoluções do extinto Conselho Nacional de Desportos.
Brasilia, 29 de abril de 1998; 1770 da lndep.endência; 1100 da

República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Edson Arantes do Nascimento

PROJETO DE LEI
N2 112, DE 1999
(Do Sr. José Antonio)

Veda a publicidade, no rádio e na televisão, de produtos
fumígeros, regulamenta a prática de "telemarketing ll

, e dá outras
providências.

(API!NSE-SE AO PROJETO DE LEI N' 4.846, DE 1994)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1- Fica vedada a veiculação~ no rádio e na televisão, de publicidade
de produtos fumígeros, comprovadamente prejudiciais à saúde.

Art. f É vedada a utilização do rádio e da televisão para vendas a
consumidores, através do telefone., de medicamento! e terapias de
qualquer natureza,

JUSTIFICATIVA

o objetivo do projeto é ampliar. tomando-a ao mesmo tempo mais
efetiva, a defesa do consumidor. nos tennas consagrados na. Constituição (arts. 5°. item xxxn, e
220, § 4").

Oportuno mencionar, para prevenir eventual objeção - de
manifesta improcedência - que a vedação da publicidade de 'pradut~s funúger,:s ou da venda aos
consumidores. pela técnica conhecida como teJemarketíng, ~ ~~tul menospre~ ao
princípio da livre iniciativa. Com efeito. como assevera o enunentlSSlmO Professor FABIO
KONDER COMPARATO,'com veemência plenamente justificada: "Será possível tifirmarque a
proteção ao cOllsumidor deve subordinar-se ao principio da liberdade empresarial? Não t, ptlo

'A PROlEÇÃO DO CONSUMIDOR NA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE t988. Re\w de Dileito Merantil
págs.66 a 75.

't.:omrano. () /111'(!rfO qUI! del'l! ser .'IIIstemado. como aln-ertro Iucldameme Adam Smith? Faz
sentido defeNder-se. amda hV.ll:!. que a lívre concorrência ê J!arcl1lt1da pelo Estado t!m beneficio
dos próprios COllcorrellles e nãu do mercado como um toda e do consumidor em especial. como

razão de ser e objetivo dessa líberdade empresarial? COlllra o que de ...·e o consumidor Ser
protegido senão caJl1ra os mteresses próprios dos produtore.t e distrihuidore.t de bens. 011

prestadores de senoiços.J De lJue maJleira se pode dar algum semido concreto e c:oerellte a
mandamemo constitucIOnal dI:! defesa do consumidor, se este há de se suhmeter ao interesse dos
empresários?

Por outro lado. importa acentuar que, por mais completo e
abrangente tenha sido o nosso Código de Defesa do Consumidor. que deu ao Brasil Opionerismo
da codificação desse "novo direito". é preciso não perder de vista que há uma distância grande
entre o texto legaI e a realidade social. E que a proteção do consumidor ainda depende.
,especialmente nos aspectos abordados neste projeto. de outras conquistas e de uma mudança,
para melhor. das nossas práticas comerciais e sociais. Oportuna. neste passo. a lição de
NORBERTO BOBBIO

"A linguagem dos direítos tem mdubitavelmente lima grande
junção pratica. que ,j emprestar lima força particular às
reiVIndicações dos movimemos que demandam para si e para os
outros a san'sfação de novos carectmentos materrais e morais: mas
e/a se toma enganadora se ohscurecer ali ocultar a diferença entre
o direito reIVindicado e o direito reconhecido e protegido. Não se
poderia explicar a contradição entre a literatura que faz a
apologia da era do direitos e aquela que denuncia a massa dos
"sem direitos", Mas os direitos de que fala a primeira são somente
os proclamados nas instituições illtemacionais e nos congressos.
enquanto os direitos de que fala a segunda sflo aqueles que a
esmagadora maIOria da humanidade não fJ.Ossui defato (ainda que
Sf!JG solene e repetidamente proclamados).2

Assim. o direito à proteção contra a publicidade enganosa enio
abusiva é direito primário da consumidor,3direito esse que não estaria efetivamente amparado
se a regulamentação da publicidade fosse apenas a chamada autoregulamentaçio, ou controle
privado da publicidade, que essencialmente leva em conta a proteção do principio da livre
concorrência. mas não a indispensabilidade da proteção ao consumidor. Dai a opção do COC por
um sistema misto. estabelecendo um controle estatal sobre a publicidade. sem prejuízo da
atuação concorrente do CONAR, Conselho de Autaregulamentação Publicitària. cujas nonnas
têm força cantrarual aos aderentes do sistema.

Oportuno ainda mencionar o fato. bem apanhado pelo referido
Código4. de que estão equiparadas ao consumidor. conceito que envolve aquele "que adquira ou
mili:a prodmo ou .'Ienorço como dl1stillatário finar as pessJas que se encontrem apenas
"exposTas às práticas nele prel'islas" No caso. o destinatario da informação publícítáría pode ou
não ser adquirente de produto ou serviço, sendo de fundamental imponància essa disposição.
como esclarece ANTONIO HERMAN BENJAWN, pois "facilita enormeme1ltlZ o ataqul!
prel'elllil'o" aos comportamentos patológicos da publicidade, 5

Merecem destaque. também. nesse exame perfunctório ora
fonnulado. a aplicação ao caso dos princípios gerais consagrados pelo CDC. bem resumidos pelo
eminente A.'lTONIO· HERMAN BENJAMiN': o princípio da vulnerabilidade. havendo
consumidores onde tal vulnerabilidade se acentua. como as crianças. 05 idosos. os indios, os
doentes. os ruricolas, numa enumeração exemplificativa~ o princípio da intervenção estatal,
sobre o qual já foi falado. assegurando o controle peJa administração pública. e especialmente
pelo Judiciàrio. dos abusos da publicidade~ o principio da transparência, que impõe ao mesmo
tempo a informação correta. veraz. como também completa. que tem como consectário.
inclusive. o fato de. segundo o cnc.7 ficar o fornecedor vinculado aos dizeres do anUncio. cujo
cumprimento pode ser exigido pelo consumidor, o princípio da boa fé, cuja efetividade se
encontra no fato de que ao fornecedor se impõe, também. o dever de manter em seu poder, para
informação dos interessados., "os dados fáticos. técnicos e cientificos qUI! dão sustentação à
mensagem..Bpublicitâria. Assim, tem o fornecedor a obrigação de saber que é verdadeira ou falsa
a mensagem publicitária de seu produto ou serviço; o princípio da respon5abilidade objetiva.
segundo O qual. a não ser no campo penaI. a responsabilidade relativa aexistência de publicidade
enganosa ou abusiva independe de culp~ o principio da solidariedade obrigacional.
indispensável à efetiva responsabilização dos que produzam os desvios publicitários, pela
própria natureza das atividades derivadas da relação de consumo, na qual os vários sujeitos do
mercado funcionam em cadeia; o princípio da facilitação do acesso à justiça, no qual o dado
principal, em se tratando de controle das patologias da publicidade, é a regra relativa à inversio
do ônus da prova na publicidade, cabendo ao patrocinador do anúncio o "ônus da prova da
veracidade e correçdo da informação ou comunicação publicitária,,;9e, finalmente, o principio
do sandon.mento du desconronnidldtl de consumo, prevendo-se mecanismos de "coibição
e repressão eficientes r:k todos os abusos praticados no mercado de consumo".10

É exatamente no campo da restrição e da repressão eficiente de
abusos ou desvios publicitários que estio situadas as normas ora propostas, as quais. porém,

~AERADOSDlRElTOS.Edi<or.lCampus. 1992. tnld de Carlos Ne!«ln Coulinho. plg. 10.
ANTONIO !lERMAN VASCONCELLOS E BENJAMIN. Desafios à Ef<tivação do Direito do Consumidor.

ANAIS DA JW CONFERENCIA DA OAB.JlÓl!.. 447.

~An.29.

'CÓDIGO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Comentado pele< Autem do Anteprojeto. Fore"",
Universitária. 4ª edição. pag. 173. •
'DESAFIOS.... ciL. ANAIS. plgs. 447 a 449.
'Art.35. .
•Art. 36. p:migrafa único.
SlArt. 38.
l°Art.40,yt
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como não poderia deixar de ser, guardam conformidade com os principias inerentes ao direito do
consumidor, buscando. porém., o estabelecime.nto. em beneficio da defesa do consumidor, de
outras restrições a publicidade e a práticas comerciais abusivas.

Com efeito. refiro-me inicialmente a um maior controle da
publicidade de produto:; comprovadamente nocivos ã saúde, como os constantes do art. 220, § 42
da Constituição da Republica. IINesse passo, é importante acentuar a mudança introduzida na
recente Lei 9.294, de 15 de julho de 1996. que dispõe "sobre as restrições ao uso e à
propaganda de produtos fumigeros. bebidas alcoólicas, medicamell10s. terapias e defensiVOS
agricolas",

Embora o sentido das Donnas inseridas nesse diploma legal, já
conhecido como "lei ami-fumo" seja o mesmo buscado nas Donnas ora propostas. parece-me que
a lei nào foi feliz em estabelecer as restrições. malgrado situar-se na mesma linha de outros
países. ressaltando a norma, ainda mais recente., editada nos Estados Unidos. cuja mais visivel
consequência foi a queda das ações das companhias produtoras de produtos fumigeros nas
Bolsas de Valores.

De fato, no tocante às restrições a publicidade do cigarro. o
aumento12 do número de frases constantes dos avisos, há algum tempà veiculados, sobre 0$

malefícios do fumo(advertências do Ministério da Saúde) em pouco contribuirá para uma efetiva
redução do consumo. para o que tais avisos ainda não tem sido eficazes. Quanto às restriçõe5
consignadas no § 12 do art. 32 da Lei 9.294, somente a consignada no inciso VI, que proibe a
participação de crianças e adolescentes em tais anúncios, tem carga de objetividade bastante pata
puder ser cumprida ~m dificuldades. As demais. por utilizarem conceitos algo subjetivos(tais
como "virilidatie", "feminilidade", "fazer associação a celebrações", etc.) correm o risco de
ficar - o que efetivamente deve ser evitado a todo custo - no campo das boas intenções.

Por outro lado, a restrição à publicidade de bebidas; referente
apenas ao horário, praticamente, deixa ao talante do anunciante a veiculação em outros
momentos, Aqui, o risco é que seja tido como plenamente possíve~ a contrario RDIU. a
publicidade. com todas as consequências e associações comumente realizadas, nos horários nIo
incluidos na restriçio. Demais disso, é consabido que as crianças - que constituem o público a
nio ser atingido, quando se estabeleceu o horário restrito - não donoem, comumente, hoje, antes
das 21:00 horas.

A idéia contida no art. IOdo projeto é proibir a publicidade desses
produtos, especialmente o tabaco, cujos malefícios estão exaustivamente comprovados, no rádio
e na televisio, como ocorre em paises da Europa, como a França, onde a publicidade nos
veiculos de maior penetraçlo é também vedada.

A imposição dessa restrição apenas aos produtos fumigeros. e não
ás bebidas. por exemplo, decorre de dois fatores da maior significação. O primeiro deles é que o
fumo não afeta apenas aos fumantes. mas também àqueles nãcrfumantes (tomou-se uso comum
designá-los como "fumantes passivos") que convivem regularmente. em casa. no trabalho, na
escola. etc., com os fumantes. Assim. os maIeficios decorrentes do fumo não afetam apenas os
fumantes. mas também os não-fumantes. De outra parte. e es~ é a segunda razão, ao contràrio
do fumo. sempre e comprovadamente nocivo. defende-se, com algum rigor técnico, porque
decorrente de pesquisas cientificas., que o uso moderado de certas bebidas alcoólicas pode., em
alguns caso~ ser benéfico e não prejudicial â saúde.

Daí a proibição de anúncios de produtos fumÍgeros. que não atenta,
ao meu sentir, ao principio da livre iniciativa, nem ao principio da liberdade de manifestação do
pensamento. na medida em que estaria dando 'vazão a restrições previstas no texto constitucional,
como o sio as decorrentes da. defesa do consumidor, e das expressas menções do § 4g do art. 220
da Carta Magna.

De outra parte, outro direito fundamental, o direito à saúde, seria.
protegido, por nonoa desse tipo. Tal como se dá, também, no tocante ao segundo artigo do
projeto, este direcionado para a restrição à utilização de uma das técnicas de venda - o
telemarketing - que vem sendo sistematicamente utilizada. nos últimos tempos, para
comercialização de medicamentos e de terapias. sem qualquer tipo de controle sanitário, ou de
possibilidade de verificaçio de eventUais contra-indicações. ou consequências outras .danosas da
aquisição desses medicamentos ou da observância dessas terapias.

De fato. tem se tomado comum a promoção de medicamentos ou
terapias que anunciam curas "milagrosas" - como o completo fim da calvície, ou O total
desaparecimento de "estrias", para referir-se apenas aos exemplos mais notórios - através de
medicamentos ou terapias que só podem ser adquiridos através da televisão, não estando
disponíveis em farmácias e drogarias. evidenciando assim a completa impossibilidade de
controle sobre tais aquisições, além de ser manifesta a prática, em muitos casos, de puhllcldade
enganosa.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULo I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Ar!. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
.......................................................................................................................................

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;

TÍTULOvm
Da Ordem Social

CAPÍTULo V
Da Comunicação Social

Ar!. 220 - A manifesllição do pensamento, a criação, a expressão e a
informação, sob qualquer forma, processo ou veiculo não sofrerão qualquel
restrição, observado o disposto nesta Constituição.

§ 4° A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos,
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do
parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os
maleficios decorrentes de seu uso.

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULo II
Da Política Nacional de Relações de Consumo

Ar!. 4° - A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua diguidade, saúde
e segurança, a proteção de seus interesses econômícos, a melhoria da sua qualidade
de vida, bem como a transparência e hannonia das relações de consumo, atendidos
os seguintes principios:

• Artigo. "caput". com redaçiIo dada pela Lei n09008. de 2110311995.

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado
de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e
criações industriais das marcas e nomes comerciais e siguos distintivos, que
possam causar prejuÍZos aos consumidores;

apresentado.
do projeto ora

CAPÍTULo V
Das Práticas Comerciais

SEçÃon
Da Oferta

Il..tabeco. bebidas alcoólicas. agrotóxiCOL m:dicamentos c temQs~
"Arl3!!. § 2' daLel9.294196.

Ar!. 3"5'::'Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à
oferta, apresentação ou publicidade, o consmnidor poderá, alternativamente e à sua
livre escolha:
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I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta,
apresentação ou publicidade;

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;
[[[ - rescindir o contrato, com direito á restituição de quantia eventualmente

antecipada, monetariamente atualizada, e perdas e danos.

SEÇÃOIlI
Da Publicidade

Art. 36 - A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor,
fácil e imediatamente, a identifique como tal.

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços,
manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados, os dados
fáticos, técnicos e cientlficos que dão sustentação á mensagem.

Ar!. 38 - O ônus da prova da veracidade e correção da informação ou
comunicação publicitária cabe a quem as patrocina
......................................................................................................................................
......................................................................................................................................

LEI N° 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996

DISPÕE SOBRE AS RES1RIÇÕES AO USO E À
PROPAGANDA DE PRODUTOS FUMÍGEROS,
BEBIDAS ALCOÓLICAS, MEDICAMENTOS,
TERAPIAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, NOS
TERMOS DO § 4° DO ART. 220 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

Art. 3° - A propaganda comercial dos produtos referidos no artigo anterior
somente será permitida nas emissoras de rádio e televisão no horário compreendido
entre as vinte e uma e as seis horas.

§ 1° A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá
ajustar-se aos seguintes princípios:

I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao bem
estar ou saúde, ou fazer associação a celebrações cívicas ou religiosas;

I1 - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades
calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga, ou a tensão, ou qualquer efeito
similar;

II1 - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas,
insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes;

IV - não associar o uso do produto á prática de esportes olímpicos, nem
sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais;

V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo;
VI - não incluir, na radiodifusão de sons ou de sons e imagens, a participação

de crianças ou adolescentes, nem a eles dirigir-se.
§ 2° A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas

caracteristicas, advertência escrita e/ou falada sobre os malefícios do fumo, através
das seguintes frases, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa,
nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada cinco meses, todas
precedidas da afIrmação "O Ministério da Saúde Adverte":

I - fumar pode causar doenças do coração e derrame cerebral;
I1 - fumar pode causar câncer do puhnão, bronquite crônica e enfisema

puhnonar;
II1 - fumar durante a gravidez pode prejudicar o bebê;
IV - quem fuma adoece mais de úlcera do estômago;
V - evite fumar na presença de crianças;
VI - fumar provoca diversos males á sua saúde.

......................................................................................................................................

......................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.814-1, DE 25 DE MARÇO DE 1999.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N" 9.782, DE 26 DE
JANEIRO DE 1999, QUE DEFJNE O SISTEMA
NACIONAL DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA, CRIA A
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 7° - O § 2° do art. 3° da Lei nO 9.294. de 15. de julho de 1996, passa a
igorar com a seguinte redação:

"§ 2° - A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em
função de suas características, advertência, sempre que possível
falada e escrita, sobre os malefícios do fumo, bebidas alcóolicas,
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, segundo frases
estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas seqüencialmente, de
forma simultânea ou rotativa".

PROJETO DE LEI N2 113, DE 1999
( Do Sr.Jair Menegnelli )

Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e
trabalhadores punidos por participaçao em movimento
reívindica1;6rio •

(APEN5E-5E AO PROJETO DE LEI NO 42, DE 1999)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10. E concedida anistia a dirigentes. representantes sindicais. e demais trabalhadores
integrantes ~a categoria profissional dos empregados da empresa Petróleo Brasileiro SIA 
PE1'ROBRAS. que. no periodo compreendido entre 10 de Setembro de 1994 a 10 de
setembro de 1996, sofreram punições. despedidas ou suspensões contratuais. em virtude de
panicipa~ão em movimento reivindicatório. exercício do mandato ou representação
sindical. assegurada aos dispensados ou suspensos a reintegraçh) no emprego.

§ 1" - O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da
promulgação da presente lei e da efetiva reintegração. vedada a remuneração de
qualquer espécie em caráter retroativo.

§ 2' - Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço. a progressão salarial e o
pagamento das contribuições previdenciárias. tanto pública quanto privada, do
período compreendido entre as dispensas ou suspensões contratuais e a vigência da
presente lei.

Art. ZO - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

o direito à associação. ao livre exercício das atividades sindicais e o direito de greve
são garantidos constitucionalmente e configura verdadeiro absurdo que o exercicio de tais
direitos ainda seja utilizado para fundamentar demissões ou outros tipos de punição dos
trabalhadores.

No entanto, isso ainda ocorre em nosso Pais e. considerando essa triste realidade.
faz-se necessário que se conceda a anistia aos e!"pregatfos demitidos ou de qualquer

forma pumdos em virtude de "participação em movimento reivindicatório ou outra
modalidade de exercicio do mandato ou representação ou do direito de greve".

De nada adianta a garantia constitucional se os trabalhadores continuam a ser
punidos por exercer os seus direitos de realizar greve, de reivindicar e de exercer o mandato
de representação sindical.

Sabemos que a Justiça do Trabalho elenta e nem sempre é posslvel reparar. pela via
judicial. o dano causado ao trabalhador.

Para que a Constituição Federal não se transfonne em uma mera carta de intenções
para com as situações em que o dano ji se verificou. o autor propõe que sejam assegurados
o pagamento de salários no periedo de suspensão disciplinar e a reintegração no emprego
para os demitido.o;

o Tribunal Superior do Trabalho declarou como abusiva a greve da categoria
abusiv~ impossibilitando a solução negociai dos conflitos. e finalizando-os de fonna
traumatica não somente para trabalhadores e empresa. como também para toda a sociedade

o resultado da desastrosa decisão foi a despedida de vâríos trabalhadores e o duro
questionamento do Direito de Greve. Havia sido tirmado acordo para o térmíno da greve, o
que resultou em atendimento direto do Presidente da República, e de seus Ministros. com
representantes da Federação Única dos Petroleiros. e da Central Única dos Trabalhadores.

A Petrobrãs. como e sabido e notoriamente publicado pela imprensa, ardilosa e
perfidamente calou-se sobre a observância do referido pacto. para, quando questionada por
novo movimento paredista, alegar que o mesmo não fora devidamente homologado pelo
Tribunal Superior do Trabalho

Desta forma foi destituido de validade jundica o paeto firmado pelo Presidente da
Republica. Ato continuo. o mesmo TST considerou a greve da categoria abusiva e ilegal.
sequer examinando o mérito das revidicações dos trabalhadores. condenado aínda os
Sindicatos e a Federação da categoria a vultosa multa diária (cem mil reais por cada um dos
vinte e um dias de greve).

Vale informar que a jurisprudência do TST a respeito da vinculação necessária entre
empresas estatais e os respectivos Ministérios foi frontalmente contrariada pela decisão.
Historicamente o Tribunal sempre se manifestara pela vinculação das estataís às decisões
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de Estado, por aplicação dos Artigos 87, Inciso I, e 173, Parágrafo terceiro, da ConstitUIção
d. Repliblica.

Por tim. foi ainda ignorado um terceiro Acordo Coletivo. firmado por dirigente da
Petrobrás. e ainda conferindo validade aos anteriores. sob a alegação de que quem o fizera
não fora expressamente autorizado pelo Presidente da Estatal.

Desta forma. claramente fDl ignorada a Constituição da Republica. e o Artigo 14 da
Lei 7.783/89 (Lei de Greve). o qual legitima os movimentos paredistas deflagrados para
e.xigir o cumprimenw de acordas. por uma decisão do TST ao minimo questionavel.

Por resultado da nulidade emprestada pelo Tribunal a Acordo cltancelado pelo
próprio Presidente da República, duas conseqúências desastrosas se materializaram., como
sempre em prejuizo dos mais debilitados atores desse processo político. os trabalhadores:

1 - Na organização coletiva, os sindicatos da categoria foram submetidos ã execução
judicial de multas verdadeiramente impagáveis. persistindo tal intervenção nas entidades
por mais de três anos, até que o Congresso Nacional legislasse a respeito (Lei 9.689/98. de
14.07.98);

2 - No plano individual. perto de uma centena de trabalhadores foram torpemente
dispensados. em flagrantes perseguição política por terem lutado por seus direitos. Além
destes, centenas ce outros foram submetidos a suspensões disciplinares;

Ora. o desenrolar do conflito dos petroleiros revela que as despedidas e punições em
nada contribuíram para a pacificação das relações. Ao contrário. têm sido sempre um
elemento de instabilização. impedindo que os entendimentos institucionais entre Sindicatos
e Federação. de um lado; e Petrobrás, de outro. f1üa com a devida normalidade,

Faz-se absolutamente necessária a anistía desses trabalhadores. extinguindo a
punibilidade individual que. a rigor. deç;orre somente de posturas políticas tomadas
coletivamente, Tanto assim que o mesma Justiça Trabalhista vem decidindo pela
reintegração dos trabalhadores implicados, em alguns casos já por sentenças transitadas
em julgado.

Pelo exposto. faz-se mister o apoio dos nabres parlamentares â presente proposição
para que possamos dirimir os efeitos de tão grave injustiça.

Sala das Sessões. 2S de Fevereiro de 1999

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE:'\AÇ.;'O DE ESn'DOS LEGISLATIYOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO 11
Do Poder Executivo

SEÇÃO IV
Dos Ministros de Estado

Art. 87 - Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos
políticos.

, ,Parágrafo único. -Compete ao Ministro de Estado. além de outras
atrIbUIções estabelecidas nesta Constituição e na lei:

, I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e
entidades da administração federal na área de sua competência e
referendar os atos.e ~ecreto~ assinados pelo Presidente da Repúblíca;

II - expedIr mstruçoes para a execução das leis, decretos e
regulamentos;

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua
gestão no Ministério;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem
outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República,

TÍTULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO I
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

Art, 173 - Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será
permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou
a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

§ 2° As empresas públicas e as socíedades de economía mista
não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor
privado.

§ 3° A 'lei regulamentará as relações da empresa pública com o
Estado e a sociedade.

§ 40 A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à
dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento
arbitrário dos lucros.

§ 5° A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos
dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta,
sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos atos
praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia
popular.

LEI N" 9.689, DE 14 DE JULHO DE 1998

CONCEDE ANISTIA DE MULTAS
COMINADAS PELO 'TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO A ENTIDADES SINDICAIS
REPRESENTAT1VAS DOS EMPREGADOS
DA EMPRESA PETRÓLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS, NO PERÍODO EM QUE
MENCIONA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1°, E concedida anistia das multas cominadas pelo Tribunal
Superior do Trabalho a entidades sindicais representativas da categoria
dos trabalhadores na indústria de extração, exploração, estocagem,
transferência, perfuração, destilação, produção e refinação de petróleo
e seus derivados, gás natural e outros similares da indústria
petroquímica, química e de plásticos e afins, entre I° de setembro de
1994 e a data da publicação desta Lei, em decorrência de sentenças
judiciais declaratórias de ilegalidade ou abusividade de movimento
grevista ou de improcedência de reivindicações de categorias
profissionais.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 2°. (VETADO)
Brasília, 14 de julho de 1998; 177° da Independência e 11 0° da

República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Edward Amadeo
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LEI N° 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989

DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DO DIREITO
DE GREVE. DEFNE AS ATIVIDADES
ESSENCIAIS, REGULA O ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES INADIÁVEIS DA
COMUNIDADE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

requalíficação profissional possuir capacidade paza oferecer o respectivo estágio

profissionalizante.

Art 4° As condições para realização do estágio profissionalizante devem

ser estabelecidas pela entidade promotora do respectivo curso de capacitação ou

de requalificação, nos teonos definidos pelo Poder Executivo.

Parágrafo úníco. O estágio profissionalizante deve ter carga horária total

máxima equivalente á do respectivo curso.

PROJETO DE LEI N~ 114, DE 1999
(Do Sr. Pedro Celso)

Dispõe sobre o estágio profissionalizante para os participantes
de cursos de capacitação e de requalificação profissional
financiados com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador
FAT.

Art. 14 - Constitui abuso do direito de greve a inobservância das
normas contidas na presente Lei, bem como a manutenção da
paralisação após a celebração de acordo, convenção ou decisão da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Na vigência de acordo. convenção ou sentença
normativa não constitui abuso do exercício do direito de greve a
paralisação que:

I - tenha por objetivo exigir o cumprimente;> de cláusula ou
condição;

II - seja motivada pela superveniência de fato novo ou
acontecimento imprevisto que modifique substancialmente a relação de
trabalho.

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇãO E SERVIÇO
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇãO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇãO E
E DE REDAÇãO (ART. 54) - ART. 24, lI)

o Congresso Nationa' decreta:

PTlBLICO;
JUSTIÇA

Art. 5° Ao estagiário podem ser concedida bolsa pecuniária ou outra tànna

de contraprestnçào a ser acordada. nos termos definidos pelo Poder Executivo.

Art. 6° A realização de estágio não implica vinculo empregaticio entre o

estagiário e a entidade concedente do estágio.

Art. 7° A entidade concedente do estágio emItirá documento

comprobatório de plena participação do estagiário, com mdicação de carga

horána. atividade prolisslOnal desenvolvida e avaliação mdivldual do

desempenho.

Art. 8° O desligamento do estagiário ocorrem por:

I - abandono do estágio profissionalizante caracrerizado pela ausência não

justificada, correspondente a trinta por cento da carga horária total do estágio;

II - solicitação própria do estagiário;

III - celebraçãO de contrato de trabalho entre o estagiário e a entidade

concedente do estágio;

rv - interrupção do respectivo curso de capacitação ou de requalificação

profissional;

V - descumprimento das cláusulas do tenno de compromisso de que traJa

o art. 2°, inciso lI.

Ar!. 9° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias.

Ar!. 10. Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art 11. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Art. 1° Fica instituído o estágio profissionalizante paza os participantes de

cursos de capacitação e de requalificação profissional financiados com recursos

do Fundo de Amparo ao Trabalhador- FAT, instituído pelaLeí nO 7.998, de 11 de

janeiro de 1990.

Parágrafo único. Considera-se estágio profissionalizante, para os efeitos

desta Lei. a atividade de aprendizagem que vIsa a complementar a fonnação

oferecida nos cursos de capacítnção e de requalificação profissional, bem como a

propiciar a partICIpação.e!)1 SItuaçãO real de trabalho.

Art 2° O estágio profissionalizante somente poderá ser realizado em

entidade civil de direito público ou privado com capacIdade para proporcionar ao

aprendiz a experiênCIa prática condizente com a formação profissional oferecida

pelo respectivo curso de capacitação ou de requalificação profissional.

Art 3° A realização de estágio profissionalizante fica condicíonada à:

I - celebração de convênío entre a entidade promotora dos cursos de

capacitação ou de requalificação profissional e a entidade c?ncedenre do estágio;

II - anuência do participante dos cursos de capacitnção" ou de

requalificação profissional, a ser fonnalizada por meio de termo de compromisso

firmado com a entidade promotora do curso e a concedente do ~stágio.

Parágrafo úníco. Fica dispensada a realização de convênio -de que traJa o

inciso.1, na hipútese de a entidade promotora dos cursos de capacitação ou de

Os avanços tecnológicos, as novas formas de gestão e produção, a atual

crise econômica e os desajustes estruturais na educação formal da mão-de-obra

nacional são as maiores causas das crescentes taxas de desemprego no País. Para

enfrentar esse problema que aflige a população brasileira, os governantes têm

recorrido às politicas tradicionais de geração de emprego e renda, basicamente às

relacionadas com a proteção social dos trabalhadores demitidos e a

desregulamentação de encargos sociais para futuras contratações

Recentemente~ tem·se buscado no Brasil ínvestir. também. na fonnaç.ão

profissional dos trabalhadores, vez ser entendimento corrente que a educação

profissional - como instrumento de politica de trabalho - visa a proporcIOnar aos

trabalhadores em geral e aos jovens em particular. melhores condições de acesso e

peonanência num mercado de trabalho em constante mutação e de precário

crescÍmento.

Desde de 1996, vem sendo executado pelo Ministério do Trabalho o Plano

Nacional de Qualificação do Trabalhador - PLANFOR. Esse plano e financiado

com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, criado pela Lei nO

. 7.998/90. e constirui-se na articulação de uma ampla rede de oferta de cursos de
capacitação e de requalificação profissional, reunindo Estados. Municípios e

entidades da sociedade civil. Desde sua implantação. o PLANFOR já consumiu

mais de I bilhão de reais, proporcionando educação profissional para cerca de 5,2

milhões de trabalhadores, segundo dados da Secretaria de Fonnação e

Desenvolvimento Profissional ~ SEfORJMTb.
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Da análise da clientela dos cursos oferecidos por intermédio do

PLANFOR, percebe·se que, na sua grande maioria (mais de 50%), as

programações atendem a jovens que buscam ampliar suas chances de ingresso no

mercado de trabalho, melhorando seus padrões de escolaridade e de

profissionalizllção. Mesmo assim, é crescente a frustração da juventude brasileira

- traduzida pelos indices alarmantes de criminalidade e de desamparo social -,

função da ausência de instnnnentos capazes de proporcionar-lhe reais

oportunidades de trabalho.

Nesse contexto, surge a implantação do estágio profissionalizante nos

cursos financiados com recursos do FAT.

o estágio profissionalizante complementa a formação profissional

oferecida nos cursos de capacitação e de reqnalificação profissional e propicia aos

participantes dos referidos cursos conhecimento prático das reais situações de

trabalho, garantindo-lhes expen1incia na atividade profissional para a qnal foi

treinado. Constitui instrumento de concretização de uma educação profissional

voltada para as necessidades do mercado de trabalho e da melhoria efetiva da

empregabilidade da mão-de·obra brastleira.

Basicamente. o estágio profissionalizante cumpre três objetivos: I)

contribUI para o aumento da qualidade dos cursos oferecidos, Ja que, com a

exigência do estágio, as entidades promotoras procurarão melhorar a sintonia

entre oferta de cursos e demanda de mão-de-obra qualificada; 2) proporcIOna aos

participantes dos cursos oportunidade para testar os conhecimentos adquiridos e

para aproxima-los dos setores econômicos que demandam sua atividade

profissional, possibilitando, assim, futura contratação; 3) fornece ,ao concluinte do
estágio mn docmnento comprobatório de desernprenho da atividade profissional

exercida, facilitando o cumprimento de uma das exigências do mercado para

contratação: a da experiência anterior.

Além disso, o estágio profissionalizante poderá favorecer, nos Estados e

Municípios que realizam cursos de capacítação e de requalificação profissional

financiados pelo FAT, o surgimento de inúmeras experiências de aperfeiçoamento

dos referidos cursos e a fonnação de mn banco de dados sobre rec~os hmnanos

capacitados a ser oferecido aos serviços de intermediação de mão-de-obra

reaIizados por agências de emprego.

Enfim, o estágio profissionalizante aperfeiçoa o Plano Nacional de

Qualificação do Trabalhador - PLANFOR, realizado pelo Ministério do Trabalho

e Emprego, poís configura·se em um instrumento de aferição do aproveitamento

dos participantes dos cursos, pelo mercado de trabalho.

Do exposto, conclamamos os nobres Pares a apoiarem a instituição do

estágio profissionalizante para os participantes de cursos de capacitação e de

reqnalificação profissional financiados com recursos do Fundo de Amparo ao

Trabalhador - FAT, votando pela aprovação deste Projeto "de Lei.

Sala das Sessões,IFde fevereiro de 1.999.

LEGISLAÇÃO etT1\JJA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ES1J!]lOS.LE.GISLATIVOS - CeDI

LEI :No 7.998, D:f 11 DE JANEIRO DE 1990

REGULA O PROGRAMA DO SEGURO
DESEMPREGO, O ABONO SALARIAL,
INSTITill O FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR - FAT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 - Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o
abono de que tratam o inciso II do art. 70

, o inciso N do art.201 e o
art.239, da Constituição Federal, bem como institui o Fundo de
Amparo ao Trabalhador-FAT.

Art. 20
- O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador
desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a
indireta;

II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo,
para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação
profissional.

* Arttgo com redação dada pela Lei nO 8. 900. de 3010611994•

.Art. 30
- Terá direito à percepção do seguro-desemprego o

trabalhador dispensado sem justa causa que comprõve:
I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa fisica a ela

equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente
anteriores à data da dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa fisica a ela
equiparada ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como
autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte
e quatro) meses;

III - não estar em gozo de qualquer beneficio previdenciário de
prestação continuada, previsto no Regulamento dos Beneficios da
Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio
suplementar previstos na Lei na 6.367, de 19 de qutubro de 1976, bem
como o abono de permanência em serviço previsto na Lei na 5.890, de
8 de junho de 1973;

N - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e

PROJETO DE LEI N~115, DE 1999
(Do Sr. Pedro Celso)

Isenta a operação de crédito que especifica do Imposto sobre
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Titulos ou
Valores Mobiliários - IOF.

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E CO~RCIO; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (~RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
,~DAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

O Congresso Nacional decreta:

Ar!. 10 Fica isenta do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e

Seguro, ou relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF a operação de crédito

realizada com recurso proveniente de programas federais, estaduais ou mlUÚcipais

ou de organismos nacionais ou Íntemacionais que visem a implementar programas
de geração de emprego e renda.
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Parágrafo único. A operação de crédito de que trata este artigo é aquela:

I - realizada por agente financeiro ou entidade cI\il de direito público ou

privado, nos termos da legislação \igente:

11 - destmada á concessão de empréstImos e financíamentos a mICros e

pequenos empreendedores urbanos ou rurais das àreas de produção, prestação de

servtços e comércIo do setor infannaI. cooperativas ou fonuas associativas de

produção Ou de trabalho. microempresas e empresas de pequeno pone:

III - cujo limite maximo de crédito é de:

al cinco mil reais por pessoa fisica:

b) dezmI! realsporpessoajuridlca:

c) VÍnte e cinco mil reais por cooperativa ou fonna associativa de

produção ou de trabalho. limitado a cinco mil reais por cooperado ou

associado.

AI!. 2' Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - micros e pequenos empreendedores urbanos ou ruraIS das areas de

produção, prestação de sernços e comércio do setor informal. aqueles que

desenvolvem suas atIvidades econômicas em umdades que .conjugam o trabalho e

a sua própria gestão.

I - cooperativas ou fonuas associativas de produção ou de trabalho, aqu~las

que desenvolvem atividades econômIcas em grupos, de trabalho legalmente

constituidos e associam o trabalho e a gestão do próprio empreendimento:

11 - microempresas e empresas de pequeno pone, as enquadradas em

regImes especificas de tributação.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subseqüente ao de

sua publíc.ação.

AI!. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, recentemeate, estão sendo implementados programas de

crédito popular ou microcrédito destinados à promoção de políticas ativas de

geração de renda e de ocupações no mercado de trabalho. A idéia do Banco do

Povo - criado pioneiramente em 1974, pelo professor Muhammad Vunos, em

Bangladesh - consIste em ofenar crédito de pequeno valor para

microempreendedores ou pequenos prestadores de serviços desenvolverem

atIvidades econômicas capazes de garantIr o sustento de suas farmlias.

o Banco Grameen, de Bangladesh, por exe111plo, iniciou emprestando

trinta dólares a 42 familias de anesãos de uma vila do pais. Após \inte anos de

atividade. o banco está presente em 37 mil aldeias. das 68 mil existentes. Os

empréstimos do referido banco têm valor médio de cento e sessenta dólares e são

utilizados. geralmente. para compra de ferramentas. utensílios de oficio ou como

capital de giro para aquisição de insumos. Os principaIS clientes do Bancc

Grameen são as mulheres (94% dos tomadores de crédito) e a taxa de

inadimplênclO não ultrapassa 3% de uma caneira com mais de dois bilhões de

dólares emprestados.

No Brasil, experiências como a do Banco Grameen começaram a surgir

no inicio da década de 90, resultantes da parceria de alguns governos estaduais

com entidades da sociedade civil. A partir de 1995, ano em que o Presidente

Fernando Hennque Cardoso anunciou sua pretensão de criar o Banco do Povo no

Brastl, venficou-se o aparecimento de diversos programas, instituIções e propostas

à semelhança da experiência de Bangladesh.

O Governo Federal lançou o Programa de Geração de Emprego e Renda

PROGER. com uma ramificação para o setor infonoal,. operacionalizado por

agentes financeiros como o Banco do Brastl, o Banco do Nordeste e a Caixa

Económlca f ederaI. Infelizmente. o referido Programa demonstrou-se com baixa

repercussào socio-econômica devido~ principalmente. à burocracia oficial.

Nos estados e mUnIcípios brasileiros, surgiram experiênCIas. tais como: o

programa BRB TRABALHO, do Governo do Distrito Federal, na gestão do

Governador Cnstovam Buarque - reconheCIdo como modelo pioneiro e inovador

de microcrédito no Pais; o PRORENDA, do Governo do Estado do Cearà; o

PORTOSOL. da prefeitura de Pano Alegre IRSl; e o vrvACRED. da orgamzação

não-governamental vrvA RIO, na capital do estado fluminense. Há também o

BNDES - Sohdãrio e o BNDES - Trabalhador, linhas de crédito para apone de

recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT em programas estaduais ou

municipais com caracteristicas de crédit,? popular ou rnlcrocrédito: de iniciativa do

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

Entretanto. esses programas conVIVem com um problema comum: °custo

do IOF sobre as operações de crédito. Com uma alíquota de IOF de 0,38%

(Portarta n' 348, de 30 de dezembro de1998, do Ministéno da Fazenda), acrescida

dos juros reais e das demaIS taxas e encargos financeiro5~ o custo dos empréstimos

e financlOmentos dos programas de cremto popular no Brasil constilUl fator de

restrição para os pequenos empreendedores e prestadores de se"iços, Além disso,

esses peqll~nús empreendedores enfrentam as exceSSIVas exigências de garantias

reaIS e as altas taxas de Juros cobradas sobre os tinanciamentos. em decorrência

dos instrumentos macroeconôrnlcos Impostos em nome da estabilidade monetâna.

Não defendo a Isenção total do custo financeiro incidente sobre essas

operações de cremto, pois contraria a filOSofia não-assistenclalista dos programas

de crémto popular ou microcrédito. Mas advogo a tese de reduzir os encargos

nesse tipo de finanCIamento, seja pela necessidade de o Pais potencializar as

experiênclas movadoras de geração de emprego e renda, combatendo as crescentes

taxas de desemprego; seja para conferir tratamento equânin-e na cobrança de IOF

nesse tipo de operação de crédito,

Durante a vigência do art. 8°, inciso XXII. do Decreto nO 1.119~ de 2 de

maIO de 1997, cobrava-se alíquota zero de IOF na operação de crémto "realizada

por agente financeiro com recursos oriundos de programas federa~ estaduais

ou municipais. instituídos com a finalidade de implementar programas de

geração de emprego e renda, nos termos previstos no parágrafo único do art.

I' do Decreto n° 1.366. de 12/01/95".

Tal determmação, que devena atender aos programas de crédito popular,

na verdade revelou~se discnci,onaria e restritiva. haja vista subme~ os referidos

programas ao aval dos gestores de outro programa: o Comunidade Solídària

(Decreto nO 1.366:951. bem como limitar a cobrança de alíquota zero as operações

de crédito reahzadas. tào-somente. com a pamcipação do Estado. excluindo, desse

modo, as expenênclas desenvolvidas pela sociedade sem ingerência

governamental.

Informe-se, amda. que a alteração da a!iquota do IOF pode ocorrer por

expedtção de ato nonoallvo do Poder ExecutIVo, mdependentemente da emção de

lei especifica, por força da detenomação constitucional (CF, an. 153, §I'). Dessa

fonoa, a neutralidade fiscal pode ser quebrada a qualquer momento, dando lugar a

uma alíquota superior a zero. Esta hipótese verificou-se no caso específico,

quando, por intenoédio da Ponaria n' 348. de 30 de dezembro deI998, ·do

Ministério da Fazenda. a aliquota passou de zero para 0,38%. Para garantir uma

estável desoneração da operação de crédito destmada aos programas de geração de

emprego e renda. conSIdero relevante conceder a isenção, por lei especifica em

lugar de alíquota zero, por ato nonoativo.

A Lei n' 8.383. de 30 de dezembro de 1991, prevê isenção do IOF nas

operações de financiamento para aquisição de automóvel de passageuos, nos
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termos que especifica, (an. 9', inciso vrn, quando adquirido "por trabalhador

desempregado ou subempregado. titular do .denominado Projeto Balcão de

Ferramentas". Ou seja, no financiamento para compra de veículo de passeio não

inCIde IOF, mas no desnnado it compra de mitquma de costura. de fomo para

COZimento de pão de queijo ou de chapas para sanduíches. utensílios necessários

ao desempenho de um aovidade produtiva, hit que se pagar 0.38% de IOF

Ressalte-se que são isentas de-IOF, também, as operações de crédito dos

Fundos Constitucionais de FinanCIamento do Norte (FNO), do Nordeste (f1';~) e

do Centro-üeste (FCOHart. 9'. inCISO m, do Decreto n' 2.219/97, na forma do ar!.

8' da Lei n' 7.827/89), cujos pnncipais tomadores dos creditas são os grandes

proprietários de terras e as empresas de a~opecuitria de grande pone.

Assim, enquanto se cobra IOF do pequeno tomador de financiamento - o

desempregado que quer montar seu próprio negócio, a costureira. o alfaiate, o

cabelereiro. o pequeno comerciante e os outros trabalhadores que geram os seus

empreendimentos - isentam-se os grandes fazendeiros e os grandes industriais.

Esta proposição configura-se em uma tentativa de desoneração do

microcrédtto. Nessa perspectiva, submeto à apreciação de meus ilustre Pares o

presente Projeto de Lei, eSperando que o Congresso Nacional saiba 'valorizar as

experiências de crédito popular desenvolvidas no Brasil, corrigindo as distorções

tributárias existentes e valorizando o potencial empreendedor de milhões de

pessoas neste Pais que lutam e trabalham por uma vida digna e promissora

Assim, enquanto se cobra IOF do pequeno tomador de finanCIamento - o

dasempregado que quer montar seu próprio negócio, a costureira, o alfaiate, o

cabelereiro. o pequeno comerciante e os outros trabalhadores que geram os seus

empreendimentos - isentam-se os grandes fazendeiros e os grandes industriais.

Esta proposição configara-se em uma tentativa de desoneração do

microcrédito. Nessa perspectiva, submeto à apreciação de meus ilustre Pares o

presente Projeto de Lei, esperando que o Congresso Nacional saiba 'valorizar as

experiências de crédito popular desenvolvidas no Brasil, corrigindo as distorções

tributárias existentes e valorizando o potencial empreendedor de milhões de

pessoas neste País que lutam e trabalham por uma vida digna e promissora.

Sala das Sessões, ;-; de fevereiro 1.999,

)1, )n
,d \ J~í

Prl>ROcÉLSO (PTIDF)
Deputado Federal

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE!'iAÇÃO DE ESTT.;DOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

Sala das Sessões, ;-, de fevereiro 1.999,

)
'\ ,f'

, ! í,J. \ J ~ -
Prl>RO'CÉÜiO (PTIDF)

Deputado Federal

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTT.;OOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO I
Do Sistema Tributário Nacional

..................................................................................................................

SEÇÃO III
Dos Impostos da União

Art. 153 - Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou

nacionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza:
IV - produtos industrializados:
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos

ou valores mobiliários:
VI - propriedade territorial rural:
VII - grandes fortunas, nos tennos de lei complementar.
§ Ioffacultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os

limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos
enumerados nos incisos, I, lI, IV e V.

§ 20 O imposto previsto no inciso III:
I - será infonnado pelos critérios da generalidade, da

universalidade e da progressividade, na forma da lei;

LEI N° 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

REGULAMENTA O ART. 159, I, C. DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI O FUNDO
CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO
NORTE - FNO, O FUNDO CONSTITUCIONAL
DE FINANCIAMENTO DO -NORDESTE - FNE E
O FUNDO CONSTITUCIONAL DE
FINANCIAMENTO DO CENTRO-OESTE - FCO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 - Ficam criados o Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte-FNO, o Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos
recursos de que trata a alinea "c" do inciso I do art.159 da Constituição
Federal, os quais se organizarão e funcionarão nos termos desta Lei,

* Vide a I.el n J 9.126. de 10 II 1995. sobre aplu:w;üo da rJI.p. (J parar de
OI 07 1995. uos/imdos crlUdO'i pnr este artigo.

III - Dos Recursos e Aplicações

Art. 80
- Os Fundos gozarão de isenção tributária, estando os

seus resultados, rendimentos e operações de financiamento livres de
qualquer tributo ou contribuição. inclusive o imposto sobre operações
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de crédito, imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e as
contribuições do PIS. PASEP e FINSOCIAL.

LEI N° 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

INSTITCI A UNIDADE FISCAL DE
REFERÊNCIA, ALTERA A LEGISLAÇÃO
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
Da Unidade de Referência - UFIR

Art. 1° - Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR,
como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos
e de valores expressos em cruzeiros nãIegislação-tiibutáríil'ederãl,
bem como os relativos a multas e penalidades de qualquer natureza.

* I'ide arc.36 da Lel n"9.069. de 29 06 1995 que Interrompe a partir de OI 01199-1
LJlé 31 12199-1. u aplicação da (,'F/R para efeito de atuali=ação de Irlhuto.\'.

* r,de I.., n° 9,430, de r 12 1996, que torna, a pariir de OI OI 199~, anual o

reaJU.'il~ da ['FIR.

§ 1° O disposto neste Capítulo aplica-se a tributos' e
contribuições sociais, inclusive previdenciárias, de intervenção no
dominio econômico e de interesse de categorias profissionais ou
econômicas.

§ 2° É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como
referencial de correção monetária do preço de bens ou serviços e de
salários. aluguéis ou "royalties".
...............................................................................................................n •

..................................................................................................................

DECRETO N° 1.366, DE 12 DE JANEIRO DE 1995

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA
COMUNIDADE SOLIDÁRIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. l° - O Programa Comunidade Solidária, vinculado à
Presidência da República, tem por objeto coordenar as ações
governamentais voltadas para o atendimento da parcela da população
que não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas e, em
especial, o combate à fome e à pobreza.

Parágrafo único. Receberão atenção preferencial na
implementação do Programa as ações governamentais nas áreas de
alimentação e nutrição, serviços urbanos, desenvolvimento rural,
geração de emprego e renda, defesa de direitos e promoção social.

Art. 2° - O Programa terá um Conselho, com finalidade
consultiva, integrado:

I - pelos Ministros de Estado:
a) Chefe da Casa Civil da Presidência da República;
b) da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária;
c) da Educação e do Desporto;
d) Extraordinário dos Esportes:
e) da Fazenda;
f) da Justiça:
g) do Planejamento e Orçamento;
h) da Previdência e Assistência Social:
i) da Saúde;
j) do Trabalho;

11 - pelo Secretário-Executivo do Programa Comunidade
Solidária:

111 - por 21 membros da sociedade, vinculados ou não a
entidades representativas da sociedade civil. designados pelo
Presidente da República.

§ 1° Os Conselheiros a que se refere o inciso 111 terão mandatos
coincidentes de dois anos. admitida uma recondução. 'Jo caso de
vacância. o substituto completará o mandato do substituído.

DECRETO N° 2.219, DE 02 DE MAIO DE19~

REGULAMENTA O IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÃMBIO E
SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU
VALORES MOBILIÁRIOS - IOF.

TÍTULO 11
Da Incidência sobre Operações de Crédito

CAPÍTULO 111
Da Base de Cálculo e da Alíquota

Da Alíquota Zero
Art. 8° • A alíquota é reduzida a zero na operação de crédito:
I - em que figure como tomadora cooperativa, observado o

disposto no art.39, inciso I;

XII - efetuada pelo Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES ou por seus agentes financeiros, com
recursos daquele banco ou de fundos por ele administrados:

XIII - relativa a adiantamento de salário concedido por
instituição financeira aos seus empregados. para desconto em folha de
pagamento ou qualquer outra forma de reembolso;

CAPÍTULO IV
Da Isenção

Isenção
Art. 90

- É isenta do IOf a operação de crédito:
I - para fins habitacionais, inclusive a destinada à infra-estrutura

e saneamento básico relativo a programa ou projeto que tenha a mesma
finalidade (Decreto-Lei na 2.407, de 5 de janeiro de 1988);

li - realizada mediante conhecimento de depó'Sito e "warrant"',
representativos de mercadorias depositadas para exportação, em
entreposto aduaneiro (Decreto-Lei na 1.269, de 18 de abril de 1973, art.
l°, e Lei na 8.402, de 8 de janeiro de 1992, art.l, inciso XI);

111 - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte (FNO), do Nordeste (FNE), e do Centro-Oeste (FCO) (Lei na
7.827, de 27 de setembro de 1989, art.8);

IV - efetuada por meio de cédula e nota de crédito à exportação
(Lei na 6.313, de 16 de dezembro de 1975, art. 2°, e Lei nO 8.402, de
1992, art.1, inciso XII);

V - em que o tomador de crédito seja a Itaipu Binacional;
VI - para a aquisição de automóvel de passageiros, de fabricação

nacional, com até 127 HP de potência bruta (SAE), na forma do art. 72
da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991;

VII - em que o tomador seja trabalhador desempregado ou
subempregado, titular de financiamento do denominado Projeto Balcão
de Ferramentas. destinado à aquisição de maquinário. equipamentos e
ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de
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serviços à comunidade, na fonna do inciso V do art. 72 da Lei na
8.383, de 1991;

VIII - contratada pelos executores do gasoduto BrasillBolívia,
diretamente ou por intennédio de empresas especialmente por eles
selecionadas para esse fim, obedecidas as condições previstas no
Acordo entre os Governos da República Federativa do Brasil e da
República da Bolívia.

POR::WUA W 348, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998

Altera aS alíquotas do Imposto sobre Operações
de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas an
tulos e Valores Mobiliários - IOR

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA. no uso de suas aIri
blliçilês;e 1eDdo em vista o disPosto nos lll1S. 6",~ IÍ1lÍro, 14, § 3"e
28, § 4", do DecIcto n° 2.219, ele 2 de maio de 1m, resolve:

Art. 1° Alteraras alíquotas do Imposto sobre üpeIações de CJédito,
Câmbio e Seguro ou Relativas a TIl!JIos e Va\='MObiliários - IOF in
cidente sobre opernções de crédito, estabelecidas no art. 7" do Decreto n°
2.219, de 2 de maio de 1997, que passam a ser as seguintes: .

BASE DE CÁ1LULO. ALíQUOTA:
(art.7", Decreto nO 2.219, de 1997):

Lal ................................... 0,OOS2%
La.2 -_.-......................._. 0,017S%
Lb.! .-.............._.....-......... 0,OOS2% ao dia
Lb.2 ................................... 0,017S% ao dia
!La ..._-....................-..... O,oqS2% ao dia
ILb _................................ 0,017S% ao dia
I1La _...._........................... 0,0052%
I1Lb ._-_......_•............... 0,017S%
IV.a ....................._........... 0,OOS2% ao dia
IV.b· ._-_......_...........-- 0,017S% ao dia
V.al _.............................. 0,OOS2%
V.a.2 _._.-........._............. O,017S%
V.b.! -_...__....__........ 0,OOS2% j!!1~iIia

V.b.2 _.._...__.............. 0,017S% ao dia
VI ..__.__................ 0,01:Z5% ao dia
Vil ..__......_.•............ 0,017S% ao dia.

. Art. 2" Fica alterada: jlàra-0,38%, independcntemen do prazO tia
~aal{quOladllIOFincidcntesobreova1or.da$.~~crédilQ
de que lraIam ll& inci30s I, n, Ill, Iv; v. VI. vm, IX, x, XI, xp; XN. xvn,
xvm, XIX,.XX e XX« do art. 8" do Decreto nO 2.219, de 1997.

Art. 3" As alíquotas do IOF incidente nas opemçÕes de câmbio
ficam altcradas pala:

. 1-2,38%,nas~pevistasno§ l° do art. 14do Decreto nO
2.219, ôe 1997 e no art. 1° da Portaria:n°'328, de 4 de dezembro de 1997;

U-0,38%,nasoperaçêesprevistasnas alíneas "a" e "eU, do §2"do
Ieferido art. 14.

Art. 4° Fica aIII:r:llliW9,38% a alíquota do IOF incidente sobre
operações re1ativas a !ftnIDSÔ!I~ mobiliárioS.

§ 1° O IOFde qué'llÍIÍai:sle artigo incidirá sobre o valor de aqui
sição do título ou vala mobiliário, inclusive quota de ftmdo de investimento
ou de clube de investimcDlo.

§ 2" Ficam sujeitas à a!íquota:zero as~:
I - de titularidade das instituições financeiras e das demais fus

ti~ autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;
'U - das caneirns dos fundos de investimcmo e dos clubes de in

vestimento;
m- do xncrcado de renda variável, inclusive as reaIizadas em bol

sas de valores, de m=adoria, de futuros e enti6 assemelbadas;
IV - de aquisição de quotas dos fundos de investimento em

ações;
V - de titularidade de 6Igãos da administrnção pública federnl,

estadual, do Dislrito Federal ou municipal diIeta, ;wtárquica ou fundacional,
panido polítiro, inclusive suas fundações, e entidade sindical de trabalha
dOIeS.

Art. 5° O disposto oesta Portaria não modifica a fOlIDll de inci
dência do IOF:

l-nas 0pel3ÇÕeS de que l1lIlllo § l° do art. 28 do Decreto n° 2.219,
de 1997;

U - no n:sga!e de quotas de fundos de investimento, na fOlDlll
pIevista na Portaria nO 34l-A. de 19 de dezembro de 1997;

m- nas operações rom opções negociJldas no mercado de balcão
na foona pIevista na Portaria MF n" 338, de 22 de dezembro de 1998. '

Art. 6· Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
P~ efeitos sobre os fatos geradores OCOIIÍdos a partir de 24 de ja~
neuo de l~, até a data de reinício da cobrança da Contribuição Provisória
sobre Movunentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de
NatUIeza Financeira - CPMR

PEDRO SAMPAIO MALAN

PROJETO DE LEI N2116, DE 1999
(Do Sr. Enio Bacci)

(AS COMISSõES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ARf. 54) - ART. 24, 11)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. Ia - Fica acrescido ao art. 259 da Lei 9.503 de

23/09/97, o seguinte parágrafo único:
Parágrafo único: para efeito de contagem de pontos, até a

soma de 20 pontos, com consequente suspensão do direito de dirigir, serão
computados apenas as infrações gravíssimas.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUS'fIF1CATIVA

O Código Nacional de Trânsito inovou, adotou um sistema
de pontuação negativa dos motoristas infratores, prevendo:

- Para infraçõeS gravíssimas - 07 pontos;
- Para infrações graves - OS pontos;
- Para infrações médias - 04 pontos;
- Para infrações leves - 03 pontos.

A soma dos pontos é registrada no prontuário do motorista,
ocorrendo a contagem de 20 pontos no prazó de OI ano o motorista é punido
com a suspensão do direito de dirigir.

O presente projeto pretende evitar que os motoristas percam
sua CNH pela soma de pequenas infrações, como dirigir sem cinto de
segurança, estacionar mal o veículo, falta de algum equipamento obrigatório,
etc., restringindo a pontuação para perca da CNH às infrações gravissimas
(dirigir embriagado, excesso de velocidade, ultrapassar sinal fechado, etc.,).

Pela mudança evitaremos que motoristas profissionais que
dependem da CNH para o sustento da família, não tenham este invialibilizado
pela soma de pequenas infrações, pois estaríamos gerando um problema maior.

Por exemplo: pela atual legislação alguém que durante o ano
deixar de usar o cinto de segurança e for multado em 04 oportunidades já terá
somado os 20 pontos (4xS= 20), perdendo a CNH.

Sala das sessões?Eivq99.

~~
Deput'jJfJIfUlO BACCI

I.f:(;ISI. \(".\0 n I \1)\ \~I-:'.\I'\ I'U \ (~. .

CÓDIGOll~i\~~Â~lsi~o(;~'RI~SI~~IRO~
LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

INSTITL"I O CÓDIGO DE TRÀ~SITO

BRASILEIRO.

CAPiTULO XVI
Das Penalidades

··........Xrt:..·2·!;9..~··A· ..~~d~· ..i~f;~çã~ ..·~~;;;;~ijd~ ..·sã~; ..·~o;;;p~iiiiios ..·os
. seguintes numeros de pontos:

I - gravíssima - sete pontos:
11 - grave. cinco pontos:
111 - média - quatro pontos:
IV - leve - tres pontos.
~ )0 (VETADOJ
~ 2" (VETADO)
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PROJETO DE LEI N2 117, DE 1999
(Do Sr. Enio Bacci)

(AS COMISSõES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO
(ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)
ART. Z4, rI)

Acresceparágrafo úmco ao art. 218
da Lei 9.503 de 23.09.97

oCONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° - Fica acrescido ao art. 218 da Lei 9.503 de
23/09/97, o seguinte parágrafo:

Parágrafo único: os valores das multas consequentes do
excesso de velocidade, obedecerão os seguintes parâmetros:

Excedendo em até 20% do permitidIJ • multa de 180 UFIRs.
Excedendo de 20 a 40% do permitido • multa de 360 UFIRs.
Etcedendo de 40 a 50% do permitido • multa de 540 UFIRs.

Art. 2° • Esta ler entra em vigor na data 'dê sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Código Nacional de Trânsito no que conceme aos valores
das multas impostas por excesso de velocidade deixa de ser justas, pois aplica
valores idênticos à quem transitar em valocidade superior a permiúda.

Por exemplo em local onde a velocidade máxima seja
60Kmfh paga o mesmo valor de multa quem ultrapassar a 80 kmJh ou à 150
km/h.

O presente projeto pretende criar um parâmetro de acordo
com o excesso de velocidade, visando valor de multa maior para quem transitar
acima de 50% da velocidade permitida.

Sala das sessões, ! / 99.

/~~~~
'--------- e-.'

Deputado ENIO DA CC/
PDTIRS

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA oQ'o·
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI ': ~

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIR ~'co

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO.

CAPÍTULO XV
Das Infrações

Art. 218 - Transitar em velocidade superior à máxima permitida
para o local, medida por instrumento ou equipamento hábil:

I - em rodovias, vias de trânsito rápido e vias arteriais:
a) quando a velocidade for superior à máxima em até vinte por

cento:
Infração· grave;
Penalidade - multa;

b) quando a velocidade for superior à máxima em mais de vinte
por cento:

Infração· gravíssima;
Penalidade - multa (três vezes) e suspensão do direito de dirigir;

11 - demais vias:
a) quando a velocidade for superior à máxima em até cinqüenta

por cento:
Infração - grave;
Penalidade· multa:
b} quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50%

(cinqüenta por cento):
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (três vezes) e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - recolhimento do documento de

habilitação.
..................................................................................................................
..................................................................................................................

PROJETO DE LEI
N2 118, DE 1999

(Do Sr. Pedro Wilson e outros)

Dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do
Centro-Oeste, de que tratam as Leis 02 7.827, de 27 de setembro
de 1989, e n~ 9.126, de 13 de novembro de 1995, e altera o art.
52 da Lei 02 9.138, de 30 de novembro de 1995, e dá outras
providências.

(AS COMISSõES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (M~RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, Ir)

o Congresso Nacional Decreta:

Art. 10 A partir de 1li de Dezembro de 1998, os financiamentos concedidos com
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e do Centro-Oeste,
de que trata a Lei nO 7.827, de 27 de Setembro de 1989, terão encargos financeiros
correspondentes à variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP.D1),
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, acrescida da taxa de juros de até três por cento ao
ano.

§ 1li Os contratos de financiamento com recursos dos Fundos de que trata este
artigo, celebrados até 30 de Novembro de 1998, terão os respectívos encargos financeiros
ajustados a partir de I' de Dezembro de 1998, de fonna a compatibilizà-Ios aos custos
previstos no caput, com rI incidência de redutores na fanna estabelecida no art. 2°.

§ 211 o dei credere do agente financeiro, limitado em até dois por cento 3D :mo,
está contido nos encargos financeiros fixados no caput.

Art. 2° Em observância ao disposto nos art. 3°, IH e V e, art. J1 da Lei nO 7.827,

de 27 de Setembro de 1989. os Conselhos Deliberativos das Superintendências do
Desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste e do Fundo Constítucional de Financiamento
do Centro·Oeste, definirão redutores de até quarenta por cento sobre os encargos totais
fixados no caput do art. 1°.

§ la Excetuam-se dos limites de encargos definidos no caput deste artigo. as
operações com mini e pequenos produtores rurais cujos encargos totais serão ajustados para
não excederem o custo dos contratos com recursos do Programa Especial de Crédito para
Refonna Agrária - Procera. ou programa qlle vier u substituí-lo, sendo que os contratos co
essas categorias celebrados a partir de I' de julho de 1994, vigentes na data da public ão
desta Lei, serão ajustados para as condições de custos ora estabelecidas. '

§ 211 Excetuam-se, também. dos limites para redução de encargos estabe CJ os
no caput deste artigo. as operações de crédito rural com 05 demais produtores não
enquadrados como mini e pequenos produtores mrais contorme disposto no parágrafo
anterior, cujos encargos financeiros nos financiamentos com recursos dos Fundos
Constitucionais não poderão ultrapassar os encargos previstos para as correspondentes
categorias de produtores nas operações com recursos controlados da Política Nacional de
Crédito Rural.

§ 3° Na definição dos portes de mini e pequenos produtores rurais, os bancos
administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro
Oeste, além de critérios de limite de área ajustados às especificidades das respectivas Regiões,

i-e da exigência do trabalho familiar. adotarão limites de renda que nào poderão exceder
- àqueles fixados para programas especiais de financiamento à agricultura tàmiJiar sob O

amparo da Política Nacional de Crédito Rural.

Art.]O As operações de financiamento aos beneficiários do programa de
reforma agrária. com recursos dos Fundos Constitucionais de que trata esta lei. contratadas no
periodo de I' de julho de 1994 a 12 de novembro de 1995, e .inda vigentes, terão os
respectivoS' saldos devedores revistos de fonna a compatibiJiz,í-los nas custos previstos no art.
7', parágrafo unico da Lei n' 9.126, de l3 de Novembro de 1995.
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Art. 4· o art. 5·, da Lei n· 9.138, de 30.de novembro de 1995, passa a vigoror
com as seguintes alterações:

"Art. 5· ..

II - realizadas ao amparo da Lei n· 1.827, de 27 de setembro de 1989 - Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro~Oe5te. sendo que, os
b~ncficios desta Lei serão extensivos às operações firmadas a partir de 10 de Janeiro de 1994,
vigentes na data da publicação desta Lei, sob o amparo dos programas previstos no art. 7° da
Lei n° ~.126/95, e àquelas com mini e pequenos produtores rurais, suas associações e
cooperativas.

§ 5· .

VIII - para a fonte, os beneficiários e os casos especificados no inciso n, do
caput do art. 511

• desta Lei, serão atribuídos redutores de cinqüenta por cento sobre as parcelas
de amortização do principal e sobre os encargos financeiros. durante todo o prazo de vigência
da operação;

IX ~ as instituições financeiras administradoras dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro~Oeste, compatibilizarão os prazos e demais
condições legais e normativas fixadas para o alongamento das dívidas, às altcrações
estabelecidas pelo inciso anterior deste artigo." /

Art. 5° Os impactos financciras decorrentes dos ajustes de encargos de".
controtos já firmados, por força dos diopositivos previstos nesta Lei, serão debitados às contas
dos Fundos respectivos, sendo posterionnente ressarcidos pelo Tesouro Nacional, em valores
idênticos, mediante autorização fixada na Lei Orçamentária da União.

Art. 6° No caso dos impactos financeiros sobre os orçamentos dos Fundos,
decorrentes dos contratos firmados a partir. da data de publicação desta Lei firmados com as
categorias de produtores previstas nos §§ 1° e 2° do art. 2°, desta Lei, serão cobertos com
recursos consignados no Orçamento Geral da União, sob o amparo da Lei n° 8.427/92, e do
art. 18, Parágrafo único, da Lei n· 4.320/64.

Art. 7° O Tesouro Nacional fica autorizado a emitir títulos no valor
correspondente 30 valor total objeto do alongamento das dívidas dos contratos previstos pelo
art. 5° da Lei nO 9.138, de 30 de Novembro de 1995, com as alterações introduzidas no 3rt. 4°
desta Lei, para garantir as referidas operações de alongamento.

Art. 8° Os Conselhos Deliberativos das Superintendências do Desenvolvimento
da Amazônia e do Nordeste, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro~Oestc

regulamentarão, no prazo de até trinta dias após a data de publicação desta Lei, programa de
assistência técnica gratúita aos mini e pequenos produtores rurais beneficiarios dos Fundos,
com a alocação de recursos em montante não superior a cinco por cento sobre as projeções
anuais dos financiamentos totais a essas categorias de produtores, por undade federada.

Art. 9· Esta Lei entro em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Revogam-se os art. 1° ,3°,5° e 6°, da Lei n° 9.126, de 13 de Novembro
de 1995,

Sala das Sessões, em 25 de Fevereiro de 1999.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n· 7.827, de 27 de setembro de 1989, ao regulamentar o art. 159, I, "c", da

Constituição Federal, instituiu os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO),
do Nordeste (FNE), e do Centro-Oeste (FCO).

É plausível afinnar-se que as regras e condições definidas pelo citado instrumento
legal para orientar os financiamentos às atividades produtivas das Regiões economicamente
mais pobres do pais, guardaram (e guardam), sincronia com os pressupostos políticos que
levaram os constituintes de 1998 a vincularem, no Estatuto Federal, uma importante fonte de
recUrsos para aquelas Regiões. ~

Assim, no geral, o contexto da Lei nO 7.827/89, procurou balizar a aplicação d ses .
recursos, em consonância com uma nova perspectiva de desenvolvimento regional que,
contrário do modelo tradicional, gestado pelos governos militares do ciclo de 1964,
efetivamente viesse possibilitar elementos democratizantes e intemalizadores dos efeitoS/
econômicos, visando o desenvolvimento das forças produtivas internas, como estratégia
consistente com os objetivos de superação do profundo quadro de desigualdades regionais,
vigente no país.

No entanto, desde o inicio da execução dos Fundos, a prática dos respectivos bancos
operadores (BASA. BNB e BB), vem conspirando contro os principias politicos fixados para
Qsmesmos.

Primeiramente, foram definidas bases e condições para o crédit~ com os recursos do
Fundo, fortemente excludentes para os segmentos sociais inferiorizados nas relações de poder
e, incompatíveis com as especificidades econômicas das respectivas regiões.

Foram necessárias grandes mobilizações de trabalhadores rurais, entre os anos de 1991
e 1994, basicamente na Região Norte do país, para algumas pequenas concessões no sentido
da democratização das bases operacionais do crédito.

Mais recentemente, notadamente a partir do Plano Real, somou-se o distanciamento
progressivo da evolução dos custos dos financiamen~os agrícolas, no caso, relativamente à
trajetória declinante da receita proporcionada peJ~ atividade, por conta da política agrícola.
em curso, o que vem gerando um quadro agudo de inadimplemento e crise, que afetam,
sobretudo, os agricultores de base familiar das Regiões em questão.

A rigor, os óbices impostos pelos bancos administradores do Fundo não constituem
produto, apenas, da deformação culturol de gronde parte da tecnoburocracia daquelas
instituições, portadora de postura altamente refratária em relação aos segmentos locais
historicamente excluídos das políticas públicas. A intervenção direta do Poder Central na
definição das regras operacionais dos Fundos, revogando a autonomia das Regiões
consagrada na Lei n° 7.827/89, veio aprofundar o descompasso de suas execuções em relação
aos ditames da concepção dos Flindos.

Já durante o governo Collor e, intensificado no atual governo, o grau de liberdade
conferido, pela legislação, para as agências regionais de desenvolvimento na execução dos

respectivos Fund9s, passou a ser ignorado.. As regras definidas para o crédito com 0$ recursoS'
dos Fundos passaram a expressar, unicamente, os interesses da política monetária, a qual,t
particulannente no contexto do programa econômico do atual governo, pautll~se pela
limitação da oferta e pela imposição de custos reais proibitivos para O crédito.

Afora a intervenção direta sobre as bases operacionais dos Fundos, durante o primeiro
governo do Sr. Fernando Henrique Cardoso, as alteroções processadas na legislação que rege
os Fundos em consideração, ao contrário de reverterem os desvios de finalidade na cxecuçlo
desses Fundos, vieram intensificar, ainda mais, o distanciamento das condições dos
financiam~ntos com esses recursos, relativamente â realidade s6cio~econômica e financeira/
dos setores produtivos das Regiões Norte, Nordeste e Centro~Oeste. ,

Dessa forma, a Lei n· 9.126, de 13 de Novembro de 1995, ao fixar a TJLP como I
indexador básico dos encargos financeiros incidentes nos contratos com recursos dos FundosJl
em substituição à TR, levou à insolvência generalizada, especialmente na área rural, cuja
trajetória declinante das receitas geradas peJa atividade consagrou processo crescente de
defasagem dessas receitas em relação à evolução da TJLP; taxa. que, a propósito, em pouco
tempo, assumiu valores superiores à própria TR.

Posterionnente, face o reconhecimento do absoluto estrangulamento da capacidade de
pagamento dos agentes produtivos das Regiões, em questiio -sublinhando--se a ampla
inviabilização do crédito para a agricultura familiar-, e por conta das pressões exercidas por
setores políticos vinculados à grande propriedade rural, o governo editou a ,Medida Provisória
n· 1.727/98, atualmente MP n· 1.806/99, instituindo o IGP-DI, acrescido de 8% de juros,
como custo básico dos financiamentos pelos Fundos.

A possibiIidade de redutores de até 60%, exclusivamente sobre a taxa efetiva de juros
(8% a.a.), para casos especiais, mostra-se totalmente incapaz de recompor condições de
sustentabilidade, mesmo para esses financiamentos "favorecidos". Igualmente, a proposta da
MP para o equacionamento do quadro 'monumental' de endividamento com O Fundo, oscilou
entre o perverso e o grotesco, na medida em que ofereceu a um mini produtor do semi~árido

condição de alongamento da divida, análoga ao progmma de securitizaçilo paro os grandes
devedores do crédito rural nacional (acima de R$ 200 mil).

Por via de consequência, com a MP, ainda em vigor, permanece inalterado o contexto
de groves incompatibilidades da execuçilo dos Fundos Constitucionais em apreço, para a
grande maioria dos agentes econômicos as Regiões.

o presente Projeto de Lei, mesmo com o reconhecimento da insuficiência do seu
contexto para o saneamento pleno dos problemas estruturais e operacionais que contaminaram
a prática dos Fundos, pretende estabelecer as comjições mlnimas para um processo de
reversão de uma história de defonnações da prática dos Fundos que conspiram, desde a
origem, contra os propósitos de desenvolvimento regional que e~sejaram as suas criações.

Pretende, assim, instituir procedimentos capazes de conciliàr as condiçõéS objetivas de

financiamento com esses recursos com o quadro de dificuldades econômicas colocadas para o
conjunto dos segmentos produtivos da economia das respectivas Regiões, com destaque para,
aqueles envolvidos na atividade agrícola, em especial, os de base familiar.

Na perspectiva acima, os principais dispositivos apresentados pelo projeto, pretendem:

1. no art. 1°, propomos uma nova fónnuJa para os encargos básicos incidentes nas
operações de financiamento com recursos dos Fundos Constitucionais, garantindo~sc, no art.
2° e §§ 1°c 2°, a flexibilização dos encargos previstos face as condições econômicas dos
diferentes segmentos sociais das respectivas Regiões; (

2. ao tempo em que procuramos induzir a eSse objetivo, através da concessão de
subsídios aos financiamentos, nos preocupamos em impedir que os impactos financeiros das
subvenções previstas levem á erosilo patrimonial dos Fundos. Para tanto, o projeto propõe
através dos arts. 5° e 6°, a cobertura das subvenções com outros recursos orçamentários da
União.

As dificuldades conjunturais do quadro fiscal da União nilo podem servir de pretexto para a
inviabilização dessa proposta, sob pena de vermos decretada a extinção definitiva do papel
dos Fundos enquanto instrumentos indispensáveis para a redução das assimetrias regionais c
sociais do país;

3. o § 1·, do art. I· do PL, propõe o dia 1· de dezembro de 1998 como data de início de
vig!ncia dos novos encargos sugeridos no caput, assegurando-se que os contratos anteriores a
essa data sejam devidamente ajustados para as condições ora sugeridas c, obviamente, a
retroatividade dos contratos firmados após o dia 1° de Dezembro.
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Já o § 2", prop5e a redução, para 2%, da taxa cobrada pelos bancos operadores dos Fundos, à
titulo de dei credere. Essa providência se justifica por vários motivos, como a reparação de
um desvio de finalidade dos Fundos, que vem sCIVindo como fonte privilegiada e indevida de
lucratividade dos bancas gestores, e a proposta do projeto de fixação de encargos muito mais
passíveis de absorção pelos beneficiários dos Fundos, o que tende a reduzir, fortemente, o
nível de inadimplemento c, portanto, dos riscos dos financiamentos com recursos dos Fundos.

4. o art. 2°, caput, do PL, de confonnidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei na
7.827/89, permite que 05 CONDELs da Sudam e Sudene, e o Conselho do FCO, determinem'
condições favoráveis de encargos para as atividades tidas como de interesse relevante para as
respectivas Regiões, observado o limite de 40% para os redutores de encargos

No §1o desse art., propomos que os mini e ·pequenos produtores sejam excepcionados dos
limites de redutores acima, de fauna a que os financiamentos com essas categorias observem
custo de financiamento correspondente ao fixado no Pracera.

Nos parece fundamental a medida em comento, dado o caráter especial que assume o
financiamento para a agricultura familiar nas Regiões mais pobres do pais, quer pela base de
deterioração material que a caracteriza, o que a nivela aos beneficiários do Procer~ quer pelo
imperativo de alavancagem econômica desses setor para a superação do atraso sócio
econômico dessas Regiões; objetivo.fim dos próprios Fundos.

Combinado com esse dispositivo, para evitar eventuais manipulações com o enquadramento
de médios ou grande produtores na condição de pequenos, no §3°, fixamos, entre outros
requisitos para definição dos portes de mini e pequeno, que a renda prevista não ultmpasse os
limites prevalecentes nos programas especiais de financiamento à agricultura familiar no bojo
da Política de Crédito Rural Nacional.

No §2°, propomos outra exceção aos limites de encargos, o qual, igualmente, julgamos
indispensável para o ajustamento das bases do crédito à realidade da agricultura naquelas
Regiões. A rigor, propomos algo que deveria ser óbvio,. ou -seja, que os agricultores das
demais categorias não sejam submetidos a encargos financeiros nos financiamentos com os
Fundos, superiores a05 vigentes para as mesmas categorias no âmbito da Política Nacional de
Crédito Rural.

5. no art. 3l' do projeto,. propõe~se solução para a situação de inadimplência dos
beneficiários do Procera com recursos dos Fundos, com financiamentos anteriores à vigência
da Lei n' 9.126/95 e, posteriores à edição do Plano Real. Para tanto, propomos que 05

contratos finnados nessas condições, ainda vigentes. sejam ajustados para as regras
estabelecidas peja citada Lei;

6. no art. 4l', o projeto propõe alterações no art. 5D
, da Lei nD 9.138/95, de fonna a

estender a possibilidade do alongamento das dividas rurais para mini e pequenos produtores
rurais e beneficiários do Pracern, nas condições fixadas pela citada Lei, mas com custos 50%
inferiores aos casos regulares.

As providências acima, viriam possibilitar que milhares de assentados de refonna agrária e
pequenos produtores readquirissem condições para honrar os compromissos junto aos bancos
operadores dos Fundos, recuperando, assim, possibilidade de viabilização econômica desses
segmentos.

No art. f'l'; providencia-se a autorização para que o Tesouro emita Titulas destinados: a lastrear
essas operações de alongamento de dívidas c, no art. 8°, o projeto estabelece a criação de um
programa de assistência técnica aos mini e pequenos produtores rurais, eliminando, assim, um
dos principais gargalos para a eficácia dos financiamentos com essas categorias de
produtores..

Ante o exposto e, com a convicção da pertinência, da urgência e da relevãncia do mérito da
proposição nos planos político e s~ial, reiv.indicamas o apoio dos Senhores parlamentares
para a imediata aprovação deste projeto de lei.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

. .
TÍTULO VI

Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO I
Do Sistema Tributário Nacional

. .

SEÇÃO VI .
Da Repartição das Receitas Tributárias

. .

Art. 159 - A União entregará:
I • do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e

proventos' de qualquer natureza e sobre produtos industrializados,
quarenta e sete por cento na segUinte fonna:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de
Participação dos Municipios;

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento
ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através
de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com ~s

planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semI
árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na fonna
que a lei estabelecer;

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos
industrializados. dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal,
proporcionalmente ao valor:das respectivas exportações de produtos
industrializados.
. .
..................................................................................................................

LEI N° 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

REGULAMENTA O ART. 159, INCISO I, ALÍNEA C,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INSTITUI O FUNDO
CONSTITUCIONAL DE FINANCrAMENTO DO
NORTE - FNO, O FUNDO CONSTITUCIONAL DE
FINANCIAMENTO DO NORDESTE - FNE E O
FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO
DO CENTRO-OESTE - FCO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lO. Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento
do Norte - FNO. o Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro
Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a alinéa c
do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão
e funcionarão nos tennos desta Lei.

I - Das Finalidades e Diretrizes Gerais

Art. 30. Respeitadas as disposições dos Planos Regionais de
Desenvolvimento. serão observadas as .seguintes diretrizes na
fonnulação dos programas de financiamento de cada um dos Fundos:
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III - tratamento preferencial .. às atividades produtivas de
pequenos e miniprodutores rurais e pequenas e microempresas, às de
uso intensivo de matérias-primas e mão-de-obra locais e 'as que
produzam alimentos básicos para consumo da população, bem como
aos projetos de irrtgação. quando pertencentes aos citados produtores,
suas associações e cooperativas;

IV - preservação do meio ambiente;

V - adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros
e outros encargos diferenciados ou favorecidos, em função dos
aspectos sociais, econômicos, tecnológicos e espaciais dos
empreendimentos;

IV - Dos Encargos Financeiros

Art. 10. (Revogado pela Lei nO 9.126, de 10.11.95)
Nota:Assim dispunha o artigo revogado:
"Art. 10. Os financiamentos concedidos com recursos dos

Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e
Centro-Oeste estão sujeitos ao pagamento de juros e encargos de
atualização monetária." .

Art. lI. (Revogado pela Medida Provisória nO 1.727, de
06.11.1998.)

Nota: Assim dispunha o artigo revogado: .
"Art. I I. As atividades prioritárias e de relevante mteresse para

o desenvolvimento econômico e social das Regiões Norte, Nordes.te e
Centro-Oeste terão redução nos encargos financeiros,
correspondentes à Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP e ao dei

credere. . .:<
§ l0 Para eftito do beneficio pr~vi~to neste artIgo seruo

estabelecidas faixas diferenciadas de prIOridades e ": e1!Cargos
financeiros, de acordo com a. natu~~za e localIZação do
empreendimento. a finalidade dos financiamentos e o porte do

mm~ria .
§ 20 Nas operações com mini e pequenos produtores I1lralS,

suas associações e cooperativas. com recursos dos Fundos de que
trata o caput do art. I~ os encargos totais incidell1es ~o~re os
contratos de crédito I1lral, neles incluidos taxas e comlSsoes de
qualquer natureza, serão inferiores aos vigentes. para essas
categorias. no crédito rural nacIonal. . .

§ JO Para as operações contratadas c~~ mll11 ~ peque~os
produtores n/rais. suas associações e coopera/lvas. s~ra concedIda
uma redução adicional de encargos financeiros m: a!é C!nco P?r cento,
como compensação dos custos decorrentes da asslstenCI~ técmca.
§ 40Sem prejuízo das medidasjudiciais cabíveis, i~lusl"e ~ natureza
executória. o mutuáriofica sujeito. no casO de deSVIO n~ aplIcação tio!!'
recursos. -r-perda de todo e qualquer ~nefiCIO financeirO,
especialmente os relativos aos encargos financeiros. (Redação dDda
ao artigo pela Lei n° 9.126, de 10.11.95)
..................................................................................................................
..................................................................................................................

LEI N° 9.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1995

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA TAXA DE
JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP SOBRE
EMPRÉSTIMOS CONCEDiDOs 'COM RECURSOS
DOS FUNDOS CONSTITUCIONAIS DE
FINANCIAMENTO DAS REG~ÕE~. NORTE,
NORDESTE E CENTRO~bESTE E DOS FUNDOS DE
INVESTIMENTOS DO NORDESTE E DA

AMAZÔNIA E DO FUNDO DE RECUPERAÇÃO
ECONÔMICA DO' ESPÍRITO SANTO, E COM
RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE
CRÉDITO, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N" 7.827,
DE 27 DE SETEMBRO DE 1989, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Repüblica Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. (Revogado pela Medida Provisória nO 1.727, de 06.1 I.l998.)
Nota: Assim dispunha o artigo revogado:
"Art. l~ A partir de I" de julho de 1995. os financiamentos

concedidos com recursos dos Fundos Consti/llcionais de
Financiamento das Regiões Norte. Nordeste e CfJntro-Oeste. de que
trata a Lei n" 7.827. de 27 de setembro de 1989. terão como custo
básico a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ I~ Os bancos administradores dos Fundos de que trata este
artigo poderão. nas operações contratadas a partir de /0 de julho de
1995. cobrar dei credere compa!ivel com os riscos assumidos pelos
financiamentos concedidos e adequados à função social de cada tipo
de operação. adicionalmente aos custos previstos no caput deste
artigo, de até seis por cento ao ano.

§ 2~ Os contratos de financiamentos com recursos dos Fundos
de que trata este artigo. celebrados até JO de junho de 1995. terão os
respectivos encargos financeiros ajustados. a partir de r de julho de
1995, de forma a compatibilizá-los aos custos previstos no caput e no
§ 1°deste artigo, observado o critério pro rata tempore.

§ .ro:----A taxa mensalizada da TJLP, incidente sobre os
financiamentos previstos no caput deste artigo. celebrados até JO de
junho de 1995, será reduzida em oito décimos de um ponto percentual,
no periodo de r de novembro de 1995 a JI de maio de 1996."
..................................................................................................................

Art. 3°. (Revogado pela Medida Provisória n° 1.727, de
06.11.1998.)

Nota: Assim dispunha o artigo revogado:
"Art. J~ A partir de l° dejulho de 1995. os recursos dos Fundos

Constitucionais de Financiamento das Regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste. desembolsados pelos bancos ãdministradores aos
mutuários, serão remunerados pela Taxa de Juros de Longo Prazo 
TJLP, com os redutores previstos nos financiamentos realizados."

Art. 5°. .(Revogado pela Medida Provisória nO 1.727, de
06.11.1998.)

Nota: Assim dispunha o artigo revogado:
"Art. 5~ O art. / J da Lei nO 7.827. de 27 de setembro de 1989.

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 11. As atividades prioritárias e de relevante interesse

para o desenvolvimento econômico e social das Regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste terão redução nos encargos financeiros,
correspondentes à Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP e ao deI
credere.

§ I~ Para efeito do beneficio previsto neste artigo serão
estabelecidas faixas difêrenciadas de prioridades e de encargos
financeiros. de acordo com a natureza e localização do
empreeendimento. a finalidade dos financiamentos e o porte do
mutuário.

§ 2~ Nas operações com mini e pequenos produtores I1lrais,
suas associações e cooperativas. com recursos dos Fundos de que
trata o caput do art. I~ os encargos totais incidentes sobre os
contratos de crédito rural. néles incluidos taxas e comissões de
qualquer natureza. serão itiferiores aos vigentes. para essas
categorias. no crédito rural nacional.

§ J~ Para as operações contratadas com mini e pequenos
produtores n/rais. suas associações e cooperativas. será concedida

uma redução adicional de encargos financeiros de até cinco por cento.
como compensação dos custos decorrentes de assisténcia técnica.

§ 4~ Sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. inclusive de
natureza executória, o mutuário ficrJ sujeito. no caso de desvio na
aplicação dos recursos, à perda de todo e qualquer beneficio
financeiro, especialmente os relalivos aos encargosfinanceiros."

Art. 6°. (Revogado pela Medida Provisória nO 1.727, de
06.1 I.I998.)

Nota: Assim dispunha o artigo revogado:
''Art. 6~ As operações contratadas até JO dejunho de 1995, com

recursos dos Fundos de que trata o art. I ~ terão os saldos devedores
apurados nessa data, renegociados mediante alongamento de prazos
por mais trés anos para os mini e pequenos produtores rurais, suas
associações e cooperativas e por mais dois anos para os demais
produtores rurais e empreendimentos agropecuáríos a contar do
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término do prazo previsto no contrato em vigor, com reprogramação
do esquema de reembolso, ficando os valores renegociados sujeitos
aos custos financeiros previstos no art. 1° desta Lei e redutores
facultados pela Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989 e definidos
nas normas dos respectivos Fundos.

Parágrafo único. Os critérios gerais de renegociação de
dividas decorrentes de operações de crédito rural poderão ser
aplicados, 'por opção do mutuário, às operações de crédito rural
contratadas por produtores rurais, suas associações e cooperativas,
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento das
Regiões Norte. Nordeste e Centro-Oeste."

Art. 7". Os bancos administradores aplicarão dez por cento dos
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento das Regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, para financiamento a assentados e
colonos nos programas oficiais de assentamento, colonização e
reforma agrária, aprovados pelo Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - !NCRA.

Parágrafo único. Os financiamentos concedidos na forma deste
artigo terão os encargos financeiros ajustados para não exceder o limite
de doze por cento ao ano e redutores' de cinqüenta por cento sobre as
parcelas da amortização do principal e sobre os encargos financeiros,
durante todo o prazo de vigência da operação
..................................................................................................................
..................................................................................................................

LEI N° 9.138 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995

DISPÕE SOBRE O CRÉDITO RURAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . '

...................................~- .
Art. 5" • São as instituições e os agentes financeiros do Sistema

Nacional de Crédito Rural, instituído pela Lei n" 4.829, de 5 de
novembro de 1965, autorizados a proceder ao alongamento de dividas
originárias de crédito rural, contraídas por produtores rurais, suas
associações, cooperativas e condomínios, inclusive as já renegociadas,
relativas às seguintes operações, realizadas até 20 de junho de 1995:

I - de crédito rural de custeio, investimento ou comercialização,
excetuados os empréstimos do Governo Federal com opção de venda
(EGF/COV);

11 - realizadas ao amparo da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de
1989 - Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do
Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO);

III - realizadas com recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador (FAT) e de outros r~cursos operadas pelo Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES);

IV - realizadas ao amparo do Fundo de Defesa da Economia
Cafeeira (FUNCAFÉ).

§ I" O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar a inclusão
de operações de outras fontes.

§ 2" Nas operações de alongamento referidas no "caput", o saldo
devedor será apurado segundo as normas fixadas pelo Conselho
Monetário Nacional.

§ 3" Serão objeto do alongamento a que se refere o "caput" as
operações contratadas por produtores rurais, suas associações,
condominios e cooperativas de produtores rurais, inclusive as de
crédito rural. comprovadamente destinadas á condução de atividades
produtivas, lastreadas com recursos de qualquer fonte, observado como
limite máximo, para cada emitente do instrumento de crédito
identificado pelo respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF ou
Cadastro Geral do Contribuinte - CGC, o valor de R$ 200.000,00

(duzentos mil reais), observado. no caso de associações,
condomínios e cooperativas, o seguinte:

I - as õperações que tenham "cédulas-filhas" serão enquadradiir
na regra geral;

11 - as operações originárias de crédito rural sem identificação
do tomador final serão enquadrados, observando-se, para cada
associação ou cooperativa, o valor obtido pela' multiplicação do valor
medlo retl1JanCIRVel de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) pelo
número de associados ativos da respectiva unidade;

JIJ - nos condominios e parcerias entre produtores rurais, adotar
se-á um limite máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para
cada participante, excetuando-se cônjuges, identificado pelo respectivo
CPF ou CGC.

§ 4" As operações desclassificadas do crédito rurál serAo
incluíd~ nos procedimentos previstos neste artigo, desde que a
desclassificação.não tenha decorrido de desvio de crédito ou outra açIo
dolosa do devedor. .

§ 5" Os saldos devedores apurados, que se enquadrem no limite
de alongame?t? previsto no § 30, terão seus vencimentos alongados
pelo prazo mlmmo de sete anos, observadas as seguintes condições:

I - prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira
em 31 de outubro de 1997;

11 - taxa de juros de três por cento ao ano, com capitalização
anual; .

lU • independentemente da atividade agropecuária desenvolvida
pelo mutuário, os contratos terão cláusula de equivalência em produto
fican?o a critério do mesmo a escolha de um dos produtos, a sereU:
defin!do~ pelo. ~o.nselho Mon:tário Nacional, cujos preços de
referencta constituirão a base de calculo dessa equivalência;
'. IV - a critério do mutuário, o pagamento do débito poderá ser
feito em.~oeda corrente ou em equivalentes unidades de produto
agropecuano, consoante a opção referida no inciso anterior, mediante
depósito da mercadoria em unidade de armazenamento credenciada
pelo Governo Federal;

V • a critério das partes, caso o mutuário comprove dificuldade
de p~gamento de seu débito nas condições acima indicadas, o prazo de
vencimento da operação poderá ser estendido até o máximo de dez
anos, passando a primeira prestação a vencer em 31 de outubro de
1998; .

VI - caberá ao mutuárto oterecer as garantias usuais daS'
operaç~es de crédito rural, sendo vedada a exigência, pelo agente
financeIro, de apresentação de garantias adicionais, liberando-se
aquelas que excederem os valores regulamentares do crédito rural'

VII • a data de enquadramento da operação nas condições
estabelecidas neste parágrafo será aquela da public~ção desta Lei.

§ 6" Os saldos devedores apurados,/qu€não se enquadrem n'o
limite de alongamento estabelecido n~.§'jO, terão alongada a pareela
compreendida naquele limite segundÕ as condições estabelecidas no §
5", enquanto a parcela excedente será objeto de renegociaçllo entre as
partes, segundo as normas fixadas pelo Conselho Monet4rio Nacional.

§ 7" Nilo serão abrangidos nas operações de alongamento de que
trata este artigo os valores deferidos em processos de cobertura pelo
Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO.

§ 8" A critério do mutuário, o saldo devedor a ser alongado
poderá ser acrescido da parcela da dívida, escriturada em conta
especial, referente ao diferencial de indices adotados pelo plano de
estabilização econômica editado em março de 1990,
independentemente do limite referido no § 3", estendendo-se o prazo
de pagamento referido no § 5" em um ano.

§ 9" O montante das dividas mencionadas no "caput", passlveis
do alongamento previsto no § 5", é de R$ 7.000.000.000,00 (sete
bilhões de reais).

§ 10. As operações de alongamento de que trata este artigo
poderão ser formalizadas através da emissão de cédula rural,
disciplinada pelo Decreto-Iei nO 167, de 14 de fevereiro de 1967.

§ 11. O agente financeiro apresentará ao mutuário extrato
consolidado de sua conta gráfica, com a respectiva memória de
cálculo, de forma a demonstrar discriminadamente os parâmetros
utilizados para a apuração do saldo devedor.

LEI N° 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
SUBVENÇÃO ECONÔMICA NAS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL.

Art. I" - É o Poder Executivo autorizado a eonceder, observado
o disposto nesta Lei, subvenções econômicas a produtores rurais, sob a
forma de:

* Artigo, "caput", com redação dada pela Medida PrOVIsória n° 1.692-29. de
2NOI/998.
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•o texto deste artigo dizia:
"Art. I - É o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções

econômicas nas operoções de crédito rural, sob a forma de
equalização de preços e de taxas de juros, observado o disposto nesta
Lei."

I • equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais
de origem extrativa;

* Inciso I acrescIdo pela Medida Proviróna n° 1.692-29. de 27 /0-/998.

11 - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros
de operações de crédito rural.

* Inciso 11 acre.rcldo pcla Medida I'rovisória n(t 1.692-29. dI:! 27 UJ/1998 •

Parágrafo único. Considera-se. igualmente. subvenção de
encargos financeiros os rebates nos saldos devedores de empréstimos
rurais concedidos, direta ou indiretamente. por bancos oficiais federais.

*ParúRrqfo ,ímm acrescido pela MedIda rrol'l.\(jrur n" 1.692-29. de 2':' lO 1998 •

..................................................................................................................

...............................................................................................................0'0

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

ESTATUI NORMAS GERAIS DE DIREITO
FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E
CONTROLE DOS ORÇAMENTOS E
BALANÇOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS,
DOS MUNICÍPIOS E DO DISTRITO
FEDERAL.

TÍTULO I
Da Lei de Orçamento

CAPÍTULO III
Da Despesa

SEÇÃO I
Das Despesas Correntes

SUBSEÇÃO ÚNICA
Das Transferências Correntes

.............................................................................................................

11) Das Subvenções EconômÍl<as

Art. 18 - A cobertura dos deficits de manutenção das empresas
públicas, dI: natureza autárquica ou não, far-se-á mediante subvenções
econômicas expressamente incluidas nas despesas correntes do
orçamento da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal.

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções
econômicas:

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de
mercado e os preços de revenda, pelo Governo, de gêneros
alimentícios ou outros materiais;

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a
produtores de determinados gêneros ou materiàis.

MEDIDA PRoVlsómA N' 1.806·3. DE 28 DE JANEIRO DE 1999.

Dispõe sobre as operações com ret\11"105 dos Fundos
Consdwcionli. de Financiamento do Nonc. do Nordeste
• do Centro-Oem. de que Irlll& I Lei n' 7.827, de 27 de
setembro de 1989. e diou~provkl!nciu.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da IlribuiçJo que lhe confe.. o an. 62 di
Conslituiçio.1dota I.Jeluinte Medida Provisória. com (orça de lei:

An. I" A punir de ,. de de1em~ de 199&, os encatlOS financeiros dQS financiurntntoS a
serem conealidos com recursos dos Fundos Conslitucionais de Financiamento do Norte, do Nordcsle c do
CtnlfD.Oesle, de que Unta oi Lei n12 7.827. de 27 setembro de 1989, corresponderio à variaçio do Índice
Geral de Preços - DillponibiHd3dc Interna «(OP·DI). divulgado pela fundação Getlllio Vargas. ac~ida
da tllxa efetiva de juros de oito porcento DO ano.

11I OaCOlllnlDldef....i__ IIAI30dellO\'Olllbrode·I99I...." .. do
_tIo_co1OlpCCliYllOcncaqoof_'~'l*'lrde,ode_de 1991,
.. _ I """'I'IIlI>UIú.JolllOO cutlOO poevila no eaplIl, COl1lI ioclcl!llcia doo _ pen:enl1llio
"",,__nafonnado'" 2'.

12' Odal_do""'" fin....iro, limitado I ll& porC<lllO 10 11IO, uti COl1lido llOO__dequettalloCl\*L

Art. 2'~ Sobre a taxa efetiva de juros de que trata o miJO anterior, inciditlo redutores de
at! JeUenta por cento, a serem fixados pelos ConJelhos Deliberativos das Superin~ncilS do
Daenvolvl.-o ela AllIUllnil e do NonIeste • do Fundo Constitucional de Financill1lClllO do CCIIIro
oeste, por propotta dOI bancos adminiltr'ldora. pari 11 Ilivw.dcs priorhirias e de relevante intefCUC
pII'8 o deJenvolvimento econOmled e lOC:ial du rtSpeCtiv.. rtlii)el. de acordo com • natureza. a
locaJizaçlo e a competitividade do empreendimento, a finalidAde dos financiamentos e o porte do
beneficilrio. ~

Padrrafo único. No caso de desvio na aplicaçAo dos recursos, o muwirio perdeR. sem
prejufzo da medidas judiciais cablveis. inclusive de natureza executória: todo e qualquer beneficio.
especialmente os rel:l.tivo!i aos eOQ1rgos financeiros.

An. 311 05 rtCUIW5 dos Fundos Constitucionllis de FinJOCiamcnto, desembolados pelos
bancos administrndores. $Crio remunerndos pelos encnrlO!l poctund~ com OI devedores, na forma do
disposto nos w. Ia e 2g

• eltclu[do o dei credere correspondente.

An. 4ft Os bancos administrndores dOI Fundos Conrtitucionais de Financi:unento ftCam
autoriudot 11 ndotar. mu rcnelocinçõcs. prorrogações e composições de divi~. as "pintes condições:

I. o s;.ldo devedor d3 opernçiio. p:lr.l efeito dll renelocj~lo d3 dívida. ~r.1 3purOOo sem
computar encarzOl por irmdimplemento;

lI· beneficiários: mUNirias de financiamentos concedidos It! 31 de dezembro de 1996,
com recursos dos Fundos Constitucionais de Finll1ciamento: >

JI[ • cncllJos financeiros: os fixados no ano 1° com.a,incidência dos red\uo~ pcn::entuais
que forem estabelecidos na forma do art. 21;

IV .pruo:
a) até cinco anos. acrescidos la pruo final da opençJo, admitindo-se novo esquema de

amortizaçJo fixado de acordo com a capacidade de pagamento do devedor;
b) o pnzo total d. operaçlo, usim considerado aprazo inicial. seus lcrtseirnos efetivados

anteriormente e o periodo adicional de que trata ••Unea "a'" nlo poderi exceder. quinze anos.

fi t- NIo slo pusiveis de rcne,ociaçlo, nOl tennos deste 3rtigo, as operações necocildas
com amparo na Lei Jf 9.138. de 29 de novembro de 1995.

§2' Os mutuirlos intereuados ria renegociaçlo. prorrogaçlo e composiçlo de dividu de
que trata este anigo deveria manifestar, formalmente, seu interesse ao banco administrador dos recunos
do Fundo at6 31 de dezembro de 1998.

§311 É estabelecido o pmode 31 de março de 1999 para encerramento das renegociações,
prorroaAÇÕCs e composiç&s de divid:u amparadas em recursos dos Fundos Constitucionais. inclusive sob
a fonna alternativa de que trata o art. SR.

§~ As operações originarÍlunente contra~as ao amparo dos Fundos Constitucionais de
financiamento que se enquadrarem no disposto neste lItigo e que tenhun sido recompostas com recunos
de outras fontes dos agentes financeiros poderio sc::r renegociadas com base nesta Medida Provisória, a
critério dos bancos administm1ores.

§ 511 Os saldos devedores das operações de que trata o § 411, para efeito de l'eversio AOS

Fundos Constitucionais de Financiamento, seria atualizados, a panir da data da excludo dos
filWlCiamentos das contas dos Fundos. com encargos financeiros nio superiores à Taxa de Juros de
Longo Prazo (TJLP) e sem imputar encargos por inadimplemento e honorários de advogados•

§'; O disposto neste artigo não se <,plica às operações em que tenham sido constatados
delvio de reconos.

Art. Sll Ficam os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento. se
do interesse dos mutuários de financiamentos ampmdos em recursos dos Fundos e alternativamente às
condições estabelecidas no artigo anterior. ô1utorizndos a renegociar as oPerações de crédito rural nos
termos da Resolução ol! 2.471. de 26 de fevereiro de 1998. do Conselho Monetário Nacionnl, e suas

. ahernçõcs posteriores.

An. (il O mUlUlÍrio que vier n inndimplir. depois de ter renegocíooo. prtIIJOIooo ou
recomposto sua dívida nos termos dos arts. 411 e SIl, nio poderá tomar novos financiamentos em bancos
oficiais, enquanto não for reguJarizndn a sirunç30 da respectiva divida.

An.7'! Em cada operoção dos Fundos Constitucionais, contratada a pmir de I!! de
dezembro de 1998. exclufda a decorrente da renegociação. pl'OfTOgação e composição de que trotl o m.
4\1. o risco operncional do banco administrndor sení de cinqüenta por cento. cabendo igual percentual ao
respectivo Fundo.

Art.. 8Q Ficam convalidados 05 atos praticados com base na Medida Provisória nll l.727·2~
de 7 de janeiro de 1999.

An. CjlI Esta Medida Provisória entra em vigorna data de SUIl publicaçio.

Art. 10. Ficam revogados o art. 11 da Lei nll 7.827, de 27 de setembro de 1989. os arts. IlI,
3-, Slt e 6"da Lei nll 9.126, de 10de novembro de I99S. e a Medida Provisória nD 1.727-2, de 7 dcjaneiro
de 1999.

Bruma, 28 de jlneiro de 1999; 178'dalndepend!ncilelll'dIRepI1bli...

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO
Pedro Malan
PauloPaiva

MED1DA PROVISÓRIA N" 1121-1. DE 1 DE JANEIRO DE 1999

Dispõe sobre ns operações com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste
e do Centro-OCste, de que traia a Lei ~ 7.821. de 27 de
setembro de 1989, e di outras provid!ncias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da alribuição que lhe confere o art. 62 da
Constitlliçio. adota. seguinte Medida Provisória. com força de lei:
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Art. 111 A panír de 1t de dezembro de 1998. os encargos financeiros dos financíamentol a
serem concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste c do
Cenuo-<klte. de que trata • Lei nli 1.821. de 27 settmbro de 1989. correspondtrlo i variaçlo do fndice
Geral de Preços - Disponibilidade Intcma (lGP·Dl). divulgado pela Fundaçio Oetl1lio Varp$. acreJÇida
da laU e(etivI de juros de oito por cento 10 ano.

§ 1i Os contratos de financiamento celebndos até 30 de novembro de 1998 teria. se do
ntcressc do mutuário. 05 rcspectivO& encargos tinancejl'Dl ajusadOl.l panir de li de dezembro de 1998.

de fonna • compatibilizá·los nos custos previstos no caput, com a incid!ncia dos redutores percentuais
que (orem cstabel~cjdos na forma do art. 2'.

§ 2' O dei crtdtR do 1gente financeiro. limitado a tr!s por cento ao 1nQ, clti contido nos
encargOJ. financeiros de que nata o caput

Art. 211 Sobre' n tua efetiva de juros de que trata o artigo anterior. intidirlo redutores de
até sessenta por cento. a serem fixados pelos Conselhos Dc.1ibe,rativos das Superinten~c;u do
Deaenvolvimento da Amazônia e do Nordeste c do Fundo Constltuclonal de Financiamento do Centro
Oeste. por proposta dos bancos ,,!minis~ores, para as .!jvidad~ prioritária e dc relevante inleteSSe
para o desenvolvímento econõmlco e SOCial ~ respectivas_ reZlõcs, de ~o com a natureza. I
JocaliuçJo e a competilividade do emprcendunento, a finalidade dos financlamenlol e o porte do
benefici'rio.

PariZr.afo único. No cuo ~ desvio na DpJicayJo dos rtClJ.rsos. a mutuiria perded. ~m
prcjutzo du medidas judiciais c.abiveis, inclu~ive de natureza cxecutónn. todo c qUlIlquer benefiCIO.
espc:cilllmente 05 relativo:i aos encargos financeiros.

An. 3' Os ,recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, duemboludoa pelai
bancos ~mini(trndore$. "lõ1o remunerados pelos encargos pactuados com 05 devedores, nl forma do
disposto nos arts. til e 21!. exc!utdo o dei crtdere correspondente.

Art. 411 Os bancos administi-adores dos Fundos .Consliroci"!1li. de Fi~iamenlO ficam
autorizados Do lldow. nas renegociações, prorrogações e composições de diVidas. as scgulOtcs condIções:

( .. o saldo devcOOr da opcraçilo, pat'l efeito da rtneg.ociaçio da d(vída. seri apurado sem
computar encargos por inadimplemento;

11 .. bettcficiários: mutuirios de finaociamentos concedidOJ ath 31 de dezembro de 1996.
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento;

11I .. encargos financeiros: 05 fixados no art. I' com a incidência dos redutores percentuais
que forem estabelecidos na fonna do art. 2!1;

IV-prazo:
alat6 cinco an05, acrescidos ao prazo final da operação, admitindo-se novo esquema de

aniortizaçlo fixooo de acordo"Co!1\ a capacidade de pagamento do dcvedor;
b) o pruo lotai da opcraçio. assim considerado o pruo inicial. ,seus a:n!scimo. efclivados

anterionnente e o pertodo adicional de que trata li allnea "a". não poderá exceder a qumze anos.

§ IR Nla sia pustveis de nmegociaçAo. nos tennos deste artigo. as operações negociadas
com amparo na Lei nQ 9.138. de 29 de novembro de 1995.

§ 2,lI Os mutuários interessados na renegociaçlb. prorrogação e comp05içlo de dividas de
que trata Cite artigo deveria manifestar. fonnalmente. seo interesse ao banco ndminilltt3dór do! recursoS'
do Fundo at6 31 de dezembro de t998.

§ 311 É estabelecido o pnzo de 31 de março de 1999 para encem.~nto d~ fC?CEOC.iaçõts,
prorrog~õel e composiçOCs de dividas amparadas em recursos dos Fundos Consutucional5. mcluslve sob
a fonna alternativa de que trata o art. SIl.

§ 4.11 AS' openzçlSe. origjnariAm~nte con~tadas ao amps.ro d.os Fundol Constitucionais de'
Financiamento que se enquadrarem no disposto nClte artigo e que tenham Sido rcc::ompol~ com ~.nos
de outras fontes dos agentes financeiros poderio ser renegocilldas com base nesta Medida Provlsóna. a
critério dos bancos ndministrodores.

§ 511 Os saldos devedores das operações do.que trata o § ~ll. para efeito de reversão aos
Fundos Constitucionais de Financiamento. serlo atualizados. a plnlf da data da excluslo dos
financiamentos das contlls dos Fundo~ com encargos financeiros não superiores à Taxa de Juros de
Longo Prazo (TJLP) e sem imputar encargos por inadimplemento e honorários de advogados.

§ (} O disposto neste artigo nio se aplica às operações em que tenham sido constatados
desvio de recursos.

Art. Sll Ficam os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento. se
do interessc dos mumáriol de fimmdamentos amparados em recursoS' doJ Fundo! e aJtemarjyamente ,h
condições estabelecidas no artigo anterior, autorizados a renegociar as operações de clidito rural nos

tennos d. Resolução nll 2.411. de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho MoneCárío Nacional. e !tua)
al~ões posteriores.

Art.61! O mutuário que vier a inadimplir. depois de ter renegodado, prorrogado ou
recomp05to sua divida nos tennos dos art$. 411 c Si. nio poderã tomar novos financiamentos em bancos
oficiais. enquanto não (Of regulariuda a situação da respectiva divida.

Art. 7'1 Em cada operaçio dos Fundo5 Constitucionais. conlratada a partír de III de
dezembro de J998. excluída a decorrente da renegociação. prorrogaçlo e composição de que trata o ano
411, o risco operacional do banco administrador será de cinqüenta por cento, cabendo igual percentual no
respectivo Fundo.

Art. ali: Ficam convalidados os IllOS praticados com base na Medida Provisória nll J.727~ J.
de 8 de dezembro de 1998.

Art. 9" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçio.

Art. 10. Ficam revogados o art. JJ da Lei n12 7.827. de 27 de setembro d.e J989. e os arts•
. lll, 312, SQ C 611 da Lci nD9.126,de 10 de novcmbrode 1995.

Bmsilia, 7 de janeiro de 1999; 178ll daIndcpendénciac Ill ll daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro MolOll
Paulo Paiva

PROJETO DE LEI
N2 120, DE 1999

(Dos Srs. Rubens Bueno e Osmar SerragUo)

Cria área de livre comércio no Município de Guaíra, no Estado do
Paraná, e dá outras providências.

{AS COMISSõES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMSRCIO; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (MSRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II)

o Congresso Nacional decreta:

Ar!. I' Fica criada uma área de livre comércio - ALC
no Municipio de Guaíra, no Estado do Paraná, com a finalidade de promover o
desenvolvimento econômico e social do município e das regíões vizinhas.

Parágrafo único. O regime fiscal especial instituJdo por
esta Lei aplica~se. exclusivamente, à área de livre comércio a que se refere o caput
deste artigo.

Art. 2' Considera-se integrante da área de livre
comérCIO a superficie territorial do respectivo município.

Art. 30 As mercadorias estrangeiras ou nactOnais
enviadas a área de livre comercio serão. obrigatoriamente, destJnadas às empresas
autorizadas a operar nessa área.

Ar!. 4' A entrada de mercadorias estran~ellllS na área de
livre comércio far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto
sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando as
mercadorias forelt\ destinadas .:

I .. consumo e vendas internas na área de livre comercio;
II ~ beneficiamento. em seu temtÓrio. de pescado.

pecuàri~ recursos minerais e materias-primas de origem agrícola Ou t1orestal;
III - agropecuária e piscicultura:
IV - instalação e operação de serviços de turismo ou de

qualquer natureza:
v ~ estocagem para comercialização no mercado

externo:
VI - industrialização de produtos em seu temtório.

Parágrafo único - A suspensão de impostos sera
também convenida em isenção nos casos de mercadorias que deixarem a área. de livre
comércio como:

a) bagagem acompanhada de viajantes, observados os
limites fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Receita
Federal.

b) remessas postais para o restllllte do País, nas
condições fixadas pelo decreto-lei 0.' 1.804, de 3 de setembro de 1980, modificado
pela Lei n.' 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

Ar!. 5' As importações de mercadorias destmadas á área
de livre comércio estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação,
previamente ao desembaraço aduaneiro.

Art 6' A saída de mercadorias estrangeiras da área de
livre comércio para o restante do território naCIonal é considerada. para efeitos tiscais
e administrativos, como importação normal.

§ I' As mercadorias estrangeiras, que saírem da área de
livre comércio para o restante do Pais,. estarão sujeitas à triburação no momento de
sua. internação. ,exceto nos casos previstos no parágrafo único do art. 4°,

§ 2' O imposto de importação incidirá apenas sobre o
valor dos componentes importados que integrem os produtos que estejam sendo
internados.

Art .,. Os produtos nacionais ou nacionalizados, que
entrarem na área de livre comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos
Industrializados, quando destinados ás finalidades mencionadas no caput do art 4'.

Parágrafo único - Ficam 05seguradas a manutenção e a
utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrtalizados relativos ás
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na
industrialização dos produtos entmdos na área de livre comércio.

Art 8' Estão excluidos dos beneficios fiscais de que
tnltam os art. 4' e .,. os produtos abaixo mencionados, compreendidos nos capitulas
e10u nas posições indicadas oa Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada
pela Resolução n' 75, de 22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura,
com alterações posteriores.

a) armas e munições: capítulo 93;
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b) veículos de passageiros: posição 8703 do.
capitulo 87, exceto ambulâncias, carros
funerários, carros celulares ejipes;

c) bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208
exceto 2208.10 e 2208.90.0100) do capitulo 22;

d) produtos de perfumaria e de toucador,
preparados e preparações cosméticas: posições
3303 a 3307 do capitulo 33, e

e) fumo e seus derivados: capitulo 24.

An. 9' O Poder Executivo regulamentará a aplícação
.dos Regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à área
~ livre comércio, bem como para as mercadorias dela procedentes.

Pode-se argumentar que o ideal seria o fechamento de
todas as áreas de livre comércio e não a sua utilização em nosso Pais. Entretanto,
temos que estar conscientes de que nio podemos evitar a sua existência. nos outros .
países, cuja legislação· independe de nossa vontade. Assim, f8l;3lDos como eles:
utilizemos o instrumento de forma inteligente.

Com a conclusão da ligação rodoviària entre o municipio
de Guaíra, no Paranâ, e õ Paraguai, através do Mato Grosso do Sul, o que, a ~ito
das vantagens óbvias que trouxe, tem aumentado o esvaziamento econômico do
municipio. A criação de uma área de livre comércio é a única forma de garantirmos à
população local uma opção que signifique a manutenção do nivel de atividade
econômica

Dessa forma, acredito que o presente projeto de lei
merecerá acolhida desta Casa.

Este projeto está sendo reapresentado em homenagem
ao autor da idéia, Deputado Mauricio Requião.

An. 10' O Banco CentraI do Brnsil normatizará os
procedimentos cambiais aplicàveis às operações da área de livre comércio, visando
favorecer o seu comércio exterior.

• '" An. lI' O limite global para as importações da área de
livre comercIO sem estabelecIdo anualmente pelo Poder Executivo, observados os
critérios que julgar pertinentes, no ato em que o fizer para as demais áreas de livre
comércio jà exístentes.

. An. 12' A área de livre comércio de que trata esta Lei
serà admínistrada por um Conselho de Administração, que d""erá promover e
cootdenar sua implantação, adotando todas as medidas necessàrias. .

~
Deputado Federal

Sala das Sessões, emZ.(der"'-'" A.o de 1999.

~~J
. Deputadof7V

§ I' O Conselho de Admimstrnção será composto por:
a) 2 representantes do Governo Federal, sendo

um especialista em controle e vigiIância aduaneira.
b) representantes do Governo Estadual; e
c) representante do Municipio.

§ 2' Até que se complete o processo de Admimstrnção
da ~C, respeitado o limite màximo de dois anos, a presidência do Conselho serà
exerolda por um representante do Governo Federal e, após esse prazo, pelo
representante do Governo Estadual.

§ 3' Caberá ao Municipio fornecer o apoio
adminísuativo e os recursos materiais e humanos necessàrios ao funcionamento do
Conselho de Admimstrnção.

An. 13' A Secretaria da Receita Federal exercerá a
vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na ma.de livre comércio,
sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal.

Paràgrnfo único - O Poder Executivo d""erá assegurar
os recursos materiais e humanos necessàrios aos serviços de fiscal~o e controle
.aduaneiro da área de livre comércio.

An. 14' As isenções e beneficios instituídos esta
Lserlo pelo prazo de vinte e cinco anos.

.An. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publíClljlo.

An. 16 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A situação que se verifica em Ciudad dei Leste é
conhecida de todos nós e representa uma verdadeira sangria fiscal e cambial para o
Brnsil. São milhares de brasileiros que, mensalmente, cruzam a fronteira para rea1Í7M
compras com o objetivo de comercializar os produtos nas grandes capitais do Pais.

Essa situação agravou~se com o ajuste econômico
realizado em nosso Pais, que ..I""ou substancialmente o número de brasileiros sem
opção de emprego no setor formal da economia e, consequentemente, inchou a massa
de pessoas que dependem do setor informal para garantir a sua sobrevivência.

Mas, as zonas francas paraguaias têm, também, um
efeito perverso sobre a economia das regiões brasileiras fronteiriças com aquele Pais.
Os baixos impostos e a disponibilidade de bens de consumo a preços muito
convidativos fazem com que a economia fora de nossas fronteims seja pujante, com
muitas opornntidades de emprego, e agravam o quadro recessivo de nossos
~unicipios fronteiriços, visto que mesmo os tesidentes locais cruzam a fronteira pma
suas compras.

Portanto, o quadro é este: uma economia funcionando a
todo vapor e com muitas opornntidades de emprego nos países vizinhos, e
completamente estagnada e sem perspectivas nos municipios brasileiros.

Por esses motivos. entendo que o Brasil deve utilizar~se

das áreas de livre comércio de forma inteligente. contrapondo-as ás existentes nos
países vizinhos. Essa é, certamente, a única forma de atrair para nosso território parte
das atividades econômicas que se desenvolvem a poucos quilômetros, e algumas
V~7l;S ~_ ~f)C-::OS m~:trQs. de nosms frontelJ".!!..s.

"~EGIS~AÇÃO CITADA ANEXADA PE~A
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS ~EGISLATlVOS-e.DI ..

DECRETO-LEI N? 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 (*)

Dispõe sobre tributação simplificada das remessas postais inter
nacionais.

o Presidente da Repúblíca, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, lI, da
Constituição, decreta:

Art. l~ Fica instituído O regime de tributação simplificada para li cobrança:do Im:
posto sobre a Imponação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacio
nais, observado o disposto no art. 2? deste Decreto-lei.

§ 1~ Os bens compreendidos no regime previsto neste anigo ficam isentos do Im·
posto sobre Produtos lndustrializados.

§ 2~ A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos
bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em fun- .
ção do valor das remessas, nio superiores a 4OOOJ. (quatrocentos por cento).

§ 3~ O regime de que trata este anigo somente se aplíca a remessas de valor até
USS 500.00 (quinhentos dólares none-americanos), ou o equivalente em outras moedas.

• f J! com ndll~o dtlmnintlda pela Lei no- 8.J83. de 30 de d~mbro de 1991•

§ 4~ Poderio ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto
neste anigo.

Art. 2~ O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1~

deste Decreto-Iei, estabelecerá a classificação genérica e fJXafá as. alíquotas especiais a
que se refere o § 2? do art. I?, bem como poderá:

I - dispor sobre normas, métodos e padrões especificos de valoraçãO aduaneira
dos bens contidos em remessas postais internacionais;

il - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a l\Dponação dos bens contidos
em remessas de valor até USS 100.00 (cem dólares norte'americanos), ou o equivalen
te em outras moedas. quando destinados a pessoas físicas.

• InCISO 11 com maçõo determinada !N/a ui,,! 8.383. de 30 de dlumbro de J99J.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a áplícação
do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhe
cimento aéreo.

Art. 3? O inciso XVI, do art. 105, do Decreto-lei n? 37, de 18 de novembro de
1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

"XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas in
ternacionais visando a elidir, no todo ou em pane, o pagamento dos tributos aduaneiras
ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importaçôcs ou, ainda, a benefi
ciar·se de regime de tributação simplificada",

• Este o caput do ano lOS. modificado: HAplfclHl Q ptna de fN/'da da mtreadoria:".

At;. 4~ Este Decreto-Iei entrará em vigor na data de sua publícaçlio, revogadas as
disposiçôcs em contrário.

JOÃO FIGUEIREDO

LEI N. 6.383 - DE 30 DE DEZEMBRO DE :'991

Institui a Unid2.â~ Fi.cal de Referência, altera a leg:.slaçAo ào
Impolto locre à Renda, e dá outras providênclu

O Presidente da Rep:';~lica.

Faço !;3ber que o Co'<:gresso NaCIonal dec"reUl e eu S2.nc::=.o a seguinte Lei:
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CAPiTULO 1

Da Unidade de Referência - UFIR

Art. 1~ Fica instituica a Unidade Fiscal de Referéncl~ - UFIR. como meài
da de valor e parâmetro àe- atuahzação monetarl3. áe t:"ibutDE .: Q~ vaiores expres
80S em cruzeiros na legisiação tributárIa feàeral. bem como c: relativos a multaS
e penalidades de qualquer :.lsturez4,

§ l~ O di.posto Deite Capítulo apiica-Ile a tributos e c::ntribuiçóes sociais.
inclWlive previdenciárias. ce intervenção no âominio econôc.:::o e de intenase de
categorias profiasionai; 0-":' econômicas.

§ 2? É vedada a t:::Hzaçáo àa UFIR em negócio :uric:=o como referencial
de correção monetária do preço de bens ou serviços & de saiá::-~ot, aluguéis ou "1'0

yalties".

Art. 2? A expressão monetária da UFIR mensal sera ::'xa em cada mês-ca.
lendário; e da UFIR diár:a ficará sujeita a variação em cac.a dia e a do prímeiro
dia do mês será igual à. ca. tJFIR do mesmo mês.

§ l? O Minist6río ca Economia. Fazenàa e Pla.neja~ê:lto, por intermédio
do Departamento da Receita Federal, divuigará a expressão :n.onetáría da UFIR
mensal:

aJ até o dia I? de Ja..'"1eIro de 1992, para esse mes, media:::e a aplicação, 50bre
Cr$ 126,8621, do Ínàice Xacional de Preco!! ao Consumiào:- - INPC acumulado
desde fevereiro até novembro àe 1991, e do~índíce de Preços ao Consumidor Amplia.
do - IPCA de dezembro àe 1991. apurados pelo Inati'tUto Bruileiro de Geografia
• Eatamtiea - IBGE; .

b) até o primeiro ãia de cada mês, a partI:' de I? de fevereiro de 1992. com
baae no IPCA.

§ 2? O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, se-:-a constituído por sé
rie especial cuja apuração compreenderâ o periodo entre o ci:a 16 do mês anterior
e o dia 15 do mês de referéncia.

§ 3~ InterrompIda a apuração ou divulgação da sériE: especial do IPCA, a
expre.lsão monetária àa I.i'Fm será estabelecida com base nOE indicadores disponi.
vei15, observada precedêncIa em relação aqueles apurados po:" instituições oficiais;
de pesquisa.

§ 4? No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal
divulgará a metodologta adotada para a determinaçâo da ex?re!8ão monetiria da
UFIR.

COMITt BRASILEIRO DE NOMENCLATURA

LEI N. &383 - DE 30 DE DEZEMBRO DE :e91

Institui a Unidaàe Fiscal de Referência. altera a leg:slaçáo do
ImpoRto sobre 8. Renda, e dá outras providênc~as

O Presidente da Rep~~lica.

Faço saber que o COhsresso NaCIonal decreta e eu sanc:::lO a seguinte Lei:

CAPiT'GLO 1

Da Unidade de Referência - UFIR

Art. l~ Fica instituiêa a Unidade Fiscal de ReferéncH: - UFIR. como meài~

àa de vaior e parâmetro ci~ atualIzação monetárIa cie tributos i- ae vaiores expres.
90S em cruzeiros na legu!íiação tribUtâ.rla federal. bem como O~ relatIVOS a multas
e penalidades de qualquer :>.atureza

§ l? O disposto nel:a.e Capitulo aplica.6e a tributos e c:::ntrlbuições sociai••
lnclusive previdenciárias. ó'e intervenção no domínio econõz:.::::o e de interes.e d.
categorias profissionaIS o:;. econõml(~a.s.

§ 2? É vedada a I.::::iízação da. UFIR em. negôcio Juric.:::.o corno referencial
de correção monetária do preço de bens ou sêrviços e àe 9a1ã.:-:0$, aluguéiB ou "ro·
yalties".

Art. 2? A expressão monetária da UFIR mensal serei ::'xa em caàa mes-ca·
lendárioi e da UFIR diár:a ficará sujeita a varIação em caca. d.ia e a do primeiro
dia do mês será igual à ca t:'"FIR do mesmo mês.

§ l? O MinistérIO c.a Economia. Fazenàa e Planeja~&:lto. por intermédio
do Depal"tamenro da ReCeIta Federal, divulgará a expressác ::1onetária da UFIR
mensal:

a) até o dia l? de ja.'leiro de 1992, para esse~mês. media.:::e a aplicação, sobre
Cr$ 126,8621, do indice Kaclonal de Preç?s ao Consumido:- - INPC acumulado
desde feV'ereiro a~ novembro de 1991, e do Indice de Preços ao Consumidor Amplia.
do - IPCA de dezembro de 1991. apurado; pelo In5'tÍtuto Brasileiro de Geografia
• EAta1:fatic.. - IBGE;

b) até o primeíro àia de cada més, a partI:' de I? de fe\·ereiro de 1992, com
baae no IPCA.

§ 2? O IPCA, a que se reiere o parágrafo anterior, se:-a constItuído por sé·
rie especial cuja apuração compreenderá o período entre o á:a 16 do mél anterior
e o dia 15 do mes de referência.

§ 3? InterrompIda a apuração ou divulgação da sérI~ especial do IPCA. a'
expressão monetária àa UFIR sera estabelecida com base nos indic.a.dores di5poni~

veis. observa.àa precedênCia em relação aqueles apurados po:" instituições oficiais
àe pesquisa.

§ 4? No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal
divulgará a metodolOgIa adotada para a determinação da ex?ressáo monetária da
UFIR.
......... ··0 _ .. _.~ •..•. ~ .....•..•.•.•__ _.•...••........_ ...

RESOLUcAo N9 75, DE 22 DE ABRIL DE 1988,
O COUIT~ BRASILEIRO DE NOM!.NCLATUM (C1IN). no USO das

;;ri~:ii:B~eq~~v;:br~ã~ec~;:~:i~.~.~~~oe:r;a~.1:6.~~s~:c:~~t~;~:~l n;
CQ~vençio Internacional ,;obre o Sin••a. Harlllonizado de Desianação • de
Codificação de J.l.ercadorias~ f:. 31 de outubro de 1986. RESOLVE:

Nota ea."lnntar <Me).

1. Entrndr-n ,~r ..vinho lrisanh" ou ..vinho laseiticado". o vinho de ana lIe sUer
seco ou adDclc.dg. c~ 1.1•• usrilicaciig Axi•• de 1.:5 lt~.'C1"" (1..:51I."'n) i
te.,rratura de lt Inus cent i,rados e .radu.cao alcail íea de l' a 12.5 Iralll c,....
tllrados. ea volue C!lrauSo Gav L.u_nc).

- ,(guas ainllra,ls naturais

- .flUas aineralS aditic:iais e il~as "niflcadas

- Outros

-- Outros

4u.... incluldas as iluu .ln..... 11 e as iluas laseillcada•• adiciona
das dI' açúcar ou de outro. I:dlllcoranh. ou arMatindas e outras Itr..
IIltI... nio a1coilicas. e)(Ceto .uco. dto trutas ou de ,rodutcs hllf'tlco
lu. d. 'O$leio 21"

- "lUas. jl\cluidas as iluas ainerais C' as ásuu lutif'ic1.das, adicio
nadas dI' açúcar ou dI: outros I'du1corantcs ou arD.at izadu

- J:luas aro..t i zadas

-- Outras

- Cutns

"'- Rdrileranttt, rdrt:JiCos t nichres. 1'. reci,ientes dlfRrentes
dOI dI' Jata. dI" C:IPaci/ladr att 1 Jltro

I·
'1'1"; --- Contl'fldo suco de fruta

2211

2211.11

I1U

12..

22t1.91

flH....
2212

2212.lt

I1U.-
22'2."

11

CóDIGO HlH/SH I
----I
POSIeJ,OIITEH I " E R C A D O .R 1 11
E SUI-IE SUl-f
'.SICIOIITE!I f

1112 -- ConteMo extrato de uMntt de suarani

1113 .._-- Contt:ndo extrato lIe Dutru UMntl'S

......
1. O ,runte Capitulo lIaO c.,rft1llllel

.) _ Qo l1li0 aar (~Ido 2511"

11) as i.l&Is IIntn"a., l1li. c""t~llillll.H DI& H ilO1 .ra" lIe ,ur.a. (POlicie
2151"

c:) '&I 101*," alllMrlu ~e caatCfth... n "no...is H li: M 'clllllo ac:iltica (,..I
da 2fl$),

., os _ic:....tos l1li1' Hlidn HU _ :Hf41

e.> OIJ ,.rOllutol I .. ,...,.'..,.i. DIa ... tlMCaw Cea,ltu1.33).

Z. Na acetclia do ,reRflte Cultulo c l1li01 tapltulos 2t a 21. o tltCll'" .1e0411e. _ \101."
• "terei.a-se i t ....eratur. lia 2t ,"&ul cnt 'Irurts

3. Na ac...,ão lIIIa ,esldo 2212, conIJIHr'u-u bqlllllu IIh .lconic.. a. ""llIIIas cujo
tear .leM1 ico ta volua Illtl C)(CHa 1.5% '0101. As itftillu .1con Icas c:l..."ie....
H. canlonC' o CUa. II&S PlSid'u 2213 • 2H4 ou n. ,osld'a 220.

imr..o:tZA CAHARGOS MOREIRA
Prl!lllic!ente

ftOllElKlLU1lll.l llIUS:q.IIIII. DE IID:AJXlIWll (1IllII,ÍSH)

"-""I.
IEGlAS SElAIS P"" INTtIt'lttTAClO 00 5ICTDUl HAlttOHIZADO

.............................................................................................

Art. l' .. Pica aprovada li Nomenclatura Brasileira de
Mercado1'ias (NBM/SH). baseada no Sistellla Harllonindo de Desienação e
dt Codificação de Mercadorias elaborado pelo Conselho de Cooperação
Aduaneira.

Art. 2' .. A Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NIMI
SH), baixada COIl esta Resolução, entrari em vieor e. Dl de jan,iro de
1919.

Nota lIe __,"Ido.

1. M. acr"If1 4. 5ÜPosldo 22M.1I, cOftlllllleru-u viflhes '''-aRtes « vi..........
.... 05 vllllNK l1li'" .,rntftt... ttUPlIIo ceutrvalllol à t...,eratlll"a IH 2t "avi cnU
.,.aul " ncJ'lenttl lechMK, lIA sollrtJ'nll1lo in.l ou Pfttlor • 3 li.....

11" - lualquer outro

12 - RdriUl"antn. refnscos e nictans. ta latas

1211 -- Contl'tldo SUto dl' fruta
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"leool etílico nio drsnatura.do. co. ua teor alco'llco ta volUH ilull
ou sUlltrior a OIZ voh ileool ctf1ieo e aluardentes. dunatllrados.
coa lI'ualflutr har alcoil ico

- dlcool et i1 ico nao desnaturado, coa ua teor alcoól ico r. V01UH
ifual ou ~U'1:r lar a 8'X 10'01

--- "Icool rti1ieo. para fins carbl.lrantu. coa as espeClflca,••s· dr
ttr.lnadu Ptlo Conulho Hational de Pdrôlto

-- Outros

--- Outros

-- KidrOH'

--- "'Vinho" dt caju

- Sidra unificada

- "Vinho· de jenipapo

--- "Vinho'" dr abacal:i ou anuis

- Sall'ui

- P,rada

-- EM litro

- E. garrafa (3/4 de 1itro)

- Cachata ou caninha (rua e taf'iá)

-- Outras

-- lu.

- ~utro!o

- Conhil..ut

-- Al\Iuardefttr de cana ou caninha

_ AJuardrntes dr vinho cu dI' bau.,o de uvu

-- Qoalqurr CltItn

-- DI! frutas

-- hgacerra ou Jraspa

-- Ea rrcipientt:5 de cap;u:idadr inferior a 3/4 dI: litro

- Uis1un

---- Drstlhdo alco61lco chuado Ulsque dr cerrais (",raio whifk~")

Co. graduação alcoólica de ~9.S1! +- 1.S!. rM \/oluf: (Jraus
Gay-lussac), obtido de Cfl:rnl ntlo aanado adlClonildo ou nlio IIr
ctvada nltada

--- DI' Vinho

--- A!luardrntrs

-- Outros

-- Outros

--- G:ualqutr outro

--- Rdificado C:ílcool neutro)

--- HIdratado

---- Gl10l1f1utr outro

- Ãleool tUI ico e aguardentes. dunatlJrados. co. qual'lurr teor al
coóliCO

--- ilcoo1 tt n ICO

Outras brbhlas frrarnhdn (sidra. penda r hidrowl, por exn,la)

-- Dutl1õldo alc06111:o c:huada uisqur dr aaltr ("nlt whl5ky") co.
gl"aduaçio alc061 ice. dI! 59.5'.- 1.5~!tM voluu {,rau!> Gay
LUSSilC}, obtido dt: cevada .aJhda

--- Põl.n fins carb'Jnl.ntts, coa a.s tsptciflcac:ou detera,nildas pdo
Conulho Nac lonal do htr6h:o

- Sidra não unificada

~- Pr6Prlas para a. rlabora,lio dr uísqul'

-- Gulnlldos

- PrrpOlr;;J;ç'Grs illco61ic;;J;s ,lapostilS, dos tiPO!> utill:o::ado~ ftil fabrlea
c:âo dr br:bidu

---- GualqlJrr outro

- Gr."oJos

--- Df:' canil-de-açúetC.

- D~ ..laço

-- Hlstrlas co.,oshs

l(}cool et íl ico nilo dtsnaturado, co. ua teor atcoU ico ea volua« infe
rior a efX 10'01; a»uardentes, licores e outras brbidas ~5,iritooSilS

(illcotlicas); prr'ilTa;:in a.lco'licils coaJl'tlsh:s. dos t.1pos utili2ilio~

na fabr lca,ao dt bebidas

11"

12"

I""

14..

99"

2216."

'111

12"

13"

.."
'5",...
.~..
(IlS"

9'"

22.7

22t7.it

411..

99

9911

9912

9999

;1217 .~.

tI

131'1

13199

132U

~~Ia

~2IB.19

ti

131.1

911~

9199..
99tl

119'2-

"13

99'"

"'5
9999

22IB.:!1

11"
t2"

"te
22.S.3.

el..

12.t

1311

9'"
22'Sa4'

li"

02..- Outros

- Outros

- Guínados

- Ver.utu

- Outros Mostos de uvn

- Outros

VtrRtt'S t: outros vinhos de uvas f'r"cas pre"arados C~ ph,nhs 00

substâncias aro.i.t ieu

_ E. ncipirntu dr cnacidadr nãa slJPerlOr a 2 litros

--- Filtrado doer

- 11Jillquer outro

___ HeSitos d~ UVa!li cuja frr.t:ntulio hnhil sido iaptdUa O'J interra.:'"
,ida por adiçao de álcool

__ Não feraentados. adicionado~dr "álcool. co.prundtndo as .isttlilf

_ Co. f'rrarntaçilo intrrra.,ida por adl;ilo de ilc:ool. co.,rundend?
ai Mistelas .

--- De xerez

-- 00 porto

__ Vinhos de:: sabrnu-a ou I icorasos

tI" . -- tu..lqutr out.ro

1312 --- Co. ferarnUç'ilo inhrro."ida por -adi,iío de álcool, COJlprundrndo
'Ui .Istrhs

IU2 --- Frisante

11.1 --- Verdr

II --- Vinhos de: usa

0381 ---- Híio fer.enh.dos. õ\dicionadosdr ilcooJ. eo.pr('rndrndo u .istchs;

f282 -- Do porto

13 --- Hostos de uvas cujõ\ frrarnhç'ao tt'nha Sido I.pedida ou il'ltrrro.-'
plda por adição dI: ;Ílcool

1213 --- De xtre<:

12" -- OUillqurr outro

8199 - GUJ1/turr outro

1211 --- Da .adeira

11.2 -- Fr'Ísanh

1111 -- Vrrd~

.2

'2'1

1212

12.3

1299

13

.311

'3'2

22'4.31

111.

99ft

22'5

2215.11

111.

121.

'3".."
""

22.S.9.

2214.29 -- Outros

f9tt ! - OUtr~

Im -- hhidas &1 iutltaru â bad dlt tirite. tacu, etc.

'2'3 - Contendo Itxtrato de outras Sf:'l!nte~

'2.2 --- Contendo txtrato de S~fttlt dI! lu~rani

2'283." Cervejas tlr ..Ih

.1" -- Concentrada de cerveja.. -- E. ncipilttl'Clts difertntcs dos dI! lata, dlt ca.pacidll:dr ati 1 ] It~o

'2'1 - De baixa trraltntado

'2'2 - De alta ft,._ntal:iio

1311 -Ea bh

..... -- E. budl ou Ira recipientes uHlhantlts

".. - 0lltr05

22" Vlaho5 de uvas frueas. incluídos os vinhos Itnrilluec:leos co- i1coo~,

Rlt05 de- uvas. ucluhlos os 6a p05ido 2M'

;l2....1t - Vinhos upuuntes Ir vinhos CSI'UaaSDS

.1f' -- Chupanha

.2" - Hoscatel espuaantr

9'" --- Outros

22'''.2 - Outros vinhos: aost05 de Uyas cuja tltr'ltnt'lOio Unha sido laPltdlc!O.
ou mtltrro.plda por adl,ao de ilcool

22'4.21 - E. ncipit:ntes dr e~pacidadr nlio superior a 2 litros

tl --- Vinhos dr Mesa
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- fl.,.a capa dr charutos (fuao cDríro)

- Folhas

- tualflurr outra

- OlJtros

- ruo ftallilCO) tDhJ ou '''cialllntr duhlado

- Folhas ,ara ca,a dr chvutos (fuaa c~~jro)

- Outros

_ Folhas drshlada, HeanicaHfth

- Charutos r cilarrilhu. contrn.o IUDO ctQilI:o)

- Charutos

- Cíurros contendo 1'1.0 <tabaco)

- Cilarr I lhas

- outros

_ ..,li

- Outros

- Outros

- Fritos a ••0

- Charutos

- Outros

_ Fuao (!:ablco) "'holtOunrlzado" ou "'ncOftstltuldo"

- Outros

- Ci,arrilhas

- Outros

- Fritos a .iio

- Ci,arros

- &: corda ou r. rolo

- lu.l"u~1" outro

OUtros produtos ti, lua ctuaco) e nu.s IUCUiaUS. ....fll '
fua (tURO) "hQDOJlftllzaIlO· lU ·,cconIUt.lllo·' t'XtratDl I .11 .
dr fUIID <tabaco)

_ Fu.o <tabaco) ,ara '(laar. HIIIO conhnda sucrdinEos 4e 1_-0 (tAa
co) ra Cluall1u~r pro,ordo

Il

'1'1

.199

""2411.2.

.1..

""'I

2..2

Cajlt{tulo 87

9t99 -- tual"urr outro

24.1 ..3..... - Dtsp~rd(clos. de f'uao (tabaco)

Natas •

2-4.2.1.

'1"

'211

24'2.2'

'J"
9911

2412.9'

.111

.211

.3

.3.1

'390

2413

24'3.1'

.111

.2"....
2"13.'
24'3.91 ....
24t3 ..99

.11.
12"
9'"

..................................................................................

--- Outros

--- "Stcinhate,"

--- Pisco

--- lebjd~ aleaó) ICil dt Ó)1:05 f:5S1'nCSa;s dr r"utu

--- Brbida alcoót ica dE j",rubtba

---- hbidil illcoólicil de !U!Mibr~

--- QuaJ qIJEr outro

-- !Jina,res

---- OI: Y í Ilho

IJlllairn lr nus sueEdin~OI obt idos a ,al"t ir do áeidl;l ac:it ico. para
usos a) iHntaru

- Dl' C3lRJiS, po)...., t'rvas ou raizes

- Dt nsênr::in naturais

- Dl' tssinclas artiticlllls

--- tuall1l.lEI" outro

--- SUCI:dânEos do Vlna!lrt

- tuall!lutf outra

- tualllutr outra

-- Dr un,illrt

- ,(11:001 etílico

-- G,nebra

--- Atuardtntu Itt 4'rutas (de cidra. 1ft' anj~a. de ttrl'ja ou '"'k in
ch" ou dI outros frutos)

-- Asuardtntes dI: .,avr cu dI' outras plantas C'''TrlJuiJ1a:'' l' S....
lhutu)

-- De ....di.

-- Vodca

.. Outros

--- Outros

- Qual"utr outro

--- Dl' alcachofra

-- Batidas

--- Licores ou crt.es "lJr~'ilU, JlilrõlS!luino, anisttl', cacau, "t:hl'rry
brand"''' t outrOS)

.. Gla e 9~ntbra

.3

'3'1

6312

.3.3

1314

131S

'3'9

64te

••
IStt

.5.2

159'

16,.

,.
99.1

9":!

9913

9914

9915

9'99

22".11

'1
'1.1
'19.

lê"

131.....
22.8.5.

'1"
'2"

22'B.9I

'1"
'2

':/fl

1212

.:/f3

'299

........ oo ••• oo ..

CapItu.IO 24

1.. :> prt:untt: Capítulo nâ-o cOlllrrl'ndr os vl'lculos coneltbidos para circular UfticaMAte
sobrt vias firrns.

1Iot••

1.. O ,rnnt~ Cuitu.lo A~O COltprEltndr os cilarros MtiiuHfttosos (CDltulo 31).

2. Considtra.-u tratorrs, nOl aclt","ao do prrsrntc CiI,nuJo. os \lr.·culas .otoru n
unelaluntlt concrbidos pa..a pU)lar ou.tQlurrar instruMatos. vricules DU car,H.
uuo IIUI: apresltnh_ e~rtos dispositívos actnirioS "UII: nr.it.. o tran"...tc til
f'Err'.tnhs. StMntu. adubos. EtC •• rcU,ciooiJdos c__ o st~ U5Q !rinei,a1.

3. Considtra.-u w/culos autoaiwis ,ara trafts,orrt.. cOldiva ~i' ' ....,..i.... , .a
actPCao da posic:lio 87.2. os v~tculo!i 'Coflt:dridos ,ar.' tTllI'ioorbr in 'tUA' ••
aini.o. IneJu/do o aotorista. .. ..,...

Neta c~lnnt... (Me). 4. Os chasSIS dE vlf'Ículos autOllivefS. qUilndo providos dt cabinil. clusific..-u nu
,0J.idu S7a2 OI 87'" Ir não na pos;~li:o 87'6.' '

a) ci,...riJb - o produto co. npa dr (olha IIIE (caao r. cst~o nltun.1
IIqQ ou SftS SUCdinlrDS dufiados. piCados.•• lgados ou UI "i- • mvolonndo

'5. A pos;çâo B71O! co.pl"undr toàils as bicichhs par:a crianças. O, outros. ciclo" • .,a
crían,"as c1assilica.1r na ,osi,"ao 9:511.

b) nanta - o .roduto CeM CDI dE folha dE fuo r. cst..o natural. lrrl\lolwnlllo
(olha tifo fu~ ou de srus 5uc:rdi.nrDS intriras. , icadas. OCI: ,art idas;

d ci....ro - o ,roduto dE (UDO 0lJ. de srus sucediuos. cuja c~a n~ nja d~ folha
H fu.o u utado natural.

CóDIGO NR"!!H I____o,
POSIt:~O I ITE" I
E SlJll-tE SUB-I
POSICJIOIITEII I

"ERCADORIA

----------------------------------~---------

CóDIGO NlKISH I
----I
rOSlçaOllTEll 1
E "'-IE "'-1
rOSI~llTEll I

"ERCAOOItIA
8711

87el.l'

Tratores (c)Cctto os tia ,osidD 87.,)

- Hotoeultorn

1111 -- Dr duas rodas <lIicrotratorrs dr duas roda!>. para hortieulhra c
alI" j cu1tura}

2..1

2411.11

Fua (tabaco) .io hIIufaturado; IIn11ft'lIlcios dE fuao (tabaco)

- Fuaa (tuaco) nia dnhlada

,,.., - Outros

87'1.21 - Tratores I"odoviár ios Para nai-rrboquts
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--- Outros

-- DE cilindrada nao suprrior a 15.. cll3

-- De caJlacidadt ai.xin dI' carga superior a 5 tonEladas, ..s nao
J1erior a :!I tonEladas

--- Veiculo esprcial para transportt dr lixo, .u.o co. dISPositivos
dI: c.rg•• rallilhaH'nto, etc::

- Aabl,lJincia

. OLltros

-- Outros

- Ca..ir.hôrs-bctcnri""s

-- Or c i 1indrada suprI" i or a ~~.. cl:3

--- C;lMI nhiio

--- Allbulincia

~ Outros, coa .otor dE J1istao. 'dc i!;nido por cenhlha (hisc::a)

Vticulos autol,vf:is para trans,ort~ de arrcadorias

- Ol' capacidadr .ixi.a de caril n~o lu,crior a S ton~laditS

- Outros

--- O'Jtros

--- DE ati lU HP. dI: ,otÊncia bruta CSAE)

- Carro-f'ort:r para transl'orh d~ valorrs

-- Dl: cap.aCld.dl: ;lI;Í;:iaa dI:' carS:l suprrior OI S tontladas

--- OlJtros

--- C...rro-f'ortt para tran!lPortt dt võllorrs

--- Outros

- Out.ros

--- Outros

--- Outro!>

- OI' aliS. de 1.. HP de ,oUm:.ia. brl.Lh.

- Caainhâo

-- D~ capacidade .:hd•• dt car,a supcrior li. :!. tonr1adas

- cuinhio

-- Outros

-- Dr cilindrada superior a 1St. ,a3. -as niio superior a 25" 1:13

--- cuinhfío

- Outror;, co. lotor dr pist:io. d! ign;çjo por coaJlrusiÍo !diesel
stllidirsrl)

-- Df cap.ilclcad€ .~~iliil de CõlrSlll não superior a S tonl:ladas

-- Outros

Veiculas autoM,vri!> para usos rsprciais (Por cxc.,to: auto-socorros.
c"inh'rs-S1uindl$tts, veiculas de coabltr 11 incindie. caMlnhles-brto
neiras, veicules ,ara varrer, ...eículos ,ara n:Jar, vriculos-o'icinl.l,
vrlculos radiohiJlcos). Itxcrto es concrbidos princlPllaltntc para
trannortl' dr ,rssoas ou. de Mrrcadorias

ChllllS coa .olor para OI vrlculos autOllovris das POSlCÕU 97fl a
11'S

- ?lIn. os vl!';cv)os dl' I'oslClio S:-f3

Carroc'" ,a'" ",r. os vtic'J1M ;\'lto..évl'is das pO<;ld,ro I;l.~tl :a B7tS,
c.1\1,G1l,S ~s 1:11'011'11.10

S7t3a31

1111

"..
S713a34!

I •

1111

tie2-

t2"

"li
07'3.33

lI"

12"

99"
87t3a'n

'1"
9'"

8714

S7l4a1G ...,
87'4.:!

87'4.21

'11'

'2U

'311

141'

"..
87'4.22

lU'....
11714.:13

ti..

9911

8"4.3

8714.31

.1ft

.211

1311

99U

8714.3:!

lI"

9'"
87'4.9' O."
87'S

S7'S.H~ nu
a7IS a:!' ..u
S70S.3e nu

1J7es.u tlG"

S7tlS.90 ....
:::'06.0tl

\lte3

"'?C'1

--~.. ,1&

011.

.298

"et

- Cil.inhao-trator, d~ eon!»truc:ao uPl:cial I'aril ul"vjco "rsado, ~It~

tinido il trabalhos vinculados dirl:tauntr ao transJlortlt de .In~

riolo. prdl"as, terras co. pedras Ir aah:r1ais Iilta.}hant.Si••UI: nao
u idcntif'illlJlt Coa0 caainhâo-trator do tipo coa.rcial ou coau
adaptado ou rdorc;:ado

- De cilindrada SUIlerior a 1'" c.3, UI nlio lU,rrilJr a 15" CM:J

--- CICO ("coafllt:trlll knockrd do-n")

-. ~::~~~~: e::::~~~~·:~;: ~o~~::~::~t:a~: ::s:::~o~:~ ~::;:s :1' ::;;;
t vtlculos sr.Jhantu

.: Outras vdculos co"lotor de pl;t~o alternativo, de I,nído '01"
cc.. ttlh. Chílr::a)

-- tUl1'lu~r outro

-- Auto.'veis de ,ulIuiros co. _olor a álcool

- CXO ("coaplrtdY knod:rd do"n")

AutOll'vtls d~ ,.ssaltJros Ir outras ve(culol lutO"VC'IS ,rincl,.lIentC'
ceftcC'~ldos ,.1'" trans,orh dt '1'51015 (r)(crto OI da ,olil.io 1712),
i.c1uldol OI vC'lculos dI' uso aísto ("Stlt lon .'IOftS") e OI lutO_'VICil
dI' corrilll

-- tual ..urr outro

- Outras

--- Outras

- OUtrlls

-- De cilindrada su,rrlor a 1SM u3, UI niío suprrior a 3"' c.3

- Auto"vris dr ,unuíros co••oter lo IIsol ina, dI' até li' SiPl de
Ilotincla bruta CSAE)

- CID ("cOlIfJrtchl knockrd 110.,.")

---- Quahurr outro

--- &nlbus, .IU.O articulados, COM call1cidadr para ..... 's dr~' ,usa
!Riras

--- êinl"us-l~itos, COM ca,acidade pal"Io ati ~. ,nnUlrOl

- OI' cilindrada nilo superior a 1'" cl3

-- tual ..urr outro

- AutOll,vrls de ,a..auiros COl .otor a IISol ina, de .ais ~c 1" ,.
dr ,otfncia bruta (SA[)

--- CXD ("cGII,lrtelll knockrd lIown")

.. Coa aotor dr piltao, de Itnido por coaprcnJo (dil:ul ou snldir
..n

---- QlJahurr outro

Vdc:ulos autoaívcls para transllorh: colrt Ivo de ,aln.elros

--- ~.bulincia

--- Outros

--- Outros

-- Tratorn florestais dr " rodu

-- DI: cilindrada superior a 3"1 c.3

-- Tratnrn rodoviários

-- Auto.'vl:is dr IlUIIUlrOS co. IOtor ao luollna

--·~'CKO C"cOllftldely knoded do.n")

-- Tratores .Ir ícolu dr " roiu

--- Autoaivrls de PUSIUlros co••otor a álcool

__ "Ic:ratrataru de " rodas, para horticultura I: .Irlcultura

-- Auto"~is de' Ilu"'lI'lros co• .ator a Iuol in.

.. Outros

--- Aabulância

.. TratorES de ll1vtas

---- Quahurr olltro

-- Outros

ml --- Outros

- Outros vriculol, COI .otor de ,listiío, de l.niç:&o ,or co.,rr• .-o
Cdlrll'1 ou sraidicsrl)

-- Gual ..uer outro

13 -- Autoa,vris "1' ,assaniros COll lotor a álccol, dI' ati lei H' dlt
IloUncia bruta (SAE)

I~tr;, .--:-~ ~iD' C"co';l~tC'jW, knockt:d lIown")

--- ~'Jahuer. o,lJtro

--- Auto.ívril de ,usa,rlros co. lotor a álcool. d~ .. Is dI: 111 HP
dI' IlotEncia bruta (SAE)

---- CXD ["'co.plrtl:ll.1 knol;kl:d down")

13f.

14

.411

14"

IS"

"..
8713.:4

11

lIil

li"

I:

1211

12f'

13f1

1111

"..

87'1.3'. 'H'

'7'1."
111I

1211

13f1

14..

"..
171:

1112.11

IUI

I:"

"..
87U." ....
1713

1713.U ....
ei'I3.~

8713.:!1 1"1

'713.22

ti

I111

ti"

I:

1211

12f'

"..
17".23

1i

IUI

ti"

12

1:11

I:"

"13.3
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---- Çua1l11uEr outra

·"Outros

- SelIns

--- Outros

- O'1tros

.. Ca- aa·tol" de ,istiiD alternativo dt ci\indr;ada sUP'tt'iOl" OI. 251 n3
.n "ao w"rr;Of' õI Z" c.3

.- Cubos de rrt(as

_ COII .atol" dI! ,h,Hia alhr"ati1lo dI!: cilindrad~ supuior a .SIt ca!
.u nâo super lar ... 8M c.3

--- Cabos cc. tlntntos. hraillais ,ara acttuador t' afO!laclor

.- Cubos. t~crto dt (rrlos It'iLViu.l, I' PlnhÍlcs dt rOQa;. li.",,:!>

._ ~rI:IOS <travi"'IJ. H\I:lolidos os ';ubO; doE frtaos (triavócs*). f: suas
parlts

- Ov,tros

___ C&rrotõ-tratDf"lt's clt tru'io do t i,o ui lliz:ado til arauins. ,Iata
far.as de cstadn fCfroviirias. inst101acies fâris. nrQPCW'tM.
pertos I' sewJhanh'.

.- Áros traio'

..- Elitrlcos

-- OuildrCls r 9011'(05, t suu partes

- outros

- Outros

_ Dr e.arll·u dt rodu ou dt outros veú:'.IJos Pólr .. Invál,dos

- Part"

VciCll'os li! CVf'OS .1 iMHos 1ft co-'llatt. arUlllts OI aie. li! SQS tn

lW:ocicldas CiKl 4es OI cid.....") It GlltrQS cid" i ....
c. MJtDf" aoili.,. CM c..ro latlf'ai; carres htlff'ais

- lIeitulas

--- Oútr05

--- itohtn de apoio da t..,uh dt tntor

-- Cutros

--- Outros

. ~artes e ill:tI~íraOI d.os veiculas iS POSICÕes 8711 iL 8113

- Dt aotocicletu 'Inc.1~ido~ ps cll•• o.~to"c5f

-- Selins.

--- CM"Caca do diferl/netal It eixo truriro

- Outros

--- Ta.,.. ,ara bocal do hnqUe do co.ust Nr) ou dI) radi ..dor. coe GIl
n. f'rc:badura

.. Cc. .olor dr ,ist5D alhrnativo de cilindrada StI,rrior a 51 c~ aMo

nao supuior a 25t C:.J

- C,'ltrO\

taHiras dlt ..0111.5 t DIlItrDS veic.v.los para invál Idos. K'AO coa -.Mor
DlI OlI.tro -.:anisao IIt ,rOf'uhio

_ Hotoc::lc:lda dt cllinllrada "tio su'ltf"ior a 12'5 c~

-- 8icíchtas

--- tuadros de chassis. lcm,..' ;"as, trõlwS5õ1~. C;;Ilttonriras:. br..C'adt'i
,a'fo e pecas sltllltlhantl!'$

- Ou~tos

11e:lcld" .. outro. ciclos tlftchaidos as triciclos). sn-':o.-

lJelculcs aIltohwi, se. t1lwo$itivG H 1l1C'llKio. 11M ti,es etilizatlos
n (ábr ic:u. ulhzins. ,ortos OU aft'oPDrtos. ,ara o traJIs.,ortlt III!
Ml'cadoril5 a curtas distLu:i;as: carras-tutores 11M ti,os utillzHes
nas nta'." hrroviir ias; su" pvtl's

_ eo. .otor dt ,istião altlt'rna.tlvQ de cil indrada slJlltrior :z aH u3

- Ih::ic:.1lttas e O\Itros c::ido5

-- Olltr05

_~_ Carros-tratores de tndo do t jpo ui i1 inllo n arnrias. ,latl.
lor.as ct~ ccta,'cs (lfrrovi'rias. lnstl'<1C;:~'1!S "..rh... urfXIOt'tM.
,ortos t stIHlh1.lltts

.1••. --- Gild'c tEl~scôPIl:o

9'"
e7H.~f ....
87H.f

871".91 ....
8114.9i! ....
8714.93 ........
8714.94

.1",..,
8714.95 ....
8114.96 ....
8714.99

....
t50I....
"H........
lU1

1111

....
8719

a7".. 1

91".11

.1"

....
8719.19

'1"

"..

a7.,." -871.... -1711

1711.1'

'IH....
8711.2'

IIH

""
13711.3. 'H'

8711.'" ....
8711.5' ....
9711.9' 'UI

fl.71:!.M

tl11

?911

g713

8113.1' ....
B713.?' ..-8114

1714.1

8714.11 -

__ o C~Jot ....

---- S""lta~

--- Coroas cu p inhii~s

~--- La91lrtu

--- outros

"-- \'ohntt5

--- Call:as

--.O'Jtros

--- Ah."ancU de .udanca dt vtlocidadt: ou de rrcio

--- PortilS

--. i'lro~ e dio;co"

--- ?õÍr;a-br I SOl!;

--- Olh:tl::lciaiS

__ o ~:;di1s

---- Corrt'ntes

..--- EJol

-- Si Jl'r.C1050!:. c tubús; dI': rse:lpr

- [il<oS dr: tr"ns.lss~o coa dif'r-rrn=,rõll ••"SIIO provl/fo!:. dr outros ír
g;lOS dI': trilln~.lssi:lo

--- Outros

--- Eh:::IS t,lHil':lfOS

01t~ ---- CÕlb!OU

OHH ---~ CiU'rOC:õlr,j~s t ..... c'11;anho; d')t:.d ..... dE !>Istea.. ".. dr;i'Jiicc POlr:a !OU:'
~lt'l ... ,io

t160 --- piril-luas

P"OB.6& 'ge~

TIS.71J

'Jl!'f

e2t6

«3t'10

9919

-;:";;13.30 9Be~

"-~9.9

1Il~9.91 9910

13719.2 - Outra" põld'f:'> ,. oto.c€'Ssd... ios de carroc:arhu; (jnclu,idllo'!ô as CilIbinas)

87M.92 &eU

~7fa.P3

etu

G::'to

;':::OG

';'':1\0

B:rl'!S.Q4

elee

•211

831'

lJ7'fl'l.99

ttte

821'

1311..
'4'1
.412

...a

'4'.

931le

G4'~

051'

lM~e

9919

S-1I8.3

g7aa.31 O'ta

~"ê8.39

1109

12M

"'9,e
9:"0S.40 êue

S"!B.~a

1196

ti::!"

'311

9919
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--- Ve,culels

- Outros

- Outr.\S t'sping~rdMs t' c<\rabin<\lf. d~ caçôl O'J di!' t,ro-ao-ill ...". COIia pe
lo .rnos uc cano: isc

--- Outro~

12.. -- Pi~tolu

11.. -- hyól ...eres

93'2." hvilvltus lt pistolas. rxceto os das pOJd,in f3t3 ou 73f4

93'3

~3'3.1'

11"
9'"

93'3.2' n ..

9383.:;0 nu

93'3."

--- Partes

--- Outros

--- Roaa ; IVr"e

-- Outros

- R!boquts r: se.l-rebollues. °illJtocarrcSI.i... IiIS ou ilutoOtscarri!'!J;iyelS.
para 'JSOS agrícolas

- Rl'boll'JES r: St.l-reOOqucs. para habltaçao o'! ..c....Plns.. (c:aapi!>.o.l
do tiPO "'Trailer" {caravana.}

Cvranhos e Yelculos sl!Hlhanhs ,an transporte de Crlil"'U, f:

'IIrtes

-- CIsternas

hbo"uu I! sC.I-rebo"ues. p ....., quaisquer Yeiculos: outros yeiculos
nia autoP'rollu1sorrs: 5U&$.p;l:rtu

'11'
12..

99..

871:i.1I

.U.
9...

B716

B716.1' ....
87tó.2' ....
871&.3

8716.31 ....
87U.39 'H'
8716....

.'~" --- 5ul-rebo'lucs do tiPO phhtonil

13ft --- V;r;giio dI" constru,io l'.:"l'.:clal paril urYI'o pesado. destinado ilO
trJJlsporh de .inll!ríos, pearu, trrru co. pedras E .ahriats Sl!

aelhantrs. lIue n~o!ir idrntif'lqul'.: Coa0 rcboctur ou U.I-rebQllua.
do tipo coatrr.ial ou coau., adutado ou rrior,ado

"ti - Outros

t1 --- Carrinhos da tra"iio .anual

It'f" --- De ferro. para cÇI!,stru,ao

'ilf --- Para feira. suptrercados e suelhantrs

1199 ---- tUJ.lquer outro"

?"',., -- OutroS

8116~'...... - Partes

tI"

99"

930.4." 'H'

93'5

~~'~.1' MeO

-"~'5::"

~:in~.z~ l3;lil0

~j\l~.2Q 0111

-- Pistoias de !OinaI i::;açilo

-- Outra5

Outras aros (PDf" 1')(I:.plo: I's,ill,arau. carabinas e pistolas. dr: .e
la. de ar co.,riaido ou dr: ,á$. casnhtltS). r)(cr:to ~s da posição
9307

Partes I' aCltS5Ír ios dos art iJos das posicies 93'1 a 93U

-- C;lnos ;, se!.

-- Ol.1tros

Cvltulot3

Notas.

1. O Itresenh Capitulo nlio co.prunde:

;1,) as espoletas ou i'ul.i.,.ntl':l. I: CilPSIoI1a5 fubinantes. os ddonadorrs. os foglJlttrs
dE iluainado ou centr;, o granizo Ir out~os artigos do Capitulo 36:

b) as lIarh:s r aCltssirios de uso leral. na ace..,a,o da Nota 2 da 5l',lio m. de -
his coauns (5e;ilo XV). e os ;arhhtos uulhantu dI: plást ico CCap;tul0 391;

c} os curos de eo.J)ate e auto.ivris blindadas (posicac 8711):

d) as airas telrsciPlen l' outros disposíti ...os íptic~s. sal ...o quando aonh.dos .nas
ar.as ou. lIuando nao .ontados. qUI! st aprl:Sl'.:ntt. co••u. ar.as ol que St de!it lAr:.
(Cu aula 9'h

d as butas. arcos I! tlrch;t,s lIar;t, tiro. ilS ar.as f:.botadas para ltsgriaa e as ar
.as co. CôlraE:tedst:icas de brinqur:dos (Capítulo 9:i);

;'3'5.99

'Olle

"
eZI!

9299

"
9911

9999

9j16

tsf6.1I1 113••
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Finda É claro que achamos que a saída não é essa,
a leitura do expediente, passa-se ao mas as alternativas estão postas. De acordo com os

IV - PEQUENO EXPEDIENTE depoimentos que ouvi ontem de várias lideranças
Com a palavra o Deputado Avenzoar Arruda. dos servidores públicos, a situação é insustentável.
O SR. AVENZOAR ARRUDA (PT _ PB. Sem O serviço público não vai funcionar. O servidor públi-

co não vai suportar.
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, ontem, participei de uma plenária nacional de Não há mais esperança para quem pretendia
servidores públicos federais que avaliava a situação ver realizar-se uma verdadeira reforma agrária neste
do serviço público, a atual situação política do País e País. Não há mais esperança para quem queria ver
a condição de vida de todos os trabalhadores. a educação evoluir e o analfabetismo ser erradicado.

Não há dúvida de que -estamos vivendo uma Não há mais esperança para aqueles que pensavam
crise econômica e social das mais graves. Mas cha- num serviço público de qualidade, eficiente, para
ma a atenção o fato de que o debate sobre a situa- atender a todos.
ção política do País começa a ganhar velocidade. O último acordo firmado com o Fundo Monetá-
Talvez ainda com pouca repercussão nesta Casa, rio Internacional desnuda a real pretensão do Gover-
mas de forma já sentida por todos. Vem ganhando no. Por isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
força a pergunta sobre como, num regime presiden- entendo que esta Casa vai ser obrigada a debater a
cialista, mudar o Governo antes do término do man- questão, querendo ou não. E que não se entenda
dato. Precisamos ter resposta para esta questão. isso, como já disse anteriormente, como um movi-
Fosse o nosso regime de governo parlamentarista, mento de desgaste do Governo, mas como um de-
haveria mecanismos para proceder à mudança. Mas bate sério, necessário neste momento em que o
como agir no regime presidencialista? País vive uma crise sem precedentes.

Uma hipótese - a menos traumática - é a re- E não adianta querer salvar o Governo porque,
núncia do Presidente. Ou seja, o Presidente, reco- neste momento, entre salvar o Governo e salvar o
nhecendo que não tem mais condições de governar, País, é preferível salvar o País.
que suas promessas de campanha caíram no es- O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB - PRo
quecimento, transformaram-se em peças de museu, Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
poderia muito bem renunciar, pondo fim a essa ago- Deputados, duas grandes conquistas tivemos nestes
nia que se prolonga com o fim do seu Governo. últimos anos no Brasil: a estabilidade econômica e a

É preciso ter ousadia para discutir, essa ques- consagração, a consolidação da democracia. A estabi-
tão, que já está nas ruas. Inclusive a imprensa tem Iidade econômica e a democracia têm que andar jun-
examinado o tema. Por que se discute o parlamenta- tas para o funcionamento das instituições.
rismo? Porque todos sabem perfeitamente que o Atentar contra a estabilidade econômica é
Governo Fernando Henrique Cardoso chegou ao atentar contra o nosso povo. Atentam contra a de-
fim. E uma tragédia que teremos de encarar mais mocracia é atentar contra o nosso povo, contra o
cedo ou mais tarde. nosso País. Por isso, tenho lutado nestes anos to-

Nenhuma das promessas do Governo foi cum- dos pelo Plano Real, pela estabilidade econômica a
prida. Pior do que isso, não avistamos uma saída em partir dps reformas de base. Sem as reformas, não
curto prazo. há como consolidar a estabilidade econômica, que

Então, vamos ter de encarar esse debate. E tem como maiores beneficiários os trabalhadores
não é um debate do outro mundo, não. É um debate brasileiros. O Plano Real foi - e é, apesar desse pro-
político. É um debate que esta Casa já enfrentou por cesso de ebulição - o grande parceiro, o grande
diversas vezes. Portanto, os políticos brasileiros, as apoiador dos trabalhadores brasileiros.
lideranças partidárias e não partidárias terão de en- Sem moeda estável, como no passado, os tra-
frentar essa discussão, mas sem pretender passar à balhadores seriam roubados pela inflação de manhã,
sociedade a falsa idéia de que se trata de um discur- de t~rde e de noite. E sem democracia que garanta
so da Oposição para desgastar o Governo. a liberdade e o direito das pessoas, não haveria ra-

Aliás, pessoas que não são da Oposição deba- zãp nenhuma para lutarmos pelo nosso País.
tem a questão. É bem verdade que há parlamenta- 'I Por isso, Sr. Presidente, quando ouço Iideran-
ristas convictos discutindo o tema. Mas não são ape- ças políticas de oposição pregarem o golpe, vejo nis-
nas eles. O Governo Fernando Henrique Cardoso so motivo para todos se unirem em repúdio a essas li-
chegou ao fim, provocando essa situação. déranças fracassadas, que nunca conseguiram esta-
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belecer-se na política brasileira a não ser com posi- cipalista, que atua nesta Casa há mais de quatro
ções golpistas, contrárias aos interesses da nossa anos e tanto fez pelo municipalismo brasileiro, junto
Pátria. com a Associação Brasileira de Municípios, e preten-

Digamos "sim" ao Estado de Direito, à demo- de fazer muito mais.
cracia e à estabilidade econômica! Era o que tinha a dizer.

Sr. Presidente, agora mesmo, devo participar O SR. UNO ROSSI (PSDB - MT. Sem revisão
de uma reunião no Ministério da Previdência e As- do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
sistência Social, junto com representantes dos Esta- ocupo este espaço do Pequeno Expediente para pe-
dos brasileiros, que se dividiram em dois grupos: um dir à Casa urgência na tramitação de requerimento
atuará junto ao Ministério da Fa~enda,. para tratar do de nossa autoria que objetiva a reabertura da Co-
seguro-receita da Lei Kandir, que, como já afirmei, é missão que discutiu a segurança pública, na Legisla-
uma lei redentora, que veio para beneficiar o produ- tura passada, cujo relatório final não chegou a ser
tor rural, a geração de emprego e a renda; o outro analisado neste Plenário. Hoje, como bem sabemos,
grupo tratará de questões relativas às contas das a sociedade vive às raias do insustentável no que
previdências de Municípios e Estados junto ao INSS. tange à segurança pública. Ha algumas inversões de

A Constituição de 1988 estabeleceu que União, valores, que precisamos rediscutir.
Estados e Municípios instituiriam regime jurídico úni- Comunico também que apresentei a esta Casa
co para seus servidores. A reforma da Previdência o Projeto de Lei nº 85/99, que regulamenta a profis-
determinou que, ao se estabelecer o regime jurídico são de Agente Comunitário de Saúde. Esses profis-
único, os diversos sistemas previdenciários terão sionais, mais de 100 mil em todo o Brasil, sabem
que fazer a compensação, por meio da contagem re- efetivamente as condições de saúde de cada família
cíproca de tempo de serviço. Ou seja, tanto um ser- brasileira, mas em todo final de mês têm de sair
vidor que desconta para o INSS quanto um servidor mendigando pelo seu salário.
que desconta para um fundo de previdência estadual Estou também apresentando o Projeto de Lei de
ou municipal contam o tempo de serviço da mesma nQ 86/99, que regulamenta a profissão do Técnico Co-
forma. Aí, deve-se fazer o encontro de contas. munitário Especializado em Dependência Química.

Há sete anos, apresentei projeto de lei que tra- Apresentei ainda requerimento de indicação ao
ta da compensação financeira entre o INSS e os fun- Ministro dos Transportes no intuito de federalizar a
dos de previdência de Estados e Municípios. Hoje, MT-010 no trecho Diamantino-São José do Rio Cla-
aproximadamente 1.500 Municípios no Brasil e a ro, Estado de Mato Grosso.
maioria dos Estados têm compensação a ser feita, Sr. Presidente, também apresentei requerimen-
em razão da mudança de regime jurídico dos seus to de informação ao Ministro da Fazenda a respeito
funcionários. de como é realizada a distribuição dos rendimentos

Essa será uma grande reunião executiva, de auferidos pelas loterias federais nos concursos de
autoridades estaduais com membros do Ministério prognósticos e sorteios realizados pela Caixa Econô-
da Previdência, à qual estarei presente, acompa- mica Federal, bem como quais as entidades benefi-
nhando, observando e ponderando que o meu projeto ciadas por esses rendimentos nos últimos noventa
é a solução para o impasse. O encontro será liderado dias, discriminando-se valores nominais por entidade
por Governadores, entre eles o Governador do Para- e origem do recurso. Temos visto na grande impren-
ná, que vislumbrou que o caminho para os Governado- sa algumas alfinetadas a esse setor da Caixa, e pou-
res seria o do grande acerto de contas, por via da cas respostas temos sobre sua atuação.
compensação financeira do sistema de previdência. Por último, Sr. Presidente, fico muito feliz quan-

Por isso, Sr. Presidente, neste momento deixo do hoje leio nos grandes jornais que o Presidente
aqui minha convicção de que do diálogo sairá a solu- Fernando Henrique Cardoso defende a extinção do
ção para Governadores, Presidente da República e cargo de Juiz Classista. Comunico à Casa que há
esta Casa. E nós, mais uma vez, seremos chamados a quinze dias estamos colhendo assinaturas para uma
apreciar o projeto de minha autoria, de grande benefí- PEC que propõe a extinção do cargo de Juiz Clas-
cio para. Estados e Municípios brasileiros, que já foi sista, da Justiça do Trabalho.
aprovado por esta Casa, tendo o Senado produzido Sabemos que muitas são as modificações a
modificações, e está novamente aguardando votação. serem feitas, mas, enquanto as grandes não aconte-

Para finalizar, conclamo todos os Parlamenta- cem, temos de começar pelas pequenas. O Juiz
res para que formem com o Bloco Parlamentar Muni- Classista é o aceno de cabeça mais caro deste País:
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O aceno de concordar ou não com o desenrolar da A queda na safra do café capixaba - produto
ação por um salário de aproximadamente 4 mil reais que, historicamente, ocupa lugar d~ d~staque nas
e outras mordomias. Acho que, no Brasil de hoje, a exportações do' Estado - será compel)sada pela
existência de Juiz Classista não faz muito sentido. A atração de quase 1 milhão de sacas do grão produ-
maioria das pessoas que ocupam esse cargo não zido na região que abrange o sul de Minas e uma
têm qualquer conhecimento técnico. São todos apa- par'te do cerrado.
drinhados políticos. Espero que os companheiros e Os 4,14 milhões de sacas exportadas pelos
Líderes dos partidos subscrevam essa PEC, a fim portos capixabas em 1998 excederam em 48% o vo-
de que possamos moralizar a Justiça, o que tanto te- ·Iume exportado em 1997 e geraram uma receita
mos cobrado. cambial para o Estado de 515,08 milhões de dóla-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. res. Superaram, também, as exportações do ano an-
O SR. MARCUS VICENTE (PSDB - ES. Pro- terior, que- h~viam-atingido 3,58 milhões de sacas.

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. Em 1999, deverá haver uma pequena diminuição na
e Srs. Deputados, o que me traz a esta tribuna esta exportação, mas o aumento do preço do produto no
tarde são dois assuntos que dizem respeito ao meu mercado internacional compensará a queda no volu-
Estado, o Espírito Santo. me exportado.

Prevê-se, ainda, que se ampliará, no corrente
Nesses tempos de crise, em que de lamentos e ano, a exportação de produtos agroindustriais. No

desesperança estão impregnados a maioria dos dis- ano passado, o Terminal de Produtos Diversos do
cursos que nesta Casa se ouvem, o nosso pronun- Porto de Tubarão já havia movimentado 15.790 to-
ciamento de hoje escapará desse tom e refletirá, antes, neladas de açúcar; neste ano, novos contratos es-
a confiança no futuro do nosso Estado, o Espírito tão sendo articulados para incrementar o manu-
Santo, gerada pelas boas notícias que de lá nos seio dessa carga em Vitória. Como se vê, não são
chegam. más as perspectivas para o Espírito Santo, no se-

Com efeito, há uma promessa concreta de tor de exportação de produtos agrícolas e agroin-
crescimento da economia do Estado, neste ano. dustriais.
Sem qualquer dúvida, sua participação na balança Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Esta-
comercial brasileira terá aumento expressivo. Au- do do Espírito Santo vem demonstrando que, com
mento que advirá não da comercialização dos tradi- ériatividade, competência e boa administração - e
cionais produtos capixabas - como pelotas de ferro, não pàdemos deixar de lembrar, neste momento, o
aço e celulose -, submetida a adversas condições tão necessário ajuste fiscal que vem sendo promovi-
conjunturais, mas da exportação de produtos agríco- do e liderado pelo Governador José Ignácio Ferreira
las e agroindustriais. -, é possível, acima de tudo, prover condições que

Este é o cenário que a atividade desses três nos permitam acreditar num futuro mais tranqüilo
primeiros meses nos' asseguram para 1999: cresci- para o povo brasileiro. Se o momento é de crise, não
mento na exportação de bens agrícolas, não neces- existem, no entanto, razões para desacreditarmos
sariamente produzidos no Espírito Santo, mas atraí- na nossa competência para superá-Ia.
dos por vantagens oferecidas pelos serviços de Passo agora a tratar de outro assul"!to.
transportes. Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, no últi-

Aumenta a participação da soja e dos grãos mo dia 30 de agosto foi comemorado o sétimo ani-
provenientes do cerrado na pauta capixaba de em- versário de fundação da Associação dos Produtores
barques. Se em 1998 a Companhia Vale do Rio e Proprietários Rurais do Distrito de Baunilha -
Doce manuseou 1 milhão e 400 mil toneladas de APRUBA. À primeira vista, é um'a data sem grande
grãos e farelos no Porto de Tubarão, a previsão para significado nem maior abrangência além do próprio
1999 é de que sejam movimentados 2 milhões de to- Distrito, ou do Município de 'que faz parte, Colatina,
neladas. Só em janeiro, o total de grãos movimenta- ou, no máximo, do Estado do Espírito Santo. Mas se
do pelo Terminal de Produtos Diversos daquele por- faço questão de trazer o fato a este Plenário, mesmo
to atingiu 51.618,66 toneladas. Diante des!3a pers- com o atraso que o calendário eleitoral impôs, é por-
pectiva, a Vale intende construir um sexto armazém que ele interessa não só aos produtores daquele pe-
graneleiro em Tubarão. Esse armazém, com custo queno Distrito ou do Município, mas também a todos
estimado em mais de 5 milhões de reais, terá capa- os que vivem do trabalho no campo em qualquer
cidade estática para 60 mil toneladas. Município de qualquer Estado da Federação, pois se
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trata de um modelo para este nosso Brasil tão con- E, no que se refere a parcerias, não se pode
turbado no meio"rural. deixar de mencionar a que talvez tenha sido até ago-

Na verdade, é um grande erro pensar que só ra a mais importante: o convênio entre a APRUBA e
planos de grande abrangência, de âmbito federal ou várias outras entidades de âmbito federal, estadual e
no mínimo estadual, possam resolver os problemas municipal "- o Ministério do Meio Ambiente, com o
de desenvolvimento no campo. A experiência vem Plano Nacional do Meio Ambiente/Projetos de Exe-
demonstrando o papel preponderante que o Municí- cução Descentralizada; a Secretaria de Estado para
pio pode desempenhar na solução de questões que Assuntos de Meio Ambiente; a Prefeitura Municipal
o afetam de maneira mais direta. E, dentro do Muni- de Colatina, a Federação das Associações de Pro-
cípio, podem-se tomar iniciativas ainda mais locali- dutores de Hortigranjeiros do Espírito Santo e a Uni-
zadas, no âmbito do Distrito; e são essas iniciativas ve,rsidade Federal do Espírito Santo, por seu Depar-
que, pequenas mas multiplicadas, trazem os resulta- tamento de Ecologia e Recursos Naturais.
dos mais efetivos e definitivos para os grandes pro- A finalidade desses convênios é a produção e
blemas nacionais, comercialização de um fertilizante natural, já regis-

O caso da Apruba é mais uma prova. A Asso- trado com a marca Proteon, que pretende ser não
ciação funciona como ul1') núcleo catalisador de apenas mais um produto para concorrer com outros
idéias e trabalho. Nos sete anos de existência, já tantos que existem no mercado, mas sim o resultado
congrega 95% dos produtores e proprietários rurais de um extenso trabalho de pesquisa, voltado, em pri-
do Distrito de Baunilha, e o benefício é mútuo. Os meiro lugar, para a preservação do meio ambient~.

associados, com a assessoria e o treinamento que O produto já está em fase experimental de fabrica-
têm recebido, vêm melhorando gradativamente suas ção e representará, certamente e muito breve, um
lavouras, sobretudo as de café, predominantes na " marco no seu ramo.
região, e as atividades de pecuária, o que, em última Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, como
análise, representa aumento de renda, e, conse- disse, o exemplo da Associação dos Produtores e
qüentemente, melhoria no nível de vida. O Município Proprietários Rurais do Distrito de Baunilha, em Co-
beneficia-se com as divisas geradas pelo aumento latina, no meu Estado, é um exemplo que pode e
da produção exportada. deve ser seguido em qualquer parte do País. É pela

São vários os métodos de trabalho da associa- proliferação de associações semelhantes, pela 'multipli-
ção para conseguir esses fins, ma.s basta que men- cação do trabalho da APRUBA que, a partir do Distrito,
cionemos um ou dois para que tenhamos uma idéia a célula mínima da divisão territorial do País, os gran-
bem clara do que representa em termos de desen- des problemas do campo poderão ser resolvidos.
volvimento para toda a região. Ela ,tem sido respon-' O campo é uma grande fonte de divisas para o
sável, desde (, primeiro ano, pela construção e recu- País, mas é preciso que a atividade agropecuária se
peração de estradas vicinais que proporcionem me- modernize sempre mais para concorrer no novo
Ihor escoamento da produção, pois de nada adianta- mundo globalizado, onde não há mais lugar para a
ria incentivar e aumentar a produção sem ter como incompetência. E, repito, de nada adiantam planos
levá-Ia aos centros de venda. Assim, promoveu a mirabolantes, gerados em gabinetes federais, longe
construção das estradas que ligam Alto Baunilha a das áreas de produção; mais valem iniciativas pe-
São Casemiro, em 1991, à Barra do Triunfo, já no quenas, modestas, sim, locais, mas que trazem re-
Município de João Neiva, em 1992, e a Santa Tere- sultados objetivos e imediatos.
za, no mesmo ano. Promoveu, ,ainda, a reabertura Saúdo, portanto, a Apruba pela passagem do
da estrada que liga a ES-OaO, em Boapaba, à BR- seu sétimo aniversário de fundação, parabenizando-
259, em Baunilha, em 1994. a pelo excelente trabalho que em tão pouco tempo já

Há também que ser mencionada a parceria desenvolveu, trabalho que espero ver disseminado
que vem desenvolvendo com órgãos especializa- por todo o nosso Brasil.
dos, principalmente a Emater, no sentido de aper- Sr. Presidente, peço a V. Exa que autorize a
feiçoar o produtor local no que se refere à produ- publicação do meu pronunci~mento no Jornal da
ção de queijo, poda de lavouras cafeeiras, insemi- Câmara e no programa A Voz do Brasil.
nação artificial e controle sanitário do rebanho bo- O SR. ANTONIO FEIJÃO (PSDB - AP. Sem
vino, o que inclui vacinação contra a febre aftosa, revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
raiva e brucelose, e preparo do solo para plantio Deputados, na última sexta-feira, no Grande Expe-
de pastagem. diente, o nobre e jovem Deputado Evandro Milho-
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men, do PSB do Amapá, teceu comentários sobre Nós, do Amapá, que estamos aprendendo com
possíveis discriminações que' o Governo Federal o seu saber e haurindo da sua experiência, só .t~mos

vem praticando contra o Estado do Amapá. a ganhar por tê-lo ao nosso lado.
No calor das suas emoções socialistas, talvez Por isso, gostaríamos de p~dira V. Exa. que

se tenha esquecido de rever a luz que mais brilha veiculasse no programa A Voz do Brasil esse resga-
nesta tribuna - a luz dos fatos e da verdade - e te- te da verdade sobre o trabalho importante que o ex-
ceu comentários pouco verdadeiros com relação à fi- Presidente José Sarney trouxe para o nosso Amapá,
gura do ex-Presidente José Sarney. não como uma espécie de defesa, porque S. Exa.

Passo a ler um dos trechos de seu pronuncia- não precisa que ninguém use a tribuna para defen-
mento, e logo após tecerei alguns comentários. dê-lo. Nos seus quase cinqüenta anos de vida públi-

O nobre Deputado Evandro Milhomen apelou ca, o ex-Presidente José Sarney construiu com uma
para os representantes do Amapá no Congresso Na- estrada de fatos e de transformações que falam por
cional, em especial para o Senador José Sarney, si só.
para que envidem esforços no sentido de conseguir Gostaria de fazer também' uma incisiva crítica
a liberação de recursos. "O Senador Sarney precisa ao atual Governo do Estado do Amapá.
olhar para o Estado que o elegeu quando ninguém o Não podemos fazer tudo para que um Estado
queria mais em lugar nenhum", disse o Deputado, lem- dê consecução às verbas alocadas pela bancada.
brando que o ex-Presidente da República só esteve no Muitos recursos que a nossa bancada angariou para
Amapá duas vezes: na campanha eleitoral e no encon- execução via Governo do Estado do Amapá não fo-
tro com o Presidente francês Jacques Chirac. ram executados por falta de competência. E compe-

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Se- tência não é algo inerente ao Parlamentar quando se
nador José Sarney vai ao Amapá praticamente to- trata da atuação do Executivo.
dos os meses. S. Exa., como Senador pelo Amapá, Ora, isso não pode ser delegado ao Presidente
prestou grandes serviços ao Estado. Vejamos: uma José Sarney. Os recursos destinados à BR, à escola
economia baseada no livre comércio; a modern- técnica, à recuperação de várias rodovias, muitos
ização do porto com equipamentos de alta geração implementados por emendas individuais, não tive-
de tecnologia para desembarcar contêineres; o car- ram sua execução por falta de competência adminis-
tão postal de nossa cidade, uma fantástica obra de trativa de alguns setores do Governo do Estado.
urbanização na beira do rio da cidade de Macapá; a Por isso, Sr. Presidente, esta tribuna não pode
linha de transmissão de alta tensão que está levan- ser uma mesa para descascar as verdades do Amapá.
do energia da usina hidrelétrica de Paredão para os Isso tem de ser feito lá no nosso nicho familiar, nas pa-
Municípios do norte; a defesa dos funcionários públi- redes da nossa convivência. Aqui, o Amapá tem de ter
cos e a sua inclusão na Constituição - tudo isso foi o uma só voz, ou seja, a de lutar pelo seu povo, pelo seu
Presidente José Sarney, com a nossa bancada go- bem-estar e pelo seu desenvolvimento.
vernista, que fez, consolidando sua permanência no Era o que tinha a dizer, Sr.- Presidente.
quadro da União, servindo ao Estado do Amapá. O SR. CONFÚCIO MOURA (PMDB - RO. Pro-

Como se não bastasse, todos os Municípios do nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras.
Estado do Amapá têm um atendimento de filho. Não e Srs. Deputados, é com grande satisfação que ocu-
há discriminação ideológica ou qualquer sentimento po esta tribuna para externar os meus sinceros cum-
partidário nas ações do Presidente José Sarney, que primentos à Federação das Indústrias de Rondônia,
é um homem que pacificou a nossa bancada, que a hoje presidida pelo ilustre Dr. Júlio Augusto Miranda
iluminou, para que pudéssemos tratar o Estado Filho, que, junto com toda a sua equipe, tem procurado
como um ente a quem cada um de nós tem a obriga- melhorar os serviços prestados não só à própria corpo-
ção de servir. ração - como SESI-cLíNICAS, mas também à área

Por isso, Sr. Presidente, acho que o jovem De- social, pois tem ativado os acordos com Prefeituras na
putado Evandro Milhomen vai refletir nos próximos área da educação e profissionalização.
discursos sobre o tratamento que dará ao Senador É muito importante, no momento atual, a contri-
José Sarney, um político que, em todos os seus mo- buição de todos os setores organizados de nossa
mentos, levou ao Amapá o valor e o prestígio de ser sociedade, dentro de suas próprias forças, para a
um estadista e de ter servido a este País nos mo- superação da crise brasileira. É fundamental e indis-
mentos mais difíceis, especialmente na transição de- pensável criarmos mecanismos de esperança, de
mocrática. ótimismo, para que o povo possa participar e contri-
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buir, como sempre tem contribuído, para entrarmos ou em conjunto, estão prestando a sua contribuição
no próximo século, no próximo milênio, com novas a este País, que, mais do que nunca, está precisan-
propostas, nov<;>s. paradigmas, nova mentalidade e do da participação de um terceiro setor - ainda inci-
mais entusiasmo da parte de todos. piente - para ajudar a governar esta Nação, como

. Sei, Sr. Presidente, da importância -do Sistema as federações, as igrejas, os clubes de serviços, as
S, que, embora tenha grande parte do seu custeio ONG e a força do voluntariado.
administrativo baseado na contribuição obrigatória Era o que tinha a dizer.
dos trabalhadores da indústria, descontada em folha O SR. RODRIGO MAIA (PFL - RJ. Sem revi-
de pagamento, bem gerido como é, tem dado retor- são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
no social bem claro. É lógico que é pouco o que se tados, assomo mais uma vez à tribuna para tratar de
faz, a considerar a dimensão geográfica do Brasil, tema de vital importância para o nosso País.
mas é indispensável, claro e evidente o seu papel O Ministro Malan, em reunião com a bancada
complementar na formação de mão-de-obra de qua-
lidade, tão necessária à preparação de trabalhado- do meu partido, o PFL, afirmou, antes da votação, que
res, visando enquadrá-los em novos padrões e pro- a CPMF seria a última medida para a aprovação do
dutividade dentro de suas indústrias. ajuste fiscal exigido pelo acordo com o Fundo Monetá

rio Internacional. Na semana passada, o Governo
Vejo que é esse o objetivo do Senador Fernan- anunciou, enfim, o rêsultado das reuniões com o FMI.

do Bezerra, Presidente da Confederação Nacional E, entre os pontos mais importantes, apareceu o au-
da Indústria, que, peregrinando pelo País, tem sido o mento da contribuição providenciária dos militares,
paladino dessas propostas, acrescidas, é lógico, da que, com salários tão baixos, vão ter que agora dar
defesa intransigente da indústria nacional moderna, uma contribuição de apenas 400 milhões de reais.
que, dentro deste novo contexto em que vivemos,
com a manutenção do emprego industrial, só é pos- Li hoje, na Folha de S.Paulo, uma entrevista
sível com crédito, com juros mais baixos, com redu- do Secretário de Comunicação. O Governo Federal
ção da monstruosa carga tributária, enfim, com a vai gastar este ano com publicidade 490 milhões de
preparação adequada da mentalidade da massa in- reais. E a matéria diz que há um corte de 33%. Não
dustrial brasileira para estes novos tempos, inclusive é verdade, porque corta 33% em cima do orçamento
para poder competir com outros países do mundo. de 1998, um ano eleitoral, em que, naturalmente, os

Guardando as devidas proporções e medindo governos gastam mais dinheiro com publicidade. Em
relação ao ano de 1995, há um incremento de mais

as naturais distâncias, se compararmos o Estado de de 15% nessa conta.
Rondônia com outros Estados da Federação, mais
industrializados, verificaremos que não temos nada Espero, Sr. Presidente, que o meu partido,
a perder - a equipe da Federação das Indústrias de através da Liderança do Deputado Inocêncio Oliveira,
Rondônia - FIERO está trabalhando. Posso citar, informe ao Presidente da República que a população
dentre os diversos programas iniciados, como exem- do nosso País e os militares não agüentam mais au-
pio, o Telecurso 2.000, os programas de alfabetiza- menta de contribuição, aumento de impostos.
ção, os convênios com Prefeituras para instalação Os jornais, na semana passada, divulgaram
dos kits tecnológicos, o atendimento de qualidade que o PSDB já conseguiu as assinaturas para come-
na área da saúde oral e da medicina, os diversos nú- çar a tramitação do imposto seletivo, chamado imposto
cleos esportivos e de profissionalização localizados verde, mais um tributo para o próximo ano. Nós não
nas cidades de Porto Velho, Ji-Paraná e Vilhena. queremos isso, Sr. Presidente. Queremos que o Brasil

Junto com o Sebrae, estão ativando, estimulan- volte a crescer, que os juros comecem a cair e que
do, futucando com vara curta o setor industrial do Esta- possamos ter, enfim, uma situação mais estável.
do, para que não esmoreça e possa modernizar-se, in- No próprio acordo com o FMI dessa vez, o Go-
vestir na preparação do seu pessoal e buscar outras vemo tira das suas obrigações a flexibilização da le-
alternativas, também intere~santes. Que, além do se- gislação trabalhista, que estava incluída no acordo
tor madeireiro, possa também incorporar a agroindús- de dezembro. É uma questão importante. O Ministro
tria forte, a industrialização do setor de pesca, do turis- Francisco Dornelles tem falado sobre isso nos jor-
mo, das pedras semipreciosas, do vestuário e da ex- nais. Espero, Sr. Presidente, que o Governo Federal
ploração racional da biodiversidade amazônica. envie os projetos de lei constantes da agenda que

Encerro meu pronunciamento congratulando- considera positiva para que eles comecem a tramitar
me com essas pessoas de visão, que, isoladamente nesta Casa.
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Na semana passada, conversei com alguns Com isso, nobres Deputados, a nossa luta
Parlamentares e, pelo que soube, a reforma tributá- nesta Casa, há quatro anos, para que fosse criada
ria não vai andar. A regulamentação do art. 192, a superintendência do Amapá pode acabar, e os
mais uma vez, não vai para frente. A regulamenta- serviços previdenciários do Estado voltarem a ser
ção das entidades de previdência privada, que são a prejudicados. Recordo que todo" o serviço do Ama-
única forma de poupança interna existente em nosso pá era resolvido pelo INSS do Pará, que ficava so-
País, já há mais de um ano o Ministério da Previdên- brecal'regado e demorava a resolver nossos as-
cia não encaminha. O Ministro da Previdência, Wal- suntos.
deck Ornélas, comprometeu-se com a bancada do Na época, demorava-se meses para conseguir
seu partido e do meu, o PFL, a encaminhar o projeto uma revisão de aposentadoria. Hoje, temos postos
de lei esta semana ainda, FIO- prazo de quinze dias· de serviços em quase todos os Municípios que auxi-
contados a partir da reunião da bancada que tive- liam os aposentados. Inclusive a arrecadação au-
mos na semana anterior à apreciação da CPMF. Es- mentou consideravelmente, por causa da reestrutu-
pero que o meu partido, por intermédio do seu Minis- ração dos trabalhos dos fiscais. Além disso, com a
tro, ·faça esse encaminhamento, para que possamos implantação da superintendência no Amapá, não
gerar poupança interna e desonerar a população de houve aumento na folha de despesa pessoal do Mi-
mais um tributo. nistério da Previdência, pois todos os funcionários

Espero, ainda, que o Presidente da República foram redistribuídos do quadro do antigo Território
ouça alguns Parlamentares que têm comentado a si- do Amapá.
tuação dos militares, assim como esta minha mani- Esse projeto, criado por burocratas, vai prejudi-
festação, e não envie a esta Casa o projeto de lei car a arrecadação do INSS e acumular processos.
sobre o novo imposto, pois a cobrança de mais uma Quem vai sofrer mais com as mudanças serão as
contribuição será danosa para a sociedade brasilei- comunidades carentes, que têm dificuldades para re-
ra, porque fará diminuir a renda da população, e solver os seus processos por causa da dificuldade
mais uma vez quem paga é quem ganha menos. de locomoção. Temos de continuar com a nossa au-

Sugiro que taxem a indústria de fumo, tão da- tonomia.
nosa à saúde da nossa população, que permane- O projeto demonstra um retrocesso na estrutu-
çam com a cobrança do IOF por mais dois ou três ra do INSS. É nosso direito poder continuar a resol-
meses após o início da cobrança da CPMF e que ver nossos próprios problemas. Para isso, a nossa
não imponham à população brasileira - principal- bancada tem de se unir para tentar impedir a apro-
mente aos militares - qualquer aumento das contri- vação do projeto que ~xtingue a nossa superinten-
buições. Infelizmente, a contribuição dos inativos já dência. Vamos procurar conversar com o Ministro da
foi aprovada nesta Casa. Previdência, Waldeck Ornélas, para buscar uma so-

Com relação à CPMF, estou dando o meu voto lução viável para o nosso Estado. Tenho certeza de
de confiança ao Governo. Segundo o Ministro Pedro que ele, como homem público sensível aos proble-
Malan, essa foi a última medida do ajuste fiscal. Espe- mas da população, atenderá a nossa solicitação.
ro que neste ano não tenhamos mais qualquer tipo de Conversei com o Senador José Sarney e obti-
aumento de contribuição ou imposto nesta Casa. ve o seu apoio para continuarmos a lutar pela supe-

Era o que tinha a dizer. rintendência no Amapá. Nesta terça-feira, a bancada
A SRA. FÁTIMA PELAES (PSDB - AP. Pro- do Amapá se reunirá na Comissão da Amazônia

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. para discutirmos o assunto.
e Srs. Deputados, o modelo de estruturação organi- Quero ressaltar também, nobres colegas, a im-
zacional do Instituto Nacional do Seguro Social - portância de nos unirmos para buscar outra alternati-
INSS para todo o País, elaborado pelo Programa de va para a estruturação do INSS.
Melhoria de Atendimento do Ministério da Previdên- O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL - DF. Pronun-
cia e Assistência Social, não vem agradando aos Es- cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Deputado
tados. No projeto, que tramita no Ministério da Previ- Heráclito Fortes, Sras. e Srs. Parlamentares, em pri-
dência e Assistência Social, está prevista a extinção meiro lugar, gostaria de ressaltar o dia de hoje, 15
de quatorze superintendências estaduais do INSS: de março, quando se comemora o Dia Internacional
inclusive a do meu Estado, Amapá, cujas atividades, do Consumidor, esse personagem de destaque que,
segundo a proposta, seriam repassadas para a su- nos últimos tempos do processo de globalização da
perintendência do Estado do Amazonas. economia mundial, vem dia a dia merecendo maior
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atenção do Poder Público e dos diversos ramos da seus gastos, em especial nessas áreas, o que as
atividade privada. torna imprescindíveis, uma vez que Brasília abriga o

No Brasil, a defesa do consumidor é tema re- Governo Central e diversas representações diplomá-
cente, que ganhou contornos de política pública com ticas, sobrecarregando assim a infra-estrutura públi-
a edição da Lei nQ 8.078, de 1990, denominada de ca, ao passo em que tem limitada a sua capacidade
Código de Defesa ·do Consumidor. Com o código, a de arrecadação. Outro ônus que podemos registrar
defesa do consumidor passou a exercer papel pre- para a Capital da República é o fato de que, por abri-
ponderante no exercício da cidadania, obrigando ao gar enorme quantidade de órgãos públicos, assim
fortalecimento dos órgãos de defesa do consumidor como as embaixadas, uma das suas principais ba-
e abrindo espaço para que os fornecedores em geral ses tributárias apresenta-se erodida, qual seja o Im-
estruturassem setores específicos para ouvir os an- posto Predial e Territorial Urbano -IPTU.
seios, reclamações e necessidades desse novo e Assim, podemos observar claramente que a
importante grupo da atividade econômica. Capital da República apresenta um aumento de seus

O momento atual da economia torna mais des- custos e uma redução de sua receita somente pelo
tacada ainda a denominada cidadania de consumo, fato de ser a sede do Governo Federal. Nada mais
em que homens e mulheres se colocam de forma natural, portanto, que o Governo Federal seja res-
atenta em defesa do equilíbrio da nossa economia ponsável por parte do financiamento desse ente fe-
mediante pesquisa dos preços praticados, a substi- deral, situação que se mostra comum em diversas ou-
tuição dos produtos com preços abusivos e, princi- tras repúblicas federativas, destacando-se o subsídio
palmente, pela capacidade incansável de buscar os que o Governo americano propicia anualmente à cida-
seus direitos e, com isso, ajustar a balança da rela- de de Washington, capital dos Estados Unidos.
ção de consumo. O Congresso Nacional, tendo em vista a ne-

Nesse processo, podemos destacar a partici- cessidade de se formalizar legalmente essa situação
pação importante e imprescindível do Departamento prática e com isso propiciar maior tranqüilidade ao
de Proteção e Defesa do Consumidor, órgão da Se- Distrito Federal e à sua população, aprovou, na
cretaria de Direitos Econômicos do Ministério da Emenda Constitucional nQ 19, de 1998, a obrigatorie-
Justiça; dos Procon estaduais e municipais e de di- dade de se estabelecer um fundo específico que de-
versas instituições não-governamentais, como o fina claramente a forma de contribuição da União à
IDEC, o Cedecom, as associações de donas de manutenção do Distrito Federal.
casa, entre outros. Pretende-se, com isso, consolidar as vigentes e

Tudo isso, no entanto, serve para demonstrar, futuras transferências de recursos da União para a Capi-
mais uma vez, que é o cidadão brasileiro o elo mais tal Federal, de modo a assegurar a manutenção da au-
importante dessa corrente e, com certeza, aquele tonomia que lhe foi conferida pela atual Constituição.
que, por suas atitudes e comportamento, mais rapi- A iniciativa da apresentação conjunta do pre-
damente pode influenciar em todos os aspectos da sente projeto, que cria o fundo do Distrito Federal,
economia nacional. feita por mim, no âmbito desta Casa, e pelo Senador

Contudo, Sr. Presidente, não só o Dia Interna- Arruda, no Senado Federal, visa agilizar a sua trami-
cional do Consumidor me traz a esta tribuna. Quero tação mediante a apreciação concomitante em am-
anunciar aos cidadãos do Distrito Federal que estou bas as Casas Legislativas, além de demonstrar que
apresentando, hoje, em iniciativa conjunta com o Se- os Parlamentares da Capital Federal estão unidos
nador José Roberto Arruda, também do Distrito Fe- pelo bem do Distrito Federal.
deral, projeto de lei complementar que cria o Fundo Em conseqüência, Sr. Presidente, entrego a esta
para Assistência Financeira do Distrito Federal, re- Mesa projeto de lei complementar que institui o Fundo
gulamentando, assim, o inciso XIV do art. 21 da para Assistência Financeira do Distrito Federal.
Constituição Federal. O SR. WILSON SANTOS (PMDB - MT. Sem

Trata-se de medida importante e há muito re- revisão do orador.) - Sr. Presidente, Deputado Herá-
clamada pela Capital Federal, que não pode mais clito Fortes, Sras. e Srs. Deputados, esta tribuna tem
continuar dependendo de recursos federais, de certa sido sempre, ou pelo menos na maioria das vezes,
forma incertos, para áreas vitais como educação, utilizada para reclamações e críticas. Gostaria de
saúde e segurança. usá-Ia, nesta tarde, para parabenizar o Ministério

O Distrito Federal é fortemente dependente dos Transportes pelo trabalho, apesar dos parcos re-
das transferências da União para a cobertura de cursos que vem recebendo, insuficientes para man-
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ter um terço da malha rodoviária nacional, sem falar rante o Plano Nacional Viário, contemple o Mato
nas hidrovias e ferrovias. Grosso e o Estado de Goiás, que são cortados pelas

Para aqueles que vivem em Estados que pos- BR-364 e 163, com um grande programa de recupera-
suem ferrovias ou rodovias cujo asfalto é permanen- ção completa do pavimento das rodovias que se en-
temente preservado, é fácil dizer que o Ministério contram com a vida útil superada - todas coni mais de
dos Transportes não precisa de maior dotação orça- 'quinze anos de existência -, o que nos leva a aumentar
mentária. Mas nós, que viemos do sertão, do ociden- os gastos do Custo Brasil, tornando a capacidade de
te do País, onde tudo é mais longe e caro, que con- competição de nosso Estado muito menor.
vivemos com a malária e com o litro de gasolina Nosso produto chega mais caro e mais tarde, e
mais caro do Brasil e para quem a grande diversão é o Mato Grosso é campeão em tudo o que produz.
o trabalho, temos outra visão do País. Não se trata Queremos que o Poder Central nos dê apenas as
do Brasil do litoral e das praias, mas o daqueles que condições mínimas para trabalhar e competir de
realmente trabalham e que, com o suor de seu esfor- igual para igual não só no mercado nacional, mas
ço, constroem a riqueza desta Nação, e muitas ve- também no internacional.
zes não têm a contrapartida do Norte, do Nordeste É o que temos a dizer.
ou do Centro-Oeste. O SR. ALMIR SÁ (PPB - RR. Sem revisão do

Parabenizo o Ministro Eliseu Padilha por aten- orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
der indicação de minha autoria e do Deputado Os- ouvi atentamente meu colega de Mato Grosso, De-
valdo Sobrinho, também do Mato Grosso, com vistas putado Wilson Santos. Assim como fez S. Exa. em
à liberação de recursos para recuperação, operação relação a seu Estado, quero, nesta tarde, falar exa-
tapa-buraco, conservação, roçado e limpeza das tamente da falta de uma política para a Amazônia,
duas principais BR que cortam aquele Estado, a BR- de uma atenção especial por parte do Governo em
364 e a BR-163. elaborar um plano de desenvolvimento para a região

Hoje fomos oficialmente comunicados de que o amazônica baseado nas questões regionais.
Governo Federal, por intermédio do Ministério dos No Brasil, é comum legislarem, baixarem porta-
Transportes, liberou 731 mil reais para obras na BR- rias - como foi o caso da Portaria nº 16, do Ibama,
364 e mais 2 milhões 390 mil reais para recuperação que simplesmente proíbe o desmatamento por 120
da BR-163, especialmente do trecho que vai da Ser- dias, prorrogáveis por mais 120 dias -, desconhe-
ra da Petrovina, passando por Alto Garças, Alto Ara- cendo completamente a realidade da Amazônia. Não
guaia, até a divisa com o Estado de Goiás. É, sem cabe falar de Estados como Mato Grosso, Amapá e
dúvida, a porta de entrada e saída do meu Estado, Roraima como se tivessem uma mesma realidade.
por onde passam mais de 8 milhões de toneladas de Mesmo quando se trate apenas de Estados da Re-
grãos que os agricultores do meu Estado produzem. gião Norte, todos têm peculiaridades diferentes.
Por ali passam, além de madeira e ouro, milhões de Sr. Presidente, venho de Roraima, um Estado
cabeças de gado para abastecer o Centro-Sul do recentemente privilegiado pela BR-174, asfaltada,
País. Entretanto, por causa do período de chuvas que dá acesso à Venezuela. Venho de um Estado
constantes, essas rodovias estão completamente in- que, neste momento, está comprando energia prove-
transitáveis. niente da Venezuela. Provavelmente, a partir do se-

Agradecemos, .portanto, ao Ministério dos gundo semestre, já t~remos energia em abundância.
Transportes por acolher nossa indicação. Somos Entretanto, Sras. e Srs. Deputados, não existe
dois Deputados novatos neste plenário - digo nova- planejamento do Governo Federal voltado para o de-
tos porque ainda não tivemos tempo para mostrar senvolvimento dessa região, baseado nesses milhões
todo o nosso trabalho -, embora já tenhamos mere- aplicados no meu Estado.
cido a atenção necessária daquele Ministério. Por um lado, vemos as demarcações de terras

Sr. Presidente, o dinheiro não é suficiente para a indígenas avançarem cada: vez mais, sem nenhum
recuperação completa das rodovias. O Mato Grosso critério responsável definido para aquela região. Ve-
precisa, na verdade, não só de uma operação tapa-bu- mos, por exemplo, assentamentos do INCRA sem a
racos, mas de muito mais: um programa de recupera- devida estrutura, sem cqntar que, se fizermos um
ção das suas rodovias. Tanto a BR-364 quanto a BR- somatório das terras de Roraima, sobram somente
163 têm mais de quinze anos de vida útil. 10% de todas as terras do Estado para colonização.

Nesse sentido, apelamos para o Ministério dos Para que os Srs. Deputados tenham noção do
Transportes no sentido de que, no próximo ano, du- que estou dizendo, o Estado de Roraima é um pou-
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co maior do que o Estado do Paraná. Noventa por ção, é porque perdemos a fé nos projetos e no plano
cento de, suas áreas estão comprometidas - em tor-' que foi entregue à base aliada para, junto com o Go-
no de 46% com reservas indígenàs, e o restante verno, comandar este País. Isso ficou claro.
com áreas de preservação. Não há critérios para de- O Governo tem a chance de recomeçar? Tem.
marcar áreas indígenas. Simplesmente o laudo de Ele foi eleito. Não podemos cassar omandato do
um antropólogo vale muito mais do q~e o respeito Presidente. Mas está faltando coragem e ousadia,
pelo povo que lá está. Sem querer falar contra as co- primeiro, para assumir a responsabilidade e não
munidades indígenas - há 32 mil índios na região -, querer que essa responsabilidade seja atribuída ao
44% das terras do Estado são indígenas. No entan- mercado internacional ou ao Governador Itamar
to, os índios morrem em função da miséria, da fome Franco. Essa responsabilidade é deste Governo, que
e da inanição, porque o Governo não oferece prote- prometeu moeda forte e estabilidade; cobrou, durante
ção, saúde, educação nem condições para que a co- seis anos, sacrifícios do povo brasileiro, e prometeu
munidade indígena possa produzir. que logo adiante encontraríamos o Paraíso, a Terra de

Por isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa- Canaã. E este Congresso, esta Casa e todos acredita-
dos, recebo com constância apelo dos nossos rizi- mos. Mas tudo foi embora como num temporal, como
cultores e pequenos produtores do Estado para vir- numa chuva, como num dilúvio.
mos a esta Casa falar 'Com o Governo Federal, a fim Percebemos que a sensação do Governo e de
de que a Amazônia, em especial o Estado de Rorai- sua base aliada é de vazio. Isso porque tudo foi feito
ma, possa dispor de um planejamento decente, den- para salvar a moeda, tudo foi feito pela estabil,idade,
tro da realidade daquela região e dos produtores ru- tudo era abstrato.E, nesse abstrato, perdemos o
rais que vão do Sul e do Nordeste do Brasil para lá nosso patrimônio. O povo perdeu empresas estatais;
em busca de esperança, de uma nova vida, mas, em o Governo perdeu instrumentos que geram receitas,
pouco tempo, abandonam os assentamentos do IN- emprego e desenvolvimento. E em nome de que
CRA porque não têm condições de lá continuar. isso ocorreu? Em nome da saúde? Em nome da

Apelo para esta Casa e para o Governo Federal educação? Não. Nessas áreas não houve melhora;
no sentido de que reúnam os Srs. Ministros e defi- para prová-lo está aí o relatório divulgado semélna
nam um planejamento, levando em consideração as passada pelo BIRD', segundo o qual o Brasil é cam-
realidades regionais. peão, ou seja, continua com os piores' índices so-

Agradeço a atenção aosmeus ilustres companhei- ciais e econômicos de toda a América Latina.
ros e conto com V. Exas. como aliados, para que possa- Para onde foi o dinheiro das estatais? Serviu
mos defender a Amazônia e os 18 milhões de habitan- para pagar juros. E esses juros e o aumento da dívi-
tes que lá residem e querem ser respeitados como os da pública poderiam ter sido evitados se o Governo
demais cidadãos das outras reg)ôes do Brasil. não fosse arrogante, prepotente e acadêmico. Se ti-

O SR. CLEMENTINO COElHO (Bloco/PSB - véssemos reduzido a taxa de juros praticada durante
PE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. os seis últimos anos a um terço, economizaríamos,
e Srs. Deputados, realmente, a situação em que o em toda a dívida nacional, interna e externa, duas
Brasil vive preocupa todos nós, não só Congressis- vezes o valor arrecadado com a venda de estatais.
tas, mas sobretudo os que têm responsabilidades Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, teme-
nos seus Municípios, na sua região. mos a continuação do discurso ilusionista. Precisa-

Começo parafraseando um articulista do jornal mos entender que estamos passando por uma crise.
Folha de S.Paulo: "Do jeito que a coisa anda, peri- Estamos praticando, como se depreende dos jornais
ga não haver mais Brasil quando a situação melho- de hoje, juros de 7,5 até 9%. E o povo quer saber
rar". O perigo que corremos não é por causa da cri- como chegaremos ao ano 2001. Não entraremos em
se, mas porque está faltando gerência da crise. O um túnel do tempo, desaparecendo em março e rea-
Governo não quer enfrentar essa crise de frente. Por parecendo em janeiro. A crise social vai agravar-se
isso, neste momento, ouvimos discursos diversionis- neste País.
tas e percebemos a base aliada comportar-se como Enquanto isso, o Gpverno e sua base aliada
a Oposição. querem discutir a reforma política. Não queremos

Presenciamos, na semana passada, toda a discutir o assunto. Queremos obras, queremos ação,
base aliada jurar desta tribuna que será a última vo~ queremos reforma tributária. Sabem V. Ex~ por que
tação contrária aos interesses da população. Ela vo- não queremos discutir a reforma política? Porque ela
tou sem convicção. E, quando votamos sem convic- f?erviria de maquiagem, de instrumento de manipula-



Srs. Parlamentares, cabe a esta Casa conduzir
o País a uma nova era de desenvolvimento, não a
uma era de fracasso e acomodação.

Era o que tinha a dizer.
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ção. Para se fazer reforma política, temos de extirpar O SR. ALBERTO FRAGA (PMDB - DF. Sem
deste Congresso o que resta dos abusos praticados revisão do orador.) - Sr. Presidente, a exemplo do
em abr.i1 de 1977 por Golbery do Couto e Silva, con- Deputado Rodrigo Maia, do PFI:: do Rio-de Janeiro,
tra o povo e em favor de uma elite que continua a trago à Casa a minha preocupação em relação à
mandar neste País, que ainda hoje não é governado previdência dos militares.
para a maioria. Todos sabemos que depois do Governo Collor

Vai chegar o momento em que vamos querer os militares tiveram seus salários achatados, de tal ma-
fazer uma reforma política, mas que venha como neira foram os seus vencimentos reduzidos que hoje um
bom exemplo, de cima para baixo, e que restitua o general, após ter estudado 45 anos da sua vida, perce-
direito de defendermos a maioria, não corporações, be um salário de aproximadamente 4 mil reais.

não capital. Sr. Presidente, pode não parecer, mas isso é
Preocupo-me quando vejo a Primeira-Dama do muito grave. Estamos prestes a receber do Governo

País dizer que os pobres nada sofrerão com essa Federal a lei que vai regular a previdência dos milita-
crise. Talvez S. Exa. tenha razão: os pobres não vão res. Os militares, posso assegurar a V. ExSll2, querem
sofrer porque já viraram miseráveis, já cruzaram a Ii- realmente contribuir com a Previdência, mas quere-
nha da pobreza. mos fazê-lo de forma justa.

É preciso acordar. Só esta Casa pode salvar Nós, militares, não recebemos Fundo de Garan-
este País, que está sem rumo. tia, não temos hora extra etc. Recebemos algumas

Se V. Exa. permitir, Sr. Presidente, passo a ler gratificações pelas condições especiais de trabalho, o
trecho da tradução de artigo publicado no jornal Le que é muito justo, visto que os militares não conse-
Monde. guem fincar pé em um determinado local. Normalmen-

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - No- te são transferidos, o que significa novas escolas e no-
bre Deputado, a Mesa faz um apelo a V. Exa. no vos amigos para seus filhos. Essa é a vida que os mili-
sentido de que encaminhe o artigo à Taquigrafia, ga- tares levam no nosso País. Ao contrário do que muitos
rantindo-Ihe que autorizará sua publicação. Ocorre dizem, não somos uma categoria privilegiada.
que alguns oradores inscritos para o Grande Expe-
diente já estão presentes. O primeiro deles é o De- Preocupa-me ter de informar a um soldado que
putado Alceu Collares, que, pelo visto, está ansioso recebe 600 ou 700 reais de salário que ele vai sofrer
para que a Casa o escute. um desconto de 11 % sobre esse valor. E isso acon-

O SR. CLEMENTINO COELHO - Peço a tece quando, na verdade, estamos sem aumento sa-
V. Exa apenas um minuto, para que possa ler pe- larial há mais de 4 anos.
queno trecho da tradução desse artigo que fala so- Sr. Presidente, precisamos repensar a situação
bre as crises do Brasil, Rússia, Japão e Ásia: da caserna, que é preocupante. É preciso que esta

Casa realmente se debruce sobre o problema e veja
(...) O que elas têm de semelhante é com bons olhos a questão militar, mas não da ma-

que ilustram, mais que os efeitos da globali- neira como nos consideram, isto é, como excetua-
zação, um erro de doutrina. Entretanto, a dos do sistema previdenciário. Isso, não. Na verda-
doutrina sai reforçada de seu próprio fracas- de, a emenda que trata da reforma da Previdência
so. Diz-se que quando as doutrinas desmo- estabelece que a previdência dos militares será ob-
ronam os doutrinários abundam! É preciso jeto de lei própria e específica, porque a nossa con-
repensar esse estranho poder das ideolo- dição de trabalho é diferente.
gias "secundárias", esse formidável poder Para os menos esclarecidos, quero ressaltar
das idéias simples capaz de reproduzir, em que, depois dos mineiros que trabalham nas carvoa-
nome do bem, ações antecipadamente des- rias e exploram minério a uma profundidade de qua-
tinadas ao fracasso. se cem metros, a profissão mais estressante do País

(...) O caso do Brasil é o mais simples. é a do policial militar. E isso pode ser comprovado
Trata-se de uma economia protegida por pelo elevado índice de suicídios na categoria.
uma moeda "forte". Por isso, demonstramos a nossa preocupação.

Ao fazer cortes dessa natureza, o Governo alega
que terá redução nas despesas; esquece-se, porém,
do problema social que terá causado nas bases das
corporações militares. Certamente, o desconto des-



09606 Terça-feira 16 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 1999

ses 60 ou 80 reais representa tirar o pão da boca da- Apelo para todos os Parlamentares no sentido
quele policial militar que será obrigado a contribuir. de que na quarta-feira, quando iremos votar em se-

Para concluir, Sr. Presidente, solicito- aos nobres gundo turno a emenda à Constituição relativa à
colegas que, quando essa matéria der entrada nesta CPMF, esta Casa tenha a altivez de mostrar que
Casa, façamos um ~xame de consciência e analise- este País ainda tem um Congresso forte e capaz de
mos com lisura a situação dos militares no País. enfrentar os banqueiros e o capital especulativo.

Era o que tinha a dizer. O SR. UBIRATAN AGUIAR (PSDB - CE. Pro-
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Embo- nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras.

ra o nobre Deputado Alceu Collares, primeiro orador e Srs. Deputados, ninguém ignora que o País atra-
inscrito para o Grande Expediente de hoje, já se en- vessa um momento delicado, gerado pela incerteza
contre em plenário, peço a S. Exa. compreensão para da economia nacional. A crescente valorização do
que esta Presidência conceda a palavra aos demais dólar, iniciada no mês de janeiro, provocou dúvidas
companheiros inscritos, solicitando-lhes que não ultra- quanto ao futuro da Nação, principalmente com a
passem o prazo que a Mesa concederá. possibilidade da volta da inflação. Setores conheci-

Tem a palavra o nobre Deputado Waldomiro dos pela oposição radical alardearam o caos e ten-
Fioravante, por três minutos. tam a todo custo descreditar o Governo perante a

O SR. WALDOMIRO FIORAVANTE (PT - RS. opinião pública.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Ocorre, entretanto, que, apesar do estardalha-
Srs. Parlamentares, na próxima quarta-feira mais ço na divulgação da oscilação cambial, o Governo
uma vez esta Casa será submetida à tarefa de apre- não perdeu o rumo e, com tranqüilidade, vem impon-
ciar a emenda à Constituição que trata da CPMF. do medidas consistentes para controlar a crise.

Ouvi atentamente o pronunciamento de diver- Três recentes acontecimentos colaboraram para
sos colegas, inclusive Parlamentares da base de o redirecionamento da conduta governamental: a con-
sustentação do projeto neoliberal do Presidente Fer- firmação pelo Senado do novo Presidente do Banco
nando Henrique Cardoso, que teceram severas críti- Central, o economista Armínio Fraga, o novo ajuste
cas, falando da situação de setores da sociedade com o FMI e a aprovação da nova alíquota da Contri-
brasileira, entre eles os militares e os aposentados, buição Provisória sobre Movimentação Financeira -
e do desemprego. Entretanto, de nada adianta usar CPMF, que teve também a sua vigência prorrogada.
dos microfones desta Casa e tecer críticas pontuais, Embora, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
apontando descasos e desmandos da Administração dos, as dificuldades ainda sejam grandes, pode-se
Pública Federal, se no momento das grandes deci- notar claramente que o domínio governamental so-
sões políticas na Câmara dos Deputados esse Go- bre o atual momento econômico já é sentido pela so-
vemo consegue obter a grande maioria de votos - ciedade, e com o seu indispensável apoio é possível
como na votação da CPMF, quando aproximada- vencer a esperada resistência do corporativismo. A
mente 400 Parlamentares votaram "sim". gravidade da fase atual não admite desvios ou des-

Está sendo dito à sociedade brasileira que os perdícios e exige que a contrapartida das oportuni-
recursos obtidos com o recolhimento desse imposto dades que surgem no novo cenário seja aproveitada
se destinam ao financiamento da saúde pública. É na sua totalidade.
mais uma mentira que vem sendo divulgada pelo Mas se a desvalorização do real apresenta fa-
País, porque esse imposto é apenas outra forma de cetas desfavoráveis, as vantagens também podem
angariar recursos para financiar o capital especulati- ser identificadas, de acordo com as apurações de or-
vo e pagar-lhe juros escorchantes. dem econômica. Atentas aos efeitos da alteração

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, cambial, empresas que vinham priorizando as impor-
com a nomeação do Sr. Armínio Fraga para a Presi- tações já estão revendo sua estratégia de atuação
dência do Banco Central do Brasil, o País está sen- no País. Muitas empresas estão-se mobilizando,
do entregue ao FMI, ao capital especulativo. Piores conforme divulga a imprensa, no sentido de ampliar
do que as medidas individuais antipopulares adota- suas instalações e seu quadro de pessoal. A nova
das contra setores da economia nacional são essas unidade que a Xerox inauguraria em Salvador, Ba-
medidas centrais que, demonstrando o rumo que hia, em maio do ano 2000, conforme dados publica-
adota ao administrar nosso País, esse Governo dos pela Gazeta Mercantil, foi antecipada para no-
toma para beneficiar o capital estrangeiro, que vem vembro deste ano. E a Motorola decidiu nacionalizar
massacrando o povo brasileiro. toda a produção de rádios profissionais, acrescen-
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tando mais uma linha de produção à sua unidade de Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Jaguariúna, em São Paulo. O SR. B. SÁ (PSDB - PI. Sem revisão do ora-

Essa intensa movimentação, que se registra dor.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, den-
pouco depois da mudança do sistema cambial, en- tro dessa agenda positiva levantada pelo Deputado
cerra pelo menos três aspectos positivos. Ela reflete, Ubiratan Aguiar e por outros companheiros que nes-
em primeiro lugar, a confiança das empresas no ta tarde se alternaram na tribuna, quero deixar regis-
novo ciclo econômico que o País começa a percorrer, trado fato auspicioso ocorrido no extremo sul do Es-
movimento que, sustentado, pode traduzir-se na alme- tado do Piauí.
jada retomada de investimentos diretos. O processo de Nos Municípios de Uruçuí, Ribeiro Gonçalves e
nacionalização da produção, por outro lado, concorre Baixa Grande do Ribeiro, 1.090 pequenos produto-
para a manutenção e a criaçao de postos de trabalho, res rurais que aderiram ao Programa Nacional de
sem dúvida um dos principais desafios a ser vencido Apoio à Agricultura Familiar (PRONAF), introduzido,
pela sociedade neste momento. Ressalte-se, ainda, o bancado e estimulado pelo Governo Fernando Hen-
perfil de produção, voltado para artigos de alto valor rique Cardoso, com o apoio do Banco do Brasil e
agregado, o que demanda a contratação de mão-de- dos grandes produtores da região, conseguiram,
obra mais especializada. nesses três Municípios, ultrapassar a faixa de 10 mil

Finalmente, observa-se crescente movimento hectares plantados de arroz, agricultura de sequeiro,
de instalação de unidades industriais de multinacio- com perspectiva de produção de mais de vinte tone-
nais no País, com a meta de se aproveitarem das ladas de arroz, em uma média de nove, dez hecta-
vantagens comparativas advindas da nova política res para cada um.
cambial. A perspectiva é de que esse movimento
acabe ganhando mais corpo, atraindo empresas de Esse é um fato importantíssimo, porque mos-
outros segmentos. tra, com o trabalho conjunto desenvolvido por esses

pequenos produtores rurais - com incentivo do Ban-
Essa cadeia de fatos favoráveis, conforme as- co do Brasil, do PRONAF e também dos grandes

sinala o jornal Gazeta Mercantil, deve ser potencia- produtores que cederam terrenos -, que este é um
lizada e complementada por iniciativas que dêem país plenamente viável, que está produzindo e preci-
consistência ao processo rumo à recuperação eco- sa produzir cada vez mais.
nômica. O momento, porém, de alta sensibilidade,
exige que qualquer movimento nessa direção seja Se, como previsto, conseguirmos manter esse
cuidadosamente planejado para evitar erros cometi- programa no próximo ano e com a ajuda de uma
dos no passado. A redução das alíquotas de impor- cooperativa que se está formando na região esses
tação de 90 produtos, que o Governo anunciará no pequenos produtores tiverem acesso ao calcário, de
decorrer desta semana, é um exemplo oportuno dos modo a trabalhar melhor suas terras, com certeza te-
riscos embutidos nessa trajetória. Com essa medida, remos ainda maior produção. Tal fato afastará defini-
o Governo pretende corrigir eventuais abusos e au- tivamente as 1.090 famílias desses três Municípios
mentos excessivos de preços. do cerrado do Piauí da linha de pobreza e até mes

mo da miséria.Desde que obedecidas algumas premissas, o
instrumento governamental é perfeitamente válido É importante dizer estas palavras, Sr. Presi-
no combate à inflação. É indispensável que a redu- dente, que demonstram, antes de tudo, que acredita-
ção de tarifas seja entendida como instrumento mos em nosso País, nos seus enormes potenciais e
emergencial, e não como política de combate à infla- na política econômica que está sendo, na medida do
ção, da forma mais criteriosa possível, para que não possível, bem conduzida.
provoque irreparáveis prejuízos, especialmente aos Em que pese às atuais dificuldades encontra-
setor-es mais atingidos pela concorrência no passado das para a condução da economia, acreditamos num
e hoje em processo de recuperação. horizonte alvissareiro e num futuro não muito distan-

A hora, mais do que antes, é de preservar con- te, pois haveremos de ultrapassar todos os óbices.
quistas. Um país que precisa, sobretudo, de produção e de

Eram estas, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu- trabalho tem no modesto Estado do Piauí e em tan-
tados, as minhas considerações em torno dos efei- tas outras regiões o exemplo que faz com que a
tos benéficos que o Governo começa a experimentar perspectiva de produção desta safra agrícola, ape-
das medidas adotadas diante das dificuldades eco- sar dos pesares, seja excepcional.
nômicas que o País enfrenta. Era o que tinha a dizer.
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09608 Terça-feira 16 DIÁRIO DACÂMARADOSDEPUTADOS

o SR. JOSÉ ANTONIO (Bloco/PSB - MA. texto legal e a realidade social.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e avance mais.
Srs. Deputados, no próximo dia 17 do corrente, Dessa forma, visando exatamente a esse
quarta-feira, os juízes federais de todo o Brasil reali- avanço, apresentei, no dia 25 de fevereiro, o Projeto
zarão o que está sendo chamado de Dia Nacional de de Lei nº 122/99, que procura regulamentar a propa-
Mobilização pela Regulamentação do art. 37, item ganda de produtos comprovadamente nocivos à
XI, da Constituição, no tocante ao teto da remunera- saúde, como, por exemplo, o fumo, e que procura
ção recebida, a qualquer título, por agentes públicos, também vedar a utilização da técnica chamada tele-
inclusive Congressistas e Ministros do Supremo Tri- marketing para venda de medicamentos ou terapias
bunal Federal, questão que interessa sob'remaneira de quálquer natureza pelo telefone, tudo em defesa
a nós próprios, Deputados Federais. do interesse do consumidor e do direito à saúde, um

A mobilização dos magistrados federais justifi- dos direitos fundamentais.
ca-se pelo achatamento salarial ao qual está relega- Era o que tinha a dizer.
da a categoria, detentora hoje da menor remunera- SR. FREIRE JÚNIOR (PMDB - TO. Sem revi-
ção inicial, dentre os integrantes da carreira jurídica, são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
situação que só sofrerá alteração a partir de modifi- tados, com pesar registramos o falecimento do Sr.
cação do teto - qualquer que seja -, pela vincula- Damião Monteiro de Lucena, funcionário do Clube
ção, por meio de percentuais, entre os diversos ní- do Congresso, com 34 anos de idade e 14 dedica-
veis da magistratura nacional. dos à instituição.

Sem embargo da reclamação de todos nós e Na qualidade de Presidente do Clube do Con-
da população contra a morosidade da Justiça e da gresso, manifesto aos funcionários, a todos que fre-
necessidade de ser realizada a reforma do Judiciá- qüentam o clube e, de forma especial, aos familiares
rio, inclusive com a criação de um órgão de controle do Sr. Damião, nossos sentimentos de pesar e soli-
externo da magistratura, não tenho dúvidas quanto a dariedade.
apoiar o movimento, que é justo, não pleiteia mais Nos termos regimentais, requeiro à Mesa que
do que a regulamentação de um dos pontos da cha- envie votos de pesar aos familiares do funcionário
mada reforma administrativa, e não significará ne- falecido e aos demais funcionários do Clube do Con-
cessariamente aumento substancial da despesa pú- gresso.
blica, porque em muitos casos haverá redução dos O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O re-
valores pagos a pessoas que fazem jus, cumulativa- querimento de V. Exa. está atendido. A Mesa asso-
mente, à remuneração de Congressista ou de Chefe cia-se a V. Exa. na manifestação de pesar.
do Executivo, com grande.s aposentadorias pelo O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem
exercício de funções anteriores. a palavra o nobre Deputado Hermes Parcianello.

Não posso conceber, Sr. Presidente, Sras. e O SR. HERMES PARCIANELLO (PMDB - PRo
Srs. Deputados, que tal regulamentação tenh? sido Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
obstada até agora pela reação desfavorável de al- Sras. e Srs. Deputados, em meio à bateria de anún-
guns órgãos da imprensa nacional, quando essa mes- cios sobre vetos ao Orçamento para o corrente exer-
ma imprensa se empenhou vivamente em favor da cício, posterguei o registro nesta tribuna do sucesso
própria reforma administrativa, saudando como morali- obtido pela bancada do Paraná nas intermináveis
zador o dispositivo constitucional que estabeleceu o negociações políticas que marcaram a trajetória de
teto salarial, dispositivo esse que, enquanto não for re- discussão e aprovação dos recursos que seriam
gulamentado, permanecerá como letra morta. destinados ao Estado. Agora, diante da sanção pre-

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deput.ados, tenho sidencial do Orçamento de 1999, em que as aloca-
outro assunto que abordarei rapidamente. ções originais foram mantidas, venho fazer registro

Comemora-se hoje o Dia Internacional do Con- que julgo pertinente.
sumidor, assunto que já foi ressaltado anteriormente Pertinente por quê, Sr. Presidente? Porque há
pelo Deputado Paulo Octávio. muito impera a harmonia entre os Parlamentares pa-

Para mim importa acentuar que, por mais com- ranaenses, e esta harmonia decorre, em primeiro lu-
pleto e abrangente tenha sido nosso Código de De- gar, do extraordinário nível de responsabilidade que
fesa do Consumidor, que deu ao nosso País o pio- detêm os 33 representantes do Paraná. Em segundo
neirismo na codificação desse novo direito, é preciso lugar, decorre da inquestionável capacidade de arti-
não perder de vista que há grande distância entre o culação do coordenador da bancada, Deputado José
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Borba, que tem conseguido, com habilidade ímpar, "seu Jovem'\, nascido em Marag@gi, ·terra das Ala-
promover a harm.onia entre os interesses regionais goas, radicado em Pernambuco há mais de 60 anos.
de cada Parlamentar e os interesses do programa Nascido no dia 5 de maio de 1905, Joventino
do atual Governo do Estado. Os conflitos, rigorosa- Cândido Ramos 'cresceu no contexto do Brasil repu-
mente normais e absolutamente compreensíveis em blicano. Filho de operários de descendência africa-
demandas como estas, foram sempre administrados na, especificamente de Angola, foi uma criança que
de modo a satisfazer representantes do Governo do se contextuaJizou num cotidiano de pobreza e discri-
Estado dentro da bancada, como também os de minação herdada pela libertação dos escravos do
oposição, que, a despeito de seus compromissos 10- Brasil, que naquele período encontrava-se recente.
calizados, possuem visão sobre a macropolítica eco- ~s_sa crian,ga cresceu e ingressou no mercado
nômica do Estado. de trabalho, que naquele período, como ainda hoje,

Na esteira desses entendimentos, Sr. Presi- para a população negra apresentava limites na ofer-
dente, Sras. e Srs. Deputados, dentre as alocações ta de emprego, pois a maioria dos negros encontra-
orçamentárias no espectro das dez emendas esta- va-se em atividades de emprego de força. Foi o caso
duais, ficou consagrada uma conquista para a região do Sr. Joventino, que nos anos 30 foi trabalhar na
oeste do Estado, uma das que represento nesta estiva, no Porto de Alagoas, em Maceió, no carrega-
Casa, com a destinação de 8 milhões de reais, cuja mento das cargas.
finalidade é construir cinco centros de eventos na- Naquela época e entrando na década de 40, os
quela região, um em Cascavel, outro em Foz do ideais socialistas já estavam incorporados nas orga-
Iguaçu, outro em Toledo, outro em Marechal Cândi- nizações de trabalhadores no BrasIl. Era o período
do Rondon e outro em Assis Chateaubriand. Casca- em que o País tomava rumo à industrialização,
vel, minha principal base eleitoral, receberá 25% quando o operariado apresentava sua luta pelo reco-
desses 8 milhões de reais neste exercício, ou seja, 2 nhecimento de seus direitos, consolidados por Ge-
milhões de reais, o que vem coroar uma antiga luta túlio Vargas. Como o porto era uma das áreas es-
do povo cascavelense, desejoso de ver implantado tratégicas da economia brasileira, surgiu a organi-
naquela que é a maior concentração populacional e zação portuária em Alagoas. E então o Sr. Joventi-
maior centro econômico do oeste do Paraná um cen- no ingressou no Partido Comunista, pela porta da
tro de eventos para sediar os incontáveis aconteci- organização do Sindicato dos Estivadores de Ala-
mentos empresariais da cidade, dificultados sobre- goas, tendo participado da fundação dessa entida-
maneira pela ausência de um equipamento desta de. Já naquele período fazia leitura do livro "O Ca-
natureza. pita/OI, como também "O Manifesto do Partido Co-

Mister se faz lembrar, Sr. Presidente, que já munista", que eram os p~incipais livros dos militan-
existe um projeto desenvolvido pela Prefeitura Muni- tes da época em que se configurava a Esquerda
cipal, cujo orçamento total, salvo melhor juízo, é de no Brasil, livros por ele citados como grandes fei-
aproximadamente 5 milhões de reais. Lutaremos tos dos homens.
agora para que esses recursos sejam repassados Nos anos 50, participou de uma das reuniões
com a maior brevidade possível, a fim de que se da organização da Sociedade Agrícola de Plantado-
possa iniciar em breve período esta grande obra res e Pecuaristas de Pernambuco, localizada no En-
para Cascavel. genho Galiléia, com o então Deputado Francisco Ju-

Ressalto a parceria havida para garantir esta Iião, um dos principais expoentes na mobilização
rubrica, nascida que foi dos entendimentos entre os das famosas "Ligas Campone~as".

Parlamentares que representam o oeste do Estado O Sr. Joventino participou da organização de
nesta Casa, quais sejam, Dilceu Sperafico, Moacir um comício no Parque 13 de Maio, em Recife, com a
Micheletto e Werner Wanderer. presença de Carlos Prestes, no período pós-tenen-

Era o que'tinha a dizer, Sr. Presidente. tismo. O "Cavalheiro da Esperança" foi uma das
O SR. GONZAGA PATRIOTA (Bloco/PSB - principais referências do camarada Jovem. E ele,

PE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden- sempre que se encontrava com pessoas que lhe so-
te, Sras. e Srs. Deputados, falando em nome do licitavam falar sobre o período de sua atuação no
Partido Socialista Brasileiro, registramos, com pesar, PC, citava uma célebre frase de Prestes: "Uma idéia
o falecimento, na cidade do Recife, aos 94 anos de nunca morre". Ele acreditava que o ideal socialista
idade, de um dos últimos comunistas da Velha Re- nunca pereceria, estaria sempre presente na cami-
pública, Joventino Cândido Ramos, conhecido como nhada da organização da classe trabalhadora.
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Em 1964, período em que o Brasil sofreu o tinal do mês, o Senado não poderá deliberar durante
"golpe" dos militares, assim como muitos militantes o mês de abril, e com isso o Governo acabará edi-
de esquerda que se encontravam na mobilização tando outra medida provisória - como vem fazendo
das classes trabalhadoras, o Sr. Joventino foi preso. desde 1995 - para entrar em vigor a partir de 1Q de
Graças à atitude do então Governador Miguel Arraes maio.
de Alencar, que no período em que atuou no Estado Gostaria de relembrar ao Sr. Presidente da Re-
extinguiu todas as listas e fichas de militantes de es- pública, a seus Ministros e aos principais Líderes do
querda em posse das autoridades militares, e à ação Governo alguns fatos da História.
do advogado Paulo Cavalcante, conseguiu ser libe- Começo recomendando que estudem a vida do
rado. pequeno Buda, contada em prosa e verso e até em

Os acontecimentos .citados acima, ~arcara~, filmes. A História registra que o pai de Buda o manti-
em alguns elementos, a Vida desse brasileiro, assim nha em um palácio que era quase uma fortaleza,
como a de muitos que, no anonimato, acreditaram onde tudo era riqueza e fartura. Mas um dia o pe-
na democracia e dedicaram seu cotidiano à luta pela queno Buda saiu dessa fortaleza e conheceu a po-
possibilidade de construir no país o solo histórico da breza e a miséria do seu povo. A partir daí transfor-
classe trabalhadora, operários de todas as áreas de mou-se totalmente e passou a preocupar-se somen-
atuação, unidos, riscando as páginas da História do te com o bem-estar do povo, deixando de lado os
Brasil. bajuladores e os gananciosos ocupantes do palácio.

O ~r.. Joventino Câ~dido Ramos tam.b~~ foi Num outro extremo, deixo um recado para os
um operano na ~onstr~~ao_ de u~a ~OSSlbl.hdade intelectuais palacianos que se dizem oriundos da es-
nov~ para ~ BrasIl. Ele Ja n~o, esta ~als ~qUl, ~a~ querda: à época da Revolução Francesa, enquanto
partl~ acredItando qu~ o soclah~~o amda vmgara. E os intelectuais encastelados discutiam a elaboração
posslvel .que. o considerem UtOPICO;_entretanto, os de um documento revolucionário, o povo já fazia a
grandes Ideais e as gran?es revoluçoes foram fruto revolução nas ruas. Os intelectuais ficaram perple-
de um s,.?nho, de uma qUJmer~ de homens ~ mulhe- xos ao perceber que o povo não queria documentos
res. Entao, vale a pena ac~edltar ~uma utopia e tra- filosóficos; já fazia a revolução, lutando por pão, por
balhar por ela. O Sr. Jove.ntm~ fez ISSO. . água e por liberdade.

Rendemos, desta tnbuna do Congresso Naclo- A'd t H' t' . t .. ' . . .. VI a mos ra que a 15 ona se repe e, e na VI-
nal, nossa Justa homenagem, por mtermedlo dos fl- d d '1-' t d d t
lhos, netos, bisnetos, parentes e amigos, ao camara- ra a o ml enio. u. o po e ~con .ec~r.. .
da Joventino Cândido Ramos, ~'seu Jovem", qUe" aos Quem assiste aos teleJornals, le os Jornais e ouve
94 anos partiu, ainda jovem, para a eternidade, dei- rádio n~t~rá que a violênci~ ocupa o espaç? princip~1
xando-nos como lição sua homoridade, coragem, das notlcl~s. Outro espaço e ocupado pelas Infor~aço.

respeito, determinação e uma lição que servirá de es que ~a? conta do ~u~ento .dos ~reços de ahmen-
paradigma para os corajosos brasileiros que sabem tos, remedlos, combustlvels, tanfas, agua e luz.
repartir o pão na socialização. Não podemos esquecer que todo dia o real

Sr. Presidente, pela importância do trabalho muda de valor e a inflação continua em ascensão.
desse cidadão conhecido como "seu Jovem", solicito Quanto aos juros praticados no País, não há compa-
a V. Exa. que autorize a divulgação do meu pronun- ração possível com outras taxas em toda a História
ciamento no programa A Voz do Brasil e no Jornal da Humanidade.
da Câmara. Como se não bastasse tudo isso, as manche-

Era o que tinha a dizer. tes dos jornais destacam que o desemprego nas Ca-
O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão pitais ultrapassa a casa dos 20%, com destaque ao

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, recorde de Brasília, além de divulgarem que, por fato
hoje venho à tribuna para discorrer sobre a forma incerto e não sabido, recentemente inúmeros Esta-
como o Governo está tratando, nesta Casa, o deba- dos ficaram sem energia ,elétrica até às duas horas
te relativo ao salário mínimo e ao salário do conjunto da manhã.
dos trabalhadores. Os salários, por sua vez, continuam congela-

o Governo evita o debate, dizendo ser cedo dos há praticamente cinco anos, e o Governo sur-
para que ele aconteça. preende a todos dizendo que está tudo bem e que

Ora, Sr. Presidente, já estamos em 15 de mar- os culpados pela inflação são aqueles que querem
ço. Se a Câmara não deliberar sobre o assunto até o descongelar os salários. Chega a ser ridículo.
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Tenho dito e repito que a lógica do Governo é na. E, no mínimo, o proselitismo de Hitler não combi-
perversa e terrorista, negando todos os fatos. O Legis- na com a alegria do Càrnaval brasileiro.
lativo tem que assumir a sua responsabilidade e até Pois bem, nobres colegas. O Carnaval, que
mesmo sua parcela de culpa, pois desde 1995 se omi- teve o emblema do partido nazista, ensejou também
te, deixando de deliberar sobre a questão salarial. uma campanha contra a AIDS, pela televisão, que é

Esperamos que nesses dois meses que ante- a meu ver equivocada, pouco eficiente, sem graça e,
cedem o dia 1Q de maio, Dia Internacional da Classe pior, destituída de critérios morais. Sob os auspícios
Trabalhadora, esta Casa vote o Projeto de Lei do Governo, veiculada por conhecida personalidade
nQ 001/95, de nossa aut9ria, que eleva o salá- dos meios televisivos e apoiada em músicas consagra-
ria mínimo a 218 reais e garante a reposição das das do repertório de muitos Carnavais, a propaganda
perdas salariais a todos os trabalhadores, sejam da não inova, não informa e sobretudo distorce a ativida-
área pública, sejam do setor privado, e aos aposen- de sexual saudável para apresentá-Ia como algo fortui-
tados e pensionistas. to, descomprometido, desligado do mundo real, que

O SR. GLYCON TERRA PINTO (PMDB - MG. não é só fantasia e efeitos especiais, mas, às vezes,
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, inexorabilidade do sofrimento, se não da morte.
Sras. e Srs. Deputados, deve parecer a muitos bas- Ora, Sr. Presidente, a contração e dissemina-
tante extemporâneo tratar ainda do rescaldo do últi- ção da doença - já foi mais do que confirmado - es-
mo Carnaval. Gostaria, no entanto, de usar esta tribu- tão ligados por via direta à disseminação da Iicencio-
na para refletir e comentar aspectos inquietantes, fatos sidade, do vale-tudo sexual, da banalização das re-
que venho observando há algum tempo com suma lações, da ausência por completo de noções como
preocupação, no que respeita ao comportamento de os vínculos conseqüentes, a responsabilidade de
massa, redivivos a cada ano, revelando uma tendência cada um para com o semelhante, a valorização da
desagregadora do pensamento, dos costumes, da mo- afetividade, o primado da família.
ralidade e dos valores do brasileiro médio. A AIDS, como conseqüências de hábitos pro-

De forma intencional e dirigida, certas manifes- míscuos, tem de ser combatida a partir do comporta-
tações pretensamente ingênuas procuram mesclar- mento, e, portanto, o papel das autoridades sanitá-
se à euforia da ocasião e à descontração geral, rias vai muito além do que as campanhas na mídia
como se ao Brasil em férias tudo passe despercebi- estão conseguindo. Aliás, ao que se sabe, elas têm
do, ou, em se percebendo, seja relevado. A mim, sido inócuas, exceto para o desempenho financeiro
contudo, assim como à maioria da sociedade, essa das empresas publicitárias e das emissoras. Na prá-
sublimação do mal não engana, em absoluto. tica, os índices da doença só crescem ano após

Apoiados em princípios humanitários basilares, ano, talvez porque não sejam acompanhadas de um
repudiamos com toda a firmeza, por exemplo, a ati- trabalho de base efetivo, no que diz respeito à saúde
tude descabida, aversiva da Escola de Samba Vai- pública, à educação e à assistência social.
Vai, de São Paulo, pelo mau gosto de fazer uso da É precis.o menos conversa, menos pirotecnia a
suástica nazista, símbolo famigerado do Terceiro custos altíssimos e mais ação. Observem-se, por
Reich, marco de um momento da História que o exemplo, as cenas de sexo nas telenovelas, já por si
mundo civilizado se esforça por apagar, signo de aberrantes, abusivas, condenáveis sob todos os as-
crueldade, de antropofobia, de anti-religionismo, um pectos, por estimularem práticas de sensualidade
sectarismo que repugna. Além do mais, Sr. Presi- desregrada, de adultério, de lascívia precoce, na
dente, uma afronta ao Estado de Israel, fundado busca por bons índices de audiência. Que tais repre-
com o apoio do povo brasileiro. sentações pudessem ao menos ser um pouco úteis,

Ainda agora, nos Estados Unidos, um jovem ci- fazendo-se acompanhar de diálogos mais esclarece-
dadão americano acaba de ser condenado à morte dores, que apontassem a importância da prevenção
por haver matado um negro sob motivação racial. das doenças sexualmente transmissíveis, numa roupa-
Não por coincidência seu corpo exibe tatuagens da gem direta, interessante, sem ser grosseira. Mas não,
mesma cruz suástica, numa ligação evidente com in- nobres colegas. A televisão, ao perder chances tais"
tolerância, violência e morte. Não foi essa, quero demonstra desprezar seu papel de formador de men-
crer, a intenção da agremiação, mas só existe uma talidade, colocando-se à margem de discussões bási-
justificativa para lembrá-Ia: a necessidade de esque- cas para o desenvolvimento da sociedade brasileira.
cer para sempre o genocídio praticado contra milhões Seriam então casuais os níveis crescentes de
de judeus, sob a égide da supremacia da raça aria- violência, ano após ano, no período carnavalesco? É
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óbvio, Sras. e Srs. Deputados, que tudo faz parte de resolução de 1997 que recomendou prioridade na
um único processo de influências ruinosas, desco- matéria aos conselhos municipais e estaduais de
medimento, permissividade e impunidade, em que saúde. Outro fator importante foi a inclusão regula-
qualquer coisa é natural e aceitável, atingindo princi- mentar do flúor nas pastas de dente vendidas no
palmente a juventude -sem discriminar classes, ní- Brasil e a educação em massa de como melhor es-
veis de educação ou origem. Como nunca, os jovens covar os dentes, para os brasileiros em idade esco-
hoje, tanto rapazes quanto moças, que bem podem lar, como medida obrigatória e que, felizmente, está
ser nossos filhos, afrontam, violam regras simples do sendo cumprida.
convívio humano, matam e se matam. Bebe-se cada O ex-Presidente Figueiredo, em um de seus ar-
vez mais, cada vez mais cedo. Consomem-se dro- roubos, chegou a dizer que o Brasil tinha um povo
gas cada vez mais fortes, em maiores quantidades. que nem sabia escovar os dentes. Agora demons-
Morre-se cada vez mais no trânsito. Em resumo, as trou-se que passamos dessa fase. De parabéns es-
estatísticas macabras não param de crescer, justo na- tão o Presidente FHC e o Ministro Serra por mais
queles dias em que tudo deveria ser alegria, brincadei- esse avanço significativo na qualidade de vida de
ra, diversão, descontração, extravasamento normal nossa população. Economizaremos bilhões de reais
das tensões cotidianas, tal qual era não muito tempo e haverá mais bem-estar para todos. Quando iniciar
atrás. O Carnaval tornou-se por excelência o episódio o VIII Congresso Internacional de Odontologia, na
da agressão, assim como da transgressão, o que nem próxima quarta-feira, dia 17, aqui em Brasília, o tema
por isso torna as pessoas mais felizes. Adote um Sorriso não será novamente um desejo,

Dirão alguns, talvez, que o momento já se foi, mas o símbolo de um período em que se leva a sério
que agora se configuram outros temas na pauta das a higiene, a alimentação correta e a escovação de
preocupações do cidadão. E eu respondo que nunca dentes, pelas autoridades governamentais do Brasil.
é tarde, tampouco é demais falar da razão, da ética, A prevenção de doenças bucais evita também doen-
da boa moral e da harmonia que devem presidir as ças sérias no organismo.
relações entre as pessoas, até como pressuposto Na oportunidade, Sr. Presidente, lembro que
para todas as demais atividades da vida corrente. também caíram os índices de mortalidade infantil no

Na qualidade de pai de família, entre tantos, estou, Brasil. Nos últimos quatro anos, curiosamente, seto-
sim, preocupado. Por isso, deixo aqui o meu apelo ao res oposicionistas têm apregoado que aumentou a
sentimento e à consciência das pessoas de bem, em desnutrição infantil no Brasil, como se na média fos-
especial dos formadores da opinião pública no País. se possível tão estapafúrdia ocorrência. A crise fi-

É preciso melhorar o Carnaval brasileiro para nanceira por que passamos torna, pela vontade de
torná-lo menos irrefletido e menos funesto, ou senão alguns, que dê tudo errado para levarem dividendos
suspendê-lo de vez. políticos, completamente irracional o conteúdo de

O SR. FEU ROSA (PSDB - ES. Pronuncia o outras afirmações.
seg"uinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. O Presidente Fernando Henrique, sua esposa,
Deputados, com muita alegria o Governo Fernando D. Ruth, o Ministro Serra e toda a bancada federal
Henrique Cardoso comemora mais um tento, entre do PSDB várias vezes se manifestaram dizendo que
tantas outros, na área da saúde. não abririam mão de nossa bandeira principal, que é

Houve uma redução em 54% no índice de den- melhorar as condições sociais de nosso povo, e as-
tes cariados, perdidos e obturados entre meninos e sim o fazemos.
meninas de 5 a 12 anos que freqüentam escolas no No caso da desnutrição infantil, em termos mé-
Brasil. Esse número, conforme a Associação Brasi- dios, como diminuí-Ia sem bem alimentamos as
leira de Odontologia e o Conselho Federal de Odon- mães e os bebês?
tologia, tira do Brasil o emblema de país dos des- Pode ser que em algum segmento específico
dentados. Isso também evita que as crianças per- exista alguma distorção, mas certamente é fácil de
cam os dentes quando chegarem à fase adulta. Elas compreender. A desnutrição no Brasil está sendo
terão muito menos problemas de saúde, farão me- combatida com seriedade e não será por aí o cami-
nos visitas a postos dentários e hospitais, em decor- nho dos oposicionistas sem perfil para críticas a um
rência de uma melhor saúde bucal. Governo sério como o do Presidente FHC.

Existia uma lei, de 1974, que obrigava a fluore- Era o que tinha a dizer.
tação da água - a carência de flúor é uma das cau- O SR. RICARDO NORONHA (PMDB - DF.
sas da perda de dentes dos jovens -, mas foi uma Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, so-
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licito a V. Exa. que autorize a publicação no Diário até gestantes). Somente de julho a dezembro de
do Congresso Nacional, no Jornal da Câmara e 1998, em decorrênc,ia da entrega das linhas da TCB
nó programa A Voz do Brasil de relatório que foi en- à iniciativa privada, 306 motoristas e cobradores per-
viado à bancada do Distrito Federal e que mostra a deram seus empregos. As áreas mais atingidas e
situação caótica ,em que se encontra a TCB, Socie- desorganizadas foram as de controle. A empresa
dade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda., em perdeu seus únicos técnicos de informática (três
função do mau gerenciamento daquela empresa e analistas de sistema e três programadores), planeja-
por culpa do ex-Governador Cristovam Buarque, que mento (quatro técnicos em planejamento) e contabili-
não teve sensibilidade para resolver os problemas dade (dois contadores e três técnicos em contabili-
de Brasília nos quatro anos em que esteve à frente dade).
do Governo do Distrito Fed~râl e cuja imagem era 3 - Privilégios
aqui nesta Casa mostrada de outro ângulo pelos Os ocupantes dos cargos de confiança da últi-
seus arautos no Congresso Nacional. ma administração gozaram de inúmeros privilégios. No

Portanto, Sr. Presidente, anexo a este pronun- final do governo Cristovarn Buarque, eles receberam
ciamento o documento assinado pelo Presidente da aumento salarial na ordem de 100%. Foram reposicio-
TCB, Dr. Manoel Neto, que mostra a situação de pe- nados 39 funcionários da área de comunicação (auxi-
núria em que se encontra uma empresa que tantos Iiares de manutenção), que tiveram acréscimo de 40%
serviços tem prestado à população de Brasília. em seus ordenados em novembro de 1995.

DOCUMENTO A QUESE REFERE O ORADOR: Na última gestão, diversos empregados da
Exmos. Srs. Deputados, TCB foram cedidos a outros órgãos e vários serviços
Envio-lhes este relatório visando esclarecer a de aluguel de ônibus realizados sem o devido res-

situação financeira e operacional vigente da Socie- sarcimento da despesa pelos requisitantes, o que
dade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. causou um prejuízo de aproximadamente
(TCB). Este documento também contém as medidas R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) à
tomadas pela atual diretoria, na qual respondo pelo empresa.
cargo de Diretor-Presidente, com vistas a recupera- Ainda, inúmeros ônibus foram recuperados com
ção da competitividade da empresa no mercado de recursos próprios da TCB e cedidos a outros órgãos
transportes coletivos do Distrito Federal. do GDF. O custo da reforma desses ônibus está esti-

1 - Dívidas mado em R$200.000,00 (duzentos mil reais).
Quando a atual diretoria assumiu a TCB, cons- Uma prova do descaso do governo anterior é a

tatou-se que a empresa tinha dívidas de valores garagem do Setor O, que encontra-se abandonada e
exorbitantes. O governo anterior deixou compromis- com as instalações totalmente destruídas. O prejuízo
sos pendentes na ordem de R$32.000.000,00 (trinta para a empresa gira em torno de R$100.000,00
e dois milhões), referentes à dívidas com INSS, for- (cem mil reais).
necedores e outros.No último semestre de 1998, fo- 4 - Gastos
ram transferidos à iniciativa privada 37% das linhas Os gastos desnecessários atingiram números
da empresa, resultando numa redução da receita assustadores. Somente em compra de peças para
operacional em 44,5% - de R$2.990.000,OO (dois reposição do estoque, a antiga administração da
milhões, novecentos e noventa mil reais) caiu para TCB desembolsou cerca de R$18.500.000,00 (de-
R$1.660.000,00 (um milhão seiscentos e sessenta zoito milhões e quinhentos mil reais), o que daria
mil reais). No entanto, a redução na folha de paga- para comprar 264 ônibus.
mento foi apenas de 16,2%. O déficit da TCB, que Outro exemplo do mau gasto do dinheiro públi-
girava em torno de R$550.000,00 (quinhentos e cin- co é a compra com recurso do GDF de 73 ônibus da
qüenta mil reais), e julho de 1998 saltou para marca Ford. Por serem de marca diferente dos car-
R$1.100'.000,00 (um milhão e cem mil reais) em ja- ros que já existiam na empresa (Mercedes Benz), os
neiro de 1999. novos ônibus só trouxeram transtornos. Além das

2 - Demissões peças da Ford terem um preço maior, várias adapta-
De 1º de janeiro de 1995 a 31 de dezembro de ções tiveram que ser feitas no sistema original deste

1998 foram demitidos 1.544 empregados pela ges- modelo. Foi com prazo ainda na última administra-
tão da TCB. Destas demissões cerca de 30 funcio- ção da TCB um medidor de combustível no valor
nários estavam afastados em tratamento de saúde aproximado de R$14.000,OO (quatorze mil reais),
(benefício do INSS, alguns hospitalizados, na UTI e que nunca funcionou.
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5 - Providências
A atual administração não tem medido esforços

para diminuir os custos da TCB, que são maiores
que a arrecadação, decorrentes da entrega das li
nhas à iniciativa privada na gestão anterior.

Diretor-Presidente da' empresa, Manoel Neto,
em menos de dois meses de administração, fez cor
tes na ordem de R$300 mil. Ele próprio teve o seu
salário reduzido em 20% para atender ~ v()ntade do
Governador Joaquim Roriz e do Secretário de Trans
portes, Carim Nabut, de recuperar a TCB. Outros
cortes atingiram a diretoria, como a extinção dos te
lefones celulares (totalizando seis) e o fim de tickets
para os cargos de chefia. Foi ainda extinto um cargo
de diretor (salário com beneffcios correspondentes a
R$10.000,00) e 19 cargos de confiança.

Como exemplo da determinação do atual Dire
tor-Presidente para reverter o quadro, vale citar o
custo com compra de peças. Enquanto que no mês
de dezembro, ainda na administração passada os
gastos da empresa ultrapassaram a R$220,00 mil,
agora em janeiro as despesas foram de R$75 mil.

A TCB também economizou R$8.000,00 (oito
mil reais) com a suspensão de aluguéis de loja. Fo
ram reduzidos 12.000 quilômetros nos ônibus espe
ciais, sem prejuízo dos funcionários e suspensas to
das as ligações interurbanas e para celulares. - Dr.
Manoel Neto, Diretor-Presidente da TCB.

O SR. RENATO VIANNA (PMDB - SC. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras.
e Srs. Deputados, ao ensejo da existência no Minis
tério da Previdência e Assistência Social de uma
proposta que prevê, para implantação imediata, uma
nova estrutura organizacional para o INSS, venho a
esta tribuna manifestar nossa preocupação com a
redução indiscriminada de superintendências e ge
rências regionais do órgão, especialmente no que se
refere aos critérios que determinaram, por exemplo,
a extinção das gerências existentes na cidade de
Blumenau e a subordinação dos Postos do Seguro
Social e da Arrecadação e Fiscalização - hoje vincu
lados às gerências de Blumenau - à Gerência Exe
cutiva de Joinville.

Convém lembrar, Sras. e Srs. Deputados, que
as gerências do INSS em Blumenau atendem a cer
ca de 1 milhão e 400 mil pessoas em mais de cin
qüenta Municípios da região do Médio e do Alto Vale
do Itajaí, agregando treze postos do INSS (seis de
Arrecadação e Fiscalização e sete de Seguro So
cial), entre as cidades de Itajaí e Rio do Sul.

Apesar da promessa informal do Exmo. Sr. Mi
nistro da Previdência, Waldeck Ornelas, de que a

estrutura de Blumenau seria mantida, propusemos
durante a última reunião do Fórum Parlamentar Ca
tarinense que a bancada catarinense mantivesse
uma audiência com o Sr. Ministro, de sorte a oficiali
zar a manutenção do atual status das gerências de
Blumenau, bem como discutir a anunciada extinção
das gerências de Lages e Criciúma.

O mais grave e intrigante, Sr. Presidente, é que
nenhum Estado teve redução de estrutura tão drásti
ca quanto Santa Catarina, que em 1998 ocupava a
quinta posição no ranking nacional em seguro so
cial, o sexto em arrecadação e o sétimo na cobrança
de dívida ativa.

Desde o dia 2 deste mês, quando a bancada
do PMDB compareceu a uma audiência com o Sr.
Ministro, temos revelado nossa preocupação, basea
da na insistente manifestação não só de funcionários
do INSS, mas também das lideranças empresariais
e políticas da região.

O principal argumento que Blumenau tem utili
zado na defesa de sua estrutura previdenciária é jus
tamente a importância socioeconômica e política da
cidade, reconhecida no Brasil e até no exterior. Isso
facilmente se comprova pelo fato de o INSS de Blu
menau, por sua alta demanda, ter sido recentemente
escolhido para a implantação de um Posto Transfor
mado do INSS, uma nova modalidade de prestação
de serviços, prevista no Programa de Atendimento
da Previdência Social.

Não fosse tão-somente por isso, a proposta de
vinculação à estrutura de Joinville torna-se inviável,
devido ao difícil acesso rodoviário e ao fato de já
existirem serviços intermunicipais combinados com
interesses regionais que permitem melhor desloca
mento da população interessada.

Para reforçar a argumentação, Sras. e Srs. De
putados, mencionamos o relatório encaminhado pela
gerência regional de Seguro Social de Blumenau,
que destaca o excelente rendimento e o primoroso
desempenho técnico e administrativo das gerências do
Seguro Social e de Arrecadação e Fiscalização:
16,29% da arrecadação do Estado; 18% em benéficos
concedidos e 19,45% em benefícios despachados.

Portanto, Sr. Presidente, considerando os
atuais indicadores de demanda, arrecadação e po
pulação da Região Metropolitana do Vale do Itajaí,
observamos que a permanência da Gerência Execu
tiva de Blumenau é teoricamente viável e, em razão
disso, estamos desdobrando-nos junto ao Ministério
da Previdência para que o INSS de Blumenau man
tenha seu atual status, atendendo assim a um pleito
dos diferentes segmentos da sociedade blume-
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nauense, unânimes em destacar a eficiência dos elite formada por segmentos que compõem o siste-
serviços prestados pelas gerências locais. ma previdenciário (direta e indiretamente).

O SR. SÉRGIO BARROS (PDT - AC. Pronun- Esta semana, tivemos a oportunidade de expor
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SflIs e Srs. esse plano do INSS aos nobres pares que fazem
Deputados, ocupamos hoje a tribuna desta Casa para parte da Comissão da Amazônia e de Desenvolvi-
falar em favor dos aposentados e pensionistas dos Es- mento Regional desta Casa Legislativa. Todos nós,
tados da Amazônia, em especial o do Acre, que tenho membros da Comissão, pudemos avaliar que os pre-
orgulho de representar no Congresso Nacional. juízos sociais oriundos da extinção das Superinten-

Ao longo desta semana, fomos surpreendidos dências do INSS nos Estados da Amazônia serão
com a notícia de que o INSS pretende extinguir suas imensuráveis, gerando, repito, um verdadeiro caos
superintendências no Acre e em outros Estados da social na regíão.•Composto esse grupo suprapartidá-
Amazônia. rio, resolvemos pedir uma audiência com o Sr. Minis-

a INSS, no momento, já está desativando os tro da Previdência Social, Waldeck arnelas, para,
serviços de processamento de dados da Dataprev, juntos, pedirmos revisão dessa medida.
empresa responsável pelo processamento de dados Temos a convicção de que, após uma análise e
da Previdência Social, o que vai prejudicar, sobre- reavaliação da situação crítica da Amazônia, em rela-
maneira, o bom atendimento aos aposentados e ção à essa proposta de nova estrutura para o INSS, S.
pensionistas da nossa região. EXª o Sr. Ministro da Previdência Social, norteado pelo

No Acre, a maioria dos aposentados e pensio- bom senso, dará a essa região tão sofrida o tratamen-
nistas gasta vários dias subindo e descendo rios e to de respeito e dignidade que merece.
igarapés, para ir até as poucas cidades onde exis- Era o que tinha a dizer.
tem postos de benefícios do INSS. O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Conce-

Seja para se aposentarem, receberem seus do a palavra ao nobre Deputado Nélson Marchezan
benefícios ou para resolverem alguma pendência com para uma Comunicação de Liderança, pelo PMDB.
o INSS, as populações da Amazônia já costumam per- O SR. NÉLSON MARCHEZAN (PSDB - RS.
der dias e dias de serviço em longas viagens de ca- Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-
noas ou barcos pequenos, debaixo de sol escaldante te, Sras. e Srs. Deputados, o Rio Grande do Sul está
ou das fortes chuvas que caem na região. a colher a maior safra de arroz da sua história. No

Já é difícil para o caboclo, o seringueiro, o pro- meu' entender, isso acontece graças a alguns fato-
dutor rural e o ribeirinho chegarem até onde existem res: a tenacidade dos produtores rio-grandenses,
postos do INSS, no seu Estado. Será impossível que souberam introduzir novas tecnologias, práticas
agora, para eles, deslocarem-se até Manaus, no e variedades e, sobretudo, buscaram produtividade
Amazonas, Estado ao qual o INSS pretende subordi- maior nas suas lavouras; o clima extremamente fa-
nar os serviços da Previdência Social do Acre. vorável nos meses do desenvolvimento da plantação

É sabido que o atendimento do INSS ainda dei- de arroz do Rio Grande do Sul e, não há como ne-
xa muito a desejar, mas a extinção das superintendên- gar, a política econômica do Governo Federal no
cias estaduais do órgão provocará o fechamento dos sentido de estimular a produção no setor primário.
poucos postos de atendimento existentes nos Estados, a Governo propôs aos lavradores'do Rio Gran-
causando um verdadeiro transtorno para os milhares de do Sul e do Brasil algumas formas para securiti-
de aposentados e pensionistas da região. zar suas dívidas, depois o PESA (Programa Espe-

Se o Governo Federal pretende combater o dé- cial de Saneamento de Ativos) e o financiamento
ficit público, que o faça com justiça. a que não pode adequado da lavoura do arroz, que, embora não
é sair por aí simplesmente fechando empresas e dei- atingindo ainda todos os produtores, foi feito em ní-
xando os trabalhadores e os aposentados entregues veis oportunos e adequadas, sobretudo de taxa de
à própria sorte. Pela nossa experiência como empre- juros e de época de financiamento.
sário, entendemos que economia de recursos se faz Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esses
de modo racional, cortando despesas e gastos onde fatores levaram os produtores do Rio Grande do Sul
eles ocorrem em excesso e não simplesmente radi- a atenderem ao apelo dó Governo, com níveis de
calizando, demitindo trabalhadores e eliminando ser- produção realmente admiráveis.
viços que acabam trazendo todo tipo de prejuízo so- Quero parabenizar os produtores e desejar que
cial para a população. Enxugar a máquina, sim, mas a política desenvolvida pelo Governo Federal, mais
onde existem os excessos, que estão justamente na recentemente sob a liderança do Ministro Francisco
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Turra, não sofra descontinuidade e possa ser aplica- mais adequado. Hoje, o preço mínimo é de 150 dóla-
da efetivamente para que os produtores, notoria- res, mas o Governo está importando o trigo a cerca
mente prejudjcados ao longo dos últimos anos - por de 250 dólares da Argentina e de outros mercados:
preços inadequados, concorrência desleal ou clima ad- I Estamos gerando lá fora empregos que poderíamos
verso -, possam agora recuperar-se e até capitalizar- estar gerando aqui dentro.
se. Espera-se que o preço se mantenha compensador Se o Governo adequar esse preço, subindo-o
e possam eles não somente sanear dívidas, mas se para cerca de 180 a 200 dólares, haverá condições
preparar para investir em tecnologia, na melhoria de de produzir. Seguramente haverá necessidade de al-
sua lavoura e das condições de produção. guns pequenos subsídios, mas, em conseqüência,

Faço este registro, Sr. Presidente, a bem da poderemos reduzir a evasão de divisas da importa-
verdade, com orgulho. Pude sentir, como acabei de ção do trigo, gerando empregos e riqueza para uma
registrar, esse clima favorável quando percorri, nes- boa parte dos Estados do Paraná, Santa Catarina e
se fim de semana e nos outros, a zona produtora, e Rio Grande do Sul.
quando participei da Festa do Arroz de Alegrete. O que é preciso, além do preço? Um mecanis-

Da mesma forma, gostaria de estar registrando o mo de comercialização. Quando tínhamos a comer-
mesmo clima favorável em relação à produção de soja. cialização entregue ao Banco do Brasil, por intermé-
Espero que possa vir a. fazê-lo oportunamente. Não dio do CTRIN, os produtores tinham a garantia de
chove há alguns dias no Rio Grande do Sul, e a safra mercado para sua produção. Com a destruição do
está um pouco ameaçada, pelo menos parcialmente. CTRIN, quando o Governo se retirou da comerciali-
Contudo, o Rio Grande preparava-se para ter - acredi- zação do produto, os produtores ficaram entregues a
to ainda que Deus há de permitir que chova no Estado uma comercialização desfavorável, porque o empre-
- safra admirável de soja, para que também os produ- sário, o industrialista do trigo, vai buscá-lo onde mais
tores sintam a compensação do seu trabalho. Estamos lhe convém, onde há melhores condições, onde lhe
dependendo de como se comportará o clima na próxi- oferecem maiores facilidades de comercialização.
ma semana para que essa colheita se configure. A produção internacional tem chegado quase

Aproveito minha presença na tribuna, Sr. Presi- sempre desfavoravelmente ao Brasil, não continuada-
dente, para também apelar para o Ministro da Agri- mente, há dois anos e agora, mas quase sempre favo-
cultura e para o Governo Federal no sentido de que rável ao industrialista e não ao produtor nacional.
implementem as medidas estudadas com relação à Por isso, gostaria de insistir nesse ponto de
lavoura do trigo. Essa lavoura ~ plantada a partir dos vista. Se o Governo quer - e tenho certeza de que
meses de abril, maio e junho, e ainda não foram há de querer - fixar um preço mais realista e criar
executadas todas aquelas medidas que tanto eu mecanismos de comercialização adequados, que
como os produtores consideramos adequadas para defenda o produtor do jogo internacional, muitas ve-
o seu desenvolvimento. zes altamente subsidiado, colocando nas Câmaras

O Rio Grande do Sul e o. Brasil já produziram, de Trigo produtor, empresário e Governo e estabele-
no passado, 6 milhões de toneladas de trigo, tornan- cendo regras de comercialização transparentes, po-
do o País quase auto-suficiente no abastecimento deremos estimular enormemente essa cultura, que
desse grão. A produção está hoje reduzida a pouco interessa, sob todos os títulos, não só ao Rio Grande
mais de um terço; estamos produzindo pouco mais e aos produtores, mas à própria economia do País.
de 2 milhões de toneladas. Temos possibilidade não Eram as ponderações que gostaria de fazer à
só de abastecer o País, mas de produzir bem mais guisa de congratulações pela excelente safra de ar-
do que isso, para que o Brasil fique menos depend- roz, soja e outros produtos que o Brasil e o Rio
ente da importação e para que os produtores do Rio Grande estão colhendo.
Grande e os demais do Sul do País tenham como al- O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Ato
ternativa a cultura do trigo de inverno. Esse trigo po- da Presidência:
deria ser produzido na mesma terra da soja - colhi- Nos termos do § 62 do art. 35 do'Regimento In-
da a soja, planta-se o trigo -, utilizando-se os mes- terno, esta Presidência decide criar Comissão Parla-
mos equipamentos, como tratores, automotrizes, mentar de Inquérito, constituída de 17 membros, re-
plantadeiras, silos, secadores etc., com uma apre- querida para, no prazo de 120 dias, a partir desta
ciável economia de cerca de 30%. data, "investigar o avanço e a impunidade do narco-

O que está faltando para isso, Sr. Presidente? tráfico" (Requerimento de CPI n2 1/99, do Sr. Depu-
Que o Governo fixe um preço mínimo um pouco tado Moroni Torgan e outros).
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Brasília, 15 de março de 1999, - Michel Temer, nos termos do art. 33, § 12 , do Regimento Interno,
Presidente. Comissão Especial, composta de 31 membros, des-

O SR. PRESIDENTE; (Heráclito Fortes) - Ato tinada a apreciar e proferir parecer sobre a Proposta
da Presidência: de Emenda à Constituição n2 127, de 1995, do Sr.

Nos termos do § 6º do art. 35 do Regimento In- Deputado Ricardo Barros e outros, que dá nova re-
temo, esta Presidência decide criar Comissão Paria- dação ao inciso VI do art. 93 da Constituição Fede-
mentar de Inquérito, constituída de 17 membros, re- ral, que trata da aposentadoria das Juízas.
querida para, no prazo de 120 dias, a partir desta Brasília, 15 de março de 1999. - Michel Temer,
data, "investigar a crise do setor produtivo da borra- Presidente.
cha natural e os reflexos na política governamental O· SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Ato
do setor" (Requerimento n9 33/93, do Sr. Deputado da Presidência:
Pauderney Avelino e outros). Nos termos do § 22 do art. 202 do Regimento

Brasília, 15 de março de 1999. - Michel Temer, Interno esta Presidência decide criar Comissão Es-
Presidente. pecial ~onstituída de 31 membros, destinada a profe-

, O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Ato rir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nl!
da Presidência: 175, de 1995, do Poder Executivo, que "altera o ca-

Nos termos do § 69 do art. 35 do Regimento In- pítulo do Sistema Tributário Nacional".
terno, esta Presidência decide criar Comissão Parla- Brasília 15 de março de 1999. - Michel Temer
mentar de Inquérito, constituída de 17 membros, re- Presidente.' ,
queri~,~ par~, no prazo _de 120 dias,_a part!r desta O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Ato
~ata, investigar a atuaçao da Fundaçao NaCional do da Presidência'
Indio - FUNAI" (Requerimento de CPf nº 13/95, de . . A

autoria do Deputado Elton Rohnelt e outros). a Preslden~e ~a.. Cama~a dos. Deputados, .no
Brasília 15 de março de 1999. _ Michel Temer uso das suas atn.bUlçoes reglmental~, resolve cnar,

P 'd nt ' , nos termos do artigo 33, § 1l!, do Regimento Interno,
resl e e. C ' - E . I t 31 b d• . omlssao specla, compos a por mem ros, es-

O .S~. ~~ESIDENTE (Heraclrto Fortes) - Ato tinada a apreciar e proferir parecer sobre a Proposta
da Presldenc~a. A de Emenda à Constituição nQ 264, de 1995, do De-

a Preslden~e .d~ Cam~ra do~ Deputados" no putado Dilceu Sperafico e outros, que "altera o inciso
uso de suas atnbUlço~s .reglmental~, resolve cnar, XXIX do art. 7l! da Constituição Federal, para unifor-
nos termos ~o art. 34, inCISO I, c?m~lnado c~m o art. mizar o prazo prescricional parà ações trabalhistas".
210 do Regimento Interno, Comlssao Especial, com- •. •
posta de 31 membros, destinada a apreciar e proferir ,Brasllla, 15 de março de 1999. - Michel Temer,
parecer sobre as emendas do Senado Federal ao Presidente. • .
Projeto de Lei nl! 634, de 1975, do Poder Executivo, O .S~. ~RESIDENTE (Heracllto Fortes) - Ato
que "institui o Código Civil". da Presldencla:

Brasília, 15 de março de 1999. - Michel Temer, a Presidente da Câmara dos Deputados, no
Presidente. uso das suas atribuições regimentais, resolve criar,

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Ato nos termos do art. 33, § 1l!, do Regimento Interno,
da Presidência: Comissão Especial, composta de 31 membros, des-

a Presidente da Câmara dos Deputados no tinada a apreciar e proferir parecer à Proposta de
uso de suas atribuições regimentais, resolve co~sti- Emenda à C~nstituição n2 45?, de 1997, do Sr. ~e-
tuir nos termos do art. 17 inciso I alínea m do Re- putado AlOYSIO Nunes Ferreira e outros, que dá
gi~ento Interno, Comissão Espe~ial, comp~sta por nova redação ao art. 222 da Constituição Federal".
11 membros, destinada a acompanhar a aplicação Brasília, 15 de março de 1999. - Michel Temer,
da Lei nl! 9.503, de 1997, que "institui o Código de Presidente.
Trânsito Brasileiro". O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Ato

Brasília, 15 de março de 1999. - Michel Temer, da Presidência:
Presidente. Nos termos do § 2l! do art. 202 do Regimento

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Ato Interno, esta Presidência decide criar Comissão Es-
da Presidência: pecial, constituída de 31 membros, destinada a pro-

a Presidente da Câmara dos Deputados, no ferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição
uso de suas atribuições regimentais, resolve criar, n9 472, de 1997, do Senado Federal, que "altera os



v - GRANDE EXPEDIENTE

Tem a palavra o Sr. Alceu Collares.
O ALCEU COLLARES (PDT - RS. Sem revi

são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu
tados, estamos querendo fazer um debate a respeito
da Federação mutilada. Estamos tentando fazer
essa discussão porque é necessário evitar a desa
gregação social e a desintegração territorial do País.

A deformação na representação parlamentar
atinge a estrutura federalista e a essência da demo
cracia. A manipulação política dos recursos federais
põe em risco a integração nacional. .

A Federação está mutilada. Além da Lei Kan
dir, o Fundo de Estabilização Fiscal e a CPMF são
deformações que agridem o federalismo.

A medida provisória aniquila o Congresso Na
cional. A reforma do Judiciário se impõe, tendo em
vista que essas instituições envelheceram e neces
sário se faz que elas se coloquem à altura dos tem
pos atuais.

Por isso, Sr. Presidente, consideramos que todas
essas causas e esses fatores são sem dúvida alguma
elementos deformadores do princípio constitucional
que assegura, no Brasil, a República Federativa.
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dispositivos dos arts. 48, 62 e 84 da Constituição Fe~ Agora, a causa maior da desintegração dos
deral" (Medida Provisória). fundamentos da Federação é a desproporcionalida-

Brasília, 15 de março de 1999. - Michel Temer, de na representação parlamentar.
Presidente. No Congresso Nacional, o Norte, o Nordeste e

. O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Ato o Centro-Oeste têm 317 Parlamentares. As regiões
da Presidência: Sul e Sudeste, com população muito maior, somam

Nos termos do § 2º do art. 202 do Regimento 277. Portanto, o Norte, o Nordeste e o Centro-Oeste
Interno, esta Presidência decide criar Comissão Es- têm quarenta Congressistas a mais.
pecial, constituída de 31 membros, destinada a pro- No Senado da República, a desproporção ain-
ferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição da é mais acentuada. Norte, Nordeste e Centro-Oes-
nº 601, de 1998, do Senado Federal, que "altera a te somam sessenta Senadores, 74% do total, ante
redação do art. 6º da Constituição Federal". 21 Senadores do Sul e do Sudeste.

Brasília, 15 de março de 1999. - Michel Temer, As elites atrasadas e clientelistas dessas regiões,
Presidente. historicamente, sempre estiveram integrando as

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Ato maiorias conservadoras, insensíveis e insensatas
da Presidência: que, com raras exceções, governam o País. São

Nos termos do § 2º do art. 202 do Regimento responsáveis pela crise de ontem e pela crise institu-
Interno, esta Presidência decide criar Comissão Es- cional, política, econômica, social, cultural, científica
pecial, constituída de 31 membros, destinada a pro- e tecnológica de hoje.
ferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição A verdadeira e correta proporcionalidade da
nº 627, de 1998, do Senado Federal, que "altera os representação parlamentar é o fundamento essen-
arts. 29 e 212 da Constituição Federal" (Municípios). cial para um novo pacto federativo, principalmente

Brasília, 15 de março de 1999. - Michel Temer, agora que Governadores de Estado e Prefeitos são
Presidente. atingidos por políticas equivocadas, como Lei Kandir

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) _ Pas- e Fundo de Estabilização Fiscal, que retiram recur-
sa-se ao sos dos Estados e Municípios. Isso atinge a estrutu

ra da Federação.
A igualdade é o princípio básico do sistema de

mocrático de um governo. Há uma cláusula pétrea
respeitada por todos os regimes democráticos do
mundo: um homem, um voto.

A representação parlamentar no Brasil.é res
ponsável, Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados, por
essas alianças que estão sendo feitas ao longo do
tempo, em que, com extrema facilidade, com gene
rosa facilidade, Deputados, Senadores e partidos
políticos conseguem construir maiorias que repre
sentam não os interesses do povo, não os interes
ses da sociedade, não os interesses da cidadania,
mas os interesses das classes dominantes, das eli
tes, aquelas que, ao longo da História do nosso
País, comandam a Pátria. A Nação brasileira está
chegando a essa situação de crise em todos os se
tores exatamente pela insensibilidade e pela insen
satez das maiorias conservadoras, das quais fazem
parte aqueles que representam o Norte, o Nordeste
e o Centro-Oeste.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados, na ver
dade, estamos vivendo um regime consentido de de
mocracia. Na verdade, estamos vivendo um momen
to de institucionalização do princípio ditatorial aqui
inserido pelo Gen. Golbery do Couto e Silva. Foi ele
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que instituiu esse regime, quando o MDB obteve vi- res estão assistindo a essa tentativa de retomar o
tória estrondosa, acachapante, em 1974, elegendo debate a respeito da necessidade que temos, se qui-
dezesseis Senaç:iores· da República. Foi a resposta sermos servir à Pátria, se quisermos ser instrumen-
do Gen. Golbery e da ditadura militar, a que serviu a tos de alterações profundas do pacto federativo, se
maioria daqueles que hoje integram os partidos que quisermos uma Federação verd~deira, de nos cur-
dão base ao Governo Fernando Henrique Cardoso - varmos ao princípio universal, à cláusula pétrea de
vamos repetir, a maioria daqueles que integram o um homem, um voto.
Governo Fernando Henrique Cardoso - e que votam Não é possível que um Deputado de alguns
a favor da CPMF. Hoje, eles vêm à tribuna todos os Estados do Nordeste possa eleger-se com 12 mil, 13
dias fazer discursos de crítica e pedir medidas do mil votos, enquanto um Deputado de São Paulo pre-
Governo, mas, na hora de votar, a subserviência da cise, no mínimo, de 300 mil votos; no Rio Grande
consciência de cada um fara -muito mais alto e vo:' Sul, de 150 mil, 160 mil votos.
tam: "sim, senhor; sim, senhor; sim, senhor". En- Aí está o fundamento dessa deformação total
quanto não mudar essa situação, não haverá novo que a Pátria brasileira está conhecendo não de ago-
pacto federativo. Enquanto as classes dominantes ra. Acentuou-se com o Gen. Golbery do Couto e SiI-
não forem sensíveis, enquanto as elites deste País va. Quando, em 1974, o MDB elegeu, sem que seus
não forem capazes de interpretar os sentimentos co- líderes esperassem, dezesseis Senadores, a res-
letivos da Pátria brasileira, vamos ter uma nação posta do Gen. Golbery foi uma bofetada no rosto da
como esta e espetáculos constrangedores como o Nação, criando a figura esdrúxula do Senador biôni-
das duas últimas votações da CPMF. co e depois transformando Territórios, que tinham

À boca pequena, muitos Parlamentares que apenas dois Deputados, em Estados.
dão apoio ao Governo diziam: "Esta será a última Como Territórios, não tinham representação no
votação". Mas essa última votação vem-se repetindo Senado da República. Tinham apenas dois Deputados
há quatro anos no Governo Fernando Henrique Car- na Câmara dos Deputados. Muito bem. Transforma-
doso e nesta Legislatura iniciou-se agora com a dos os três Territórios em Estados, foram criadas
aprovação de prorrogação da CPMF. condições para eleger seis Senadores.

Examinemos a semente da desagregação. Mais do que isso, fizeram a fusão do Estado do
Quando, após as memoráveis campanhas cívi- Rio de Janeiro com a Guanabara, reduzindo três Se-

cas de 1984 e 1985, as forças da resistência demo- nadores de uma região eminentemente oposicionista
crática deste País derrotaram a ditadura do Colégio ao regime ditatorial.
Eleitoral, seu derradeiro reduto, julgaram haver varri- Mais do que isso, desmembraram Mato Gros-
do de forma definitiva o legado funesto do autorita- so, que tinha três Senadores e passou a ter seis Se-
rismo. Volvida quase uma década, constata-se, no nadores.
entanto, que não se esgotou a herança iníqua do ar- Conseguiram ainda, Sr. Presidente, criar o Es-
bítrio. Dispositivos urdidos nas sombras da noite te- tado do Tocantins, aumentando em mais três Sena-
nebrosa do regime discricionário continuam a convi- 'dores.
ver, em conúbio espúrio, com normas legitimadas A representação do Senado, portanto, chega a
pela reconquista da plenitude do Estado de Direito. se constituir em um fator absurdo. São sessenta os

Nada é mais eloqüente, Sr. Presidente, acerca Senadores que têm as regiões Norte, Nordeste e
dessa perversa distorção do que as afrontas que se Centro-Oeste, com uma população muito menor do
perenizam contra o equilíbrio do sistema federativo e a que a das regiões Sul e Sudeste. Com uma popula-
proporcionalidade da representação dos Estados no ção menor, têm mais Senadores: sessenta Senado-
Congresso Nacional. É por essa distorção que mino- res contra 21 Senadores do Sul e do Sudeste.
rias desvinculadas do interesse do povo conseguem Portanto, mais população, menos Senadores e
apoiar~se nos mecanismos de decisão política, contra- Deputados, menos população, maior número de De-
riando frontalmente os fundamentos do próprio regime putados e Senadores. É a deformação das deforma-
democrático, por excelência, o regime da maioria. ções, à qual a maioria aqui no Congresso está de

Lamento que eu esteja discursando hoje, uma joelhos, servindo em um caráter de subserviência
segunda-feira, quando retorno à Casa depois de que nunca havia visto na vida da República Federati-
quase dezoito anos de uso permanente desta tribu- va do Brasil.
na. Mas estou certo de que, nos gabinetes e em ou- O Sr. Geraldo Magela - Nobre Deputado, con-
tras dependências desta Casa, muitos Parlamenta- cede-me um aparte?



A Sra. Marisa Serrano - Nobre Deputado Al
ceu Collares, gostaria de parabenizá-lo por estar an
tecipando um debate que - tenho certeza - vai to
mar conta desta Casa nos próximos meses. Fiz par
te da Comissão Especial que, na Legislatura passa
da, dedicou-se ao estudo da reforma política. Esta
Casa é de fato o fórum adequado para esse tipo de
debate: o Governo Federal tem todo o direito de ex~

por o que pensa, e nós temos o direito e o dever de
aqui discutir, debater e votar aquilo que nossas
consciências nos ditam. Creio que a discussão será
realmente aprofundada, pois acredito que o País es
teja maduro para isso. Estamos todos vivenciando,
entre outras coisas, as disparidades regionais, que
V. Exa. bem considerou, já que sou de um Estado
da Região Centro-Oeste, Mato Grosso do Sul. Que
ro dizer que toda a estrutura política do País precisa
adequar-se aos novos tempos, àquilo que pensamos e
que queremos para o Brasil de hoje. A Constituição de
1988 está sendo revista por esta Casa, por pessoas,
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O SR. ALCEU COLLARES - Ouço, com pra- tadas. Entretanto, aqui, para nos governar, ancora-
zer, V. Exª. mo:-nos no que há de atraso e subdesenvolvimento.

O Sr. Geraldo Magela - Deputado Alceu Col- Eu sou do Nordeste, Deputado por Pernambuco,
lares, quero parabenizá-lo por trazer ao debate a mas não tenho medo de enfrentar as urnas - não
questão da reforma política. Considero esse tema tive nem 10, nem 15 mil votos, tive 61 mil votos. No
um dos que teremos, obrigatoriamente, de tratar na meu entendimento, os que estão defendendo as ver-
reforma política. Leio hoje nos jornais qual é a refor- dadeiras causas da população e da maioria não te-
ma política que interessa ao Governo. O Governo do merão enfrentar o embate das urnas ou das eleiçõ-
Sr. Fernando Henrique Cardoso, que tem maioria
nesta Casa, já quer pautar o Congr~sso Nacional di- es. Precisamos ter, sim, um governo que represente,
zendo quais os limites da reforma política que inte- de fato, a maioria do povo brasileiro e não um estab-
ressa ao Palácio do Planalto. Interessa a fidelidade IIshment, uma elite, a exceção. Precisamos ser go-
partidária para encabrestar - desculpem os Parla- vernados por aquele que a maioria do povo deseja.
mentares, mas não encontro um termo melhor - a Para fazer reforma tributária e política é preciso ex-
base governista nesta Casa. Quer a reforma política purgar, extirpar o que foi enxertado na Constituição
para estabelecer o voto distrital misto, que interessa de 1988, com o golpe de 1997. A direita, base alia-
à base Parlamentar e aos partidos do Governo, e da, condena a Constituição de 1988 e de lá está ti-
outros assuntos que limitam essa reforma. Com certe- rando - existem muitos absurdos - tudo que há de
za, nobre Deputado Alceu Collares, o tema que V. Exª social e econômico; de político, o que é conveniente
traz, o debate da reforma política, não interessa ao a ela, não está tirando nada. Pelo contrário, está
Palácio do Planalto. Em que pese concordar em par- aperfeiçoando para que não façamos o debate e a
te com V. Ex", não me vou aprofundar nas concor-
dâncias, nem nas discordâncias. Mas também quero Casa não esteja cheia. Esta Casa não está cheia
somar-me à sua preocupação de fazermos esse de- porque a maioria não representa o povo, mas ape-
bate plenamente aqui dentro, com a sociedade, se- nas os interesses menores. Então, eu diria ao Depu-
não, mais uma vez, estarão aqui aqueles que se er- tado Geraldo Magela que não sou tão revolucionário
guerão ou se abaixarão para colocar o seu voto no quanto S. Exa., que prega a extinção do Senado Fe-
dispositivo eletrônico. Nobre Deputado Alceu Collares, deral. Acho que o Senado faz parte da tradição bra-
gostaria de incluir no pronunciamento de V. Ex" dois sileira, mas também acho indispensável que se su-
temas que considero fundamentais para a discussão primam os Senadores biônicos, Senadores que nun-
da reforma política. Não fazem parte dos temas pre· ca existiram - esses, sim, um mal que precisa ser
feridos pelo Poder Executivo, mas nós, Parlamenta- extirpado.
res, devemos trazê-los ao debate. São a instituição O SR. ALCEU COLLARES - Ouço a nobre
do voto facultativo e a extinção do Senado Federal.
Temos que extinguir o Senado Federal. A discussão Deputada Marisa Serrano.
da proporcionalidade, nobre Deputado, passa pela
extinção do Senado Federal, que, na verdade, teria
a função de Casa revisora, mas não cumpre esse
papel. Hoje o Senado Federal é a maior,das distor
ções do princípio da proporcionalidade. E claro que
este é o início de um debate. Mas já que V. Exª, de
forma muito competente e traduzindo sua história de
vida política neste País, traz o debate, desejo somar
me a V. Exª nas suas preocupações e reservo-me o
direito de refletir sobre o mérito da questão em mo
mento mais oportuno. Deixo, no entanto, registradas
as seguintes propostas para o debate: a extinção do
Senado Federal e a instituição do voto facultativo.

O Sr. Clementino Coelho - Nobre Deputado
Alceu Collares, é um prazer ouvi-lo nesta tarde. V.
Exa. traz a esta Casa o debate do que deverá ser 
e eu tenho certeza de que será, porque esta Casa
vai querer - a reforma política. O que precisa ficar
claro são justamente as contradições que esse es
tablishment sinaliza hoje. Nós vamos buscar fora,
no Primeiro Mundo, exemplos de civilizações adian-
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Deputados e Senadores, el,e,itas pela população bra- falando contra os privilégios, que nunca têm assento
sileira. Acredito verdadeiramente que a reforma polí- no bom senso; na lógica, nos fundàme'ntos da convi-
tica - e vamos fazê-Ia! - será estritamente da res- vência democrática. Privilégio é uma excrescência;
ponsabilidade dos Senadores e Deputados. A nós não gosto de privilégios.
caberá o ônus de termos correspondido ou não ao O SR. PRESIDENTE (Antônio do Valle) -
que o povo brasileiro espera de seus políticos. Deputado, apelo para V. Exa. no sentido de que ter-

O SR. ALCEU COLlARES - Deputada Marisa mine, porque outros oradores estão aguardando
Serrano e Deputado Clementino Coelho, tomara que para falar. É uma pena, mas a Mesa tem de se Iimi-
se realizem nossas aspirações, desejos, utopias e tar ao Regimenk>. Concedo mais um minuto a V. Ex!!
fantasias com relação à construção de um efetivo O SR. ALCEU COLLARES - Agradeço a V.
Parlamento brasileiro, com poder de decisão e inde- Exa., Sr:..Presider:lte. A Mesa tem sido tolerante.
pendência, o que não há hoje. Jamais questionou o Rio Grande a conveniên-

Vejo o Parlamento como o vi na época da dita- cia de transferir parte de sua renda para financiar o
dura, de joelhos, agachado, com a fisionomia triste, desenvolvimento de regiões mais carentes da Na-
compungido, sem possibilidades de reação. Vejo ção. O que verbera, contudo, é a dilapidação desses
Parlamentares que, no fundo de sua consciência, recursos por elites que, ressalvadas honrosas exce-
não gostariam de integrar partidos que apóiam o Go- ções, encarnam os piores vícios de oligarquias retró-
verno permanentemente - não vou dizer subservien- gradas. O que condena é o processo espoliativo que
temente, porque seria uma agressão. arrebata dotações orçamentárias de um Sul que vai

Vejo partidos "a", "b" ou "c" - não os menciono empobrecendo para um Nordeste, um Norte e um
- apoiarem a CPMF; vejo partidos apoiarem o Presi- Centro-Oeste onde acabam malbaratadas. É uma si-
dente Fernando Henrique Cardoso, que foi nosso tuação inaceitável, ainda mais quando se percebe
companheiro de viagem do centro-esquerda ou da que esse quadro discriminatório resulta de um atro-
esquerda até determinado caminho, depois S. Exa. pelo ao mandamento constitucional que determina a
desembarcou e foi para o barco da direita, do con- igualdade do voto.
servadorismo, daqueles que, com raríssimas exce- Que igualdade será essa se para eleger-se um
ções, nas quais incluo V: Exa. e muitos Parlamenta- Depl;ltado do Norte são necessários pouco mais que
res, querem apenas o poder pelo poder, para se be- 9.000 votos, enquanto no Rio Grande do Sul o quo-
neficiarem e não para beneficiar o povo brasileiro. ciente é acima de 170.000 votos por Deputado?

Quando nos vejo votando medidas provisórias, Que equanimidade haverá em uma Comissão
vejo a época da ditadura por decreto-lei. Qual a dife- Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
rença entre o decreto-lei e a medida provisória? ção se esta é composta em 67,5% por repre-
Quem está legislando hoje, na verdade, não é o sentantes do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste
Congresso Nacional, é o Presidente Fernando Henri- e em apenas 32,5% pelos do Sul e do Sudeste?
que Cardoso, por meio de não sei quantas medidas Espelham-se, nesses dados e números, como
provisórias, da reedição de um universo monumental em muitíssimos outros do documento que ora ofere-
de medidas provisórias, que transformam o Parla- ço à reflexão da sociedade brasileira, anomalias es-
mento num departamento para chancelar e carimbar candalosas e aberrantes que se impõe 'eliminar pela
as decisões tomadas lá no gabinete, talvez, do Ministro raiz, já que oriundas das maquinações mesquinhas
Pedro Malan e do Presidente do Banco Central, Armí- dos que, num passado recente, autonomearam-se
nio Fraga. Como é que uma nação pode ficar na de- tutores da Pátria. Já não pode haver lugar para elas
pendência de três ou quatro pessoas? Como é que à luz do pluralismo democrático em que hoje convive
não se estabelece um debate capaz de permitir que to- um povo que alcançou extraordinariamente maturi-
dos, qualquer que seja a sua condição social, desde o dade política.
pobre, o trabalhador, o desempregado... Não pretende este trabalho ser mero brado de

O SR. PRESIDENTE (Antônio do Valle) - No- denúncia. Não há em suas páginas qualquer inten-
bre Deputado, mais um minuto tem V. Exa. para ção de desapreço a nossos irmãos de outras regiões
concluir o pronunciamento. deste País de tão notáveis potencialidades materiais

O SR. ALCEU COLlARES - Tentarei fazê-lo, e humanas.
curvando"me ao implacável da hora. Ao contrário, seu propósito maior e mais nobre

Não quero privilégios, Sr. Presidente, para pe- é o de colocar-nos lado a lado com o povo nordesti-
dir mais tempo. Quero aquilo que é meu, pois estou no e suas lideranças mais conscientes e progressis-



Esse problema tem sido denunciado nO.Con
gresso Nacional pelos próprios representantés do
Nordeste, como fez o Senador Beni Veras, do PSDB
do Ceará, ao discursar na instalação da Comissão
Mista incumbida de estudar o problema do desequilíbrio
regional, da qual é Relator. Disse o Senador Veras:

Desejo mencionar o papel nefasto das
elites atrasadas do Nordeste, as quais de-

tas, na luta contra uma elite egoísta e demagógica.!
que 'espolia aqueles que. com seu trabalho, produ
zem a verdadeira riqueza do País.

O que estamos fazendo é uma conclamação a
todos os brasileiros para repensar esta Nação em
termos de eqüidade e de justiça, para que as desi
gualdades e os desequilíbrios não terminem por co
locar em risco a estabilidade de nossas instituições.

Há uma regra perversa que mutila o federalis
mo. Pelo art. 45, § 10 da Constituição, nenhuma Uni
dade da Federação brasileira pode ter menos de oito
ou mais de setenta representantes na Câmara de
Deputados.

A intenção desses limites é garantir uma repre
sentação mínima aos Estados menores e impedir uma
predominância excessiva dos Estados maiores.

Na prática. porém, essa regra introduz uma
grave deformação no sistema representativo, com
prometendo o equilíbrio e a eqüidade no convívio fe
derativo entre os Estados. Faz com que as regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, com menor popula
ção e eleitorado, acabem tendo uma representação
maior do que as regiões Sudeste e Sul, mais populo
sas e com eleitorado maior.

Essa distorção do sistema representativo agri
de não apenas o princípio da igualdade do voto en
tre os cidadãos de diferentes Estados, mas também
o da eqüidade quanto ao valOr çlo voto na Federa
ção, entre os Estados. "A soberania popular será
exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e
secreto, com valor igual para todos", diz a Constitui
ção em vigor. No entanto, eil1 alguns Estados do
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, 15.000 votos
são suficientes para a eleição' de um Deputado; no
Sudeste, podem ser necessários mais de 300.000
votos; e, no Sul. acima de 150.000. Mas cada um
deles tem o mesmo peso de um voto nas decisões
da Câmara.

Mais impressionante é que essa situação não é
nova. Foi introduzida na Constituição de 1934 e não
foi mais substancialmente alterada. Manteve-se em
1946, foi oportunisticamente reforçada nas cartas do
regime militar e permaneceu quase intacta na Cons
tituição de 1.988. É um círculo de ferro, pois a deci
são de mudar esse sistema depende dos votos da
maioria que é justamente beneficiada por ele.

Na prática política brasileira, a representação
na Câmara determina o poder de influência de cada
Estado nas decisões governamentais na composi
ção dos Ministérios, na direção que devem tomar as
verbas orçamentárias e os investimentos públicos. A
distorção na representatividade das regiões projeta,
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assim, uma distorção também na composição das
cpmissões técnicas e na redistribuição dos recursos
que a União faz entre os Estados e as regiões. Cris
talizadas ao longo de muitas décadas, ,essas práti
cas utilizadas por uma elite atenta apenas aos seus
interesses particulares produziram no País resulta
dos opostos ao que pretendiam: não promoveram o
desenvolvimento das regiões para onde foram cana
lizados os capitais públicos, não impediram a con
centração econômica no Sudeste e ainda causaram
enormes estragos nos três Estados do Extremo-Sul.

Pelo poderio, o -Sudeste atrai capitais e influi
decisivamente nos projetos do governo federal, além
de obter consideráveis acréscimos de receita tributá
ria (ICMS) pela distribuição dos produtos de suas in
dústrias a todas as regiões, compensando assim as
suas perdas. O Norte/Nordeste, pelo poderio eleito
ral, obtém compensações pela influência na destina
ção das verbas federais. Sem essas possibilidades,
o Sul acaba pagando a sua conta, cada vez maior,
dos chamados "mecanismos compensatórios".

Há, porém, uma conseqüência mais grave des
sa deformação: os efeitos da distorção repre
sentativa não penalizam só os Estados sub-repre
sentados, como bem observa o cientista político
Glaucio Ary Dillon:

Ao aumentar artificialmente a repre
sentação política de uma cultura política tra
dicional atrasada, dominada por líderes lo
cais. freqüentemente latifundiários, fazendei
ros, coronéis de todo o tipo, ou por pessoas
de sua escolha, o sistema eleitoral terminou
por prejudicar a maioria da populaçãodes
sas áreas. Ao aumentar o poder político da
elite dirigente dessa cultura política rural, tra
dicional e pré-ideológica, super-repre
sentando no Congresso e no Senado essa
área econômica, social e politicamente sub
desenvolvida, a legislação diminui as prob
abilidades de aprovação, pelas duas Câma
ras, de reformas que beneficiaram a maioria
da população rural que habita principalmen
te nessas áreas subdesenvolvidas.
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têm um grande poder político. Por isso, boa 8 previa dois Deputados por território, elevando-se
parte dos representantes que o Nordeste esse número para q~atro com a Emenda nº 22 e.a
manda ao Congresso Nacional não repre- atual Constituição.
sentam a grande maioria da população da Tanto o preceito que estratifica a população ou
região, mas as elites tradicionais, motivo o eleitorado de cada um dos Estados, quanto o que
pelo qual fazem aqui um pacto com a medio- estabelece um número mínimo e um máximo de repre-
cridade que defende seus pequenos interes- sentantes para todos os Estados possuem a proprie-
ses, não sobrando espaço para defender os dade de subdimensionar a representação política dos
interesses do povo da região. Como exem- Estados mais populosos ou com maiores corpos elei-
pio, cito aqui a situação da Comissão de Or- torais, superdimensionando aquela dos Estados me-
çamento do Congresso, cheia de nordesti- nos populosos ou com menores corpos eleitorais.
nos, cada qual defendendo o pior pleito. Ao Como é o caso, já citado, de alguns Estados
gastar suas energias na defesa de peque- do Norte/Nordeste, que elegem um Deputado com
nos interesses, os representantes das elites apenas 15.000 votos, enquanto no Sudeste, como é
nordestinas no Congresso Nacional deixam o caso de São Paulo, serem necessários mais de
de lado os interesses maiores. 300.000 votos.

Segundo Veras, dentro de uma nova idéia de Por outro lado, com a conversão em Estados
federação ativa, o Nordeste deve propor suas pró- dos Territórios de Roraima e do Amapá e com a cria-
prias estratégias de desenvolvimento, declarando ção do Estado do Tocantins, os novos Estados pas-
sua maioridade, abafando o discurso de choradeira saram a contar também com oito representantes
das elites retrógradas interessadas na manutenção cada um, recrudescendo intoleravelmente a despro-
do clientelismo, do paternalismo e dos cartórios. porção entre regiões e entre Estados quanto à repre-

Uma regra perversa não deve ser tolerada. sentação na Câmara de Deputados.
As Constituições de 1934 e de 1946 atribuíam Acresce, finalmente, que, em virtude da regra

a cada Estado um Deputado por 150 mil habitantes, constitucional da representação paritária no Senado,
até vinte Deputados. A partir daí, isto é, acima dos 3 cada um daqueles três Estados conquistou imediata-
milhões de habitantes, a relação era de um deputado mente três Senadores, elevando ainda mais a sobre-
federal para 250 mil habitantes. A Constituição de representação do Norte, do Nordeste e do Centro-
1967 estabelecia 300 mil habitantes com quociente Oeste no Congresso como um todo.
eleitoral para um deputado federal, até 25 deputa- A deformação na representação política das re-
dos. A partir daí, estabelecia um deputado a cada giões é a causa do desequilíbrio na distribuição das
milhão de habitante. verbas federais.

Esse preceito implicava estratificar a população Quem está pagando a conta do desequilíbrio?
de cada um dos Estados, do ponto de vista de seu A tese de que as regiões mais desenvolvidas
volume absoluto, em dois intervalos de freqüência, devem contribuir para o crescimento equilibrado do
sub-representando aquela parcela da população si- País, transferindo parte de suas rendas para as re-
tuada no intervalo superior. As três estabeleciam giões mais carentes, está presente em todos os pro-
igualmente um número mínimo de representantes gramas de desenvolvimento postos em prática no
para cada Estado, que as constituições de 1946 e País, pelo menos desde 1930.
1967 fixaram em sete Deputados. É um princípio consagrado, unanimemente

A Constituição de 1969 estratificou o eleitorado aceito e é dele que derivam os chamados "mecanis-
de cada Estado, do ponto de vista da sua magnitu- mos compensatórios". Os resultados de sua aplica-
de, em quatro intervalos de freqüência, sub-repre- ção, no entanto, são cada vez mais questionáveis.
sentando progressivamente cada parcela do eleito- As maciças transferências de recursos, que nunca
rado que se encontrava num intervalo superior frente cessaram ao longo de quase sete décadas, não 10-
àquelas que se encontravam nos intervalos inferio- graram resolver os problemas crônicos das regiões
res (art. 39, pág. 2). A Emenda Constitucional nº 8, beneficiadas, ao mesmo tempo em que oneram, de
de 1977 (Pacote de Abril), a Emenda nº 22, 1982, e, forma cada vez mais .desgastante, as áreas mais de!
finalmente, a Constituição de 1988 estabeleceram senvolvidas.
um número mínimo e um máximo de deputados fe- A opinião dominante entre os planejadores bra-
derais por Estado - um mínimo de oito e um máximo sileiros é de que, na verdade, a questão das dispari-
de setenta, pela Constituição em vigor. A Emenda nº" dades regionais não mereceu até hoje, nos muitos
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programas desenvolvimentistas formulados pelo po- Uma das conseqüências mais visíveis desse
der central, um tratamento adequado. Foi sempre processo de espoliação e marginalização do Rio
uma idéia marginal no contexto de programas de al- Grande do Sul na localização de projetos e destina-
cance nacional'. Essa "escassa prioridade" conferida ção de verbas públicas é o inquietante crescimento
pelo poder central ao planejamento nacional explica dos movimentos separatistas, que hoje se verifica no
em parte, na visão dos planejadores, os resultados Estado, alimentando-se do descontentamento que
flagrantemente insatisfatórios - os limitados avanços se dissemina nas áreas mais carentes, pois, ante a
obtidos no Nordeste e os prejuízos, não menos fla- escassez de recursos, as disparidades intra-regio-
grantes, produzidos no Sul, por exemplo. nais também se acentuam. São movimentos minori-

Não há dúvida, porém, que o fator principal do tários, mas que adquirem gradativamente a simpatia
fracasso dos mecanismos compensatórios é a sua popular ao explorarem deficiências que o poder local
manipulação por representações políticas que se as- não consegue atender.
senhoreiam das instituições que deveriam planejar e Até pouco tempo, essas organizações radicais
orientar o desenvolvimento regional, colocando-as a eram vistas como grupos isolados sem significação,
serviço do interesse de elites minoritárias. A Sudene motivo de brincadeiras pelo seu caráter quase "fol-
é, provavelmente, o melhor exemplo disso. c1órico". Hoje, adquirem espaço na mídia, agem com

O Rio Grande do Sul, apesar de tudo, não desenvoltura, conquistam um status de "movimen-
questionou esse caminho. Ao contrário, quando as tos políticos". Se nada for feito para contrapor a sua
forças conservadoras se levantaram para bloquear a pregação deletéria e perigosa, em pouco tempo eles
criação da Sudene em 1959, os representantes gaú- poderão patrocinar uma situação, por todas as suas
chos se alinharam decididamente a Rômulo de AI- características, indesejável para a democracia e a
meida, a Celso Furtado e a todos que defendiam a unidade nacionais.
Sudene como um instrumento para promover a Em 1991, a União arrecadou no Rio Grande do
transformação das arcaicas estruturas econômicas e Sul Cr$1,34 trilhão, equivalentes a 2,9% do total de
sociais que mantinham o Nordeste na estagnação e sua receita naquele exercício. Suas despesas no
no atraso. Estac;fo somaram Cr$834 bilhões, equivalendo a

E esse não é um exemplo isolado. Os gover- apenas 1,82% da sua despesa total. Em São Paulo,
nantes e as lideranças empresariais do Rio Grande no mesmo ano, as receitas federais foram Cr$10 tri-
do Sul sempre reconheceram como fundamental para Ihões (21,8% do total). As despesas foram de
a estabilidade da vida nacional um desenvolvimento Cr$2,55 trilhões, isto é, 5,57% das despesas totais
harmônico entre as regiões brasileiras e sempre acei- da União. O Paraná contribuiu com 2,42% das recei-
taram como válido o mecanismo das compensações tas, recebeu de volta 1,7%.
distributivas exercidas pelo poder federal. Mas com Alagoas foi diferente. A União reco-

O que o Rio Grande do Sul, em vários momen- Iheu lá Cr$74,2 bilhões e gastou Cr$223,2 bilhões.
t,os da sua história, tem questionado - me neste mo- Em percentuais: obteve lá 0,16% das suas receitas
mento o faz com maior veemência - é o caráter ver- e despendeu 0,49% de seus gastos, ou seja, três
dadeiramente espoliativo que esse processo adquire vezes mais. O Maranhão e a Paraíba geraram, res-
em determinadas circunstâncias, em especial nos pectivamente, 0,20% e 0,22% das receitas da União
períodos de aguda crise econômica, como a que e receberam 0,74% e 0,62%, também em torno de
atravessamos. três vezes mais.

Neste momento, o mecanismo das transferências, A situação não é nova. A Secretaria da Fazen-
ainda respaldado na louvável pretensão de amenizar as da do Rio Grande do Sul calcula que, nos últimos
disparidades, é causa de uma danosa erosão nas bases vinte anos, a União recolheu no Estado Cr$20,4 bi-
da economia do Estado. Está dilapidado um patrimônio Ihões a mais do que gastou, o que dá, em média,
público construído ao longo de muitas décadas e ao uma remessa líquida de recursos de Cr$1,2 bilhão
custo do esforço de várias gerações de gaúchos. Está ti- por ano, quase 6% do PIS gaúcho.
rando do poder público estadual condições de conter a Outro exemplo: no orçamento da União para
deterioração acelerada das condições de vida de parce- 1992, o Rio Grande do Sul, que gera quase 8% do
las significativas da sua população. PIS nacional e tem 6% da população brasileira, foi

O Rio Grande do' Sul não questiona a idéia da contemplado na rubrica dos investimentos com ape-
transferência de recursos para o Nordeste. Mas não se nas 3%. A previsão inicial, na proposta encaminhada
conforma com sua manipulação pelas oligarquias. ao Congresso, destinava recursos ainda menores
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para investimentos no Estado. A mobilização da uma guerra de dez anos contra o Império, que de
representação estadual na Câmara é que conse- um lado aumentava os impostos sobre a carne, prin-
guiu elevar de ?% para 3% a participação gaúcha. cipal produto da eçonomia estadual, e de outro dimi-

No orçamento para 1993, encaminhado ao nuía os níveis de retorno dos tributos arrecadados
Congresso pelo governo Collor, a discriminação do no Estado.
Estado na distribuição dos recursos voltou a se veri- A historiografia brasileira, consensualmente, re-
ficar e só foi alterada na revisão proposta pelo Go- conhece que, diante do desafio da Regência, os lí-
vemo Itamar Franco por força de mobilização e de- deres da Revolta Farroupilha queriam acima de tudo
núncias do governo gaúcho e da ação dos repre- relações mais justas entre a província e o poder cen-
sentantes gaúchos no Congresso Nacional. Em traI. Não queriam separar-se do Brasil.
1998, as perdas crescera~. _ Antes, durante e depois daquela década de

O Rio Grande do Sul incorporou-se tardiamen- guerra, o que efetivamente buscou o Rio Grande do
te à economia brasileira, pois até meados do século Sul foi a autonomia constitucional nos moldes de um
XVIII não era mais do que uma extensa área despo- regime federativo.
voada e de interesse apenas militar para a Coroa Essa mesma questão uniu o Rio Grande do Sul
portuguesa. Mesmo assim, explorando as condições também em 1930. As duas facções políticas do Es-
excepcionais do seu ambiente para as atividades tado, que há pouco tempo haviam enfrentado um
pastoris, tornou-se rapidamente um centro produtivo conflito armado, formaram a Frente Única Gaúcha,
importante para a economia brasileira. reivindicando, sob a liderança do Presidente do Es-

Talvez esteja nessa circunstância a raiz da his- tado, Getúlio Vargas, um programa de modernização
tórica posição em que o Estado foi mantido em qua- da política brasileira que incluía no seu núcleo a ver-
se todos os projetos e programas impulsionados dade eleitoral e a justiça da representação parla-
pelo poder central, para promover o desenvolvimen- mentar. Hoje, novamente as distorções do centralis-
to nacional. Por sua posição geográfica, distante dos mo colocam lado a lado as lideranças de todas as
principais mercados e do centro das decisões nacio- tendências e de todos os setores do Estado, para re-
nais, o Estado não contou, também, em todo o seu verter uma situação que já é insustentável.
processo de desenvolvimento, com a presença signi- Desde 1930, pelo menos a idéia dos mecanis-
ficativa de capitais estrangeiros. Seu processo de in- mos compensatórios, de transferir recursos para al-
dustrialização, nas últimas quatro décadas, foi árduo cançar um crescimento harmônico, produzem resul-
e sustentado basicamente com os excedentes da tados contrários ao que pretendiam em termos de
sua produção agrícola. equilíbrio regional. Longe de serem atenuadas,

Nada disso, porém, impediu que o Rio Grande como esperavam os planejadores, as disparidades
do Sul alcançasse um estágio econômico e social entre as regiões se acentuaram.
desenvolvido no contexto da vida brasileira, com No primeiro ciclo de industrialização, a concen-
uma agricultura eficiente e um parque industrial mo- tração de recursos no Centro-Sul, especialmente
demo a sustentarem indicadores sociais satisfatórios São Paulo, atraiu para lá os capitais e investimentos,
para os padrões nacionais. inclusive os das regiões periféricas, à procura de

Essas características da formação econômica maior rentabilidade. A melhoria dos transportes faci-
gaúcha tornam ainda mais contundente o atual pro- litou a colocação dos produtos das fábricas paulistas
cesso de deterioração que atinge as duras conquis- nas regiões mais distantes, dizimando a incipiente
tas obtidas pelo esforço da sua população. E, quan- indústria local. Facilitou, também, a importação de
do se percebe que as maciças transferências de re- mão-de-obra barata para o trabalho nas fábricas.
cursos para outras regiões não resultaram em me- São Paulo era uma locomotiva puxando vinte vagõ-
Ihorias significativas nas condições de vida de suas es vazios, como diziam os paulistas em 1932.
populações, o caráter perverso dessa situação ga- Essa tendência de concentração de riqueza
nha ainda mais nitidez. aprofundou-se ainda mais a partir dos anos 50.

As transferências penalizam o Sul e Sudeste, Iniciados com Getúlio Vargas e continuados
mas não se convertem em benefícios às populações com o famoso Plano de Metas, de Juscelino Kubits-
carentes do Norte, Nordeste e Centro-Oeste. chek, esses programas tinham um princípio comum:

A disposição do Rio Grande do Sul para um criar um pólo dinâmico industrializado, a partir do
autêntico federalismo tem raízes na História. Em qual o desenvolvimento se espalharia por todo o
1845, os gaúchos pegaram em armas e sustentaram País. Por isso, os investimentos maciços foram con-



Art. 195. A União entregará:
I - do produto da arrecadação dos im

postos sobre a renda e proventos de qual
quer natureza e sobre Produtos Industriali-
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centrados na Região Sudeste (São Paulo, Rio e Mi- A política de incentivos fiscais foi o poderoso
nas). Um exemplo clássico desse período: em 1960, mecanismo de alocação de recursos para investi-
pela Instrução 113, da extinta Superintendência da mento em setores produtivos adotado, pelo regime
Moeda e do Crédito, o governo federal permitiu a im- implantado a partir de 1964. A principal fonte desses
portação de bens de capital (equipamentos) para a programas foi a dedução do Imposto de Renda de
indústria, sem cob~rtura c.ambial. Entraram US$450 pessoas jurídicas, que permitia a qualquer empresa
milhões em equipamentos, 95% destinados a em- deduzir do montante do Imposto de Renda a ser
presas localizadas em São Paulo, Minas Gerais e pago uma parcela que podia chegar a 50% e deposi-
Rio de Janeiro. tá-Ia à disposição das instituições que operavam o

Mas isso é apenas um exemplo. O principal programa, entre as principais, a Sudene e a Sudam.
instrumento desse período de industrialização, o "A Sudene gozou por muitos anos de tais benefícios
BNDE (Banco Nacional de Desenvolvimento Econô- isoladamente e foi certamente beneficiada pela au-
mico), foi criado em 1952. Nos primeiros dez anos, sência de opções. E mesmo depois, com a extinção
90% de todos os financiamentos com prazos e juros de estímulos à Amazônia, o Nordeste continuou re-
especiais concedidos pelo banco foram para São cebendo maior influxo de recursos, já que aí eram
Paulo, Rio e Minas. Aos três Estados do extremo-sul mais numerosas as oportunidades, além de haver a
não coube mais do que 5% dos financiamentos. possibilidade de se instalarem indústrias com vistas

"Boa parte dos representantes que o Nordeste ao me~~ado d~ região Centro-Sul", informa o docu-
manda para o Congresso não representam a maioria menta Ja mencionado.
da população, mas elites atrasadas" (Senador Beni Além dos incentivos para a formação do capital
Veras, do Ceará, Relatorda Comissão de Desequilí- das empresas, as já instaladas gozavam de isenção
brios Regionais). de 50% do Imposto de Renda a ser pago por cinco

Os militares assumiram o poder em 1964 dis- ~nos, e as empresas novas estavam totalmente
postos a criar condições para colocar o País no Pri- Isentas do Imposto de Renda. por dez an~s, poden-
meiro Mundo antes da virada do século. O planeja- do~ conforme o caso, ser ~mphado par~.qUinze anos.
menta centralizado recrudesceu com a manutenção Alem de gerar em'pre:m~lmentos que iriam tornar-se
da mesma concepção dos períodos anteriores _ de c?ncorrentes das Ind~stn~s do Sul, esses programas
concentrar os investimentos no centro dinâmico da ainda drenaram conslderavel soma de recursos das
economia para "otimizar" os seus resultados. O Nor- emp~esas da região para área alcançada pelos in-
deste, onde será necessário apaziguar a questão so- centlvos.
cial, acirrada pelas Ligas Camponesas e pelo au- Essa distorção prejudica o Sul e o Sudeste.
menta da Sudene, que recebeu maciças transferên- O principal mecanismo de transferência de re-
cias dos recursos acatados nos programas de incen- cursos do Sul e do Sudeste para o Norte, o Nordeste
tivos. Mas o Rio Grande do Sul foi praticamente es- e o Centro-Oeste está inscrito na Constituição, art.
quecido. Apenas um exemplo: de 1964 a 1970, 159, que destina a essas regiões 3% do produto da
quando foi gestado o período conhecido como "mila- arrecadação do Imposto de Renda e do Imposto so-
gre brasileiro", o Conselho de Desenvolvimento da bre Produtos Industrializados.
Indústria (COI) aprovou 2.120 projetos de financia- A região Sul tem sido equivocadamente com-
menta para instalação de plantas industriais no País. parada à região Sudeste em termos de desenvolvi-
Desse total não chegou a cinqüenta o número de menta. Sem ser uma área problema, como o Norte e
projetos aprovados para o Rio Grande do Sul. Claro, o Nordeste, ou nova fronteira, como o Centro-Oeste,
não foi só o Rio Grande do Sul que ficou à margem o Sul está num estágio de desenvolvimento interme-
dessas inversões. Toda a região Sul foi preterida diário, com acentuado desnível em relação ao Su-
pelo programa de desenvolvimento industrial patroci- deste. Foi, no entanto, excluído do acesso aos recur-
nado por esses recursos, com o argumento de que sos constitucionais em programas de financiamento
"por ser a região mais desenvolvida do País, não re- para o seu setor produtivo.
quereria esforços governamentais de vUlto para que Reza o art. 159:
se impulsionassem as atividades econômicas", con
forme consta até de um estudo oficial.

Mas, seguramente, foi o Rio Grande do Sul o
Estado que pagou o preço mais alto por ter alcança
do relativo grau de desenvolvimento econômico.
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zados, quarenta e sete por cento na seguin
te forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos
por cento ao Fundo de Participação dos Es
tados' e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos
por cento ao Fundo de Participação dos Mu
nicípios,

c) três por cento para aplicação em
programas de financiamento ao setor produ
tivo das regiões Norte, Nordeste e Centro
Oeste, através de suas instituições financei
ras de caráter regional, de acordo com os
planos regionais de desenvolvimento, fican
do assegurada ao semi-árido do Nordeste a
metade dos recursos destinados à região,
na forma que a lei estabelecer.

Resta falar sobre Investimentos.
A proposta de Orçamento para 1993, encami

nhada ao Congresso Nacional pelo Governo Fernan
do Collor, consagrava o esquecimento da região Sul
na distribuição das verbas da União. Ao revisar essa
proposta, o governo Itamar Franco, diante das de
núncias, principalmente do governo do Rio Grande
do Sul, corrigiu um pouco essa distorção, destinando
uma parcela maior para.investimentos nos três esta
dos do Sul.

Para a região foram acrescidos mais US$90
milhões, significando aumento de 38,85% da propos
ta Itamar sobre a proposta Collor.

Todavia, os recursos do Orçamento da União
em investimentos destinados aos três Estados do
Sul são sob qualquer aspecto muito inferiores à par
ticipação desses Estados na economia nacional.

É visível na maior parte dos Ministérios a au
sência de qualquer critério norteando a distribuição
dos investimentos. Embora, ressalte-se, tenha havi
do algum esforço nesse sentido, principalmente no
Ministério do Bem-Estar Social, onde os projeto~/ati

vidades foram discriminados por Estado, segundo a
proporção da população e inverso da renda per ca
pita, conforme informações do governo.

De forma geral, adotando-se o critério da distri
buição em US$/habitante, o Rio Grande do Sul e o
Paraná apresentam os menores índices respectiva
mente, US$9,86/habitante e US$7,78/habitante, en
quanto para Santa Catarina o índice é de
US$17,05lhabitante.

Pelos indicadores, a proposta Itamar atenua
um pouco o desequilíbrio na repartição dos investi
mentos. Minas Gerais e Bahia, por exemplo, na pro
posta Collor apresentavam, respectivamente,

US$25,14/habitante e US$24,18/habitante. Na atual
proposta, esses Estados recebera'm US$16,02/habi-
tante e US$18,78/habitante. .

Cabem agora as propostas para a mudança.
Nossa posição sobre a deformação que o art.

45 da Constituição hoje introduz no sistema repre
sentativo do País pode ser sintetizada nas seguintes
conclusões:

1) a desproporção da representação na Câma
ra dos Deputados dos diferentes Estados desfigura
a Federação, comprometendo-lhe o equilíbrio e a
coesão, pois transgride o princípio da eqüidade entre
os Estados quanto ao valor do voto na definição da
composição da Câmara;

2) essa desproporção compromete também a
essência da democracia representativa, pois intro
duz a desigualdade quanto ao valor do voto entre ci
dadãos de estados diferentes;

3) a representação paritária dos Estados no
Senado agrava essa distorção representativa. Entre
tanto, embora a representação proporcional seja co
Iidente com a lógica da representação dos Estados
no Senado, inerente ao bicameralismo federal, é
possível pensar, em termos de reforma constitucio
nal, num modelo de representação política na câma
ra alta que estratifique os Estados em grupos segun
do a magnitude da população de cada um, atribuin
do-lhe um número de representantes adequado ao
grup'o a que pertence, como estabelece a Constitui
ção da República Federal da Alemanha para o Con
selho Federal. Tal modelo reduziria, no limite compa
tível com a natureza do bicameralismo federal, a so
bre-representação dos estados menos populosos no
Senado Federal;

4)a desproporção no sistema representativo da
Federaçãp tem sido responsável pela disparidade na
relação extração fiscal e despesa pública da União,
incluído d investimento também entre'os diferentes
Estados e em prejuízo dos Estados do Sul;

5) essa deformação representativa reproduz-se
invariavelmente na composição de todas as Comis
sões da Câmara e do Senado e das Comissões Mis
tas do Congresso, incluídas a de Orçamentos Públi
cos e Fiscalização e aquela que examina os dese
quilíbrios econômicos inter-regionais, nas quais a
representação dos Estados do Sul tende à irrelevân-

.' cia e à marginalidade;
6) finalmente, essa deformação, que já com

promete o adequado funcionamento do regime presi
dencial, será particularmente desastrosa se um dia
for adotado o sistema parlamentar de governo, no
qual caberá precisamente à Câmara dos Deputados
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a faculdade de nomear e destituir permanentemente funções e cargos públicos, uma reflexão: qual a ra-
o Conselho de Ministros. zão do desemprego no Brasil? Bem responde a Igre-

Com o propósito de instituir a representação ja, apontando que o modelo econômico adotado no
verdadeiramente proporcional na Câmara dos Depu- Brasil é o principal responsável pelos altos índices
tados, prevista no caput do art. 45 da. Constituição, de desemprego que vivemos.
vamos apresentar ao Congresso Nacional proposta Aqui, no Distrito Federal, estamos diante de um
de emenda à Constituição Federal estabelecendo índice de desemprego que nunca enfrentamos an-
igualdade do voto entre os cidadãos de todos os Es- tes: são quase 180 mil pessoas desempregadas.
tados da República Federativa do Brasil. Nos últimos dois meses, tivemos 8.500 trabalhado-

Um homem, um voto - esta é uma cláusula pé- res colocados na rua, seja pela política do Governo
trea consagrada em todos os regimes democráticos local, seja pela situação econômica que enfrentam
do mundo. os empresários da nossa cidade. Mas isso não

Sr. Presidente, encerro, mas antes gostaria de acontece apenas no Distrito Federal. É o reflexo do
registrar que o artigo do jornal Correio Braziliense, do que acontece em todo o País. Até por estarmos na
excepcional jornalista Rubens Lima Azevedo, intitulado Capital,' por termos aqui um espelho da nossa popu-
"O espectro de Golbery", também comenta o assunto lação, refletimos a situação no País inteiro. Portanto,
que estamos trazendo a esta Casa. (Palmas.) em boa hora, vem a CNBB trazer esta campanha.

Durante o discurso do Sr. Alceu Col/a- Ainda sobre esse tema, quero, desde já, deixar
res, o Sr. Heráclito Fortes, 1º Vice-Presiden- registrado o convite a todos os Parlamentares para
te deixa a cadeira da presidência, que é oeu- que no dia 25, às 10 horas, estejamos neste plená-
pada pelo Sr. Antônio do VaI/e, § 2º do arti- rio, quando estaremos realizando uma sessão espe-
go 18 de Regimento Interno. cial para debatermos o tema da Campanha da Fra-

O SR. PRESIDENTE (Antônio do Valle) _ Con- ternidade. Ao fazer esse convite, deixo também a
cedo a palavra ao nobre Deputado Geraldo Magela minha homenagem à CNBB pela coragem de en-
para uma Comunicação de Liderança, pelo PT, por frentar tema tão importante para a nossa população.
seis minutos. O SR. PRESIDENTE (Antônio do Valle) - Dan-

O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Como do prosseguimento ao Grande Expediente, concedo
Líder. Sem revisão do orado~.)·- Sr. Presidente, srªs a palavra ao ilustre Deputado Germano Rigotto, do
e Srs. Deputados, em nome da Liderança do Partido PMDB do Rio Grande do Sul.
dos Trabalhadores, venho divulgar que está ocorren- O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS.
do hoje, em São Paulo, o lançamento do Fórúm em Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs.
Defesa do Brasil. Esse fórum congrega entidades da Deputados, a imprensa noticia hoje e já foram tema
sociedade civil organizada e pretende apontar pers- de debate nesta tarde na Casa questões relativas à
pectivas de salvação nacional, que passam, natural- reforma política. Ocupou a tribuna o Deputado Alceu
mente, pela adoção de uma nova política econômica ,Collares, aparteado por colegas Deputados, que
e de um pacto federativo que de fato respeite os in- mostrou a importância do tema e a necessidade de
teresses da sociedade e indique saídas para a crise avançarmos na direção de reformas profundas do
econômica que vivemos. nosso sistema político. Mas chamo a atenção da

Nós, do Partido dos Trabalhadores, apoiamos Casa e deixo registrado nos Anais a minha preocu-
essa iniciativa. Procuraremos participar dela, na me- pação de que a discussão da reforma política não
dida em que os partidos tiverem acesso à sua com- empane, não jogue para um segundo plano, não
posição. Sem dúvida alguma, é saudável que a po- atrapalhe, não venha a criar problemas - acredito
pulação brasileira, por intermédio de suas entidades, que isso não vá acontecer, mas fica o aviso - para a
preocupe-se em apresentar uma proposta para a reforma mais importante que acredito deva ser a
salvação do País. principal preocupação desta Casa no ano de 1999: a

Sr. Presidente, também registro nossa home- reforma do Sistema Tributário Nacional. ;
nagem à Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, Não tenho dúvidas de que mexer na legislação
CNBB, que, por meio da Campanha da Fraternida- com relação à fidelidade partidária é importante; não
de, está trazendo ao debate tema da maior impor- tenho dúvidas de que a cláusula de barreiras com
tância: o desemprego no Brasil. A CNBB faz uma relação ao nosso sistema partidário é importante;
pergunta que consideramos merecer de todos nós, não tenho dúvidas de que questões como a propor-
Parlamentares, homens e mulheres que exercem cionalidade da representação dos Estados, que foi
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levantada há pouco na tribuna, é importante; não tenho tributário é neste ano de 1999. As dificuldades do
dúvidas de que o voto distrital misto é o caminho. momento devem levar-nos a -acreditar 'que só com

Agora, Srª. Presidente, Deputada Marisa Ser- essa mudança estrutural evitaremos problemas mais
rano, Srs. Deputados, quero dizer que tivemos avan- sérios no futuro. O momento de realizarmos a refor-
ços importantes na Legislatura passada com relação ma tributária é o ano de 1999, porque não teremos
a reformas estruturais. Primeiro, houve uma opção eleições. No ano que vem teremos eleições munici-
pelas mudanças no capítulo da ordem econômica, e pais, e isso vai atrapalhar. Este ano temos um Con-
avançamos nas mudanças do capítulo da ordem gresso Nacional renovado. Este ano não temos uma
econômica; a reforma tributária ficou colocada de reforma estrutural na linha de frente, como tínhamos
lado. Aí fomos para a reforma administrativa, e a re- nos quatro anos passados. Este é o ano em que
forma tributária, que chegou no Congresso Nacional nós, Congresso Nacional, Poder Executivo, Gover-
como uma proposta de emenda à Constituição - tí- nos de Estado, Governos Municipais e a sociedade
mida, mas chegou -, em 1995, ficou esperando. Aí, como um todo, precisamos ter coragem de sentar,
partimos para a reforma da Previdência, e a reforma tantas vezes quantas forem necessárias, às mesas
tributária ficou na fila de espera. de negociação, para produzirmos um novo pacto fe-

srª Presidente, Srs. Deputados, não tenho dú- deral e uma nova estrutura tributária para o País.
vidas de que os avanços que este Congresso produ- srª Presidente, Srs. Deputados, o Congresso
ziu em termos de reformas estruturais na Legislatura Nacional faz uma reforma política. É importante a
passada foram importantes para o País; não tenho opinião do Governo Federal, do Poder Executivo?
dúvidas de que todas as reformas que nós votamos Sem dúvida. Mas o Congresso Nacional faz uma re-
eram necessárias, mas tenho a certeza de que muito forma política sozinho. Com certeza, o Congresso
mais importante é produzirmos uma reforma profun- Nacional não faz uma reforma do sistema tributário
da no Sistema Tributário Nacional. Isso é tarefa para sem ter ao lado o Poder Executivo, sem ter o Gover-
o ano de 1999. Isso não pode esperar mais. no Federal e a força do Presidente, dentro de uma

_ Votamos o ajuste fiscal. Vamos concluir a vota- República presidencialista, puxando para a mesa de
ção da CPMF na próxima quinta-feira. Sem dúvida, negociação os Governadores, os Prefeitos, para
esse ajuste fiscal é importante, dentro do quadro de construirmos esse novo pacto federativo.
dificuldades que o País enfrenta. Mas, Srª Presiden- O Congresso Nacional não tem como fazer as
te, Srs. Deputados, chegamos ao limite da carga tri- simulações tão necessárias para a construção de
butária recaindo sobre setores da sociedade que um novo modelo tributário. Precisamos das máqui-
não suportam mais aumento. Chegamos ao limite de nas arrecadadoras e fiscalizadoras na mesa de ne-
ajustes fiscais, de remendos fiscais que, um em gociação. O Congresso Nacional, por mais boa von-
cima do outro, vêm determinando a limitação, cada tade que tenha, não faz sozinho uma reforma do sis-
vez maior, e a diminuição da nossa base tributária. tema tributário. Por isso a importância de o Executi-
Não tenho dúvidas de que, a partir da conclusão vo prioriz~r essa reforma e encaminhar ao Congres-
desse ajuste fiscal, não teremos mais como produzir so Nacional a sua posição com relação às mudan-
remendos fiscais. Temos de avançar na modificação ças políticas. Definitivamente, Governador Alceu
profunda da estrutura tributária. Collares, depois do fim da aprovação desse ajuste

Os problemas que tivemos no início do ano e fiscal, haverá a discussão desta que, volto a dizer, é
os que ainda estamos enfrentando, devido à crise in- a reforma mais necessária e importante para o País.
ternacional e o reflexo dela no Brasil, com certeza Gostaria de destacar que essa posição não é
poderiam ser menores se já tivéssemos tido uma re- deste Deputado. O próprio Governo, em 1997 - eu
forma do sistema tributário. A âncora de sustentação era Líder do Governo - , mandou ao Congresso Na-
do Plano Real teria deixado de ser o câmbio e pode- cional a Proposta de Emenda à Constituição nº 775,
ria ser uma âncora fiscal, com geração de exceden- que ainda está em processo de tramitação. Essa
tes fiscais e superávits primários. Com isso, não fica- proposta, na verdade, era tímida com relação às mu-
ríamos tão dependentes do capital externo nem pre- danças no sistema tributário. O próprio Governo, depois,
cisaríamos elevar as taxas de juros ao patamar em se deu conta disso' eapresentou, no ano passado, uma
que estão para manter os recursos de investidores proposta muito mais radical, muito mais moderna.
internacionais no Brasil. O que diz o Ministro da Fazenda em exercício,

Não tenho dúvidas de que o melhor momento Secretário Executivo do Ministério da Fazenda, Pe-
para discutirmos uma reforma profunda do sistema dro Parente, na apresentação da proposta?
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Leio:
Reforma tributária é um tema recorren

te, não apenas no Brasil. Outros países im
portantes, como os Estados Unidos e a Ale
manha, estão também discutindo ou discuti
ram recentemente reformas em seu sistema
tributário.

No nosso caso, o tema é recorrente
porque o nosso sistema, em termos gerais:

· tem estrutura obsoleta;
· prejudica a competitividade;
· é demasiado complexo;
· induz à sonegação, inclusive a não in

tencional;
· não é propício à harmonização com

outros sistemas tributários.
A globalização e os acordos de inte

gração requerem dicções tributárias comuns
no mundo inteiro, uma espécie de "esperan
to tributário". Outra forma de definir este pro
cesso é a chamada busca de "harmoniza
ção" entre os sistemas tributários.

São características indispensáveis ao
processo de harmonização a simplicidade e
a generalidade (coisa que nosso sistema tri
butário não tem.)

E continua:
É difícil, senão impossível, harmonizar

sistemas complexos e com exceções. A sim
plicidade, aliás, é uma demanda permanente
da sociedade brasileira, cujo sistema mais
evidente foi o movimento de apoio ao impos
to único.

Por ocasião de sua apresentação, era
aceitável e compreensível a proposição, dis
cussão e aprovação de uma reforma parcial.
Entretanto, avanços na legislação do IR,
pressões por vinculações de receita, a evo
lução da guerra fiscal, a abertura e a globali
zação, fazem indispensável e inadiável que
se faça reforma mais abrangente.

E o Ministro Pedro Parente continua a apresen
tação de sua proposta ao Congresso Nacional.

Eu poderia ler vários pontos desse arrazoado
do Governo, o porquê da proposta de reforma tribu
tária, todos na direção da necessidade urgente de se
aprovar essa reforma. Por isso chamo a atenção dos
colegas: vamos discutir as reformas políticas; vamos
avançar na direção de um sistema político, partidá
rio, eleitoral mais eficiente, na busca de uma demo
cracia mais sólida, para que tenhamos repre
sentações mais bem definidas no Congresso Nacio-

nal; não vamos deixar de lado esta discussão, no
meu modo de ver, fundamental para enfrentarmos o
problema do desemprego, a fim de que tenhamos
justiça fiscal, enfrentemos o problema do agrava
mento da crise social no Brasil, o choque entre os
Estados da Federação e da guerra fiscal, para assim
encontrarmos um sistema tributário que diminua, de
uma vez por todas, a evasão fiscal, que cresce devi
do à sonegação e ao crescimento da informalização
da economia, exatamente devido à complexidade, à
irracionalidade do sistema tributário atual.

A nossa tarefa neste ano de 1999 .não é só do
Congresso Nacional, mas do Executivo, dos Gover
nadores de Estado, dos Prefeitos, das entidades
representativas da sociedade que definitivamente
têm de colocar essa questão na linha de frente, para
que possamos concluir o ano e, já no ano 2000, ini
ciarmos uma transição do sistema atual para o novo
sistema, que não pode mais demorar.

Concedo um aparte ao Deputado Antônio do
Valle.

o Sr. Antônio do Valle - Caro Deputado Ger
mano Rigotto, ao cumprimentá-lo pela oportunidade
do tema que V. Exa. traz ao debate, gostaria de ten
tar adicionar algo ao que já foi muito bem dito por V.
Exa., em razão de que a reforma tributária hoje não
se traduz apenas na questão de oportunidade. É um
tema que precisamos de enfrentar com a seriedade
que o problema exige, mas também com as cautelas
que temos de ter na condução desse processo. Bem
disse V. Exa. das dificuldades de relação. Gostaria,
rapidamente, para que V. Exa. possa completar a
sua oratória, de lembrar que, até a legislatura passa
da, fui Primeiro Vice-Presidente da Comissão Espe
cial que trata da reforma tributária. Hoje, nós conver
sávamos informalmente sobre a grande dificuldade
que V. Exa. enfrentará, porquanto, se Deus quiser,
amanhã, será conduzido à Presidência da Comissão
Especial que trata desse assunto. É um momento
delicadíssimo, quando se fala, com certeza, da refor
ma política e das demais reformas estruturais, mas
vem sendo esquecido um problema que aflige a so·
ciedade brasileira, já que temos um dos mais injus
tos sistemas tributários do mundo. Apenas para
exemplificar, só no Brasil tributa-se o trabalho. O tra
balhador brasileiro tem um imposto sobre a renda
descontado na fonte. Precisamos rever tudo isso. A
oportunidade é esta. V. Exa. sabe do embate que te
remos daqui para frente, a briga de Estados e Muni
cípios por recursos que supram seus caixas. Mas te
nho certeza de que haveremos de dar uma resposta
adequada à população. Para isso é preciso que o



O SR. GERMANO RIGOTTO - Deputado Al
ceu Collares, existem discordâncias entre nós. V. Exa.,
com certeza, deve ter votado contra a CPMF. Este
Deputado votou favoravelmente. Preferia votar uma
reforma tributária em que essa contribuição pudesse
ser um entre os tributos que substituiriam todas as
contribuições sociais que hoje existem. Dentro do
quadro em que vivemos hoje, porém, esse ajuste fis
cal é necessário. Ruim com ele, muito pior sem ele. É
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Governo Federal tire a máscara e que a tecnocracia O SR. GERMANO RIGOTTO - Nobre Deputa-
queira realmente .fazer a reforma que a população do Alceu Collares, permita-me fazer uma correção a
está a exigir de todos nós. Parabéns pela oportuni- V. Exa. Como usaria a palavra logo depois de V. Exa.,
dade do tema escolhido. comecei o meu pronunciamento - V. Exa. havia saí-

O SR. GERMANO RIGOTTO - Antes de con- do do plenário - elogiando o posicionamento de V.
ceder o aparte ao Deputado Alceu Collares, agrade- Exa. e dizendo da importância de trazer o tema das
ço as palavras a V. Exa., Deputado Antônio do Valle, reformas políticas ao Plenário. Só não o aparteei,
e lembro do trabalho realizado pela Comissão Espe- portanto, porque falaria em seguida e diria tudo aqui-
cial. Sob a Presidência do Deputado Paulo Lustosa, lo que disse no meu pronunciamento.
que não está entre nós nesta legislatura, a Comis- O Sr. Alceu Collares - Deputado, pode acre-
são deixou uma incrível contrlbúição para a discus- ditar que torno sem efeito a intervenção que fiz há
são desse tema. pouco. Daqui para frente, porém, pretendo alongar

me neste aparte, perguntando a V. Exa. se o Gover
no Federal não tem número suficiente de Deputados
e Senadores para que possam, reunidos, resolver o
problema da reforma tributária com a mesma facili
dade, generosidade e fraternidade - não vou usar
outros termos, porque V. Exa. merece grande res
peito pela luta que sempre tem enfrentado - com
que decidiram a reeleição. Às vezes, fico a me per
guntar como os Deputados que integram o Governo
formulam críticas. Tenho certeza de que muitos, a tí
tulo até de colaboração, fazem críticas construtivas.
Há muito tempo a reforma tributária está para ser
concretizada nesta Casa. Foram muitas as contribui
ções apresentadas. Mesmo a proposta do ex-Depu
tado Luis Roberto Ponte, que me parece uma das
mais avançadas, foi rejeitada in Iimine pelos ho
mens da área econômica, pelos senhores que man
dam e desmandam no Brasil. Lamentavelmente vejo
isso com muita tristeza, porque estive aqui durante
doze anos, quando ainda havia ditadura neste País.
Naquela época, não podíamos cobrar atitudes da
queles que apoiavam o regime, os Parlamentares da
Aliança Renovadora Nacional - ARENA, pois S.
Exas apoiavam cegamente tudo quanto foi feito. E
vejo agora, dezoito anos depois, o mesmo filme, a
mesma novela, o mesmo trailer, a mesma posição.
Não vou dizer mais, principalmente porque, repito,
tenho grande respeito por V. Exa., mas, enfim, vejo
a mesma subserviência. O que vi nesta Casa nos
dias de votação da CPMF deixou-me em permanen
te estado de constrangimento.

O Relator, Deputado Mussa Demes, teve e terá
papel fundamental na construção do projeto que virá
ao plenário desta Casa, em que será analisada a
proposta do Governo e todas as outras que tramitam
nesta Casa, como, por exemplo, a do ex-Deputado
Luis Roberto Ponte, que tem grande apoio na Casa.
E não tenho dúvidas de que, dessa discussão, o Re
lator, Deputado Mussa Demes, terá condições de
trazer ao plenário, depois de aprovado na Comissão,
algo que signifique um sistema tributário totalmente
diferente desse. O Deputado Alceu Collares, que vai
apartear-me, foi Governador do Estado e sabe o que
representa a dificuldade de se discutir um novo sis
tema tributário, com o natural receio que os Estados
têm de não perder arrecadação, e a reforma tributá
ria não é para tirar a arrecadação de Estado e Muni
cípio nem para que a União perca arrecadação. .

A reforma tributária é necessária para fazer
com que a base tributária seja mais ampla, fazendo
com que menos gente sonegue, menos gente vá
para a economia informal, e a União, os Estados e
os Municípios beneficiam-se disso, inclusive dimi
nuindo a carga sobre os setores que estão excessi
vamente tributados. É um sistema muito mais racio
nal do que esse que temos hoje.

Então, Deputado Antônio do Vale, vamos ter
de enfrentar a necessidade de construção de um
novo pacto federativo, e na mesa haverão de estar a
União, o Poder Executivo Federal, os Governos Es
taduais e Municipais, todos participando desse deba
te para construir o novo modelo. Isso não será fácil,
mas, com coragem e trabalho, conquistaremos essa
harmonia entre os três entes da Federação, dentro
de um novo pacto federativo.

Com prazer, ouço o Deputado Alceu Collares.
O Sr. Alceu Collares - Deputado Germano Ri

gotto, estive na tribuna e não fui honrado com o
aparte de V. Exa., que se submeteu a um silêncio
obsequioso. Certamente V. Exa. não concorda em
termos com o que eu disse.



O SR. GERMANO RIGOnO - Deputado Renato
Vianna, agradeço a V. Exa. o aparte. V. Exa. citou a
Assembléia Nacional Constituinte de 1988 e os
avanços que obtivemos, mas a dificuldade de se
produzir uma mudança estrutural no sistema tributá
rio é tão grande que o nosso sistema data das refor
mas de 1966.

Os Constituintes de 1988 avançaram na divi
são do bolo, deixando fatia um pouco maior para os
Estados e Municípios, mas não conseguiram mexer
na estrutura tributária, que já era complexa e irracio
nal e ficou muito mais complexa e irracional com o
passar do tempo. A única mudança positiva que vejo
no sistema tributário nestes últimos anos aconteceu
durante este Governo. Refiro-me ao SIMPLES, que
atinge a pequena e a microempresa. Outras tantas
mudanças aconteceram, mas deixaram o sistema tri
butário muito mais complexo, muito mais complica
do, muito diferente de qualquer sistema tributário do
mundo.

Sr. Presidente, o que temos de fazer é buscar
a eliminação dos tributos em cascata, a simplificação
do sistema, o fim das guerras fiscais, a justiça fiscal
e a transparência que não existe hoje. O trabalhador
de baixa renda paga incrível quantidade de tributos
embutidos nos produtos da cesta básica, o que é di
ferente em outros países do mundo. O trabalhador
que recebe salário mínimo é excessivamente tributa
do. A produção nacional perde competitividade pela
carga tributária que existe sobre o produto nacional,
e nós exportamos menos do que poderíamos e temos
menos condições de competir no mercado interno.

Se hoje temos uma política cambial que facilita
importações, com certeza poderemos ter mudanças
à frente desse quadro. Por isso, há necessidade de
profundas mudanças no sistema tributário nacional
para que haja justiça fiscal, diminuição da evasão
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uma questão de compreensão de V. Exa. Na verda- ma tributária, quando ainda· faltam dois anos para o
de, não é subserviência, é necessidade. O País tem próximo pleito eleitoral, e os atuais Prefeitos, Gover-
de enfrentar a realidade. Sem o ajuste fiscal, com nadares e o próprio Presidente da República, por in-
certeza, o País estaria caminhando para o imponde- termédio de sua equipe, poderão contribuir. Deputa-
rável. do Germano Rigotto, avançamos substancialmente

Com muita tranqüilidade e transparência, como na Assembléia Constituinte de 1988: o bolo tributário
sempre defendi minhas posições nesta Casa, quero foi dividido, e os Estados e Municípios passaram
dizer a V. Exa. que o Governo priorizou, sim, outras efetivamente a participar mais. Entretanto, é preciso
reformas - as importantes reformas .que mencionei acabar com a complexidade. A modernidade exige a
no início deste pronunciamento, como por exemplo, diminuição do número de impostos - mais de ses-
a da ordem econômica, a administrativa e a previ- senta - , a exemplo de outros países. Dessa forma,
denciária. Foi decisão do Governo priorizar outras acabaremos com a complexidade, sem castigar o
reformas, e elas eram necessárias. Agora, a decisão segmento produtivo, as grandes, as médias e as mi-
do Governo deve ser, sim, a reforma política. O Go- croempresas e o trabalhador. Desejamos que neste
verno deve avançar na direção de mudanças no ano se abra um grande debate nesta Casa.
nosso sistema político, mas não poderá esquecer,
não poderá deixar de colocar na linha de frente esse
debate. E é este o chamamento que estou fazendo,
Deputado Alceu Collares.

Essa questão não nos divide. Não existe uma
questão ideológica nos dividindo, como aconteceu
em relação a outras reformas. Sempre que consultamos
as bancadas sobre o tema, constatamos que todos
entendem necessária a mudança do sistema tributá
rio. Evidentemente, construir um novo sistema é di
ferente. Vamos mexer com interesses. A unanimida
de que existe deixa de existir. Vamos ter dificulda
des? Vamos. Mas temos de trabalhar nessa direção.
E esse trabalho não é apenas dos partidos que dão
sustentação ao Governo. É da Oposição também.

Ouço o PT, o PDT, o PCdoB, todos os parti
dos, enfim, dizerem querer a reforma tributária. En
tão, o trabalho é de todos nós, Deputado Alceu Collares.
E V. Exa., com a experiência que tem, com certeza,
dará enorme contribuição para a construção desse
novo modelo tributário.

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Renato
Vianna.

O Sr. Renato Vianna - Deputado Germano
Rigotto, gostaria de cumprimentá-lo pela oportunida
de do pronunciamento. Sem dúvida, é esse o senti
mento que anima todos nós, companheiros do
PMDB, e a maioria dos Parlamentares nesta Casa.
Urge que o País faça a reforma tributária. Aliás, esse
foi um compromisso de campanha do Presidente
Fernando Henrique Cardoso, expresso nos dedos
da mão espalmada de S. Exa. Ao lado das reformas
previdenciária, administrativa e política, figurava sem
dúvida alguma a reforma tributária. Diz V. Exa. muito
bem: queremos que, com a mesma intensidade e
desejo de se procederem às reformas política e elei
toral, se faça neste ano o que é fundamental, a refor-
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fiscal, da informalização da economia, ampliando, os anteriores a' 1995. Ela deverá impulsionar-nos a
assim, a base tribl:ltária e fazendo com que a União, discutir e combater o aumento exagerado dos pre-
os Estados e os Municípios arrecadem em cima de ços de bens e serviços, os cartéis, procurando os
quem não paga tributo. Isso é o que precisamos menores preços e pesquisando o mercado.
construir. As donas-de-casa sabem como fazer; afinal, os

Agradeço a V. Exas. os apartes e aos colegas problemas financeiros da família estouram sempre
por me ouvirem. no lar, na alimentação, no gasto com a educação e a

Nesta tarde de segunda-feira, quando se co- saúde, na manutenção da casa.
meça a falar em reforma política - e como são im- Sabemos que a situação não vai mudar num
portantes as reformas políticas -, fica a solicitação e passe de mágica,..mas é necessário lembrar que as
a lembrança de que a reforma tributária tem de ser pessoas que dirigem a economia do País não estão
prioridade no ano de 1999. Não podemos deixar a tranqüilas e felizes observando a incerteza com que
reforma para 2000, 2001 e 2002. nos debatemos. Procuram, tenho certeza, soluções

Durante o discurso do Sr. Germano Ri- mais viáveis e duradouras, menos sensíveis às pres-
gotto, assumem sucessivamente a Presi- sões da globalização, que não penalizem um mesmo
dência a Sra. Marisa Serrano, § 22 do artigo setor durante muito tempo, que garantam a volta do
18 do Regimento Interno, e Antônio do Val- desenvolvimento, que estimulem a produção e
le, § 29 do artigo 18 do Regimento Interno. abram novos mercados.

O SR. PRESIDENTE (Antônio do Valle) _ Dan- A busca do equilíbrio econômico é uma meta
do continuidade ao Grande Expediente, concedo a importante, crucial para o País. Sem dinheiro, não
palavra à ilustre Deputada Marisa Serrano, do PSDB há como avançar, desenvolver-se, modernizar-se,
de Mato Grosso do Sul, que disporá de 25 minutos estabelecer relações de igualdade com outras nações.
na tribuna. Venho a esta tribuna para unir minha voz a tan-

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB - MS. tas outras e alertar o meu Governo, o nosso Gover-
Pronuncia o seguinte discurso) - Sr. Presidente, Srs. no, sobre a também imperiosa e crucial necessidade
Deputados, iniciamos 1999 sendo sacudidos pelo de garantir ao povo brasileiro, principalmente aos
terremoto econômico. Hoje estamos discutindo o mais humildes e desprotegidos, essa rede de prote-
problema da reforma tributária. Ondas sísmicas aba- ção social hoje existente, que lhes permite o mínimo
Iam todo o mundo, e somos levados de roldão quan- indispensável para continuar vivendo com a pers-
do menos esperávamos. pectiva de melhora futura.

É possível que os economistas, os responsá- Temos que colocar juntos, no mesmo nível de
veis pela economia, todos nós que acompanhamos nossas preocupações, a recuperação econômica e a
o desenrolar dos fatos pela mídia, pelas preocupações sobrevivência dos cidadãos brasileiros. Temos que
aventadas nos órgãos governamentais, tenhamos abrir espaço para novas e exeqüíveis propostas de
previsto o quadro que passaríamos a viver. Mas e o trabalho, fortalecer parcerias valiosas entre o empre-
povo? Será que a grande massa esperava essa mu- sariado, o Governo e os grupamentos de apoio so-
dança na economia? Será que tinha consciência de cial, propiciar que a solidariedade vença' o egoísmo
que a estabilidade da nossa moeda estava em risco? em momentos tão difícéis.

Se o povo não estava preparado para a instabi- Temos também que combater, com cada vez
Iidade econômica, se não calculou os riscos, é natu- mais afinco, as desigualdades regionais, não deixan-
ral que a onda de pessimismo, de perplexidade e de do que um brasileiro morra de fome, apoiando os
insegurança tome conta de muitos brasileiros. Ainda mais vulneráveis em épocas de crise - os idosos, as
mais porque o vendaval nos encontrou fragilizados, crianças, os deficientes - , além de investir pesado
com alto índice de ,desemprego, com a perspectiva na profissionalização.
de desenvolvimento reduzida e com tímido cresci- Preocupa-nos ver publicado em relatórios inter-
mento do PIB. nacionais o que encontramos nas ruas de nossas ci-

Graças a Deus, estávamos começando 'a acos- dade. O BID (Banco Interamericano de Desenvolvi-
tumar-nos a uma vida sem inflação, com a possibili- mento) distribuiu o levantamento realizado a respeito
dade de planejarmos nossas ações, de organizar- da melhoria de renda de nosso continente - "Enca-
mos nosso futuro. Devemos lutar para que essa rando a desigualdade na América Latina" - , em que
nova mentalidade faça com que a sociedade não o Brasil ainda figura como um dos mais perversos
aceite a volta da inflação em níveis absurdos como concentradores de renda.
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A pobreza extrema, a falta de emprego e a de- tem 30 milhões e 180 mil reais para esse projeto,
sesperança alimentam a violência e estimulam o cerca de 10 milhões a menos em relação ao ano
desrespeito às leis. passado, embora o Governo tenha anunciado - gra-

No Brasil, tenho certeza de que iremos superar ças a Deus - o desejo de garantir pelo' menos o
a crise em que estamos vivendo, mas não -podemos cumprimento das metas estabelecidas em 1998.
permitir que os custos sociais sejam irreparáveis. O programa de atendimento às creches e pré-

São séculos de modelos econômicos excluden- escolas é segurança de que teremos gerações de
tes, de programas sociais frágeis e intermitentes, de brasileiros mais aptos a construir sua inteligência,
falta de proteção humana efetiva. com personalidade mais estruturada e menos pro-

Estamos adaptando-nos, nos últimos meses, qlemas crônicos de saúde. Melhoramos, e muito, a
ao ajuste fiscal necessário para arrumar as contas expectativa de vida das.crianças em nosso País: de
públicas, mas não podemos deixar que o corte de cada 1.000 nascidos vivos, 962 sobrevivem, confor-
verbas dos programas sociais prejudique a ainda fra- me dados do IBGE.
gilizada rede de atendimento aos mais necessitados E os idosos? Estamos tornando-nos um País
do País. de velhos.. A média de vida do brasileiro está cre-

Hoje, em Paris, o BID, que foi criado para pro- scendo. Em 1950 era de 42,7 anos, hoje é de 68,3,
mover o desenvolvimento econômico e social da e chegaremos a 2030 com uma média de 75,9 anos
América Latina, estará discutindo e analisando o de- de esperança de vida. Não nos habituamos ainda a
senrolar do vendaval que está assolando os países programar equipamentos sociais e políticas públiéas
do continente, receoso de que estejamos transfor- para dar nova visão a esse contingente de cidadãos.
mando os anos 90 em mais uma "década perdida". Atualmente vivemos cronologicamente mais; por

Os países latinos do nosso continente são frá- isso, há que se adequar a seguridade social para o
geis. Na área política, a democracia ainda está en- futuro, oferecendo segurança aos que hoje estão
gatinhando. Não estabelecemos uma política econô- menos assistidos.
mica sólida, imune aos ataques especulativos, às Falar dos deficientes é mencionar 10% da po-
pressões das grandes corporações internacionais, pulação brasileira. E como é tecida a rede de prote-
que consolide a produção nacional. Na área social, ção a essas pessoas? É feita por várias mãos: o Go-
vivemos dando marcha a ré nos avanços conquista- verno Federal, que apóia com recursos a maioria
dos a duras penas. das entidades que trabalham nessa área, os Gover-

As notícias são de que os programas sociais nos Estaduais e Municipais e a sociedade como um
mais atingidos serão resgatados e de que se fárá todo. O que seria desse atendimento se não houves-
uma reordenação de metas no Brasi! - e isso é real- se as APAE, as Pestalozzi, as associações de defi-
mente necessário. O Governo Fernando Henrique cientes visuais, de deficientes físicos, de surdos-mu-
Cardoso, que projetou e implantou tantas e tão im- dos? Não podemos fragilizar esse trabalho. Deve-
portantes frentes de atendimento social, que ativou e mos, sim, incluí-los na sociedade, garantir-lhes ex-

_implementou propostas já consagradas, não pode e pectativa de vida mais digna e, se possível, produti-
tenho certeza de que não vai penalizar ainda mais o va. Essa é nossa obrigação.
atendimento social já tão precário. Ações que auxi- Hoje, em Mato Grosso do Sul, a Federação
liam milhões de pessoas a terem uma vida mais dig- das APAE e outras entidades que trabalham com
na têm que continuar. crianças, adolescentes, idosos e portadores de ne-

Falo de programas como o Brasil Criança Cida- cessidades especiais estarão reunidas em praça pú-
dã, comumente chamado de BCC, que retirou milha- blica para sensibilizar a sociedade e os Governos,
res de crianças do trabalho pesado, insalubre nas para que continuem investindo nos setores mais vul-
carvoarias do meu Estado, Mato Grosso do Sul. neráveis da nossa população. Não falo só do Gover-
Crianças de até 14 anos trocam uma rotina perigosa no Federal, mas também dos Governos Estaduais e
e escravizante pela escola, pelo convívio sadio com Municipais.
outras crianças, pelo lazer. Foi assim com os peque- Há outra parcela da nossa sociedade que pre-
nos dos canaviais de Pernambuco, com os da extra- cisa cada vez mais de monitoramento das políticas
ção do sisal e os das pedreiras na Bahia, entre tan- públicas. Falo das crianças e adolescentes em situa-
tos outros. Em Mato Grosso do Sul, são 50 reais que ção de risco. Não podemos diminuir os programas
a família recebe, condicionados à freqüência da existentes para essa área. Acredito que é necessário
criança na escola. No Orçamento deste ano, o País incrementá-los e ainda procurar outras alternativas.
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As gangues juvenis, os passaçJores de tóxicos, os pessoas, sem estrutura nos Estados, dependendo
desajustados precisam de apoio para serem reedu- de parcerias, pudesse dar-certo, ainda mais com um
cados e incluídos novamente na sociedade. Não re- começo tímido para o tamanho das mazelas sociais
solveremos o problema aumentando as casas de do Brasil.
guarda ou penitenciárias. Temos a obrigação de ten- Hoje, porém, os programas do Comunidade
tar retirar os jovens da marginalidade. Volto a meu (Alfabetização Solidária, Universidade Solidária e
Estado, Mato Grosso do Sul, que conta hoje com Capacitação Solidária) estão caminhando com resul-
apenas dois locais geridos pelo Governo Estadual tados preliminares positivos e podem tornar-se orga-
para dar atendimento a esses jovens, e mesmo as- nismos independentes.
sim de forma extremamente precária. É a velha história: não basta dar o peixe; é pre-

Aprendemos a realizar parcerias - União, Es- ciso ensinar a pescar.
tados e Municípios. É verdade que o Governo A Secretaria Executiva continua a coordenar as
Federal 'é o indutor,'o avalista desses programas, ações de Governo no combate à fome e à pobreza
o que significa que os Estados e as Prefeituras po- no conjunto de Municípios considerados os mais po-
derão tornar-se autônomos nesse processo, com a bres do País. Hoje são 1.369, 20% do total do País.
União intervindo pontualmente quando for neces- Coordena também a aplicação de 16 programas de
sário, resgatando a cidadania quando não exerci- 5 Ministérios (Educação, Saúde, Planejamento, Agri-
da ou ameaçada. Mas neste momento tão difícil, cultura e Trabalho), otimizando recursos e propos-
de insegurança para todos, é necessário que o tas, numa ação intersetorial. Procura cumprir o art.
Governo Federal continue a apoiar com o mesmo 3!! da Constituição Federal, segundo o qual consti-
afinco essas portas já abertas, garantindo que a tuem objetivos fundamentais do Governo "erradicar
base da pirâmide social, feita de pobres e miserá- a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-
veis, possa continuar diminuindo, como aconteceu dades sociais e regionais".
nos últimos quatro anos. O novo Secretário Executivo do Comunidade

Devemos estar atentos para que os cortes do Solidária, Milton Seligman, afirma que o Governo
ajuste fiscal não inviabilizem um trabalho magnífico tem uma estratégia social com quatro vetores: gera-
que levou anos para ser consolidado e está dando ção de trabalho, emprego e renda, melhora dos ser-
bons frutos, apesar de todas as dificuldades enfren- viços públicos, combate à fome e à miséria e fortale-
tadas. cimento da parceria com a sociedade civil.

Volto no tempo para lembrar a criação da LBA Sobre esse último tópico da parceria com enti-
- Legião Brasileira de Assistência, em 1942, por dades civis, quero mostrar minha satisfação com a
Darcy Vargas, com o propósito de atender às famílias criação, há oito meses, do Instituto Ethos de Empre-
dos pracinhas que foram para a guerra. Após a guerra, sas e Responsabilidade Social, em São Paulo, que
voltou-se para o atendimento à população materno- hoje já congrega mais de 150 empresas, entre as
infantil. Era a época das legionárias, senhoras que mais significativas e as maiores do País. Sua Direto-
se dispunham a auxiliar os mais necessitados. ria Executiva é presidida pelo empresário Oded Gra-

O mundo é outro, o Brasil mudou, e a LBA, jew, um dos fundadores da ABRINQ, por Guilherme
com uma estrutura arcaica, pesada e centralizadora, Leal, dono da Natura, e por Maria Cristina Nasci-
deu lugar a uma nova proposta de atendimento so- mento, da área de recursos humanos, que afirmou
cial: o Programa Comunidade Solidária. que o Ethos nasceu da necessidade de se discutir a

Quero confessar que não acreditei muito no crise do modelo econômico atua', que é altamente
êxito da proposta quando foi lançada. Não estava excludente, na filosofia do "salve-se quem puder".
bem definida; havia confusão entre atribuições e ati- São empresas que sabem que nosso País precisa
vidades do Conselho e da Secretaria Executiva do buscar novos rumos; têm consciência também de
programa. Tínhamos dificuldades em acreditar que o que não podem crescer à custa da exploração social
empresariado pudesse assumir um papel social rele- e da degradação do meio ambiente. E isso é alta-
vante e que as ações para o enfrentamento da po- mente positivo e animador.
breza pudessem ser mais do que meras campanhas O Governo Federal tem aberto inúmeras fren-
esporádicas. tes de apoio à área social. Estão aí o PRONAF Pro-

É difícil também para nós acreditarmos numa grama Nacional de Apoio à Agricultura Familiar, do
mudança de mentalidade do povo brasileiro, confian- Ministério da Agricultura; os programas de treina-
do que um organismo sem orçamento, s6 com 60 mento e retreinamento de mão-de-obra desenvolvi-
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dos pelo Ministério do Trabalho; a arrancada, neste Serra do Moa, no extremo ocidental do País, é o
ano, da educação profissional por parte do Ministério meu orgulho de poder representar os interesses do
da Educação; os' projetos do Ministério do Turismo e povo acreano e brasileiro na Câmara Federal. Re-
Esportes, garantindo ações que privilegi~m emprego belde, como as águas que correm ligeiras nas tem-
e renda. São ações que, juntamente com a contribui- pestades acreanas, mesclando na sua trajetória po-
ção da sociedade civil, como a CNBB Confederação tência e nova vida, é o espírito que rejuvenesce em
Nacional dos Bispos do Brasil, poderão fazer com meu coração. Uma rebeldia temperada na singulari-
que todos juntemos esforços para a superação do dade do povo acreano, onde a paciência prepara a
desemprego, praga mundial que afeta milhões de boa luta, e onde a luta é firme, sem recuar, sem cair
trabalhadores também aqui no Brasil. e sem temer.

Trabalhar para diminuir a pobreza e as desi- Há pouco, quando subia os degraus que me
gualdades sociais: essa é uma bandeira que tem de conduziram a esta tribuna, senti uma força igualmen-
ser de todos os Parlamentares, da Situação ou da te imensa me acompanhando. Posso afirmar, Sr.
Oposição. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, que neste exato

O Governador Tasso Jereissati, do PSDB do momento minha voz é uma combinação de gente jo-
Ceará, está investindo maciçamente na área social, vem, de crianças e idosos, de homens e mulheres
e o Governador Garotinho, do PDT do Rio de Janei- que somam comigõ a certeza de que a esperança é
ro, solicitou audiência ao Presidente para vir com as o sonho do homem acordado.
ONG do seu Estado que trabalham na área social Foi esse conjunto de acreanos que me deu o
discutir a possibilidade de adequação do Orçamento primeiro lugar e a maior votação da história do Acre
para este ano. Portanto, a luta é de todos. para Deputado Federal e a oitava maior votação do

São essas atitudes que mostram que a agenda País, em termos proporcionais. Tive, Sr. Presidente,
social tem de ser discutida juntamente com a agen- 10.28% dos votos dos eleitores acreanos, que acre-
da econômica. Precisamos melhorar nossas estra- ditaram em nossa proposta.
das, construir hidrelétricas e escolas, apoiar a irriga- Fico, assim, observando essas cadeiras do ple-
ção das lavouras, melhorar o saneamento básico, nário. Quantos rostos vejo nelas... Para mim, ali es·
mas em nenhum momento podemos perder de vista tão sentadas as pessoas simples, as mais simples
a assistência e a promoção do ser humano, a sua in- do nosso povo, aquelas que embalavam os nossos
tegridade física e psicológica, a garantia mínima de comícios, que somavam nossas caminhadas, que
sobrevivência do cidadão brasileiro. emocionavam nossas palestras. Pessoas que ti-

Tenho a certeza de que todos juntos, cada um nham a esperança como um tênue fio de lembrança
fazendo a sua parte, conseguiremos superar essa e que com paciência e luta souberam reconstruí-Ia e,
difícil fase que o Brasil atravessa. Criticar somente refazendo-a, delegaram para nós um poder que é
não resolve. É necessário apoiar, abrir caminhos, delas.
sugerir. Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, vejo

Não há economia do mundo que se possa jul- nessas cadeiras as nossas nações indígenas, os se-
gar imune aos problemas advindos da globalização. ringueiros, os trabalhadores rurais e os das cidades,
É preciso superar o modelo que vínhamos adotando, os funcionários públicos, os intelectuais, artistas,
mas é crucial que participemos e ajudemos o nosso poetas e escritores. Essa diversidade acreana, cheia
País. Não há mais espaço para os adeptos da teoria de ritos, encantos do céu, radicalidades, nobreza,
do "quanto pior, melhor". constância e valor, como canta o nosso hino.

Agradeço a V. Exas., Sr. Presidente e Srs. Chegam também à minha mente algumas lem-
Deputados, a atenção a mim dispensada. branças. Os integrantes do Estado Independente do

O SR. PRESIDENTE (Antônio do Valle) Con- Acre, a Expedição dos Poetas, os combatentes da
cedo a palavra ao Deputado Marcos Afonso, do PT Revolução Acreana, que empunharam armas para
do Acre. que o Acre pertencesse ao nosso País, os autono-

O SR. MARCOS AFONSO (PT - AC. Sem re- mistas, e algumas saudades deixadas por persona-
visão do orador.) Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu- gens do nosso tempo: Wilson Pinheiro, Chico Men-
tados, representantes do povo brasileiro, ocupo pela des, Bacurau, José Chalub Leite, entre outros.
primeira vez esta tribuna, trazendo no meu coração Lembro-me carinhosamente da minha família e
duas sensações: de imensidão e rebeldia. Imenso, de meu pai, João de Sena Souza, nascido nas flo-
como a imensa planície acreana olhada do alto da restas exuberantes da margem esquerda do Rio
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Acre e que dedicou a sua vida ao trabalho e à edu- da, integra o universo de esperança e luta do povo
cação de seus filhos e por pouco quase esteve ma- brasileiro.
terialmente presente à nossa vitória. Tenho a honra de fazer parte, ao lado do com-

Como um filme, Sr. Presidente, passam pelos panheiro Nilson Mourão, da primeira bancada petista
meus olhos duas cenas marcantes da última batalha da história acreana. E essa posição conduz-nos a
eleitoral em nosso Estado. Lá no Acre, Sr. Presiden- uma definição política transparente e ética.
te, nosso povo nutre um profundo respeito pela sua O povo acreano, Sr. Presidente, espera de
bandeira, que tem o amarelo dos nossos rios em for- seus atuais Deputados Federais somente a aplica-
mação, o verde da diversidade biológica das flores- ção de um substantivo: respeito!
tas e uma estrela vermelha, forte, cheia de luz, qlJe Eu aprendi que a melhor defesa é a proteção
representa o sangue generoso dos que ontem parti- da verdade. Portanto, que se respeite a verdade
ram em defesa da nossa terra. acreana. E a verdade, Sr. Presidente, Sras. e Srs.

A primeira cena é a de uma enorme passeata, Deputados, é que o nosso povo é honesto e traba-
ocorrida antes das eleições de outubro passado, na Ihador, tem amabilidade, sabe ser generoso e detes-
qual milhares de pessoas conduziram as cores do ta corrupção. Nosso povo cansou definitivamente
Acre até às sombras de uma gameleira, árvore cen- de ser confundido com os maus políticos e corrup-
tenária, que ainda observa silenciosa e paciente a tos! Não somos assim. Cometeram-se vários erros,
nossa história. Sob ela, nossa geração, que se forjou mas as flores das qualidades do povo acreano são
na luta contra a ditadura militar, selou um pacto, o de maiores e não podem ser confundidas com as ervas
redirecionar a politica acreana com ética e cidada- daninhas.
nia, melhorar a vida do nosso povo e respeitar, dar Aqui, na Câmara Federal, também represento
condições de vida digna às futuras gerações. o povo brasileiro em sua totalidade. E como Deputa-

A segunda cena, Sr. Presidente, Sras. e Srs. do Federal de esquerda, penso que a nossa atuação
Deputados, também traz a nossa bandeira. Foi ela deve ser a mais conseqüente e contemporânea pos-
que, no dia primeiro desse ano, desfraldou-se imen- sível, estabelecendo uma sinergia entre resistir, deli-
sa para o povo acreano em frente ao Palácio Rio mitar e propor.
Branco. Estávamos no Governo! Jorge Viana e a Assim, quando pomos os olhos nos mapas da
Frente Popular governavam o Acre. A nossa querida atual crise econômica e política do País e analisa-
Senadora Marina Silva recebia o Senador Tião Via- mos as coordenadas necessárias para nossa ação
na como companheiro no Senado Federal e elegía- imediata, que exige eficiência e sabedoria, é que
mos a primeira bancada de Deputados de esquerda sentimos a grandeza e a complexidade dos nossos
na Câmara Federal da qual registro aqui a eleição desafios.
dos Deputados Nilson Mourão e Sérgio Barros, além Hoje, nossa soberania naufraga no oceano dos
da metade da Assembléia Legislativa Estadual. Ali, ventos especulativos. O Governo Federal entorpe-
voltada para a praça, saudando o nosso povo, aquela ceu-se, em uma relação de total subserviência aos
bandeira gigante, que foi criada no início do século planos do FMI. Nas ruas, observamos uma juventu-
XX, observava, na ante-sala do terceiro milênio, de cuja geração está comprometida. No frágil e artifi-
mais uma revolução dos seus filhos. cial conjunto federativo, o atual Governo insiste na

É por isso, Sr. Presidente, que tenho imen- adoção da política fundamentalista de defender de
so orgulho de ser acreano. Um acreano rebelde, forma tradicional a sua supremacia arrogante e cen-
que acredita que o presente é o futuro que se tralizadora sobre Estados combalidos e insolventes.
realiza. Aqui, no nosso Parlamento, a palavra prerrogativa

Mas também reverencio uma outra estrela. chega a ser, em determinados momentos, apenas
Uma estrela cujo brilho advém dos olhares de milhões um aglomerado de letras que compõem um substan-
de brasileiras e brasileiros que, mesmo na exclusão, tivo vazio. Nas cidades e camadas sociais médias, o
injustiça, miséria e pobreza, sabem somar uma nova clima é de revolta e medo. Nas fábricas, periferias,
visão de mundo ao lado dos que produzem a riqueza campos, florestas, seringais, vemos a desolação, a
da sociedade, dos que aperfeiçoam a inteligência· violência, a precarização e a paralisia do trabalho.
nacional, dos que nos inspiram com suas artes. Es- Tudo se concentra em situar a sociedade para o
tou fazendo referência à estrela, também vermelha e mercado, como se fosse uma blasfêmia admitir a
rebelde, do Partido dos Trabalhadores. O astro do possibilidade de se construir uma sociedade com o
PT, que, juntamente com outros partidos de esquer- mercado em uma nova dialogia.
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Nós sabemos que isto é uma parte do território muito me engrandece. Inspirando-me neles e am-
no mapa. Por isso, penso que a nossa bússola deve pliando minhas qualidades, quero ter uma ação con-
apontar na direção da oposição firme e decidida ao seqüente e de conteúdo nesta Legislatura. Assim,
modelo neoliberal em curso, que atua coadjuvante à graças à ação solidária da minha bancada partidária
globalização excludente e equivocada quanto à sua nesta Casa, tenho a honra de hoje integrar, como ti-
direção. tular, duas Comissões que são estratégicas e emble-

Como representantes do povo brasileiro, penso máticas para o conteúdo de meu mandato, da minha
ser importante detectarmos com precisão o nível da região e para uma ação mais ampliada do meu parti-
tormenta que o País atravessa, ~as, só isso não do no setor. Estou-me referindo à Comissão de De-
basta. Acredito que precisamos engajar-nos na ela- fesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e à
boração e construção de um novo barco. Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento Re-

Por isso, no campo da esquerda deste Parla- gional.
mento, advogo ser possível a formação de uma Além disso, estou fortalecendo meu mandato
agenda pró-ativa no Congresso, que possa ao mes- ao fazer parte de duas articulações de caráter logís-
mo tempo resistir, delimitar e propor, transformando tico fundamentais para o nosso trabalho: fui eleito re-
nossa ação eficiente e possibilitando à sociedade, às centemente para representar a bancada petista na
forças organizadas e aos Governos Estaduais con- Executiva Nacional da Secretaria do Meio Ambiente
seqüentes não apenas o engajamento às reformas e Desenvolvimento do PT e já me encontro integra-
necessárias, mas uma ação conjunta, complementar do à Frente Parlamentar Ambientalista para o De-
e solidária, capaz de unificar e proporcionar uma senvolvimento Sustentável, da Câmara Federal.
qualidade maior à luta política institucional em unida- Essas posições políticas alcançadas pelo meu
de com a social e popular. mandato, Sr. Presidente, S~s e Srs. Deputados, fa-

Observo com alegria, Sr. Presidente, que o zem parte de uma ação estratégica para potenciali-
movimento progressista organizado brasileiro já está zar um modelo de desenvolvimento sustentado em
pondo uma agenda em movimento, e essa agenda nossa região e no País, que incorpore - além das di-
está repercutindo. Aqui, porém, no Congresso, te- retrizes consensuais no âmbito internacional, que in-
mos que encontrar novos mecanismos para envolver felizmente não são aplicadas ainda - expectativas
o povo nas lutas e posições a serem travadas. Esse de crescimento econômico ao lado da formulação de
é um de nossos principais desafios, ou, como se diz, políticas públicas, com novos critérios de produção e
o nosso fazer de casa. consumo, que possam capacitar um novo padrão de

Quando candidato, assumi, em todas as pra- desenvolvimento para o País, com sustentabilidade
ças públicas, comícios e encontros, uma plataforma econômica, ambiental, espacial, cultural e social.

de ação política nesta Casa. E agora, Sr. Presiden- Sou da Amazônia. Aprendo muitas coisas
te, neste meu primeiro pronunciamento, quero reafir- quando observo a floresta, nossos rios e a cultura
mar estes compromissos, como prova de gratidão ao das populações tradicionais que nesses espaços vi-
povo acreano, aos companheiros, amigos e meus fa- vem. Por isso, penso ser possível defender o cresci-
miliares: onde houver luta em defesa de um Estado mento material, ao lado de uma ética de solidarieda-
democrático, eficiente, confiável, soberano ecultu- de que possibilite a todos uma vida digna. Também
ralmente progressista; onde houver luta pelos inte- acredito ser exeqüível recriar o Brasil mediante o
resses do Acre e da Amazônia; onde houver luta por respeito à diversidade, que contenha a possibilidade
justiça e equidade social em nosso País, tenha o de um outro tipo de convivência com a natureza.
nosso povo a certeza de que lá estarei para honrar e Com orgulho, reproduzo o pensamento da nobre e
dignificar a confiança que me foi oferecida pela cida- querida Senadora Marina Silva, do Acre, quando sa-
dania de minha terra. biamente afirma que "nossa idéia de desenvolvimen-

Sempre digo que a única forma de retribuir tan- to não diz respeito apenas ao imperativo ecológico
ta confiança a mim depositada é trabalhando muito. de conservar para as futuras gerações os recursos
Para isso, estou potencializando ao máximo a atua- naturais que encontramos. Também a atividade polí-
ção como Deputado Federal. tica deve ser sustentável. A partir de princípios éti-

Estou tendo a honra, Sr. Presidente, de neste cos duradouros, podemos fazer alianças que podem
Poder conviver com várias personalidades que orgu- ser passageiras e pontuais, evitando comprometer a
Iham a política brasileira. Homens e mulheres que possibilidade de parcerias futuras, buscando sempre
fazem parte da nossa história. Estar ao lado deles o consenso possível de cada situação, reinventar as
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relações entre a política dos políticos e a política da de V. Exª neste Plenário. Não sou ac~eano de nascl-
sociedade". mento, mas penso que talvez não existam outros

Isso impõe a construção de um novo estilo de que amem o Acre tanto quanto eu. Há vinte anos
se fazer política. percorro o Estado. Tenho feito um trabalho no inte-

Longe, então, dos estereótipos e das peças rior. 'Tenho certeza de que V. EXª fará jus a esse pe-
medíocres da politiquice, penso que este novo estilo daço da Amazônia Ocidental tão esquecido nesses
é a possibilidade material de se fazer política com últimos anos por nossos Governos. Espero que, jun-
serenidade, coerência e, principalmente, firmeza de tos, possamos somar esforços e levar ao Governos
princípios, em que as singularidades - do pensar Federal propostas de auxilio ao nosso Governo para
global ao agir local - sejam reconhecidas, e a solida- que este, de fato, possa implementar a reconstrução
riedade e complementaridade se tornem fundamen- do nosso Aere em todos os sentidos. Tenho certeza
tais na relação política. de que, com V. EXª e os demais colegas, vamos ele-

Essa é a substância política do meu mandato var o nome do Acre. Está de parabéns V. Ex!!, está
nesta Casa. de parabéns o povo do Acre, está de parabéns o

Senhor Presidente, com muita honra e alegria povo do nosso País.
do nosso povo acreano, ouço o aparte do Deputado O SR. MARCOS AFONSO - Muito obrigado,
Nilson Mourão. nobre Deputado Sérgio Barros.

O Sr. Nilson Mourão - Deputado Marcos Ouço o nobre Deputado Zenaldo Coutinho.
Afonso, em primeiro lugar, agradeço a V. Exª a opor- O Sr. Zenaldo Coutinho - Nobre Deputado
tunidade de poder falar no primeiro pronunciamento Marcos Afonso, se é verdade que divirjo de diversos
que V. Exª está fazendo no Plenário desta Casa. Te- conceitos emitidos por V. EXª, não me poderia silen-
nho certeza de que o povo do Acre está feliz com o clar, como amazônida que sou, pela exuberância,
seu pronunciamento, está feliz porque conhece a pela energia, pela força poética que, com certeza,
sua trajetória de luta em defesa da Pátria e do nosso inspirada nos nossos rios e nas florestas da região,
Estado; de luta pelos valores da justiça social, pelos trazem V. Exª a fazer um brilhante pronunciamento
valores da solidariedade entre os homens. V. Exª é nesta tarde. Portanto, cumprimento-o, na certeza de
um homem que luta por um projeto político, por uma que, apesar das diferenças ideológicas, partidárias
nova sociedade. Ganham o Congresso Nacional e ou" políticas que tenhamos na região, estaremos
esta Câmara dos Deputados pela cultura política de sempre atentos e unidos para fazer das nossas flo-
V. Ex!! E o povo do Acre, tendo reconhecido isso, restas não apenas o pulmão, como outros querem,
mandou V. Exª para esta Casa como o mais votado mas realmente a riqueza para toda a população da-
nas eleições que se realizaram. O povo brasileiro, quela região, levando para lá o desenvolvimento e o
que está acompanhando, neste momento, o pronun- progresso, que, com certeza, aqueles trabalhadores
ciamento de V. Exll , sente-se feliz pela bela análise dos rincões mais distantes, dos interiores mais lon-
que faz da atual conjuntura do País, da real situação gínquos muito merecem.
do nosso Brasil, abordando a submissão do Presi- O SR. MARCOS AFONSO - Agradeço a V.
dente da República ao Fundo Monetário Internacio- EXª, Deputado Zenaldo Coutinho. Para mim, é uma
nal e fazendo a necessária advertência, no Plenário imensa alegria ter sido aparteado por V. Exª e tam-
desta Casa, de que um novo modelo de desenvolvi- bém pelo Deputado Sérgio Barros. Isso muito me
mento deve ser edificado em nosso País. Parabéns, honra. Isso reforça o compromisso que temos com a
Deputado Marcos Afonso. Em nome dos petistas do nossa região e com o nosso País.
Acre e de todos aqueles que conhecem a trajetória Senhor Presidente, Senhoras'e Senhores De-
de luta de V. Ex!!, transmito-lhe os desejos de êxito e putados, Shakespeare não estava sendo metafórico
de sucesso no exercício de seu mandato, que, com quando escreveu aquela fala de Próspero: "Nós so-
certeza, orgulhará o povo acreano. mos feitos da mesma matéria dos sonhos".

O SR. MARCOS AFONSO - Deputado Nilson Assim, quando vejo as mudanças ocorridas no
Mourão, suas palavras enobrecem-me e enriquecem Acre, o nosso atual Governador, companheiro Jorge
meu pronunciamento. Viana, que espero possa melhorar a vida dos acrea-

Também ouço, com prazer, o companheiro nos o mais breve possível, com competência e
Sérgio Barros, do PDT acreano. transparência, radicalizando a democracia e am-

O Sr. Sérgio Barros - Nobre Deputado, fico pliando a participação popular; quando sinto a força
orgulhoso e emocionado por ouvir o pronunciamento do povo tomando a História para ser construída, não



o Acre saiu de uma grande e fria madrugada
política. Que a força do Sol nos ilumine e oriente!

O SR. PRESIDENTE (Antônio do Valle) - Con
cedo a palavra à nobre Deputada Vanessa Grazzio
tin, para uma Comunicação de Liderança, pelo Bloco
PSB/PCdoB.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Blo
co/PCdoB - AM. Como Líder. Sem revisão da ora
dora.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados, faço
questão de fazer este comunicado em nome da Li
derança do.nosso Bloco visto que hoje, dia 15 áe
março, comemora-se mundialmente q Dia do Consu
midor, um dia que, em nosso entender, serve mais
para uma reflexão do que para comemorações, no
que diz respeito a toda a população mundial e, parti
cularmente, à população brasileira.

Entendemos que, neste momento, é preciso
que façamos, em primeiro lugar, uma avaliação des
se novo modelo político-econômico de globalização
e de liberalização da economia que vem sendo ado
tado no mundo inteiro e em nossa País também.

Chegamos à triste conclusão de que, com este
modelo econômico neoliberal internacional, a popu
lação mundial, particularmente a brasileira, tem per
dido muito, sequer tem tido acesso a produtos que
garantam sua sobrevivência digna.

No Dia Mundial do Consumidor, estou dando
entrada a projeto de lei que obriga as empresas ope
radoras do sistema telefônico a bloquear o acesso
aos serviços 0900, que, em nosso entendimento, es
tão trazendo enormes prejuízos para os consumido
res.
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tenho dúvidas de que a matéria componente de mui- Concluo, Sr. Presidente, agradecendo a V. Exl\
tos dos nossos sonhos se desenha naq'uela imensa o espaço que me concedeu e ressaltando que em
planície da Amazônia Ocidental, que abriga um povo outra oportunidade voltarei a falar sobre o assunto,
rebelde, cujo hino ensina: "Nossos passos, portanto, particularmente sobre esse projeto de lei, que consi-
é subir". dero fundamental e está sendo exigido por toda a

Eu acredito nisso. E lembro com emoção o que população brasileira.
escreveu uma jovem poeta acreana, Francis Mary, O SR. PRESIDENTE (Antônio do Valle) - Con-
companheira sensível e de luta, ainda em plena re- cedo a palavra ao ilustre Deputado Antonio Carlos
sistência à ditadura militar no Acre, quando falar de Pannunzio, do PSDB de São Paulo, por 25 minutos.
sonhos era proibido e nossos olhos diziam mil poe- O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
mas em silêncio: (PSDB - SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-

Se quisermos, companheiros! dente, S~s e Srs. Parlamentares, quero inicialmente
faremos o gelo assinalar que quem vai falar no momento é um

Deputado da base do Governo, mais precisamente
pegar fogo de paixão, um Deputado do PSDB; portanto, não há aqui qual-
crescer o mundo quer intenção de partir para a crítica simplesmente
das nossas cabeças pela crítica. Pelo contrário, quero fazer algumas con

siderações sobre a evolução da política econômica
e numa grande festa à meia noite do Governo Fernando Henrique Cardoso, desde' a
o sol nascer. implementação do real até a presente conjuntura.

Evidentemente, ao fazer essa análise terei de
mostrar alguns pontos sobre os quais, particular
mente - não estou aqui falando pela bancada -, te
nho divergência com a orientação que o Governo
tem seguido por inspiração dos mentores da área
econômica.

Quero relembrar, e aqui não há novidàde, que,
ao fazer a transformação da URV para o real e esta
belecer uma paridade com o dólar, a nosso ver, co
meteram as autoridades da área econômica e o Go
verno de então o primeiro engano, um engano peri
goso, complicado, que foi o de estabelecer aquela
paridade de um para um. Exatamente essa foi a pa
ridade estabelecida no dia da conversão da URV
para o real.

Como se não bastasse isso, Sr. Presidente,
quero lembrar ainda que cerca de cinco ou seis me
ses depois de implantado e implementado o real,
chegamos a uma situação claramente artificial, em
que o real ficou ainda mais valorizado em relação ao
dólar; com R$0,80 comprava-se um dólar.

Evidentemente, repito, não há aqui qualquer
descoberta; cometeram as autoridades do Governo
um engano. E aqui não estou tirando a responsabili
dade de Fernando Henrique Cardoso nem a do nos
so Governo de então - o Sr., Itamar Franco, na épo
ca da implementação do real - e do Ministro da Fa
zenda, o Sr. Ciro Gomes, que cometeu ainda mais
um descuido. Aqui não estou fazendo crítica estéril a
Ciro Gomes, que, sem dúvida, é uma das personali
dades marcantes da política nacional. Mas cometeu
mais um engano.
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Faço questão de assinalar em que momento, tabelece a taxa de juros dos países, já que me foi
na minha, percepção, ocorreu esse engano. Foi exa- dito - e tenho convicção de que' ·era verdadeiro -
tamente na famosa reunião de Ouro Preto, quando, que taxa de juros não se estabelecia pela simples
finalizando acordos de comércio internacional, o Go- vontade do Governo, não se estabelecia por decreto.
verno praticamente aboliu impostos, escancarou as Creio nisso absolutamente. Procurei, como disse,
portas para a importação de todo e qualquer tipo de entender o mecanismo. Então foi dada uma explica-
produto com alíquotas extremamente baixas. ção bastante racional, inclusive de que a taxa de ju-

Não vejam aqui, neste Parlamentar, nenhum ros, em qualquer país do mundo, teria de levar em
defensor do protecionismo exacerbado, característi- consideração três componentes fundamentais. O pri-
ca da economia brasileira em anos anteriores, não. meiro deles era com relação às taxas praticadas nos
Vejam aqui, neste Parlamentar, um severo crítico chamados países de Primeiro Mundo ou, mais pro-
dessa política. Mas, como em qualquer mudança, priamente falando, nos Estados Unidos da América
em que se sai de 8 e se vai para 80, cometem-se do Norte.
enganos. Sem dúvida, nenhum investidor internacional

Pois bem, no início do Governo Fernando Hen- viria investir neste ou em qualquer outro país se se
rique Cardoso, em vários momentos indagamos aos pagasse menos do que pagavam os países de Pri-
Ministros da área econômica o porquê da manuten- meiro Mundo, ou se se pagasse menos daquilo que
ção daquela taxa irreal de câmbio que nos obrigava, era a prática corrente nos Estados Unidos. Só por
desde aquela época, de forma nociva, a elevar os juros. isso se justificava a taxa de 6% ao ano, praticada in-

A resposta, Sr. Presidente, sfiS e Srs. Deputados, ternacionalmente, embora se encontrem alguns ca-
em todas as circunstâncias em que fazíamos essa in- sos de taxas menores, como 4 e até 3%. Enfim, 6%
dagação, era de que não seria possível partir para era um número para o qual havia uma justificativa.
uma desvalorização súbita, porque nenhum país ha- Diziam mais os entendidos da matéria que,
via agüentado essa prática. Todos os países que além desse custo do dinheiro praticado nos países
tentaram fazer isso descambaram para um processo de Primeiro Mundo, era preciso sempre levar em
inflacionário perigosíssimo, sobre o qual o Governo conta, na composição da taxa de juros nacional, o
não teve nenhum poder de controle, nem mesmo po- chamado Risco Brasil. Daí surgia um outro número
deria ter algum ~ipo de ação. que justificava já um acréscimo considerável na taxa

Lembro-me ainda de uma vez haver questiona- praticada no Brasil em relação àquela praticada nos
do um interlocutor da área econômica, quando citei países de Primeiro Mundo. Esse Risco Brasil, se-
como exemplo o Canadá, que havia feito uma des- gundo os economistas e as autoridades do Banco
valorização em sua moeda com relação ao dólar Central de então, era calculado em torno de 10%.
norte-americano e sua economia não havia descam- Portanto, somando dez com seis, já teríamos 16%
bado para nenhum tipo de inflação descontrolada, de juros.
muito pelo contrário, havia estabilizado a sua econo- Ainda na,quela época - estou-me referindo a
mia e enfrentava com vantagens a concorrência dos um período anterior ao da desvalorização, que aca-
similares estrangeiros e dos produtos importados, bou acontecendo -, os entendidos diziam que para o
notadamente considerando a forte influência que o cálculo da taxa de juros entrava ainda um terceiro fa-
seu vizinho, um pouco mais ao sul, faz sobre aquele tor, que seria, Sr. Presidente, o de expectativa de
país. Relembrávamos esse feito do Canadá, e as desvalorização da moeda. Muito justo. Se o investi-
autoridades econômicas usavam o contra-argumen- dor internacional entendia que provavelmente a nos-
to de que o Canadá era país de Primeiro Mundo, cujas sa moeda estava hipervalorizada em relação ao dó-
práticas não poderiam ser levadas para os países lar, certamente esse investidor estava na expectativa
subdesenvolvidos, ou em vias de desenvolvimento, de que um dia viria esse ajuste, viria a desvaloriza-
ou emergentes, enfim, usavam os mais variados ad- ção cambial. Então, qualquer investidor precisava
jetivos possíveis para justificar que seria impossível proteger-se disso, e aí chegava-se a uns dez pontos
fazer aquela desvalorização cambial e que remete- percentuais, que era o que se dizia valer àquela épo-
ríamos o País à barbárie da inflação elevada. ca essa expectativa de' desvalorização cambial. Por-

Longe deste Parlamentar e, tenho certeza, de tanto, somando seis com duas vezes dez, chegáva-
qualquer outro Parlamentar consciente o desejo de mos a 26%, que foi o patamar estipulado pelo Banco
voltar aos tempos da inflação descontrolada. Procu- Central naquele período imediatamente anterior ao
rei entender um pouco mais essa mecânica que es- da desvalorização cambial. Deram todas as explica-
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ções, dentro de uma linha de racionalidade, pelas ção que prontamente teve em algumas áreas, inclu-
quais não seria possível proceder à desvalorização, sive diminuindo as alíquotas de importação para evi-
não obstante, ·ainda a essa época, tivéssemos bom tar protecionismo e concorrer, quando eventualmen-
nível de reservas e a economia do País, ainda que te houver um sobrepreço acima do normal no merca-
com um crescimento pequeno, estivesse em fase de do interno, o Governo vem conseguindo manter uma
crescimento. relativa estabilidade de preços.

Entendi claramente. Não gostei, mas entendi. A par disso, o próprio Governo anuncia uma
Certamente estavam certos aqueles que diziam não expectativa inflacionária para o ano em curso de
ser possível o Governo baixar a taxa de juros naque- 15,8%. Discordo desse "vírgula oito por cento". Acho
las circunstâncias e que teriam que proceder à des- um absurdo alguém calcular uma expectativa, não
valorização vagarosamente, por etapas, sob o risco sei se por premonição, ou o que quer que seja, com
de voltarmos ao auge do período inflacionário. tanta precisão. Mas ficando entre 15 e 20%, se

Passou algum tempo, talvez dois ou três me- eventualmente chegar a isso, até o final do ano, eu
ses, dessas explicações que me foram dadas, e diria que a inflação continua sob controle, não levou
chegamos ao dia fatídico em que, não suportando o País àquele caos que os economistas não se can-
mais esse artificialismo e em uma condição perigosa sam de apregoar. Conseqüentemente, a desvalori-
de nível de reservas de moeda estrangeira, o Gover- zação cambial, OlíO ajuste cambial, ou a colocação
no se viu forçado a proceder a uma desvalorização, da nossa moeda no patamar adequado para que o
e desvalorização muito grande. Brasil possa enfrentar de igual para igualo mercado

O que aconteceu depois disso? A desvaloriza- externo e a competição desse mercado dentro do
ção foi feita e certamente trouxe toda uma turbulên- nosso próprio País, acabou sendo feita - talvez nem

pela vontade de "a", "b" ou "c", mas pela necessl'dacia na atividade econômica, notadamente no merca-
do de capitais, e nem era de se esperar algo diferen- de de sobreviver - e caminha para aquele patamar
te. O Governo trocou pessoas, e não importa, pois natural.
acho que tem que trocar mesmo, quando eventual- Portanto, não vejo por que o Governo - e volto
mente a circunstância exige. A Nação está acima à formula sobre a qual discorreram os economistas
dessas questões de ordem pessoal. O Governo agiu do Governo, da composição da taxa de juros -,
muito bem, agiu acertadamente o Senhor Presidente quando não há mais expectativa de desvalorização
Fernando Henrique Cardoso, ao entender que deve- da moeda, pelo contrário, a expectativa agora é de
ria aquiescer à vontade de alguém sair ou, eventual- valorização, não possa partir para uma política de
mente, determinar a saída de quem quer que fosse e redução das taxas de juros.
fazer essas substituições. O fato é que o Governo, Sr. Presidente, Sras e Srs. Parlamentares, que-
aparentemente, pelas informações mais recentes ro aqui abrir parêntese para relembrar um momento
que obtivemos, está conseguindo reagir bem a essa muito importante da criação do meu partido, o Parti-
situação. do da Social Democracia Brasileira, quando dizía-

Depois de um período de sobressaltos e sus- mos que o PSDB era um partido que se forjava, que
tos, em que o dólar chegou a um valor incrivelmente surgia longe das benesses do poder e junto, próxi-
elevado, artificialmente elevado pelos especuladores mo, estreitamente ligado ao clamor das ruas. Quero
- na faixa de 2,10; 2,15; 2,16 -, voltou a patamares abrir esse parêntese para lembrar exatamente essa
um pouco mais civilizados. No final da semana pas- frase que, se não me falha a memória, é do nosso
sada, o dólar estava sendo comercializado na faixa sempre Governador e companheiro, Deputado Fran-
de 1,90, e com tendência a queda. co Montoro, dita quando da criação do partido.

De quanto deverá ser essa queda? Se fizer- Tão importante quanto essa sinalização que o
mos a análise de qualquer indicador de inflação des- Governo insiste - e tem razões para insistir - em dar
de o período da implementação do real até a presen- aos investidores internacionais, a respeito da estabi-
te data, constataremos, por meio do IGP, do IGPM, Iidade para qual caminhamos, a fim de que voltem a
do INPC, que a inflação acumulada no período ficou investir aqui, é sinalizar ao povo brasileiro, àqueles
entre 60 e 70%. Conseqüentemente, se o dólar for que trabalham neste País e àqueles que não têm
parar, depois de tudo isso, na faixa de 1,70, nada uma preocupação imediata ou imediatista com ques-
mais terá sido feito do que o ajuste natural das coi- tões de bolsa de valores, mas têm preocupações
sas. E o que é importante: ao que tudo indica, pelo mais do que justas e necessárias com postos de tra-
acompanhamento da evolução dos preços, pela rea- balho.
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Senhor Presidente, é preciso dar, sim, uma si- de trabalho, um determinado valor para o seu traba-
nalização à nossa gente, às classes produtoras - lho, a ser recebido .mensalmente. Num período de
trabalhadores e empresários, porque não há interes- inflação elevada, ao recebê-lo, no mês seguinte, o
ses divergentes sobre essa matéria - ao jovem bra- valor não chega nem à metade ou a um terço do va-
sileiro, que emerge todos os anos em mais de um lor real combinado.
milhão, cerca de um milhão e seiscentos mil, para o Portanto, ninguém com bom senso neste País
mercado de trabalho e não encontra espaço. É pre- propugna pela volta da inflação ou tem saudade
ciso dar uma sinalização mais do que clara, explíci- dela. Muito pelo contrário, queremos a estabilidade,
ta, para o trabalhador que perde o seu emprego e sim, mas com crescimento. Queremos a estabilidade
cai na mais profunda depres~~o ante o temor de não. que, satisfeitos os pressupostos que nos foram ensi-
conseguir outro posto de trabalho. É preciso dar uma nados pelos economistas de como se compõe a
sinalização ao pequeno, médio e microempresário taxa de juros, uma taxa menor, de país civilizado, dê
de que o Governo está atento, sim. Tão importante condições ao empresário brasileiro, juntamente com
quanto sinalizar para o exterior é sinalizar para essa o trabalhador, de investir na sua área, no seu produ-
gente. .to, na sua empresa, criar novos empregos e abrir ex-

Esses tópicos, Sr. Presidente, foram trazidos pectativas positivas para a sociedade.
nesta nossa fala, neste momento, pela sua importân- Senhor Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares,
cia. Repito: não estou fazendo crítica estéril. Quero era exatamente sobre isso que gostaria de falar alto
que o Presidente Fernando Henrique Cardoso, que e bom som no dia de hoje.
tem sabido superar essa turbulência neste período Ouço, com prazer, o nobre Deputado Edinho
terrível pelo qual estamos atravessando, entenda Bez.
isso como uma contribuição. O mesmo Presidente O Sr. Edinho Bez - Conto com a aquiescência
Fernando Henrique Cardoso, com uma política de da nossa Presidência - estava revendo meu pronun-
economia estável, soube fazer com que o País evo- ciamento - porque não poderia deixar de fazer um
luísse. comentário sobre seu pronunciamento, nobre Depu-

Se analisarmos os dados das Organização das tado, pelo qual parabenizo V. Exa., embora o tempo
Nações Unidas e levarmos em consideração o índi- tenha-se esgotado, dizendo que todos devem ter a
ce de Desenvolvimento Humano, ou seja, o IDH, coragem de fazer um relato quase que preciso e de
conforme o Iinguajar dos sociólogos e economistas, suma importância como o que faz agora. Com certe-
vamos ver que o Brasil progrediu muito nesses últi- za, se o Governo estíver ouvindo e se os assessores
mos quatro ou cinco anos. O Brasil saiu de uma si- parlamentares estiverem atentos, V. Exa. estará
tuação, num contexto de 176 países aproximada- contribuindo, e muito, com esse relato, em princípio
mente, de 78º ou 79º e conseguiu chegar a 42º. Se curto, breve, mas, repito, de suma importância para
não são esses os números, são próximos a eles. o Brasil. Parabéns.

Conseguimos fazer com que todos os índices O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO -
relacionados com mortalidade infantil, saúde da mu- Agradeço a V. Exa., nobre Deputado. Peço que seja
Iher, crescimento, alfabetização, crianças em idade incorporado o aparte do nobre Deputado Edinho Bez
escolar que estão na escola, fossem positivos nos ao meu pronunciamento.
últimos anos. Temos que creditar isso a uma política Senhor Presidente, nas minhas andanças pe-
séria, ao Governo sério de Fernando Henrique Car- las ruas, pelo meu Estado, São Paulo, o mais indus-
doso e à sociedade brasileira, que entenderam a im- trializado da Nação e talvez aquele que esteja sen-
portância de abandonarmos a tradicional política de tindo mais de perto a dureza da situação presente,
empurrar com a barriga os problemas que existem e nas minhas andanças pela minha Sorocaba, pelo
entenderam as vantagens de uma política econômi- meu sudoeste paulista, tenho ouvido o clamor das
ca de moeda estável, de deixarmos de lado a infla- ruas, as pertinentes reclamações daqueles que en-
ção, o mais perverso e injusto dos tributos, porque tendem a necessidade do sacrifício, a importância
resguarda quem tem elevado poder aquisitivo, ga- da estabilidade econômica e que o Brasil não pode
rantido por aplicações financeiras, overnight, mero. parar.
cado de capitais, open market, etc., mas não garan- Se o remédio para evitarmos um mal maior,
te ao trabalhador nem mesmo o seu sagrado direito que seria a volta da inflação descontrolada, o que
de receber o salário combinado com o empregador. certamente não vai acontecer, for dado em doses
É sabido que o trabalhador acerta, no seu contrato exageradamente fortes, com certeza, o paciente, a
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Nação brasileira, o trabalhador, o empresário, toda a tentes e habilidosas que conheci no exercício de um
sociedade brasileira, não vai resistir. cargo/função tão relevante pára o nosso País.

Senhor Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, Ser Ministro das Minas e Energia é uma honra
deixo o meu apelo para que as palavras de elogio a para qualquer cidadão. Exercer o cargo com habili-
tudo que tem de ser elogiado, notadamente a firme- dade, competência e dinamismo, entretanto, nem to-
za do Presidente Fernandg Henrique Cardoso, che- dos conseguem. E é nossa obrigação, repito, inde-
guem até Sua Excelência. Deixo o nosso apelo tam- pendentemente de cor partidária, ter a coragem de
bém para que Sua Excelência ordene uma reanálise, vir a público reconhecer aqueles que fazem com efi-
por parte dos chamados economistas, para que pos- ciê~cia aquilo. que se propõem fazer.
samos voltar a ter juros compatíveis' dom· qualquer Parabéns, Sr. Raimundo Mendes de Brito, nos-
país civilizado. so eterno Ministro das Minas e Energia que, sem a

O SR. PRESIDENTE (Antônio do Valle) - Con- menor dúvida, deixou o Ministério consciente do de-
cedo a palavra ao ilustre Parlamentar Edinho Bez, ver cumprido, por nós reconhecido.
do PMDB de Santa Catarina. Participei, na última segunda-feira, em Floria-

O SR. EDINHO BEZ (PMDB-SC. Sem revisão nópolis, no meu Estado de Santa Catarina, de um
do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, encontro de relevância internacional, o Workshop
em 20 de novembro de 1998 fiz um pronunciamento Brasil/Estados Unidos promovido pelo Sindicato da
nesta Casa alertando sobre a necessidade de enal- Indústria da Extração de Carvão do Estado de Santa
tecermos o que existe de bom, inclusive os bons po- Catarina. Não escondo que senti a falta do nosso ex-
líticos, objetivando incentivá-los e motivar outras Ministro, aquele que assumiu com determinação a
boas pessoas a participarem do processo político tarefa de fazer acontecerem muitas coisas boas para
partidário. o nosso País, especialmente no que se refere ao

Senhor Presidente, esta Casa tem tendência a carvão nacional.
dar ênfase ao que de ruim acontece. É difícil alguém Em seus quatro anos de mandato, o Ministé-
vir à tribuna para elogiar um colega que está fazen- rio das Minas e Energia obteve um crescimento
do um bom trabalho ou que está cumprindo o que se expressivo, fazendo face à necessidade de atendi-
propôs fazer. Fica a impressão de que não trabalha- mento da demanda para o perfeito crescimento do
mos, de que nada fazemos. Ora, desafio a socieda- nosso País.
de inteira a mostrar alguém que trabalhe mais do Explanarei aos meus caros colegas as obras,
que nós. Pode haver quem trabalhe igual, pelo me- as iniciativas, os projetos feitos em sua gestão. Mos-
nos na média. Pode ser que existam alguns políticos trarei o desenvolvimento desse Ministério enquanto
- falo de nós, parlamentares - que não correspon- esteve à frente de sua administração o Sr. Raimun-
dam às expectativas, mas me arrisco a dizer que a do Mendes de Brito. Relatarei brevemente, portanto,
maioria trabalha, e muito. o período em que esse notável cidadão esteve à

Nosso trabalho é, acima de tudo, árdua tarefa. frente do Ministério das Minas e Energia.
Por isso, neste meu mandato, haverei de vir peri- Antes de 1995, o setor elétrico estava diante
odicamente à tribuna - e vou ficar atento - para de grave crise, com riscos crescentes de déficit de
exaltar os bons profissionais, os bons políticos, inde- energia. As medidas legais anteriores (Lei nº
pendentemente de partido, e aquilo de bom que se 8.631/93) mostraram-se insuficientes para superar
faz. Registrarei também os aspectos ruins, negati- os problemas do setor elétrico. A falta de providên-
vos, para que a Casa deles tome conhecimento e cias, o imobilismo ou a simples ocorrência de um pe-
tire proveito da informação, e assim possamos errar ríodo hidrológico desfavorável poderia gerar resulta-
menos. Quem ganha com isso é a socie~ade. dos que certamente levariam o sistema elétrico a se-

Senhor Presidente, Sras. e Srs. Deputados, vero racionamento.
naquele pronunciamento que fiz em 20 de novembro O setor elétrico, antes de 1995, não dispunha
de 1998, enalteci a principal liderança política de de proposta concreta que permitisse imediata e rápi-
Santa Catarina, o ex-Deputado, ex-Presidente Na- da reformulação setorial, a despeito de uma décaçJa
cionar do PMDB e hoje Prefeito de Joinville, Sr. Luiz de discussões e tentativas frustradas de superação
Henrique da Silveira. da crise.

Hoje, venho falar do ex-Ministro das Minas e Em vista dessas necessiçlades, a gestão do Sr.
Energia, o Sr. Raimundo Mendes de Brito, que con- Raimundo de Brito e do Governo foi firme e pragmá-
sidero uma das pessoas mais inteligentes, compe- tica, começando com a adoção de quatro ações pre-
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ponderantes: alteração constitucional do conceito de as perspectivas de novos negócios nessa área, in-
empresa brasileira, extinguindo restrições para in- clusive com a importação de gás de países vizinhos,
vestimentos estrangeiros, e regulamentações poste- contribuindo para o atendimento às necessidades
riores que incorporaram as tendências atuais da in- emergenciais que o sistema elétrico está exigindo
dústria de energia elétrica (Emenda à Constituição pàra manter os riscos de déficit energético abaixo
nº 6/95); retomada dos projetos paralisados e viabili- dos níveis críticos.
zação de novos projetos, já com recursos oriundos O PRODEEM - Programa de Desenvolvimento
da iniciativa privada; início imediato da privatização Energético dos Estados e Municípios, constitui pro-
das distribuidoras federais e elaboração de um pro- grama de pioneirismo mundial que tem propiciado o
jeto de reestruturação do setor elétrico. atendimento da demanda de energia elétrica das co-

Essàs ações têm consolidado o novo modelo, munidades carentes que habitam localidades isola-
possibilitando a garantia de importante participação das no meio rural (20 milhões de brasileiros vivem
do empresariado privado, com a alavancagem de em 100 mil comunidades isoladas, principalmente na
seus investimentos para o programa de expansão Amazônia e em áreas atingidas pela seca) e apro-
desse setor. veitado as fontes de energia renováveis descentrali-

Com a nova gestão, a partir de 1995, os inves- zadas para o atendimento de demandas ligadas à
timentos públicos do setor foram retomados de ma- atividade p'rodutiva. O programa já faz parte da se-
neira mais efetiva, obtendo-se no período incremen- gunda versão do Brasil em Ação e conjuga-se com
to da potência média instalada 104% superior ao do outros serviços essenciais, como fornecimento de
período anterior, de 1990 a 1994. água, escolas e postos de saúde, hoje já incorpora-

Inaugurou-se também nessa administração dos ao Programa Comunidade Solidária.
novo capítulo das relações com os países vizinhos, O consumo de energia elétrica no Brasil ainda
constituindo-se agenda de interesses e compromis- apresenta desperdícios inaceitáveis, que forçam a
sos recíprocos na área energética, com assinalável antecipação de investimentos para a expansão da
acervo de iniciativas. oferta e aumentam, por sua vez, o Custo Brasil. O

Constituiu-se um grupo de trabalho multilateral PROCEL - Programa Nacional de Combate ao Des-
que desenvolveu estudos em várias áreas: preços perdício de Energia Elétrica - desde 1985 desenvol-
dos combustíveis e tarifas elétricas e seu tratamento ve uma série de atividades de combate ao desperdí-
tributário; comparação dos sistemas energéticos na- cio de energia elétrica. Essas atividades, que in-
cionais; incidência energética nos principais setores cluem ampla campanha educativa em rádio, televi-
produtivos; comparação dos marcos institucionais, são, folhetos, palestras e treinamentos, permitem ao
legais e jurídicos - incluindo os aspectos ambientais Brasil economizar ou adiar vultosos investimentos
- relativos à energia; programa de racionalização, em geração, transmissão e distribuição de eletricida-
qualidade e produtividade, bem como de desenvolvi- de, minimizando também impactos ambientais.
mento tecnológico do setor, e prospecção energéti- Com essas ações, conseguiu-se uma econo-
ca, dentre outras. mia que no quadriênio 1995-1998 subiu a 6.209 gi-

Importantes projetos de integração energética gawatts/hora, soma equivalente à cap;:1cidade de
com o Paraguai, a Argentina, o Uruguai, a Bolívia e uma hidrelétrica de 1·420 megawatts, ao custo de
a Venezuela foram desenvolvidos, com o Brasil Vi- 2,85 bilhões de reais. Somente em 1998, a energia
sando o atendimento do mercado nacional. Projetos economizada foi de 1.909 gigawatts/hora, correspon-
como o gasoduto Bolívia-Brasil e suas ramificações dente a uma usina de 440 megawatts, com o custo
para atender a empreendimentos termoelétricos e in- de 800 milhões de reais.
dustriais, o gasoduto Argentina-Brasil para a UTE Falemos agora do setor mineral. Antes, cabe
Uruguaiana e a linha de transmissão para aproveita- fazermos aqui um pequeno histórico do setor.
mento da energia de Guri (Venezuela) são alguns A mineração brasileira, desde a promulgação
exemplos. da Constituição de 1988, passou a experimentar um

Outro investimento realizado em sua gestão é quadro de sérias dificuldad~s, assistindo, imobiliza-
a nova indústria de gás natura', em constrúção no da, à migração dos fluxos de investimentos, que an-
País graças ao incremento da participação desse teriormente eram direcionados ao nosso País, para
combustível na matriz energética nacional. vizinhos, alguns deles sem maior tradição nesse setor.

As novas regulamentações dos setores elétrico Para que se tenha a exata dimensão da gravi-
e de gás estão criando grande demanda, ampliando dade da situação criada com as restrições impostas
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pela Con~tit!Jição de 1988 a esse setor, ao impedir:.a de novas empresas efetivamente interessadas na
participação do capital estrangeiro nas atividades de -realização de investimentos em pesquisa mineral no
pesquisa e prospecção mineral no País, basta men- nosso território. Embora as práticas de. cartelização
cionar que o Brasil liderava, à época, e.sses investi- em áreas de concessão não tenham sido ainda intei-
mentos de riscos no Continente sul-americano, algo ramente banidas, os recentes avanços sinalizam a
em torno de 180 milhões de dólares anuais, os quais conveniência do prosseguimento dessas ações de
desde então foram dramaticamente reduzidos até combate, até que venham a ser completamente eli-
meados desta década, quando chegamos à ridícula minadas.
média anual de pouco mais de 50 milhões de dóla- Na seqüência dessas providências, foi encami-
res. nhada ao Congresso Nacional e está em exame no

As repercussões negativas dessa drástica re- momento a proposta de reestruturação do Departa-
dução de investimento de risco, além de afetar pro- mento Nacional da Produção Mineral (DNPM), para
fundamente o desenvolvimento da mineração brasi- dotá-lo, nos moldes das agências nacionais já cria-
leira, reduziram substancialmente a produção e o co- das, de condições que lhe permitam cumprir com
nhecimento do potencial do subsolo nacional, desa- maior efetividade suas responsabilidades como
celerando, por via de conseqüência, o próprio pro- agente governamental incumbido da regulamenta-
cesso de geração de novas jazidas, indispensável ção e fiscalização das atividades desse setor.
para suportar o crescimento setorial. Estamos convencidos - pois a recuperação

Em sua gestão, o ex-Ministro, com a Emenda dos investimentos em exploração é o principarrefor-
Constitucional nQ 6, de agosto de 1995, e o restabe- ço qe nosso argumento - de que o resultado das re-
lecimento da participação do capital estrangeiro. no formas estruturais e das ações delas decorrentes
setor, deu início à inversão desse quadro, com o en- está consolidando um ambiente altamente competiti-
cerramento definitivo de um ciclo de obscurantismo, vo e atraente para investimentos no setor mineral
responsável por colocar o País, a despeito de seu brasileiro. Diferentemente de outros países da Amé-
grande reconhecido potencial, em situação secundá- rica Latina, o Brasil não está passando por um
ria e constrangedora entre as demais nações com boom mineral, mas está consolidando, de forina
igual potencial e vocação mineradora. sustentável e contínua, sua vocação de Raís minera-

A abertura setorial opérada pelo Governo a dor para o próximo século.
partir dessa emenda e das alterações que se segui- Acrescento ainda que, de acordo com os nú-
ram, introduzindo aperfeiçoamentos no marco legal, meros apontados pelo IBGE, a indústria extrativista
responde pela retomada e pelo revigoramento d~ ati- mineral registrou um crescimento de 15,4% em de-
vidades setoriais, expressos: no crescimento pro- zembro de 1998, em comparação com o mesmo pe-
gressivo e consistente dos" investimentos de risco ríodo de 1997, e contribuiu decisivamente, juntamen-
nos últimos anos, os quais simplesmente foram tripli- te com outros setores, para contrabalançar os resul-
cados, e pelo grande número de empresas que des- tados do PIB, que teve uma retração de 3,3% no pe-
de então vêm instalando-se e optando por realizar ríodo.
os seus investimentos no nosso País. Esse é um resultado importante, porque mostra

As reformas no setor mineral brasileiro prosse- que a mineração, apesar de todas as dificuldades,
guem, com o patrocínio de novas iniciativas gover- continua crescendo.
namentais, como as que se verificaram em 1997 no Agora, cumpre falarmos do setor petrolífero.
Código Mineral (de 1967) para modernizá-lo e supri- Nesse setor, a atuação do Estado brasileiro sempre
mir exigências desnecessárias e meramente buro- foi caracterizada pela dupla condição de agente re-
cráticas que apenas oneravam a administração do Es- gulador e produtor. Os 44 anos de monopólio estatal
tado, impunham prazos e riscos desnecessários à ativi- deixaram um .inventário positivo, encontrando-se o
dade empresarial e somente propiciavam favorecimen- Brasil inserido no rol dos países de maior economia
tos à cartelização improdutiva de concessões minerais. de escala e de desenvolvimento do setor. Esse in-

Recentemente, por conta de medidas governa- ventário constitui-se de infra-estrutura de exploração
mentais disciplinadoras, empresas especuladoras e produção já instalada, com a existência de um
que vinham historicamente retendo parcela substan- grande e crescente mercado, níveis significativos de
cial de direitos minerais sobre o nosso subsolo vi- produção e de reservas já existentes e em contínuo
ram-se forçadas a desistir de quase três quartos de crescimento, experiência e capacitação da !3mpresa
suas áreas, liberando espaços para a participação nacional e sua grande e atrativa carteira de projetos.



Ressalte-se a criação da Agência Nacional de
Petróleo (ANP), autarquia vinculada ao Ministério de
Minas e Energia que tem por finalidade promover a
regulação, a contratação e a fiscalização das ativida
des econômicas integrantes da indústria do petróleo,
de acordo com o estabelecido na Lei nQ 9.478, de 6
de agosto de 1997.

Em menos de um ano, a ANP tem-se sobres
saído na regulamentação do setor petróleo, atuando
no combate às fraudes no setor de distribuição, pro
cedendo ao registro e à fiscalização das instalações'
de armazenagem e refino, estabelecendo convênios
com universidades e demais instituições para pes
quisas, elaborando a regulamentação de importação
de petróleo e procedendo às autorizações inerentes,
estabelecendo contratos de concessão das áreas de
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Não poderia, ainda que brevemente, deixar de Quanto aos investimentos setoriais, um aspec-
comentar o desempenho da Petrobras nos últimos to interessante, que" merece destaque, é o correla-
quatro anos, para salientar os importantes resulta- cionamento da evolução dos investimentos nas di-
dos alcançados por essa estatal nesse período. versas áreas da cadeia petrolífera com os desempe-

a comportamento da produção de petróleo nhos obtidos.
evoluiu de um pico de produção de 750 mil barris/dia Desde 1990, os investimentos na exploração
em 1994 para a emblemática marca de 1 milhão de de petróleo têm diminuído; no desenvolvimento da
barris/dia em 1997; deverá alcançar 1 milhão e 200 produção, têm-se mantido estáveis; no refino, com
mil barris/dia no corrente ~no, 1 milhão e 350 mil em leve crescimento; e em terminais e dutos, estáveis.
1999, e finalmente a meta de 1 milhão e 500 mil bar- Em contrapartida, o comportamento em termos
ris/dia do ano de 2000 em diante, proporcionando de desempenho dessas áreas manteve-se estável
ex~ressiva redução da nossa dependência externa. de 1990 a 1993, e a partir de 1994 passou a apontar

Com a marca de 1 milhão de barris/dia, nossa crescimentos significativos. - em algumas delas até
estatal passa a ocupar o 72 lugar entre as maiores uma evolução assintótica, como é o caso das reser-
companhias de petróleo de capital aberto do mundo. vas totais de óleo e gás.
A produção nacional de gás natural cresceu também Depreende-se, então, que nessa gestão, mes-
no mesmo período, vindo a atingir, em 1997,27 mi- mo com a redução no volume dos investimentos go-
Ihões de metros cúbicos/dia, valor 27% superior ao vernamentais ou sua manutenção na cadeia petrolí-
verificado em 1994. fera, o setor obteve níveis de produtividade, rendi-

a parque nacional de refino também cresceu mento e melhora acima dos padrões esperados.
no mesmo período, a partir dos investimentos realizados Mesmo assim, os esforços despendidos não aten-
na sua expansão e modernização, que elevaram a dem às expectativas do crescimento pelo qual o
sua capacidade de processamento em 1997 para País passa, sendo necessários, portanto, incremen-
1 milhão e 790 mil barris/dia, sendo que a Petrobras, tos em todos os elos da cadeia produtiva do setor de
com esses números, posiciona-se em 412 lugar em petróleo, possíveis somente com a participação adi-
termos mundiais entre as companhias de capital cional do capital privado.
aberto. Dessa forma, o processo de transição para o

Na área internacional foram igualmente impor- novo modelo deu-se com a promulgação da Emenda
tantes os resultados assinalados pela Braspetro, Constitucional nº 9, de novembro de 1995, e regula-
cuja posição evoluiu de participação em oito países mentação posterior, Lei nQ 9.478/97, também conhe-
em 1994 para onze em 1997, acompanhada do cida como a Lei do Petróleo, que não tratava tão-so-
crescimento da produção, que passou de 28.200 mente de eliminar a posição monopolista estatal,
barris/dia para mais do que o dobro, 58.000 bar- mas sim de criar um mercado verdadeiramente com-
ris/dia, em 1997. Também cresceram de 64 para 134 petitivo com a entrada e a participação do capital pri-
em 1997 as áreas que a empresa detém no exterior, vado nas suas atividades.
onde desenvolve trabalhos com 75 diferentes com
panhias internacionais. Suas reservas provadas e
prováveis perfazem 252 milhões de barris/dia, com
as potenciais estimadas em 470 milhões de bar
ris/dia.

A malha dutoviária cresceu, no período de
1994 a 1997, 18,2%, totalizando 11.700 quilômetros.
Com a implementação dos diversos projetos que in
tegrarão o gás natural à matriz energética, certa
mente ocorrerá um incremento significativo na capa
citação dutoviária.

Nos segmentos de exploração e produção, os
trabalhos exploratórios no País resultaram, em 1997,
em descobertas que elevaram as reservas totais de
óleo e gás para 16,9 bilhÕes de barris, ou seja, mar
ca 20% acima das reservas registradas no ano ante-,.
rior e 64% superior à de 1994.
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atuação da Petrobras e submetendo à avaliação pú- Cerca de 20 empresas poderão brevemente estar
blica o modelo a ser adotado para os novos contra- atuando no novo cenário como operadoras de proje-
tos de concessão; recentemente autorizou a cons- tos de exploração e produção em bacias como Cam-
trução de uma nova refinaria no País, a Refinaria do pos, Espírito Santo e Santos - com as demais parti-
Nordeste - RENOR. cipando dessas associações.

Com a reestruturação, a expectativa do Gover- Estimativas preliminares assinalam, para os
no e de analistas é de que esse setor venha a expe- próximos três anos, investimentos em exploração e
rimentar rapidamente um grande impulso de desen- em atividades de desenvolvimento que poderão vir a
volvimento e de modernização, viabilizado pela atra- alcançar cerca de US$5 bilhões.
ção de um maior fluxo de investimentos, inclusive de Nesse contexto, os investimentos setoriais
riscos, reclamados para atender aos programas de por parte do Governo passam a possuir um novo
exploração e produção. perfil. Para o período 1999/2002, os investimentos

As recentes concessões efetuadas pela Agên- previstos pela estatal brasileira, englobando recur-
cia Nacional de Petróleo - ANP das áreas de explo- sos gerados internamente, financiamentos conven-
ração e produção que remanescerão com a Petro- cionais, project finance e parcerias serão da or-
bras correspondem a cerca de 7,1% das bacias se- dem de US$2,3 bilhões em exploração, US$14,2
dimentares brasileiras. Com isso, e por extensão, a bilhões em desenvolvimento da produção, US$4,9
Petrobras passa a contar com os requisitos neces- bilhões em refino e US$2,3 bilhões em terminais e
sários para proceder às reconfigurações e ajustes no dutos, dispostos em todas as áreas operativas.
seu planejamento estratégico e adotar no seu me- Isso demonstra que, apesar das restrições finan-
Ihor interesse as faculdades que lhe são assegura- ceiras impostas e da perspectiva de um mercado
das na nova legislação para celebrar as parcerias agora mais competitivo, estar-se-á dando continui-
que avaliou serem convenientes e que a partir de dade aos programas governamentais estabeleci-
agora ganham maior celeridade. dos no campo da infra-estrutura delineado por sua

Com essa definição ficam claros os espaços de empresa petrolífera.
atuação e configuradas as oportunidades a serem Sobre a nova indústria de gás natural que está
disponibilizadas para a iniciativa privada, permitindo sendo construída no País, com o incremento da par-
assim aos novos agentes posicionarem-se e toma- ticipação desse combustível na matriz energética na-
rem as suas decisões empresariais. cional, a política do Governo busca partir dos atuais

A inserção de empresas privadas nacionais e 3% para cerca de 12% no horizonte até 2010. Como
estrangeiras nesse novo cenário setorial como resul- já dissemos, a privatização e a nova regulamentação
tado de parcerias a serem celebradas com a Petro- do setor elétrico e de gás estão criando grande de-
bras deve ser assumida como um primeiro movimen- manda, ampliando as perspectivas de novos negó-

.to e alternativa de fluência para iniciativas geradas cios nessa área, inclusive com a importação de gás
nessa fase inicial e pioneira, após a qual terão des- de países vizinhos. Projetos como o gasoduto BoH-
dobramentos seqüenciais os leilões de novos blocos via-Brasil (o maior gasoduto em construção no mun-
de exploração programados pela ANP. do, com três mil quilômetros de extensão, desde Rio

Em relação a essas parcerias, devemos reco- Grande, na Bolívia, atravessando os Estados do
nhecer que os resultados já alcançados são particu- Mato Grosso do Sul, São Paulo, Paraná e Santa Ca-
larmente significativos, tanto pelo número de proje- tarina, até Porto Alegre) e suas ramificações para
tos considerados como pelo montante dos investi- atender empreendimentos termoelétricos e indus-
mentos privados alavancados, e de forma mais reve- triais, o gasoduto Argentina-Brasil para a UTE Uru-
ladora pelo número e qualidade dos atores que es- guaiana e o Projeto Urucu na Amazônia para suprir
tão associados a essa proposta. a região Norte, dentre outros para geração termoelé-

Em termos potenciais, acredita-se poder alcan- trica e co-geração, visam consolidar as metas gover-
çar um quantitativo superior a 30 projetos de explo- namentais. A indústria petroquímica nacional tam-
ração e produção, distribuídos por 14 bacias sedi- bém experimentou nos últimos três anos importantes
mentares brasileiras, congregando algo em torno de ajustes, que ainda não se concluíram inteiramente,
30 empresas, dentre as quais se incluiriam majors, buscando o aumento da competitividade de suas
independentes e empresas brasileiras, número este empresas e maior adequação setorial ao cenário in-
que poderá vir a crescer em função também de parti- ternacional. O Governo tem encorajado e apoiado a
cipações no desenvolvimento de campos marginais. consolidação dos pólos petroquímicos do País, viabi-
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Iizando ações e estratégias para a sua expansão e Deputados, o Estado do Tocantins é a única Unida-
ç1esenvolvimento, d1sponibilizando insumos e inter- de da Federação que ainda não dispõe de universi-
cambiando sinergias empresariais a partir de suas dade federal.
refinarias. É oportuno destacar que,. quando de sua cria-

Os efeitos dessa reestruturação setorial aliados ção pelo art. 13 do Ato das Disposições Constitucio-
com as reais oportunidades oferecidas e o importan- nais Transitórias, da Constituição de 1988, ficou de-
te potencial existente na indústria de petróleo e gás terminado que se aplicariam ao Estado do Tocantins
no Brasil irão inaugurar um novo ciclo na vida econô- as mesmas normas previstas na Lei Complementar
mica do País, sendo decisivos para o que se deseja: nll 31, de 1977, que disciplinou a divisão do Mato
livre competição no mercado, aumento da produção Grosso com a criação do Mato Grosso do Sul.
nacional, ampliação das reservas, redução da de- Esses dispositivos previam não apenas o apor-
pendência externa e conseqüente apropriação de re- te de recursos do Governo Federal para a implanta-
sultados pelas empresas, pelo Governo e pela socie- ção do novo Estado, mas também a criação de uma
dade. instituição pública de ensino superior, conforme o

Vistos todos esses aspectos e dados da gestão art. 39, que trata da obrigatoriedade da federalização
do ex-Ministro Raimundo Brito, e mostrando pers- da Universidade Estadual então existente.
pectivas deixadas para a nova gestão, quero enfati- O Poder Público não cumpriu a determinação
zar que o nosso Ministério de Minas e Energia tem legal dos repasses financeiros da ordem de 100 mi-
grandes tendências de desenvolvimento, bastando a Ihões de reais, em valores de hoje, durante dez
continuidade da excelente administração de nosso anos, para programas especiais de desenvolvimen-
ex-Ministro. to, conforme art. 38 da referida lei complementar.

Não tenho dúvidas de que o atual Ministro e Além do mais, a União também está inadimplente no
sua equipe darão seqüência ao grande e incon- que se refere à obrigação legal da criação da Univer-
testável trabalho desenvolvido pelo ex-Ministro Rai- sidade Federal do Tocantins. Diante disso, retorno a
mundo Brito. esta tribuna para cobrar do Governo Federal o cum-

Eu tinha de fazer este registro. Tive inúmeras primento desse compromisso legal, para propiciar ao
reuniões com o Ministro, juntamente com sindicatos Estado melhores condições de enfrentar os desafios
de trabalhadores e patronais de Criciúma, enfim, do seu crescimento.
com representantes da área de carvão e minérios Preocupado com o futuro da formação da ju-
em geral de todo o País, e sempre fomos bem aten- ventude tocantinense, o Governador Siqueira Cam-
didos. Diversas comissões foram constituídas e al- pos aproveitou a visita do Ministro da Educação,
cançaram resultados positivos. Paulo Renato Souza, a Palmas, em fevereiro do ano

Realço ainda que nós parlamentares somos passado, para o lançamento do programa Toda
parte desse desenvolvimento. E quero que fique re- Criança na Escola, para cobrar essa providência do
gistrada nos Anais desta Casa a minha grande esti- Governo Federal. Na oportunidade, o Governador fa-
ma e a dos catarinenses pelo ex-Ministro, o Sr. Rai- lou da importância da criação de uma instituição de
mundo Mendes de Brito, pela exemplar administra- ensino superior no Tocantins para ampliar a oferta
ção frente ao nosso Ministério de Minas e Energia, de vagas a novos alunos, cuja demanda vem cre.
em sua prestigiosa gestão 1995/1998. Trata-se, aci- scendo significativamente desde a implantação do
ma de tudo, de um grande ser humano. Estado.

Era o que tinha a dizer. E esse crescimento não é apenas demográfico.
Durante o discurso do Sr. Edinho Bez, Segundo dados do Instituto de Pesquisas Econômi-

assumem sucessivamente a Presidência os cas Aplicadas (IPEA), a economia do Tocantins vem
Srs. Antonio Carlos Pannunzio, § 212 do artigo crescendo acima da média nacional.
18 do Regimento Interno, e Efraim Morais, 4º Para corresponder a esse crescimento, o To-
Secretário. cantins precisa, cada vez mais, de mão-de-obra qua-

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Conce- Iificada para atender à demanda de novos postos de
do a palavra ao nobre Deputado Darci Coelho, .do trabalho, que vão surgindo com a expansão econô-
PFL de Tocantins, que disporá de 25 minutos para mica da região, particularmente na agricultura, co-
seu pronunciamento. mércio, indústria e prestação de serviços. E isso só

O SR. DARCI COELHO (PFL - TO. Pronuncia se consegue melhorando o nível de ensino superior
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. ou profissionalizante.
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Senhor Presidente, o Estado do Tocantins ain- instituições de ensino superior desses estados preci-
da importa técnicos e profissionais, já que nossos sam de mais e mais reóu'rsos para viabilizar seus
médicos, odontólogos, engenheiros, agrônomos, ve- projetos e preparar melhor ainda seus alunos. Entre-
terinários e tantos outros são recrutados fora de lá. tanto, o privilégio não se limita ao volume de recur-

Enquanto isso, milhares de nossos jovens têm sos transferidos.
seus projetos profissionais interrompidos ou susta- Se compararmos os valores repassados com o
dos por absoluta falta de oportunidade no Estado ou número de alunos matriculados, chegaremos à con-
pela impossibilidade de deslocamento para grandes clusão de que os cinco estados mais ricos recebem
centros. Outros irmãos nossos, com melhores condi- er:n média 10 mil reais por aluno, enquanto estados
ções, mas à custa de sacrifíCios enormes - pessoais mais pobres, como os da região Norte, recebem cer-
e de seus familiares - são obrigados a tentar a sorte ca de 6 mil reais por aluno. Sem falar dos últimos es-
em outros estados, quase sempre em escolas parti- tados a serem criados, cuja média mal chega a 3 mil
culares de custos sabidamente inacessíveis para a reais.
maioria dos estudantes. E o Tocantins, que só conta com uma universi-

Na ausência de bolsas de estudo e com a Iimi- dade estadual, a Unitins, recebeu em 1996, por
tação cada vez maior do Programa de Crédito Edu- exemplo, menos de 1 milhão de reais, o que repre-
cativo, o único caminho que resta aos nossos jovens sentou uma média irrisória de 248 reais por aluno.
é o da universidade pública, instalada preferencial- Em 1997, a Unitins recebeu cerca de 2,9 milhões de
mente nas suas regiões de origem. reais e no ano passado estavam previstos no orça-

Em audiência com o então Ministro da Educa- mento do MEC 8,1 milhões de reais. Mesmo com
ção, Murílio Hingel, no final de 1994; recebi dele o. esse aumento .significativo, a média por aluno não
compromisso do Governo Federal de criar a Univer- deve passar de 2 mil reais. Certamente, a menor do
sidade Federal do Tocantins. Na conversa com essa País, se levarmos em conta que a universidade tem
alta autoridade, lembrei-o do compromisso constitu- mais de 4 mil alunos matriculados.
cional que a União tem para com a implantação e É interessante observar que essa concentra-
consolidação do Estado do Tocantins, nascido da ção de recursos nos estados mais ricos acaba por
vontade soberana desta Casa. alimentar o processo migratório para os grandes

Até agora, nada foi feito. centros urbanos, especialmente por parte da juven-
Portanto, aproveito a oportunidade para insistir tude, agravando os desequilíbrios regionais que tan-

na luta em favor da criação da Universidade Federal to condenamos.
do Tocantins, que se torna uma premência para o O privilégio das regiões mais ricas não se resu·
Estado, diante do seu crescimento populacional, que me aos repasses de recursos para as universidades
é um dos maiores do País, segundo o próprio IBGE, públicas. Se analisarmos o número de instituições
e levando em conta a importância de uma instituição federais de ensino superior mantidas pela União, ve-
de ensino superior como instrumento de combate às remos que as regiões Norte e Nordeste contam com,
desigualdades regionais e sociais. no máximo, uma instituição por estado, enquanto es-

Uma universidade federal no Tocantins será tados do Sudeste e do Sul contam com cinco e até
também de grande valia para toda aquela região, na doze instituições federais. Enquanto isso, o Tocan-
medida em que contribuirá para afixação dos jovens tinsainda sonhacom a sua universidade federal.
em seu habitat natural, evitando sua migração para O Tocantins e sua gente muito devem a esta
os grandes centros urbanos, já saturados e com os Casa, pelo empenho de seus líderes e da quase
imensos problemas que todos conhecemos, em bus- unanimidade dos Constituintes em acolher as nos-
ca de novas oportunidades profission~is e pessoais. sas propostas e transformar nosso sonho,centenário em

Ao falar de desequilíbrios regionais, é impor- realidade, com a criação do Estado, a partir da promul-
tante citar dados do próprio Ministério da Educação gação da nova Carta Magna em 5 de outubro de 1988.
relacionados ao repasse de recursos para as institui- Foi graças à independência do Legislativo em
çõ~s públicas de ensino superior em todo o País. relação ao Executivo e ao elevado espírito público
Dos cerea 00-& bilhões que o MEC repassa anual- dos Constituintes, além do empenho incansável do
mente às universidades federais, 25% contemplam então Deputado Siqueira Campos, qu.e comemora-
apenas dois estados do Sudeste. mos, em outubro passado, o décimo aniversário do

Não quero aqui propor nenhum tipo de corte de Tocantins e a sua consolidação como um dos esta-
recursos, até porque tenho consciência de que as dos que mais crescem no País.
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E essa queStão de recursos não se limita à pios à Capital, Palmas. Na área energética, a priori-
área do ensino superior ou da própria educação. En- dade foi a ampliação da rede de tlistribuição, que
tendo que a União.deve usar os repasses de recur- cresceu 24% nos últimos três anos, além da eleva-
sos como instrumento de combate às desigualdades ção da capacidad!=l de geração de energia, onde o
regionais e ao esvaziamento de regiões como o Nor- carro-chefe será a Usina Luís Eduardo Magalhães,
te do País, que há várias décadas assistem ao êxo- em Lajeado, com capacidade de novecentos mega-
do de seus jovens para o Centro-Sul em busca de watts, que vem sendo construída em parceria com a
novos horizontes e da realização de seus sonhos. iniciativa privada, próximo a Palmas.

Pela sua pujança, crescimento e condução fir- Para dar resposta a todas essas demandas e
me e responsável por parte do Governador Siqueira aos desafios do crescimento e da integração comer-
Campos, o Estado do Tocantins já deu provas con- cial com_ªs demaJs regiões do País e do exterior, o
vincentes de sua viabilidade socioeconômica. Mas Tocantins precisa qualificar melhor sua mão-de-
para a sua consolidação definitiva é necessário obra. Para tanto, uma instituição pública federal de
maior apoio do Governo Federal, tanto em relação à ensino superior será de fundamental importância.
criação de uma universidade federal quanto aos re- Esperamos, portanto, contar com a sensibilida-
passes dos recursos previstos no texto constitucio- de do Ministro da Educação, Paulo Renato de Sou-
nal destinados à implantação do Estado. za, e com- a boa vontade do Presidente Fernando

É imperioso registrar que, mesmo sem esses Henrique Cardoso para honrar o compromisso cons-
recursos, estimados hoje em 1 bilhão de reais, o titucional de propiciar ao nosso Estado o apoio ne-
atual Governo vem conseguindo dar novo impulso cessário à sua viabílização e para que possamos
ao Tocantins, transformando-o num dos mais prós- concretizar mais esse sonho da população tocanti-
peros estados brasileiros, atraindo investidores de nense.
todas as partes do Brasil. O ambicioso projeto de de- Era o que tinha a dizer.
senvolvimento que Siqueira Campos vem implemen- O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Com a
tando transformou o Tocantins num pólo de desen- palavra o nobre Deputado Agnelo Queiroz, do Bloco
volvimento nacional e numa nova fronteira agrícola, Parlamentar PSB/PCdoB do Distrito Federal. S. Exa.
despertando o interesse de empreendedores dos dispõe de 25 minutos na tribuna.
mais diferentes setores produtivos. O SR. AGNELO QUEIROZ (Bloco/PCdoS - DF.

Entretanto, o Estado tem de se preparar me- Sem' revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
Ihor para receber todos esses investimentos. Essa Srs. Deputados, gostaria, neste final de tarde, de falar
melhoria inclui a ampliação de sua infra-estrutura, sobre o Distrito Federal.
em especial das áreas de transporte, energia, etc. Como represento o povo de Brasília, do Distrito

Mas esse desafio o Governo do Tocantins não Federal, Capital do nosso P.aís, povo que amamos e
consegue superar com recursos próprios. É funda- ao qual dedicamos grande parte da nossa atividade
mental o apoio da União para a viabilização desses política, permito-me fazer uma avaliação deste
projetos que mudarão a face do Estado, transfor- Governo que assumiu a partir de 1º de janeiro.
mando-o em uma nova opção de investimentos, num Estava dando o tempo necessário para que o
momento em que o setor produtivo retrai-se e en- Governo do Distrito Federal pudesse' mostrar sua
frenta restrições de toda ordem para a retomada do cara. Sinceramente, mesmo pertencendo a uma cor-
crescimento e do pleno emprego. rente política diametralmente oposta à do atual Go-

Num momento em que o País tenta encontrar verno do Distrito Federal, porque amo nossa cidade,
respostas para sua maior aflição, que é o aumento fico torcendo para que acerte, para que atenda aos
do desemprego, o Tocantins oferece-se como solu- interesses do nosso povo. Por isso, justamente con-
ção natural para esse drama vivido por parcelas sig- cedendo ao Governo do Distrito Federal esse tempo
nificativas de trabalhadores, com seu arrojado proje- inicial, deixei de me pronunciar sobre as questões lo-
to de obras e de investimentos. Mas para isso o Go- cais. Mas, como já se passaram quase três meses e
vemo estadual espera uma parceria mais estreita o que está acontecendo está nos preocupando bas-
com o Governo Federal, para consolidar essa voca- tante - estou bastante preocupado com a situação
ção do Estado para o crescimento econômico. do Distrito Federal -, faço esta primeira avaliação,

Durante o mandato anterior, o Governo esta- ainda que rapidamente, até para que esse Governo,
dual construiu e pavimentou cerca de 3 mil quilôme- se assim entender, reflita melhor sobre seus atos,
tros de rodovias, integrando a maioria dos municí- para que possa melhorar e para que, talvez daqui a
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dais ou três meses, possamos faz~r avaliação dife- Tolerância Zero, visando diminuir a violência na ci-
rente. dade, mas não estamos vendo isso. Pelo contrário,

Sr. Presidente, a primeira medida do Governa- está aumentando estupidamente a violência. Crimes
dor Roriz, quando assumiu, foi demitir 11 mil pes- bárbàros estão acontecendo à luz do 'dia, e a popu-
soas, num só ato. Algo inédito. De uma,só canetada, lação está sobressaltada. Recentemente, uma pro-
sem absolutamente nenhum critério, ele demitiu em fessora foi raptada na porta da casa e um jovem foi
massa. Com isso, desativou muitas áreas estruturais assassinado no meio da quadra, por causa de uma
fundamentais, como a de limpeza urbana e muitas bicicleta. São tantos assaltos e crimes bárbaros, em
áreas de saúde, que ficaram sem chefes. todo o Distrito Federal, que assustam.

Dou como exemplo o caso da saúde mental, Mas também a violência no trânsito cresceu
em que é indispensável o funcionamento da estrutu- muito neste Governo. Comparando com janeiro do
ra de direção. Todos os diretores de todas as áreas, ano passado, vemos que o número de mortes au-
todos os chefes foram demitidos, embora sendo pes- mentou. Em janeiro de 1998, houve dezesseis mor-
soas com muita responsabilidade, comprometidas tes; em janeiro deste ano, 36. Em fevereiro do ano
com a grande luta pela saúde mental antimanico- passado, aconteceram 21 mortes; em fevereiro des-
miaI. Mesmo assim, todos eles foram demitidos, to- te ano, 35. Esses dados mostram efeitos da atuação
dos foram colocados para fora. Mas mantiveram-se deste Governo, que tanto combateu o Programa Paz
lá no local, para não prejudicar os pacientes. no Trânsito, botou seus representantes, seus Depu-

Minha segunda discordância em relação ao tados, para impedir a aplicação do programa, entran-
Governo Roriz é que, quando abrimos os jornais da do ·na Justiça, impedindo o funcionamento dos par-
cidade, verificamos que estamos vivendo um recor- dais e mobilizando seus militantes que atuavam na
de: são 179,3 mil desempregados, ou seja, 20,7% área de fiscalização para tirarem pardais, como fo-
da população economicamente ativa. O desemprego ram flagrados e demitidos pelo Governo passado. O
no Distrito Federal é caso de calamidade pública. Governo atual, prontamente, já readmitiu esses sa-
Não há um lar que não tenha um desempregado, botadores, que não podem ser chamados de servi-
muitas vezes o chefe da família, para não citar casos dores púbicos. .
em que toda a família se encontra nessa situação. Esses índices são conseqüência da permissivi-

Estamos vivendo um'momento dramático. O dade e da falta de compromisso com a vida da popu-
atual Governo contribuiu parà isso. Em primeiro lu- lação e já vão entrando na cota deste novo Governo,
gar, por ser aliado do Governo Federal, não tem pois foi o que ele sempre plantou e defendeu, na
postura firme de combate à política de esmagamen- tentativa de prejudicar o Governo anterior, ao se po-
to dos servidores públicos e arrocho salarial, que re- sicionar contra o Programa Paz no Trânsito.
flete em nossa economia. Só dó Programa Saúde Felizmente, o nosso Correio Braziliense, de-
em Casa demitiu 3.300 profissionais, entre médicos, fensor com muita firmeza do Programa Paz no Trân-
ocIontólogos, enfermeiras, auxiliares e agentes de sito, tem denunciado com manchetes garrafais, que
saúde. Nesta situação de desespero por que nosso tomam praticamente a página inteira, as mortes no
povo está passando, demitir 3.300 pessoas, numa trânsito e o aumento da.violência em 38%. Tudo isso
canetada só, inclusive desassistindo nossa popula- chama a atenção, e o Governo pelo menos tem
ção, contribuiu demais para o desemprego. dado algumas declarações sinalizando que vai cui-

Este Governo acabou também com o Progra- dar do Programa Paz no Trânsito, e não desprezá-
ma Agroindústria Familiar. Cem famílias que viviam lo, como estava fazendo. Acho que a nossa popula-
da agroindústria familiar vão ter grandes dificulda- ção vai cobrar deste Governo que não abandone o
des. Isso tudo significa que ele não tem tomado me- Programa Paz no Trânsito, que defenda a vida e que
didas para aquecer a nossa economia. Isso é muito os resultados colhidos em face dos programas intro-
grave, porque estamos vivendo recorde de desem- duzidos pelo Governo anterior continuem. Isso é
prego na história do Distrito Federal: 20,9%. É, de muito importante. É necessário o combate à violên-
fato, uma situação dramática a que estamos presen- cia. O Governo deve mudar completamente de posi-
ciando, e não estamos sentindo nenhuma medida do ção com relação a esse programa, porque a popula-
Governo local para superar a dificuldade. ção assim exige.

Outro ponto grave, Sr. Presidente, é a situação Sr. Presidente, outro aspecto que considero la-
da violência no Distrito Federal. O Governo fez sua ,mentável é a situação da saúde no Distrito Federal.
campanha centrada sobretudo na grande proposta Este Governo, numa atitude de retaliação ao anterior
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e também aos servidores, acabou com o Programa rede hospitalar já. dá sinais de grandes dificuldades
Saúde em Casa e demitiu 3.300 profissionais de com o novo Governo. Isso é lamentáveL é triste.
saúde. Um contraste num momento de desemprego Também quero destacar nessa avaliação a si-
brutal que estamos vivendo e com necessidade de tuação do programa de educação. O Governo do
profissionais de saúde em todos os lugares, no Bra- Prof. Cristovam Buarque ficou conhecido no Brasil
sil inteiro. Quisera haver em qualquer lugar deste inteiro pela atenção que dava à educação. Seu pro-
País a disponibilidade de 3.300 profissionais, entre grama hoje é copiado em várias partes do Brasil e
médicos, enfermeiros, odontólogos e auxiliares, para do mundo. Pois bem, esse programa está sendo
cuidar da saúde, sobr!3tudo, da saúde preventiva, progressivamente extinto. É o caso, por exemplo, do
com gastos só com pessoal, sem gasto com equipa- Programa Escola Candanga, com uma concepção
mento, economizando-se bastante para o Estado e construtivista nova, na qual o professor tem metade
também para a saúde da população, na medida em da carga horária para preparar as aulas, com a parti-
que trata de prevenir e não só de curar as doenças. cipação da comunidade,' com ensino interativo, que

O Governo de Brasília acabou com esse pro- é o que existe de mais moderno. Até com isso eles
grama, numa atitude lamentável que mostra o ódio, estão acabando.
o rancor de um governo para prejudicar a população. Não conseguiram acabar em algumas escolas

Vou dar só um exemplo, Sr. Presidente: numa por intervenção dos pais. Em algumas escolas o pro-
cidade como São Sebastião, uma cidade carente do grama ainda permanece; em outras já acabou. Mas
Distrito Federal, havia dez equipes do Programa já anunciaram que no próximo ano acabarão tam-
Saúde em Casa. Portanto, havia dez médicos por bém com essa visão da escola.
mil habitantes em cada região, com consultório loca- Sr. Presidente, um aspecto que temos de des-
lizado na própria comunidade, com consultório odon- tacar é que, em fase muito inicial ainda, o Governo
tológico, com dentista, enfermeira, auxiliares etc. O atual já mostrou também qual é o seu comportamen-
Governo acabou com o Programa, demitiu esses to com relação à democracia. Ao entrar, editou um
servidores, e uma cidade que antes tinha dez médi- decreto, inconstitucional, diga-se de passagem, proi-
cos e dez odontólogos, espalhados pela cidade, per- bindo manifestações em áreas públicas do Distrito
to das casas, não tem mais nenhum. Hoje, em São Federal, na Esplanada, no Buriti, nos lugares onde a
Sebastião, !Jma gestante que quiser fazer um pré- população habitualmente faz as manifestações. O
natal não pode fazê-lo, porque tem de ir ao Centro Governo local fez um decreto proibindo que a popu-
de Saúde, que é o único que existe na cidade e onde lação se manifestasse nessas áreas, contrariando a
não há ginecologista e obstetra Não pode fazer o pré-natal, Constituição, que é tão clara, que permite de forma
porque, em Brasília, depende-se da área onde se inequívoca a manifestação em lugar público desde
mora, não se pode fazer o pré-natal em outra cidade. . que seja comunicada à autoridade, para que não
As mulheres grávidas de São Sebastião não podem haja coincidência de mais de uma atividade marcada
fazer pré-natal em outra cidade. Isso contraria tudo para um mesmo local.
que foi defendido no Distrito Federal. Cem por cento Esse decreto o Governo já revogou, porque en-
das mulheres grávidas do Distrito Federal faziam traram com uma ação de inconstitucionalidade. Mes-
pré-natal e tinham assistência hospitalar na hora do mo assim, mantém outro decreto proibindo que os
parto. Isso não está ocorrendo agora. carros de som dos servidores possam circular nes-

A mesma situação vem ocorrendo em Santa ses lugares.
Maria e em outras cidades que não têm estrutura Na Esplanada dos Ministérios, Sr. Presidente,
hospitalar. está havendo um verdadeiro terrorismo. Os servido-

Sr. Presidente, na ânsia de retaliar um progra- res e as entidades não podem mais convocar as-
ma do Governo anterior e os profissionais nele en- sembléias, porque a Polícia está autorizada a
volvidos, estão retaliando a população, que não tem apreender o carro, numa verdadeira arbitrariedade.
nada com isso. É uma população sofrida que tinha Não contente com isso, o Governador do Distri-
perto de casa um atendimento à sua saúde como to Federal mandou.derrubar a subsede do Sindicáto
nunca teve antes. O programa proporcionou acesso dos Servidores Públicos Federais localizada na Es-
fácil e direto das pessoas da comunidade a profissio- planada dos Ministérios. Foi uma grande operação
nais que conheciam a realidade local. de guerra com uma estrutura enorme da Polícia.

É uma barbaridade o que estamos vendo na Nessa subsede havia toda uma infra-estrutura -
Distrito Federal em relação à saúde. A situação da computadores etc. - para o funcionamento do sindicato.



O servidor vâi pegar o contracheque e verificar
que isso é uma balela. O servidor S. Exa. não enga
na. Está enganando a população, que lê os jornais e
pensa que o Governador está cumprindo a promes
sa. É preciso respeitar a população.

Não é possível, na Capital do Brasil, onde há
pessoas esclarecidas, tentar enganar de uma forma
tão sorrateira, tão rasteira, os servidores públicos,
como tem sido feito.

Este Governo tem de melhorar muito. Tem de
mudar sua posição e atender às necessidades da
população, pois até agora nada fez do que prometeu
na campanha. A população sofre com o desempre
go, tem dificuldades com a educação, com a saúde,
e a violência aumentou. Por isso, exigimos que o
Governo do DF cumpra suas promessas e respeite o
povo de Brasília, melhorando sua atuação, para o
bem da nossa cidade.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Concedo
a palavra ao nobre Deputado Renildo Leal, para uma
Comunicação de Liderança, pelo PTB.

O SR. RENILDO LEAL (PTB - PA. Como Líder.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, quero comunicar que no último final
de semana, no Hotel Nacional, aconteceu a Conven
ção Nacional do PTB. Foi uma festa em que o parti
do discutiu sobre o novo trabalhismo brasileiro e le
vantou a bandeira de que o emprego é a melhor po
lítica social. Temos de levantar essa bandeira e
mostrar à sociedade brasileira como um todo que
este País não pode mais viver como escravo do ca
pital estrangeiro. O Brasil precisa mudar, gerar em
prego para sua população. Este é um país em que o
povo vive no lixo - há pessoas vivendo sem saúde,
sem casa -, é um país que fecha hospitais e abre
bancos.
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Recentemente, Sr. Presidente, houve uma ma- do um aumento de 5,2% para esses servidores, e
nifestação em frente ao Ministério da Fazenda. O não de 28%, como o anunciado.
Governador dó Distrito Federal estava em audiência Pasmem, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
nesse Ministério. A Polícia de Choque l?stava arma- dos, depois que o Governador der os 28%, o valor
da até os dentes - fuzis, coletes etc. - e agrediu ser- representará apenas 1,35% a mais na folha de pa-
vidores do Programa Saúde em Casa. Mulheres grá- gamento. Ele vai dar um aumento aos servidores pú-
vidas foram agredidas, tiros de bala de borracha fo- blicos dizendo que cumpriu a promessa de 28%,
ram disparados, demostrando-se uma visão antide- mas a folha só acrescentará 1,35%. Qualquer pes-
mocrática. soa poderá fazer essa averiguação.

Este Governo nem começou e já dá tantas de- O Governador declarou aos jornais que cada
monstrações de ódio em relação aos movimentos servidor receberia em média 450 reais de aumento.
sindicais, aos servidores, à manifestação do povo! Se são 26 mil servidores, qualquer criança, com uma

Em momentos de tamanha gravidade, Sr. Pre- máquina de calcular, ao multiplicar 450 por 26 mil,
sidente, ele não vai conseguir deter essas manifes- obtém 11 milhões, e não o que S. Exa. está gastan-
tações com repressão e violência policial. Os traba- do, 2,2 milhões. Isso é fraude, enganação, i1usionis-
Ihadores do Distrito Federal têm uma grande tradi- mo.
ção de combatividade, de mobilização, de participa
ção, e não vai ser esse tipo de atitude ilegal e violen
ta que intimidará os trabalhadores em geral, que os
impedirá de se manifestarem.

Mas, Sr. Presidente, gostaria de destacar um
último aspecto que chama a atenção de qualquer
um: o tratamento dado ao servidor público.

O Governador do Distrito Federal ganhou a
eleição prometendo dar um aumento para os servi
dores públicos de 28%, um direito que já lhes era
devido. Ele fez essa promessa, que teve uma in
fluência decisiva no resultado das eleições. Pesqui
sa pós-eleição mostrou as mudanças de voto em vir
tude desse fato.

Recentemente, o Governo publicou nos jornais
da cidade, em página inteira, que estava cumprindo
o que havia prometido: os 28% de aumento para os
servidores. Sabe o que isso significa? Uma mágica,
um ilusionismo. Se ele fosse um ilusionista, com cer
teza, seria um dos melhores do País. Talvez não
precisássemos de um Mister M para desvendarmos
a mágica. Bastaria que tivéssemos uma calculadora
à mão para vermos o engodo. Para que se tenha
uma idéia, os 28% são concedidos da seguinte for
ma: primeiro, temos 138 mil servidores, mas apenas
26 mil estão sendo beneficiados. Portanto, não é
para todos os servidores. Mesmo os que estão rece
bendo estão recebendo 28% apenas sobre o venci
mento. O vencimento é a menor parte do salário.
Hoje o salário de um servidor é composto de gratifi
cações e vencimento. As gratificações já superaram
em muito o vencimento. Aqui, superam em 215%.

Na verdade, os 28% que o Governador está
dando significarão, só para esses 26 mil servidores,
que correspondem a 19% dos servidores do Distrito
Federal, um aumento de 5,2%. Está, portanto, dan-
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Queremos dar ciência a esta Casa de carta
de repúdio ao Presidente do Ibama, Sr. Eduardo
de Souza Martins, que mandou fax ao lbama do
Estado do Pará ao Sr. Paulo Koury, Superinten
dente, dizendo que, a partir do dia 12 de março, fi
cou proibida a autorização de transporte de produ
tos florestais, até segunda ordem do Ministro do
Meio Ambiente.

Pelo amor de Deus! Simplesmente porque ou
viu reportagem sobre o roubo de madeira na Caip,
que é uma terra do Governo -Federal, o que prova
que a União não tem condições de fiscalizar nem os
seus próprios bens? Agora, ele sai atirando para
todo lado, dizendo: "Olhem, empresários do Estado
do Pará, fiquem sabendo que não vão honrar seus
contratos internacionais e seus funcionários serão
demitidos. Vocês vão fechar".

As pessoas já tiraram autorização no Ibama
para comercializar essa madeira. Agora, vem, deso
rientadoramente, o Sr. Eduardo dizer que fica proibi
do esse comércio. Como ficam essas pessoas?

Esse Governo tem que parar com essas medi
das radicais. Resolvam os seus problemas. Adminis
trem com mais eficiência os patrimônios e os bens
da União. Deixem o povo trabalhar. O emprego ain
da é a melhor política social, e é essa a bandeira do
novo trabalhismo brasileiro que levantamos no PTB.

VI- ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Nada
mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Encerro
a sessão, designando para amanhã, terça-feira, dia
16, às 14 horas, a seguinte:

ORDEM DO DIA
(Às 16 horas)

PRIORIDADE

1
PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 5, DE 1999

(DA COMISSÃO DE CONSTI1~UIÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇAO)

Discussão, em turno único, do Projeto de
Resolução n° 5, de 1999, que relaxa, nos termos do
art. 251 do Regimento Interno, a prisão em flagrante
a que foi submetido o Deputado Remi Abreu Trinta,
por slJposto crime de racismo; tendo parecer da
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação
pelo relaxamento da prisão (Relator: Sr. Mussa
Demes)

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE
EMENDAS OU RECURSOS

1- Emendas

11 - Recursos

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE
COMISSÃO - ART. 24, 11

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE
RECURSO: ART. 58,§1°
INTERPOSiÇÃO DE RECURSO: ART. 58,§3°
combinado com ART.132,§2°

1.2 COM PARECERES, QUANTO AO MÉRITO,
CONTRÁRIOS (Art. 133)

PROJETO DE LEI:

N° 3.932/97 (MAX ROSENMANN) -Institui o dia da
limpeza ambiental.

ÚLTIMO DIA: 16-3-99

N° 2.457/96 (ROBERTO PESSOA) - Dispõe sobre a
publicidade de obras realizadas pelos estados,
municípios e Distrito Federal com recursos de
órgãos e entidades da administração pública
federal.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 19-3-99
N° 4.209/98 (ALBERTO GOLDMAN) - Institui o "Dia

da Lembrança dos Heróis e Mártires da Guerra
contra o Nazi-Facismo".

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 19-3-99

N° 943/95 (PADRE ROQUE) - Altera a redação da
alínea "b", do inciso I, e alíneas "b" e "c", do
inciso 11, do artigo primeiro do Decreto-Lei nO
1.166, de 15 de abril de 1971, que "dispõe
sobre o enquadramento e contribuição sindical
rura''',

DECURSO: 1° DIA
ÚLTIMO DIA: 22-3-99

2. CONTRA DECLARAÇÃO DE
PREJUDICIALIDADE - ART. 164, § 1°

(SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO,
APÓS OUVIDA A CCJR, NOS

TERMOS DO ART. 164, § 2° e ~ 3°)

PRAZO PARA APRESENTAÇÂO DE RECURSO:
ART. 164, § 2°

PROJETO DE LEI:
N° 4.006/97 (MARIA ELVIRA) - Introduz alterações

na Lei n° 9.503/97 - Código de Trânsito
Brasileiro.

OBS: Face a Lei nO 9.602/98.
DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 19-3-99
RELAÇÃO DE DEPUTADOS INSCRITOS PARA O

GRANDE EXPEDIENTE
Março de 1999-

16 3a-feira 15:00 Max Mauro
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15:25 João Fassarella 15:25 Maria do Carmo Lara

17 4<l·feira 15:00 Júlio Redecker 25 5a-feira 15:00 André Benassi

15:25 Avenzoar Arruda
15:25 Eliseu Moura

18 5a-feira 15:00. Ricardo Maranhão 26 6a-feira 10:00 Fernando Marroni

15:25· Marcondes Gadelha 10:25 José Roberto Batochio

19 6a·feira 10:00 Almir Sá
10:50 Marcelo Castro

10:25 Luiz Salomão
11:15 Enivaldo Ribeiro

10:50 Luciano Castro
11 :40 Antônio do Valle

11:15 Euler Morais
12:05 Luiz Bittencourt

11 :40 Themistocles Sampaio
12:30 Arolde de Oliveira

12:05 Manoel Castro
12:55 José Thomaz Nonô

12:30 Marcelo Barbieri
13:20 Dino Fernandes

12:55 Nelson Trad 29 2a-feira 15:00 João Magno

13:20 João Caldas
15:25 José Carlos Elias

22 2a-feira 15:00 Coriolano Sales
15:50 Luiz Piauhylino

15:25 Vanessa Graazziotin
16:15 Aroldo Cedraz

15:50 Marcus Vicente
16:40 Renildo Leal

16:15 Angela Guadagnin
17:05 Jaime Martins

16:40 Freke Júnior
17:30 Osvaldo Reis

17:05 Neuton Lima
17:55 Armando Abílio

17:30 Antonio Feijão
18:20 Airton Cascavel

17:55 Regis Cavalcante
30 3a-feira 15:00 Darcísio Perondi

18:20 Nicias Ribeiro
15:25 João Herrmann Neto

23 3a·feira 15:00 Roland lavigne
31 4a-feira 15:00 Marcos Rolim

15:25 Jandira Feghali
15:25 Iara Bernardi

24 4a·feira 15:00 Efraim Morais

AVISO

COMISSÃO DA AMAZÔNIA EDE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES
I • COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA E
pOLíTICA RURAL

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

AVISO MATÉRIA SUJEITA A RECEBIMENTO DE

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO EMENDAS (5 SESSÕES)

DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (art. 1~9, I e § 1°) 'Decurso:1e dia
Último dia:22103l99

Decurso: 4D dia
Último dia: 17/03199

PROJETO DE LEI N' 3.367/92 • do Sr. Pauderney Avelino
- que "Institui o Pr09rama Experimental de Incentivo il Pro
dução de Borracha na Amazônia - PROBAM, e da outras
providências."
RELATOR: Deputado ALMIR sA

PROJETO DE LEI N' 794/95 - do Sr. Nicias Ribeiro· que
"Da nova redação ao artigo l' do Decreto n' 73,684, de 19
de fevereiro de 1974, que 'cria a Florésta Nacional do Tapa
jós. e dá outras providências....
RELATOR: Deputado WALDEMIR MOKA

PROJETO DE LEI N' 90S-N95 - do Sr. Max Rosenmann·
que "dispõe sobre o processo de abate ç!e animais destina·
dos ao consumo e dã outras providências". .
RELATOR: Deputado ROMEL ANlzlO

PROJETO DE LEI N' 4,729/98 - do Padre Roque· que "AI·'
tera dispositiv?s da Lei n' 8.629, de 25/02/1993, que dispôe
sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais
relativos il reforma agrária. previstos no capitulo 11I, tlIulo
VII, da Constituição Federal', .
RELATOR: Deputado AUGUSTO NARDES

PROJETO DE LEI N' 2.671189 - do Senado Federal - PLS
n' 34189 - (PL 4.113189 - PL n' 5.403/90 (PL n' 1.060188
IPL n' 1.911/89, PL 2.413189, PL 2.615/89, PL 3.211/89, PL
3.387/89 e o PL 3.922189J - PL 4.742/94, PL 1.741196 e o
PL 2.450/96) e 3.644/97- que "dispõe sobre o exercicio das
atividades de Posto Revendedor de derivados do petróleo e
illcool elllico hidratado combústivel-AEHC, e da outras
providências·.
RELATOR: Deputado MARIO DE OLIVEIRA

PROJETO DE LEI N' 1.610-N96 - do Senado Federal- que
"dispõe sobre a exploração e o aproveitamento de recursos
minerais em terras indígenas. de que tratam os artigos 176.
parágrafo l' e 231, parágrafo 3', da Constituição Federal".
RELATOR: Deputado JOSU'" BENGTSON (AVOCADO)

Decurso:3· dia
ÚJlimo dia:18103l99

PROJETO DE LEI N' 314-N95 - do Sr. Paudemey Aveiino·
que "cria ârea de livre comércio no Municipio de São Gab
riel da Cachoeira, Estado do Amazonas, e da outras
providências,"
RELATOR: Depulado DEUSDETH PANTOJA

PROJETO DE LEI N' 2,343-N96 • do Sr, Paudemey Av
elino " que "dispõe sobre a implantação de consórcios
ecolôgicos para a defesa ambiental da Amazônia,"
RELATORA: Deputada MARINHA RAUPP
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E
'JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

AVISO

MATÉRIAS EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

A - Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito

Decurso: 50 dia
Último dia: 16/03/99

PROJETO DE LEI N° 44/99, do Sr. Paulo Rocha - que
"acrescenta parágrafo ao artigo 217 do Decreto-Lei n°
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Pe
nai, para permitir que testemunhas deponham via televisão,
em caso de ameaças".
RELATOR: Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA

PROJETO DE LEI N° 4.653/98 - do Poder Executivo (Men
sagem nO 785/98) - que "regulamenta o § 2° do art. 236 da
Constituição Federal, mediante o estabelecimento de nor
mas gerais para a fixação de emolumentos relativos aos
atos praticados pelo serviços notariais e de registro, e dã
outras providências".(Apensado a este o PL nO 4.819/98)
RELATOR: Deputado EDUARDO PAES

PROJETO DE LEI N° 3.098-Al97 - do Senado Federal - que
"restringe o uso de capuz'em operações policiais".
RELATOR: Deputado GERSON PERES

B - Da Análise da Constitucionalidade e
Juridicidade (art.54,1)

PROJETO DE LEI N° 1.043-8/95 • do Superior Tribunal Mili
tar - que "acrescenta inciso ao artigo 9° da Lei nO 8.457, de
4 de setembro de 1992, que "organiza a Justiça Militar da
União e regula o funcionamento de seu serviços auxiliares".
RELATOR: Deputado PAULO MAGALHÃES

PROJETO DE LEI NO 2.862-Al97 - do Superior Tribunal Mili
tar - que "altera dispositivos da Lei nO 8.457, de 4 de
setembro de 1992, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado PAULO MAGALHÃES

C - Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito

Decurso: 1° dia
Último dia: 22/03/99

PROJETO DE LEI N° 4.747/98 - do Senado Federal (PU'~ n°
165/97) - que "a,crescenta artigo ao Código Civil (Lei nO
3.071, de 10 de janeiro de 1916) e parágrafo ao art. 129 do
Código Penal (Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de
1940".
RELATOR: Deputado ARY KARA

PROJETO DE LEI N° 4.254/98 - do Senado ,Federal (PLS nO
31/95) - que "altera dispositivos do Código qeProcesso Pe
nai referentes ao curso dos procedimentos policiais e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado INALDO LEITÃO

D - Da Análise da Constitucionalidade e
Juridicidade (art.54,1)

PROJETO DE LEI N° 4.343-AI98 - do senado Federal (PLS
nO 85/97) - que "acrescenta dispositivo ao art. 20 da' Lei nO
8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimenta
ção da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for portador do vírus HIV".
RELATORA: Deputada MARIA LÚCIA

PROJETO DE LEI N° 4.418-1/98 - do Poder Executivo
(Mensagem nO 0.485198) - que "autoriza o Poder Executivo
a d9ar imóvel que especifica à Sociedade de Assistência de
CeQ.os de Fortaleza".
R~TOR: Deputado MORONI TORGAN

PROJETO DE LEI N° 1.176-8195 - do Poder Executivo
(mensagem nO 1.174195) - que "estabelece os principios e
as diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e dá outras
providências".
RELATOR: Dep.utado ROBERTO BATOCHIO

COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E

MINORIAS'

A VISO

MATÉRIAS EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)
Decurso: 30 dia
Último dia: 18/03199

1 -PROJETO DE LEI N° 3.807-AJ97 - do Senado Federal
(PLS 1/96) - que "fixa a responsabilidade de
estabelecimento comercial ou financeiro, de qualquer
natureza, e de pessoa fisica ou iuridica prestadora de
serviços, por veiculo em estacionamento sob sua
administração ou responsabilidade"
RELATOR: Deputado PAULO BALTAZAR

2 -PROJETO DE LEI N° 4.508/98 - do Sr. Antôaio Carlos
Pannull2io - que "dispõe sobre o pagamentq, pelas
companhias seguradoras, de indenizações de sinistros de
veiculos automotores de vias terrestres".
RELATORA: Deputada FÁTIMA PELAES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA
EDESPORTO·

MATÉRIAS EM FASE DE "RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

AVISO
Projeto de Lei ( art. 119, I e § 1°)

\' Décurso: JO dia
Ultimo dia: 18/03199

PROJETO DE LEI N° 4.267-A/93 - do Senado Federal (PLS
nO 30193) - que '"autoriza a criação da Fundação de
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Assistência ao Excepcional - FUNASE, e dá OtItras
providências".
Relator: Deputado FLÁVIO ARNS

PROJETO DE LEI N° 4.326/93 - do Sr. Paudemey Avelino 
que "cria condições para participação de deficientes audi
tivos na comunicação e dá outras providências".
Relator: Deputado EBER SILVA

PROJETO DE LEI N° 2.835/97 - do Sr. Arlindo Chinaglia 
que "dispõe sobre o valor total anual das mensalidades
escolares e dá outras providências".
Relator: Deputado WALFRIDO MARES GUIA

PROJETO DE LEI N° 3.050/97 - do Sr. Padre Roql:le - que
"acrescenta dois §§ ao art. 30 da Lei nO 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases
da Educação Nacional".
Relator: Deputado ADEMIR LUCAS

PROJETO DE LEI N° 3.265/97 - do Sr. Arlindo Chinaglia
que "proíbe a criação de novos cursos médicos e a amplia
ção de vagas nos cursos existentes, no próximos dez anos,
e dá outras providências".
Relator: Deputado OSVALDO BIOLCHI

PROJETO DE LEI N° 4.155/98 - do Sr. Ivan Valente - que
"aprova o Plano Nacional de Educação". Apenso o 'PL nO
4.173/98.
RELATOR: Deputado NELSON MARCHEZAN

PROJETO DE LEI NO 4.253/98 - do Senado Federal (PLS
n° 181/97) - que "autoriza a União a assumir, como de
positário legal, o acervo histórico e pessoal do ex
Presidente Getúlio Vargas".
Relatora: Deputada NICE LO!3ÃO

PRC'..rETO DE LEI N° 4.280/9~ -'do Sr. Padre Roque - que
";:;.;rescenta um novo parágrafo ao art. 6° da Lei nO 9.424,
ue 24 de dezembro de 1996".
Relator: Deputado NORBERTO TEIXEIRA

PROJETO DE LEI N° 4.641/98 - do Sr. Antonio Carlos Pan
nunzio - que "dispõe sobre o exércício da profissão de
escritor".
Relatora: Deputada CELCITA PINHEIRO

PROJETO DE LEI N° 4.857/98 - do Senado Federal(PLS nO
131/96) - que "dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais e
dá outras providências".
Relatora: Deputada ESTHER GROSSI

COMiSSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO

AVISO
MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 3° dia
Último dia: 18/03199

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

A· Da Análise da Adequação Financeira
e Orçamentária (art. 54, 11):

PROJETO DE LEI N° 1.444-B/91 - do Senado Federal
(PLS.no 79/91) - que "dispõe sobre o reflorestamento com a
espécie "Araucária Angustifolia Brasiliensis", nas regiões
do planalto meridional dos Estados do' Paraná, Santa
Catarinà e Rio Grande do Sul".
RELATOR: Deputado WALDIR SCHIMIDT

PROJETO DE LEI N° 4.399-Af94 - do Poder Executivo
(MSC nO 040/94) - que "altera dispositivos da Lei nO 8.213,
de 24 de julho de 1991".
RELATOR: Deputado MILTON MONTI

PROJETO DE LEI N° 4.858-B/94 - do Senado Federal (PLS
, 034/94) - que "acrescenta. parágrafos ao artigo 2° da Lei nO

7.986, de 28 de dezembro de 1989".
''1ELATOR: Deputado EDINHO BEZ

PROJE;TO DE LEI N° 4.894-Af95 - do Poder Executivo
(MSC n° 1.261/94) (em apenso o PL nO 1.792196) - que
"dispõe sobre a Ouvidoria-Geral da República e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado GERMANO RIGOTTO
PROJETO DE LEI N° 1.837-Af96 - do Poder Executivo
(MSC nO 351/96) - que "dá nova redação ao inciso I do ar
tigo 8° da Lei nO 6.923, de 29 de junho de 1981, que dispõe
sobre' o Serviço de Assistência Religiosa nas Forças
Armadas".
RELATOR: Deputado EDlNHO BEZ

PROJETO DE LEI N° 2.537-Af96 - do Tribunal Superior
Eleitoral - que "dispõe sobre a criação de cargo em
comissão no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral de Min;3s Gerais".
RELATOR: Deputado ZÉ INDJO

PROJETO DE LEI N° 3.599/97 - do Poder Executivo (MSG
nO 997/97) - que "estabelece normas para a organização e
a manutenção de programas especiais de proteção a víti
mas e a testemunhal? ameaçadas e institui o Programa
Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas
Ameaçadas".
RELATOR: Deputado CORIOLANO SALES

B - Da Análise da Adequação Financeira
e Orçamentária e Mérito:

PROJETO DE LEI N° 6.016-Af90 - do Poder Executivo
(MSC nO 914/90) - que "autoriza a emissão de Bônus do
Tesouro Nacional - Série Especial, para os fins que especi
fica, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado MANOEL CASTRO

PROJETO DE LEI N° 2.036/91 - do Senado Federal (PLS
nO 129/91) - que "aplicam-se à Fundação Norte Fluminense
de Desenvolvimento Regional - Fundenor - e à Companhia
de Desenvolvimento do Vale do Jequitinhonha - Codevale,
as disposições da Lei nO 8.167, de 1991".
RELATOR: Deputado NILO COELHO

PROJETO DE LEI N° 2.712192 - do Senado Federal (PLS
n° 182191) - que "obriga as instituições financeiras oficiais
a divulgarem as concessões de crédito subsidiado".
RELATOR: Deputado RODRIGO MAIA

PROJETO DE LEI N° 4.058/93 - do Poder Executivo (MSC
nO 485793) - que "altera o artigo 33 do Decreto-lei nO 73, de
21 de novembro de 1966, modificado pela Lei nO 8.127. de
20 de dezembro de 1990".
RELATOR: Deputado BASiLIO VILLANI
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PROJETO DE LEI N° 4.200/93 - do Senado Federal (PLS
n° .149/91"- que" fixa prazo para a entrega dos recursos do
P1N e PROTERRA aos fins a que se destinam".
RELATOR: Deputado MARCOS CINTRA

PROJETO DE LEI N° 4.512194 - do Senado Federal (PLS nO
224/91) (em apenso o PL nO 1.145/91) - que "determina a
atualização monetária dos dividendos a pagar aos acion
istas das sociedades anônimas, e dá outras providências".
RELATOR:Deputado ARMANDO MONTEIRO

PROJETO DE LEI N° 67.0-8/95 • do Senado Federal (PLS
nO 51/95) - que "altera a Lei nO 8.256, de 25 de novembro de
1991, que "cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de
Pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado ROBERTO BRÁNT

PROJETO DE LEI N° 1.408196 - do Poder Executivo ( MSC
nO 7/96) - que "concede isenção do imposto sobre produtos
industrializados a produtos nacionais adquiridos pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID".
RELATOR:Deputado ARMANDO MONTEIRO

PROJETO DE LEI N° 2.262196 - do Senado Federal (PLS
n° 213/95) - que "cria área de livre comércío no Município
de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul".
RELATOR: Deputado GERMANO RIGOTTO

PROJETO DE LEI N° 2.263-Al96 - do Senado Federal
(PLS nO 214/95) - que "cria área de livre comércio nos Mu
nicípios de Corumbá e Ladário, Estado do Mato Grosso do
Sul".
RELATOR: Deputado ROBERTO BRANT
PROJETO DE LEI N° 3.136/97 - do Superior Tribunal de
Justiça - que "dispôe sobre a fixação de gratificação des
tinada aos. Presidentes do Superior Tribunal de Justiça, dos
Tribunais Regionais Federais e aos Juízes Federais Dire
tores de Foro",
RELATOR: Deputado MAX ROSENMANN

PROJETO DE LEI N° 3,796-Al97 • do Senado Federal
(PLS n° 75/96) - que "altera a Lei nO 6.385, de 7 de dezem
bro de 1976, submetendo à aprovação do Senado Federal
a escolha do presidente e diretores da Comissão de Vaia
res Mobiliários".
RELATOR: Deputado JOSÉ RONALDO

PROJETO DE LEI N° 3.800/97 - do Sr. Padre Roque - que
"permite deduzir a Contribuição Provisória sobre Movimen
tação Financeira do Imposto de Renda de Pessoa Fisica".
RELATOR: Deputado MANOEL SALVIANO

PROJETO DE LEI N° 4.047-A/97 - do Senado Federal (PLS
nO 259/96) - que "altera aredação dos arts. 18 e 23 da Lei nO
8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre a
sistemática de saque do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS".
RELATOR: Deputado EDINHO BEZ

COMISSÃO DE MINAS EENERGIA

AVISO
MATÉRIAS EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

Decurso: 4° dia
Último dia: 17/03199

PROJETO DE LEI N° 189/91 - do Senado Federal (PLS nO
294/89) - que "dispõe sobre a seleção de locais, a con
strução, o licenciamento, a operação, a fiscalização, os
custos, a remuneração, a responsabilidade civil e as garan
tias dos depósitos de rejeitos radioativos e dá outras
providências."
RELATOR: Deputado ANTONIO FEIJÃO

PROJETO DE LEI N° 3.861/97 - do Sr. Mário Negromonte 
que "acrescenta parágrafo ao art. 1° da Lei nO 8.631, de 4
de março de 1993, que dispõe sobre a fixação dos níveis
das' tarifas para o serviço público de energia elétrica e dá
o~s providências."
RELATOR: Deputado ALBÉRICO .cORDEIRO

COMISSÃO DE RElAÇÕES
EXTERIORES EDE DEFESA NACIONAL

MATÉRIAS EM FASE DE RECEBIMETO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (art. 119, I, § 1°)

Decurso: 3° dia
Último dia: 18.3.99

PROJETO DE LEI N° 3.839/97 - do Sr. Ricardo
Barros - que "dispõe sobre a prevenção de assaltos
ao transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros".
RELATOR: Deputado CABO JÚLIO

PROJETO DE LEI N° 4.521/98 - do Sr. Antonio Carlos
Pannunzio - que "altera dispositivo da Lei n° 9.437, de
1977, dispondo sobre a autorização de porte de arma
de fogo para os Guardas Municipais".
RELATOR: Deputado CLÁ.UDIO CAJADO

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
EFAMílIA
AVISOS

MATÉRIAS EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (Art. 119, I e § 1°)

Decurso: 4D dia
Último dia: 17/03199

PROJETO DE LEI N° 3.932-C/89 - do Senado Federal (PLS
nO 107/88) - que "toma obrigatória a reserva, no Serviço
Público, de empregos para pessoas portadoras de deficiên
cia, fixa percentual e dá outras providências". (Apensos os
PLs nOs 4.316/89, 4.696/90, 4.804/90, 5.557/90, 5.625/90,
32191, 8D6/91 , 1.121/91,2.024/91 e 3.441/92)
RELATOR(A): Deputado Euler Morais

PROJETO DE LEI N° 3.942-B/89 - do Senado Federal (PLS
25/89) - que "dispõe sobre a concessão de bolsas de
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iniciação ao trabalho a menores assistidos e dá outras
providências". (Apensos os PL's nOs 239/91, 3.593/93 e
384/95)
RELATOR(A): Deputada Laura Carneiro

PROJETO DE LEI N° 1.587-8/91 - do Senado Federal
(PLS nO 42191) - que "estabelece normas de proteção à
saúde dos trabalhadores de biotério e dá outras
providências"
RELATOR(A): Deputado Eduardo Barbosa

PROJETO DE LEI N° 3.800/93 - do Senado Federal (PLS nO
170/91) - que "altera o artigo 7° da Lei nO 8.134, de 27 de
dezembro de 1990, para permitir novas deduções no Im
posto de renda das pessoas físicas". (Apensados os PL's
nOs 273/95, 322195, 412195, 436/95, 1.472196, 1.623/96,
3.880/97 e 4.563/98)
RELATOR(A): Deputado Benedito Dias

PROJETO DE LEI N° 4.671/94 - do Poder Executivo (MSC
465/94) - que "altera os artigos 63 a 67 da Lei nO 8.212, de
24 de julho de 1991".
RELATOR(A): Deputada Almerinda de Carvalho

PROJETO DE LEI N° 362195 - do Sr. Padre Roque - que
"dispõe sobre o estímulo à guarda e adoção de criança ou
adolescente órfão ou abandonado".
RELATOR(A): Deputada Rita Camata

PROJETO DE LEI N° 3.055/97 - do Senado Federal (pLS
nO 55/96) - que ·altera o § 3° do art. 20 da Lei n° 8.742, de 7
de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social e dá outras providências". (Apensos os
PLs nOs 738/95, 883/95, 940/95, 1.063/95, 1.123/95,
1.143/95,1.451/96,1.477/96,1.519/96,1.527/96,1.743/96,
1.828/96,2.057/96,2.058/96,2.151/96,2.706/97, f..712197,
3.108/97,3.197/97 e 3.459/97)
RELATOR(A): Deputada Angela Guadagnin
PROJETO DE LEI N° 3.180-N97 - do Senado Federal (PLS
nO 219/96) - que "dispõe sobre o seguro contra acidentes
pessoais, a cargo dos promotores e organizadores de
rodeios, em benefício dos participantes desses eventos,
amadores ou profissionais, e dos seus dependentes, e dá
outras providências·.
RELATOR(A): Deputado Arnaldo Faria de Sá

PROJETO DE LEI N° 3.594/97 - do Senado Federal (PLS nO
159/96) - que "altera dispositivos da Lei nO 8.842, de 4 de
janeiro de 1994, que dispõe sobre a política nacional do
idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras
providências". (Apenso o PL nO 3.561/97)
RELATOR(A): Deputado Eduardo Jorge

PROJETO DE LEI N° 3.888/97 - do Senado Federal (PLS
n° 154/96) - que "dispõe sobre a aplicação de penalidades
aos responsáveis e às instituições de saúde e de proteção
social, públicas e privadas, bem como àquelas conveniadas
com o Sistema Único de Saúde - SUS".
RELATOR(A): Deputado Osmânio Pereira

PROJETO DE LEI N° 3.889/97 - do Senado Federal (PLS nO
83/95)- que "dispõe sobre o enquadramento dos juizes
classistas temporários, como segurados, no Regime Geral
da Previdência Social".
RELATOR(A): Deputado Djalma Paes

PROJETO DE LEI N° 4.864/98 - do Senado Federal (PLS
193/97) - que "altera o §1° do art. 18 da Lei nO 8.213, de 24
de julho de 1991, que estende o benefício do auxilio-

acidente ao empregado doméstico.
RELATOR(A): Deputada Laura Carneiro

Decurso: 10 dia
Último dia: 22/03199

PROJETO DE LEI N° 2.855/97 - do Sr. Confúcio Moura 
que "dispõe sobre a utilização de técnicas de reprodução
humana assistida e dá outras providências".
RELATOR(A): Deputado Jorge Costa

PROJETO DE LEI N° 3.584-N97 - do Sr. Aroldo Cedraz 
que "dispõe sobre a suspensão do pagamento dos débitos
das Prefeituras Municipais junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Servíço - FGTS e ao Instituto Nacional do Seguro
:&ocial - INSS, no caso de municípios atingidos por seca ou
e'nchente".
RELATC;>R(A): Deputado José Carlos Coutinho
PROJETO DE LEI N° 3.688/97 - do Sr. Pauderney Avelino 
que "altera a redação do caput e acrescenta § 3° ao art. 3°
da Lei nO 7.986, de 28-de dezembro de 1989, que regulam
enta a concessão de benefício prevista no art. 54 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias·.
RELATOR(A): Deputado José Linhares

PROJETO DE LEI N° 3.760/97 - do Sr. Max Rosenmann 
que "altera o art. 31 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991,
para responsabilizar o contratante de serviços executados
mediante cessão de mão-de-obra pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias e dá outras providências".
RELATOR(A): Deputado Jandira Feghali

PROJETO DE LEI N° 4.403/98 - do Sr. Max Rosenmann 
que "dispõe sobre mensagens de prevenção da Síndrome
da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, em preservativos e
absorventes higiênicos".
RELATOR(A): Deputado Dr. Rosinha

PROJETO DE LEI N° 4.557/98 - do Sr. Pauderney Avelino 
que "altera a redação da Lei nO 6.710, de 5 de novembro de
1979, e dá outras providências".
RELATOR(A): Deputado Ivan Paíxão
PROJETO DE LEI N° 4.843/98 - do Poder Executivo (MSC
1.396/98) - que "concede pensão especial a Yedda Silva de
Bulhões".
RELATOR(A): Deputada Lidia Quinan

COMISSÃO DE VIAÇÃO E
TRANSPORTES

AVISO

MATERIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projeto de Lei (Art. 119, I e §.1°)

Decurso: 3° dia
Último dia: 18.03.99

PROJETO DE LEI N° 3.925/97 - do Sr. Arlinho Chinaglia 
que "dispõe sobre a vedação à cobrança de pedágio dos
veiculos registrados no município onde localizam-se postos
de pedágio".
RELATOR: Deputado Duluo PISANESCHI

(Encerra-se a sessão às 19 horas e 6 minutos.)
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ATOS DO PRESIDENTE

O Presidente 'da Câmara dos Deputados, no
uso ,das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alrnea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de
1990, AIRTON CARLOS HENTZ, ponto n2 12.810,
do cargo de Assistente Técnico de Comissão Adjun
to D, CNE-15, do Quadro Permanente da Câmara
dos Deputados, que exerce Da Comissão de Minas .e
Energia, da Coordenação de Comissões Permanen
tes, do Departamento de Comissões.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso ,das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, allnea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, ANA CRISTINA VIDAL LIMA, ponto nº 11.800,
do cargo de Assessor Técnico Adjunto D, CNE-14,
do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
que exerce no Departamento de Comissões.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, ANA MARIA ZANZERE MAREGA DE CALA
ZANS E SILVA, ponto nº 12.623, do cargo de Asses
sor Técnico Adjunto D, CNE-14, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, que exerce no De
partamento de Comissões.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, CLÁUDIO CAMPOS GARCIA, ponto nº
12.624, do cargo de Assessor Técnico Adjunto D,
CNE-14, do Quadro Permanente da Câmara dos

Deputados, que exerce no Departamento de Comis
sões.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, FÁBIO CORREIA DE ARAÚJO, ponto nº
12.200, do cargo de Assistente Técnico de Comis
são Adjunto D, CNE-15, do Quadró Permanente da
Câmara dos Deputados, que exerce na ComiSsão
de Minas e Energia, da Coordenação de Comissões
Permanentes, do Departamento de Comissões.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da -Câm-ara dos Deputados, no
uso ,das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alrnea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, FRANCISCO DE ASSIS E SILVA SOARES
ponto nº 10.931, do cargo de Secretário Particular:
CNE-09, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce no Gabinete do Líder do
Partido Comunista do Brasil.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da-Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
\, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, resolve, de acordo com os artigos 33, item
\, e 34, parágrafo único, item 11, da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, conceder, a pedido, exo
neração do cargo da Categoria Funcional de Analis
ta Legislativo - atribuição Médico, Padrão 36, do
Qua~ro Permanente da Câmara dos Deputados, a
JOSE WALDO SARAIVA CAMARA FILHO, uma vez
que não entrou em exercício-no prazo legal.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho



O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1ll, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nll 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nll 8.112; de 11 cie dezembro de
1990, MARIA CLARA LAMBERT RAAD, ponto nll

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1ll, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nll 205, de 28 de junho
de 1-990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nº 8.112. de 11 de dezembro de
1990, MARIA APARECIDA DA COSTA MOURA,
ponto nll 12.410, do cargo de Assistente Técnico de
Gabinete Adjunto B, CNE-11, do Quadro Permanen
te da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabi
nete do Líder do Partido Comunista do Brasil.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1ll, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nll 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nll 8.112, de 11 de dezembro de
1990, MARCO ANTÔNIO ABRÃO, ponto nº 12.626,
do cargo de Assistente Técnico de Comissão Adjun
to D, CNE-15, do Quadro Permanente da Câmara
dos Deputados, que exerce na Comissão de Minas e
Energia, da Coordenação de Comissões Permanen
tes, do Departamento de Comissões.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1ll, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nll 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nº 8.112, de 11 de" dezembro de
1990, LUENE GOMES SANTOS, ponto nº 12.597,
do cargo de Assistente Técnico de Gab.inete Adjunto
B, CNE-11, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados. que exerce no Gabinete do Líder do
Partido Comunista do Brasil.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1ll, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nll 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, LíCIA MENEZES ÁLVARES AFONSO, ponto
nº 11.946, do cargo de Assessor Técnico Adjunto C,
CNE-12, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce no Gabinete do Líder do Go
verno.

Câmara dos DeputadQ~., .1.6..oe..març.o de..1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1ll, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nll 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, KÁTIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, ponto
nll 1-2.636,-do cargo de Assessor Técnico Adjunto D,
CNE-14, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce no Departamento de Comis
sões.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.
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de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo 35, O Presidente da Câmara dos Deputados, no
item I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, uso.das atribuições que lhe confere o artigo 1ll, item
JOSÉ HENRIQUE ARAÚJO, ponto nº 12.618, do car- I, alínea a, do Ato da Mesa nll 205, de 28 de junho
go de Assistente Técnico de Comissão Adjunto D, de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
CNE-15, do Quadro Permanente da Câmara dos De- 35, item I, da Lei nll 8.112, de 11 de dezembro de
putados, que exerce na C.omissão de Desenvolvimen- 1990, MANOEL LUIZ GARCIA, ocupante de cargo
to Urbano e Interior, da Coordenação de Comissões da Categoria Funcional de Analista Legislativo - atri-
Permanentes, do Departamento de Comissões. buição Assistente Técnico, Padrão 45, ponto nll

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999. 4.040, do cargo de Assistente Técnico de Comissão
- Michel Temer, Presidente: Adjunto D, CNE-15, do Quadro Permanente da Câ-

mara dos Deputados, que exerce na Comissão de
Desenvolvimento Urbano e Interior, da Coordenação
de Comissões Permanentes, do Departamento de
Comissões.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.
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12.675, docarg'o de Assistente Técnico de Comis- I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
são Adjunto D, CNE-15, do Quadro Permanente da de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
Câmara dos Deputados, que exerce na Comissão 35, item I, d? Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
de Desenvolvimento Urbano e Interior, da Coordena- 1990, PATRICIA SAMPAIO CHERMONT MATTOS
ção de Comissões Permanentes, do Departamento PEREIRA, ponto nº 11.497, do cargo de Assessor
de Comissões. Técnico Adjunto C, CNE-12, do Quadro Permanente

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999. da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete
- Michel Temer, Presidente. do Líder do Governo.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de
1990, MARIA DE LOURDES PEREIRA DA CON
CEiÇÃO, ponto nº 11.496, do cargo de Assessor
Técnico Adjunto C, CNE-12, do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete
do Líder do Governo.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de
1990, MARIA HELENA RIBEIRO DE SOUZA, ponto
nQ 11.512, do cargo de Assistente Técnico de Gabi
nete CNE-09, do Quadro Permanente da Câmara
dos Deputados, que exerce no Gabinete do Líder do
Partido Comunista do Brasil.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, MÁRIO JOSÉ SALLES, ponto nº 12.663, do
cargo de Assessor Técnico Adjunto D, CNE-14, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que
exerce no Departamento de Comissões.

Câmara dos Deputados, 15 de marçq de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1Q, item

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1Q

, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de
1990, REGINA MARIA ZOLET, ponto nQ 11.041, do
cargo de Assessor Técnico Adjunto C, CNE-12, do
Quadro Permanente da Câmara dos.Deputados, que
exercia no Departamento de Comissões, a partir de
4 de março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1Q

, item
I, alfnea a, do Ato da Mesa nQ 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o a.1igo
35, item I, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de
1990,RICARDO TRARBACH, ponto nQ 12.824, do
cargo de Assessor Técnico Adjunto D, CNE-14, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que
exerce no Departamento de Comissões.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1Q

, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº .205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item 11, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de
1990, ROSILENE RITA BRAGA, ponto nQ 11.783, do
cargo de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto B,
CNE-11, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce 'no Gabinete do Líder do
Partido do Movimento Democrático Brasileiro.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.



Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9º,
item 11, da Lei nº 8.112, citada, ALBERTO MARTI
NEZ VIDAL para exercer, no Departamento de Co
missões, o cargo de Assessor Técnico Adjunto C,
CNE-12, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, transformado pelo artigo 4º do Ato da
Mesa n2 4, de 20 de fevereiro de 1991, combinado
com o parágrafo único do artigo 1º do Ato da Mesa
nº 1, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º,
item I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de
junho de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
9º, item I, da Lei n-º 8.112, citada, ADRIANA MA
RIA PIRES CAMILO para exercer, no Gabinete do
Líder do Partido Trabalhista Brasileiro, o cargo de
Assistente Técnico de Gabinete Adjunto B, CNE
11, do Quadro Permanente da Câmara dos Depu
tados, criado pelo Ato da Mesa nº 2, de 24 de fe
vereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
9º, item 11, da Lei n2 8.112, citada, ANA CRISTINA
VIDAL LIMA para exercer, na Comissão de Minas e
Energia, da Coordenação de Comissões Permanen
tes, do Departamento de 'Comissões, o cargo de As
sistente Técnico de Comissão Adjunto D, CNE-15,
do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
criado pelo artigo 1º do Ato da Mesa nº 20, de 6 de
junho de 1995, combinado com o parágrafo único do
artigo 1º do Ato da Mesa nº 1, de 24 de fevereiro de 1999.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de
1990, SAMIRA EL AMMAR MÜLLER, ocupante de
cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo
- atribuição Técnica Legislativa, Padrão 45, ponto nº 3942,
da função comissionada de Assistente de Gabinete,
FC-05, do Quadro Permanente da Câmara dos De-

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nP 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nº 8.112, de f1 de dezembro de
1990, VIRGíLIO BARBOSA FERREIRA, ponto nº
12621, do cargo de Assessor Técnico Adjunto D,
CNE-14, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce no Departamento de Comis
sões.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo
35, item I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, VANESSA SOUZA, ponto nº 12.622, do cargo
de Assistente Técnico de Comissão Adjunto D,
CNE-15, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce na Comissão de Minas e
Energia, da Coordenação de Comissões Permanen
tes, do Departamento de Comissões.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.
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O Presidente da Câmara dos Deputados,-no' putados, que exercia no gabinete do Segundo ViGe-
uso das atribuições que lhe confere' o artigo 1º, item Presidente, a partir de 5 de março do corrente ano.
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de 'junho Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
de 1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo - Michel Temer, Presidente.
35, item I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, TATHIANA DE ARAÚJO BlnON, ponto nº
12.628, do cargo de Assessor Técnico Adjunto D,
CNE-14, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce no Departamento de Comis
sões.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.
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Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999. único do art. 1º do Ato da Mesa nº 1, de 24 de feve-
- Michel Temer, Presidente. reirode 1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 612 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92, item 11,
da Lei nº 8.112, citada, ANA MARIA FERREIRA DE
MENEZES ROCHA para exercer, na Comissão de
Minas e Energia, da Coordenação de Comissões
P~rmanentes, do Departamento de Comissões, o
cargo de Assistente Técnico de Comissão Adjunto
D, CNE-15, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, criado pelo art. 112 do Ato da Mesa nº 20,
de 6 de junho de 1995, combinado com o parágrafo
único do art. 112 do Ato da Mesa nº 1, de 24 de feve
reiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , ítem I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 612 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92 , item 11,
da Lei nº 8.112, citada, ANDRÉ BEZERRA RODRI
GUES para exercer, no Gabinete do Líder do Partido
Comunista do Brasil, o cargo de Assistente Técnico
de Gabinete Adjunto C, CNE-13, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, transformado pelo
art. 3º do Ato da Mesa n2 15, de 26 de maio de
1987, combinado com o parágrafo único do art. 112

do Ato da Mesa nº 1, de 24 de fevereiro de 1999.
Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.

- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
~ÍJso das atribuições que lhe confere o art. 112, item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 912, item 11,
da Lei nº 8.112, citada, ANGELA SILVA COSTA
para exercer, no Gabinete do Líder do Partido do
Movimento Democrático Brasileiro, o cargo de Assis
tente Técnico de Gabinete Adjunto B, CNE-11, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
transformado pelo art. 32 do Ato da Mesa n2 15, de
26 de maio de 1987, combinado com o parágrafo ~

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I,
alínea a, do ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92 , item 11,
da Lei nº 8.112, citada, ARNÓBIO VIANA DAVID
para exercer, na Comissão de Desenvolvimento Ur
bano e Interior, da Coordenação de Comissões Per
manentes, do Departamento de Comissões, o cargo
de Assistente Técnico de Comissão, CNE-09, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
criado pelo art. 112 do Ato da Mesa nº 20, de 6 de ju
nho de 1995.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92, item li,
da Lei n2 8.112, citada, CÂNDIDO ANTÔNIO VAZ
para exercer, no Gabinete do Segundo Vice-Presi
dente, o cargo de Assistente Técnico de Gabinete
Adjunto D, CNE-15, do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados, criado pelo art. 112 do Ato da
Mesa n2 10, de 29 de março de 1995, combinado
com o parágrafo único do art. 12 do Ato da Mesa n2

1, de 24 de fevereiro de 1999. - Michel Temer, Pre
sidente.

Câmara dos Deputados, 15 de março de março
de 1999. Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 62 da Lei n2 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
92, item li, da Lei nº 8.112, citada, FRANCISCO DE
ASSIS E SILVA SOARES para exercer, no Gabinete
do Líder do Partido Comunista do Brasil, o cargo de
Secretário Particular Adjunto B, CNE-11, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, transforma
do pelo artigo 32 do Ato da Mesa n2 15, de 26 de
maio de 1987, combinado com o parágrafo único do
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artigo 12 do Ato da Mesa nº 1, de 24 de fevereiro de o parágrafo único do artigo 12 do Ato da Mesa n2 1,
1999. de 24 de fevereiro de 1999.

Câmar~.dol:! Deputados, 15 de março de 1999. Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente. - Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 62 da Lei nº 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
92 , item 11, da Lei n2 8.112, citada, IVONI LUIZA DI
DONET para exercer, no Gabinete do Líder do Parti
do do Movimento Democrático Brasileiro, o cargo de
Assistente Técnico de Gabinete Adjunto D, CNE-15,
do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
criado pelo artigo 32 do Ato da Mesa nº 15, de 26 de
maio de 1987, combinado com o parágrafo único do
artigo 12 do Ato da Mesa n2 1, de 24 de fevereiro de
1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
92 , item 11, da Lei n2 8.112, citada, JÚLIO CÉSAR VI
NHA, para exercer, no Departamento de Comissões,
o cargo de Assessor Técnico Adjunto C, CNE-12, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
transformado pelo artigo 412 do Ato da Mesa nº 4, de
20 de fevereiro de 1991, combinado com o parágrafo
único do artigo 1º do Ato da Mesa nº 1, de 24 de fe
vereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 612 da Lei n2 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
92, item 11, da Lei nº 8.112, citada, LíCIA MENEZES
ÁLVARES AFONSO 'para exercer, no Gabinete do
Líder do Governo, o cargo de Assessor Técnico Ad
junto D, CNE-14, do Quadro Permanente da Câmara
dos Deputados, criado pelo artigo 22 do Ato da Mesa
n2 181, de 22 de novembro de 1989, combinado com

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item
I, alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 612 da Lei nº 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
9º, item 11, da Lei n2 8.112, citada, LUCIANA FER
NANDES MARÇOLA para exercer,' na Comissão de
Minas e Energia, da Coordenação de Comissões
Permanentes, do Departamento de Comissões, o
cargo de Assistente Técnico de Comissão Adjunto
D, CNE-15, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, criado pelo artigo 12 do Ato da Mesa n2

20, de 6 de junho de 1995, combinado com o pará
grafo único do artigo 1º do Ato da Mesa nº 1, de 24
de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
92, item 11, da Lei n!l 8.112, citada, LUENE GOMES
SANTOS para exercer, no Gabinete do Líder do Par
tido Comunista do Brasil, o cargo de Assistente Téc
nico de Gabinete Adjunto C, CNE-13, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, transforma
do pelo artigo 3!l do Ato da Mesa n!l 15, de 26 de
maio de 1987, combinado. com o parágrafo único do
artigo 1º do Ato da Mesa n!l 1, de 24 de fevereiro de
1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1!l, item
I, alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 6!l da Lei n!l 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
9!l, item 11, da Lei nº 8.112, citada, MARIA APARECI
DA DA COSTA MOURA para exercer, no Gabinete
do Líder do Partido Comunista do Brasil, o cargo de
Assistente Técnico de Gabinete Adjunto C, CNE-13,
do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
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transformado pelo artigo 3Q do Ato da Mesa nll 15, de 1996, combinado com. o parágrafo único do artigo 111

26 de maio de 1987, combinado com o parágrafo do Ato da Mesa nll 1, de 24 de fevereiro de 1999.
único do artigo 1li do Ato da Mesa nº 1, de 24 de fe- Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
vereiro de 1999. - Michel Temer, Presidente.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea 8, do Ato da M~fia nº 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
911, item 11, da Lei n28.112, citada, MARIA DE LOUR
DES PEREIRA DA CONCEiÇÃO para exercer, no
Gabinete do Líder do Governo, o cargo de Assessor
Técnico Adjunto D, CNE-14, do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, criado pelo artigo 22 do
Ato da Mesa n2 181, de 22 novembro de 1989, com
binado com o parágrafo único do artigo 12 do Ato da
Mesa n21, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1Q

, item
I, alínea 8, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
92, item 11, da Lei n2 8.112, citada, MARIA DO CAR
MO COSTA FLÔRES para exercer, no Gabinete do
Líder do Governo, o cargo de Assessor Técnico Ad
junto D, CNE-14, do Quadro Permanente da Câmara
dos Deputados, criado pelo artigo 2Q do Ato da Mesa
n2 181, de 22 de novembro de 1989, combinado com
o parágrafo único do artigo 1Q do Ato da Mesa nº 1,
de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, item I,
alínea 8, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 611 da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 92, item
11, da Lei nº 8.112, citada, MARIA DO SOCORRO
GOMES RODRIGUES para exercer, no Gabinete do
Líder do Partido Comunista do Brasil, o cargo tle
Assistente Técnico de Gabinete Adjunto B, CNE-11,
do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
criado pelo Ato da Mesa n231, de 29 de fevereiro de

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1Q

, item
I, alínea 8, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 62 da Lei nº 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
9º, item 11, da Lei n2 8.112, citada, MARIA HELENA
RIBEIRO DE SOUZA para exercer, no Gabinete do
líder do Partido Comunista do Brasil, o cargo de Assis
tente Técnico de Gabinete Adjunto B, CNE-11, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, trans
formado pelo artigo 3Q do Ato da Mesa nº 15, de 26 de
maio de 1987, combinado com o parágrafo único do
artigo 1Q do Ato da Mesa n21, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea 8, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 6Q da Lei nQ 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
92, item 11, da Lei nº 8.112, citada, MARINEIDE
MARTINS BORGES para exercer, no Departamento
de Comissões, o cargo de Assessor Técnico Adjunto
C, CNE-12, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, transformado pelo artigo 42 do Ato da
Mesa n2 4, de 20 de fevereiro de 1991, combinado
com o parágrafo único do artigo 12 do Ato da Mesa
n21, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, item
I, alínea 8, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 62 da Lei nº 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
9Q

, item 11, da Lei nQ 8.112, citada, PATRíCIA SAM
PAIO CHERMONT MAnOS PEREIRA para exer
cer, no Gabinete do Líder do Governo, o cargo de
Assessor Técnico Adjunto D, CNE-14, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, criado pelo
artigo 22do Ato da Mesa n2 181, de 22 de novembro
de 1989, combinado com o parágrafo único do artigo
12do Ato da Mesa n21, de 24 de fevereiro de 1999.
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Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

o Presidel'}te da Ç;âmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, item
I, alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 62 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve nomear, na forma do
artigo 92 , item li, da Lei n2 8.112, citada, RICARDO
CRACHINESKI GOMYDE para exercer, no Gabinete
do líder do Partido Comunista do Brasil, o cargo
de Secretário Particular Adjunto B, CNE-11, do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados, transfor
mado pelo artigo 3º do Ato da Mesa n2 15, de 26
de maio de 1987, combinado com o parágrafo único
do artigo 12 do Ato da Mesa n2 1, de 24 de fevereiro
de 1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item
I, alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 62 da Lei n2 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
92 , item li, da Lei n2 8.112, citada, SEVERINO JOSÉ
ALVES MILET para exercer, no Gabinete do Segun
do Vice-Presidente, o cargo de Assistente Técnico
de Gabinete Adjunto D, CNE-15, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, criado pelo artigo
12 do Ato da Mesa n2 10, de 29 de março de 1995,
combinado com o parágrafo único do artigo 12 do
Ato da Mesa n2 1, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item
I, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 62 da Lei nº 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo
92, item li, da Lei n2 8.112, citada, WESLEY DE
SOUZA ARANTES para exercer, na Comissão de
Minas e Energia, da Coordenação de Comissões
Permanentes, do Departamento de Comissões, o
cargo de Assistente Técnico de Comissão Adjunto
D, CNE-15, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, criado pelo artigo 12 do Ato da Mesa n2

20, de 6 de junho de 1995, combinado com o pará-

grafo único do artigo 12 do Ato da Mesa nº 1, de 24
de" fevereiro de 1999. .

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item
I, alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho
de 1990, resolve designar por acesso, na forma do
artigo 13 da Resolução n2 21, de 1992, CARMEN
REGINA DE SIQUEIRA LEITE FIGUEIREDO, ocu
pante de cargo da Categoria Funcional de Técnico
Legislativo - atribuição Adjunto Parlamentar, Padrão
30, ponto n2 4788, para exercer, a partir de 5 de
março do corrente ano, no Gabinete do Segundo
Vice-Presidente, a função comissionada de Assis
tente de Gabinete, FC-05, do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, criado pelo Ato da Mesa
16, de 3 de maio de 1987, combinado com o artigo
55 da Resolução n2 21, 4 de novembro de 1992.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item
I, alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho
de 1990, resolve designar por acesso, na forma do
artigo 13 da Resolução n2 21, de 1992, MIGUEL GE
RÔNIMO DA NÓBREGA NETTO, ocupante de car
go da Categoria Funcional de Analista Legislativo 
atribuição Técnico em Material e Patrimônio, Padrão
45, ponto n2 4314, para exercer, a partir de 3 de
março do corrente ano, na Comissão de Desenvolvi
mento Urbano e Interior, na Coordenação de Comis
sões Permanentes, do Departamento de Comissões,
a função comissionada de Assistente de Comissão,
FC-05, do Quadro Permanente da Câmara dos De
putados, criado pelo artigo 12 do Ato da Mesa n2 20,
de 6 de junho de 1995.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, item
I, alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho
de 1990, e o artigo 62 da Lei n2 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, resolve designar MARIA AUXILlA
DORA BENEVIDES MONTENEGRO, ocupante de
cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo
- atribuição Técnica Legislativa, Padrão 45, ponto n2
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1966, 111 substitt.itá da Diretora, FC-07, da Coordena
ção de Comissões Temporárias, do Departamento
de Comissões,' 'em seus impedimentos eventuais, a
partir de 26 de fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

REQUERIMENTOS DE INFORMAÇÕES
N2 6199

(Do Sr. Agnelo Queiroz)

Solicita Informações ao Sr. Ministro
do Desenvolvimento, Indústria e Comér
cio sobre operações do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social
-BNDES.

Sr. Presidente,
Com fundamento no artigo 50 da Constituição

Federal, e na forma dos artigos 115 e 116 do Regi
mento Interno requeiro que, ouvida a Mesa, sejam
solicitadas informações ao Sr. Ministro do Desenvol
vimento, Indústria e Comercio para prestar os se
guintes esclarecimentos:

a) Identificar os grupos que receberam emprés
timos do BNDES, durante o ano de 1998.

b) Identificar o' valor dos recursos liberados
para cada grupo.

c) Especificar as condições de pagamento, tais
como carências, prazos de pagamento e taxas de ju
ros adotados para cada empréstimo.

d) Especificar o cronograma de liberação des
tes empréstimos.

Justificação

É preciso esclarecer a sociedade e particular
mente a esta Casa, de que forma os recursos deste
banco, que tem grande importância para o nosso de
senvolvimento, estão sendo usados.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1999. 
Deputado Agnelo Queiroz.

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 2'1, da
Constituição Federal, e com os arts. 115 e 116 do
Regimento Intemo da Casa, voto pelo encaminhamento.

Sala de Reuniões, 15 de fevereiro de 1999. 
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente,
Relator.

Defiro, àd referendum da Mesa.
Em 15-3-99. - Heráclito Fortes, 12

Vice-Presidente, no exercício da Presidência.
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PORTARIA N2 1'4199

o Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados,
de acordo com o art. 259 do Regimento Interno,
combinado com o inciso 11 do art. 12 do Ato da Mesa
nº 205, de 1990, resolve:

Renovar o credenciamento do Senhor ROBERTO
MAURO DOS SANTOS como Representante do
Sindicato Nacional das Indústrias Siderúrgicas.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Deputado Ubiratan Aguiar, Primeiro Secretário.

PORTARIA N2 15/99

O Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados,
de acordo com o art. 259 do Regimento Interno,
combinado com o inciso II do art. 12 do Ato da Mesa
n2 205, oe 1990, resolve:

Renovar o credenciamento do Senhor MARCO
POlO DE MEllO LOPES como Representante do
Instituto Brasileiro de Siderurgia/IBS.

Câmara dos Deputados, 15 de março de 1999.
- Deputado Ubiratan Aguiar, Primeiro Secretário.

COMISSÕES

ATAS DAS COMISSÕES

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR
PARECER ÀPROPOSTA DE EMENDAÀCONSTrrUIÇÃO
N2637-A, DE 1999, QUE "PRORROGA, ALTERANDO
A AlÍQUOTA, A CONTRIBUiÇÃO PROVISÓRIA
SO'BRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE
VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA
FINANCEIRA, A QUE SE REFERE O ART. 74 DO ATO
DAS DISPOSIÇÕES CONSTT"nXIONAISTRANSITóRIAS".
(PRORROGAÇÃO DA CPMF)

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO REALIZADA EM 5
DE FEVEREIRO DE 1999

(INSTALAÇÃO DA COMISSÃO E ELEiÇÃO DO
PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE$)

Aos cinco dias do mês de janeiro de mil nove
centos e noventa e nove, às quatorze horas e trinta
minutos, no plenário treze do anexo 11 da Câmara
dos Deputados, reuniu-se, ordinariamente, a Comissão
Especial destinada a proferir Rarecer à Proposta de
Emenda à Constituição n2 637-A, de 1999, que
"Prorroga, alterando a alíquota, a contribuição provi
sória sobre movimentaçãó ou transmissão de valo
res e de créditos e direitos de natureza financeira a
que se refere o art. 74 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias". Na forma do § 42 do art. 39
do Regimento Interno, assumiu a Presidência dos
trabalhos o Senhor Deputado Jofran Frejat. Compa
receram os Deputados Átila Lins, Deusdeth Pantoja,
Dr. Heleno, Eduardo Paes, Eliseu Moura, Geraldo
Magela, Jofran Frejat, Jorge Costa, Jutahy Junior,
Lino Rossi, Luiz Antonio Fleury, Mareio Fortes, Már-
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cio Reinalqo Moreira, Maria Abadia, Paes Landim, ficadas, serão publicadas juntamente com esta 'Ata
Pauderney Avelino, Paulo Magalhães, Pedro Bitt~n- no Diário da Câmara dos Deputados. E, para
court, Renildo Leal e Ricardo Ferraço, membros titu- constar, eu , Marcos Figueira de Almeida, Secretá-
lares; Angela Guadagnin, Antônio' Jorge, Arnaldo rio, ~avrei a presente Ata, que, lida e'aprovada, será
Madeira, Caio Riela, Dr. Rosinha, Josué Bengtson, assinada pelo Senhor Presidente, Deputado Marcio
Odelmo Leão, Paulo Kobayashi e Sérgio Carvalho, Fortes.
membros suplentes. Deixaram de comparecer os O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
Deputados Agnaldo Muniz, Antonio Carlos Biscaia, - Bom-dia, S,.as e Srs. Deputados.
Avenzoar Arruda, Eduardo Campos, E~ler Morais, Havendo número regimental, estão abertos os
Fernando, Ferro, ,Jorge AI~erto, L8;.m~rtlne ~osella, trabalhos desta Comissão Especial destinada a pro-
M~.rcos Clntra, Milton Montl e Osmanlo Pereira. Ha- . • 2 '
vendo número regimental, o Senhor Presidente ini- fem parecer a PEC,n 637-A, de 1999., .
ciou a reunião. ORDEM DO DIA: Instalação da Co- Os Srs. Deputados receberam copIa da ata da
missão e eleição do Presidente e dos Vice-Presiden- terceira reunião, a passada, realizada no último dia
teso Iniciada a reunião, o Presidente comunicou ao 25 de fevereiro. Sendo assim, indago se há necessi-
Plenário que, por acordo de Lideranças, os Deputa- dade da leitura da mesma. (Pausa.)
dos Marcio Fortes e Jutahy Junior foram indicados Em discussão a ata. (Pausa.)
para os cargos de Presidente e Primeiro V.ice-~~es~- Não havendo quem queira discutir a ata, colo-
dente, pelo PSDB; o Deputado ~uler Mo~als fOI Indl- co-a em votação.
cado para o cargo de Segundo Vice-Presidente, pelo
PMDB; e o Deputado Geraldo Magela foi indicado Os Srs. Deputados que a aprovam permane-
para o cargo de Terceiro Vice-Presidente, pelo PT. çam como se encontram. (Pausa.)
Neste momento, o Presidente suspendeu a reunião A ata está aprovada.
por cinco minutos para elaboração das cédulas de A presente sessão tem por finalidade a apre-
votação. Reaberta a reunião, o Presidente deu início sentação, o início da discussão e a votação do pare-
ao processo de votação com a chamada nominal cer do Relator, Deputado Pauderney Avelino.
dos ':Iembros d~ Comissão. Enc~rrada a votação, o Acabei de receber a comunicação de que o re-
Pre~l~ente convidou cor:no escrutlnador o Deputado latório está pronto ·assinado e neste momento en-
AntOniO Jorge e, a segUir, procedendo a abertura da ' . " . ' .
urna, verificou a coincidência entre o número de so- ?~n~ra-se em reprogr~fl~, P?ra ser, antes do efetivo
brecartas e o número de votantes. Apurados os vo- IniCIO dos trabalhos, dlstnbUldo a todos os Parlamen-
tos, obteve-se o seguinte resl::lltado: para Presidente tares.
o Deputado Marcio Fortes; para Primeiro Vice-Presi- Determino, portanto, a suspensão da presente
dente o Deputado Jutahy Junior; para Seg~ndo sessão por vinte minutos, até que os Srs. Deputados
Vice-Presidente o Deputado' Euler Morais; e para estejam de posse dos documentos.
Terceiro Vice-Presidente o Dàput~do Geraldo Mage- (É suspensa a reunião.)
la. Cada ca~didato recebeu um total de 20 (~i~te) vo- O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
tos favor~vels e 1 (um) voto em branco. Participaram _ Está-se procedendo neste momento à distribuição
da votaçao os Deputados Eduardo Paes, Deusdeth . ..
Pantoja, Pauderney Avelino, Paulo Magalhães, Paes do texto do parecer a_ser apreciado, dIscutido e vo-
Landim, Dr. Heleno, Jutahy Junior, Lino Rossi, Mar- tado na pre~ente sessao. _
cio Fortes, Maria Abadia, Ricardo Ferraço, Jorge Prossigamos, portanto, a sessao do ponto em
Costa, Geraldo Magela, Eliseu Moura, Márcio que se encontrava quando foi suspensa. Informo
Reinaldo Moreira, Luiz Antonio Fleury, Renildo Leal, que a reunião está sendo gravada. Aqueles que qui-
Jofran Frejat, Antônio Jorge, Angela Guadagnin e serem fazer uso da palavra para qualquer observa-
Dr. Rosinha. Proclamado o resultado, o Presidente ção façam-no ao microfone, se possível identifican-
declarou os eleitos empossados e passou a Presi- do-se para facilitar o trabalho do Departamento de
dência ~o Deputado Marcio Fortes,. que assumiu a Taquigrafia.
conduç~o ~os t~abalhos. E~ segUida, usando de Antes de passar a palavra ao Relator, dou co-
competencla regimental, deSignou para Relator. da nhe' ento ao Plenário desta Comissão que pes-
PEC n2 637-A/99, o Deputado Pauderney Avehno. clm .... 2 '

Fizeram uso da palavra o Relator designado e o De- soalm.ente, preludlquel ~ Emen~a ~ 11, do Deput~-
putado Dr. Rosinha. Logo depois de informar aos d? LUIZ Salo~ao, por nao ter atIngido o quorum ml-
membros da Comissão sobre o prazo de recebimen- n1mo de assinaturas de Deputados, conforme o art.
to de emendas, o Senhor Presidente encerrou a reu- 202, § 32

, do Regimento Interno.
nião às quinze horas e seis minutos. Os trabalhos fo- Com a palavra o Relator, Deputado Pauderney
ram gravados, e as notas taquigráficas, após decodi- Avelino, para proceder à leitura do seu parecer.
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o SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELlNO
Sr. Presidente, Sr. Vice-Presidente, Sras e Srs. De
putados, antes de iniciar a leitura do relatório, faço
um agradecimento especial à minha assessoria le
gislativa, que varou a madrugada junto comigo, a fim
de que eu pudesse hoje, pela manhã, ter o relatório
pronto, distribuí-lo e proceder à sua leitura, discus
são e votação. Portanto, agradeço ao DI'. Marcos
Tadeu, ao DI'. Marton, da assessoria legislativa, e às
assessoras da digitação Analu, Denise, Áurea, Ivo
nete, Antônia e Edna.

O SR. DEPUTADO JUTAHY JUNIOR - Sr.
Rresidente, antes do início da leitura, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
- Tem V. Exª a palavra.

O SR. DEPUTADO JUTAHY JUNIOR - Sr.
Presidente, por economia de tempo, sugiro ao Rela
tor e à Presidência que seja feito um resumo - dian
te da distribuição do parecer neste momento a todos
os membros da Comissão - e apenas seja lido o
voto, com as explicações necessárias.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
- Podemos submeter ao Plenário a proposta do De
putado Jutahy Junior.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR., PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
- Tem V. Exª a palavra.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sr. Presi
dente, a leitura, pelo que compreendemos, deve ser
completa, até porque o tempo que temos para anali
sar... Foram apresentadas várias emendas, o relató
rio chegou às nossas mãos agora, e nenhum de nós
conseguiu folheá-lo, nem sequer ver o número de
páginas que tem.

Para qualquer um de nós, Deputados, deliberar
é necessária a leitura completa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
- Tem V. Ex" a palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Sr.
Presidente, o Plenário tem competência para decidir
sobre o que deve ser feito. Entendo que a leitura
parcial do relatório é perfeitamente cabível. Aliás,
isso tem sido feito em diversas Comissões, e de
muitas já participei.

Portanto, creio que V. Exª deveria submeter ao
Plenário, e o mesmo, estou certo, será favorável à
proposta do Deputado Jutahy Junior. "

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
- Submeto, portahto, ao Plenário a proposta do De
putado Jutahy Junior de não se proceder à leitura in
tegrai do parecer, e, sim, a critério do Sr. Relator, le
rem-se trechos que a S. Exª pareçam de destaque,
particularmente a leitura integral do voto proferido ao
final do parecer.

Em discussão a matéria.
Algum outro Deputado deseja se manifestar?
O SR. DEPUTADO MILTON MONTI- Sr. Pre

sidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)

- Tem V. Exª a palavra. ,
O SR. DEPUTADO MILTON MONTI - Sr. Pre

sidente, entendo que há necessidade de certa celeri
dade na aprovação dessa proposta de emenda à
Constituição. Isso vem sendo decantado em verso e
prosa peja imprensa, pelo Governo, por alguns par
lamentares, mas creio que a leitura é fundamental.
Tenho certeza de que o Relator, como disse há pou
co, esmerou-se madrugada -adentro, com sua asses
soria, colhendo informações importantes, fundamen
tais, para que nós, da Comissão, pudéssemos rece
ber mais informações. A tramitação foi tão escassa
de informações, com a ausência de membros do Go
verno, que não poderíamos ter mais escassez ainda
do que já tivemos.

A nossa opinião é de que deveríamos ler aten
tamente, até porque confio no Relator. Tenho certe
za absoluta de que S. Exª realizou um grande traba
lho.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
- Agradeço ao Deputado Milton Monti as observações.

Coloco em votação a proposta do Deputado
Jutahy Junior.

Aqueles que estiverem de acordo com a pro
posta, ou seja, de que a leitura integral seja substi
tuída por uma leitura resumida, sendo lido integral
mente o voto, permaneçam como se encontram.
(Pausa.)

Treze Parlamentares se manifestaram contrá
rios à proposta do Deputado Jutahy Junior. Temos
na sala algo em torno de 25 Srs. Deputados. Portan
to, a proposta foi derrotada.

Passo a palavra ao Sr. Relator, para proceder
à leitura de todo o seu relatório.

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO ....
Quer dizer que não-tenho nada a opor à leitura inte
grai? Entendo só um pouco cansativa. Não para V. EJ(lS,
mas para mim.

Proposta de Emenda à Constituição n!! 637-A,
de 1999, que "Outorga competência à União, para
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prorrogar contribuição provisória sobre movimenta- As leis retromencionadas, conforme podemos
ção ou transmissão de valores e de créditos e direi- observar, tratam basicamente da sistemática de co-
tos de natureza tinar:1ceira, alterando alíquota e am- brança da CPMF, bem como das exceções e papéis
pliando destinação. institucionais.

I - Relatório A Lei nº 9.311/96, referida no texto da PEC nº
1.1 - O QUE ESTÁ SENDO APRECIADO 637-N99, institui a CPMF e, entre outras providên-
O Congresso Nacional promulgou a Emenda cias, define o conceito de movimentação ou trans-

Constitucional nº 12, de 1996, que, por meio da in- missão de valores e de créditos e direitos de nature-
clusão do art. 74 do Ato das Disposições Constitu- za financeira, elenca as hipóteses de incidência e de
cionais Transitórias, autorizou à União a instituir con- não-incidência, relaciona os sujeitos passivos (os
tribuição provisória sobre movimentação ou trans- contribuintes e os responsáveis pela retenção e re-
missão de valores e de créditos e direitos de nature- colhimento), dispõe sobre a base de cálculo e fixa a
za financeira. alíquota em vinte centésimos por cento (embora ad-

De acordo com o texto constitucional, aquela mita que o Poder Executivo possa alterá-Ia para me-
contribuição apresenta os seguintes pontos básicos: nos) e enumera as hipóteses em que a alíquota fica

i) a alíquota não pode exceder a 0,25% (vinte e reduzida a zero.
cinco centésimos por cento), cabendo ao Poder Exe- As principais Mipóteses de incidência são ado-
cutivo reduzi-Ia ou restabelecê-Ia, total ou parcial- tadas pelo art. 22 da lei em comento. São:
mente; I - o lançamento a débito, por instituição finan-

ii) a Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, ceira, em contas correntes de depósito, em contas
que regulamentou a CPMF, definiu alíquota da correntes de empréstimo, em contas de depósito de
CPMF em 0,20% (vinte centésimos por cento); poupança, de depósito judicial e de depósito em

iii) não se lhe aplica o preceito estabelecido consignação de pagamento de que tratam os pará-
nos artigos 153, § 52, e 154, I, da Constituição. grafos do art. 890 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro

Essa particularidade significa que a contribui- de 1937, introduzidos pelo art. 12da Lei nº 8.951, de
ção incide com o IOF sobre as operações relativas 13 de dezembro de 1994, junto a ela mantidas;
ao ouro definido em lei como ativo financeiro ou ins- li - o lançamento a crédito, por instituição fi-
trumento cambial, ou seja, a exceção configurada ao nanceira, em contas correntes que apresentem sal-
disposto no § 5º do art. 153, da Constituição. A do negativo, até o limite de valor da redução do sal-
CPMF é excepcionada, ainda, do que estabelece o do devedor;
art. 154, I, da Constituição quanto à não-cumulativi- 111 _ a liquidação de operação contratada nos
dade ou coincidência de fato gerador ou base de cál- mercados organizados de liquidação futura;
culo próprios dos demais impostos.

IV - qualquer outra movimentação ou transmis-
iv) a arrecadação da CPMF é destinada inte- são de valores e de créditos e direitos de natureza fi-

gralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para finan-
. aç-e erv,'ços de sau'de com destaque nanceira que, por sua finalidade, reunindo caracte-clar as o s e s ,

para o Sistema Único de Saúde _ SUS. Talvez nes- rísticas que permitam a existência de sistema orga-
se ponto resida a motivação que levou o legislador a nizado para efetivá-Ia, produzam os mesmos efeitos
eleger a modalidade "contribuição", ao invés de in- previstos nos incisos anteriores, independentemente
sistir com o antigo IPMF. Como se sabe, o art. 167, da pessoa que a efetue, da denominação que possa

IV d Const't' - veda a vl'nculaça-o do produto da ter e da forma jurídica ou dos instrumentos utilizados, a I ulçao
arrecadação de impostos a fins especificados, a não para realizá-Ia.
ser para as exceções que especifica; Cabe salientar que, em conformidade com o

v) exigibilidade condicionada ao art. 195, § 62, art. 3º da mencionada lei, a CPMF, entre outros fa-
da Constituição, com vigência limitada a dois anos. tos de menor relevância, não incide:

Como a PEC nº 637-N99 prorroga a vigência I - no lançamento nas contas da União, dos
das Leis n29.311/96 e nº 9.539, de 12 de dezembro Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de
de 1997, com a ressalva do art. 195, § 6º, da Carta suas autarquias e fundações;
Magna, julgamos oportuno oferecer aos nobres Par- li - nos saques efetuados diretamente nas con-
lamentares visão sumária dos pontos mais importan- tas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de
tes, tendo em vista os objetivos da presente Comis- Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP e
são Especial. no saque do valor do benefício do seguro-desempre-
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go, pago de acordo com os critérios previstos no art. corrente da alteração da alíquota ao custeio da Pre-
5Q da Lei nQ 7.998; de 11 de janeiro de 1990; vidência Social;

111 - sobre a movimentação financeira ou trans- iv) autorizar a União a emitir títulos da dívida
missão de valores. e de créditos e direitos de nature- pública interna, cujos recursos serão destinados ao
za financeira das entidades beneficentes de assis- custeio da saúde e da previdência social, em mon-
tência social, nos termos do § 712 do art. 195 da tante equivalente ao produto da arrecadação da con-
Constituição Federal. tribuição, prevista e não realizada em 1999, hipótese

Além disso, a alíquota fica reduzida a zero em em que o resultado da arrecadação verificado no
alguns casos, dentre os quais destacamos: exercício financeiro de 2002 será integralmente des-

I - nos lançamentos a dél5ito em contas de de- tinado ao resgate da dívida pública federal.
pósito de poupança, de depósito judicial e de depósi- 1.2 - Particularidades regimentais
to em consignação de pagamento, para crédito em A Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
conta corrente de depósito ou conta de poupança dação, ao apreciar a matéria, opinou pela admissibi-
dos mesmos titulares; Iidade da PEC nQ 637, de 1999, não lhe colocando

11 - nos lançamentos relativos à movimentação óbice de qualquer natureza jurídica, nos termos do
de valores de conta corrente de depósito para conta parecer do Relator, o eminente Deputado Aloysio
de idêntica natureza dos mesmos titulares; Nunes Ferreira, em sessão de janeiro de 1999.

111 - nos pagamentos de cheques efetuados Na seqüência da tramitação legislativa, foi ins-
por instituição financeira, cujos valores não tenham talada a presente Comissão Especial, por ato da
sido creditados em nome do beneficiário; Presidência desta Casa Legislativa.

IV - nos lançamentos relativos aos ajustes diários O passo inicial deu-se com a condução do no-
exigidos em mercados organizados de liquidação futura. bre Deputado Marcio Fortes para a Presidência des-

Ao ser editada, a Lei nº 9.311/96 pretendia que ta Comissão, cabendo-nos a tarefa de relatar tão re-
a CPMF fosse cobrada durante treze meses. No en- levante matéria neste douto colegiado.
tanto, a Lei nº 9.539/97 determinou a cobrança por No prazo regimental, foram oferecidas onze
período de 24 meses. emendas, cujas premissas básicas passamos a

A Proposta de Emenda Constitucional nQ 637- apresentar.
A, de 1999, sob exame, propõe a inclusão do art. 75 Emenda nº 1/99: Deputado Euler Morais e outros.
no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias Acrescenta três parágrafos ao art. 75, com a
para autorizar a continuidade da cobrança da CPMF, seguinte redação:
praticamente nos mesmos termos da Emenda Cons- §... O Ministério da Fazenda, por intermédio de
titucional nº 12, de 1996, já referida, e observando- seu órgão competente, encaminhará mensalmente,
se a mesma sistemática operacional a que se refe- às Comissões de Fiscalização Financeira e Controle,
rem as Leis nº 9.311/96 e 9.539/97, razão pela qual ,e de Seguridade Social e Família, da Câmara dos
autoriza a prorrogação de sua vigência para novo Deputados, até o final do mês subseqüente ao da
período. cobrança, demonstrativos detalhados sobre a movi-

No sentido de facilitar a compreensão da maté- mentação e destinação dos recursos relativos à
ria, tomamos a liberdade de destacar as inovações CPMF, evidenciando, pelo menos, arrecadação global
que oferece a PEC nº 637-A, de 1999. e transferências efetuadas para as áreas de saúde e

O texto da PEC nº 637-A, de 1999, é muito previdência social e os respectivos saldos anuais;
objetivo e propõe basicamente: §... Os Ministérios da Saúde e da Previdência e

i) manter o caráter transitório da contribuição Assistência Social informarão às Comissões referi-
por mais 36 meses; das no parágrafo anterior, mensalmente, os valores

ii) elevar a alíquota da contribuição de 0,20% aplicados nas respectivas áreas, inclusive por Unida-
(vinte centésimos por cento) para 0,38% (trinta e oito de Federativa, de acordo com os seguintes critérios:
centésimos por cento) nos doze primeiros meses e I - classificação funcional-programática, até o
para 0,30% (trinta centésimos por cento) nos 24 me- último nível de detalhamento;
ses subseqüentes, facultando ao Poder Executivo 11 - classificação econômica e respectivos gru-
reduzi-Ia ou restabelecê-Ia, total ou parcialmente; pos de despesas.

iii) manter a mesma destinação da parcela de §... Demonstrativos sintéticos da movimenta-
0,20% definida na Emenda Constitucional nº 12/96 e ção e utilização final dos recursos da CPMF deverão
destinar o resultado do aumento da arrecadação de- integrar, mensalmente, a publicação, no Diário Oficial
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da União, da execução orçamelllanc:l ti IInanceira pe- pectivas operações, nos terrno~, nos prazos e nas
los respectivos órgãos. condições que vierem a ser estabelecidos pelo Mi-

Emenda n2 2/99: Deputado Pompeo de Mattos nistro do Estado da Fazenda.
e outros. Emenda n2 7/99: Deputado Antonio Carlos Bis-

Acrescenta ao art. 75 o seguinte parágrafo: caia e outros.
§ O produto da' arrecádação desta contribui- Inclua-se no art. 75, constante do art. 1º, como

ção, antes de ser repassado ao Fundo Nacional da § 32 , o texto que se segue:
Saúde, será retido pelas instituições responsáveis Art. 12 É incluído o art. 75 no Ato das Disposi-
pela sua cobrança, e creditado, aos fundos Esta- ções Constitucionais Transitórias, com a seguinte re-
duais e Municipais, na proporção percentual de 22,5 dação:
e 21,5, respectivamente, sem prejuízo dos outros re- Art. 75 ..
passes. § 32 Respeitado o disposto no parágrafo ante-

Emenda n2 3/99: Deputado Luiz Antonio Fleury rior, enquanto for arrecadada a contribuição de que
e outros. trata este artigo, o produto de sua arrecadação 20%

Dá ao § 12 do art. 75 a seguinte redação: (vinte por cento) pertencerão ao Estado em que
§ 12 Observado o disposto no § 62 do art. 195 ocorrer o respectivo fato gerador, incluído o Distrito

da Constituição, a alíquota da contribuição será de Federal, e 10% (dez por cento) aos Municípios, que
20 centésimos por cento, facultado ao Poder Execu- serão distribuídos de acordo com a atual legislação
tivo reduzi-Ia ou suprimi-Ia. do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, de-

Emenda n2 4/99: Deputado Luiz Antonio Fleury vendo estas parcelas serem destinadas preferencial-
e outros. mente ao custeio da previdência, ao resgate da dívida

Acrescenta parágrafo com a seguinte redação: pública estadual ou municipal e ao pagamento de
§ - 10% do resultado da arrecadação corres- condenações resultantes de sentença judicial.

pondente caberá ao Estado onde ela se realizou e Emenda n2 8/99: Deputado Avenzoar Arruda e
20% da mesma forma, caberá ao Município de origem, outros.
que deverão aplicar tais valores obrigatoriamente, Inclua-se parágrafo no art. 75, constante do art. 1º,
nos serviços de saúde. nos seguintes termos, renumerando-se os demais:

Emenda nº 5/99: Deputado Luiz Antonio Fleury Art. 12• É incluído o art. 75 no Ato das Disposições
e outros. Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação:

Dá aI:? § 32 a seguinte redação: Art. 75 ..
§ 32 E a União autorizada a emitir títulos de dí- § Estarão isentas do recolhimento da contribui-

vida pública interna, cujos recursos serão destinados ção a soma das retiradas mensais de contas corren-
ao custeio da saúde e da previdência social, em tes ou de poupança até o valor de R$600,00 (seis-
montante equivalente ao produto da arrecadação da centos reais).
contribuição, prevista e não realizada em 1999, hipó- Emenda nº 9/99: Deputado Newton Lima e outros.
tese em que o resultado da arrecadação verificado
no exercício financeiro de 2002 será, em parte" des- Adicione-se ao art. 12 da PEC que acrescenta
tinado ao resgate dos títulos emitidos. o art. 75, no Ato das Disposições Constitucionais

Emenda nº 6/99: Deputado Marcelo Déda e outros. Transitórias, parágrafo com a seguinte redação, re
numerando-se os demais:Inclua-se o seguinte parágrafo, renumerando

os demais: Art. 75 ..

Art. 75 § Os responsáveis pelo recolhimento tributário
§ No exercício das atribuições de' que trata das contribuições sobre movimentação ou transmis-

este artigo, a Secretaria da Receita Federal poderá são de valores e de créditos e direitos de natureza fi-
requisitar ou proceder ao exame de documentos, Ii- nanceiras ficarão obrigados a emitir e enviar extrato,
vros ou registros, sendo que as instituições respon- mensal e gratuito, dando ciência ao contribuinte do
sáveis pela retenção e pelo recolhimento da contri- total dos valores deduzidos em suas respectivas
buição provisória sobre movimentação ou transmis- operações no período.
são de valores e de créditos e direitos de natureza fi- Emenda n2 10/99: Deputado Miro Teixeira e
nanceira prestarão, também, à Secretaria da Receita outros.
Federal, todas as informações necessárias à identifi- Substitutivo global:
cação dos contribuintes e os valores globais das res- Art. 12 ..
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Art. 75. Compete à União instituir, pelo prazo, 1.3 - Resumo dos trabalhos
improrrogável de 12 meses, observado o disposto no Na segunda reunião, por sugestão· do ilustre
§ 6º do art. 195, a cobrança da contribuição provisó- Presidente, Deputado Marcio Fortes, foi aprovado o
ria sobre movimentação ou transmissão de valores e cronograma dos trabalhos da Comissão. Na op'ortu-
de créditos e direitos de natureza financeira, fonte nidàde, havia uma preocupação consensual de ofe-
adicional de recursos, cujo produto de sua arrecada- recer um tratamento cuidadoso da matéria, sem per-
ção será destinado, integralmente, ao 'Fundo Nacio- der de vista a urgência de se colocar em prática a
nal de Saúde e ao custeio da Previdência Social, contribuição de que trata a PEC n2 637-N99, pelos
sendo vedada qualquer redução compensatória de seus inegáveis benefícios para os setores que bene-
outras fontes de recursos que tenham por objetivo ficia no âmbito não só da União Federal, como das
reduzir o aporte de responsabilidade do Tesouro Na- unidades SabnaciorTais de Governo.
cional. Naquela reunião, passou-se imediatamente à

§ 12 A União aplicará anualmente, pelo tempo discussão dos aspectos mais relevantes que envol-
que durar a cobrança desta contribuição, nunca me- vem não só a natureza intrínseca da CPMF, bem
nos de 10% do total de suas receitas correntes, como a sua destinação final.
compreendida a proveniente de transferências, na No co!,,!junto das discussões, tivemos a nítida
manutenção e desenvolvimento da Saúde. percepção de que, se havia divergências sobre pon-

§ 22 A alíquota máxima da contribuição, fixada tos associados à natureza própria da modalidade tri-
em lei, será de vinte e cinco centésimos por cento butária ou sobre o emprego dos recursos, sobre os
pelo tempo previsto no caput. quais teceremos oportunamente comentários, havia,

§ 3º Do total do produto da arrecadação desta por outro lado, até entre os Parlamentares da base
contribuição, 80% será destinado ao Fundo Nacional oposicionista, interesse de ver a matéria seguir, sem
de Saúde, pertencendo o restante à Previdência So- grande óbice aos trâmites legislativos normais, até a
cial. sua efetiva promulgação.

§ 42 O total das contribuições provisórias sobre Nada obstante, em absoluto respeito a este
movimentação ou transmissão de valores e de crédi- qualificado colegiado, entendíamos, em comum
tos e direitos de natureza financeira, efetivamente acordo com o Presidente, Deputado Marcio Fortes, e
pagas, poderá ser deduzido na declaração de ajuste os demais membros da Mesa, que alguns esclareci-
anual do Imposto de Renda. mentos' se fariam necessários a propósito da maté-

§ 52 Os responsáveis pelo recolhimento tributá- ria, notadamente por parte do setor mais beneficiado
rio das contribuições sobre movimentação ou trans- pelos recursos até então.
missão de valores e de créditos e direitos de nature- Pelas razões expostas, compareceu a esta Co-
za financeiras ficarão obrigados a emitir extrato, missão, na terceira reunião de trabalho, o ilustre Se-
mensal e gratuito, dando ciência ao contribuinte do cretário-Executivo do Ministério da Saúde, Dr. Sarjas
total dos valores deduzidos em suas respectivas Negri, para expor o pensamento daquele órgão so-
operações no período. bre a matéria em exame.

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de Antes mesmo do pronunciamento. do repre-
sua publicação. sentante do Ministério pa Saúde, pareceu-nos que

Emenda n2 12/99: Deputado Luiz Salomão .e as preocupações dos Parlamentares, manifestadas
outros. na primeira reunião de trabalho, prendiam-se basica-

A referência à Emenda n2 12 dá-se em função mente a três questões de grande relevância para a
de que a Emenda n2 11 foi prejudicada, conforme o apreciação da PEC n2 637-A, de 1999:
Presidente já se posicionou. a) a eficácia e o alcance das ações de saúde,

Adicione-se ao art. 1º da PEC, que acrescenta como condição básica para cumprir o mandamento
o art. 75 no ADCT, 'parágrafo, com a seguinte reda- constitucional de assegurar saúde para todos;
ção, renumerando-se os demais: b) o controle das ações de gestão;

Art. 75 c) o papel da CPMF cÇ)mo fonte compromissa-
§ O total das contribuiçes provisórias sobre mo- da para a área de saúde, sem desconhecimento da

vimentação ou transmissão de valores e de créditos e importância das demais alternativas de financiamento
direitos de natureza financeira, efetivamente pagas de tão estratégico setor.
pelas pessoas físicas, poderá ser deduzido na decla- Passando, então, ao pronunciamento do Dr.
ração do ajuste anual de seu Imposto de Renda. Sarjas Negri, extraímos de sua oportuna fala os pon-



09676 Terça-feira 16 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 1999

tos que julgamos mais relevantes para 'O prossegui- mais expressivos: a remuneração era muito variada
mento das discussões de trabalho deste colegiado. entre os Municípios; o Ministério passou a remunerá-

Abrindo a sua 'exposição, o Dr. Barjas deixou los a R$10,00 habitante/ano, abrindo a possibilidade
claro que a receita da CPMF, vinculada às ações bá- de transferir os recursos Fundo a Fundo.
sicas do Ministério da Saúde, contribuiu" objetiva- Em face do alcance social deste programa,
mente para aumentar o patamar de recursos desti- achamos conveniente destacar a conclusão do repre-
nados aos programas daquele Ministério nos últimos sentante do Ministério da Saúde:
tempos, fato comprovável em qualquer simulação Decorrido um ano, temos hoje 5 mil e 100 mu-
que se faça, até mesmo em moeda constante. . nicípios que já recebem automaticamente, sem fazer

Sobre este ponto esclareceu o representante convênio, sem apresent!3-r fatura, sem ser induzido à
do Ministério da Saúde que dois cenários inteira- fraude, o recurso para que possa fazer a atenção
mente distintos podem ser traçados sob o ângulo do básica. Eles têm o compromisso de se responsabili-
financiamento: zar por essas ações e fornecer as informações epi-

a) antes da CPMF. demiológic~s para o Sistema Único de Saúde. Isso
Nas palavras exatas' do Dr. Barjas Negri, "em envolve hoje aproximadamente 1 bilhão e 700 milhõ-

1996, o SINSUS Ministério da Saúde sobrevivia es de reais por ano em transferências automáticas
com R$590 milhões/mês, que eram utilizados em to- aos Municípios. E com certeza absoluta vamos che-
das as ações e programas"; gar ao final de 1999 com 5 mil e 500 municípios. .,

b) depois da CPMF. N.a linha de combate a desvios e desperdícios,
Ainda segundo o depoente, "se o Ministério re- o Secretário-Executivo destacou o fechamento da

cebia R$590 milhões/mês, hoje, para a assistência CEME e a parceria com a Organização Pan-Ameri-
ambulatorial e hospitalar, o Ministério da Saúde re- cana de Saúde na licitação internacional de medica-
cebe R$850 milhões, sendo-nos destinados mais mentos.
R$200 milhões para o custeio de outros programas". Com as medidas, ampliou-se o programa de

Na opinião do Secretário-Executivo do Ministé- vacinação, reduziu-se o custo de aquisição dos·
rio da Saúde, inúmeros efeitos financeiros positivos medicamentos, possibilitando-se, ainda, sedimentar
se deram, no que diz respeito à 'regularidade do flu- o programa de farmácia básica, promovendo-se a
xo do repasse mensal aos prestadores de serviço do descentralização dos recursos para os Estados e
SUS, com destaque para os principais parceiros ins- Municípios.
titucionais (Estados e Municípios), ao aumento de Mais recentemente, a partir do sistema de críti-
25% na tabela de procedimentos' (AIH e SINSUS), ca do Ministério da Saúde, começa-se a adotar pro-
aos aumentos seletivos de 300/0 no pagamento dos cesso seletivo de follow-up, da atenção médico-
procedimentos de maternidade "(destaque para os hospitalar descentralizada, em que o próprio pacien-
partos normais) e, ainda, de 40% nos casos de ur- te recebe a fatura dos serviços médico-hospitalares
gência e emergência, atendendo às reivindicações do Ministério da Saúde para checar as informações
dos Secretários Municipais e Estaduais de Saúde. dos prestadores de serviços e informar sobre o seu

O mesmo se pode dizer em relação ao incre- teor.
mento dos programas de saúde a cargo do Ministé- Segundo o Dr. Barjas Negri, a CPMF não é
rio, quais sejam: uma panacéia para todos os males da saúde. Toda-

- na área de vigilância sanitária houve expres- via, concluiu:
sivo incremento alocativo em importantes. progra- (...) olhando hoje o orçamento do Ministério da
mas, como o do câncer cérvico-uterino ou do sangue Saúde é muito difícil o Ministério da Saúde, o Siste-
e hemoderivados, que de 1994 a 1996 não recebe- ma Único de Saúde, os gestores estaduais e munici-
ram mais que R$5 milhões/ano. Esses programas pais sobreviverem com um orçamento inferior ao
têm recebido (em 1998) mais de R$50 milhões, sen- que foi aprovado no ano de 1997. O nosso orçamen-
do que boa parte transferida diretamente aos Municí- to deste ano aprovado é de 19 bilhões e meio. O
pios, aos Estados e a hospitais universitários; custeio deste ano é de quase 15 bilhões, e esse cus-

- o Programa de Gestão Plena da Atenção Bá- teio vai quase exclusivamente para as atividades
sica, criado recentemente, que reúne cerca de cin- descentralizadas, exceto medicamento, vacina e
qüenta procedimentos e atenção básica - consultas controle de endemia. E ainda é insuficiente.
médicas, exame de pré-natal, vacinação, higiene bu- As intervenções dos membros deste Colegia-
cal, entre outros -, recebeu estímulo financeiro dos do, em seguida à exposição do ilustre convidado, fo-
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ram em geral extremamente pertinentes, tendo todas O cenário no setor, se ainda não é o ideal, já
elas caminhado no espírito' do aperfeiçoamento do apresenta, como vimos na exposição do Dr.. Sarjas
modelo de gestão pública de saúde. Negri, evolução significativa, em face de aportes

Foram salientadas as preocupações redistribu- mais regulares de recursos.
tivas no plano regional (no que concordou o pales- Nesta oportunidade, não é recomendável a
trante), a busca de alternativas permanentes para o apreciação da matéria apenas por meio de uma vi-
financiamento do setor, a ênfase em programas de são restrita, centrada apenas na questão alocativa
maior alcance social e, ainda, melhor definição de setorial, ainda que com finalidade indiscutivelmente
responsabilidades institucionais no âmbito do atendi- meritória, seja na saúde ou na previdência.
mento primário, secundário· e terciário, sob respon- Elegemos in verbis trecho do relatório do Mi-
sabilidade pública, ou no âmbito do setor privado, nistério da Fazenda, entregue a esta Comissão, que,
especialmente na condução dos planos de saúde a nosso ver, caracteriza muito apropriadamente o
oferecidos pela iniciativa privada. momento atual de nosso País:

Sobre alguns destes pontos, retornaremos na Desde a implementação do Plano Real, entre-
parte seqüencial, momento em que apreciaremos a tanto, seja por força da crise mexicana (1994-95),
matéria quanto ao mérito, nos termos do art. 202, § seja pela crise asiática (1997), ou pela crise na Rús-
2º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputa- sia (1998), o cenário externo tem-se mostrado cada
dos. vez mais adverso, criando instabilidade nos chama-

É o relatório. dos mercados emergentes, inclusive no Brasil, e le-
11- Parecer do Relator vando o Governo a adotar, em diversos momentos,
11.1 - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES medidas adicionais voltadas para um mais intenso e
Com o intento de oferecer visão compreensiva rápido ajuste das contas públicas. O auge desse

da matéria que uma vez mais retoma à apreciação processo ocorreu no deflagrar da crise russa, quan-
da Câmara dos Deputados, tomamos a liberdade do a estratégia gradualista teve que dar lugar a me-
para abusar um pouco da paciente vontade dos no- didas adicionais, voltadas para a aceleração do ajus-
bres pares deste qualificado Colegiado e tecer refle- te fiscal em andamento.
xão mais aprofundada sobre o teor da PEC nº 637- Neste particular, também é verdadeira, do nos-
A, de 1999. so ponto de vista, a afirmativa contida naquele rela-

Para tanto, procuramos subdividir este nosso tório de que a estabilidade da economia nacional em
parecer em seis seções, de forma a subsidiar o nos· base sólida e auto-sustentada não poderia dispensar
so voto em condições mais favoráveis para a análise a reorganização do Estado e, por conseqüência, a
dos doutos membros desta Comissão Especial. remodelação, de forma estrutural, do marco fiscal.

São as seguintes as partes deste parecer: Despiciendo dizer que tal ordenamento das fi-
11. 1 - Esta própria introdução nanças públicas, frisamos, de todo o setor público
11. 2 - A CPMF no contexto fiscal brasileiro passaria pelas reformas estruturais da ad-
11. 3 - A destinação dos recursos da CPMF ministração pública, da previdência e do sistema tri-

butário, aquelas, no entanto, precedentes em rela-
11. 3.1 - A CPMF e a Saúde ção à última, pelo fato de que seus efeitos têm espe-
11. 3.2 - A CPMF e a Previdência cial significado para o esboço do novo modelo de fi-
11.4 - A fiscalização da CPMF nanciamento do Estado, retratado, em maior grau,
11. 5 - Apreciação das emendas na engenharia tributária que se quer modificar.
11. 6 - Voto do Relator Nada obstante, dada a lenta maturação das re-
11.2 - A CPMF no contexto fiscal formas aludidas; necessário faz encontrarem-se so-
A0 examinarmos mais uma vez a continuidade luções mais rápidas, como a cobrança da CPMF,

da cobrança da CPMF pela União, devemos fazê-lo cuja contribuição para o ajuste fiscal, a despeito de
agora a partir de uma amplitude analítica que não seus eventuais efeitos negativos sobre a economia,
era exigida na mesma magnitude por ocasião da dá-se de forma imediata, ainda que inserida, para al-
aprovação da Emenda Constitucional nº 12196. guns, na linha do mal menor.

Naquela época, tratava-se de tirar a saúde do Parece-nos bastante procedente a parte da
caos, depois de anos e anos de descompasso entre Nota Técnica, de 5 de fevereiro de 1999, da asses-
o atendimento às demandas sociais e as fontes de soria da Liderança do PSDS, nesta Casa Legislativa,
financiamento do setor. de autoria do assessor Felipe Ohana, a propósito da
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PEC nº 637-A, sob comento, em que muito correta- estamos apreciando a pertinência da prorrogação da
mente diz: CPMF, fato que se inscreve na linha do que afirmamos.

Pelos seus· problemas, reconhecidos inclusive Pelo exposto, ainda ·no contexto das medidas
pelo Governo, mediante a proposta de reforma tribu- de emergência fiscal, a aprovação da CPMF consti-
tária, a CPMF deve ·ser enfocada como uma ponte tui importante irrigação de recursos não só para os
eficaz para estabilização da pressão fiscal, uma vez cofres da União, bem como para os Estados e Muni-
que as alterações estruturais nas finanças públicas, cípios, como veremos em seguida. Com uma vanta-
aprovadas e em vias de aprovação, resultam, por gem dupla: contribui para o ajuste fiscal, e, ao mes-
funcionamento da economia, em progresso mediato mo tempo, seus recursos são direcionados em favor
com relação à poupança do setor público, com defa- de áreas meritórias de indiscutível relevância.
sagem temporal não condizente com a urgência de Nesse sentido, é oportuna a preocupação ma-
resultados requerida pelas expectativas e descon- nifestada pelo Ministério da Fazenda: ~'Cada semana
fianças sobre a consistência da nossa economia. de atraso na aprovação da Emenda Constitucional

Somos forçados a novamente concordar com o em questão acarretará uma perda adicional de
termo da referida Nota Técnica quando corretamente R$300 milhões na arrecadação".
assevera que "o problema fiscal é um só, não há a Temos, em seguida, a Tabela 1 sobre o Orça-
sua segmentação em áreas setoriais, como se fosse mento da União.
possível tratar as áreas meritórias separadamente". 11.3 _ A destinação dos recursos da CPMF

Em verdade, reconhece-se entre os analistas Uma das faces mais importantes da PEC nº
mais isentos que o País ainda tem na questão fiscal 637-A, de 1999, é voltar a assegurar recursos da
o seu grande desafio para retornar à rota do desen- CPMF para o setor de saúde nos próximos anos,
volvimento sustentado. Todavia, como já afirmamos, agora com a vantagem adicional de garantir também
o desequilíbrio fiscal não se resolve apenas por meio à área de previdência importante fatia da arrecada-
da reengenharia tributária. ção da CPMF para igual período. Vejamos, então, o

Não é bastante, ainda que esperada por todos significado deste incremento de recursos fiscais para
e com o consentimento de amplos setores da vida os dois setores, iniciando com a avaliação da área
nacional. O grande desafio do novo modelo tributário de saúde.
é encontrar saída para a aparente contradição entre 11.3.1 _ A CPMF e a saúde
as restrições fiscais atuais e a resistência da socie-
dade civil em transferir mais renda para a economia Alguns pontos se destacam no debate sobre a
pública. Há percepção generalizada de que a carga CPMF e sua contribuição para o setor saúde:
fiscal aproxima-se de seu limite potencial. a) os recursos para o Ministério da Saúde têm

As agruras fiscais de hoje têm, no entanto, ori- crescido ao longo dos últimos anos, apesar das difi-
gem e alavancagemno passado recente de nossa cuIdades conjunturais por que passa o País;
história. Estamos ainda pagando os pecados de uma b) as ações de saúde estão mais eficazes, e
Constituição que se especializou em criar despesas maior atenção é dada às atividades preventivas de
sem lastro factual, sob a ilusão de que o processo saúde da população, mesmo com o aporte de recursos
crônico de inflação não seria debelado, e esta se en- da CPMF.
carregaria de promover os ajustes anestésicos entre Permanece viva em nossa memória a luta do
receitas e despesas, ainda que esposados na mais ex-Ministro da Saúde, o ilustre Dr. Adib Jatene, para
perversa e regressiva distribuição de renda. ampliar o espaço do Ministério da Saúde no Orça-

Sobre esse último aspecto, parece-nos bastan- mento da União, nos dois momentos em que esteve
te oportuno observar na Tabela 1, elaborada pela como titular daquele Ministério.
Secretaria do Tesouro Nacional, o grau elevado de Depois de algum tempo, temos que admitir, for-
rigidez orçamentária, influenciado, como falamos, çados pela evidência neutra dos números, que os
pela pressão de gastos de natureza fortemente in- aportes de recursos orçamentários foram incremen-
comprimíveis. tados desde 1995 e 1996, anos sempre citados, par-

As vinculações de receita fiscal devem, a nosso que foi a partir do exercício fiscal de 1997 que se ini-
ver, ter caráter temporário para, a cada período, o ciou a cobrança da CPMF.
Congresso Nacional, em nome da sociedade civil, Ao afirmamos que houve aumento no orça-
examinar a sua oportunidade no que diz respeito ao mento do Ministério da Saúde, não nos valemos de
financiamento dos gastos públicos. Neste momento, dados ou da informação oficial do Poder Executivo.
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Fazemos absoluta questão de reproduzir, na a parte por nós selecionada acima, com pequenas
íntegra, parte da Nota Técnica nº 1, de 1999, da adaptações, em função de informações complemen-
Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira tares repassadas pela área financeira do Ministério
da Câmara dos Deputados, já citada em nosso parecer, da Saúde, a que me referi há pouco.
a propósito do assunto. Aqui temos a Tabela n!1 2, que mostra o cresci-

Vejamos o que aquela Nota Técnica diz à página 3: mento da aplicação dos recursos no setor saúde.
A Saúde tem sido enfatizada na programação Da análise da Tabela 2, podemos destacar os

do Governo nos últimos anos. Não obstante a con- seguinte pontos:
juntura desfavorável, o orçamento do Ministério da a) o período 1997/1999 é expressivamente
Saúde para 1999 foi um dos poucos que não sofre- mais favorável que o biênio 1995/1996, quando não
ram cortes, comparativamente ao orçamento de havia a cobrança da CPMF; o crescimento médio do
1988.... Se comparadas apenas as dotações para Orçamento realizado no período 97/98 foi de aproxi-
outras despesas correntes e investimentos, que con- madamente 30% em relação ao biênio anterior. Os
centram basicamente os dispêndios relacionados às números mostram que a situação será ainda mais
ações finalísticas do setor, veremos que o incremen- favorável em 1999, no qual se espera um aporte de
to é ainda maior, cerca de 7%, chegando quase a 19,6 bilhões para a Saúde.
50% em relação aos valores executados em 1995 e Esse crescimento dar-se-á em função de que a
1996. dívida com o FAT já foi devidamente paga. Então,

Gostaria de retirar este parágrafo. Vou fazer todos os recursos serão empregados na atividade-fim;
uma explicação a respeito disso. À frente, temos b) os recursos da CPMF são atocados princi-
uma tabela, em que temos a execução pelo SIAFI palmente no conjunto formado pelo item 3 da Tabela
no valor de 17 bilhões e meio. Ocorre que a Asses- 2, que destaca as ações finalísticas do Ministério da
soria do Ministro da Saúde nos trouxe um documen- Saúde, entre as quais sobressai o SUS.
to informando-nos de que foi repassado, diretamen- Desse modo, não podemos concordar com a
te, do Tesouro Nacional para o FAT, sem passar pe- tese de que a área de saúde perdeu espaço no Or-
los cofres do Ministério da Saúde, 1 bilhão e 700 mi- çamento Federal. Ademais, não estamos nem conta-
Ihões relativos ao pagamento do FAT. Portanto, teria bilizando os gastos de Saúde dos demais Ministé-
que acrescer aqui, aos 17 bilhões e meio, 1 bilhão e rios. A título de ilustração, somente o MEC aplicou
700 a mais que a União passou diretamente do FAT, cerca de 382 milhões, em 1998, em saúde, provavel-
que deveriam constar do SIAFI. mente em função da gestão dos hospitais universitá-

Esta é a correção que eu gostaria de fazer e rios, que tantos benefícios oferecem à população.
que está na Tabela nº 2, pág. 21. Essa informação também é do SIAFI.

Peço desculpas, porque, em função da pressa... Como afirmamos em algum ponto deste parecer,
Dando seqüência, parágrafo seguinte: Conve- a escolha orçamentária processa-se quase sempre

nhamos, em tempo de crise fiscal... em ambiente de constante contradição entre demandas
Ainda sobre o parágrafo anterior, eu gostaria setoriais de toda ordem, sem prejuízo de mérito e o

de dizer que fiz esse comentário em função de ainda limite físico dos recursos fiscais disponíveis.
não termos a informação do Ministério da Saúde, A questão da escassez dos recursos fiscais
que nos chegou apenas hoje pela manhã. A informa- não excepciona nem mesmo os Estados Unidos.
ção que tínhamos era do SIAFI. Trava-se naquele país grande debate em torno dos

Convenhamos, em tempo de crise fiscal aguda, três principais programas sociais públicos: a Previ-
trata-se de um resultado francamente positivo, quan- dência, o Medicaid, que atende às pessoas de baixa
do sabemos dos inúmeros e expressivos contingen- renda na área de assistência médica, e o Medicare,
ciameotos de verbas orçamentárias promovidos pelo programa de ajuda aos idosos que não possuem
Governo Federal ao longo do ano, que resulta em planos próprios de saúde.
cortes efetivos de recursos da maioria dos órgãos Os gastos com estes programas atingem níveis
federais~ preocupantes, e há uma preocupação governamen-

Para não mais deixar dúvidas quanto ao acerto. tal com a sua compatibilização aos objetivos de
da Nota Técnica da Consultoria de Orçamento, no equilíbrio fiscal do governo americano.
que diz respeito à trajetória recente do orçamento do Feita essa digressão, podemos perceber o dile-
Ministério da Saúde, analisemos os números da Ta- ma brasileiro diante de demandas as mais justas e a
bela 2, elaborada a partir do quadro a que se refere necessidade de se buscar o equilíbrio das contas
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públicas, sem o emprego histórico de meios inf/acio- penalizados para a atividade-fim, o qlJe expliquei ou
nários, através de emissão de moeda, ou de meios tentei explicar lá atrás.
onerosos, pela via do endividamento inconseqüente, Para subsidiar os trabalhos desta Comissão
igualmente perverso para a economia nacional. Especial, foi-nos entregue pelo Ministério da Saúde

Desse modo, estamos diante de efetiva restri- um documento denominado "Saúde e CPMF", no
ção fiscal, em que, a cada ano, para desgosto de até qual são eleitos quinze programas descritos abaixo,
mesmo nós, Parlamentares, a figura pouco simpáti- que, segundo o Ministério, foram alavancados nos
ca, mas necessária, do contingenciamento de ver- últimos tempos, graças aos recursos da CPMF.
bas procura ajustar os gastos à realidade física dos Para (Ião cometer equívocos interpretativos, to-
recursos disponíveis. mamos a liberdade de reproduzir a descrição dos

Nada obstante, se obseNarmos os dados orça- quinze programas feitos no documento a que nos re-
mentários da União nos últimos anos, veremos que ferimos.
a situação do setor saúde é a melhor no contexto fis· Peço a gentileza de V.Exas. no sentido de me
cal da União, especialmente no que diz respeito à dispensarem da leitura desses programas. Vou ape-
atividade-fim de cada Ministério. nas ler o nome do primeiro programa: Piso de Aten-

A atenção à saúde da população é de respon- ção Básica.
sabilidade compartilhada entre as três esferas de Quero chamar atenção para a Tabela 3, que
Governo não só no aporte financeiro, como, princi- V.Exas. têm aqui, em que se pode ver um cresci-
paimente, na execução dos seNiços públicos de mento dos repasses dos recursos do Ministério da
saúde, conforme destacou o Secretário Executivo Saúde para os Estados e os Municípios. Tínhamos,
nesta Comissão Especial. em 1995, antes da CPMF, mas com recursos do

Se lutarmos pelo equacionamento do financia- FAT, 7 bilhões, 319 milhões; em 1998, 9 bilhões,
mento da saúde, temos de fazê-lo apoiando medidas 219 milhões; e, em 1999, 9 bilhões, 952 milhões,
constitucionais que obriguem a União, os Estados e com um aumento para o repasse dos Estados e Mu-

nicípios.os Municípios a gastarem em saúde determinados
percentuais que criem recursos suficientes para co- Voltando aos programas: Gestão Plena do Sis-
bertura adequada de. um padrão aceitável de aten- tema Municipal de Saúde, Programa de Agentes Co-
ção à saúde da população. munitários de Saúde, Programa de Saúde da Famí

lia, Programa de Combate às Carências Nutricionais,
Contudo, isto não se faz da noite para o dia. Vigilância Sanitária, Programa de Combate à Den-

Há que ser obedecido um horizonte de tempo condi- gue, Programa de Assistência Farmacêutica Básica,
zente com as carências gerais observadas hoje no Programa DST/AIDS, Vacina e Vacinação, Progra-
âmbito governamental, como reflexo mesmo da crise ma de Sangue e Hemoderivados, Programa de
fiscal, cuja solução exige esforço contínuo e restriçõ- Combate ao Câncer Cérvico-Uterino, Saneamento
es setoriais generalizadas a curto prazo. Básico, Programa de Controle de Endemias e Redu-

De qualquer forma, muita coisa evoluiu desde ção das Desigualdades Regionais.
que foi aprovada, nesta Casa Legislativa, a Emenda Certamente, haveremos de constatar, a médio
Constitucional n2 12/96, criando a CPMF e·destinan- prazo, os efeitos positivos dessas ações, com evolu-
do seus recursos para a área de saúde. ção positiva dos diversos indicadores de saúde de

Ademais, além do aumento dos recursos alo- nossa população.
cados, conforme podemos observar na Tabela 3, os 11.3.2 - A CPMF e a Previdência
recursos advindos da cobrança da CPMF têm sido A área da Previdência é, talvez, a principal fon-
aplicados basicamente nos Estados e Municípios. te primária dos problemas fiscais do nosso País. Foi
Se compararmos os gastos de 1999 éom as transfe- tratada no passado (sem qualquer modificação até o
rências feitas em 1995, podemos verificar um cresci- início desta década) de forma ímpar em relação à
mento médio de 36%. A Tabela 3 mostra que a grande maioria dos países ricos ou pobres, como,
maioria dos Estados obteve crescimento da transfe- aliás, todos já sabemos.
rência em patamares acima de 30%, o que atesta, A recente reforma da Previdência, mesmo ten-
uma vez mais, a real importância da CPMF. do representado importante caminho na direção do

Além disso, em 1999, os recursos antes em- equacionamento dos problemas de financiamento do
pregados no pagamento das dívidas do FAT, em tor- setor, ainda não é suficiente, no entanto, além de
no de 2,7 bilhões, contraídos em 1995 e 1996, foram seus efeitos terem maturação gradativa.



- objetivando examinar o cumprimento das ob
rigações tributárias relativas à referida Contribuição,
já foram realizadas diversas ações fiscais, que cul
minaram com a constituição de crédito tributário no
valor de R$1.815.370,OO;

- para o ano de 1999, de acordo com a Porta
ria da Secretaria da Receita Federal nQ2.083, de 3
de novembro de 1998, a Coordenação-Geral incluiu,
em sua programação de atividades, programa espe
cífico de fiscalização da CPMF para ser executado,
a nfvel nacional, pelas unidades sub-regionais;

- atualmente, encontram-se sob ação fiscal
seis pessoas jurídicas, sendo cinco não financeiras,
e uma equiparada à instituição financeira;

- além dos grupos de fiscalização que desen
volvem as atividades externas de auditoria existen
tes nas unidades sub-regionais, há, também, duas
Delegacias da Receita Federal especializadas em
auditoria em instituições financeiras (RJ e SP)" 
isso em função de que a expressiva maioria das ma
trizes dos bancos está localizada nessas duas Capi
tais - "e, ainda, um grupo especializado na Delega
cia da Receita Federal em Brasí!ia-DF."

A Receita Federal faz a ressalva de que, por
questões legais, as instituições financeiras não po
derão ser utilizadas para a constituição de créditos
tributários relativos a outros tributos ou contribuições
além da própria CPMF.

Observamos, pois, que a Receita Federal está
plenamente capacitada para exercer eficaz controle
de fiscalização da arrecadação da CPMF.

11.5 - APRECIAÇÃO DAS EMENDAS
Emenda NQ 01/99:

Março de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 16 09681

O Governo conseg~iu a 'aprovação no Con- A Secretaria da Receita tem envidado esforços
gresso de outras medidas 'fiscais, como a criação da no sentido de fiscalizar a arrecádaç~o da CPMF,
contribuição dos.. inativos, aliás, já existente em al- com efeitos práticos já alcançados, co!y't'l vimos no
guns Estados - eu diria, em vários Estados -, e o au- relatório do Ministério da Fazenda.
mento da contribuição dos ativos. Mais que isto, uma série de medidas foram to-

É sobejamente conhecido que, apesar de todo madas pela Secretaria da Receita na direção do
o esforço já despendido, os recursos ainda são insu- controle e fiscalização da arrecadação da CPMF, en-
ficientes, especialmente para cobertura do déficit tre as quais destacamos:
anual da Previdência. - "os trabalhos de acompanhamento das ações

Assim, a CPMF passa a ser também impres- fiscais relativas à CPMF são realizados pela Coorde-
cindível para a área de Previdência, mesmo porque nação--Geral do·Sistema de Fiscalização desta Se-
também na Previdência Social, a cargo do INSS, há cretaria" - as aspas são porque essas informações
déficits remanescentes esperados por um período ou declarações são da própria Secretaria da Receita
de tempo ainda razoável. Federal - "unidade encarregada do planejamento,

Segundo estimativa do Ministério da Previdên- supervisão, controle e avaliação das atividades de
cia Social, mesmo com a transferência da CPMF fiscalização dos tributos e contribuições federais, ex-
para o setor e, considerando já os efeitos líquidos da ceto as rélativas aos tributos sobre o comércio exte-
Previdência, há em todos os anos, conforme pode- rior;
mos observar na Tabela 4, déficits remanescentes.

Aqui está a Tabela 4, que é auto-explicativa.
Não há dúvida, pois, que a CPMF também é

fundamental para a Previdência no pagamento de
encargos de aposentadorias e pensões e os demais
benefícios de natureza previdenciária.

11.4 - A FISCALIZAÇÃO da CPMF
A instituição da CI;'MF não trouxe conseqüên

cias negativas à vida econômica nacional: não cau
sou inflação, não acarretou desintermediação bancá
ria, não ocasionou verticalização do sistema de pro
dução, não afugentou capital estrangeiro, não assus
tou Bolsas de Valores.

A experiência brasileira com a CPMF foi tão
positiva que há ponderáveis correntes defendendo
sua inclusão, com as adaptações que forem conve
nientes, na Reforma Tributária a ser implantada no
nosso País. .

Aqui está o nosso Deputado autor do Imposto
Único, Marcos Cintra, que, com certeza, vai corrobo
rar.

Com respeito à fiscalização da CPMF, a partir
de informações cruzadas permitidas pela cobrança
da CPMF, a Secretaria da Receita Federal tem rece
bido valioso subsídio para o aprimoramento da arre
cadação e fiscalização de outros tributos, fato decla
rado por diversas.vezes pelo próprio titular da Secr~~

taria da Receita Federal.
A propósito, não podemos concordar com as

denúncias de falha expressiva no tocante à fiscaliza
ção da CPMF junto às instituições financeiras. A
CPMF cobre, hoje, movimentação financeira da or
dem de 4 trilhões, ou algo próximo a cinco vezes o
PIB brasileiro.
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utilizada p~lo. Governo em situações muitos espe:. palmente da previdência, retardando, inclusive, a efi-
ciais,' em função do alto custo da dívida e da redu- cácia da própria proposta com a criação de nova"
ção dos prazos de sua rolagem pelo aumento· do contribuição.
"risco Brasil". A· mesma emenda, sem maiores. 'aprofunda-

Por último, não se precisa o que deve ser en- mentos, prevê a vinculação de parte das receitas
tendido como "em parte" na emenda, fafo de difícil correntes para os setores beneficiados por doze meses
interpretação futura. apenas.

Pelas considerações acima, também propomos Convenhamos, não estamos percebendo, de fato,
a rejeição da Emenda nº 05. preocupação com o aumento de aportes financeiros

Emenda nl! 06: para os setores de saúde e previdência, com um
O Código Tributário Nacional dispõe que: agravante adicional: reduz a arrecadação do Tesouro
Art. 197 - Mediante intimação escrita, são obri- Nacional, via compensação do Imposto de Renda

gados a prestar à autoridade administrativa todas as com o pagamento da CPMF, fato que só aumenta as
informações de que disponham com relação aos restrições fiscais do Governo Federal.
bens, negócios ou atividades de terceiros: Ess.e. último ponto coincide com a proposição

I - ,......................................... da Emenda nl! 12, que recomenda o mesmo tipo de
11 - os bancos, casas bancárias, Caixas Econô- compensação.

micas e demais instituições financeiras; Pelas razões expostas, rejeitamos, portanto, as
111- as empresas de administração de bens; Emendas nºs 10 e 12.
IV - .11.6 - VOTO DO RELATOR
V - Diante das razões aqui expostas, convictos de que
VI - a causa a que nos propomos defender neste parecer
VII - quaisquer outras entidades ou pessoas é do real interesse do País, não só pela sua contri-

que a lei designe, em razão do seu cargo, ofício, fun- buição para o Programa de Estabilização Fiscal,
ção, ministério, atividade ou profissão. bem como para os fins meritórios a que estão desti-

Além disso, essa matéria encontra-se já regu- nados os recursos da CPMF, externamos o nosso
lada pelo art. 11 da Lei nº 9.311/96. voto pela aprovação da PEC nº 637-A, de 1999, e

Por essa razão, rejeitamos a Emenda nº 06/99. pela rejeição de todas as emendas apresentadas
Emenda nº 08: nesta Comissão Especial.
A emenda concede isenção de CPMF às retira- Na mesma direção, fazemos um apelo aos nobres

das mensais de conta corrente ou de poupança ,até membros deste douto Colegiado para o voto favorável
o valor de' 600 reais. No entan~ó, o montante do im- em apoio à aprovação da PEC em comento.
posto devido no caso é ínfimo, não se justificando a Sala da Comissão, 2 de março de 1999.
isenção proposta (movimentação de 600 reais impli- Pauderney Avelino (eu próprio).
cará a alíquota de 0,38% nos doze primeiros meses, O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Sr.

eqUiv~:~t~: :~~~~~~:~~~,e p~~ac~n~~~~~~ento da Presidente, peço a palavra pela ordem.
emenda, e votamos pela rejeição da mesma. O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)

Emenda nº 09: - Tem V. Exa. a palavra.
A emenda determina a emissão de extrato O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Peço

mensal e gratuito, sempre que houver cobrança de vista, Sr. Presidente.
CPMF: Tendo em vista que, em muitos casos, o O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA - Sr.
montante da CPMF é exíguo, as despesas com Presidente, pela ordem.
emissão e envio do extrato seriam superiores ao va- O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
lor do próprio tributo retido. - Tem V. Exa. a palavra.

Somos, portanto, pela rejeição da Emenda O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA - Sr.
nl! 09. Presidente, da mesma forma, em nome de todos os

Emendas nºs 10 e 12: Deputados da bancada do Partido dos Trabalhado-
A Emenda nº 10 apresenta sugestões inapro- res que compõem esta Comissão, pedimos vista,

priadas em relação aos objetivos que se pretende' porque desejamos apresentar um voto em separado.
alcançar. Não garante recursos de forma direta O SR. DEPUTADO RICARDO FERRAÇO -
(caput do art. 75) para o setor de saúde e princi- Sr. Presidente, pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes) programa que hoje acabamos de apreciar no relató-
- Tem a palavra o Deputado Ricardo Ferraço. rio doHelator.

O' SR. DEPUTADO RICARDO FERRAÇO - Então, é importante que fique claro este regis-
Sr. Presidente, peço vista do relatório do eminente tro, especialmente quando esta Casa tem 70% de
Deputado Pauderney Avelino, para que se possa fazer Parlamentares que chegam, que estão nesta Comis-
uma avaliação mais detida, em se tratando de matéria são.
muito complexa e, como de resto, muito polêmica. Acompanhamos de perto as dificuldades, as

O SR. DEPUTADO MILTON MONTI - Pela or- dores e o sofrimento da população brasileira por não
dem, Sr. Presidente. ter recursos permanentes que pudesse drenar para

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes) a saúde e trazer os benefícios que hoje está rece~

- Tem a palavra o Deputado Milton Monti. bendo.
O SR. DEPUTADO MILTON MONTI- Sr. Pre- O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY

sidente, queremos cumprimentar o Relator pela for- - Sr. Presidente, pela ordem.
ma clara e objetiva com que, trabalhosamente, pre- O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes)
parou esse elenco de informações importantes, mas - Tem a palavra o Deputado Luiz Antonio Fleury.
queremos refletir, porque neste momento apenas re- O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FL~URY
cebemos uma gama de informações. Por isso, tam- - Sr. Presidente, cumprimento também o ilustre Re-
bém gostaríamos de solicitar vista do presente projeto. lator pelo trabalho apresentado, da maior profundi-

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO BATO- dade, mas, tendo em vista sua complexidade, tam-
CHIO _ Pela ordem, Sr. Presidente. bém peço vista, para que eu possa emitir opinião.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes) O SR. DEPUTADO JORGE COSTA - Sr. Pre-
_ Tem V. Exa. a palavra. sidente, pela ordem.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO BATO- O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes)
- Tem a palavra o Deputado Jorge Costa.

CHIO - Sr. Presidente, sem dúvida, a matéria é ex- O SR. DEPUTADO JORGE COSTA - Sr. Pre-
tremamente complexa e enseja profunda reflexão. sidente, na mesma linha, também quero parabenizar
Sem embargo da excelência e do nível técnico do o Relator pela sua brilhante explanação e peço vista
parecer do eminente Relator, também peço vista dos do processo, pela complexidade do assunto.
autos, para me:1hor refletir sobre o assunto. O SR. DEPUTADO EULER MORAIS - Sr.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS - Presidente, pela ordem.
Pela ordem, Sr. Presidente. O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes) - Tem a palavra o Deputado Euler Morais.
- Tem a palavra o Deputado Eduardo Campos. O SR. DEPUTADO EULER MORAIS - Sr.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS - Sr. Presidente, da mesma forma, queremos também pe-
Presidente, gostaríamos de cumprimentar o nobre dir vista do presente relatório, cumprimentando o
Relator e, nesta oportunidade, nos termos do art. 57, Relator, Deputado Pauderney Avelino, pelo brilhante
inciso XVI, também pedir vista do projeto, para que trabalho.
possamos apresentar voto em separado daqui a O SR. DEPUTADO JORGE ALBERTO - Sr.
duas sessões. Presidente, pela ordem.

O SR. DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA - Sr. O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes)
Presidente, pela ordem. - Tem a palavra o Deputado Jorge Alberto.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes) O SR. DEPUTADO JORGE ALBERTO - Sr.
- Tem a palavra o Deputado Osmânio Pereira. Presidente, também da mesma forma, cumprimenta-

o SR. DEPUTADO OSMÂ~IO PEREIRA - Sr. mos o Relator e desejamos pedir vista.
Presidente, também na mesma linha, gostaria de pe- O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - Sr.
dir vista e fazer um registro: o Relator não mencio- Presidente, pela ordem.
nou - e é importante que esta Casa não esqueça O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
que, até o advento da CPMF, ainda vivíamos no Go- - Tem a palavra o Deputado Fernando Ferro.
vemo Collor - pelo menos três ou quatro decretos de O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - Sr.
calamidade pública na saúde brasileira. E foi exata- Presidente, queremos parabenizar a eficiência do
mente a partir do advento da CPMF que a saúde en- Relator e, ao mesmo tempo, registrar a nossa estra-
controu o seu rumo no País e pôde desenvolver o n nheza com o fato de que, ante a complexidade de
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tema como esse, terem sido ouvidas tão poucas ve, conforme a Deputada Angela Guadagnin, tive-
pessoas para poder elaborar o resultado aqui trazi- mos também a preocupação de checar os números,
do. Mas, de. qualguer forma, vamos apresentar as uma vez que, como são muito grandes, algumas fa-
nossas apreciações sobre o relatório no prazo que lhas às vezes acontecem, como essa de hoje. Ape-
nos permite o Regimento. nas hoje de manhã tivemos a informação de que o

De toda sorte, fica o registro da nossa insatis- Tesouro Nacional teria liquidado a dívida, sem re-
fação ante a ausência do debate sobre o tema. passar o recurso para o Ministério da Saúde, e fize-

O SR. DEPUTADO RENILDO LEAL - Sr. Pre- mos, imediatamente, a correção aqui na nossa tabe-
sidente, pela ordem. Ia. Portanto, pode ter havido algum erro, em função

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) do nosso pouco tempo.
- Com a palavra V. Exa. Mais uma vez, gostaria de ressaltar aqui a efi-

O SR. DEPUTADO RENILDO LEAL - Sr. Pre- cácia da nossa Assessoria Legislativa, que reputo
sidente, quero parabenizar o Relator e também pedir uma das melhores que poderíamos ter.
vista da matéria. O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) -

A SRA. DEPUTADA ANGELA GUADAGNIN - Tendo em vista a concessão que ora faço de vista
Sr. Presidente, pela ordem. conjunta a todos os Srs. Deputados que a solicitaram,

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) remarco a próxilTla sessão para após a sessão plená-
- Com a palavra V. Exa. ria da próxima quinta-feira, dia 4 de março. A partir das

A SRA. DEPUTADA ANGELA GUADAGNIN - 16h, hora em que se inicia a Ordem do Dia no plenário,
Sr. Presidente, enquanto o Sr. Relator fazia a leitura do estarão abertas, nesta sala plenária, as duas listas de
seu relatório, anotamos oito pontos. Para nós, seria inscrições para os Srs. Deputados que queiram deba-
necessário um estudo mais aprimorado, até por conta ter a matéria, que entrará em discussão imediatamente
de que alguns dados apresentados não batem com os após o término da Ordem do Dia no plenário.
de outras tabelas apresentadas anteriormente. A hora provável do início efetivo da reunião

Queremos reforçar essa questão, porque os será entre as 16h30min e as 17h da próxima quinta-
números não mostram como declarados foram, feira. Nesse caso, ter-se-ão vencido, conforme diz o
como certo foram nas diversas tabelas. Regimento, as duas sessões de interstício para que

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) os Srs. Deputados possam exercer seu direito de
- Os Srs. Deputados José Lourenço, Geraldo Mage- vista e melhor se aparelharem.
la, Ricardo Ferraço, Milton Monti, José Roberto Sa- Apenas como lembrete, como diz o Regimento,
tochio, Eduardo Campos, Osmânio Pereira, Luiz An- as discussões se estenderão por quinze minutos de
tonio Fleury, Jorge Costa, Euler Morais, Jorge Alber- palavra para cada Deputado membro da Cqmissão, e
to, Fernando Ferro, Renildo Leal e Angela Guadag- serão alternados entre aqueles que se pronunciarem
nin solicitaram vista do parecer. contra e a favor da aprovação do parecer lido hoje.

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELlNO - Portanto, sugiro aos Srs. Deputados que, a
Sr. Presidente, pela ordem. partir de quinta-feira, às 16h, aqueles que quiserem

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) se inscrevam nesta sala, na presença do Secretário
- Pela ordem, dou a palavra ao Relator, Deputado Marcos, que aqui estará com essa finalidade.
Pauderney Avelino. Tendo sido concedida a vista conjunta, vou en-

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO - cerrar a presente reunião.
Agradeço a manifestação aos Srs. Deputados e à Está encerrada a reunião.
Sra. Deputada pela apreciação do relatório. COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR

Quero deixar registrado que tivemos a preocu- PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTI-
pação de não omitir dados, de não mascarar dados. TUIÇÃO N2 637-A, DE 1999, QUE "PRORROGA,
Por isso, fomos buscar a maioria das informações ALTERANDO A ALíQUOTA, A CONTRIBUiÇÃO
que tínhamos e fizemos questão de fazer constar do PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU
relatório esses dados, tendo como fonte o SIAFI. TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E

Quero dizer ainda que nos preocupamos em DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA, A QUE
fazer uma análise sobre o funcionamento, principal- SE REFERE O ART. 74 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES
mente, da saúde, dos recursos e ela destinados du- CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS". (PRORRo-
rante dois anos. Trouxemos tabelas, trouxemos in- GAÇÃO DA CPMF) ATA DA SEGUNDA REUNIÃO,
formações. e acredito que tivemos cuidado. Incrusi- REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 1999.
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Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de mil desta Comissão e dos Líderes do Governo, PFL e
novecentos e noventa e nove, às quatorze horas e PPB, para manifestar suas preocupações a respeito
cinqüenta minutos, n'o plenário onze do anexo \I da da fiscalização, do. controle, da arrecadação e da
Câmara dos Deputados, sob a presidência do Depu- aplicação dos recursos da CPMF. Por fim, comuni-
tado Mareio Fortes - Presidente, reuniu-se, ordina- eou que as visitas resultaram em um relatório sobre
riamente, a Comissão Especial destinada a proferir o assunto, de autoria do Ministério da Fazenda, vi-
parecer à Proposta de Emenda à Constituição n!1 sando esclarecer as dúvidas acerca da matéria.
637-A, de 1999, que "Prorroga, alterando a alíquota, Dando seguimento a reunião, o Presidente conce-
a contribuição provisória sobre movimentação ou deu a palavra aos oradores inscritos. Participaram
transmissão de valores e de créditos e direitos de da discussão os Deputados Euler Morais, Luiz
natureza financeira a que se .refere o art. 74 do Ato Antonio Fleury, Marcos Cintra, Avenzoar Arruda,
das Disposições Constitucionais Transitórias". Esti- Geraldo Magela, Angela Guadagnin, Jorge Costa,
veram presentes os Deputados Antonio Carlos Bis- Fernando Ferro, Jutahy Junior, Arlindo Chinaglia,
caia, Átila Lins, Avenzoar Arruda, Deusdeth Pantoja, Aloysio Nunes Ferreira, Osmânio Pereira e José Ro-
Dr. Heleno, Eduardo Paes, Euler Morais, Fernando berto Batochio. O Presidente suspendeu o debate
Ferro, Geraldo Magela, Jorge Alberto, Jorge Costa, para colocar em votação os 5 (cinco) requerimentos
José Roberto Batochio, Jutahy Junior, Lino Rossi, apresentados. Cumprindo a ordem de apresentação,
Luiz Antonio Fleury, Marcio Fortes, Márcio Reinaldo o Presidente submeteu a votos o Requerimento nll

Moreira, Marcos Cintra, Maria Abadia, Milton Monti, 1/99, do Deputado Fernando Ferro, que "Solicita
Osmânio Pereira, Pauderney Avelino, Paulo Maga- seja convidado o Sr. Secretário da Receita Federal a
Ihães, Pedro Bittencourt, Renildo Leal e Ricardo Fer- comparecer a esta Comissão Especial, a fim de
raço, membros titulares; Aloysio Nunes Ferreira, An- prestar esclarecimentos sobre o recolhimento do
gela Guadagnin, Arlindo Chinaglia, Arnaldo Madeira, CPMF." Após a leitura do Requerimento, o Presiden-
Celso Jacob, Darcísio Perondi, Dr. Rosinha, José te comunicou a indicação do Deputado Pedro Cor-
Ronaldo, Josué Bengtson, Narcio Rodrigues, Odel- rêa, pelo Líder do PPB, para integrar esta Comissão
mo Leão, Osvaldo Reis, Paulo Kobayashi, Paulo Oc- como suplente. Logo depois, concedeu a palavra ao
távio, Pedro Corrêa e Ricardo Barros, membros su- autor, Deputado Fernando Ferro, que ressaltou a re-
plentes. Deixaram de comparecer os Deputados levância do comparecimento da referida autoridade.
Eduardo Campos, Eliseu Moura, Lamartine Posella e Encaminharam contrário ao Requerimento os Depu-
Paes Landim. Havendo número regimental, o Se- tados Darcísio Perondi, pela liderança do PMDB;
nhor Presidente iniciou a reunião e colocou em dis- Aloysio Nunes Ferreira. pela Liderança do PSDB;
eussão a Ata da 11\ Reunião Ordinária de Instalação Pedro Corrêa, pela Liderança do PPB; e Átila Lins,
da Comissão e Eleição do Presidente e dos Vice- pela Liderança do PFL. Encaminhou favorável ao
Presidentes, realizada em 5 de fevereiro de 1999. A Requerimento o Deputado Arlindo Chinaglia, pela Li-
Deputada Angela Guadagnin advertiu o Presidente derança do PT. Havendo dúvida quanto ao resultado
de que houve um equívoco quanto ao mês mencio- da votação simbólica do Requerimento, o Presidente
nado na primeira linha da Ata, e ressalvou que o procedeu a votação pelo processo nominal. Votaram
mês correto seria o de fevereiro e não o de janeiro. contra o Requerimento os Deputados Átila Lins,
Após acatar a alteração sugerida pela Deputada An- Deusdeth Pantoja, Eduardo Paes, Pauderney Aveli-
gela Guadagnin, o Presidente colocou em votação a no, Paulo Magalhães, Pedro Bittencourt, Jutahy Ju-
Ata, a qual foi aprovada por unanimidade. ORDEM nior, Lino Rossi, Maria Abadia, Ricardo Ferraço, Eu-
DO DIA: ELABORAÇÃO DO ROTEIRO DOS TRA- ler Morais, Jorge Alberto, Jorge Costa, Milton Monti,
BALHOS. Dando início a ordem do dia o Presidente Osmânio Pereira, Márcio Reinaldo Moreira, José Ro-
submeteu à apreciação do Plenário proposta de rea- naldo, Aloysio Nunes Ferreira, Darcísio Perondi e
Iizar r~uniões nos dias 25 de fevereiro, 3 e 8 d..,e mar- Pedro Corrêa. Votaram a favor do Requerimento os
ço do corrente ano. Em votação, a proposta foí apro- Deputados Antonio Carlos Biscaia, Avenzoar Arruda,
vada por unanimidade. Em seguida, foi concedida a Fernando Ferro, Geraldo Magela, Luiz Antonio Fleu-
palavra'ao relator, Deputado Pauderney Avelino, que ry, Renildo Leal, José Roberto Batochio e Marcos
fez uma breve exposição sobre os trabalhos já de-\ Cintra. O Presidente, Deputado Márcio Fortes, abs-
senvolvidos até aquele momento e informou, ainda, \ teve-se de votar. O Requerimento foi rejeitado por
que visitou os Ministros da Fazenda, da Saúde e da 20 (vinte) votos contrários, 8 (oito) votos favoráveis e
Previdência Social, na companhia do Presidente "uma abstenção. Em seguida. o Presidente leu o Re-
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querimento nº 2/99, do Deputado Antonio Carlos Bis- Iientou a importância da convocação do Ministro. En-
caia, que "Solicita seja convocado o Sr. Ministro da caminharam contrário ao Requerimento os Deputa-
Fazenda, a fim de prestar esclarecimentos sobre a dos Átiia Lins, pela Liderança do PFL; Aloysio Nunes
PEC nº 637-A, de 1999, que prorroga a contribuição Ferreira, pela Liderança do PSDB; Darcísio Perondi,
provisória sobre movimentação ou transmissão de pela Liderança do PMDB; e Pedro Corrêa, pela Lide-
valores e de créditos. e direitos de natureza financei- rança do PPB. Encaminharam favorável ao Requeri-
ra - CPMF" e concedeu a palavra ao autor do reque- mento os Deputados Arlindo Chinaglia, pela Lideran-
rimento. Encaminharam contrário ao Requerimento ça do PT; e José Roberto Batochio, pela Liderança
os Deputados Átila Lins, pela Liderança do PFL; do PDT. Em votação, foi rejeitado o Requerimento.
Aloysio Nunes Ferreira, pela Liderança' do PSDB; Dando prosseguimento, o Presidente procedeu a lei-
Darcísio Perondi, pela Liderança do PMDB; e Pedro tura do Requerimento nº 5/99, do Deputado José
Corrêa, pela Liderança do PPB. Encaminhou favorá- Carlos Batochio, que requer sejam convidados os
vel ao Requerimento o Deputado Arlindo Chinaglia, Senhores Adib Jatene e Osiris de Azevedo Lopes Fi-
pela Liderança do PT. Em votação, foi rejeitado o lho para debaterem sobre a matéria, e concedeu a
Requerimento. A seguir, usou da palavra o Deputa- palavra ao autor do Requerimento para sustentar a
do Avenzoar Arruda, autor do Requerimento nº 3/99, proposta. Encaminharam contrário ao Requerimento
que "Solicita sejam convidados o sr. Jeovalter Cor- os Deputados Átila Lins, pela Liderança do PFL;
reia Santos, Presidente da Fenafisco e o sr. Roberto Aloysio Nunes Ferreira, pela Liderança do PSDB;
Egydio Setúbal, Presidente da Federação Brasileira Darcísio Perondi, pela Liderança do PMDB; e Pedro
de Bancos - Febraban, a comparecer a esta Comis- Corrêa, pela Liderança do PPB. Encaminhou favorá-
são Especial para prestar esclarecimentos sobre a vel ao Requerimento o Deputado Fernando Ferro,
instituição e a prorrogação da CPMF". Encaminha- pela Liderança do PT. Em votação, foi rejeitado o
ram contrário ao Requerimento os Deputados Átila Requerimento. Nada mais havendo a tratar o Presi-
Lins, pela Liderança do PFL; Aloysio Nunes Ferreira, dente encerrou a reunião às dezessete horas e cin-
pela Liderança do PSDB; Darcísio Perondi, pela Li- qüenta minutos, antes convocou reunião para a pró-
derança do PMDB; e Pedro Corrêa, pela Liderança xima quinta-feira, dia 25 de fevereiro, às 10 horas.
do PPB. Encaminharam favorável ao Requerimento Os trabalhos foram gravados, e as notas taquigráfi-
os Deputados Arlindo Chinaglia, pela Liderança do cas, após decodificadas, serão publicadas juntamen-
PT; e José Roberto Batochio, pela Liderança do te com esta Ata no Diário da Câmara dos Deputa-
PDT. Após o Presidente declarar rejeitado o Reque- dos. E, para constar, eu , Marcos Figueira de Almei-
rimento, foi pedida verificação de votação pelo De- da, Secretário, lavrei a presente Ata, que, lida e
putado Arlindo Chinaglia. Feita a chamada nominal, aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente,
votaram contrariamente ao Requerimento os De- Deputado Mareio Fortes.
putados Átila Lins, Deusdeth Pantoja, Eduardo O SR. PRESIDENTE (Deputado Jofran Frejat)
Paes, Pauderney Avelino, Paulo Magalhães, Pedro - Havendo número regimental, declaro aberta a
Bittencourt, Dr. Heleno, Jutahy Junior, Uno Rossi, presente reunião convocada pelo Presidente desta
Maria Abadia, Ricardo Ferraço, Jorge Alberto, Jorge Casa, nos termos regimentais, para instalação da
Costa, Milton Monti, Osmânio Pereira, Márcio Rei- Comissão e eleição do Presidente e dos Vice-Presi-
naldo Moreira, Luiz Antonio Fleury, Reníldó Leal, dentes.
José Ronaldo, Darcísio Perondi, Pedro Corrêa e Ri- Creio que estou aqui abrindo os trabalhos pelo
cardo Barros. Votaram a favor do Requerimento os fato de ser o mais idoso. (Risos.)
Deputados Antonio Carlos Biscaia, Avenzoar Arruda, Na forma do art. 39, § 4º, do Regimento Interno,
Fernando Ferro, Geraldo Magela e José Roberto Ba- compete-me assumir a presidência dos trabalhos.
tochio. O Presidente, Deputado Márcio Fortes, abs- Solicito aos senhores representantes dos diver-
teve-se de votar. O Requerimento foi rejeitado por sos partidos que procedam o registro, junto à Mesa, in-

dividualmente ou por chapa, dos candidatos aos car-
22 (vinte e dois) votos contrários, 5 (cinco) votos fa- gos de Presidente, 1°,2° e 32 Vice-Presidentes da Co-
voráveis e uma abstenção. Em seguida, o Presiden- missão, segundo o art. 72, do Regimento Interno.
te colocou em votação o Requerimento nº 4/99, do Suspendo a reunião por cinco minutos para
Deputado Geraldo Magela, que "Solicita seja convo- que os nomes sejam apresentados.
cado o sr. Ministro da Saúde, a fim de prestar escla- Esclareço aos nobres Pares que esta Comis-
recimentos sobre a prorrogação da CPMF". Foi con- são é composta de 31 Deputados Titulares e igual
cedida a palavra ao autor do Requerimento que sa- número de Suplentes, em conformidade com o Ato
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da Presidência que passo a ler. Logo depois suspen- Suplentes:
derei a reunião. Deputado Angela Guadagnin.

PFL Deputado Arlindo Chinaglia.
Titulares: . Deputado Dr. Rosinha.
Deputado Atila Lins. Deputado Virgílio Guimarães.
Deputado Deusdeth Pantoja, PPB
Deputado Eduardo Paes. Titulares:
Deputado Paes Landim. . Deputado Eliseu Moura.
Deputado Pauderney Av:hno. Deputado Jofran Frejat.
Deputado Paulo M~galhaes. Deputado Márcio Reinaldo Moreira.
Deputado .Pedro Blttencourt. Suplentes:
Suplentes. ~. Deputado Odelmo Leão.
Deputado Antonio Jor~e. Deputado Ricardo Barros.
Deputado Costa Ferreira. A" d h'

J . L In a a uma vaga.
Deputado ose ourenço. PTB
Deputado José Ronaldo. . .
Deputado Paulo Lima. Tltul~res.. .
Deputado Paulo Octávio. Deputado LUlz,Antonlo Fleury.
Deputado Raimundo Santos. Deputado Renlldo Leal.
PSDB Suplentes:
Titulares: Deputado Caio Riela.
Deputado Dr. Heleno. Deputado Josué Bengtson.
Deputado Jutahy Junior. PTD
Deputado Lino Rossi. Titular:
Deputado Mareio Fortes. Deputado Agnaldo Muniz.
Deputado Maria Abadia. Suplente:
Deputado Ricardo Ferraço. Deputado Airton Dipp.
Suplentes: Bloco PSB/PCdoB.
Deputado Aloysio Nunes Ferreira. Titular:
Deputado Arnaldo Madeira. Deputado Eduardo Campos.
Deputado Narcio Rodrigues. Suplente:
Deputado Paulo Kobayashi. Ainda há uma vaga.
Deputado Sebastião Madeira. Bloco PUPSTI PMN/PSD/PSC/PSL.
Deputado Sérgio Carvalho. Titular:
PMDB Deputado Marcos Cintra.
Titulares: Suplente:
Deputado Euler Morais. Deputado Eujácio Simões.
Deputado Jorge Alberto. O quorum exigido para a eleição 'dos cargos
Deputado Jorge Costa. desta Comissão é de dezesseis Deputados, ou seja,
Deputado Lamartine PoseUa. maioria absoluta. Já existe quorum.
Deputado Milton Monti. Lembro a todos que esta reunião está sendo
Deputado Osmânio Pereira. gravada e solicito aos senhores Deputados que de-
Suplentes: sejarem fazer uso da palavra que declinem seus no-
Deputado Darcísio Perondi. mes para efeito de identificação junto à Taquigrafia.
Deputado Osvaldo Reis. Antes de iniciar o processo de votação, desejo
Ainda há quatro vagas, ainda esclarecer a V.Exas. que, por acordo de Lide-
PT ranças, encontram-se sobre a mesa de votação as
Titulares: seguintes cédulas.
Deputado Antonio Carlos Biscaia. Para Presidente, Deputado Márcio Fortes, indi-
Deputado Avenzoar Arruda. cado pelo PSDB. Para 1Q Vice-Presidente, Deputado
Deputado Fernando Ferro. Jutahy Junior, indicado pelo PSDB. Para 2Q Vice-
Deputado Geraldo Magela. Presidente, Deputado Euler Morais, indicado pelo
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PMDB. Para 32 Vice-Presidente, Deputado Gerald..o Deputado Antonio Carlos Biscaia. (Pausa.)
Magela, indicado pelo PT. Deputado Avenzoar Arruda. (Pausa.)

Ainda há cédulas em branco para. Presidente e Deputado Fernando Ferro. (Pausa.)
Vice-Presidentes, caso a escolha não recaia nos no- Deputado Geraldo Magela. (Pausa~)

mes irydicados. PPB.
A medida ~ue fore~ sendo chamados, os _Srs. Deputado Eliseu Moura. (Pausa.)

Deputados, depois de assinarem a folha de votaçao e Deputado Jofran Frejat - Sou eu voto ao final.
de pc:sse da so~recarta, devem dirigir-se ao local da (Pausa.) ,
votaçao e selecionar sua~ cédul~s, colocando-as no Deputado Márcio Reinaldo Moreira. (Pausa.)
mesmo envelope, que sera depositado nesta uma. PTB

Convido o Deputado Antônio Jorge para auxi- O t d L' A t 'FI (P )
I, P 'd- 'd t d - epu a o UIZ n OnlO eury. ausa.
lar a resl encla uran e o processo e votaçao. O t d R 'Id L I (P )

Suspendo a reunião por cinco minutos para P~~u a o enl o ea. ausa.
que as cédulas sejam preparadas. (Pausa.) . .

(A reunião é suspensa.) Deputado Agnaldo MUniZ, (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jofran Frejat) Bloco PSBI PCdoB. (Pausa.)

- Declaro reaberta a reunião. Não tendo havido ins- Deputado Eduardo Campos. (Pausa.)
crição avulsa ou outra chapa, repetirei o número dos Bloco PUPST/PMN/PSD/PSC/PSL
concorrentes para os cargos. Para Presidente, De- Deputado Marcos Cintra. (Pausa.)
putado Mareio Fortes; para Vice-Presidente, Deputa- Há algum outro Deputado Titular desta Co-
do Jutahy Junior; para 22 Vice-Presidente, Deputado missão que não tenha votado e esteja presente?
Euler Morais; para 32 Vice-Presidente, Deputado Ge- (Pausa.)
raldo Magela. Passaremos à chamada dos Suplentes.

Solicito aos Deputados, pela ordem de chama- PFL.
da, que assinem a lista de votação e recebam a so- Há duas vagas de Titulares que não se apre-
brecarta. Ali, na área de votação, há a cédula secre- sentaram.
ta para cada um,apresentar o seu voto. Suplentes:

Deputado Atila Lins. (PaLJsa.) Deputado Antônio Jorge. (Pausa.)
Deputado Deusdeth Pantoja. (Pausa.) Deputado Costa Ferreira. (Pausa.)
Deputado Eduardo Paes. (Pausa.) Deputado José Lourenço. (Pausa.)
Deputado Paes Landim. (~ausa.) Deputado José Ronaldo. (Pausa.)
Depl!tado Pauderney Av:IJno. (Pausa.) Deputado Paulo Lima. (Pausa.)
Deputado Paulo M~galhaés. (J:lausa.) Deputado Paulo Otávio. (Pausa.)
Deputado Pedro Blttencourt. (Pausa.) Deputado Raimundo Santos. (Pausa.)
Tem~s o pr~zer de receber a nossa querida Do PSDB votaram todos.

companheira Mana de Lourdes, da bancada do PMDB
Distrito Federal. S I t

PSDB up en es:
Deputado Dr. Heleno. (Pausa.) Deputado Darcísio Pe~ondi. (Pausa.)
Deputado Jutahy Junior. (Pausa.) Deputado Osvaldo ReIS. (Pausa.)
Deputado Lino Rossi. (Pausa.) PT .
Deputado Mareio Fortes. (Pausa.) Deputada An~ela Gu~da~nln. (Pausa.)
Deputada Maria Abadia. (Pausa.) Deputado Arlindo ~hlnaglla. (Pausa.)
Deputado Ricardo Ferraço. (Pausa.) Deputado Dr. Roslnha. (Pausa.)
PMDB Deputado Virgílo Guimarães. (Pausa.)
Deputado Euler Morais. (Pausa.) PDT
Deputado Jorge Alberto. (Pausa.) Deputado Airton Dipp.. (Pausa.)
DeputadoJorge Costa. (Pausa.) Bloco PSB/PCdoB.
Deputado Lamartine Posella. (Pausa.) Não apresentou Suplentes.
Deputado Milton Monti. (Pausa.) Bloco PUPSTIPMN/PSD/PSC/PSL
Deputado Osmânio Pereira. (Pausa.) Deputado Eujácio Simões. (Pausa.)
PT Encerrada a votação.
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Vamos passar à apuração e à conferência en- Imposto de Renda, pois esse imposto atinge quase a
tre sobrecartas e o númeró de Deputados votantes. universalidade.
(Pausa.) Portanto, quero ressaltar o meu propósito de

O número de sobrecartas corresponde ao nú- fazermos um Relatório responsável, prudente e, so-
mero de assinaturas. bretudo, consciente da importância que representa,

Se algum Deputado quiser acompanhar a vota- neste momento pelo qual está passando o nosso
ção ou fazer parte da apuração, a Mesa está às or- Brasil, da aprovação, no mais curto espaço de tem-
denso po, da emenda da CPMF.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jofran Frejat) Sr. Presidente, eram essas as primeiras consi-
- Resultado da apuração. derações.

Vinte votos de forma igual aos Deputados Mareio O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
Fortes, para Presidente; 1Q Vice-Presidente, Jutahy Ju- - Obrigado, Deputado.
nior; '211 Vice-Presidente, Euler Morais; 311 Vice-Presi- O prazo para oferecimento das emendas, nos
dente, Geraldo Magela; um voto em branco. termos do Regimento Internó, é de dez sessões ple-

Declaro eleitos aqueles que foram menciona- nárias da Casa, a partir da presente instalação, e o
dos nessa chapa. prazo final para o exame do mérito das proposições

Convido o Deputado Mareio Fortes para tomar é de quarenta sessões, a partir da Constituição.
assento à Mesa, na Presidência da Comissão. (Pal- As dez sessões passam a contar a partir da
mas.) próxima segunda-feira. Os senhores membros da

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) Comissão serão comunicados sobre o programa que
- Convido os Deputados Jutahy Junior e Geraldo a Mesa vai elaborar para as próximas semanas e,
Magela para participarem da Mesa. oportunamente, convobados para participar, em ho-

Nos termos regimentais, cabe-me indicar oRe- rário específico, das rel\niões ordinárias. As reuniões
lator da matéria. extraordinárias, se necessárias, serão anunciadas

Indico, nos termos do art. 41 do Regimento In- no curso dos trabalhos da presente Comissão.
terno, para a Relatoria da Comissão, o Deputado Faculto neste momento a palavra a alguns dos
Pauderney Avelino, a quem convido também para Srs. Parlamentares que queiram fazer uso nesta
compor a Mesa. oportunidade.

Composta a Comissão, passo imediatamente a Tem a palavra o Deputado Dr. Rosinha.
palavra ao Sr. Relator para as suas primeiras consi- O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sr. Presi-
derações sobre o assunto. dente, Sras. e Srs. Deputados, como membro su-

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO - plente, hoje ocupando uma das vagas, e como ini-
Sr. Presidente, Deputado Mareio Fortes; Sr. 12 Vice- ciante nesta Casa, quero brevemente manifestar mi-
Presidente, ilustre companheiro Jutahy Junior, a nha opinião em função do que acabou de dizer o Re-
quem temos o prazer de ver retornar à nossa Casa; lator. Ao emitir já uma opinião, ent~ndo que o Rela-
211 Vice-Presidente, Euler Morais, 311 Vice-Presidente, tório já vai sait parcial no sentido de dizer da neces-
Geraldo Magela, Srs. Deputados, todos já estamos sidade de se aproyar a CPMF, quando a necessida-
carecas de saber e ouvir discursos não apenas da de teria que ser ponstatada, a priori, após o debate
equipe econômica, como de jornalistas, sobre a ne- desta Comissão.· Ao afirmar a necessidade de com-
cessidade imperiosa de se reduzir o déficit público bate do défieft público, o Relatório já tem uma se-
brasileiro. mente de parcialidade.

Não vou-me estender muito para falar da ne- Gostaria que fosse registrada essa nossa posi-
cessidade da aprovação de uma proposta de emen- ção.
da constitucional da importância da CPMF. Estão O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
V.Exas. conscientes de que essa medida tomada - Obrigado, Deputado Dr. Rosinha.
pelo Governo, apesar de ser até certo ponto antipáti- Há algum outro pronunciamento por parte dos
ca, porque eleva sobretudo a carga tributária, já pe- Srs. Parlamentares? (Pausa.) Não havendo, passo a I'

sada, para os nossos contribuintes, tenho certeza de palavra ao Sr. Relator."
que, ao contrário de outros impostos, é democrática O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELlNO-
e universal, porque atinge, de forma vertical, pratica- Seria desnecessário responder a questão do ilustre
mente toda a sociedade, mesmo aqueles excluídos, Deputado porque não há semente, o que há é a mi-

"aquelas pessoas que não pagam e não declaram nha convicção por entender que nós estamos diante



O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
- Bom-dia, senhores.

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de
mil novecentos e noventa e nove, às dez horas e
trinta e sete minutos, no plenário onze do anexo 11 da
Câmara dos Deputados, sob a presidência do Depu
tado Mareio Fortes - Presidente, reuniu-se, ordina
riamente, a Comissão Especial destinada a proferir
parecer à Proposta de Emenda à Constituição nQ

637-A, de 1999, que "Prorroga, alterando a alíquota,
a contribuição provisória sobre movimentação ou
transmissão de valores e de créditos e direitos de
natureza financeira a que se refere o art. 74 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias". Esti
veram presentes os Deputados Antonio Carlos Bis
caia, Avenzoar Arruda, Deusdeth Pantoja, Dr. Hele
no, Eduardo Campos, Eduardo Paes, Eliseu Moura,
Euler Morais, Geraldo Magela, Jorge Alberto, Jorge
Costa, José Roberto Batochio, Jutahy Junior, Lamar-
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de uma situação crucial e que, ao dizer que deve- tine Posella, Luiz Antonio Fleury, Mareio Fortes, Már-
mos aprovar o Relatório, vamos examinar, sim, to- cio Reinaldo Moreira, Marcos Cintra, Maria Abadia,
das as eme~da~ que forem apresentadas. Em mo- Milton Monti, Osmânio Pereira, Paes Landim, Pau-
mento algum disse que iria excluir de antemão as derney Avelino, Paulo Magalhães, Pedro Bittencourt,
~mendas que vierem a ser apresentadas. Vamos es- Renildo Leal e Ricardo Ferraço, membros titulares;
tudá-Ias e obviamente vamos, com toda a prudência Angela Guadagnin, Caio Riela, Celso Jacob, Darcí-
necessária, análisá-Ia.s. sio Perondi, Dr. Rosinha, Eujácio Simões, José Ro-

Portanto, quero dizer que absolutamente não naldo, Narcio Rodrigues, Paulo Kobayashi e Pedro
há nada preconcebido, o que há é a minha convic- Corrêa, membros suplentes. Deixaram de compare-
ção de que nós precisamos fazer e aprovar um Rela- cer os Deputados Átila Lins, Fernando Ferro e Lino
tório no mais curto espaço de tempo. Rossi. Compareceram como não membros os Depu-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) tados Luiz Fernando, Nelson Marchezan e Serafim
- Muito obrigado, Sr. Relator. Desde logo, comunico Venzon. Havendo número regimental, o Senhor Pre-
aos Srs. membros da Comissão que o Secretário da sidente iniciou a reunião e colocou em discussão a
presente Comissão, Sr. Marcos Figueira de Almeida, Ata da 2ª Reunião Ordinária, realizada em 23 de fe-
aqui à esquerda do Relator, está desde logo à dispo- vereiro de 1999. Não houve discussão. Em votação,
sição para receber curiosidades, consultas e mesmo a Ata foi ~pro'!.ada por unanimidade. ORDE~ DO
projetos de emenda que possam ser úteis ao traba- DIA: AUDIENCIA PUBLICA COM O SECRETARIO
lho do Sr. Relator. EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DA. BA-

Não havendo outros pronunciamentos, declaro JAS NEGRI. Dando início à ordem do dia, o Presi-
encerrada a presente reunião de instalação. dente informou ao colegiado que esta reunião tinha

Está encerrada a reunião. sido convocada para a continuação do debate sobre
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PRO- a prorrogação da CPMF, porém, na última reunião,

FERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À entendeu que havia necessidade de esclarecimentos
CONSTITUIÇÃO N2 637-A, DE 1999, QUE "PROR- em relação às questões da área da saúde, razão
ROGA, ALTERANDO A ALíQUOTA, A CONTRI- pela qual convidou o Secretário Executivo do Minis-
BUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO tério da Saúde para comparecer a esta Comissão.
OU TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDI- Antes de passar a palavra ao Dr. Bajas Negri, inda-
TOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA, A gou ao Plenário se havia alguma objeção à realiza-
QUE SE REFERE O ART. 74 DO ATO DAS DlSPOSI- ção desta Audiência Pública, não tendo havido qual-
ÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS". (PROR- quer manifestação. Concedida a palavra, o convida-
ROGAÇÃO DA CPMF) do fez um histórico da execução orçam~ntária da-

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO (AUDIÊNCIA quele Ministério e a situação da saúde, nos últimos
PÚBLICA), REALIZADA EM 25 DE FEVEREIRO anos. Finalizada a exposição, o Presidente conce-
DE 1999. deu a palavra ao relator, Deputado Pauderney Aveli

no, e, em seguida, aos oradores inscritos. Debate
ram os Deputados Milton Monti, Euler Morais, Jorge
Costa, Osmânio Pereira, Márcio Reinaldo Moreira, Eliseu
Moura, Angela Guadagnin, Avenzoar Arruda, Antonio
Carlos Biscaia, Dr. Rosinha, Luiz Antonio Fleury, Jorge
Alberto, Paulo Magalhães e Renildo Leal. Nada mais ha
vendo a tratar o Presidente encerrou a reunião às treze
horas e cinqüenta e dois minutos, antes convocou reu
nião para a próxima terça-feira, dia 2 de março, às 10 ho
ras. Os trabalhos foram gravados, e as notas taquigráfi
cas, após decodificadas, serão publicadas juntamente
com esta Ata no Diário da Câmara dos Deputados. E,
para constar, eu , Marcos Figueira de Almeida, Secretá
rio, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será assi
nada pelo Senhor Presidente, Deputado Mareio Fortes.



ssar à Ordem do Dia, comunico
~omissão e ao Secretário o novo
i futuras reuniões: na próxima ter
s 10h, e na próxima quarta-feira,
n prejuízo da reunião já agendada
08, segunda-feira.
; reuniões serão, a partir desta, na
às 10h, e quarta-feira, dia 3, às

~rio, posteriormente, enviará a to
a Comissão circular detalhando os
s a serem discutidos. "-...,---
ortanto, à Ordem do Dia.
) foi convocada, primeiramente,
o do debate a respeito da prorro
~a última reunião, entretanto, esta
e havia marcante coleção de dúvi
jes de esclarecimentos, de dificul
nento e até de questionamentos
a em relação às questões da Saú
é bom que se marque -, boa con
'issionais e médicos da área da
ssão.
portanto, fazer convite ao Sr. Se

do Ministério da Saúde, Dr. Bajas
mente o aceitou, comparecendo,
il, a esta audiência pública.
ém que do Ministério da Previdên
)ocial recebemos uma coleção de
~stá sendo distribuída neste mo
ará não apenas ao Relator, mas
; membros da Comissão, a se po
mente em relação aos fatos obje
:omissão e à discussão posterior
le será apresentado.
)Ienário se há alguma objeção à
udiência pública, na presente reu-
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)rum regimental, declaro abertos nião, tendo em vista que não havia sido comunicada
resente reunião da Comissão Es- previamente ess~ nossa intenção. (Pausa.)
itina a proferir parecer à PEC nQ Não havendo objeções, prossigamos com a
,ão da CPMF. audiência pública.

:l aos Srs. Parlamentares cópia da Antes de passar a palavra ao Dr. Bajas Negri,
união ordinária, realizada no último chamo a atenção dos presentes para as seguintes
'. Sendo assim, indago ao Plenário normas estabelecidas no Regimento Interno: o tem-
da leitura da mesma. (Pausa.) po inicialmente concedido ao convidado será de vin-
I, em discussão a ata. (Pausa.) te minutos, podendo ser prorrogado a juízo desta
• obser.vações ou discussão sQbre Presidência; o convidado não poderá ser aparteado
)tação. durante sua exposição; terminada a exposição, ini-
estiverem de acordo permaneçam ciaremos os debates; os Srs. Deputados que deseja-
a.) rem participar dos debates deverão se inscrever com

a secretaria, numa lista que já está aberta, que é a
continuação da lista da sessão anterior, a qual já há
dois deputados inscritos; cada deputado inscrito terá
o prazo de três minutos para formular suas conside
rações ou pedidos de esclarecimentos, dispondo o
expositor de igual tempo para resposta, facultadas a
réplica e a tréplica pelos mesmos períodos de tempo.

Isso posto, solicito a compreensão dos Srs.
Parlamentares para o rigor que teremos de usar na
contagem do tempo. A Comissão é numerosa e está
sendo alvo de muita presença dos Srs. membros.

J?ooaJ;"jto, serei contundente, pedindo aos senhores
-~que exponham suas observações, rigorosamente,
--dentro dô tempo de três minutos.

Solicito'também aos senhores, tendo em vista
que há muitos deputados de primeiro mandato, que
sempre declinem seus nomes, partidos e estados
que representam, particularmente para auxílio à Ta
quigrafia, e, de forma útil, para efeito de conheci
mento dos Srs. Parlamentares.

Concedo a palavra ao Dr. Bajas Negri para dar
início à sua exposição.

O SR. BAJAS NEGRI- Sr. Presidente, Sr. Re
lator, Sras. e Srs. Deputados, demais pessoas pre
sentes, é uma satisfação comparecer a esta reunião
para tirar algumas çiúvidas, explicar um pouco a exe
cução orçamentári* do Ministério da Saúde, ao lon
go dos últimos dois anos, no qual tenho a oportuni
dade de exercer o cargo de Secretário Executivo.

Isso é importante porque tomei posse em janei
ro de 1997, exatamente no primeiro mês em que a
CPMF passava a ser arrecadada. Portanto, tive a
oportunidade de coordenar a execução de um orça
mento em que os recursos dessa contribuição pela
primeira vez passavam a ser utilizados pelo Ministé
rio da Saúde. Qual era a situação em 1996, quando
não havia a CPMF? Qual foi a situação no ano de
1997, o primeiro ano de sua arrecadação?
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Em primeiro lugar, é preciso .entender que o Naquele ano de 1996, o Ministério da Saúde
patamar de recursos alocados para o Ministério da pôde pagar apenas quatro meses desse abono, com
Saúde se ampliaram com a CPMF. Em qualquer es- o dinheiro emprestado do FAT, e depois não pagou
tatística, em qualquer estudo que se faça, começa- mais. Em 1997, a dívida de todos os Estados e Mu-
se com o valor nominal dos recursos alocados e nicípios com a rede prestadora de serviços do Minis-
executados no Ministério'da Saúde. Mas qualquer si- tério da Saúde girava em torno de 1 bilhão de reais.
mulação que se faça em moeda constante, fazendo- Quando os recursos da CPMF chegaram, pudemos,
se deflação por qualquer indicador, há um cresci- ao longo desse ano, pagar em dia todos os presta-
mento das despesas realizadas pelo Ministério da dÇlres de s~rviço. Salvo pequenas exceções, por ser
Saúde. feriado o dia 5 ou cair em um sábado ou domingo,

Para que se possa verificar a importância mantivemos durante 1997 e 1998 a regularidade do
maior do crescimento dos recursos, é sempre acon- pagamento a todos os prestadores de serviço. O pa-
selhável mexer com a dotação de Outros Custeios e gamento era feito no dia 5, o Banco do Brasil deposi-
Despesas de Capital - OCC, incluindo aí ingressos tava no dia 6, dia 7, no máximo.
de contrapartida, que não são uma quantidade muito Portanto, ao longo desses anos, demos um
grande. O OCC cresceu de forma significativa ao pouco de tranqüilidade aos prestadores de serviço.
longo de 1997 e 1998. Com isso, eles puderam planejar e negociar suas dí-

Qual era o cenário em 1996? O cenário em vidas, negociar os contratos com seus fornecedores.
1996 - e já havia sido em 1995 - era, em primeiro Não houve nenhum atraso ao longo de 1997 e 1998.
lugar, atraso de pagamento aos prestadores de ser- Mais do que isso: em quinze meses conseguimos
viços. O Ministério da Saúde, por meio do SUS, tem pagar toda a dívida atrasada. A cada dois meses,
uma rede de mais de 6 mil hospitais conveniados pagávamos a dívida de um mês relativo ao ano de
com Estados, Municípios e Governo Federal, que 1997. A dívida de 1 bilhão de reais foi totalmente sa-
prestam serviços e recebem pela prestação de servi- nada com os recursos do Orçamento de 1997 e os
ços ambulatoriais e de internações hospitalares. Era 25% foram pagos também de forma regular.
comum o Ministério da Saúde atrasar esses paga- Quando terminamos de pagar a dívida de
mentos em sessenta e até setenta dias. 1997, em 1998, os 25%, que eram na forma de abo-

O Orçamento dado para 1995 e o Orçamento no, foram incorporados definitivamente na tabela dos
dado, com o recurso do Tesouro, para 1996 eram procedimentos. Foi dada a garantia de que o abono
insuficientes para executar todas as ações deman- não seria temporário. Hoje, todos os procedimentos
dadas junto ao Ministério da Saúde. Não foi por são pagos com 25% na tabela.
outra razão que o Ministério, com a equipe econô- Para se ter uma idéia, em 1997 recebemos um
mica do Governo, auxiliada por uma quantidade pouco mais de 5 bilhões oriundos da CPMF; os 25%
significativa de Parlamentares, fez gestões junto representam por ano 1 bilhão, 770 milhões de reais.
ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT - e, Somente a incorporação de 25% na tabela dos pro-
nos dois anos, realizou um empréstimo-ponte de 1 cedimentos custa ao Ministério da Saúde um pouco
bilhão e 200 milhões de reais, prevendo a anteci- mais de 1 bilhão e 700 milhões. Quando falamos em
pação de despesas por conta do futuro recurso da prestadores de serviço, o município, nos seus postos
CPMF. Só conseguiu fechar o ano de 1996 porque de saúde, laboratórios, pronto-socorro, também é e
o FAT, no final do ano, emprestou 1 bilhão e 200 recebe esses recursos.
milhões de reais. É claro que houve o compromis- Em 1998, conseguimos reajustar, porque a dí-
so de o Ministério da Saúde pagar esse emprésti- vida de 1997 tinha sido paga, não devíamos mais
mo ao longo dos anos seguintes. V.amos verificar aos prestadores de serviço, e esse recurso, que se
algumas ações que ocorreram. tornou livre, foi alocado em vários outros programas,

No final de 1996, o ex-Ministro Adib Jatene se como no incentivo à melhoria das maternidades e
comprometeu com os prestadores de serviços a um das urgências e emergências. Só para se ter uma
ajuste na tabela, que estava defasada, da ordem de idéia, os procedimentos de maternidade, principal-
25%. Todos os procedimentos pagos pelo Ministério mente em relação a partos normais, tiveram, em
da Saúde junto à rede de prestadores de serviços 1998, reajuste da ordem de 30% e na urgência e
sofreram reajuste de 25%, na forma de abono. emergência, cerca de 40o;~. Os demais procedimen-
Como a CPMF não havia sido aprovada, decidiu-se tos não foram reajustados, porque as pesquisas
dar na forma de abono até sua aprovação. mostravam as .demandas, as reivindicações dos Se-
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cretários Municipais de Saúde. -Os Secretários Esta- Decorrido um ano, temos hpje 9 mil e 100 Mu-
duais de Saúde é que precisavam fazer um esforço nicípios que já recebem automaticamente, sem fazer
para motivar um .pouco mais a melhoria nos serviços convênio, sem apresentar fatura, sem ser induzido a
de maternidade e nos serviços de urgência e emer- fraude, o recurso para fazer a atenção básica. Eles
gência. ·têm o compromisso de se responsabilizarem por es-

Esses procedimentos, em 1998 e 1999, tive- sas ações e fornecerem as informações epidemioló-
ram também um reajuste. É claro que não foi em Ii- gicas para o Sistema Único de Saúde. Isso envolve
nha, automático, porque o Ministério passou a exigir hoje aproximadamente 1 bilhão e 700 milhões de
que se melhorasse um pouco os serviços de mater- reais por ano em transferências automáticas aos
nidade, que tivesse os equipamentos e que o pes- municípios. Com certeza absoluta vamos chegar ao
soai fosse treinado. Os hospitais passaram a ser final de-1999 com 5 mil 507 Municípios.
qualificados para poder receber recurso adicional Não me refiro somente a recursos da CPMF. A
nos procedimentos. massa de recursos do Ministério se ampliou por con-

Hoje, se olharmos, na média, os procedimen- ta da CPMF, pudemos implementar diversos outros
tos com internação hospitalar, com ambulatórios e programas. Vou elencar alguns para V. Exas sabe-
outras prestações de serviço tiveram um aumento de rem: o piso da atenção básica é uma realidade, vai
gasto da ordem de 40% em relação a 1996; em automaticamente para mais de 5 mil e 100 Municí-
1997, foi dado abono de 25%; em 1998 isso foi in- pios. Hoje temos 440 Municípios em gestão plena do
corporado, ao longo de 1998, início de 1999, demos, Sistema Municipal de Saúde. O que é isso? Transfe-
na média, mais um reajuste em torno de 15%. E a rimos os recursos para o Fundo Municipal de Saúde,
maioria dos procedimentos teve reajuste de 30% a e o Prefeito, com seu Secretário, seu Conselho Mu-
40% nos programas tidos como prioritários. Portan- nicipal de Saúde, programa sua aplicação. São ape-
to, a massa de recursos, em termos nominais, au- nas 440 Municípios, mas a população abrangida é
mentou 40%. de 150 milhões de pessoas. São Municípios de mé-

Há aqui diversos Parlamentares da Assembléia dio porte, em geral, Capitais, centros urbanos, que
Nacional Constituinte, de 1988, que criou o Sistema hoje se responsabilizam pelo gerenciamento dos re-
Único de Saúde, e que 'depois trabalharam na regu- cursos. Isso envolve 2 bilhões e 800 milhões de
lamentação da Lei nº 8.080. Várias coisas que esta- reais por ano. Já é transferido automaticamente.
vam previstas nesta lei não foram implementadas ao Isso' está na Internet. Está registrado no SIAP e,
longo de 1993, 1994 e 1995, porque a quantidade de como temos um sistema de comunicação automáti-
recursos era pequena. Vou dar um exemplo: era pre- ca, qualquer cidadão verifica o que foi depositado
vista a descentralização de recursos, pois quem para esses 440 Municípios e para os 5 mil e 100 mu-
presta o serviço, quem se responsabiliza, na realida- nicípios de atenção básica.
de, não é apenas o Governo Federal, que é um for- Isso só foi possível porque implicou dinheiro
mulador de políticas, um financiador das ações de novo. Pouca gente sabe que no SUS o prestador
saúde, quem executa são os Municípios e Estados. fornece o serviço durante o mês, apresenta a fatura
E lá se previa a descentralização dos recursos para no mês seguinte e nós pagamos com a~raso de qua-
o gestor municipal. se quarenta dias. Quando habilito o Município na

Começamos, no ano passado, uma coisa cha- gestão plena, seja na atenção básica ou no Sistema
mada Gestão Plena da Atenção Básica. O que é Municipal de Saúde, antecipamos o pagamento em
isto? É elencar uma quantidade de procedimentos trinta dias. Só se faz isso com recursos novos, por-
de atenção básica (consultas médicas, exames pré- que no mês que habilita somos'obrigados a pagar a
nata', vacinação, higiene bucal), cinqüenta e poucos fatura de sessenta dias passados e a antecipação
procedimentos que o Município faturava e apresen- dos recursos para o município negociar melhor com
tava a conta ao Ministério da Saúde. Um Município seu prestador de serviço. Como o dinheiro fica em
faturava 2 reais por habitante/ano; outro, 8 reais; ou- caixa, ele não precisa atrasar o pagamento do pres-
tro, 12 reais. O que o Ministério da Saúde fez? Por- tador de serviço durante quarenta dias. O atraso má-
que havia uma quantidade de recursos, garantiu a xímo é de cinco dias, pois 'pagamos entre os dias 5 e
todos os Municípios a possibilidade de receberem 10 e ele tem a obrigação de pagar o prestador de
automaticamente, fundo a fundo, pelo menos 10 serviço no máximo em cinco dias.
reais por habitante/ano para custear as ações bási- Iniciados pelo Ministro Alceni Guerra, o Progra-
cas de saúde. ma de Saúde da Família e o Programa de Agentes



Se olharmos a Vigilância Sanitária, o Programa
do Câncer Cérvico-Uterino, o Programa do Sangue
e Hemoderivados, vamos verificar que o desempe
nho financeiro e orçamentário durante 1994, 1995 e
1996 foi muito baixo. Nenhum desses programas
aplicava mais de 5 milhões de reais por ano. Fecha
mos 1998 aplicando na Vigilância Sanitária mais de
50 milhões de reais, uma parte transferida a Municí-
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Comunitarios de Saúde se expandiram durante o. pios e convênios firmados com universidades e Se-
Governo· Iti:l.mar Franco e os primeiros dois anos çla cretarias Estaduais de Saúde, para melhorar os tes-
gestão do ex-Ministro Adib Jatene, chegando, por tes de qualidade e o acompanhamento nas análises
exemplo, em 1996, a 44 mil agentes comunitários de dos produtos.
saúde; em 1996, tínhamos 44 mil agentes comunitá- Se pegarmos o Programa do Câncer Cérvico-
rios no País, contratados pelas Prefeituras, por coo- Uterino, em que se gastava 5 milhões, em 1995, ve-
perativas e associações; em 1997 e 1998, porque rificaremos que no ano passado gastamos 37 milhõ-
havia fluxo tranqüilo de recursos, chegamos a 88 es. Isso porque foi feita uma campanha em âmbito
mil. Dobrou o número: são 44 mil agentes comunitá- nacional que atendeu mais de 3 milhões de mulhe-
rios a mais. res, realizada em setembro, quando compramos o

Tínhamos oitocentas equipes de saúde à famí- kit, fizemos convênios com as secretarias, melhora-
lia, que se responsabilizam por um grupo de aproxi- mos a tabela de prócedimentos médicos e, em ape-
madamente 4 mil pessoas. Hoje temos 3 mil e 100, nas um mês, fizemos atendimento a mais de 3 mi-
custeadas com o dinheiro adicional que remetemos Ihões de mulheres, que nunca tinham feito o exame.
ao Fundo Municipal de Saúde, de forma automática, Aí, deteçtou-se um índice de incidência da doença e
para que o Prefeito, juntamente com o Secretário o Sistema Único de Saúde, pelos gestores munici-
Municipal de Saúde, fiscalizado pelo Conselho, con- pais, passou a fazer o tratamento.
trate o médico, o auxiliar de enfermagem e os agen- Há uma questão muito polêmica: os medica-
tes comunitários de saúde. A meta para este ano é mentos. Fechamos a Central de Medicamentos, em
passar de três para seis mil equipes de saúde à fa- 19~7, porque havia muitas denúncias e suspeitas de
mília, dobrando a quantidade de pessoas assistidas fraude, desperdícios e porque se perdia muito medi-
pelo programa, Por quê? Da atenção básica, com os camento por validade vencida. Fechamos a Central
10 reais, vamos melhorar as condições de vida da de Medicamentos e, com a redução de gastos, pas-
população, melhorar a saúde, e diminuir, evidente- samos a comprar mais medicamentos. Vou dar uma
mente, as internações hospitalares. idéia de grandeza: em 1996, com o programa de

Havia o programa do leite, para o qual um ano DST/AIDS eram gastos menos de 15 milhões· de
havia dinheiro, em outro, não; em um ano havia mui- reais por ano; no ano passado, gastamos quase 250
to dinheiro, em outro, pouco. Eliminamos o programa milhões de reais só nesse programa, que tem apoio
do leite e criamos o Programa "de Combate às Ca- do Banco Mundial. Porém, a aquisição dos medica-
rências Nutricionais. É a passagem de um recurso mentos é feita p~lo Ministério da Saúde e distribuí-
automático para os Municípios, para que possam dos pelas Secretarias Estaduais de Saúde. E no Or-
atender crianças de seis a 23 meses, com Iibertlade çamento deste ano temos 319 milhões de reais para
para que· o Secretário Municipal faça o plano e sua esse programa. Se olharmos a série histórica de me-
aplicação. Hoje temos 3 mil e 600 'Municípios, e este dicamentos, ela cresceu em 1997, em 1998 e tem
programa foi implantado apenas no ano passado, mais recurso alocado para 1999.
que já recebem esses recursos de forma automática. Também neste ano está sendo criado o Pro-
Há recursos para chegar a 5 mil Municípios. Ainda grama de Assistência Farmacêutica Básica, em
não chegamos a isso porque tem de ser feito um acordo com os Estados, no qual o Ministério não
plano, submetê-lo ao Conselho Municipal, prestar está comprando os medicamentos, mas transferindo
contas ao Conselho e à Câmara Municipal. Esses 3 os recursos ou para os gestores estaduais ou para
mil e·600 já atendem 600 mil pessoas: dois terços os gestores municipais, para que possam conseguir
são crianças de seis a 23 meses e um terço são os medicamentos e distribuí-los aos Municípios que
pessoas de outra faixa etária, principalmente mãe ou tenham o programa de atenção básica. E o Ministé-
irmão menor com mais de dois anos. rio ainda continua comprando os medicamentos do

programa da AIDS, hemoderivados, insulinas e al
guns programas focais como tuberculose, hansenía
se, leishmaniose, ainda centralizando a compra dos
medicamentos e os distribuindo às Secretarias Esta
duais.

É importante afirmar que nesses dois anos não
houve desabastecimento. Tivemos, é claro, denún
cias aqui e acolá de falta de medicamento no Muni-



Para este ano, o Ministro José Serra anunciou,
em outubro do ano passado, a ampliação de gastos
com vacinas para pessoas com mais de 65 anos.
Todos sabem que, nessa faixa de idade, a prob
abilidade de ocorrer tétano e pneumonia é muito
maior. Sessenta por cento dos casos ocorrem nessa
idade. Então, introduzimos também, a partir deste
ano, a vacina contra a gripe, que acaba ajudando a
não pegar pneumonia, a vacina contra pneumonia
para as pessoas que estão hospitalizadas ou asila
das e contra tétano. E já compramos isso. Uma par
te da compra foi feita no final de 1997, outra, em ja
neiro e uma outra será feita em abril. Assim que a
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cípio "a" ou "b". Este é um País muito grande, com 5 empresa entregar a quantidade devidamente testa-
mil, 507 Municípios e não é fácil programar a distri- da, isso estará na rotina daqui para frente. Todos os
buição; Houve problemas pontuais: em alguns Muni- anos teremos campanha dessa natureza. Parece
cípios havia um pouco mais, em outros, um pouco pouco, mas custa mais de 40 milhões de reais por
menos. Mas falar que o Ministério da Saúde não ano, com praticamente o Orçamento aprovado.
teve recursos para adquirir os medicamentos não é O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
verdade. As compras sempre foram feitas com uma - Estimo que por mais sete minutos, ao concluir trin-
certa antecedência. ta minutos de exposição, o Sr. Secretário possa dar

A mesma coisa aconteceu com o Programa de início aos debates.
Vacinas e Vacinação. Até apresentei alguns dados, O SR. BAJAS NEGRI - Todos esses progra-
que vou deixar com o Sr. Relator, mostrando o cres- mas foram ampliados: medicamento, vacina, sanea-
cimento constante dos gastos com vacina. Quando mento, controle de endemias. Hoje temos o proble-
aumentamos o gasto com vacina e medicamento, ma da dengue. Parece pouco, mas temos um pro-
mas reduzimos também o desperdício, passando a blema sério de dengue neste País. Mas no final de
comprar um pouco melhor, passamos a comprar 1997 até 1998, transferimos aos Municípios do País
uma quantidade maior de vacinas. Tínhamos dificul- mais de 220 milhões de reais, a fim de que pudes-
dade de fazer as concorrências. Sempre o segundo sem contratar os guardas para fazer as visitas domi-
lugar ou o terceiro entrava com uma ação, e a con- ciliares. Os recursos passados aos Municípios são
corrência ficava paralisada por alguns meses, geran- suficientes para contratação de 28 mil guardas e
do um sério problema de abastecimento. 90%, 95% estão contratados e trabalhando. O di-

No final de 1997, fizemos um convênio com a nheiro está alocado no Orçamento deste ano e tem
Organização Pan-Americana de Saúde, que passou de continuar alocado até o ano 2001, uma vez que é
a fazer as licitações internacionais para nós. Ela faz um programa que tem de ter pelo menos três ou
a licitação, nos apresenta a fatura e emitimos a carta quatro anos de atuação. E passamos às Secretarias
de crédito para que ela faça a compra. Ela passou a Estaduais, com esses recursos, mais de 100 milhões
comprar mais barato, porque a concorrência se deu de reais para compra de veículos e equipamentos.
em âmbito internacional, com outras regras estabe- Foram comprados, em 1998, mais de 4 mil veículos
lecidas pela Organização Pan-Americana de Saúde. em todas as Unidades da Federação.
Em função disso pudemo.s fazer pelo menos duas . E porque esses programas estavam em anda-
coisas: no final de 1997 e início de 1998 a vacina mento, pudemos iniciar algo importante: reduzir um
contra hepatite B foi colocada na rotina de vacinação pouco as disparidades regionais. Por alguma razão
de crianças de O a 1 ano. Parece pouco, mas são 3 histórica no Ministério da Saúde, na sua programa-
milhões e meio de crianças. Tomando três doses, ção de pagamento hospitalar e ambulatorial e por-
são pouco mais de 13 milhões de doses por ano. E que a oferta de serviços em algumas regiões é pre-
compramos as vacinas para as regiões endêmicas, cária, há uma diferença muito grande na alocação
para os adolescentes em algumas regiões e princi- de recursos.' O aumento de recursos no SIA-SUS
palmente para as áreas de riscos e para os profissio- em 1997 e 1998 privilegiou as regiões do Norte, Nor-
nais de saúde. Isso já está na rotina e não tivemos deste e Centro-Oeste. Diminuiu um pouco a dispari-
grandes dificuldades de pagamento. dade, não corrigiu totalmente, vamos diminuir ainda

mais este ano. Os Parlamentares apresentaram
emenda de bancada com o Relator da área da Saú
de, o Relator-Geral do Orçamento, alocando um
pouco mais de recursos para assistência ambulato
rial e hospitalar, a fim de disponibilizarmos ainda
mais recursos para as Regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste e diminuir, evidentemente, as dispari
dades existentes em vários Estados. Por essa razão
é importante a aprovação da CPMF.

Para concluir, Sr. Presidente, em 1996 o Minis
tério da Saúde sobrevivia com 650 milhões de reais
por mês, transferidos pelo Tesouro. Pagava as inter
nações hospitalares, comprava as vacinas, transferia



09696 Terça-feira 16 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 1999

aos Estados, combatia as endemias e comprava O recurso da CPMF passa a ser extremamente
medicamentos. Com a CPMF - que chamamos de importante. Se não houver recurso da CPMF, o Te-
"mesada" quando vamos discutir com os técnicos da souro Nacional, o Congresso Nacional e a equipe
Fazenda - ultrapassou a casa de 1 bilhão de reais econômica do Governo têm de nos ajudar a encon-
por mês. Se em 1996 o Ministério recebia 650 milhões trar uma solução. Não é mais possível cortar gastos
mensalmente para tudo, hoje, apenas para assistência desses programas importantes, que se consolidaram
ambulatorial e hospitalar, recebemos 850 milhões. ao longo de dez anos da implantação do Sistema
Entre os dias 5 e 10 o Tesouro Nacional transfere ao Único de Saúde.
Ministério da Saúde 850 milhões. E os outros 200 Muito obrigado. (Palmas.)
milhões, que é para custear outros programas, trans- O SR. PRESIDENTE (Deputado Márcio Fortes)
fere até o final do mês. - Agradeço ao Secretário Bajas Negri a exposição,

Portanto, olhando hoje o Orçamento do Minis- que consumiu, por decisão da Presidência, trinta mi-
tério da Saúde, é muito difícil o Ministério da Saúde, nutos.
o Sistema Único de Saúde, os gestores estaduais e Passo a palavra. como primeiro debatedor, ao
municipais sobreviverem com um orçamento inferior Relator, Deputado Pauderney Avelino.
ao aprovado no ano de 1997. Nosso Orçamento O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELlNO-
aprovado para este ano é de 19 bilhões e meio. O Sr. Presidente, sr. expositor, Dr. Bajas Negri, Sr.
custeio deste ano é de quase 15 bilhões, e esse cus- Vice-Presidente, Srs. Deputados, senhoras e senho-
teio vai quase exclusivamente para as atividades res, ouvimos atentamente a exposição. Para nós, é
descentralizadas, exceto medicamento, vacina e uma satisfação ter o Sr. Secretário conosco para
controle de endemia. E ainda é insuficiente. Se nos trazer informações, dirimir dúvidas. Gostaria, Dr.
olharmos bem, esse recurso ainda é insuficiente. Bajas, de ouvir sua opinião a respeito do que o Mi-

Entre o primeiro orçamento que fizemos e o se- nistro Adib Jatene, na sua vinda aqui em março de
gundo, enviado ao Congresso Nacional, ocorreu um 1996, expôs como a necessidade de se aprovar a
corte para o Ministério da Saúde. Parte desse corte emenda da CPMF, naquela altura, para aplicação na
se consegue assimilar com redução de custo, apli- saúde. Dizia S. Ex!!, o então Ministro, que a necessi-
cando melhor, mas parcela significativa não é possí- dade de se desenvolver uma política de saúde para
vel, porque cortou recursos do Sistema SIA-SUS de o País tinha três linhas básicas: a melhoria e o apri-
internações hospitalares e serviços ambulatoriais. moramento do sistema de gestão; o combate siste-
No meio do caminho vamos ter de fazer correções e mático a fraudes e irregularidades; e o equaciona-
suplementações no Orçamento. Quanto mais se não mento do esquema financeiro de sustentação das
tivermos a CPMF para poder garantir esse fluxo de ações de saúde em caráter mais permanen'te. Pas-
recursos entre os dias 5 e 10. que são transferidos a sados praticamente três anos desde a vinda do Mi-
milhares e milhares de prestadores de serviços. nistro a esta Casa, quero saber de V. Sª se essas

No dia 23 de janeiro deixamos de ter o recolhi- metas, então pregadas pelo Ministro Adib Jatene, fo-
mento da CPMF, e ela vai arrecadar este ano mais ram alcançadas.
de 1 bilhão por mês. Um bilhão por mês é o custeio E gostaria ainda de saber qual o recurso públi-
do Ministério da Saúde, que é da ordem de 1 bilhão co federal per capita alocado atualmente no setor
e cem, 1 bilhão cento e cinqüenta quando tudo corre Saúde no País nas esferas federal, estadual e muni-
normalmente. Cada mês de atraso na CPMF equiva- cipal, como também os recursos do setor privado.
le a um mês de manutenção de todo o Ministério da E gostaria, para finalizar, de saber qual o nú-
Saúde. E quando falamos em gastos do Ministério mero considerado satisfatório, já que V. Sª disse que
da Saúde não são os do Ministério, mas recursos ainda eram insuficientes os recursos do Ministério da
transferidos a Estados, Municípios e a uma rede Saúde para o atendimento desse setor.
hospitalar credenciada com mais de 6 mil hospitais. O SR. BAJAS NEGRI - O Ministro Adib Jatene

Essas são, Sr. Presidente, Srs. Deputados, al- tinha razão quando veio debater no Congresso Na-
gumas das informações que, imagino, podem subsi- cional e mostrou que havia necessidade de se am-
diar V. Exas. no momento de discutir e votar a pliar o gasto. Os estudos feitos pelos técnicos de-
CPMF. Do ponto de vista do Ministério da Saúde é monstram que, comparativamente a alguns outros
importante a manutenção do Orçamento do Ministé- países latino-americanos, o recurso per capita apli-
rio em torno de 20 bilhões por ano, e hoje estamos cado pelo Brasil é baixo. No entanto, em paralelo a
com 19 bilhões e meio. esses recursos baixos, o desperdício era muito gran-



Nós sabemos, porque recebemos denúncias,
que se aumenta o recurso da tenção básica, o muni
cípio tira um pouco de dinheiro e põe outra coisa.
Não é que o prefeito esteja fazendo algo desonesto.
Ele tem seus compromissos - tem problema na saú
de, no transporte, na merenda - e procura alocar da
melhor maneira possível os recursos.

Nós não podemos fazer com que a ampliação
de recursos do Ministério da Saúde não signifique
ampliação de recursos para a Saúde. Essa situação
só será resolvida no dia em que conseguirmos, em
reforma tributária, acordar entre estados, municípios
e Governo Federal uma parcela dos recursos da se
guridade social e uma parcela dos impostos munici
pais e estaduais para a Saúde.

O Dr. Jatene dizia que era importante a regula
ridade do fluxo de recursos transferidos para a Saú
de. Com a CPMF, isso foi possível. Mesmo sendo in
suficientes os recursos alocados, o fato de o presta
dor de serviço receber em dia, sem atraso, aquela
quantidade fixa, faz com que ele possa ter tranqüili
dade na prestação de serviços. Isso foi o que ocor
reu durante os anos de 1997 e 1998.
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de. Falava-se em fraude, desperdício, corrupção. Se Qual o problema central que vejo na questão
olharmos a estruturação do sistema de auditoria, do fluxo de financiamento, conforme o Relator nos
hoje ainda temos desperdício. Recebemos denún- perguntou? É a estabilidade. Nos anos de 1997 e
cias de uma fraude aqui e outra acolá, mas a crítica 1998, contamos com a CPMF. Neste momento não
colocada no sistema de auditoria do Ministério da estamos contando com a CPMF. O Congresso Na-
Saúde e das secretarias estaduais contiveram bas- cional negociou bem com o Executivo, com os Minis-
tante esse tipo de desperdício. Hoje as denúncias térios do Planejamento e da Fazenda e foi feita
que recebemos são muito mais de gestão do que de emenda alocando no Ministério da Saúde parcela de
desvio de recursos da Saúde para outras áreas. ganhos adicionais de imposto. No final do ano, me

xeram no IOF e, se não me engano, na Cofins, o
que aumentou um pouco a receita do Governo Fede
ral, ao mesmo tempo em que ficamos alguns meses
sem a CPMF, que, se não for aprovada, será definiti
vo. Com esses recursos no Ministério da Saúdl?, é
possível sobreviver até maio ou junho. Se chegar
mos em junho sem a CPMF, é claro que vem o
caos. Não há como um hospital, uma prefeitura e o
fornecedor de medicamentos e vacinas deixarem de
receber. Portanto, a estabilidade é extremamente
importante.

A estabilidade só vai ocorrer, do nosso ponto
de vista, do Ministro José Serra, dos secretários es
taduais de Saúde, do Conselho Nacional de Saúde,
quando tivermos uma lei que obrigue estados, muni
cípios e Governo Federal a aplicarem parcela míni
ma do seu orçamento na Saúde. Senão corremos o
risco de, ao ampliar-se o orçamento do Ministério da
Saúde em 1 bilhão de reais, o setor saúde não ter 1
bilhão de reais a mais, se o estado e o município fi
zerem a substituição de fontes.

Então é preciso, em algum momento, resolver
se o fluxo de financiamento para o Ministério da
Saúde por meio da CPMF, mas em outro momento,
em uma reforma tributária, tem-se de pactuar que
estados e municípios precisam de uma aplicação mí
nima, senão não dá.

O fechamento da Ceme foi uma tentativa de
eliminar os desperdícios. As compras de medica
mentos foram feitas de forma um pouco melhor. E
com a descentralização, a probabilidade de fraude e
desperdício é menor. No estado e no município o
controle social é maior. O prefeito e o secretário mu
nicipal dispõem de uma Câmara de Vereadores mais
próxima, de um Conselho Municipal mais atuante; as
forças vivas da comunidade local fiscalizam um pou
co melhor a aplicação dos recursos do que o Poder
Central. O Dr. Jatene fez uma crítica ao sistema de
auditoria, isso continuou na gestão do Ministro Albu
querque e está se consolidando na gestão do Minis
tro José Serra.

Vemos que os hospitais ainda têm dificuldades,
mas muito mais de gestão, ou porque a tabela de
procedimentos não está cobrindo totalmente o custo,
mas não vemos reclamações de que o hospital vai
fechar porque o Ministério da Saúde ou o Sistema
Único de Saúde não fez o pagamento. Isso não exis
te. Podem fazer pesquisas de jornal: nos últimos três
anos, há uma diferença qualitativa. Continua haven
do problema de fila, principalmente nas emergên
cias, o que é muito grave. Estamos discutindo, pas
sando dinheiro para as secretarias. Relacionamos os
cem maiores hospitais, a fim de receberem recursos
para investimentos e treinamento de pessoas. Mas
não se faz isso em seis meses, não se faz isso em
menos de um ano. Vários parlamentares trabalha
ram no Executivo e sabem que a mudança não ocor~

re em menos de um ano. Temos de fazer um longo
trabalho. E na área social, seja na educação ou na
saúde, a mudança tem de ser estrutural, e leva um
certo período.
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Quanto ao per capita, tenho uma evolução em e o total. U per capita, se somar tudo isso, evidente-
valor nominal. Em 1996, o Ministério da Saúde apli- mente ultrapassa 250 reais' por ano, o que fica com-
cou 13,1 bilhões de reais. Sobre este valor ele em- patível com outros países da América Latina.
prestou 1 bilhão e 200 mil do FAT, que é um em- O SR. PRESIDENTE (Deputado Márcio Fortes)
préstimo-ponte. Se dIvidirmos isso pelo número de - Pergunto ao Relator se quer fazer uso dos três mi-
habitantes da época, ch/?garemos a algo em torno nutos de réplica.
de 75 ou 80 reais por habitante. O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELlNO-

O Orçamento aprovado para este ano de 1999 Sr. Presidente, em atenção aos companheiros do
é de 19 bilhões e meio. Portanto, há mais de 5 bilhões plenário, já que tenho certeza de que todos estão
a mais do que tinha em 1996. Do ponto de vista per ávidos por fazer algum questionamento ao Sr. Se-
capita isso ultrapassa a casa dos 100, 110 reais por cretário, vou abrir mão dos meus três minutos. Sugi-
habitante. ro a V. Exª que já dê início aos debates. No final, se

Pode ser pouco, mas o importante é que conta- for necessário, retomarei a palavra.
bilizemos quanto os estados e municípios estão gas- O SR. PRESIDENTE (Deputado Márcio Fortes)
tando. Nós temos informações, analisando o balanço - Muito obrigado, Deputado Pauderney Avelino.
dos estados, de que há estados que gastam 10% A lista de inscrições segue aquela interrompida
dos seus impostos com Saúde. E nós transferimos a na última sessão. O primeiro inscrito é o Deputado
eles nossa parte. Em compensação ainda há esta- Darcísio Perondi, que abriu mão da sua participação
dos que gastam 3%, 4%. A esses estados, a mesma neste momento. O segundo inscrito é o Deputado
quantidade de recursos é transferida. Então, ou Milton Monti.
aquele que gasta dez... V. Exª tem três minutos para sua intervenção.

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO - O SR. DEPUTADO MILTON MONTI- Sr. Pre-
O Estado do Amazonas, o meu estado... sidente, Sr. Relator, caro Secretário, Dr. Bajas Negri,

O SR. BAJAS NEGRI - Gasta quase dez. por quem tenho grande apreço e consideração, Srs.
O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO - Deputados, ouvimos atentamente as explicações de

Gasta 14%. V. Sª e queremos agregar ao debate mais um as-
O SR. BAJAS NEGRI - Mas há estados que sunto, que acho vai dentro do que foi dito com muita

gastam menos de 5%. propriedade: que o Ministério da Saúde, na verdade,
Isso causa distorção. Você é obrigado a cobrir deve ser o grande formulador das políticas de saúde

aquela despesa. Há municípios que gastam 20% do para o nosso País.
seu orçamento com Saúde. Gastam muito. Em com- E nossa proposta é no sentido de que parte
pensação há outros que gastam 7% ou 8%. desses recursos da CPMF possam ser destinados

Na média os municípios estão hoje gastando diretamente aos municípios, tendo em vista a forma
em torno de 11% do seu orçamento com Saúde. AI- de concepção do SUS.
guns gastam 7% ou 8%, outros gastam 13%, 14% O SUS, da forma em que foi concebido, coloca
ou 15%. Se conseguirmos pactuar uma média, de· sob a responsabilidade dos municípios a maior parte
modo que aquele que gasta 7% passe a gastar 10%, do atendimento de saúde, especialmente no que se
por hipótese, e aquele que gasta 11% mantenha refere ao atendimento básico de saúde e até mesmo
esse percentual, é claro que vamos aumentar o gas- ao atendimento secundário, porque muitos municí-
to com Saúde. pios hoje, de forma direta ou indireta, gerenciam os

O per capita, portanto, tem de levar em conta hospitais locais, colaboram com as santas casas e,
o gasto municipal e o gasto estadual, e não pode- na verdade, são os grandes responsáveis por essa
mos deixar de levar em conta também que o Con- política.
gresso Nacional, acertadamente, aprovou no ano E também nos referimos de forma bastante
passado a lei que regulamenta os planos privados prática àquilo que foi apresentado como uma das di-
de saúde, e o Senado Federal este ano ratificou ficuldades elencadas pelo então Ministro Adib Jate-
essa decisão e regulamentou um mercado que en- ne: é preciso financiamentos fixos para a saúde. É
volve algo em torno de 16 bilhões de reais. preciso que os financiamentos para a saúde não es-

Q. Ministério da Saúde tem um orçamento de tejam ao sabor deste ou daquele Governo.
R$19,5, e o setor privado vende serviços da ordem Essa nossa tese de destinar recursos ao muni-
de 16 bilhões. Então, quando se fala em gasto de cípio vai também ao encontro do que foi adotado
Saúde no País é o gasto de saúde público, o privado pelo Ministério em relação às políticas de saúde no
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que diz respeito à atenção plena, como está sendo O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
feito hoje em vários .muniCípios do Brasil, mas não - A proposta é a de que as exposições iniciais de
de forma definitiv~, não de forma perene. É uma po- três minutos sejam agrupadas de três em três. Que
Iítica adotada pelo Ministério atualmente e que pode o secretário use...
ser amanhã modificada, alterada. (Intervenção fora do microfone. Inaudíve\.)

E entendemos que é muito importante, pela O SR. PRESIDENTE (Deputado Márcio Fortes) -
própria concepção do SUS, que os municípios rece- O pensamento generalizado, pelo que estou entenden-
bam parte desses recursos, até mesmo, Sr. Secretá- do, pelas faces e reações, é no sentido de nos manter-
rio, porque sabemos que é muito fácil ao munícipe - mos rigorosamente dentro do Regimento.
e é o que ocorre no cotidiano - apertar a campainha Então continuamos assim, Secretário.
do vereador, apertar a campainha do prefeito, mas é O-DR. BAJAS NEGRI- Tentarei responder mais
muito difícil apertar a campainha do Presidente da rápido, se for possível, para fazermos a tréplica.
República ou do Governador do Estado. A proximi- O Deputado Milton Monti abordou duas questõ-
dade hoje existente - e que continuará existindo - es importantes: a primeira é a de vincular a CPMF
entre o munícipe e as autoridades municipais é mui- aos estados e municípios.
to grande. Acho que isso deveria ser estudado com A vinculação apenas do Governo Federal, se
bastante carinho, justamente para manter fixa e re- não for acompanhada da vinculação do estado e
vogável esse financiamento de assistência à saúde. município, não resolve o problema. Nós vamos colo-
Por isso, gostaria de saber a posição do Ministério car mais dinheiro no município e no estado e há a
em relação a isso. probabilidade de eles reterem sua parcela.

Além disso, também gostaria de saber outra O que fazemos achando que vai beneficiar a
coisa, Sr. Secretário: falou-se em números, em apli- Saúde acaba prejudicando-a. Pactuamos com esta-
cação orçamentária nos anos de 1996, 1997 e 1998. dos e municípios certos gastos.
Anotei os dados relativos a 1996, que são 11 bilhões Vou apresentar um dado: acabamos de criar o
e 900, descontando 1 bilhão e 200 do financiamento Programa de Assistência Farmacêutica Básica. O
do FAT, e gostaria de saber quanto em 1997 e quan- Ministério da Saúde entra com 159 milhões e os eta-
to em 1998 foi despendido pelo Ministério nessa dos e municípios entram com 159 milhões, metade
área. para o Governo Federal, um quarto para o etado e

O SR. PRESIDENTE (Deputado Márcio Fortes) um quarto para o município. Isso foi acordado depois
- Secretário Bajas Negri. de muitas discussões nas comissões bipartites nos

Solicito aos Srs. Parlamentares e ao nosso ex- estados e na comissão tripartite no Governo Federal.
positor que, para dar oportunidade a todos os inscri- Se passássemos esse recurso automaticamente ao
tos, limitem-se a fazer intervenções de três minutos. município e ao estado, eles -não teriam obrigação de
Haverá réplica, Deputado Milton Monti, e depois tré- colocar sua parcela no medicamento básico.
plica. Portanto, há bastante tempo, mesmo com três Acho que é pertinente sua proposta no bojo de
minutos, para esgotar os assuntos que sejam objeto uma vinculação maior, em que todos assumam sua
desta Comissão. responsabilidade. Mas qual é a dificuldade da sua

Por favor, Secretário. proposta? A cada mês que passa, deixa'mos de arre-
O SR. BAJAS NEGRI - (Falha na gravação. cadar 1 bilhão de reais com a CPMF. Dividindo isso

Início inaudíve\.) ... fazer as perguntas eu posso res- por 365 dias, vemos o que significa o atraso na apro-
ponder três ou quatro ao mesmo tempo para facilitar vação da prorrogação da CPMF para a seguridade
a vida dos parlamentares, que assim podem se pro- social e principalmente para o Ministério da Saúde.
nunciar mais. Uma emenda dessa natureza levaria um certo

O SR. PRESIDENTE (Deputado Márcio Fortes) tempo para ser debatida e aprovada aqui e causaria
- Vamos submet~r à apreciação do Plenário a pro- um retorno da emenda constitucional ao Senado Fe-
posta do Secretário, que foge ao que prevê o Regi- dera\.
mento, mas válida para efeito de praticidade. Mas, Deputado, sugeriria que fosse feita uma

A SRA. DEPUTADA ANGELA GUADAGNIN - avaliação. No Congresso Nacional há uma PEC do
Acho que, às vezes, uns têm indagações pontuais e Deputado Carlos Mosconi, que trabalha com a vincu-
que a nossa fala depois não pode ser prejudicada lação da CPMF e a vinculação dos Estados e Muni-
porque da resposta que S. Sª me der depende até o cípios. Acho que no momento oportuno ela poderia
jeito como vou falar. ser recuperada e colocada em debate, pois é extre-
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mamente s!3-h.-!tar garantir recursos crescentes para a O SR. DEPUTADO EULER MORAIS - Meus.
área"8aúde cumprimentos ao Sr. Presidente, ao Sr. Vice-Presi-

Com relação ao gasto tenho o dado nominal: dente, ao Sr. Relator e o Sr. Secretário J;3ajas Negri
em 1995 o Ministério aplicou 14,8 bilhões, sendo 1,2 que, com sua presença, nos dá a oportunidade des-
do FAT; em 1996 aplicou 14,4, sendo 1,2 do FAT. se debate e de obter esclarecimentos.
Em 1997 aplicou no total 18,8, sem recurso do FAT. Estamos sendo chamados ao grande esforço
No ano passado se gastou 19.300 em valores nomi- de ajudar o Governo no ajuste fiscal, assegurando
nais. E este ano o Orçamento é de 19,5. recursos para dois importantes setores: a Saúde e a

Se compararmos a série histórica de 1996, Previdência Social.
1997 e 1998, verificaremos o crescimento. Mas Tomei algumas iniciativas. Ontem, apresentei
quanto ao crescimento - depois posso lhe dar algum emenda ao projeto da.CPMF, no sentido de que as
detalhe - é importante verificar no OCC o que foi autoridades federais competentes possam apresen-
para ambulatório, o que foi para vacina, o que foi tar mensalmente relatórios que nos permitam acom-
para medicamento, porque dentro deste valor há panhar e avaliar a arrecadação, destinação e aplica-
uma parcela de pagamento de dívida junto ao FATe ção desses recursos nas finalidades a que se desti-
uma parcela de dívida junto a organismos internacio- nam.
nais. Sr. Secretário, pergunto quais os mecanismos

O SR. DEPUTADO MILTON MONTI - Minha que o Ministério da Saúde tem para nos atender
réplica é exatamente sobre isso, Secretário. nessa necessidade de dar transparência à aplicáção

O SR. BAJAS NEGRI- Por favor. dos r~cursos? Para que tenhamos condições e parâ-
O SR. DEPUTADO MILTON MONTI - Gostaria metros para fazer uma avaliação daqui a 36 meses,

de saber se dos recursos de 1997 e 1998, que são queremos saber quais as soluções para os proble-
18,8 e 19,2 bilhões, estão sendo amortizados e em mas da Saúde e da Previdência Social, setores da
que valores estão sendo amortizados os emprésti- área social extremamente importantes.
mos do FAT. A nossa contribuição é no sentido de ajudar a

Quanto monta? O senhor disse que eram 1 bi- resolver esses problemas. Acredito que o Ministério
Ihão e 200 de 1996 e 1 bilhão e 200 de 1995, perta- da Saúde tenha como filosofia atacar mais os pro-
zendo 2 bilhões e 400. Perguntb~e em 1997 e 1998 blemas da prevenção do que a saúde curativa. Pare-
existe amortização parcial ou total desses recursos. ce-me que essa é a ótica.
Ou seja, vamos considerar que esses recursos de Sr. Secretário" quanto a avaliarmos a aplicação
1997 e 1998 não foram então aplicados na Saúçle, dos recursos, que segurança vamos ter de que todo
mas sim para pagar a antecipáção feita em 1995 e esse esforço não será prejudicado, uma vez que o
1996. Governo toma medidas que nos deixam perplexos?

O SR. BAJAS NEGRI - Já debati com o pes- Há poucos dias, houve declaração da equipe
soai do FATe com o pessoal ligado ao sindicato. econômica de que não haveriam cortes nos progra-

O FAT só aceitou emprestar dinheiro para a mas sociais mais importantes do nosso País que
Saúde porque antecipava a despesa da Saúde. Por- compõem a rede de proteção social. Entretanto, há
tanto, o recurso do FAT foi aplicado na Saúde. E de- dois, três dias, vimos o anúncio do corte da verba
pois ele foi devolvido. Nós pagamos, honramos o para as cestas básicas do PRODEA, o que prejudica
compromisso assinado com o FAT. Em 1997 e 1998 1.353 Municípios do Programa Comunidade Solidá-
a dívida não existia mais. Ela foi totalmente paga. ria. Tal atitude significa fome, doença e problemas

Qual é a diferença do Orçamento deste ano para as fam ílias atendidas por esse programa. Não
com relação ao do ano passado? O OCe nosso é sei qual o custo social dessa ação. Teremos corte na
maior e não tem a dívida do FAT. O Orçamento é merenda escolar e nos recursos destinados às crian-
um pouco maior e não tem a dívida do FAT. Portan- ças e adolescentes. Estamos tirando de um lugar e
to, em volume de recursos o Orçamento de 1999 é pondo em outro.
muito maior do que os Orçamentos de 1997, 1996 e Qual será a nossa garantia de que amanhã ou
inclusive 1998. depois, de fato, os recursos destinados à Saúde e à

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes) Previdência Social não serão realmente retirados?
- Muito obrigado, Sr. Secretário. Representantes do próprio BID e do BIRD esti-

O próximo inscrito é o Deputado Euler Morais. veram aqui na semana passada para requerer do Sr.
V. Exa. dispõe de três minutos. Ministro da Fazenda o compromisso de que a rede
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de proteção social não será atingloa pelos cortes. algum momento, tivermos a garantia de que "X" por
Agora, contudo, estamos vendo isso acontecer. cento da CPMF ou da seguridade s9.çial ficará. na

Sinto-me em dificuldade de explicar para a po- saúde, de que "Y" por cento do ICMS será aplicado
pulação que represento como iremos aprovar a na saúde; ou de que "X" por cento do IPTU e do ISS
CPMF se vemos ser cortados programas extrema- serão aplicados na saúde, é claro que teremos uma
mente importantes que tratam da vida. Vivemos a in- garantia muito maior. Isso pode ser feito com mu-
tranqüilidade de não saber se teremos efetivos me- danças no artigo da Constituição que veda as vincula-
canismos para acompanhar a destinação e a boa ções, exceto para a educação. Se mudarmos esse
aplicação desses recursos ou se, amanhã, eles se- artigo por lei complementar ou ordinária, poderemos
rão cortados. garantir que os três níveis de Governo façam a apli-

Desejamos colaborar, mas precisamos de res- cação, em vez de cortes. Ficamos sujeitos ao corte.
postas ef~tivas para justificar a nossa decisão. E onde é que se corta?

O SR. BAJAS NEGRI - Deputado Euler Mo- O OCC do Governo é de 35 bilhões, dos quais
rais, concordo com V. Exa. É claro que posso res- 15 estão na saúde e 5 na educação. Onde será feito
ponder apenas pela área Saúde. O compromisso o corte? A tendência dos técnicos da área econômi-
que o Presidente da República e os Ministros da ca é mexer no Orçamento das áreas em que há vo-
área econômica assumiram com o Ministro José lume considerável de recursos.
Serra é de que o Orçamento do Ministério da Saúde Do ponto de vista do Ministro José Serra, do
não sofreria qualquer tipo de corte. seu Secretário Executivo e dos seus Secretários Na-

Ontem, o Orçamento foi promulgado. Para a cionais, estamos atentos para que não haja qualquer
nossa área, foram destinados 19 bilhões e 550 mi- corte que prejudique os programas em andamento.
Ihões. Ainda é insuficiente. Teremos de fazer algu- Com relação à transparência, quero esclarecer
mas suplementações ao longo do segundo semes- alguns pontos. O Ministério criou, em 1996, o Dis-
tre, para darmos conta de compromissos assumidos que-Saúde. Todo cidadão que liga tem uma respos-
com as AIH e o sistema SIA-SUS. ta. Recebemos milhares de telefonemas por dia, que

Se olharmos os programas executados pelo são distribuídos aos vários setores. Sempre há res-
Ministério da Saúde no ano passado, à exceção de posta. Tentamos resolver o problema.
apenas um, em que adotamos. a prática da descen- Quando da arrecadação da .CPMF, participei
tralização que atrasou um pouco, todos tiveram gas- de debate em que um parlamentar, cujo nome não
tos financeiros superiores ao ano de 1996 e 1997, lembro, fez pergunta semelhante. Pegamos o site
na área da Saúde. do Ministério da Saúde e inserimos esses dados na

Qual a garantia que teremos? Primeiro, devemos Internet. A linguagem não é boa, porque sou obriga-
ficar atentos para que não haja contingenciamento. do a cumprir a lei. Coloco na Internet todas as or-
Se ocorrer alguma coisa, devemos travar um debate. dens bancárias estabelecidas pela CPMF: hospital fi-
Já fizemos ajustes ao longo de 1997 e 1998. Fecha- lantrópico, Secretarias Estaduais e Municipais, pres-
mos a CEME, o INAN, alguns contratos não foram re- tadoras de serviço. A informação do que entra e do
novados, contratamos a OPAS para comprar vaci- que sai é registrada lá. Não dá para informar quan-
nas, tivemos corte de despesas. Em suma, o Ministé- tas operações, consultas e exames foram feitos.
rio da Saúde fez ajustes, conseguiu cortar despesas. Mas as informações estão à disposição de qualquer
Acho muito difícil conseguirmos cortar ainda mais. usuário no site do Ministério da Saúde.
Pelo contrário, vamos gastar mais a cada dia. Quando Por determinação do Congresso Nacional, em
há modernização tecnológica, temos de gastar mais. todo e qualquer convênio de repasse de recursos às
Quando aparece uma nova vacina, temos de introdu- prefeituras o Ministério da Saúde envia expediente à
zir na rotina. No ano passado, introduzimos a vacina Câmara Municipal, ao Conselho Municipal de Saúde
contra a hepatite B. Neste ano introduziremos a vaci- e à Prefeitura informando da sua liberação.
na para a pessoa idosa. Estamos trabalhando com O documento diz: "Nesta data, estamos Iibe-
pessoas acima de 65 anos. Há uma pressão enorme rando o convênio para combate à dengue no valor
para que ela seja estendida a pessoas acima de 60 de 40 mil reais." Essa informação também está à
anos. Cada vez há uma pressão maior para aumen- disposição do usuário.
tarmos os gastos com a saúde. Agora, no mês de março, se tudo correr bem,

Como se resolve isso? Essa é a mesma inda- 6 vamos começar nova experiência. O hospital fatura
gação feita pelo Deputado Milton Monti. Se nós, em contra o SUS. Uma mãe que dá à luz fica internada
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por um, dois, três ou quatro dias. O hospital nos rá no Fundo Federal de Saúde e será transportado
apresenta uma conta, às vezes de 300, 400, 500 diretamente aos fundos estaduais e municipais.
reais. Vamos fazer uma experiência piloto. No que O SR. DEPUTADO EULER MORAIS - Pode-
tange à maternidade, enviaremos correspondência remos distinguir o recurso orçamentário do recurso
para essa mulher, dizendo: "O hospital tal enviou da CPMF?
uma fatura para o Ministério da Saúde no valor de O SR. BAJAS NEGRI - Poderemos. Se o
300 reais. Por favor, confira se está certo e entre em Deputado quiser, mande um assessor ao Ministério
contato com o Disque-Saúde." para discutirmos com a equipe técnica. Dá um pouco

Essa informação é para que ela saiba que o de trabalho, por conta da fonte, mas toda informação
SUS, que o Governo Federal, paga essa prestação estará à disposição.
de serviço. Se, por acaso, houver alguma fraude, al- O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
guma informação incorreta, ela tem condições de Ii- - O próximo inscrito é o Deputado Jorge Costa,
gar, com o código específico, para o Disque-Saúde. PMDB/PA.
Entraremos, então, em contato com os gestor esta- Preliminarmente, entretanto, cabe-me comuni-
dual e municipal de saúde e com a auditoria, para car aos membros da Comissão que se iniciou a Or-
tentar sanar essa situação. Temos de perseguir a dem do Dia no plenário. Prosseguiremos com os tra-
transparência a todo e qualquer momento. balhos da Comissão até o momento em que a Mesa

O SR. DEPUTADO EULER MORAIS - Para da Casa determinar que os trabalhos sejam inter-
concluir, o Ministério da Saúde tem condições de rompidos, em razão de votação nominal. Portanto,
nos oferecer mensalmente um relatório objetivo dos aqueles que quiserem participar da sessão plenária
recursos arrecadados, especificando em que Esta- ficam comunicados de que ela se realiza neste mo-
dos e atividades esses recursos da CPMF estarão mento.
sendo efetivamente aplicados?, Concedo a palavra ao nobre Deputado Jorge

O SR. BAJAS NEGRI - Bem, o çongresso Costa, que disporá de três minutos.
Nacional tem acesso ao SIAFI. O problema é de O SR. DEPUTADO JORGE COSTA - Sou o
contabilidade. Tem de pegar pessoas que entendam Deputado Jorge Costa, do Estado do Pará, do
todas essas informações. Qualquer pagamento que PMDB. Tenho quarenta anos de medicina no inte-
fazemos está registrado no SIAFI. rior. Conheço muito bem os problemas que estão

Este ano, o pagamento à rede hospitalar não acontecendo nos Municípios do interior do nosso Es-
constava do SIAFI. O Tribunal de Contas da União tado. Todos sabemos que o SUS - Sistema Único
detectou o erro e determinou ao Ministério da Saúde de Saúde - é realmente adequado para atender às

. que fizesse constar.' Hoje, todo e qualquet pagamen- necessidades de saúde no Brasil, pelo menos no
to feito pelo Ministério da Saúde, seja para hospital, momento. Mas sabemos também dos desvios que
seja para prefeitura, encontra-se no SIAFI. estão acontecendo no sistema, por má gestão.

Temos páginas especiais. Por exemplo, o Piso Pergunto, por exemplo, ao nobre Secretário
de Assistência Básica - PAB -, que envolve carên- Executivo do Ministério da Saúde, Sr. Bajas Negri: o
cia nutricional, agentes comunitários de saúde, saú- que o Ministério da Saúde está fazendo para que se
de da família e, agora, assistência farmacêutica bá- evite essa má aplicação dos recursos da saúde no
sica, tem uma página especial. Quinhentos Municí- País? Sabemos que no nosso Estado chega mesmo
pios de São Paulo estão habilitados na gestão plena a devolver recursos do SUS para o Tesouro Nacio-
da atenção básica e 150 Municípios na gestão plena nal, porque não foram aplicados.
do sistema municipal. Naquela página - basta aces- Então, V. Sa. já está vendo que existe uma
sar - consta: a ordem bancária e o dia em que o di- má-gestão, uma má aplicação. Nós, Parlamentares,
nheiro estará à disposição da Prefeitura Municipal. estamos preocupados com a destinação desses re-
Na atenção básica e na gestão plena. cursos e a eficácia na sua aplicação, o que não está

Ainda não conseguimos fazer tudo. Como a acontecendo. O sistema existe e é excelente e efi-
tese do SUS é descentralizar, daqui a algum tempo ciente no seu, vamos dizer, fisiograma, na sua capa-
os recursos que entram no Ministério da Saúde vão cidade de dar assistência, mas está havendo um
ser repassados automaticamente aos Estados, por- desbaratamento dos recursos. Sabemos que no in-
que o Estado se transformará em gestor pleno do terior, nos Municípios do Brasil inteiro existe o corpo-
sistema estadual e o Município se transformará em rativismo político, que muito prejudica a aplicação
gestor pleno do sistema municipal. O dinheiro entra- dos recursos.
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Num país de extensão continental como u Sra- cluir também os Conselhos Regionais de Medicina
sil é realmente difícil controlar o sistema devido às na parceira com o Ministério da Saúde, os Municí-
várias prioridades e diferenças que existem em cada pios e Estados na fiscalização desse sistema, que
região. Há precariedade na comunicação e no trans- deve ser permanente. O sistema não pode ficar acé-
porte. É muito çJifícil. O que está havendo quanto à falo, sob responsabilidade dos Prefeitos, sem fiscali-
questão de hospitais, por exemplo, no interior? Nem zação.
todos os Municípios do Pará têm hospitais. Creio i Os fatos estão se passando, a população po-
que cerca de 20% dos Municípios têm hospitais. b~e está sofrendo. Existe gente morrendo neste
Mesmo assim, esses hospitais não funcionam no in- País. É contundente a realidade brasileira na ques-
terior, por falta de médicos. tão de assistência médica no interior do País, princi-

Quero perguntar também: quais são as metas palmente nos Estados do Norte e do Nordeste, nos
do Ministério da Saúde para que se consiga aproxi- quais não existe assistência médica adequada às
mar o médico do SUS? Ele está desmotivado. En- populações carentes.
tão, não existe médico. Creio que o médico é o ator Sr. Secretário Sajas Negri, gostaria de saber
principal da questão de saúde. Ter hospital não é o sua resposta. Estamos prontos também para con-
principal. Sem querer omitir outras profissões de correr com essa solução.
saúde, o principal é a existência do médico na locali- Muito obrigado.
dade, no hospital. Então, existem hospitais e não i O SR. BAJAS NEGRI - Com relação à má
existem médicos. gestão, temos de entender que a descentralização e

Por outro lado, compreendo que não pode ha- a implantação do SUS são recentes. Os Municípios,
ver um esquema de saúde no Município que não te- , principalmente aqueles onde há maior poder de ges-
nha um hospital, pelo menos na sede do Município, I tão, têm dificuldades nos seus quadros técnicos.
como base para os primeiros atendimentos à comu- ; Isso é muito comum no interior de São Paulo, do
nidade. Não compreendo isso. Fui eleito Deputado : Centro-Oeste, do Norte e, principalmente, no interior
no Pará sem apoio praticamente de Governo do Es- do Nordeste.
tado, de Prefeito, por quê? Devido ao meu trabalho O Ministério tem feito, mas ainda é insuficiente.
na área rural. Compreendo a situação daquelas po- Negociamos, no ano passado, um projeto com o
pulações muito afastadas, que não têm transportes. SID, o chamado PROFAI, programa de treinamento
São localidades ribeirinhas, que não têm estradas. em profissionais de saúde na área de enfermeiros,
Então, essas populações precisam encontrar um técnicos e auxiliar de enfermagem. Esse plano vai
hospital mais próximo possível e não encontram. Há atender, ao longo de três ou quatro anos, 250 mil
cidadãos que para chegarem ao Município que tem pessoas. Mas é pouco, temos de fazer muito mais.
hospital percorrem trezentos quilômetros por cami- Vamos procurar atender 250 mil, mas a capacidade
nhos completamente inadequados e sem estrada. técnica dos Municípios, este ano, é de atender 15

Então, gostaria de saber o que o Ministério da mil pessoas, se conseguirmos. A meta é 250 mil,
Saúde está elaborando no sentido de dar assistência mas pelas conversas e reuniões com os gestores
médica àquelas populações afastadas e, ao mesmo estaduais e municipais, vamos conseguir, neste ano
tempo, também fiscalizar o sistema nos Municípios. A de 1999, atender apenas 15 mil.
lógica é excelente. Como disse, o cronograma é ótimo. Há um programa junto ao FAT, que financia os
Há o Conselho Municipal de Saúde, há o Prefeito, há a sindicatos, as prefeituras e associações, que vão trei-
comunidade e o Estado, mas os desvios estão muitas nando. Só assim vamos fazer. Na sua região em espa-
vezes não no setor privado, mas no setor público. En- cial há muita dificuldade em conseguir quadros técni-
tão, o Ministério da Saúde tem também de abrir os cos qualificados e em conseguir médicos. Nessa re-
olhos para o setor público e fiscalizá-lo, para que haja gião, que tem maior carência na área de saúde básica,
eqüidade e justiça nessa fiscalização. temos dificuldade enorme em fazer contratações de

Há pouco, o Secretário falou em hospital priva- médicos para o Programa de Saúde da Família, que
do. EXistem muitas fraudes nos hospitais públicos, pega a região amazônica como um todo. Esse é um
talvez mais do que nos hospitais privados. Isso é programa essencial. Temos ainda alguns recursos
comprovado. Existe em todos os Municípios. Há res- para que o Prefeito possa contratar, mas ele ainda
postas para isso? continua tendo dificuldades em contratar o médico.

Queremos melhorar a aproximação do Ministé- Vamos resolver esse problema apenas quando
rio da Saúde com os médicos e - por que não? - in- a Secretaria Estadual de Saúde assumir seu papel



O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
- O Sr. Deputado Jorge Costa tem direito a três mi
nutos de réplica. Solicito a S. Exa. que se mantenha
rigorosamente dentro do prazo de que dispõe, para
dar oportunidade a todos os inscritos de se manifes
tarem em seguida.

O SR. DEPUTADO JORGE COSTA - Nós
aq'ui, às vezes, fazemos críticas. Quero agora, como
profissional antigo na região, dar uma sugestão ao
Ministério da Saúde, por intermédio do seu Secretá
rio. Sugiro que para cada Município se elabore um
projeto de saúde, além daquela responsabilidade de
gerir como seu Secretário de Saúde e o seu Prefeito

09704 Terça-feira 16 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 1999

de gestora. Muitas vezes, o Município não tem com- junto às autoridades, para. ser cumprido dentro de
petência técnica para administrar um posto de saúde uma meta de um ou dois anos. Ele, então, se obriga-
e o Estado tem de fazê-lo. O Governo Federal não ria a ver como ele poderia cumprir esse projeto ela-
consegue administrar um posto de saúde no interior borado por intermédio do Ministério da Saúde e tam-
do Norte, do Centro-Oes!e ou do Nordeste. O Muni- bém dos Conselhos Regionais, que estão prontos
cípio é que tem de fazê-lo. Se ele não tem condições para ajudar a organizar a saúde neste País. Nin-
para tanto, tem de ser monitorado pela Secretaria guém pode dispensar a cooperação dos Conselhos
Estadual de Saúde. Regional e Federal de Saúde, que já fizeram o Pro-

Outro ponto. Acreditamos que o Programa de jeto Saúde Brasil. Devemos aceitar essa cooperação
Saúde da Família é a melhor resposta para isso. É dos Conselhos Regional e Federal de Saúde.
uma equipe formada pelo médico, um auxiliar de en- Muito obrigado pela retórica.
fermagem e seis agentes comunitários. Avançamos O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
bastante. Há dois anos havia 44 mil agentes comuni- - Sr. Secretário, por favor.
tários, hoje há 88 mil. Vamos chegar, ao longo dos O SR. BAJAS NEGRI - Concordo. Para fazer
próximos anos, a 150 mil. Só o Agente Comunitário o Programa Saúde da Família, os Municípios têm de
de Saúde não resolve, ele tem que estar integrado a fazer um pequeno plano municipal. Há um assesso-
um médico. Eram oitocentas equipes, hoje são cem. ramento técnico. Fizemos muito isso no Nordeste.

Tínhamos, no ano passado, dinheiro para im- No Projeto Nordeste aprovado pelo Banco Mundial
plantar 3.500 equipes. Não conseguimos, não houve conseguimos fazer o treinamento. Nas Regiões Nor-
capacitação técnica e mobilização suficiente para te e Centro-Oeste não tínhamos recursos externos
implantar as 3.500 equipes. Este ano, o Orçamento para fazer. Na terça-feira próxima estaremos reuni-
de 1999 nos dá recursos para implantar seis mil dos com todos os Secretários Estaduais de Saúde
equipes. tentando levar essa sugestão, para que o Município,

Se ultrapassarmos 5.500 equipes, teremos num primeiro momento, pelo menos um Plano da
cumprido parte significativa da meta. Atenção Básica ele consiga fazer, e, num segundo

Vamos continuar buscando esse aprimoramen- momento, o Plano Municipal. Levando em conta a
to. Só assim o Município passará a ter um médico questão hospitalar, isso não pode ser feito sem que
que se fixe no local e os gastos com a questão hos- haja uma intervenção na região. A quantidade de re-
pitalar será menor. Há Municípios em que o hospital cursos necessários ao atendimento hospitalar não
acaba fechando, pois tem dois ou três leitos, é ina- será suficiente para toda a população.
dequado, é insuficiente. Assim sendo, o médico de O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
saúde da família e o estabelecimento de hospitais de - O próximo inscrito é o Deputado Osmânio Pereira,
referência ou de pólos passa a ser extremamente que disporá de três minutos.
importante. O SR. DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA - Sr.

Na região Norte e na Centro-Oeste, dada a di- Presidente, a exposição do Dr. Bajas Negri provou a
mensão dos Municípios de baixa densidade popula- importância deste debate democrático. Achamos
cional, o problema é um pouco mais ampto do que que a aprovação da CPMF é importante. A exposi-
nas outras regiões. ção de S. Exa. trouxe luz esclarecedora para toda

esta Comissão e mostrou-nos, com a sua serenida
de e competência, que hoje o economista Bajas Ne
gri entende tanto de economia quanto de saúde pú
blica. De forma que gostaria de cumprimentar a Pre
sidência dos trabalhos e também o expositor por
aquilo que trouxe a esta Comissão.

Gostaria de obter só alguns esclarecimentos.
Primeiro, com relação ao meu Estado de Minas Ge
rais, no decorrer de 1999 houve alguma retenção em
função do episódio do Presidente Itamar Franco com
o Presidente Fernando Henrique ou o fluxo de recur
sos para o Estado de Minas Gerais está-se proces
sando normalmente? Como Parlamentar de Minas,
interessa-me saber.
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Segundo, na composrçao do Orçamento de tério da Saúde, garante e dá uma certa tranqüilidade
1999 - ouvi algo a respeito, mas não me ficou muito ao SUS.
claro -, o que representa a arrecadação da CPMF? Com relação à despesa de capital, nesses dois
Quer dizer, em caso de não aprovação, qual seria a anos de CPMF o Ministério da Saúde conseguiu
repercussão no orçamento da saúde? uma coisa importante: recuperou a capacidade de

Terceiro, tendo sido pago o empréstimo do investimento. As emendas apresentadas pelos Par-
FAT e sabendo-se que a tabela do SUS está extre: lamentares para corrigir nosso orçamento, ou as pró-
mamente defasada, há alguma programação de me- prias emendas individuais, do ponto de vista do Mi-
Ihoria na tabela do SUS para o ano de 1999? nisté[io da Saúde, foram extremamente importantes

A outra pergunta, Sr. Presidente, é o que rep- porque serviram para recuperar o posto de saúde lá
resenta pagamento de pessoal e o que são investi- na ponta, concluir um hospital inacabado, ampliar
mentos em ações básicas de saúde nos recursos um pronto-socorro. Enxergamos essas emendas, a
programados para 1999? maioria na área de saneamento, como importantes

O outro ponto é com relação às emendas de para a redução da mortalidade infantil, e as despe-
bancada dos Parlamentares, se no ano de 1998 os sas de· capital com obras e equipamentos foram im-
pagamentos foram normais ou se houve alguma difi- portantíssimas durante 1997 e 1998.
culdade em pagar as emendas aprovadas no Con- E o Ministério da Saúde tem regras. Se um Mu-
gresso Nacional; e se para 1999 o Congresso pode nicípio já tem um posto de saúde,.e ele não dá para
'contar com a execução orçamentária também das dez mil pessoas, não adianta, deve ter o segundo.
emendas dos Parlamentares e das emendas de Desde que cumpram as regras, o Ministério da Saú-
bancadas, dos recursos aprovados para os Estados de, em 1997 e 1998, honrou todas as emendas
e Municípios. Isso se a CPMF for aprovada. São es- aprovadas, pagou as emendas, independentemente
ses os esclarecimentos que eu gostaria de obter do da coloração partidária. Há aqui Parlamentares de
expositor. diversos partidos que podem conversar com quem

Muito obrigado. quer que seja, sempre que a emenda foi para melho-
O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) rar, desde que ela tenha sido aprovada tecnicamen-

- Secretário, por favor. te,'nos prazos estabelecidos, o Ministério pagou.
O SR. BAJAS NEGRI - O Deputado Osmânio Este ano há uma quantidade enorme de emen-

referiu-se a duas questões interessantes. O Orça- das. É a mesma coisa, há um processo, tem de ha-
mento aprovado para 1999 é de 19,5 bilhões de ver a planta, memorial descritivo. A instrução norma-
reais, a CPMF representou 8 bilhões de reais. Por- tiva dada pelo Tesouro ~ pela Ciset impede-me de
tanto, algo em torno de 40% vem da CPMF. Se não fazer convênio se não cumprir essa regra do jogo.
há a fonte da CPMF, grande parte dos recursos do Pela experiência de 1997 e 1998, imaginamos que
Ministério da Saúde com OCC fica paralisado. O pelo menos de 60% a 70% das emendas conse-
Congresso, habilmente, resolveu 50% do problema guem ser aprovadas tecnicamente. Af? outras 30% a
ao apresentar uma emenda dizendo que enquanto 40% têm algum problema: ou não têm a posse do
não houver a CPMF pega-se o recurso adicional do terreno, não têm memorial descritivo, ou o Município
IOF e da contribuição social do lucro líquido, que dá está inadimplente, não pagou o INSS, sempre há al-
4 bilhões de reais. E ainda estão faltando 4 para o gum problema. A maioria das coisas que saíram fo-
segundo semestre. Então, o peso representa 40%. ram muito mais de responsabilidade lá da ponta do

Para o Ministério, se o dinheiro vem do IOF, da que da responsabilidade do próprio Ministério da
Cofins, da Seguridade Social ou FEF, não nos im- Saúde. Se o nosso orçamento, que foi promulgado
porta. É claro que queremos os 8 bilhões de reais, ontem, tiver o correspondente fluxo de financiamen-
senão a conta não fecha. A CPMF passou a ter um to, não tiver contingenciamento, não há razão ne-
peso importante no orçamento do Ministério da Saú- nhuma para fazer vetos na emenda a ou b. É claro
de. E não é o Ministério da Saúde, são os Estados e que tem de se levar em conta a questão técnica e a
Municípios. Hoje, 4,8 bilhões dos recursos do siste- utilidade da emenda.
ma de assistência ambulatorial e hospitalar já são Não vou determinar tomografia para um Muni-
transferidos automaticamente, fundo a fundo, a Esta- cípio que não comporta um equipamento de tomo-
dos e Municípios. Se não tivermos esses recursos, grafia. Sempre que a equipe técnica de médicos e
pára lá na ponta. Então, a manutenção de um pata- enfermeiros aprova o projeto, temos condições de
mar de 19.5 bilhões de reais, pelo menos, no Minis- aprová-lo.
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No ano passado, fizemos no Ministério da-Baú- xar isso registrado não como protesto, mas para es-
de mais de 1.500 convênios. Se cinqüenta a sessen- clarecimento adequado.
ta processos deram problema é muito. Cada Parla- Digo que também já fui do Mini~ério da Saúde,
mentar, cada 'bancada, cada Secretário Estadual já vivi muito esse problema que o Bajas vive hoje.
que foi negociar sabe muito bem que o Ministério Quero deixar um testemunho. Eu fui daqueles que
não conseguiu viabilizar o que era tecnicamente im- atrasou dois ou três meses, como o Ministro Adib Ja-
possível ou o que não dava mais; por volta do dia 31 tene, em 1992. O problema do SUS era um negócio
de dezembro, ninguém mais agüentava analisar gravíssimo. Chegou-se a um ponto na época que to-
emenda-processo, e, evidentemente, algumas mor- mávamos empréstimos de mais de 1 trilhão de cru-
reram na praia. zeiros para podermos pôr as contas em dia. Foi exa-

Com relação à retenção de recursos, não faze- tamente do FAT, com apoio do Congresso Nacional,
mos isso nem com as emendas, quanto mais com que se aprovou esse financiamento. Na época, os
recursos que pertencem à sociedade local. A popu- hospitais estavam em situação falimentar. Realmen-
lação foi atendida pelo hospital, pela Santa Casa, te, a situação só se resolveu, em termos de fluxo de
pelo Pronto-Socorro; não há a menor razão para re- caixa, no dia em que a CPMF entrou em ação e pro-
ter qualquer tipo de recurso. Pelo contrário, quere- piciou essas condições.
mos antecipá-los para que se paguem os compro- Temo realmente muito pela forma como os re-
missos em dia. cursos do Tesouro serão gerenciados e que.o setor

Passamos por dificuldades no mês de janeiro e Saúde, realmente, não possa dar continuidade às
fevereiro. Por conta da ausência de orçamento, tra- ações que hoje o SUS promove no País se aconte-
balhamos com o duodécimo. Nosso duodécimo foi cer qualquer marcha à ré nesse processo. E acredito
restrito à ações do SIA-SUS, razão pela qual a Iibe- que esses impostos substitutivos que estão aí - V.
ração de alguns convênios do ano passado tenha Exa. pode depois confirmar ou não - são ineficazes
demorado um pouco, mas nesta semana já se regu- para substituir no total esse montante da CPMF.
larizou a situação. Portanto, vejo, sob o aspecto da Saúde -'-o não

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) analisei a questão'da Previdência nem tenho sensi-
_ Quero oferecer a réplica. ao Deputado Osmânio bilidade sobre o assunto -, que se a CPMF não for
Pereira. aprovada, teremos praticamente inviabilizado esse

O SR. DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA _ fluxo financeiro e talvez já no final deste ano volte-
Cedo meu tempo ao colega Deputado Márcio Rei- mos àquilo que vivemos e sofremos e pelo qual en-
naldo, que gostaria de obter. um esclarecimenfo so- velhecemos muito: as dificuldades de atraso do pa-
bre a nossa pergunta. gamento à Rede SUS, até decretar outro mecanis

mo. Realmente não vejo fontes que possam irrigar
O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) essa demanda com a eficiência que a CPMF de-

- Com a palavra o Deputado Márcio Reinaldo Morei- monstrou. Obrigado.
ra, em substituição ao Deputado Osmânio na réplica. O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)'

O SR. DEPUTADO MÁRCIO REINALDO MO- - Sr. Secretário, a tréplica é sua.
REIRA - Quero cumprimentar o Secretário do Minis- O SR. BAJAS NEGRI - Concordo com o De-
tério da Saúde, Bajas Negri, pela sua brilhante pa- putado Márcio Reinaldo, que já trabalhou no Ministé-
lestra e esclarecimento, que considero fundamen- rio da Saúde e conhece o Orçamento mais do que
tais. ninguém. Eu sempre digo nos debates, entrevistas e

Quanto a essa réplica do Osmâniol gostaria de confrontos que a maior importância da CPMF foi ter
dizer o seguinte: na FNS - Fundação Nacional de elevado o patamar de gastos do Ministério da Saú-
Saúde ., algumas emendas de bancada mineira, que de. Ele saiu de um certo nível e aumentou. Para al-
eram acima de 500 mil reais, a Fundação foi prote- guns, aumentou menos ou mais, mas o fato é que
lando, empurrando com a barriga, porque dizia que aumentou.
estava pagando apenas aquelas menores. A conclusão a que se chega - e é bom esclare-

Portanto, quero dizer a V.Sa. que dispomos de cer - é que o Ministério da Saúde acabou não rece-
uma emenda de bancada que ainda está pendente bendo todos os recursos da CPMF. A área econômi-
de liberação. Já há o convênio, há tudo, mas não foi ca entendeu que 20% iria ao Fundo de Estabilização
pago. Dizem que não há dinheiro porque não se Fiscal. Nós recebemos, certinho, 80%. E esses 80%
passa. Não se passa dinheiro para eles. Quero dei- permitiram elevar esse patamar de gastos. Havia



Era essa a minha intervenção, Quero congratu
lar-me com V. Exa. pelo brilhante trabalho que vem
desenvolvendo à frente do Ministério, o que já faz
parte 'do seu perfil, haja-vista a sua passagem pelo
FNDE.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)

- Tem a palavra o Sr. Secretário.
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duas emendas constitucionais. Uma que determina· pouco por conta de fluxo. Por quê? No final do ano,
va os recursos' para a saúde e outra que mandava o Ministério precisava antecipar a éompra de hemo-
pegar todos os recursos de contribuições de impos· derivados, de medicamentos para a Aids e vacina.
tos do Governo Federal, e 20% foram colocados no Com uma parte do dinheiro de dezembro e de janei-
FEF, o Programa de Estabilização. Isso não quer di- ro, garantimos o abastecimento desses insumos es-
zer que o Ministério da Saúde não tenha recebido tratégicos e estamos pagando.
recursos do FEF. Uma parcela de pagamento da Só para informação do Deputado Márcio, a
conta de pessoal do Ministério da Saúde veio do Fundação Nacional recebeu recursos ontem. Acho
FEF. O dinheiro não entrava contabilizado como que ela pode pagar uma parcela dos convênios assi-
CPMF, ele aparecia contabilizado como Fundo de nados no ano passado, porque somente ontem saiu
Estabilização Fiscal. Se olharmos a conta, no fundo o decreto do Orçamento, e a Fazenda sentiu-se tran-
deu a mesma coisa. Mas uma análise apressada qüila para nos dar um fluxo normal de recursos.
mostra'que só foi uma parcela da CPMF. O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)

Quanto à outra parcela, o Deputado Márcio - O próximo inscrito é o Deputado Eliseu Moura, do
Reinaldo, assim como os outros, que foram Prefei- PPB do Maranhão.
tos, e o Governador Fleury, mais do que todo mun- Tem V. Exa. a palavra por três minutos.
do, sabem a tranqüilidade que é pagar no dia certo, O SR. DEPUTADO ELISEU MOURA _ Sr.
para que o hospital possa pagar os fornecedores Presidente, Sr. Relator, Sr. Secretário Dr. Bajas Ne-
dos seus medicamentos e seu pessoal. Eu acho que gri, Sras. e Srs. Deputados, quero, inicialmente, lou-
1997 e 1998 mostraram isso. var a iniciativa do Ministério da Saúde de transferir

O Deputado Osmânio perguntou do reajuste da para os Municípios a gestão plena das ações bási-
tabela. Não há como. Esse campo, para dar... cas de saúde, dentro de critérios preestabelecidos,

O SR. DEPUTADO MÁRCIO REINALDO que coibiram distorções - como frisou muito bem
MOREIRA - E sobre Minas Gerais, se 'aconteceu ai· V. Exa. - de até mil por cento na aplicação desses
gum fato no caso Itamar Franco? recursos per capita em determinados Municípios.

O SR. BAJAS NEGRI - Não. Veja, não há Mas quero também frisar minha preocupação
possibilidade de aumento na tabela porque os au- com as ações especiais e as internações hospitala-
mentos foram concedidos para neurocirurgia, assis- res. Até gostaria de ver esses mesmos critérios apli-
tência ao parto, UTI, emergência. O que foi selecio- cados a essas ações, porque ainda existem as mes-
nado para aumento todos os Estados ganharam. Os mas distorções per capita em Municípios nessas
prestadores de serviço entenderam que o mais im- ações. Podemos detectar Municípios que possuem a
portante naquele momento é saber que no dia 5 é mesma resolutividade e em que existem as mesmas
paga a folha de pagamento. Eles não têm de recor- distorções que existiam nas gestões plenas de ações
rer a empréstimos bancários, pagando juros, que básicas, de até mil por cento nas aplicações de re-
não estão baixos. Isso foi uma coisa que deu tran- cursos. Portantó, gostaria de ver esses mesmos cri-
qüilidade. térios que foram adotados nas ações básicas tam-

E espero que em 1999 ocorra a mesma coisa. bém nessas ações especiais, como nas internações
Quer dizer, o mês de janeiro nós já pagamos, não hospitalares.
houve problema; o mês de fevereiro nós já paga- Também quero frisar a minha preocupação
mos, não houve problema, e acredito que até o final com hospitais que cobram do SUS, dos planos de
do ano não haverá problema. saúde e até dos pacientes, o que talvez dificulte ao

Quanto à bancada de Minas, nem legalmente Ministério detectar a superposição dessas cobran-
se pode fazer a retenção. O Ministério da Saúde não ças.
faz nem pensa, não se discute, fazer retaliação com
quem quer que seja. Temos atraso de pagamento de
algumas emendas porque o fluxo às vezes não é o
que imaginamos. Por que uma parte das emenda
não foram pagas? Deputado Márcio Reinaldo, é uma
questão de fluxo de caixa. De mil e 500 emendas,
pagamos mil. Todas abaixo de um certo valor, tira-
mos da frente para o Prefeito e Santa Casa poderem
trabalhar. As emendas de maior valor seguramos um



O SR. PRESIDENTE (Deputado Márcio Fortes)
- a próximo inscrito é a Deputada Ângela Guadag
nino

A SRA. DEPUTADA ANGELA GUADAGNIN 
Agradeço ao Sr. Secretário por toda a apresentação
feita, porque mostrou a todos os Deputados presen
tes a importância que é a defesa do SUS. Como de
fensora do SUS, fico contente que tenhamos conse
guido, no âmbito do Brasil, ampliar o número de Mu
nicípios atingidos pela municipalização plena, princi
palmente os pequenos que entraram nas ações bá
sicas, que dão uma condição mínima de atendimen
to àquele Município com 5 mil ou 10 mil habitantes e
que não têm condições de prestar um atendimento
ao munícipe.

Conhecemos a dificuldade, o Sr. Secretário
acabou de dizer, para os Municípios pequenos, os
Prefeitos e Secretários fazerem a referência secun
dária e terciária em razão da falta desse aporte fi
nanceiro. Eles só recebem o teto das ações básicas.
a Município grande, que seria referência regional
para o pequeno, também em seu teto não recebe a
referência para fazer ação secundária e terciária e
forma-se um jogo para ver quem é o vilão da histó-
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O SR. BAJAS NEGRI - Hoje conseguimos procedimentos de alta complexiaade são oferecidos
transferir fundo a fundo, e é bom depois que isso para o setor privado ou para o setor público dentro
seja colocado em lei. Uma portaria do Ministério pode dos hospitais que prestam serviços ao SUS.
ficar suscetível a mudanças. Em algum momento te- Desonera o setor privado e onera o SUS. Fa-
mos de acordar com o estabelecimento do fluxo. Na zendo uma compensação ou um ressarcimento,
atenção básica está relativamente tranqüila. achamos que uma parte do problema se resolve,

Na questão das internações hospitalares, a mas ainda há um longo caminho pela frente, porque
oferta de serviço não é homogênea. Há os centros os planos privados foram aprovados no ano passado
de referências e as regiões. Ainda não encontramos e entraram em funcionamento a partir de janeiro
uma proposta tecnicamente viável para estabelecer deste ano.
um per capita. É muito difícil, tanto é que, nesta O SR. PRESIDENTE (Depu~ado Márcio Fortes)
sexta-feira, haverá um encontro de Secretários Mu- - Antes de passar a palavra para a réplica do Depu-
nicipais e Estaduais, em Maceió, onde se estará dis- tado Eliseu Moura, esta Presidência ouvirá uma
cutindo o que fazer com os aglomerados urbanos - questão de ordem do Deputado Dr. Rosinha.
com as regiões metropolitanas e com as capitais. O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sr. Presi-

A definição de valores per capita tem de levar dente, estou observando que o nosso debate está
em conta o entorno do Município. Não adianta dar muito mais voítado para a política nacional de saúde
um valor per capita para um Município que tem três e para as emendas que foram aprovadas e não Iibe-
ou quatro leitos ou a um outro que tem 300 leitos. No radas do que propriamente para a CPMF. Acho que
estabelecimento do teto, na alocação de verbas, é viemos aqui para debater a questão da CPMF e não
preciso levar em conta toda a população da região. as demais questões, até porque há um fórum ade-
Mas não é fácil fazer isso. a SUS está discutindo quado para se debater a política nacional de saúde.
isso, os técnicos se reúnem, ainda não há uma pro- O SR. PRESIDENTE (Deputado Márcio Fortes)
posta concreta a ser apresentada. Acho que ainda - Com a palavra, para réplica, o Deputado Eliseu
vão levar muito tempo para fazer isso. Moura.

Com relação à superposição, quero dizer mais O SR. DEPUTADO ELISEU MOURA - Satis-
uma vez que este Congresso prestou um bom servi- feito com a explanação do Secretário. Muito obriga-
ço quando regulamentou os planos rurais de saúde. do.
a paciente pagava uma cooperativa, um seguro pri
vado ou qualquer plano e, às vezes, era atendido
também pelo SUS. Ele já tinha pago o plano, mas
quem pagava a conta era o SUS.

Na regulamentação dos planos privados, nego
ciamos com o Congresso Nacional, o Relator acatou
a sugestão, e criou-se um mecanismo de ressarci
mento. Como também é uma coisa complexa...

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Peço a
palavra ordem, Sr. Presidente. .

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
- Dr. Rosinha, neste momento não é possível aten
dê-lo porque o Secretário está em curso na sua tré
plica.

O SR. BAJAS NEGRI - ... está sendo discuti
do com os hospitais o início do processo de ressarci
mento, para evitar essa superposição, pelo menos
na área de emergência e urgência. Há portaria sen
do minutada e discutida pelo Conselho Nacional de
Saúde, com consulta ao Conselho Nacional de Saú
de Supletiva e com os prestadores de serviços.

Imaginamos que, a médio prazo, grande parte
desse problema será resolvido. Isso significará um
aporte de recurso ao SUS, porque grande parte dos
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ria, o Município grande ou pequeno; um porque nho um outro medo, o de que a CPMF venha para a
manda e o outro porque não recebe. saúde, mas ver cortados orçamentariamente os re-

Acho muito importante que seja discutida no cursos destinados ao setor.
Ministério a questão do atendimento básico e da re- O SR. PRESIDENTE (Deputado Márcio Fortes)
ferência secundária e.terciária. - Obrigado, Deputada.

Dou meus parabéns ao Ministério da Saúde Com a palavra o Secretário.
por estar implantando essas ações e nós, como de- O SR. BAJAS NEGRI - Meus agradecimentos
fensores da saúde e do SUS, temos essa preocupa- à Deputada pelo pronunciamento. S. Exa. foi Prefei-
ção também. Acho que o caminho da discussão é o ta, é da área médica e junto ao pessoal ligado ao
certo para encontrarmos uma solução. SUS também batalhou muito para implementação

Para mim é müitô tranqüilo fazer algumas pon- desse sistema. O SUS ainda não está implantado
derações, porque, como Prefeita de São José dos porque depende, evidentemente, da descentraliza-
Campos, uma cidade de médio porte, com 600 mil ção. Só foi possível acelerar essa descentralização,
habitantes, recebíamos nosso teto de municipaliza- Deputada, porque o orçamento do Ministério da Saú-
ção. Fizemos parte da primeira leva de 20 ou 21 de aumentou. Pode fazer a conta que quiser, mas o
Prefeitos a assinar a municipalização aqui em Brasí- orçamento do Ministério da Saúde aumentou e isso
lia. E chegamos no teto do Município de São José só aconteceu em 1997 e 1998 por conta dos recur-
dos Campos com um repasse de quase 24 milhões sos adicionais da CPMF. Se não tivéssemos esses
do Ministério da Saúde, enquanto nosso orçamento recursos, hoje não haveria mais de 5 mil Municípios
da Secretaria de Saúde era de 95 milhões. Quer di- com gestão plena recebendo fundo a fundo.
zer, tínhamos prioritariamente a questão da saúde E quando se fala em fundo a fundo, a atenção
como importante repasse e, orçamentariamente, no básica é muito mais do que isso. Tem recursos de
Município, injetávamos recursos para fazer uma combate às carências nutricionais que estão sendo
complementação e ampliar mais ainda as ações. repassados fundo a fundo; eliminamos a figura do

Lógico que sabemos ser ainda insuficiente o convênio para fazer o programa de combate à ca-
teto, mas a partir do momento em que implementa- rência nutricional. Tecnicamente não eram necessá-
mos outros programas, ainda que não conste do rios os convênios, eram repassados fundo a fundo.
teto, fizemos o Hospital Municipal com UTI, fizemos Também para o programa de Agentes Comunitários
o Projeto Casulo e o Hospital Dia, para tratar da de Saúde não precisamos de convênio, isso também
Aids... quer dizer, várias outras ações na área da é condição básica, e cresceu muito ao longo dos últi-
saúde que nos mostram a necessidade de aumento mos tempos. No ano passado, aplicamos 219 milhões
do nosso teto. nesse programa, e para este ano estão alocados re-

Mas, independente da questão municipal e da cursos no valor de 387 milhões; e vamos gastar
saúde, vemos, estudando o documento que nos foi esse dinheiro. O que não gastarmos com transferên-
entregue na última reunião pelo próprio Ministério 'da cias fundo a fundo, vamos gastar com treinamento,
Fazenda, que constam em algumas tabelas os re- aquisição de equipamentos e pólos de capacitação.
cursos do Ministério da Saúde, a arrecadação e a O programa traz esse tipo de previsão.
movimentação da CPMF. Tudo isso é propiciado porque aumentou a

Então, preocupa-nos ver que realmente houve quantidade de recursos.
um acréscimo da CPMF ao orçamento da saúde, Há uma confusão muito grande a respeito do
mas houve uma diminuição do mesmo. Com o corte crescimento ou não do orçamento para o Ministério
que veio agora, como já falou o Deputado Euler Mo- da Saúde. Eu pego qualquer dado; por exemplo: o
rais, e que está sendo feito no âmbito social, preocu- OCC foi de 8.800 em 1996; e aí se acresceu 1.200
pa-nos que atinja também o Ministério da Saúde do FAT. Então, tecnicamente, a conclusão a que se
este mesmo corte. E já houve corte historicamente chega é que o dinheiro do FAT não era recurso pro-
nos outros anos. Essa é a nossa grande preocupa- veniente do Tesouro. Para se fazer uma análise téc-
ção. nica, devemos isolar o que é o FAT, porque o FAT

Dentro do Partido dos Trabalhadores,. como foi emprestado para antecipar dinheiro da CPMF,
membro do Diretório Nacional, fui uma grande de- não dá para colocar na mesma conta.
fensora, exatamente por ser Prefeita na época e de- Depois, no ano seguinte, veio a CPMF que
fender a saúde, no sentido de que o Partido dos Tra- passou a cobrir esse tipo de despesa. Então, com
balhadores deveria votar pela CPMF. Agora, já te- ele o oee cresceu. Agora, mais ainda do que o



09710 Terça-feira 16 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPillADOS Março de 1999

crescimento verificado, o Ministério da Saúde tinha, que expõe com toda clareza a questão da CPMF.
lamentavelmente, uma grande dívida com os presta- Vou até ler um de seus trechos:
dores de serviço e com o FAT. Então, em 1997 pa- Tem, entretanto, sido argumentado que no pe-
gou-se 1 bilhão de reais em dívidas. Em 1998, não ríodo de vigência a CPMF não gerou em igual mag-
precisamos pagar mais dívidas e esse dinheiro foi nitude da arrecadação ocorrida um concomitante au-
transformado, o e~uivalente, em mais agentes co- mento dos gastos do Ministério da Saúde, tendo em
munitários de saúde, mais vacinas, mais combate à vista que teria havido uma redução das demais fon-
dengue, enfim, foram implementados mais progra- tes destinadas àquele Ministério.
mas. Já em 1998 concluímos que deveríamos pagar E a própria exposição admite que isso aconte-
o FAT e esse 1 bilhão que '0: Ministério pagou ao ceu. Recordo-me do esforço do Ministro Jatene, que,
FAT não foi devolvido ao Ministério da Fazenda ou naquela época - não é o número exato, posso estar
ao do Planejamento, esse dinheiro transformou-se enganado -, faltavam-lhe 6 bilhões para fechar o or-
numa quantidade enorme de ações, muitas das çamento da saúde, que seriam arrecadados pela
quais já mencionei. CPMF.

Então, quando observamos o orçamento, te- A frustração de todos nós, que queremos uma
mos de verificar o que compõe aqueles 19 bilhões saúde pública cada vez melhor, foi exatamente veri-
para este ano e os 18,8 bilhões do ano passado, a ficar que o próprio Ministério da Fazenda confessa
diferença monetária é de apenas 200 milhões. Po- que, ao mesmo tempo em que se aumentou o volu-
rém, do ponto de vista de ações, temos 1 bilhão e me de recursos disponíveis para a saúde com apro-
300 milhões a mais, em razão de não termos mais vação da CPMF, houve redução de outras fontes or-
de pagar dívida~ do FAT. Isso se transformou em çamentárias, de tal forma que o acréscimo ocorrido,
acc, em incentivo para urgência, emergência, UTI, é inegável, foi muito pequeno ou menor do que os 6
maternidades e assim por diante. bilhões que resolveriam, por assim dizer, o problema

Então, não posso concordar que tenha havido da saúde.
cortes, pode-se até falar que houve contingencia- É sobre esse assunto que gostaria de ouvir a
mentos aqui e ali, inclusive o Ministério em setembro manifestação de V. Exa.
fez um ajuste, mas quando se compara o crescimen- O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
to da execução orçamentária, principalmente de - Para a tréplica, concedo a palavra ao Secretário
acc, verifica-se que ele aumentou. Talvez não te- Bajas Negri.
nha aumentado na expectativa daqueles que vota- O SR. BAJAS NEGRI - Deputado Fleury, em
ram pela CPMF. Imaginamos que se iria destinar 1997 e em 1998 não ocorreu substituição. Em 1999
muito mais recursos para a saúde, mas isso não pode ocorrer, isso inclusive faz parte da mensagem
aconteceu. apresentada com a CPMF. Sempre digo que não

Uma parcela dos recursos da CPMF, nos anos compete a mim defender o que aconteceu na emen-
de 1997 e 1998, foram transferidos ao FEF e uma da constitucional, ou mesmo criticá-Ia. Quando fui
parcela da CPMF em 1999 está sendo usada para convidado para ser o Secretário-Executivo do Minis-
cobrir o rombo da Previdência. tério da Saúde, tinha a expectativa de que a arreca-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) dação da CPMF seria de 7 bilhões. Eu achava que
- Deputada Angela... (Pausa.) iria ser computado no Ministério da Saúde 7 bilhões

a próximo. de reais; mas 1 bilhão e 200 milhões de reais foram
para o FEF. Pode-se até criticar, mas tecnicamente

O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY o Ministério da Fazenda fez uma coisa legal, pois es-
- Sr. Presidente, aproveitando a oportunidade, se V. Exa. tava previsto na Constituição e ele retirou esse di-
me permitir um aparte nesta· ocasião, o esclareci- nheiro. É claro que o Secretário-Executivo e o Minis-
mento é uma das perguntas que farei ao Dr. Bajas. tro da época queriam contar com esses 1 bilhão e

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) 200 milhões de reais para melhorar outros procedi-
- Deputado, não interrompendo, mas registrando mentos, até porque a demanda é grande. Porém,
corretamente, a Deputada Angela Guadagnin conce- toda a confusão se dá - eu sugiro uma simulação -
de ao Deputado Fleury seu tempo de réplica. Muito em relação aos recursos do FAT, porque tais recur-
obrigado. sos distorcem toda a análise. Então, na realidade fal-

O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY tam 1 bilhão e 200 milhões de reais, se se olhar a di-
- Recebemos um relatório do Ministério da Fazenda, ferença. Compareci a todos os debates no Congres-
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so Nacional. em 1997, foram umas três ou quatro aprovar um para a seca do Nordeste, porque sou de
oportunidades, .e toda a diferença é de 1 bilhão e lá e acho que também está precisando.
200 milhões de reais do FAT. Mas quando a CPMF O problema não é esse. Gostaria de levantar
foi aprovada, o Ministro Adib Jatene já havia gasto questões p'ara as quais também gostaria de ouvir
com custeio 1 bilhão e 200 milhões de reais do FAT. respostas precisas: primeiro, aprofundando a ques-
No ano de 1997, não houve esses recursos, pois a tão que o Deputado Fleury levantou, por exemplo,
CPMF veio substituir a fonte do FAT. Então, quem quando se compara o ano de 95, não o de 96, mas o
não faz essa... ano de 1995, em que não houve empréstimo do

O SR. DEPUTADO MILTON MONTI - Seére- FAT...
tário, são 2 bilhões e 400 milhões de reais: 1 bilhão O SR. BAJAS NEGRI- Houve também.
e 200 milhões que acresceram no orçamento e que O Sft. DEPUTADO AVENZOAR ARRUDA -
não existiam e outros 1 bilhão e 200 milhões para Houve também? Da maneira que estou analisando
pagar no ano seguinte. aqui, pelo valor liquidado, de 1995 a 1996, houve re-

O SR. BAJAS NEGRI - É isto. O volume de dução.
recursos do Ministério aumentou na proporção pre- O SR. BAJAS NEGRI - É verdade.
viamente estabelecida, só que 1 bilhão e 200 milhões O SR. DEPUTADO AVENZOAR ARRUDA -
de reais substituíram os recursos do FAT, aliás, 1 bi- Essa redução, Sras. e Srs. Deputados, foi a pressão
Ihão e 300 milhões de reais, porque se teria de pa- para que o Congresso aprovasse a CPMF. Reduziu-
gar o FAT com juros de 100 milhões. Então, é por se propositalmente para 1996, para dizer que esta-
isso que essa conta não fecha. vam faltando recursos. Então, qual foi a razão da re-

Na conta do Ministério da Fazenda, estou tra- dução de 1995 para 1996?
balhando com o valor nominal, porque é o que está O Ministério da Fazenda - o Deputado Arlindo
no Siafi, é mais fácil para avaliar. Quando se tira a Chinaglia já tinha chamado a atenção para esse fato
inflação do período, é evidente que o incremento fica - apresenta os dados a partir de 1996 e não os de
menor ainda. 1995, para que possamos ter uma comparação mais

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes) precisa de qual foi de fato a evolução. Não dá para
_ O próximo inscrito é o Deputado Avenzoar Arruda. esconder que outras fontes foram retiradas. Não dá

para esconder: são números. É uma questão que
V. Exa. dispõe de três minutos. precisa efetivamente ser esclarecida.
O SR. DEPUTADO AVENZOAR ARRUDA - Então, comparando com 1995, fazendo uma

Sr. Presidente, Sr. Secretário, Sras. e Srs. Deputa- evolução do que representa em termos absolutos a
dos, primeiro, quero dizer que não tenho essa ava- entrada da CPMF e os valores que resultariam caso
Iiação de que a saúde está muito bem e melhorou ela fosse adicionada ·ao Orçamento, daria valores
muito. Quero dizer que está muito ruim, pelo que es- completamente distintos deste aqui.
tou vendo. Está muito ruim. Há uma grave crise de Houve, sim, retirada de outra fonte, não há
assistência. Os problemas estão agravados e, por- como negar. Esse é um argumento preciso para di-
tanto, a continuar essa situação, a avaliação que zer que não estamos aprovando uma contribuição
faço é a de que a CPMF não cumpriu o objetivo para para a saúde, mas para o Tesouró Nacional. Essa é
o qual foi anunciada. a questão central, que temos de dizer aqui.

A outra questão é a seguinte: é claro que qual- Segundo aspecto: quanto a esses dados per
quer representante de Ministério que venha aqui tem capita que o Secretário levantou, precisamos ver se
razões de sobra, principalmente com a política do eles se referem ao serviço de saúde ou ao geral.
Governo, para dizer que precisa de recursos, sem Uma coisa é citar um dado per capita que pode en-
dúvida alguma. Se se trouxesse aqui um repre- ganar, como aquela famosa piada da média, em que
sentante do Ministério da Previdência e Assistência um sujeito come dois galetos: são duas pessoas e,
Social, seria 'comovente: ele iria dizer que precisaria na média, dá um galeto para cada, mas um comeu
de muitos recursos. Se se trouxesse um da Educa- dois e, o outro, nada.
ção, acho que sairíamos daqui choral'1do, para dizer Então, esse cálculo também não resolve o pro-
que realmente precisávamos aprovar. blema. Por quê? Porque precisamos saber se esse

Mas para cada um vamos aprovar um impos- valor per capita se refere aos serviços prestados,
to? Se for assim, se for pela calamidade pública, po- aos serviços-fim, ou se estão englobadas todas as
deríamos aproveitar - apesar de eu ser contra - e despesas. Aí realmente fica difícil misturar. Fica uma
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média que não tem muito significado para afirmar- Quanto ao documento apresentado pelo Depu-
mos se estamos investindo de fat!:> nos serviços de tado Fleury, acho que o pessoal da Fazenda pode
saúde. responder mais facilmente a algumas questões.

Por fim, o Secretário já abordou mas não en- Quando o Deputado diz que, em 1995, o Minis-
tendi com precisão se os recursos retirados pelo tério da Saúde gastou mais que em 1996, é verdade.
FEF são devolvidos ao Ministério da Saúde em sua Não há discordância quanto a isso. Sou economista
inteireza ou se há efetivamente cortes, porque, se e professor. Faço as metodologias e por isso hoje
for assim, mais uma vez é preciso dizer que estão sou uma das poucas pessoas que falam em retirar o
sendo retirados recursos da CPMF. FAT, em 1995 e 1996, mas não para esconder. Ve-

Gostaria que essa resposta fosse absoluta:. jam: com o FAT.dá isso e, sem ele, dá isso. Cada
mente precisa, Sr. Secretário, porque me parece um, evidentemente, pode concordar ou discordar e
que, a partir desses dados, podemos até, nesta Co- tomar a decisão que quiser.
missão, vir a aprovar a CPMF por outras razões que Vou responder o que um técnico da Fazenda
não sejam de atendimento à saúde, porque essa ra- responderia a V. Exa. Em 1995, o Ministério da Saú-
zão não convence mais a ninguém nem serve como de gastou mais, mas não com saúde: gastou mais
argumento. Acho que esse argumento foi por água em outras coisas. Quando se fala no per capita, tal-
abaixo. vez não tenha melhorado. Por quê? C Ministério da

Não tem mais sentido se falar num imposto para Saúde, em 1991 e 1992, também emprestou dinhei-
a saúde. Na verdade, é um imposto para o Tesouro .ro ao FAT e pagou no ano de 1995.
Nacional. Essa é a questão fundamental: está-se esta- Então, vou dar uma idéia ao Sr. Deputado: em
belecendo uma relação entre a crise da saúde e a cri- 1995, o Ministério da Saúde _eu não estava lá - pa-
se financeira do País, que tem outras razões. gou ao FAT 1 bilhão e 400 milhões; em 1996, 500

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) milhões. Então, se se olhar o gasto que ocorreu em
- Secretário, por favor. 1995, não foi com outros custeios e despesas de ca-

O SR. BAJAS NEGRI - Não consigo concor- pital.
dar com o Deputado quando diz que a saúde não Sempre gosto de verificar, na avaliação, o que
melhorou. Ela melhorou. de fato foi pessoal, dívida ou CCC. Se se compara o

Pode-se dizer que os problemas não foram to- CCC _ auxílio ao SUS, vacina, medicamentos, sa-
dos resolvidos, mas hoje os hospitais prestam servi- neamento básico, controle de endemias, controle do
ço, temos agentes comunitários, não falta vacina, te- câncer cérvico-uterino, hemoderivados e outras des-
mos 'medicamentos e alguns programas implanta- pesas do SUS _, o dado de 1996 é, evidentemente,
dos. Posso estender-mê aqui,· no fim da minha fala, superior ao de 1995, em todas as hipóteses. Em
sobre vários programas que foram melhorados. 1996, gastamos mais com CCC do que em 1995;

C investimento para recuperar a rede na área de em 1997, mais do que em 1996; em 1998, mais que
saúde também foi ampliado em 1997 e 1998. Posso em 1997; e, neste ano de 1999, se não houver qual-
concordar que ainda não se recuperou nem se expan- quer restrição _acredito que não haverá -, também
diu o suficiente, mas que melhorou, melhorou. vamos gastar mais que nos anos anteriores.

Temos indicadores de redução da mortalidade Também não gosto de trabalhar com o per ca-
infantil, de cobertura vacinal, de recursos repassa- pita. Acho que se não for mostrado isso que estou
dos a Municípios, de redução da mortalidade mater- falando aqui _pegando o CCC, o que foi para a as-
na e de redução de internação hospitalar de meno- sistência médica e ambulatorial _, a análise pode,
res de cinco anos nas áreas carentes onde há o evidentemente, ficar distorcida.
agente comunitário de saúde e o programa de saúde
da família. Temos alguns indicadores. Pode até ter Se eu disser que se gastaram 110 reais per
piorado em algumas regiões, pontualmente, mas os caplta, tenho uma dívida de um bilhão e meio, dá
indicadores mostram que tem melhorado. uma coisa; se gastei ~ 00 reais per capita, mas nada

Não melhorou agora. Tem melhorado ao longo paguei de dívida, esses 100 reais, para a assistência
do tempo, porque os Prefeitos e os Estados têm in- em saúde, podem ser maiores que o anterior. Nesse
vestido mais em saúde e porque o setor privado tem ponto, o Deputado tem razão.
avançado, por pressão do próprio sindicato, e gasto O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
mais na saúde. A soma de tudo isso permite alguns - Concedo a palavra ao Deputado Avenzoar Arruda,
indicadores mais positivos. para sua réplica.
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O SR. DEPUTADO AVENZOAR ARRUDA - acho muito difícil.que a.sa.úd~.~o País.possa traba-
Em alguns aspectos, Sr. Secretário, posso até concor- Ihar com um orçamento inferior ao aprovado pelo
dar com V. Exa. quanto aos detalhes, mas o problema Congresso Nacional no ano de 1999. Ao contrário,
é que temos de analisar o impacto da CPMF sobre a mesmo com esses dezenove e meio, há pressão, há
política de saúde. É essa a questão. Se o argumento é demanda para se aumentar, ainda mais porque há
de que progressivamente, independentemente da problemas de tabela, regiões que precisam aumen-
CPMF, o Orçamento viria aumentado - não é neces- tar a oferta de serviços, o que não pode ser feito se
sariamente aumento, mas até um crescimento vegeta- não houver investimento.
tivo - , seria mais uma razão para ser contra a CPMF. O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)

Outra pergunta: só se pagou em dia - argu- - O próximo inscrito é o Deputado Antonio Carlos
mento aqui soberbamente levantado - depois da Biscaia.
CPMF? Antes não se pagava em.dia? Então, houve O SR. DEPUTADO ANTONIO CARLOS BIS-
momentos em que se pagava em dia ou não? Sem- CAIA _ Sr. Presidente, ·Sr. Relator, Sr. Secretário,
pre se estava atrasado e a CPMF foi a vara de con- Sras. e Srs. Deputados, também ouvi com atenção a
dão, a salvadora. Criou-se a CPMF, resolveram-se exposição do Secretário e as intervenções subse-
os problemas? qüentes.

Evidentemente, é a essa questão a que nos
estamos apegando. Não tenho condições de fazer a Embora não tenha experiência própria na área
argumentação de que a CPMF não é útil para a saú- de saúde, porque minha formação é na área do Di-
de. Afinal de contas, espero que qualquer recurso reito, sempre constatei e afirmei que o problema de

saúde em nosso País e' um dos mais graves, e essearrecadado seja útil. Não sei se são aplicados devi-
damente, mas são úteis para alguma coisa. é o sentimento de toda a população.

No que diz respeito à finalidade, ou seja, à rela- Especificamente com relação ao Estado do Rio
ção da CPMF com a melhoria dos serviços de saúde, de Janeiro, em qualquer pesquisa que se faça junto
essa é a questão fundamental. O que se relaciona? à população, os números majoritários são de que o
Por exemplo, com o Orçamento, tem um efeito, mas primeiro problema é o de segurança e, o.segundo, o
não é o da totalidade da CPMF. O segundo aspecto: a de saúde. Se pensarmos em termos nacionais, hoje
melhoria da qualidade dos serviços de saúde. Progres- o emprego fica em primeiro lugar e, a saúde, em se-
sivamente, parece-me - o Secretário há de concordar _ gundo. Então, estamos todos de acordo de que o
que, antes da CPMF, também havia esforços e políti- problema é grave, exige toda a atenção das autori-
cas que iriam melhorar essa qualidade. dades e também nossa responsabilidade como Par

lamentares.Então, temos de considerar essas questões.
Senão, vamos passar aqui a idéia de que antes da Dentro do que já foi dito aqui, os dados que
CPMF era o caos e, após a CPMF, estamos cami- chegaram às nossas mãos indicam uma realidade
nhando para o paraíso. Não é verdade. Não pode- um pouco diversa da apresentada pelo Secretário.
mos atender a isso e insisto na posição de que, Vou ater-me a um ano que não foi mencionado: no
numa análise fria, vamos ver que os efeitos da segundo ano de vigência da CPMF, 1998, os repas-
CPMF sobre a política de saúde são irrisórios, por- ses para o Ministério da Saúde apresentaram uma
que, na verdade, ela foi feita para atender a outra queda de 13%, contrastando com a conjuntura alta-
coisa. Se se fizer um balanço geral, veremos que foi mente favorável da cobrança, cujo valor liquidado
uma captação de recursos para tentar resolver o obteve um aumento real de pouco mais de 18%.
problema financeiro do País e não o da saúde. Então, houve afirmação de V. Exa. de que o

O SR. BAJAS NEGRI - Sr. Presidente, acho Orçamento sempre aumentou. Os dados que temos
que em vários pronunciamentos mostrei os benefí- aqui são diversos nesse aspecto e considero impor-
cios. tante esse esclarecimento. Da mesma maneira, há

Imagino que, sem os recursos adicionais ao uma outra questão que nos preocupa, não especifi-
Orçamento da Saúde que ocorreram em 1997 e camente com relação à CPMF, mas àquilo que srghi-
1998 e deveriam ocorrer em 1999, vamos ter dificul- fique o controle da fiscalização efetiva na destinação
dades no atendimento à saúde da população. dos recursos do SUS.

Se o debate não é a respeito da CPMF, uma Pelo que se vê pelo País afora, até nos Municí-
contribuição social - e a saúde faz parte do Orça- pios, muitas vezes a destinação é feita com fins polí-
mento da Seguridade Social-, em qualquer hipótese ticos. Então, o que se vê são ambulâncias adquiri-
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das com recursos do SUS e o atendimento médico O Sistema Nacional de Auditoria tem de fazer o
continua na mesma precariedade. que chamamos de auditoria de gestão, olhar se a

Efetivamer.lte,.como o Ministério da Saúde está gestão é adequada, se há os instrumentos. Em al-
controlando esses recursos do Sistema Único de gum momento acelerou-se muito; há dois ex-Prefei-
Saúde? tos que conheço que colocaram a experiência lá na

Finalrnente, lamento que todas as propostas ponta.
apresentadas pelo Partido dos Trabalhadores de A descentralização, o processo da transparên-
convocação de autoridades tenham sido rejeitadas cia e de fiscalização ainda são recentes. Vejo a
pela Comissão e que a Presidência tenha tido a ini- atenção básica, há Prefeito que ainda não conseguiu
ciativa de convocar o Secretário-Executivo do Minis- gastar todo o dinheiro transferido. Ele não está des-
tério da Saúde para essa audiência pública, que foi viando. A população pode não estar sendo atendida
muito proveitosa para todos nós. Só lamento que a do jeito que tinha de ser, mas ele não' acreditava ain-
convocação de outras autoridades também não te- da que o recurso seria passado fundo a fundo. Se
nha sido deferida pela Comissão, permitindo, sem ele tem dificuldade em contratar um médico para dar
qualquer dúvida, que todos nós votássemos com atenção básica no posto de saúde ou no programa
mais consciência e dentro dessa linha, que deve ser de saúde da família, tem mais ainda para conseguir
o objetivo de todos nós. Temos de preocupar-nos um médico que vá fazer auditoria junto aos presta-
com o problema da saúde, não que isso signifique dores de serviço.
apenas um dado dentro do ajuste fiscal imposto pelo Concordo parcialmente com as observações
FMI ao Governo do nosso País. Isso é intolerável. É do Deputado, mas esse é um processo. Os Municí-
intolerável que a saúde precária em nosso País seja pios estão aprendendo.
utilizada para atender a uma exigência do Fundo Acho que há Municípios que não têm condições
Monetário Internacional. de gerenciar todo o sistema de saúde Municipal.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes) Quando isso acontecer, o gestor estadual o fará.
- O Secretário, por favor. Não é uma intervenção, mas deve-se monitorar,

O SR. BAJAS NEGRI- O Deputado observou controlar, .c?l?car té~nicos ~specializ~do~ para que
a questão do controle. Esse País possui 27 Estados, es?~ MUnlClplO consiga sua Inde~ende~cla a curto e
o Distrito Federal e 5.507 Municípios, numa estrutura ~edlo prazos. Ach~ ~~e se esta caminhando para
descentralizada é muito difícil fazer-se o controle a ISSO. O fato de ter IniCiado em 1997 e 1998 a des-
partir do Poder Central. O SUS sabiamente prega a centralização foi extremamente_ impo~ante ..Daqui. ~
descentralização. Porém, os mecanismos de contro- alguns anos os resultados serao mUito mais pOSltl-
le têm de ser aperfeiçoados na ponta. A Secretaria vos do que nos anos de 1998 e de 1999. .
Estadual, o Conselho Estadual é que têm de fiscali- O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
zar mais. No Município são os Vereadores e o Con- - V. Exa. tem a palavra para a réplica.
selho Municipal de Saúde. À medida que se vai O SR. DEPUTADO ANTONIO CARLOS BIS-
avançando no processo de descentralização, tem-se CAIA - Agradeço a V. Exa. os esclarecimentos
assistido à diminuição da fraude e do desperdício. prestados. Gostaria apenas de um esclarecimento fi-
Isso não quer dizer que tenham sido eliminados, nal. V. Exa., que é Secretário-Executivo, suponho
mas comparamos. Estou na saúde há dois anos. que seja homem de confiança do Ministro José Ser-
Sempre converso nos encontros e nos seminários e ra. Gostaria que V. Exa. esclarecesse se efetiva-
há cerca de cinco anos havia mais. À medida que se mente o propósito é de melhoria dos serviços de
vão aperfeiçoando os mecanismos de controle e de saúde ou simplesmente o cumprimento de exigên-
gestão, que a auditoria vai melhorando, é claro que cias internacionais do Fundo Monetário Internacional
essas coisas ficam mais efetivas. Não chegamos a para a realiz~ção do ajuste.
um estágio em que o gestor estadual administre to- O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
dos os recursos, estamos em uma parte. Estamos - O próximo inscrito é o Deputado Ricardo Ferraço,
partindo da atenção básica dos Municípios, 440 Mu- que está ausente. A seguir, tem a palavra o Deputado
nicípios de gestão plena. Ainda precisamos chegar à Dr. Rosinha.
gestão plena do sistema estadual e repassar esses O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sr. Presi-
recursos para que a Secretaria Estadual e o Gover- dente, Srs. Deputados, vou começar minha interven-
no do Estado façam um plano estadual de saúde e o ção por onde terminou o Deputado Biscaia. A Folha
aplique da melhor maneira possível. de S.Paulo, edição do dia 18, publicou claramente



No que diz respeito à política de saúde, creio
que alguns técnicos do Ministério da Saúde têm pi
sado em muitos tapetes e em carpetes, e em pouco
barro das periferias das cidades. A maioria dos De
putados que estão aqui têm vivido a situação caótica
de saúde do nosso País. Morre-se na porta dos hos
pitais, não se consegue internamento, não se conse
guem exames complementares. Por que isso? Por
duas razões: falta de vontade política para executar
uma implementação do Sistema Único de Saúde e
essa falta de vontade política repercute no não -in
vestimento na saúde.

O Deputado Fleury chamou a atenção para o
relatório do Ministério da Fazenda, que é verdadeiro,
a menos que duvidemos dos técnicos do Ministério
da Fazenda. Criada a CPMF, outras fontes de recur
sos diminuíram para o Ministério da Saúde para po
der dar o equilíbrio financeiro necessário às contas
do Governo. Todos os relatórios dizem isso, Secre
tário. Mesmo com a CPMF, quando buscamos o
comparativo orçamentário de 1995 a 1999, vê-se a
diminuição de investimento, por exemplo, no comba
te ao Aedes aegypti, no Brasil, na diminuição do in
vestimento no controle da malária na bacia amazôni
ca, do controle de doenças endêmicas do Nordeste.
Esses são os relatórios que seria possível acessar
no Ministério da Fazenda. A CPMF pode ir toda para
o Ministério da Saúde, mas secam outras fontes que
seria necessário manter.

Quero fazer a seguinte interpelação: foi apro
vada no Senado a emenda constitucional que veio
para cá. Primeiro, V. Exa. confirmou que é necessá
rio haver uma fonte estável, condicional de garantia
de recursos. Existe tramitando no Congresso Nacio
nal mais do que uma proposta, mas o Governo não
tem interesse em aprovar, por exemplo, a Proposta
de Emenda Constitucional nº 169, que está tramitan
do, de autoria do Deputado Eduardo Jorge, porque
já estamos votando a emenda constitucional em ja
neiro. Ú Regimento Interno exige o mesmo compor
tamento para uma e para a outra. Como é que uma
é aprovada e a outra não? É por que o Governo não
quer uma fonte estável e condicional de financia
mento do Sistema Único de Saúde. O Governo e a
bancada de sustentação ao Governo não querem.
Isso tem de ficar claro aqui, porque se quisessem
estaríamos discutindo a Proposta de Emenda Cons
titucional nl! 169 e não a CPMF. E o que veio do Se-
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de qutMI ~ d exigência da aprovação do CPMF. O nado, observado o art. 75, que prorroga o § 1º, o §
Fundo Monetário Internacional espera a CPMF para 2!! estabelece:
liberar 9 bilhões. O resultado do aumento da arrecadação decor-

rente da alteração da alíquota nos exercícios finan
ceiros de 1999, 2000 e 2001 será destinado ao cus
teio da Previdência Social. Não ao da Baúde.

O aumento é da alíquota, é bom que os Srs.
Deputados saibam.

§ 3!! - É a União autorizada a emitir títulos da
dívida pública interna, cujos recursos serão destina
dos ao custeio da Saúde, da Previdência Social, em
montante equivalente ao produto da arrecadação da
contribuição prevista e não realizada em 1999. Hipó
tese em que o resultado da arrecadação verificado
no exercício financeiro de 2002 será integralmente
destinado ao resgate da dívida pública.

Solicito de V. Exa. esclarecimentos, para que
fique bem claro o § 3!! da emenda constitucional,
porque esse é duvidoso.

O SR. BAJAS NEGRI - Eu quero aumentar a
discordância aqui, Deputado Rosa, do Paraná..

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Dr. Rosi
nha. Sou pediatra, sanitarista, funcionário público de
carreira.

O SR. BAJAS NEGRI - Quero dizer-lhe o se
guinte, Deputado: não sei qual é a leitura que V.
Exa. faz ou se sua assessoria deu-lhe as informaçõ
es de que caíram recursos de investimento de com
bate à dengue, à malária ou coisa parecida. As infor
mações que tenho - ponho minha assessoria à dis
posição de V. Exa. - mostram o crescimento nominal
e real dos gastos de todas essas áreas durante
1997 e 1998, período em que fui secretário executi
vo e administrei a aplicação de recursos da CPMF.
Ao contrário,··recuperamos os investimentos durante
1997 e 1998. Isso tudo está no Siafi. Os investimen
tos feitos em saneamento e infra-estrutura do SUS
aumentaram, e, desde 1998, graças a um plano
aprovado na época do Dr. Jatene, que é o Reforsus,
estamos caminhando com uma execução extrema
mente importante de mais de 600 milhões de reais
para a recuperação de instalações e equipamentos
de unidades do SUS, inclusive com modernização
gerencial.

Vou dar um esclarecimento também sobre a
observação de V. Exa. a respeito da PEC nQ 169. É
sabido que a maior parte dos economistas, de qual
quer partido, é contra vinculações de impostos para
despesa "a", "b" ou "c". Qualquer Governador ou
qualquer Prefeito prefere, e seu Secretário de Finan
ças e de Fazenda também, ter o seu recurso flexível



Não pode acontecer com a saúde o que acon
teceu em 1996. Havia a emenda da CPMF; ela não
foi aprovada, e o Ministério da Saúde, as Secretarias
Estaduais e os hospitais ficaram com o problema de
repasse de recursos financeiros. Muito provavelmen
te foi o pior ano da saúde, cuja receita não foi apro
vada, estava com o gasto autorizado e não podia re
passar aos prestadores de serviço, razão pela qual o
Ministério da Saúde ficou devendo 1 bilhão de reais,
o que se resolveu, em parte, com a emissão de títu
los. E, muito mais do que isso, o Congresso resol
veu, pelo menos durante os meses de fevereiro,
março, abril, e maio, com certeza absoluta, a falta de
recursos para o Ministério da Saúde, ao pegar uma
parcela do IOF, que aumentou, e uma parcela da
contribuição social sobre o lucro líquido, que repre
senta 4 bilhões; está na Lei Orçamentária. Portanto,
nós temos recursos garantidos até o mês de maio,
ou junho. Se a CPMF não for aprovada, há um rom
bo de, pelo menos, 4 bilhões de reais no Orçamento
do Ministério da Saúde. Se não vier da CPMF, terá
de fazer empréstimos ou emitir títulos, porque não é
possível páralisar as ações que estão em andamen
to no Ministério da Saúde.

Eu, Deputado - V. Exa. é sanitarista, trabalha
no SUS -, tenho muito desprendimento quando
discuto essa questão. Se nós não acharmos uma
forma de garantir recursos estáveis para a saúde,
daqui a dois ou três anos vamos ter a mesma difi
culdade.
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para fazer a política locativa. Há uma dificuldade Estados e Municípios. Muitos Estados não queriam,
enorme. 'naquele momento, assumir o compromisso de 10%.

É sabido também que as equipes técnicas do Temos a emenda do Deputado Carlos Mosconi, que
Ministério do Planejamento e do Ministério da Saúde prevê a vinculação toda da CPMF à saúde; seria au-
são contra a ampliação das vinculações. Se pudes- tomático. Se isso tivesse sido aprovado no passado,
sem, fariam desviliculação inclusive da educação, hoje não teríamos a dificuldade da falta de 1 bilhão
provavelmente. Como a Constituição garante educa- para a saúde e para a seguridade social. E lá há o
ção e saúde para todos, eu, o Ministro José Serra e escalonamento. Os técnicos da equipe econômica
a equipe do Ministério da Saúde defendemos a vin- do Governo preferiram mandar para cá uma emenda
culação dos recursos para a á'rea de'saÚde. exClusiva da' CPMF para resolver o problema da

O embate não é fácil, porque os Governadores saúde e o da Previdência Social, que tem um rombo
também não conseguem, têm dificuldade em pagar grande. Ao Ministério da Saúde interessa garantir
a dívida assumida, contratada e estar em lei com a um orçamento de 19 bilhões e meio, seja da CPMF,
equipe econômica do Governo, quanto mais fazer seja de contribuições sociais sobre o lucro líquido,
uma vinculação de 10% na saúde. Há Estado que seja do IOF, seja de IPI, não importa. O nosso pri-
gasta 5%. Passar de 5 para 10% não é fácil: é do- meiro trabalho prevê, para 1999, 19 bilhões e meio,
brar o gasto com saúde; deve haver um período de e a CPMF é uma fonte importante para viabilizar
ajuste. Mas quero lembrar ao nobre Deputado e a isso.
outros Deputados que tentamos, pelo Ministério da Quanto ao que reza o art. 3º, emitir títulos, eu
Saúde, com a Liderança do Ministro José Serra, não participei do debate, mas acho que todos nós
aprovar a Emenda nº 169, de autoria do Deputado aqui, que defendemos a saúde - eu não vi nenhum
Eduardo Jorge. Só que, do ponto de vista regimen- discurso contra -, temos de ter a garantia do recurso.
tal, ela não poderia ser aprovada do jeito que estava.
Ela vinculava 10% dos Estados e 10% dos Municí
pios, e houve Prefeitos e Governadores que traba
lharam contra vincular 10% de uma única vez. Eles
concordariam se isso fosse escalonado ao longo do
tempo. Precisava haver um acordo de Liderança,
para que, em plenário, se apresentasse uma emen
da dessa natureza. O seu partido não se dispôs a fa
zer o acordo, razão pela qual não prosseguiu o de
bate da emenda do Deputado Eduardo Jorge,
Emenda nº 169.

Para tentar resolver essa questão, levamos ao
debate e recuperamos uma emenda do Deputado
Mosconi, e eu sugeri, no começo, ao Deputado Mil
ton Monti que olhasse a Emenda nº 84/95, se não
me engano, porque ela era semelhante à emenda do
Deputado Eduardo Jorge. Semelhante. E ali conse
guimos, com o Presidente da Comissão, que devia
ser o Deputado Perondi, e o Relator, o Deputado Ur
sicino Queiroz, da Bahia, fazer um acordo, e apro
vou-se na Comissão o escalonamentÇl. Nesse mo
mento, também, a bancada do seu partido votou
contra o prosseguimento dessa emenda.

Hoje, qual é a situação? Nós temos uma emen
da do Deputado Eduardo Jorge, que vincula 20% da
Seguridade Social do banco federal, mas não vincu
la a CPMF, e para nós seria importante vincular a
CPMF, porque a emenda dele é de 1993, e, na épo
ca, não havia CPMF. Se vincula o resto e não vincu
la a CPMF, fica complicado para nós. Lá há 10% dos
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Eu debati muito com os técnicos da Fazenda, O que o Secretário acabou de expor reforça
muito. A minha posição é contrária à deles. Deixo ainda mais a idéia da bancada 'do PT de convocar
claro: eles são contra a vinculação, e nós somos fa- técnicos do Ministério da Fazenda, para que pudés-
voráveis a ela. semos debater· não somente esta PEC da CPMF,

Qual é a complicação? O argumento que me mas inclusive a mudança toda do financiamento do
foi dito: eles não gostariam de ter uma vinculação Sistema de Saúde. É o momento adequado, nesta
estabelecida na Constituição. Por isso eu falei: se Comissão, onde está tramitando uma PECo Com es-
nós quebramos a vedação de vincular para outras ses técnicos presentes, tiraríamos todas as dúvidas
áreas, que é o art. 167 da Constituição, permitindo e poderíamos caminhar nesse rumo.
que fique assim: "É verdade a vinculação, exceto Quanto à PEC nº 169, eu não posso afirmar se
para a saúde e para a educação", por uma lei com- são verdadeiras ou não as observações feitas pelo
plementar, um acordo do Congresso, com menor Secretário, até porque, na Legislatura anterior, eu
quantidade de votos, é possível se fazer um acordo não estava presente.
que passe pelos Governadores. Ninguém vai achar A não aprovação da CPMF pode representar
que vamos fazer vinculação de 10% no Estado do as perdas de que estão falando. Outro dia, disse o
Rio de Janeiro, porque significa que ele tem de do- Deputado Jutahy que eram 300 milhões por semana.
brar, passar de 6 para 10, ou de 5 para 10, em um V. Exa. 'está falando de um montante inferior a isso,
ano só os gastos com saúde, O Deputado é do Pa- não são os 300 milhões do Deputado Jutahy. Mas
raná. É a mesma coisa. O Paraná deve gastar de 5 podemos saber o seguinte: são 51 bilhões por ano
à 6%, no máximo; 2%, pior, com saúde. Passar de pagos de serviço da dívida externa; serviço da dívi-
2% para 10% é complicado. da, em juros, ou seja, 1 bilhão por semana. Por que

A emenda do Deputado Carlos Mosconi, cujo não discutir o modelo econômico do País? Porque
Relator é o Deputado Ursicino Queiroz, previa um há de se mudar esse modelo econômico, porque,
escalonamento: começa com seis, sete, oito. Ao lon- senão, não teremos dinheiro para a saúde e para
go de quatro ou cinco anos, nós conseguimos che- mais nada! Essa era a razão pela qual queríamos
gar perto de 10. aqui os representantes, os técnicos do Ministério da

O pecado capital da emenda do Deputado Fazenda: discutir o modelo e a sonegação que a
Eduardo Jorge é que ela foi aprovada na Comissão própria CPMF está demonstrando, ao comparar que
e, sendo aprovada na Comissão, não permite fazer os' maiores contribuintes não pagam Imposto de
outras emendas, a não ser um acordo com todos os Renda. Quer dizer, há outro caminho. Este debate
partidos políticos, acordo que não foi possível fazer se faz importante porque nós queremos a solução
no ano passado, e, eu disse, o PT foi um dos parti- não para o País, e sim para o povo brasileiro, tra-
dos... O Deputado Eduardo Jorge defendeu que fi- balhador, aquele que está lá na ponta e que, na
zéssemos o acordo, mas com todas as articulações hora em que precisa entrar no SUS, não conse-
que fizemos com a bancada do partido da Oposição, gue. V. Exa. sabe disso, que não entra! O sistema
eles não levaram em conta a nossa sugestão de fa- hospitalar está falido; os donos de hospitais ne-
zer um acordo e levar a plenário. Estou a cavaleiro gam o atendimento. Precisa-se de arrecadação?
para falar isso, porque me reuni com uns Deputados Precisa. CPMF é a solução? Não é', V. Exa. mes-
da bancada do PT e de outros partidos da Oposição mo está dizendo que não é, que precisa de vincu-
e o Ministro José Serra também, para ver se, naque- lação.
le momento, criava um clima positivo no começo do O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
semestre do ano passado, para fazer essa vincula- - O próximo inscrito para falar é o Deputado Luiz
ção, e não foi possível. Antonio Fleury.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Quanto à O SR. DEPUTADO- LUIZ ANTONIO FLEURV
questão dos dados que eu citei, não me foram forne- - Sr. Presidente, Sr. Relator, Sr. Secretário, em pri-
cidos por minha assessoria, mas, sim, pelo Siafi. En- meiro lugar, gostaria de salientar que, em razão de
tão, são leituras diferentes sobre os mesmos núme- estar recebendo uma qelegação de Vereadores da
ros que estamos fazendo. Capital de São Paulo, que veio tratar de um proble-

Quanto à questão da vinculação de despesas ma seriíssimo, que é a dívida da capital de São Pau-
para a saúde, se qualquer governante coloca a lo, não pude estar presente na sua exposição, mas,
saúde como prioridade, tem de trabalhar nesse pelas respostas às questões que foram feitas, gosta-
sentido. ria de saudar o Ministro José Serra pela mudança de
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posição; S. Exa. sempre foi contra a vinculação de Eu quero dizer ao senhor que fico satisfeIto
recursos para a saúde, e agora é a favor. com a posição do Ministério da Saúde ~ favor de um

Para mim isso é importante, porque, sem dúvi- percentual fixo, mas entendo também- que é a opor-
da alguma, nós precisamos estabelecer, de uma ma- tunidade de nós atribuirmos as responsabilidades a
neira ou de outra, um percentual fixo, de tal forma quem elas cabem - e aí vem mais um elogio à im-
que nós tenhamos garantida a aplicação de recur- plantação da municipalização em boa parte dos Mu-
sos em saúde, seja quem for a pessoa que esteja nicípios, porque eu entendo que o atendimento pri-
exercendo o cargo, seja de Governador, seja de mário deve ser dos Municípios. Para o secundário e
Prefeito, seja de Presidente da República. E falo o terciário nós temos de encontrar uma definição cla-
isso, Secretário, com a maior tranqüilidade, porque ra de responsabilidade, a fim de que o contribuinte
sempre apliquei, quando Governador, recursos na saiba de quem cobrar, se ele não for atendido, por-
área de saúde e vi, com a posse do Governo que que hoje há uma diluição dessa responsabilidade
me sucedeu, a redução brutal nessa área, percen- nas três esferas do Poder, e, muitas vezes, quando
tuais baixando a cerca de 5% em São Paulo, falta v.acina, não se sabe de quem é a culpa. Acho
quando nós aplicávamos bem mais do que isso, importante a definição dessas responsabilidades.

mais do que o dobro. Quando surgiu a CPMF, foi para resolver o pro-
Eu gostaria de fazer um pequeno histórico da blema da saúde. Há uma discordância, nós não va-

questão do financiamento da saúde. Sabemos que, mos aprofundá-Ia para saber se houve o acréscimo
historicamente, parte do setor saúde era financiada proporcional ao aumento da arrecadação da CPMF
pela arrecadação da Previdência, e parte via Tesou- ou não nos recursos da saúde. Eu entendo que não
ro, diretamente, vamos dizer assim. houve. O senhor defende que teria havido, mas eu

O que aconteceu? A partir de um determinado penso que, mesmo tirando o FEF, pagando o FAT,
momento, os gestores da Previdência disseram: etc., ainda assim, não houve o correspondente au-
"Não, em vez de repassar uma parte para a saúde, mento.
uma parte do Tesouro, vamos fazer o seguinte: nós Aqui destaco dois pontos sobre o que conside-
ficamos com a arrecadação. da Previdência, e o Te- ro ser o mais grave: em primeiro lugar,'preocupa-me
souro repassa o que seria ·ooorrespondente à arre- o § 32 da emissão de título em 1999, porque, na sua
cadação da Previdência". E af começaram os pro- parte final, ele diz que a arrecadação de 2002 da
blemas, porque o Tesouro não repassava. CPMF será destinada ao pagamento da dfvida públi-

Em 1991 e em 1992,. nós tivemos uma crise ca federal e não vincula ao pagamento dos títulos
brutal. Eu me recordo que tivemos de redirecionar os emitidos em 1999. Portanto, em 2002, com a-voraci-
esforços da Secretaria deSaúCle, em São Paulo, dade dos técnicos do Tesouro Nacional, nós podere-
para manter abertos os hospitais municipais e os mos pagar juros externos ou juros internos com a ar-
hospitais filantrópicos, naquela ocasião, por falta de recadação da CPMF de 2002, basta verificar a leitu-
repasse do Governo Federal. ra do dispositivo legal. Não existe vinculação entre

Se nós fizermos uma análise, até 1989, cerca os tftulos emitidos e o correspondente pagamento.
de 80% do financiamento da saúde eram feitos pelo Há outro aspecto que nos preocupa, e eu te-
Governo Federal. Paulatinamente, apesar da munici- nho até uma emenda a respeito disso, Secretário,
palização, foi crescendo a participação dos Estados porque eu penso que devemos vincular, porque os
e Municípios até corretamente no financiamento da recursos da CPMF devem ser dirigidos à saúde. É
saúde, só que nós temos Municípios, .hoje, em' São sobre esse segundo aspecto que eu gostaria de fa-
Paulo, Secretário, que gastam cerca de 30% a 40% zer uma observação: nós estamos aqui falando em
do seu orçamento no serviço de saúde, e, mesmo recursos da saúde, da importância da CPMF, no en-
assim, não é suficiente. tanto, o Governo está diminuindo os recursos para a

Nós vimos, por exemplo, na implantação do saúde através desse projeto, porque fixa o percen-
SUS, que o Governo Collor afastou os Estados, tual destinado à saúde' em 0,20 e não em 0,25, já
quando nós deverfamos ter os Municfpios, afastou que 0,18 estão indo para a Previdência Social. Pare-
os Estados e se ligou diretamente aos Municípios, ce-me uma profunda contradição deste projeto. Isso
numa tentativa até de isolar os Governadores na- está previsto quando se fala que 0,18 serão destina-
quela época, num erro brutal na implantação do dos à Previdência. Então, é por isso que.quem quer
SUS, que, depois, foi devidamente modificado, corri- ver a CPMF como imposto da saúde acaba ficando
gido, melhor dizendo. perplexo. Digo até - e aqui revelo a minha posição -
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que estou procurando argumentos jurídicos, e espe- e os transformem em receita dos Estados e Municí-
ro encontrá-los, para votar a favor da CPMF, mas pios para aplicar exclusivamente em ações de saú-
não concordo com o aumento para 0,38%, por vá- de. É isso que temos que fazer.
rios motivos, e não vem ao caso discutirmos. Mas Há boas propostas no Congresso Nacional,
essas duas observações me parecem importantes. como a do Senador Antônio Carlos Valadares, no
E a urgência na aprovação todos nós sabemos que Senado. Como não foi aprovada ainda na Comissão
existe, mas não é uma urgência que possa nos im- Especial, ela pode sofrer emendas e receber ajus-
pedir, por exemplo, a.aprovar um dispositivo, uma teso A emenda dos Deputados Eduardo Jorge e Car-
emenda que impeça amanhã que os recursos da los Mosconi já foi aprovada na Comissão Especial. A
CPMF sejam usados em 2002 para o pagamento de flexibilidade de fazer emendas ali é muito mais com-
ç'utras despesas que não sejam da saúde. plicada. Creio que vale a pena tentar verificar as ou-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) tras emendas e caminhar, para também não ser
- Com a palavra o Sr. Secretário Bajas Negri. pego de calça curta e ter recursos retidos ou olhar

O SR. BAJAS NEGRI - Concordo com o Go- um horizonte em que vá faltar dinheiro para a saúde.
vernador Luiz Antonio Fleury quando diz para juntos O que aconteceu em 1991 e 1992, quando o Depu-
arrumarmos um caminho para a estabilidade do fi- tado Luiz Antonio Fleury era Governador, e o que
nanciamento. Creio que todos os partidos que se aconteceu com o Ministro Adib Jatene, em 1995 e,
pronunciaram, os Deputados - este já é um debate principalmente, em 1996, não pode acontecer mais
antigo no Congresso Nacional -, todos juntos temos para a
que encontrar uma solução para isso. COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR

Não quero entrar no juízo de valor que o Go- PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTI-
vernador fez a respeito da emissão de títulos e o que TUIÇÃO N!l 637-A, DE 1999, QUE "PRORROGA,
vai acontecer no ano 2002. Hoje nós estamos fazen- ALTERANDO A ALíQUOTA, A CONTRIBUiÇÃO
do o quê? Ao garantir o recurso da CPMF, e apenas PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU
0,2 vai para a saúde, temos uma travessia. Garante- TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E
se em 1999, isso vai até 2001, 2002, mas, a partir do DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA, A QUE
ano 2002, vamos continuar com o mesmo problema. SE REFERE O ART. 74 DO ATO DAS DISPOSIÇÕ-
Não dá para rebaixar o orçamento da saúde! Ele é ES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS". (PROR-
de 19,5 hoje, e a população vai crescer. A população ROGAÇÃO DA CPMF)
cresce de 1,2% a 1,4%. Quando se coloca Já que o ATA DA QUARTA REUNIÃO, REALIZADA EM 2
PAB, PIS da Assistência Básica, é de 10 reais por DE MARÇO DE 1999.
habitante, já cresceu. Aos dois dias do mês de março de mil nove-

Entendi muito bem a afirmação do Governador centos e noventa e nove, às dez horas e trinta e
Fleury. Vai chegar o momento em que esta Casa vai quatro mi,nutos, no plenário onze do Anexo 11 da Câ-

mara dos Deputados, sob a presidência do Deputa-
debater uma reforma tributária, se não a definitiva, do Mareio Fortes, reuniu-se, ordinariamente, a Co-
uma muito mais próxima da realidade. Neste momen- missão Especial destinada a proferir parecer à Pro-
to, temos que ficar atentos. Há uma transitoriedade da posta de Emenda à Constituição nll 637-A, de 1999,
CPMF, mas, no arcabouço de uma reforma tributária, que "Prorroga, alterando a alíquota, a contribuição
se eu estiver no Ministério da Saúde e provavelmente provisória sobre movimentação ou transmissão de
o Ministro José Serra estiver também, vamos lutar com valores e de créditos e direitos de natureza financei-
unhas e dentes para que se garanta a parcela do Mi- ra a que se refere o art. 74 do Ato das Disposições
nistério da Saúde e, mais do que isso, garanta-se a Constitucionais Transitórias". Estiveram presentes
parcela dos Estados e Municípios, que são aqueles os Deputados Antonio Carlos Biscaia, Avenzoar Ar-
que executam as ações de saúde. O dinheiro não ruda, Deusdeth Pantoja, Dr. Heleno, Eduardo Cam-
deve ser visto apenas para o Ministério da Saúde. Este pos, Eduardo Paes, Eliseu Moura, Euler Morais, Fer-

nando Ferro, Geraldo Magela, Jorge Alberto, Jorge
faz a política, mas repassa. Em algum momento - ago- Costa, José Roberto Batochio, Jutahy Junior, Uno
ra não, não sei se há tempo para fazer esse debate -, Rossi, Luiz Antonio Fleury, Mareio Fortes, Márcio
tem que haver mais receita nos Estados e Municípios Reinaldo Moreira, Marcos Cintra, Milton Monti, Os-
para... Com todo esse dinheiro, se, daqui a um ou dois mânio Pereira, Paes Landim, Pauderney Avelino,
anos, houver uma reforma tributária aprovada, não sei Paulo Magalhães, Pedro Bittencourt, Pedro Corrêa,
se o Orçamento do Ministério da Saúde vai ter que ser Renildo Leal e Ricardo Ferraço, titulares; Angela
de 19 bilhões e meio, desde que se peguem 10 bilhões Guadagnin, Arnaldo Madeira, Celso Jacob, Costa
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Ferreira, Darcísio Perondi, Dr. Rosinha, José Lou- vada, será assinada pelo Senhor Presidente, Depu-
renço, José Rona1do, Josué Bengtson, Luiz Fernan- tado Marcia Fortes.
do, Osvaldo Reis e Paulo Octávio, suplentes; e Már- O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
cio' Matos e Saulo'Pedrosa, não membros. Não com- _ Bom-dia, Sras. e Srs. Deputados.
pareceram os Deputados Átila Lins, Lamartine Po-
sella e Maria Abadia. Havendo número regimental, o Havendo número regimental, estão abertos os
Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos. trabalhos desta Comissão Especial, destinada a pro-
ATA - Foi colocada em discussão a Ata da reu- ferir parecer à PEC nQ 637-A, de 1999.
nião anterior, que, colocada em votação, foi apro- Os Srs. Deputados receberam cópia da ata da
vada. O Senhor Presidente suspendeu a reunião
por vinte minutos, para que a Secretaria providen- terceira reunião, a passada, realizada no último dia
ciasse cópias do parecer do Relator. ORDEM DO 25 de fevereiro. Sendo assim, indago se há necessi-
DIA - Discussão e votação do parecer do Relator. dade da leitura da mesma. (Pausa.)
O Senhor Presidente informou ao Plenário que Em discussão a ata. (Pausa.)
prejudicou a Emenda nº 11, do Deputado Luiz Sa- Não havendo quem queira discutir a ata, colo-
lomão, por não ter atingido o quorum mínimo de
assinaturas. A seguir, concedeu a palavra ao Rela- co-a em votação.
tor, Deputado Pauderney Avelino, para proceder à Os Srs. lJeputados que a aprovam permane-
leitura do parecer. Iniciada a leitura, o Deputado çam como se encontram. (Pausa.)
Jutahy Junior sugeriu ao Relator fizesse apenas A ata está aprovada.
um resumo da matéria e a leitura do voto, tendo
em vista a distribuição de cópias aos membros da A presente sessão tem por finalidade a apre-
Comissão. Submetida a votação, a proposta foi re- sentação, o início da discussão e a votação do pare-
jeitada. O parecer foi lido integralmente. No decor- cer do Relator, Deputado Pauderney Avelino.
rer da leitura, o Relator comunicou aos Deputados Acabei de receber a comunicação de que o rela-
sua intenção de retirar do parecer, página vinte, o tório está pronto, assinado, e, neste momento, encon-
seguinte parágrafo: "O orçamento previsto para
1998, em torno de R$19,1 bilhões, ficou um pouco tra-se em reprografia, para ser, antes do efetivo início
prejudicado porque o orçamento realizado em dos trabalhos, distribuído a todos os Parlamentares.
1998 chegou a R$17,5 bilhões, ou seja, registrou Determino, portanto, a suspensão da presente
um grau de execução orçamentária da ordem de sessão por vinte minutos, até que os Srs. Deputados
92% no exercício recém-encerrado." Em seguida, estejam de posse dos documentos.
justificou a correção proposta. Pediram vista con- (É suspensa a reunião.)
junta do processo os Deputados José Lourenço,
Geraldo Magela, Ricardo Ferraço, Milton Monti, O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
José Roberto Batochio, Eduardo Campos, Osmâ- - Está-se procedendo neste momento à distribuição
nio Pereira, Luiz Antonio Fleury, Jorge Costa, Eu- do texto do parecer a ser apreciado, discutido e vo-
ler Morais, Jorge Alberto, Fernando Ferro, Renildo tado na presente sessão.
Leal e Angela Guadagnin, que, nos termos regi-
mentais, lhes foi concedida pelo Senhor Presiden- Prossigamos, portanto, a sessão do ponto em
te. Ao final, o Relator registrou sua preocupação que se encontrava quando foi suspensa. Informo
de não omitir dados e de checá-los por meio do que a reunião está sendo gravada. Aqueles que qui-
MF/Siafi. Ressaltou, ainda, a possibilidade de ter serem fazer uso da palavra para qualquer observa-
ocorrido algum erro, em razão da exigüidade do ção façam-no ao microfone, se possível identifican-
tempo para elaboração do parecer. Nada mais ha- do-se, para facilitar o trabalho do Departamento de
vendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a Taquigrafia.
reunião às doze horas e dezessete minutos, antes Antes de passar a palavra ao Relator, dou co-
convocando a próxima para o dia quatro de março, nhecimento ao Plenário desta Comissão que, pes-
quinta-feira, após o término da Sessão da Câmara soalmente, prejudiquei a Emenda nQ 11, do Deputa-
dos Deputados. Informou, também, que a inscrição
para a discussão da matéria teria início às dezes- do Luiz Salomão, por não ter atingido o quorum mí-
seis horas do mesmo dia, no plenário onze. Os tra- nimo de assinaturas de Deputados, conforme o art.
balhos foram gravados, e as notas taquigráficas, 202, § 3º, do Regimento Interno.
após decodificadas, serão publicadas juntamente Com a palavra o Relator, Deputado Pauderney
com esta Ata no Diário da Câmara dos Deputados. Avelino, para proceder à leitura do seu parecer.
E, para constar, eu, , Marcos Figueira de Almeida, O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO-
Secretário, lavrei a presente Ata, que, lida e apro- Sr. Presidente, Sr. Vice-Presidente, Sras. e Srs.
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Deputados, antes· de iniciar a leitura do relatórl~,
faço um agradecimento especial à minha assessoria
legislativa, que varou a madrugada junto comigo, a
fim de que eu pudesse hoje, pela manhã, ter o rela
tório pronto, distribuí-lo e proceder à sua leitura, dis
cussão e votação. Portanto, agradeço ao Dr. Marcos
Tadeu, ao Dr. Marton, da assessoria legislativa, e às
assessoras da digitação Analu, Denise, Áurea, Ivo
nete, Antônia e Edna.

O SR. DEPUTADO -JUTAHY JUNIOR ~ ·Sr.
Presidente, antes do início da leitura, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
- Tem V. Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO JUTAHY JUNIOR - Sr.
Presidente, por economia de tempo, sugiro ao Rela
tor e à Presidência que seja feito um resumo - diante
da distribuição do parecer neste momento a todos os
membros da Comissão - e apenas seja lido o voto,
com as explicações necessárias.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
- Podemos submeter ao Plenário a proposta do De
putado Jutahy Junior.

O SR. DEPUTADO DA. ROSINHA - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
- Tem V. Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sr. Presi
dente, a leitura, pelo que compreendemos, deve ser
completa, até porque o tempo que temos para anali
sar... Foram apresentadas várias emendas, o relató
rio chegou às nossas mãos agora, e nenhum de nós
conseguiu folheá-lo, nem sequer ver o número de
páginas que tem.

Para qualquer um de nós, Deputados, deliberar
é necessária a leitura completa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
- Tem V. Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Sr.
Presidente, o Plenário tem competência para decidir
sobre o que deve ser feito. Entendo que a leitura
parcial do relatório é perfeitamente cabível. Aliás,
isso tem sido feito em diversas Comissões, e de
muitas já participei.

Portanto, creio que V. Exa. deveria submeter
ao Plenário, e o mesmo, estou certo, será favorável
à proposta do Deputado Jutahy Junior.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
- Submeto, portanto, ao Plenário a proposta do De
putado Jutahy Junior de não se proceder à leitura in-

tegral do parecer, e, sim, a critério do Sr. Relator, le
rem-se trechos que a S. Exa. pareçam de destaque,
particularmente a leitura integral do voto proferido ao
final do parecer. .

Em discussão a matéria.
Algum outro Deputado deseja se manifestar?
O SR. DEPUTADO MILTON MONTI- Sr. Pre

sidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)

- Tem V. Exa. a palavra.
O SR. DEPUTADO MILTON MONTI - Sr. Pre

sidente, entendo que há necessidade de certa celeri
dade na aprovação dessa proposta de emenda à
Constituição. Isso vem sendo decantado em verso e
prosa pela imprensa, pelo Governo, por alguns Par
lamentares, mas creio que a leitura é fundamental.
Tenho certeza de que o Relator, como disse há pou
co, esmerou-se madrugada adentro, com sua asses
soria, colhendo informações importantes, fundamen
tais, para que nós, da Comissão, pudéssemos rece
ber mais informações. A tramitação foi tão escassa
de informações, com a ausência de membros do Go
verno, que não poderíamos ter mais escassez ainda
do que já tivemos.

A nossa opinião é de que deveríamos ler aten
tamente, até porque confio no Relator. Tenho certe
za absoluta de que S. Exa. realizou um grande tra
balho.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
- Agradeço ao Deputado Milton Monti as observações.

Coloco em votação a proposta do Deputado
Jutahy Junior.

Aqueles que estiverem de acordo com a pro
posta, ou seja, de que a leitura integral seja substi
tuída por uma leitura resumida, sendo lido integral
mente o voto, permaneçam como se encontram.
(Pausa.)

Treze Parlamentares se manifestaram contrá
rios à proposta do Deputado Jutahy Junior. Temos
na sala algo em torno de 25 Srs. Deputados. Portan
to, a proposta foi derrotada.

Passo a palavra ao Sr. Relator, para proceder
à leitura de todo o seu relatório.

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELlNO
Quer dizer que não tenho nada a opor à leitura inte
grai? Entendo só um pouco cansativa. Não para
V.Exas., mas para mim.

Proposta de Emenda à Constituição nº 637-A,
de 1999, que "outorga competência à União, para
prorrogar contribuição provisória sobre movimenta
ção ou transmissão de valores e de créditos e direi-
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tos de natureza financeira, alterando alíquota e am- brança da CPMF, bem 'cbmo das exceções e papéis
pliando destinação. institucionais.

1- RELATÓRIO A Lei nº 9.311/96, referida no texto da PEC nº
1.1 -O QUE ESTÁ SENDO APRECIADO 637-N99 , institui a CPMF e, entre outras providên-
O Congresso Nacional promulgou a Emenda cias, define o conceito de movimentação ou trans-

Constitucional nº 12, de 1996, que, por meio da in- missão de valores e de créditos e direitos de nature-
clusão do art. 74 do Ato das Disposições Constitu- za financeira, elenca as hipóteses de incidência e de
cionais Transitórias, autorizou a União a instituir con- não-incid!3ncia, relaciona os sujeitos passivos (os
tribuição provisória sobre movirnentaçãoou trans- contribuintes e os responsáveis pela retenção e re-
missão de valores e de créditos e direitos de nature- colhimento), dispõe sobre a base de cálculo e fixa a
za financeira. alíquota em vinte centésimos por cento (embora ad-

De acordo com o texto constitucional, aquela mita que o Poder Executivo possa alterá-Ia para me-
contribuição apresenta os seguintes pontos básicos: nos) e enumera as hipóteses em que a alíquota fica

i) a alíquota não pode exceder a 0,25% (vinte e reduzida a zero.
cinco centésimos por cento), cabendo ao Poder Exe- As principais hipóteses de incidência são ado-
cutivo reduzi-Ia ou restabelecê-Ia, total ou parcial- tadas pelo art. 2º da lei em comento. São:
mente; I - o lançamento a débito, por instituição finan-

ii) a Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, ceira, em contas correntes de depósito, em contas
que regulamentou a CPMF, definiu alíquota da correntes de empréstimo, em contas de depósito de
CPMF em 0,20% (vinte centésimos por cento); poupança, de depósito judicial e de depósito em

iii) não se lhe aplica o preceito estabelecido consignação de pagamento de que tratam os pará-
nos artigos 153, § 5º, e 154, I, da Constituição. grafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro

Essa particularidade significa que a contribui- de 1937, introduzidos pelo art. 1º da Lei nº 8.951, de
ção incide com o IOF sobre as operações relativas 13 de dezembro de 1994, junto a ela mantidas;
ao ouro definido em lei como ativo financeiro ou ins- 11 - o lançamento a crédito, por instituição fi-
trumento cambial, ou seja, a exceção configurada ao nanceira, em contas correntes que apresentem sal-
disposto no §5º do art. 153 da Constituição. A CPMF do negativo, até o limite de valor da redução do sal-
é excepcionada, ainda, do que estabelece o art. 154, do devedor;
I, da Constituição quanto à não-cumulatividade ou 111 _ a liquidação de operação contratada nos
coincidência de fato gerador ou base de cálculo pró- mercados organizados de liquidação futura;
prios dos demais impostos.

iv) a arrecadação da CPMF é destinada inte- IV - qualquer outra movimentação ou transmis-
gralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para finan- são de valores e de créditos e direitos de natureza fi-
ciar as ações e serviços de saúde, com destaque nanceira que, por sua finalidade, reunindo caracte-
para o Sistema Único de Saúde _SUS. Talvez ness-e rísticas que permitam a existência de sistema orga-
ponto resida a motivação que levou o legislador a nizado para efetivá-Ia, produzam os mesmos efeitos
eleger a modalidade "contribuição", ao invés de in- previstos nos incisos anteriores, independentemente
sistir com o antigo IPMF. Como se sabe, o art. 167, da pessoa que a efetue, da denominação que possa
IV, da Constituição veda a vinculação do produto da ter e da forma jurídica ou dos instrumentos utilizados
arrecadação de impostos a fins especificados, a não para realizá-Ia.
ser para as exceções que especifica; Cabe salientar que, em conformidade com o

v) exigibilidade condicionada po art. 195, § 6º, art. 3º da mencionada lei, a CPMF, entre outros fa-
da Constituição, com vigência limitada a dois anos. tos de menor relevância, não incide:

Como a PEC nº 637-N99 prorroga a vigência I - no lançamento nas contas da União, dos
das Leis nº 9.311/96 e nº 9.539, de12 de dezembro Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de
<;Ie 1997, com a ressalva do art. 195, § 6º, da Carta suas autarquias e fundações;
Magna, julgamos oportuno oferecer aos nobres Par- 11 - nos saques efetuados diretamente nas con-
lamentares visão sumária dos pontos mais importan- tas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de
tes, tendo em vista os objetivos da presente Comis- Serviço e do Fundo de Participa,ção PIS-PASEP e
são Especial. no saque do valor do benefício do seguro-desempre-

As leis retromencionadas, conforme podemos go, pago de ,acordo com os critérios previstos no art.
observar, tratam basicamente da sistemática de co- 5º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990;
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111 - sobre a movimentação financeira ou trans- corrente da alteração da alíquota ao custeio da Pre-
missão de valores e de créditos e direitos de nature- vidência Social;
za financeira das entidades beneficentes de assis- iv) autorizar a União a emitir títulos da dívida
tência social, nos termos do § 7fJ. do art. 195 da pública intema, cujos recursos serão destinados ao
Constituição Federal. custeio da saúde e da previdência social, em mon-

Além disso, a alíquota fica reduzida a zero em tante equivalente ao produto da arrecadação da con-
alguns casos, dentre os quais destacamos: tribuição, prevista e não realizada em 1999, hipótese

I - nos lançamentos a débito em contas de de- em que o resultado da arrecadação verificado no
pósito de poupança, de depósito judicial e de depósi- exercício financeiro de 2002 será integralmente des-
to em consignação de pagamento, para crédito em tinado ao resgate da dívida pública federal.
conta corrente de depósito ou conta de poupança -- 1.2 - P-ARTICULARIDADES REGIMENTAIS
dos mesmos titulares; A Comissão de Constituição e Justiça e de Re-

li - nos lançamentos relativos à movimentação dação, ao apreciar a matéria, opinou pela admissibi-
de valores de conta corrente de depósito para conta Iidade da PEC nfJ. 637, de 1999, não lhe colocando
de idêntica natureza dos mesmos titulares; óbice de qualquer natureza jurídica, nos termos do

111 - nos pagamentos de cheques efetuados parecer do Relator, o eminente Deputado Aloysio
por instituição financeira, cujos valores não tenham Nun-es Ferreira, em sessão de janeiro de 1999.
sido creditados em nome do beneficiário; Na seqüência da tramitação legislativa, foi ins-

IV - nos lançamentos relativos aos ajustes diá- talada a presente Comissão Especial, por ato da
rios exigidos em mercados organizados de Iiquida- Presidência desta Casa Legislativa.
ção futura. O passo inicial deu-se com a condução do no-

Ao ser editada, a Lei nfJ. 9.311/96 pretendia que bre Deputado Mareio Fortes para a Presidência des-
a CPMF fosse cobrada durante treze meses. No en- ta Comissão, cabendo-nos a tarefa de relatar tão re-
tanto, a Lei nfJ. 9.539/97 determinou a cobrança por levante matéria neste douto colegiado.
período de 24 meses. No prazo regimental, foram oferecidas onze

A Proposta de Emenda Constitucional nº 637- emendas, cujas premissas básicas passamos a
A, de 1999, sob exame, propõe a inclusão do art. 15 apresentar.
no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias Emenda nº 01/99: Deputado Euler Morais e ou-
para autorizar a continuidade da cobrança da CPMF, tros.
praticamente nos mesmos termos da Emenda Cons- Acrescenta três parágrafos ao art. 75, com a
titucional nº 12, de 1996, já referida, e observando- seguinte redação:
se a mesma sistemática operacional a que se refe- §... O Ministério da Fazenda, através de seu
rem as Leis nº 9.311/96 e nfJ. 9.539/97, razão pela órgão competente, encaminhará mensalmente, às
qual autoriza a prorrogação de sua vigência para Comissões de Fiscalização Financeira e Controle, e
novo período. de Seguridade Social e Família, da Câmara dos De-

No sentido de facilitar a compreensão da maté- putados, até o final do mês subseqüente ao da co-
ria, tomamos a liberdade de destacar as inovações brança, demonstrativos detalhados sobre a movi-
que oferece a PEC nfJ. 637-A, de 1999. mentação e destinação dos recursos relativos à

O texto da PEC nº 637-A, de 1999, é muito ob- CPMF, evidenciando, pelo menos, arrecadação glo-
jetivo e propõe basicamente: bal e transferências efetuadas para as áreas de saú-

i) manter o caráter transitório da contribuição de e previdência social e os respectivos saldos
por mais 36 meses; anuais;

ii) elevar a alíquota da contribuição de 0,20% §... Os MinistériQs da Saúde e da Previdência e
(vinte centé~imos por cento) para 0,38% (trinta e oito Assistência Social informarão às Comissões referi-
centésimos por cento) nos doze primeiros meses e das no parágrafo anterior, mensalmente, os valores
para 0,30% (trinta centésimos por cento) nos 24 me~ aplicados nas respectivas áreas, inclusive por Unida-
ses subseqüentes, facultando ao Poder Executivo de Federativa, de acordo com os seguintes critérios:
reduzi-Ia ou restabelecê-Ia, total ou parcialmente; I "":' classificação funcional-programática, até o

iii) manter a mesma destinação da parcela de último nível de detalhamento;
0,20% definida na Emenda Constitucional nº 12/96 e 11 - classificação econômica e respectivos gru-
destinar o resultado do aumento da arrecadação de- pos de despesas.
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§.... ,Demonstrativos sintéticos da movim~nt~- são de valores e de créditos e direitos de natureza fi-
ção e utilização final dos recursos da CPMF deverão nanceira prestarão, também, à Secretaria da Receita
integrar, mensalmente, a publicação, no Diário Ofi- Federal, todas as informações necessárias à identifi-
cial da União, da execução orçamentária e financeira cação dos contribuintes e os valores.globais das res-
pelos respectivos órgãos. pectivas operações, nos termos, nos prazos e nas

Emenda n2 02/99: Deputado P0!l:'peo de Mat- condições que vierem a ser estabelecidos pelei Mi-
tos e outros. nistro do Estado da Fazenda.

Acrescenta ao art. 75 o seguinte parágrafo: Emenda n2 07/99: Deputado Antonio Carlos
§ - O produto da arrecadação desta contrilui- Biscaia e outros.

ção, antes de ser repassado ao Fundo Nacional da Inclua-se no art. 75, constante do art. 12
, como

Saúde, será retido pelas instituições responsáveis' § 32, o texto que se segue:
pela sua cobrança, e creditado aos Fundos Esta- Art. 12 É incluído o art. 75 no Ato das Disposi-
duais e Municipais, na proporção percentual de 22,5 ções Constitucionais Transitórias, com a seguinte re-
e 21,5, respectivamente, sem prejuízo dos outros re- dação:
passes. Art. 75 .

Emenda n2 03/99: Deputado Luiz Antonio Fleu- § 32 Respeitado o disposto no parágrafo ante-
ry e outros. rior, enquanto for arrecadada a contribuição de que

Dá ao § 12 do art. 75 a seguinte redação: trata este artigo, o produto de sua arrecadação 20%
§ 12 Observado o disposto no § 62 do art. 195 (vinte por cento) pertencerão ao Estado ·em que

da Constituição, a alíquota da contribuição será de ocorrer o respectivo fato gerador, incluído o Distrito
20 centésimos por cento, facultado ao Poder Execu~ Federal, e 10% (dez por cento) aos Municípios, que
tivo reduzi-Ia ou suprimi-Ia. serão distribuídos de acordo com a atual legislação

Emenda n2 04/99: Deputado Luiz Antonio Fleu- do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, de-
ry e outros. vendo estas parcelas serem destinadas preferencial-

Acrescenta parágrafo com a seguinte redação: mente ao custeio da previdência, ao resgate da dívi-
§... -10% do resultado da arrecadação corres- da pública estadual ou municipal e ao pagamento de

pondente caberá ao estado .onde ela se realizou e condenações resultantes de sentença judicial.
20% da mesma forma, caberá ao Município de ori- Emenda n2 08/99: Deputado Avenzoar Arruda
gem, que deverão aplicar, táis valores obrigatoria- e outros.
mente, nos serviços de saúde. Inclua-se parágrafo no art. 75, constante do art.

Emenda n2 05/99: Deputado Luiz Antonio Fleu- 12, nos seguintes termos, renumerando-se os de-
ry e outros. 'mais:

Dá ao § 32 a seguinte redação: Art. 12• É incluído o art. 75 no Ato das Disposi-
§ 32 É a União autorizada a emitir títulos de dí- ções Constitucionais Transitórias, com a seguinte re-

vida pública interna, cujos recursos serão destinados dação:
ao custeio da saúde e da previdência social, em Art. 75 .
montante equivalente ao produto da arrecadação da § Estarão isentas do recolhimento da contribui-
contribuição, prevista e não realizada em 1999, hipó- ção a soma das retiradas mensais de contas corren-
tese em que o resultado da arrecadação verificado tes ou de poupança até o valor de R$600,OO (seis-
no' exercício financeiro de 2002 será, em parte, des- centos reais).
tinado ao resgate dos títulos emitidos. Emenda n2 09/99: Deputado Neuton Lima e ou-

Emenda n2 06/99: Deputado Marcelo Déda e tros.
outros. Adicione-se ao art. 12 da PEC que acrescenta

Inclua-se o seguinte parágrafo, renumerando o art. 75, no Ato das Disposições Constitucionais
os demais: Transitórias, parágrafo com a seguinte redação, re-

Art. 75 . numerando-se os demais:
§ No exercício das atribuições de que trata Art. 75 , .

este artigo, a Secretaria da Receita Federal poderá § Os responsáveis pelo recolhimento tributário
requisitar ou proceder ao exame de documentos, Ii- das contribuições sobre movimentação ou transrnis-
vros ou registros, sendo que as instituições respon- são de valores e de créditos e direitos de natureza fi-
sáveis pela retenção e pelo recolhimento da contri- nanceiras ficarão obrigados a emitir e enviar extrato,
buição provisória sobre movimentação ou transmis- mensal e gratuito, dando ciência ao contribuinte do
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total dos valores deduzidos em suas respectivas
operações no período.

Emenda n2 10/99: Deputado Miro Teixeira e
outros.

Substitutivo global:
Art. 12 ..

Art. 75 - Compete à União instituir, pelo prazo,
improrrogável, de 12 meses, observando o disposto no
§ 62 do art. 195, a cobrança da contribuição provisória
sobre movimentação ou transmissão de valores e de
créditos e direitos de natureza financeira, fonte adicio
nai de recursos, cujo produto de sua arrecadação será
destinado, integralmente, ao Fundo Nacional de Saúde
e ao custeio da previdência social, sendo vedada qual
quer redução compensatória de outras fontes de recur
sos que tenham por objetivo reduzir o aporte de res
ponsabilidade do Tesouro Nacional.

§ 12 - A União aplicará anualmente, pelo tem
po que durar a cobrança desta contribuição, nunca
menos de 10% do total de suas receitas correntes,
compreendida a proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimento da Saúde.

§ 22 - A alíquota máxima da contribuição, fixa
da em lei, será de vinte e cinco centésimos por cento
pelo tempo previsto no caput.

§ 32 - Do total do produto da arrecadação desta
contribuição 80% será destinado ao Fundo Nacional
de Saúde, pertencendo o restante a previdência social.

§ 42 - O total das contribuições provisórias so
bre movimentação ou transmissão de valores e de
créditos e direitos de natureza financeira, efetiva
mente pagas, poderá ser deduzido na declaração de
ajuste anual do Imposto de Renda.

§ 52 - Os responsáveis pelo recolhimento tribu
tário das contribuições sobre movimentação ou
transmissão de valores e de créditos e direitos de
natureza financeiras ficarão obrigados a emitir extra
to, mensal e gratuito, dando ciência ao contribuinte
do total dos valores deduzidos em suas respectivas
operações no período.

Art. 22 - Esta emenda entra em vigor na data
de sua publicação.

Emenda n2 12/99: Deputado Luiz Salomão e
outros. A referência à Emenda n2 12 se dá em fun
ção de que a Emenda n2 11 foi prejudicada, confor
me o Presidente já se posicionou.

Adicione-se ao art. 12 da PEC, que acrescenta
o art. 75 no ADCT, parágrafo, com a seguinte reda
ção, renumerando-se os demais:

Art. 75 ..
§ O total das contribuições provisórias sobre me

vimentação ou transmissão de valores e de créditos e

direitos de natureza financeira, efetivamente pagas
pelas pessoas físicàs, poderá ser deduzido na decla
ração do ajuste anual de seu Imposto de Renda.

1.3 - RESUMO DOS TRABALHOS

Na segunda reunião, por sugestão do ilustre
Presidente, Deputado Marcio Fortes, foi aprovado o
cronograma dos trabalhos da Comissão. Na oportu
nidade, havia uma preocupação consensual de ofe
recer um tratamento cuidadoso da matéria, sem per
der de vista a urgência de se colocar em prática a
contribuição de que trata a PEC n2 637-A/99, pelos
seus inegáveis benefícios para os setores que bene
ficia no âmbito não só da União Federal, como das
unidades subnacionais de Governo.

Naquela reunião, passou-se imediatamente à
discussão dos aspectos mais relevantes que envol
vem não só a natureza intrínseca da CPMF, bem
como a sua destinação final.

No conjunto das discussões, tivemos a nítida
percepção de que, se havia divergências sobre pon
tos associados à natureza própria da modalidade tri
butária ou sobre o emprego dos recursos, sobre os
quais teceremos oportunamente comentários, havia,
por outro lado, até entre os Parlamentares da base
oposicionista, interesse de ver a matéria seguir, sem
grande óbice aos trâmites legislativos normais até a
sua efetiva promulgação.

Nada obstante, em absoluto respeito a este
qualificado colegiado, entendíamos, em comum
acordo com o Presidente, Deputado Marcio Fortes, e
os demais membros da Mesa, que alguns esclareci
mentos se fariam necessários a propósito da maté
ria, notadamente por parte do setor mais beneficiado
pelos recursos até então.

Pelas razões expostas, compareceu a esta Co
missão, na terceira reunião de trabalho, o ilustre Se
cretário-Executivo do Ministério da Saúde, Dr. Barjas
Negri, para expor o pensamento daquele órgão so
bre a matéria em exame.

Antes mesmo do pronunciamento do repre
sentante do Ministério da Saúde, pareceu-nos que
as preocupações dos Parlamentares, manifestadas
na primeira reunião de trabalho, prendiam-se basica
mente a três questões de grande relevância para a
apreciação da PEC n2 637-A, de 1999:

a) a eficácia e o alcance das ações de saúde,
como condição básica para cumprir o mandamento
constitucional de assegurar saúde para todos;

b) o controle das ações de gestão;

c) o papel da CPMF como fonte compromissa
da para a área de saúde, sem desconhecimento da
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importância das demais alternativas de financiamen- - o Programa de Gestão Plena da Atenção Sá-
to de tão estratégico.setor. sica, criado recentemente, que reúne cerca de cin-

Passando, então, ao pronunciamento do Dr. qüenta procedimentos e atenção básica - consultas
Sarjas Negri, extraímos de sua oportuna'fala os pon- médicas, exame de pré-natal, vacinação, higiene bu-
tos que julgamos mais relevantes para o prossegui- cal, entre outros -, recebeu estímulo financeiro dos
mento das discussões de trabalho deste colegiado. mais expressivos: a remuneração era muito variada

Abrindo a sua exposição, o Dr. Sarjas deixou entre os Municípios; o Ministério passou a remunerá-
claro que a receita da CPMF, vinculada às ações bá- los a R$10,00 habitante/ano, abrindo a possibilidade
sicas do Ministério da Saúde, contribuiu objetiva- de transferir os recursos Fundo a Fundo.
mente para aumentar o patamar de recursos desti- Em face do alcance social deste programa,
nados aos programas daquele Ministério nos últimos achamos conveniente destacar a conclusão do rep-
tempos, fato comprovável em qualquer simulação resentante do Ministério da Saúde:
que se faça, até mesmo em moeda constante. Decorrido um ano, temos hoje 5 mil e 100 Mu-

Sobre este ponto esclareceu o representante nicípios que já recebem automaticamente, sem fazer
do Ministério da Saúde que dois cenários inteira- convênio, sem apresentar fatura, sem ser induzido a
mente distintos podem ser traçados sob o ângulo do fraude, o recurso .para que possa fazer a atenção
financiamento: básica. Eles têm o compromisso de se responsabili

zar por essas ações e fornecer as informações epi-
a) antes da CPMF. demiológicas para o Sistema Único de Saúde. Isso
Nas palavras exatas do Dr. Sarjas Negri, "em envolve hoje aproximadamente 1 bilhão e 700 milhõ-

1996, o SIAlSUS Ministério da Saúde sobrevivia es de reais por ano em transferências automáticas
com R$ 590 milhões/mês, que eram utilizados em aos Municípios. E com certeza absoluta vamos che-
todas as ações e programas"; gar ao final de 1999 com 5 mil e 500 municípios.

b) depois da CPMF. Na linha de combate a desvios e desperdícios,
Ainda segundo o depoente, "se o Ministério re- o Secretário-Executivo destacou o fechamento da

cebia R$590 milhões/mês, hoje, para a assistência Ceme e a parceria com a Organização Pan-America-
ambulatorial e hospitalar, o Ministério da Saúde re- na de Saúde na licitação internacional de medica-
cebe R$850 milhões, sendo-nos destinados mais mentos.
R$200 milhões para o custeio de outros programas". Com as medidas, ampliou-se o programa, de

Na opinião do Secretário-Executivo do Ministé- vacinação, reduziu-se o custo de aquisição dos me-
rio da Saúde, inúmeros efeitos financeiros positivos dicamentos, possibilitando-se, ainda, sedimentar o
se deram, no que diz respeito à regularidade do f1u- programa de farmácia básica, promovendo-se a des-
xo do repasse mensal aos prestadores de serviço do centralização dos recursos para os Estados e Muni-
SUS, com destaque para os principais parceiros ins- cípios.
titucionais (Estados é Municípios), ao aumento de Mais recentemente, a partir do sistema de críti-
25% na tabela de procedimentos (AIHs e SIAlSUS), ca do Ministério da Saúde, começa-se a adotar pro-
aos aumentos seletivos de 30% no pagamento dos cesso seletivo de follow-up, da atenção médico-
procedimentos de maternidade (destaque para' os hospitalar descentralizada, em que o próprio pacien-
partos normais) e, ainda, de 40% nos casos de ur- te recebe a fatura dos serviços médico-hospitalares
gência e emergência, atendendo às reivindicações do Ministério da Saúde para checar as informações
dos Secretários Municipais e Estaduais de Saúde. dos prestadores de serviços e informar sobre o seu

O mesmo se pode dizer em relação ao incre- teor.
mento dos programas de saúde a cargo do Ministé- Segundo o Dr. Sarjas Negri, a CPMF não é
rio, quais sejam: uma panacéia para todos os males da saúde. Toda-

- na área de vigilância sanitária houve expressi- via, concluiu:
vo incremento alocativo em importantes programas, (...) olhando hoje o orçamento do Ministério da
como o do câncer cérvico-uterino ou do sangue e Saúde é muito difícil o Ministério da Saúde, o Siste-
hemoderivados, que de 1994 a 1996 não receberam ma Único de Saúde, os gestores estaduais e munici-
mais que R$ 5 milhões/ano. Esses programas têm pais sobreviverem com um orçamento inferior ao
recebido (em 1998) mais de R$50 milhões, sendo que foi aprovado no ano de 1997. O nosso orçamen-
que boa parte transferida diretamente aos Municí- to deste ano aprovado é de 19 bilhões e meio. O
pios, aos Estados e a hospitais universitários; custeio deste ano é de quase 15 bilhões, e esse cus-
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teio vai quase exclusivamente para as atividades Naquela época, tratava-se de tirar a saúde do
déscentralizadas, exceto medicamento, vacina e caos, depois de anos e anos de descompasso entre
controle de endemia. E ainda é insuficiente. o atendimento às demandas sociais e as fontes de

As interve'1ções dos membros deste Colegia- financiamento do setor.
do, em seguida à exposição do ilustre convidado, fo- O cenário no setor, se ainda não é o ideal, já
ram em geral extremamente pertinentes, tendo todas apresenta, como vimos na exposição do Dr. Barjas
elas caminhado no espírito do aperfeiçoamento do Negri, evolução significativa, em face de aportes
modelo de gestão pública de saúde. mais regulares de recursos.

Foram salientadas as preocupações redistribu- Nesta oportunidade, não é recomendável a
tivas no plano regional (no "'qae concordou o paleS"-' apreciação da matéria apenas através de uma visão
trante), a busca de alternativas permanentes para o restrita, centrada apenas na questão alocativa seto-
financiamento do setor, a ênfase em programas de rial, ainda que com finalidade indiscutivelmente meri-
maior alcance social e, ainda, melhor definição de tória, seja na saúde ou na previdência.
responsabilidades institucionais no âmbito do atendi- Elegemos in verbis trecho do relatório do Mi-
mento primário, secundário e terciário, sob respon- nistério da Fazenda, entregue a esta Comissão, que,
sabilidade pública, ou no âmbito do setor privado, a nosso ver, caracteriza muito apropriadamente o
especialmente na condução dos planos de saúde momento atual de nosso País:
oferecidos pela iniciativa privada. Desde a implementação do plano real, entre-

Sobre alguns destes pontos, retornaremos na tanto, seja por força da crise mexicana (1994-5),
parte seqüencial, momento em que apreciaremos a seja pela crise asiática (1997), ou pela crise na Rús-
matéria quanto ao mérito, nos termos do art. 202, § sia (1998), o cenário externo tem-se mostrado cada
2º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. vez mais adverso, criando instabilidade nos chama-

É o relatório. dos mercados emergentes, inclusive no Brasil, e le-
11- PARECER DO RELATOR vando o Governo a adotar, em diversos momentos,
11.1 - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES medidas adicionais voltadas para um mais intenso e
Com o intento de oferecer visão compreensiva rápido ajuste das contas públicas. O auge desse

da matéria que uma vez mais retorna à apreciação processo ocorreu no deflagrar da crise russa, quan-
da Câmara dos Deputados, tomamos a liberdade do a estratégia gradualista teve que dar lugar a me-
para abusar um pouco da paciente vontade dos no- didas adicionais, voltadas para a aceleração do ajus-
bres pares deste qualificado Colegiado e tecer refle- te fiscal em andamento.
xão mais aprofundada sobre o teor da PEC nº 637- Neste particular, também é verdadeira, do nos-
A, de 1999. so ponto de vista, a afirmativa contida naquele rela-

Para tanto, procuramos subdividir este nosso tório de que a estabilidade da economia nacional em
parecer em seis seções, de forma a subsidiar o nos- base sólida e auto-sustentada não poderia dispensar
so voto em condições mais favoráveis para a análise a reorganização do Estado e, por conseqüência, a
dos doutos membros desta Comissão Especial. remodelação, de forma estrutural, do marco fiscal.

São as seguintes as partes deste parecer: Despiciendo dizer que tal ordenamento das fi-
11. 1 - Esta própria introdução nanças públicas, frisamos, de todo o setor público
11. 2 - A CPMF no contexto fiscal brasileiro passaria pelas reformas estruturais da ad-

ministração pública, da previdência e do sistema tri-
11. 3 - A destinação dos recursos da CPMF butário, aquelas, no entanto, precedentes em rela-
11.3.1 - A CPMF e a Saúde ção à última, pelo fato de que seus efeitos têm espe-
li. 3.2 - A CPMF e a Previdência cial significado para o esboço do novo modelo de fi-
R 4 - A fiscalização da CPMF nanciamento do Estado, retratado, em maior grau,
11.5 - Apreciação das emendas na engenharia tributária que se quer modificar.
li: 6 - Voto do Relator Nada obstante, dada a lenta maturação das re-
11.2 - A CPMF NO CONTEXTO FISCAL formas aludidas, necessário se faz encontrarem-se
Ao examinarmos mais uma vez a continuidade soluções mais rápidas, como a cobrança da CPMF,

da cobrança da CPMF pela União, devemos fazê-lo cuja contribuição para o ajuste fiscal, a despeito de
agora a partir de uma amplitude analítica que não seus eventuais efeitos negativos sobre a economia,
era exigida na mesma magnitude por ocasião da dá-se de forma imediata, ainda que inserida, para al-
aprovação da Emenda Constitucional nQ 12/96. guns, na linha do mal menor.
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Parece-nos bastante procedente a parte da ríodo, o Congresso Nacio'nal, em nome da socieda-
Nota Técnica, de 5 de fevereiro de 1999, da asses- de civil, examinar a sua oportunidade no que diz res-
soria da Liderança do PSDB, nesta Casa Legislativa, peito ao financiamento dos gastos públicos. Neste
de autoria do assessor Felipe Ohana, a propósito da momento, estamos apreciando a pertinência da pror-
PEC nQ 637-A, sob comento, em que muito correta- rogação da CPMF, fato que se inscreve na linha do
mente diz: queafirmamos.

Pelos seus problemas, reconhecidos inclusive Pelo exposto, ainda no contexto das medidas
pelo governo, mediante a proposta de reforma tribu- d~ emergên.cia fiscal, a aprovação da CPMF consti-
tária, a CPMF deve ser enfocada 'como uma ponte tui importante irrigação de recursos não só para os
eficaz para estabilização da pressão fiscal, uma vez cofres da União, bem como para os Estados e Muni-
que as alterações estruturais nas finanças públicas, cípios, como veremos em seguida. Com uma vanta-
aprovadas e em vias de aprovação, resultam, por gem dupla: contribui para o ajuste fiscal, e, ao mes-
funcionamento da economia, em progresso mediato mo tempo, seus recursos são direcionados em favor
com relação à poupança do setor público, com defa- de áreas meritórias de indiscutível relevância.
sagem temporal não condizente com a urgência de Nesse sentido, é oportuna a preocupação ma-
resultados requerida pelas expectativas e descon- nifestada pelo Ministério da Fazenda: "Cada semana
fianças sobre a consistência da nossa economia. de atraso na aprovação da Emenda Constitucional

Somos forçados a novamente concordar com o em questão acarretará uma perda adicional de
termo da referida Nota Técnica quando corretamente R$300 milhões na arrecadação".
assevera que "o problema fiscal é um só, não há a Temos, em seguida, a Tabela 1 sobre o Orça-
sua segmentação em áreas setoriais, como se fosse mento da União.
possível tratar as áreas meritórias separadamente". 11.3 - A DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DA

Em verdade, reconhece-se entre os analistas CPMF
mais isentos que o País ainda tem na questão fiscal Uma das faces mais importantes da PEC nQ

o seu grande desafio para retornar à rota do desen- 637-A, de 1999, é voltar a assegurar recurso,s da
volvimento sustentado. Todavia, como já afirmamos, CPMF para o setor de saúde nos próximos anos,
o desequilíbrio fiscal não se resolve apenas por meio agora com a vantagem adicional de garantir também
da reengenharia tributária. à área de previdência importante fatia da arrecada-

Não é bastante, ainda que esperada por todos ção da CPMF para igual período. Vejamos, então, o
e com o consentimento de amplos setores da vida significado deste incremento de recursos fiscais para
nacional. O grande desafio do novo modelo tributário os dois setores, iniciando com a avaliação da área
é encontrar saída para a aparente contradição entre de saúde.
as restrições fiscais atuais e a resistência da socie- 11.3.1 _ A CPMF e a saúde
dade civil em transferir mais renda para a economia
pública. Há percepção generalizada de que a carga Alguns pontos se destacam no debate sobre a
fiscal aproxima-se de seu limite potencial. CPMF e sua contribuição para o setor saúde:

As agruras fiscais de hoje têm, no entanto, ori- a) os recursos para o Ministério da Saúde têm
gem e alavancagem no passado recente de nossa crescido ao longo dos últimos anos, apesar das difi-
história. Estamos ainda pagando os pecados de uma cuIdades conjunturais por que passa o País;
Constituição que se especializou em criar despesas b) as ações de saúde estão mais eficazes, e
sem lastro factual, sob a ilusão de que o processo maior atenção é dada às atividades preventivas de
crônico de inflação não seria debeladq, e esta se en- saúde da população, mesmo com o aporte de recur-
carregaria de promover os ajustes anestésicos entre sos da CPMF.
receitas e despesas, ainda que esposados na mais Permanece viva em nossa memória a luta do
perversa e regressiva distribuição de renda. ex-Ministro da Saúde, o ilustre Dr. Adib Jatene, para

. Sobre esse último aspecto, parece-nos bastante ampliar o espaço do Ministério da Saúde no Orça-
oportuno observar na Tabela 1, elaborada pela Secre- mento da União, nos dois momentos em que esteve
taria do Tesouro Nacional, o grau elevado de rigidez como titular daquele Ministério.
orçamentária, influenciado, como falamos, pela pres- Depois de algum tempo, temos que admitir, for-
são de gastos de natureza fortemente incomprimíveis. çados pela evidência neutra dos números, que os

As vinculações de receita fiscal devem, a aportes de recursos orçamentários foram incremen-
_____ •• -. ... .a.-. ... __ ... ,,!. ... _ ... "' ...J.. .. : ... _ _ __ ,.J _



b) os recursos da CPMF são alocados princi
palmente no conjunto formado pelo item 3 da Tabela
2, que destaca as ações finalísticas do Ministério da
Saúde, entre as quais sobressai o SUS.

Desse modo, não podemos concordar com a
tese de que a área de 'saúde perdeu espaço no Or
çamento federal. Ademais, não estamos nem conta
bilizando os gastos de saúde dos demais Ministé
rios. A título de ilustração, somente o MEC aplicou
cerca de 382 milhões, em 1998, el11 saúde, provavel
mente em função. da gestão dos hospitais universitá
rios, que tanto benefício oferecem à população.
Essa informação também é do Siafi.

Como afirmamos em algum ponto deste pare
cer, a escolha orçamentária'processa-se quase sem
pre em ambiente de constante contradição entre de
mandas setoriais de toda ordem, sem prejuízo de
mérito e o limite físico dos recursos fiscais disponí
veis.

A questão da ~scassez dos recursos fiscais
não excepciona nem mesmo os Estados Unidos.
Trava-se ·naquele país grande debate em torno dos
três principais programas sociais públicos: a previ
dência, o medicaid, que atende às pessoas de bai
xa renda na área de assistência médica, e o medi-

Março de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 16 09729

que foi a partir do exercício fiscal de 1997 que se ini- cortes efetivos de recursos da, ma.ioria dos órgãos fe-
ciou a cobrança'da CPMF. derais.

Ao afirmamos que houve aumento no orça- Para não mais deixar dúvidas quanto ao acerto
mento do Ministério da Saúde, não nos valemos de da Nota Técnica da Consultoria de Orçamento, no
dados ou da informação oficial do Poder Executivo. que diz respeito à trajetória recente do orçamento do

Fazemos absoluta questão de reproduzir, na Ministério da Saúde, analisemos os números da Ta-
íntegra, parte da Nota Técnica nº 1, de 1999, da bela 2, elaborada a partir do quadro a que se refere
Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira a parte por nós selecionada acima, com pequenas
da Câmara dos Deputados, já citada em nosso pare- adaptações, em função de informações complemen-
cer, a propósito do assunto. tares repassadas pela área financeira do Ministério

Vejamos o que aquela Nota Técnica diz à pági- da-Saúde, a-que me referi há pouco.
na 3: Aqui temos a Tabela nº 2, que mostra o cresci-

A Saúde tem sido enfatizada na programação mento da aplicação dos recursos no setor saúde.
do governo nos últimos anos. Não obstante a con- Da análise da Tabela 2, podemos destacar os
juntura desfavorável, o orçamento do Ministério da seguinte pontos:
Saúde para 1999 foi um dos poucos que não sofre- a) o período 1997/1999 é expressivamente
ram cortes, comparativamente ao orçamento de mais 'favorável que o biênio 1995/1996, quando não
1988.... Se comparadas apenas as dotações para havia a cobrança da CPMF; o crescimento médio do
outras despesas correntes e investimentos, que con- Orçamento realizado no período 97/98 foi de aproxi-
centram basicamente os dispêndios relacionados às madamente 30% em relação ao biênio anterior. Os
ações finalísticas do setor, veremos que o incremen- números mostram que a situação será ainda mais
to é ainda maior, cerca de 7%, chegando quase a favorável em 1999, no qual se espera um aporte de
50% em relação aos valores executados em 1995 e 19,6 bilhões para a saúde.
1996. Esse crescimento dar-se-á em função de que a

Gostaria de retirar este parágrafo. Vou fazer dívida com o FAT já foi devidamente paga. Então,
uma explicação a respeito disso. À frente, temos todos os recursos serão empregados na atividade-
uma tabela, em que temos a execução pelo Siafi nQ fim.
valor de 17 bilhões e meio. Ocorre que a Assessoria
do Ministro da Saúde nos trouxe um documento in
formando-nos de que foi repassado, diretamente, do
Tesouro Nacional para o FAT, sem passar pelos co
fres do Ministério da Saúde, 1 bilhão e 700 milhões
relativos ao pagamento do FAT. Portanto, teria que
acrescer aqui, aos 17 bilhões e meio, 1 bilhão e 700
a mais que a União passou diretamente do FAT, que
deveriam constar do Siafi.

Esta é a correção que eu gostaria de fazer e
que está na Tabela nº 2, pág. 21.

Peço desculpas, porque, em função da pressa...
Dando seqüência, parágrafo seguinte: Conve

nhamos, em tempo de crise fiscal...
Ainda sobre o parágrafo anterior, eu gostaria

de dizer que fiz esse comentário em função de ainda
não termos' a informação do Ministério da Saúde,
que nos chegou apenas hoje pela manhã. A informa
ção que tínhamos era do Siafi.

Convenhamos, em tempo de crise fiscal aguda,
trata-se de um resultado francamente positivo, quan
do sabemos dos inúmeros e expressivos contingen
ciamentos de verbas orçamentárias promovidos pelo
Governo Federal ao longo do ano, que resulta em
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care, programa de ajuda aos idosos que não'po~

suem planos próprios de saúde.
Os gastos com estes programas atingem níveis

preocupantes, e há uma preocupação governamen
tal com a sua compatibilização aos objetivos de
equilíbrio fiscal do governo americano:

Feita essa digressão, podemos perceber o dile
ma brasileiro diante de demandas as mais justas e a
necessidade de se buscar o equilíbrio das contas
públicas, sem o emprego histórico de meios inflacio
nários, através de emissão de moeda, ou de meios
onerosos, pela via do endividamento inconseqüente,
igualmente perverso para a economia nacional.

Desse modo, estamos diante de efetiva restri
ção fiscal, em que, a cada ano, para desgosto de até
mesmo nós, Parlam~ntares, a figura pouco simpáti
ca, mas necessária, do contingenciamento de ver
bas procura ajustar os gastos à realidade física dos
recursos disponíveis.

Nada obstante, se observarmos os dados orça
mentários da União nos últimos anos, veremos que
a situação do setor saúde é a melhor no contexto fis
cal da União, especialmente no que diz respeito à
atividade-fim de cada Ministério.

A atenção à saúde da população é de respon
sabilidade compartilhada entre as três esferas de
Governo não só no aporte financeiro, como, princi
palmente, na execução dps serviços públicos de
saúde, conforme destacou .0' Secretário Executivo
nesta Comissão Especial. "

Se lutarmos pelo equacionamento do financia
mento da saúde, temos de fazê-lo apoiando médidas
constitucionais que obriguem a l:Inião, os Estados e
os Municípios a gastarem em saúde determinados
percentuais que criem recursos suficientes para co
bertura adequada de um padrão aceitável de aten
ção à saúde da população.

Contudo, isto não se faz da noite para o dia.
Há que ser obedecido um horizonte de tempo condi
zente com as carências gerais observadas hoje no
âmbito governamental, como reflexo mesmo da crise
fiscal, cuja solução exige esforço contínuo e restrições
setoriais generalizadas a curto prazo.

De qualquer forma, muita coisa evoluiu desde
que foi aprovada, nesta Casa Legislativa, a Emenda
Constitucional nQ 12/96, criando a CPMF e destinan
do seus recursos para a área de saúde.

Ademais, além do aumento dos recursos alo
cados, conforme podemos observar na TABELA 3,
os recursos advindos da cobrança da CPMF têm
sido aplicados basicamente nos Estados e Municí
pios. Se compararmos os gastos de 1999 com as

transferências feitas em 1995, podemos verifica~'um
crescimento médio de 36%. A Tabela 3 mostra que a
maioria dos Estados obteve crescimento da transfe
rência em patamares acima de 30%, o que atesta,
uma vez mais, a real importância da CPMF.

Além disso, em 1999, os recursos antes em
pregados no pagamento das dívidas do FAT, em tor
no de 2,7 bilhões, contraídos em 1995 e 1996, foram
penalizados para a atividade-fim, o que expliquei ou
tentei explicar lá atrás.

Para subsidiar os trabalhos desta Comissão
Especial, foi-nos e'ntregue pelo Ministério da Saúde
um documento denominado "Saúde e CPMF", no
qual são eleitos quinze programas descritos abaixo,
que, segundo o Ministério, foram alavancados nos
últimos tempos, graças aos recursos da CPMF. '

Para não cometer equívocos interpretativos, to
mamos a liberdade de reproduzir a descrição dos
quinze programas feitos no documento a que" nos re
ferimos.

Peço a gentileza de V.Exas. no sentido de me
dispensarem da leitura desses programas. Vou ape
nas ler o nome do primeiro programa: Piso de Aten
ção Básica.

Quero chamar atenção para a Tabela 3, que
V.Exas. têm aqui," em que se pode ver um cresci
mento dos repasses dos recursos do ·Ministério da
Saúde para os Estados e os Municípios. Tínhamos,
em 1995, antes da CPMF, mas com recursos do
FAT, 7 bilhões, 319 milhões; em 1998, 9 bilhões,
219 milhões; e," em 1999, 9 bilhões, 952 milhões,
com um aumento para o repasse dos Estados e Mu
nicípios.

Voltando aos programas: Gestão Plena do Sis
tema Municipal de Saúde, Programa de Agentes Co
munitários de Saúde, Programa de Saúde da Famí.
lia, Programa de Combate às Carências Nutricionais,
Vigilância Sanitária, Programa de Combate à Den
gue, Programa de Assistência Farmacêutica Básica,
Programa DSTIAIDS, Vacina e Vacinação, Progra
ma de Sangue e Hemoderivados, Programa de
Combate ao Câncer Cérvico-Uterino, Saneamento
Básico, Programa de Controle de Endemias e Redu
ção das Desigualdades Regionais.

Certamente, haveremos de constatar, a médio
prazo, os efeitos positivos dessas ações, com evolu
ção positiva dos diversos indicadores de saúde de
nossa população.

11.3.2 - A CPMF e a Previdência
A área da Previdência é, talvez, a principal fon

te primária dos problemas fiscais do nosso. País. Foi
"tratada no passado (sem qualquer modificação até o
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início desta década) de forma ímpar em relação à rado por diversas vezes pelo próprio titular da Secre-
grande maioria dos países ricos ou pobres, como, taria da Receita Federal.
aliás, todos já sabemos. A propósito, não podemos concordar com as

A recente reforma da Previdência, mesmo ten- denúncias de falha expressiva no tocante à fiscaliza-
do representado importante caminho na direção do ção da CPMF junto às instituições financeiras. A
equacionamento dos problemas de financiamento do CPMF cobre, hoje, movimentação financeira da or-
setor, ainda não é suficiente, no entanto, além de dem de 4 trilhões, ou algo próximo a cinco vezes o
seus efeitos terem maturação gradativa. PIB brasileiro.

O Governo conseguiu a aprovação no Con- A Secretaria da Receita tem envidado esforços
gresso de outras medidas fiscais, como a criação da no sentido de fiscalizar a arrecadação da CPMF,
contribuição dos inativos, aliás, já existente em al- com efeitos práticos já alcançados, como vimos no
guns Estados - eu diria, em vários Estados -, e o au- relatório do Ministério da Fazenda.
mer.1to da contribuição dos ativos. Mais que isto, uma série de medidas foram to-

É sobejamente conhecido que, apesar de todo madas pela Secretaria da Receita na direção do
o esforço já despendido, os recursos ainda são insu- controle e fiscalização da arrecadação da CPMF, en-
ficientes, especialmente para cobertura do déficit tre as quais destacamos:
anual da Previdência. _ "os trabalhos de acompanhamento das ações

Assim, a CPMF passa a ser também impres- fiscais relativas à CPMF são realizados pela Coorde-
cindível para a área de Previdência, mesmo porque nação-Geral do Sistema de Fiscalização desta Secre-
também na Previdência Social, a cargo do INSS, há taria" - as aspas são porque essas informações ou de-
déficits remanescentes esperados por um período clarações são da própria Secretaria da Receita Federal
de tempo ainda razoável. - "unidade encarregada do planejamento, supervisão,

Segundo estimativa do Ministério da Previdên- controle e avaliação das atividades de fiscalização dos
cia Social, mesmo com a transferência da CPMF tributos e contribuições federais, exceto as relativas
para o setor e, considerando já os efeitos líquidos da aos tributos sobre o comércio exterior;
Previdência, há em todos os anos, conforme pode- - objetivando examinar o cumprimento das
mos observar na Tabela 4, déficits remanescentes. obrigações tributárias relativas à referida Contribui-

Aqui est~ a Tabela 4! que é auto-explicativa. ção, já foram realizadas diversas ações fiscais, que
Não há dúvida, pois, que a CPMF também é culminaram com a constituição de crédito tributário

fundamental para a Previdência no pagamento de no valor de R$1.815.370,00;
encargos de aposentadorias e pensões e os demais - para o ano de 1999, de acordo com a Porta-
benefícios de natureza previdenciária. ria da Secretaria da Receita Federal nº 2.083, de 03

11.4 - A FISCALIZAÇÃO DA CPMF de novembro de 1998, a Coordenação-Geral incluiu,
A instituição da CPMF não trouxe conseqüên- em sua programação de atividades, programa espe-

cias negativas à vida econômica nacional: não cau- cífico de fiscalização da CPMF para ser executado,
sou inflação, não acarretou desintermediação bancá- a nível nacional, pelas unidades sub-regionais;
ria, não ocasionou verticalização do sistema de pro- - atualmente, encontram-se sob ação fiscal
dução, não afugentou capital estrangeiro, não assus- seis pessoas jurídicas, sendo cinco não financeiras,
tou Bolsas de Valores. e uma equiparada à instituição financeira;

A experiência brasileira com a CPMF foi tão - além dos grupos de fiscalização que desen-
positiva que há ponderáveis correntes defendendo volvem as atividades externas de auditoria existen-
sua inclusão, com as adaptações que forem conve- tes nas unidades sub-regionais, há, também, duas
nientes, na Reforma Tributária a ser implantada no Delegacias da Receita Federal especializadas em
nosso País. auditoria em instituições financeiras (RJ e SP)" -

Aqui está o nosso Deputado autor do Imposto isso em função de que a expressiva maioria das ma-
Único, Marcos Cintra, que, com certeza, vai corroborar. trizes dos bancos está localizada nessas duas Cap!-

Com respeito à fiscalização da CPMF, a partir tais - "e, ainda, um grupo especializado na Delega-
de informações cruzadas permitidas pela cobrança cia da Receita Federal em Brasília-DF."
da CPMF, a Secretaria da Receita Federal tem rece- A Receita Federal faz a ressalva de que, por
bido valioso subsídio para o aprimoramento da arre- questões legais, as instituições financeiras não po-
cadação e fiscalização de outros tributos, fato decla- derão ser utilizadas para a constituição de créditos
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tributários relativos a outros tributos ou contribuições predeterminados, vista nos dois casos, ainda :que
além da própria .CP~F. busque a garantia da alocação de recursos nas esfe-

Observamos, pois, que a Receita Federal está ras de gestão "executoras" dos serviços, os Estados
plenamente capacitada para exercer eficaz controle e os Municípios, contrapõe-se à prática de gestão do
de fiscalização da arrecadação da CPMF. SUS, baseada em uma "programação integrada",

11.5 - APRECIAÇÃO DAS EMENDAS com características participativa e ascendente, pac-
Emenda NQ 01/99: tuada entre a comunidade, gestores municipais e
A emenda aditiva visa a introduzir parágrafos gestores estaduais, garantindo equilibrada destina-

no texto da Constituição que, por sua natureza de ção e uma certa hierarquização na aplicação dos re-
detalhe operacional, caberiam mais apropriadamen- cursos às ações de saúde nos segmentos hospitala-
te em texto de lei. res, ambulatoriais e, sobretudo, às de prevenção e

Ademais, a aplicação dos recursos do SUS, promoção da saúde, em respeito às especificidades
anterior destinatário da receita da CPMF, dá-se de locais.
modo descentralizado nos Estados e nos Municí- Há campanhas de âmbito nacional nas áreas
pios. A prestação de contas, nesses casos, é feita de vacinação, saneamento básico, alimentação e
sob auditoria dos Tribunais de Conta locais. nutrição que consomem parte expressiva dos recur-

Pelas razões colocadas, recomendamos a re- sos e que, mesmo executadas de forma descentrali-
jeição da Emenda nº 01, de 1999. zada, devem ser orientadas de acordo com a Políti-

Emendas nºs 02, 04 e 07/99: ca Nacional de Saúde.
A Emenda nº 02/99 pretende que parte do pro- Por último, não menos importante, há, entre os

duto da arrecadação da CPMF seja creditada direta- técnicos de saúde, ligados à Coordenação do SUS,
mente em Fundos Estaduais e Municipais, em vez justificado receio de que a transferência de recursos
de ser repassada ao Fundo Nacional de Saúde. A da CPMF indiscriminada para todos os Municípios
emenda não nomina quais seriam os fundos esta- brasileiros poderá encontrá-los ainda em condições
duais e municipais a que se refere, o que ocasiona- incipientes em seu processo de gestão local, com
ria problemas de interpretação e aplicação. Além sério desperdício de verbas.
disso, os percentuais de 22,5% e 21 ,5% para, res- Pelas razões acima, somos forçados a reco-
pectivamente, fundos estaduais e municipais não es- mendar a rejeição das emendas nºs 02, 04 e 07/99.
tão fundamentados. Emenda nº 03/99:

Por outro lado, a vinculação direta de recursos A emenda propõe a fixação da alíquota' da
da CPMF a Estados e Municípios contraria a política CPMF em vinte centésimos por cento. Sua aprova-
adotada de transferirem recursos na proporção de ção implicaria reduzir, praticamente, pela metade o
sua necessidade e acordos a partir de contrapartidas produto da arrecadação prevista. Em conseqüência,
financeiras entre todas as partes envolvidas. não resolveria o problema da União.

A Emenda nº 04/99, ao pretender também
transferência automática, segundo a origem do pro- Ademais, repartiria os mesmos recursos atuais
duto da arrecadação da CPMF a Estados e Municí- entre os setores de saúde e previdência, o que cer-
pios, contraria a política hoje adotada de se aIoca- tamente será objeto de amplos protestos em todo o
rem os recursos de acordo com a necessidade efeti- território nacional, pelas implicações negativas ime-
va dos destinatários e de sua capacidade de geren- diatas na qualidade do serviço público de saúde nas

esferas executoras, ou seja, Estados e Municípios.ciamento dos recursos. A municipalização ,dos servi-
ços de saúde, embora desejável, é um procedimento Por essa razão, também rejeitamos a Emenda
que vem sendo gradativamente implantado. nº 03/99.

A Emenda nº 07/99, destinando 20% da arre- Emenda nº 05:
cadação aos Estados e ao Distrito Federal e 10% Em que pese o nobre intento de seus formula-
aos Municípios, padece dos mesmos defeitos das dores, entendemos que a preocupação observada
Emendas 02 e 04. Além do mais, a emenda desvir- não se justifica, em face da forma como se processa
tua por completo as finalidades para as quais a a política de emissão de títulos públicos pelo Tesou-
CPMF está sendo prorrogada. ro Nacional e, ainda, em função da sistemática de

Segundo os especialistas em Saúde Pública, a amarração hoje consolidada na administração públi-
repartição automática para os demais entes federa- ca das fontes de recursos à sua aplicação durante a
dos dos recursos da CPMF, através de percentuais execução orçamentária.
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As condições em que são acordadas emissões emissão e envio do extrato seriam superiores ao va-
de títulos entre o Tesouro e os dealers, em termos lor do próprio trib'uto retido.
de custo ou de prazo de resgate, entre outras variá- Somos, portanto, pela rejeição da Emenda nº 09.
veis contratu;:lis, depende de fatores próprios do Emendas nQs 10 e 12:
mercado de títulos, que escapam da vontade do pró- A Emenda nQ10 apresenta sugestões inapro-
prio Governo. priadas em relação aos objetivos que se pretende al-

Além do mais, acreditamos que a faculdade cançar. Não garante recursos de forma direta (caput
prevista no § 32 do art. 75 do ADCT somente será do art. 75) para o setor de saúde e principalmente da
utilizada pelo Governo em situações muitos espe- previdência, retardando, inclusive, a eficácia da pró-
ciais, em função do alto ·cústo da dívida e da rêdu- pria proposta com a criação de nova contribuição.
ção dos prazos de sua rolagem pelo aumento do A mesma emenda, sem maiores aprofunda-
"risco Brasil". mentos, prevê a vinculação de parte das receitas

Por último, não se precisa o que deve ser en- correntes para os setores beneficiados por doze me-
tendido como "em parte" na emenda, fato de difícil ses apenas.
interpretação futura. Convenhamos, não estamos percebendo, de

Pelas considerações acima, também propomos fato, preocupação com o aumento de aportes finan-
a rejeição da Emenda nQ05. ceiros para os setores de saúde e previdência, com

Emenda nQ06: um agravante adicional: reduz a arrecadação do Te-
O Código Tributário Nacional dispõe que: souro Nacional, via compensação do Imposto de
Art. 197 - Mediante intimação escrita, são obri· Renda com o pagamento da CPMF, fato que só au-

gados a prestar à autoridade administrativa todas as menta as restrições fiscais do Governo Federal.
informações de que disponham com relação aos Esse último ponto coincide com a proposição
bens, negócios ou atividades de terceiros: da Emenda nº 12, que recomenda o mesmo tipo de

I - compensação.
11 - os bancos, casas bancárias, Caixas Econô- Pelas razões expostas, rejeitamos, portanto, as

micas e demais instituições financeiras; Emendas nQs 10 e 12.
111- as empresas de administração de bens; /1.6 - VOTO DO RELATOR
IV - .. Diante das razões aqui expostas, convictos de
V - que a causa a que nos propomos defender neste pa-
VI - recer é do real interesse do País, não só pela sua
V/I - quaisquer outras entidades ou pessoas contribuição para o Programa de Estabilização Fis-

que a lei designe, em razão do seu cargo, ofício, fun- cal, bem como para os fins meritórios a que estão
ção, ministério, atividade ou profissão. destinados os recursos da CPMF, externamos o

Além disso, essa matéria encontra-se já regu- nosso voto pela aprovação da PEC nQ637-A, de
Jada pelo art. 11 da Lei nº 9.311/96. 1999, e pela rejeição de todas as emendas apresen-

Por essa razão, rejeitamos a Emenda nQ06/99. tadas nesta Comissão Especial.
Emenda nQ08: Na mesma direção, fazemos um apelo aos no-
A emenda concede isenção de CPMF às retira- bres membros deste douto Colegiado para o voto fa-

das mensais de conta corrente ou de poupança até vorável em apoio à aprovação da PEC em comento.
o valor de 600 reais. No entanto, o montante do im- Sala da Comissão, 2 de março de 1999.
posto devido no caso é ínfimo, não se justificando a Pauderney Avelino (eu próprio).
isenção proposta (movimentação de 600 reais impli- O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Sr.
cará 'a alíquota de 0,38% nos doze primeiros meses, Presidente, peço a palavra pela ordem.
equivalente a apenas 2 reais e 28 centavos). O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)

Não há razão, portanto, para o acolhimento da - Tem V. Exa. a palavra.
emenda, e votamos pela rejeição da mesma. O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Peço

Emenda nQ09: vista, Sr. Presidente.
A emenda determina a emissão de extrato O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA - Sr.

mensal e gratuito, sempre que houver cobrança de Presidente, pela ordem.
CPMF. Tendo em vista que, em muitos casos, o O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcio Fortes)
montante da CPMF é exíguo, as despesas com - Tem V. Exa. a palavra.
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O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA - Sr. O SR. DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA - Sr.
Presidente, da mesma forma, em nome de todos os Presidente, também na mesma linha, gostaria de pe-
Deputados da bancada do Partido dos Trabalhado- dir vista e fazer um registro: o Relator não mencio-
res que compõem esta Comissão, pedimos vista, nou - e é importante que esta Casa não esqueça
porque desejamos aprésentar um voto em separado. que, até o advento da CPMF, ainda vivíamos no Go-

O SR. DEPUTADO RICARDO FERRAÇO - verno Collor - pelo menos três ou qUÇitro decretos
Sr. Presidente, pela ordem. de calamidade pública na saúde brasileira. E foi exa-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) lamente à partir do advento da CPMF que a saúde
- Tem a palavra o Deputado Ricardo Ferraço. encontrou o seu rumo no País e pôde desenvolver o

O SR. DEPUTADO RICARDO FERRAÇO - programa que hoje acabamos de apreciar no relató-
Sr. Presidente, peço vista do relatório do eminente rio do Relator. '
Deputado Pauderney Avelino, para que se possa fa- Então, é importante que fique claro este regis-
zer uma avaliação mais detida, em se tratando de tro, especialmente quando esta Casa tem 70% de
matéria muito complexa e, como de resto, muito po- Parlamentares que chegam, que estão nesta Comis-
lêmica. são.

O SR. DEPUTADO MILTON MONTI- Pela or- Acompanhamos de perto as dificuldades, as
dem, Sr. Presidente. dores e o sofrimento da população brasileira por não

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) ter recursos permanentes que pudesse drenar para
- Tem a palavra o Deputado Milton Monti. a saúde e trazer os benefícios que hoje está rece-

O SR. DEPUTADO MILTON MONTI- Sr. Pre- bendo.
sidente, queremos cumprimentar o Relator pela for- O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURV
ma clara e objetiva com que, trabalhosamente, pre- - Sr. Presidente, pela ordem. I

parou esse elenco de informações importantes, mas O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
queremos refletir, porque neste momento apenas re- - Tem a palavra o Deputado Luiz Antonio Fleury.
cebemos uma gama de informações. Por isso, tam- O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY
bém gostaríamos de solicitar vista do presente proje- - Sr. Presidente, cumprimento também o ilustre Re-
to. lator pelo trabalho apresentado, da maior profundi-

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO BATO- dade, mas, tendo em vista sua complexidade, tam-
CHIO - Pela ordem, Sr. Presidente. bém peço vista, para que eu possa emitir opinião.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) O SR. DEPUTADO JORGE COSTA - Sr. Pre-
- Tem V. Exa. a palavra. sidente, pela ordem.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO BATO- O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
CHIO - Sr. Presidente, sem dúvida, a matéria é ex- _ Tem a palavra o Deputado Jorge Costa.
tremamente complexa e enseja profunda reflexãó. O SR. DEPUTADO JORGE COSTA - Sr. Pre-
Sem embargo da excelência e do nível técnico do
parecer do eminente Relator, também peçó vista dos sidente, na mesma linha, também quero parabenizar
autos, para melhor refletir sobre o assunto. o Relator pela sua brilhante explanação e peço vista

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS _ do processo, pela complexidade do assunto.
Pela ordem, Sr. Presidente. O SR. DEPUTADO EULER MORAIS - Sr.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) Presidente, pela ordem.
- Tem a palavra o Deputado Eduardo-Campos. O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS _ Sr. - Tem a palavra o Deputado Euler Morais.
Presidente, gostaríamos de cumprimentar o nobre O SR. DEPUTADO EULER MORAIS - Sr.
Relator e, nesta oportunidade, nos termos do art. 57, Presidente, da mesma forma, queremos também pe-
inciso XVI, também pedir vista do projeto, para que dir vista do presente relatório, cumprimentando o
possamos apresentar voto em separado daqui a Relator, Deputado Pauderney Avelino, pelo brilhante
duas sessões. trabalho.

O SR. DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA - Sr. O SR. DEPUTADO JORGE ALBERTO - Sr.
Presidente, pela ordem. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes) O SR. PRESIDENTE (Deputado Mareio Fortes)
- Tem a palavra o Deputado Osmânio Pereira. - Tem a palavra o Deputado Jorge Alberto.
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o SR. DEPUTADO JORGE ALBERTO - Sr.
Presidente, também da mesma forma, cumprimenta
mos o Relator e desejamos pedir vista.

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - Sr.
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes)
- Tem a palavra o Deputado Fernando Ferro.

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - Sr.
Presidente, queremos parabenizar a eficiência do
Relator e, ao mesmo tempo, registrar a nossa estra
nheza com o fato de que, ante a complexidade de
tema como esse, terem sido ouvidas tão poucas
pessoas para poder elaborar o resultado aqui trazi
do. Mas, de qualquer forma, vamos apresentar as
nossas apreciações sobre o relatório no prazo que
nos permite o Regimento.

De toda sorte, fica o registro da nossa insatis
fação ante a ausência do debate sobre o tema.

O SR. DEPUTADO RENILDO LEAL - Sr. Pre
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes)
- Com a palavra V. Exa.

O SR. DEPUTADO RENILDO LEAL - Sr. Pre
sidente, quero parabenizar o Relator e também pedir
vista da matéria.

A SRA. DEPUTADA ANGELA GUADAGNIN 
Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes)
- Com a palavra V. Exa.

A SRA. DEPUTADA ANGELA GUADAGNIN 
Sr. Presidente, enquanto o Sr. Relator fazia a leitura do
seu relatório, anotamos oito pontos. Para nós, seria
necessário um estudo mais aprimorado, até por conta
de que alguns dados apresentados não batem com os
de outras tabelas apresentadas anteriormente.

Queremos reforçar essa questão, porque os
números não mostram como declarados foram,
como certo foram nas diversas tabelas. .

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes)
- Os Srs. Deputados José Lourenço, Geraldo Mage
la, Ricardo Ferraço, Milton Monti, José Roberto Ba
tochio, Eduardo Campos, Osmânio Pereira, Luiz An
tonio Fleury, Jorge Costa, Euler Morais, Jorge Alber
to, Fernando Ferro, Renildo Leal e Angela Guadag
nin solicitaram vista do parecer.

O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELlNO
Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Marcia Fortes)
- Pela ordem, dou a palavra ao Relator, Deputado
Pauderney Avelino.
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O SR. DEPUTADO PAUDERNEY AVELlNO
Agradeço a manifestação aos Srs.· Oeputados e à
Sra. Deputada pela apreciação do relatório.

Quero deixar registrado que tivemos a preocu
pação de não omitir dados, de não mascarar dados.
Por isso, fomos buscar a maioria das informações
que tínhamos e fizemos questão de fazer constar do
relatório esses dados, tendo como fonte o SIAFI.

Quero dizer ainda que nos preocupamos em
fazer.. uma análise sobre o funcionamento, principal
mente, da saúde, dos recursos e ela destinados du
rante dois anos. Trouxemos tabelas, trouxemos in
formações, e acredito que tivemos cuidado. Inclusi
ve, conforme a Deputada Angela Guadagnin, tive
mos também a preocupação de checar os números,
uma vez que, como são muito grandes, algumas fa
lhas às vezes acontecem, como essa de hoje. Ape
nas hoje de manhã tivemos a informação de que o
Tesouro Nacional teria liquidado ª' dívida, sem re
passar o recurso para o Ministério da Saúde, e fize
mos, imediatamente, a correção aqui na nossa tabe
la. Portanto, pode ter havido algum erro, em função
do nosso pouco tempo.

Mais uma vez, gostaria de ressaltar aqui a efi
cácia da nossa Assessoria Legislativa, que reputo
uma das melhores que poderíamos ter. .

.O SR. PRESIDENTE (Deputado Marció Fortes)
- Tendo em vista a concessão que ora faço de vista
conjunta a todos os Srs. Deputados que a solicita
ram, remarco a próxima sessão para após a sessão
plenária da próxima quinta-feira, dia 4 de março. A
partir das 16h, hora em que se inicia a Ordem do Dia
no plenário, estarão abertas, nesta sala plenária, as
duas listas de inscrições para os Srs. Deputados que
queiram debater a matéria, que entrará em discus
são imediatamente após o término da .Ordem do Dia
no plenário.

A hora provável do início efetivo da reunião
será entre as 16h30min e as 17h da próxima quinta
feira. Nesse caso, ter-se-ão vencido, conforme diz o
Regimento, as duas sessões de interstício para que
os Srs. Deputados possam exercer seu direito de
vista e melhor se aparelharem.

Apenas como lembrete, como diz o Regimento,
as discussões se estenderão por quinze minutos de
palavra para cada Deputado membro da Comissão,
e serão alternados entre aqueles que se pronuncia
rem contra e a favor da aprovação do parecer lido
hoje.

Portanto, sugiro aos Srs. Deputados que, a
partir de quinta-feira, às 16h, aqueles que quiserem



09736 Terça-feira 16 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 1999

se inscrevam nesta sala, na presença do Secretário Tendo sido concedida a vista conjunta, vou en-
Marcos, qUé aqui estará com essa finalidade. cerrar a presente reunião.

Está encerrada a reunião.
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~ Vice-Preside!'lte: Celso Russomanno (PPB)
3Q Vice-Presidente: Paulo Baltazar (PSB)

Átila Lins
Benedito Dias

Claudio Cajado
Corauci Sobrinho

Jairo Carneiro
José Ronaldo
Luis Barbosa
Maluly Netto

Paulo Marinho
Raimundo santos

Vic Pires Franco

Antônio do Valle
Cleonâncio Fonseca

Fernando Diniz

PMOB

Antônio Carlos Konder Reis
Ciro Nogueira
Darci Coelho
Eduardo Paes
Jaime Martins
José Carlos Aleluia
Moreira Ferreira
Ney Lopes
Paulo Magalhães
Ricardo Fiuza
Vilmar Rocha

Cezar Schirmer
Geovan Freitas
Henrique Eduardo Alves



Suplentes PMDB'

Barbosa Neto Armando Abflio

Aroldo Cedraz Eunrcio Oliveira 'Euler Morais

Ciro Nogueirà Gustavo Fruet Nelson Proença;

Jaime Fernandes João Mendes Renato Vianna

Laura Carneiro 1 vaga 1 vaga

Pedro Pedrossian PSDB

Adolfo Marinho Ademir Lucas

Jorge Tadeu Mudalen Dino. Fernandes Antonio carlos Pannunzio
Dr. Heleno carlos MosconiJosé Borba João Castelo Juquinha

Moacir Micheletto
Nair Xavier Lobo

Ronaldo Cezar Coelho Manoel Salviano

Philemon Rodrigues PT

Iara Bernardi João Coser

Alberto Goldmann
Márcio Matos Nilmário Miranda

Aloízio Santos
Professor Luizinho Valdir Ganzer

Antonio Feijão PPB
Maria Abadia Maria do Carmo Lara (PT) Eliseu Moura

Marinha Raupp Sérgio Novais (PSB) Ricardo Izar
1 vaga 1 vaga

Arlindo Chinaglia PTB
FernandoFerro Celso Giglio Albérico Cordeiro

João Paulo
PDT

João Sampaio Sérgio Barros

Bloco PL, PST, PMN, PSDB, PSL

Pastor Valdeci Remi Trinta

Secretário: Arenilton Araruna de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6929 a 6935 Fax: 318-2146

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

Presidente: Inácio Arruda (PedoB)
1" Vice-Presidente: Sérgio Novais (PSB)
2" Vice-Presidente: Celso Giglio (PTB)
3" Vice-Presidente: GW!tavo Fruet (PMOB)

Titulares Suplentes

PFL

Bloco PSB, PCdoB

Inácio Arruela Paulo Baltazar

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

1vaga(s) Ronaldo Vasconcellos

Secretário(a): Estevam dos Santos Silva
Local: Anexo 11. piso superior. Saia 184-C
Telefones: 318-7072 e 318-7073 Fax: 318-2147

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
Presidente: Nilmário Miranda (PT)
1" Vice-Presidente: Nelson Pellegrino (PT)
2" Vice-Presidente: Agnelo Queiroz (PCdoB)
3" Vice-Presidente: Neuton Lima (POT)

TItulares Suplentes

PFL

Tltular8f

PFL

Expedito Júnior
Luciano Pizzatto
Pastor Reginaldo de Jesus
2 vagas

PMDB

Fernando Gabeira (PV)
Flávio Derzi
Freire Júnior
Luiz Bitencourt
Márcio Blttar

PSDB

Badu Plcanço
Fátima Peiaes
Lino Rossi
Sebastião Madeira
Vitorio Medioli

PT

Ben-Hur Ferreira
João Magno
Marcos Afonso

PPB

Celso Russomanno
Ricardo Izar
1 vaga

PTB

Regls cavalcante (PPS)

PDT

Fernando Zuppo

Bloco PSB, PCdoB

Paulo Baltazar

Costa Ferreira
Mauro Fecury
Pedro Fernandes
Raimundo Santos
Sérgio Barcellos

Alcione Athayde
Nelo Rodolfo

Paulo de Almeida

Dullio Plsaneschi

Fernando Coruja

Inácio Arruda

Cesar Bandeira
Eduardo Paes

IIdefonço Cordeiro
Roberto Pessoa

Zila Bezerra

Marcondes Gadelha
NIce Lobão
Pastor Reginaldo de Jesus
SilasCâmara
VilmarRocha

Alberto Fraga
Ricardo Noronha
Rita camata
2 vagas

Badu Picanço
Eduardo Barbosa
Fátima Pelaes

PMDB

PSDB

Jaime Martins
Laura carneiro
Roland Lavigne

Zila Bezerra
1 vagas

Elclone Barbalho
Eunfcio Oliveira

3 vagas

Aloysio Nunes Ferreira
Oanilo de Castro

Fernando Gabeira (PV)



PDT

Neuton Lima Eber Silva

Bloco PSB, PCdoB

Agnelo Queiroz José Antonio

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Cabo Júlio De Velasco

Secretário(a): Márcio Marques de Araújo
Local: Anexo li, Sala
Telefone: 318-8285 Fax: 318-2170

COMISSÃO DE ECONOMIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Presidente: Aloizio Mercadante (pn
1Q Vice-Presidente: José Macl}ádo (PT)
~ Vice-Presidente: FrancIsCo Garcia (PFL)
3Q Vice-Presidente: Emerson 'Kapaz (PSDB)

TItulares Suplentes

PFL

PPB

João Pizzola,tti Ary Kara
Júlio Redecker Herculano Anghinetti
1 vaga Hugo Biehl

PTB

Rubens Bueno (PPS) Chico da Princesa

PDT

Celso Jacob Airton Dipp

.Bloco PSB, PCdoB

Clementino Coelho Givaldo Carimbão

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Ronalçlo Vasconcellos Luiz Dantas

Secretário: José Umberto de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-7024 a 7026

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
CULTURA E DESPORTO

Presidente: Maria Elvira (PMDB)
1Q Vice-Presidente: Nice Lobão (PFL)
~ Vice-Presidente: Marisa Serrano (PSDB)
3Q Vice-Presidente: Celcita Pinheiro (PFL)

Titulares Suplentes

PFL

FlávioArns
Sebastião Madeira

Babá
Nelson Pellegrino
Nilmário Miranda

Almir Sá
José Linhares
Nilton Baiano

Max Mauro

Francisco Garcia
Gerson Gabrlelli
Jairo Carneiro
Paulo OCtávio
Rubem Medina

PT

PPB

PTB

PUDB

2 vagaS

Marcos Rolim
Pedro Wilson

Walter Miranda

Padre Roque (PT)
2va~as

Ivan Paixão (PPS)

Arolde de Oliveira
Carlos Melles

Joaquim Francisco
Ricardo Fiúza

Roberto Argenta

C9lcita Pinheiro
José Melo
Luís Barbosa
Nice Lobão
Osvaldo Sobrinho'(PTB)
Zezé Perrella

Gastão Vieira
João Matos
Maria Elvira
Norberto Teixeira
Osvaldo Biolchi

PMDB

PSDB

Joel de Hollanda
Mauro Fecury

Moreira Ferreira
Osvaldo Coelho

Pedro Fernandes
Santos Filho

Alberto Mourão
Germano Rigotto

Glycon Terra Pinto
Osmar Seraglio

1 vaga

Ana Catarina
AntOnio do Valle
Jurandil Juarez
MúcioSá
Osvaldo Coelho (PFL)

EmersonKa~

José Militão
Márcio Fortes
Maria Abadia
Ricardo Ferraço

Aloizio Mercadante
João Fassarella
José Machado

PSDB

PT

Antonio Cambraia Ademir Lucas Bonifácio de Andrada
Armando Monteiro Átila Lira Dino Fernandes

Jorge Alberto FlávioArns Feu Rosa
Salatiel Carvalho Marisa Serrano Raimundo Gomes deMatos

1 vaga Nelson Marchezan Sérgio Reis

PT

André Benassi Esther Grossi Gllmar Machado

Antonio Kandir Fernando Marroni Iara Bernardi

Léo Alcântara Pedro Wilson Professor Luizinho

Marisa Serrano PPB
Xico Graziano Eurico Miranda José Linhares

Jonival Lucas Márcio Reinaldo Moreira
Pastor Oliveira Filho Wagner Salustiano

CarlitoMerss
PTBGeraldo Simões '

Luiz Mainardi Walfrido Mares Guia José Carlos Martinez



EberSilva

POT

Celso Jacob

Odelmo Leão
Zé índio

'JLilio Redecker
Luis Carlos Heinze

Bloco PSB, PCdoB PTB

Agnelo Queiroz
Evandro Milhomen

Djalma Paes
Vanessa Grazziotin

Basflio Villani (PSDB)
Félix Mendonça

Caio Riela
íris Simões

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL

Nilson Pinto (PSDB) João Caldas

PPS

Neuton Lima
Olimpio Pires

Deusdeth Pantoja
Jaime Martins

José Carlos Coutinho
Lael Varella

Ursicino Queiroz

POT

Coriolano Sales
Luiz Salomão

Affonso Camargo
Elton Rohnelt
Jairo Azi
Pauderney Avelino
Rubens Furlan

Bloco PSB, PCdoB

Evilásio Farias Eduardo Campos
Sérgio Guerra Pedro Eugênio

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL

Marcos Cintra Luciano Bivar

Secretário(a): Maria Linda Magalhães
Local: Anexo li, Sala
Telefones: 318-6960/6989/6955

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

Presidente: Delfim Netto (PPB)
1Q Vice-Presidente: Márcio R. Moreira (PPB)
2Q Vice-Presidente: Simão Sessim (PPB)
3Q Vice-Presidente: Luiz Fernando PPB)

Titulares Suplentes

PFL

1 vaga

Antônio Jorge
Francisco Garcia
Gilberto Kassab

José Carlos Vieira
José Lourenço

Lincoln Portela (PST)
Nice Lobão

Pedro Bittencourt
Valdomiro Meger

PFL

PMOB

Betinho Rosado
Deusdeth Pantoja
Jorge Khoury
José Ronaldo
Manoel Castro
Paes Landim
Paulo Lima
Robson Tuma
Rodrigo Maia

Eduardo Seabra (PTB)

Secretário: Carla Rodrigues de Medeiros
Local: Anexo 11 :
Telefones: 318-6900/69051701117012

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Presidente: Veda Crusius (PSDB)
1Q Vice-Presidente: Max Rosenmann (PSDB)
2Q Vice-Presidente: Rodrigo Maia (PFL)
3Q Vice-Presidente: Armando Monteiro (PMDB)

Titulares Suplentes

Antonio Cambraia
Armando Monteiro
Edinho Bez
Fernando Diniz
Germano Rigotto
Milton Monti
Pedro Novais
Waldir Schmidt

Cezar Schirmer
Eunicio Oliveira
João Henrique
Jurandil Juarez
Olavo Calheiros

3 vagas

Hélio Costa
JoãoColaço
João Magalhães
Jorge Tadeu Mudalen
Osvaldo Reis

PMOB

PSOB

Albérico Filho
Gastão Vieira

3 vagas

Antonio Kandir
Custódio Mattos
Manoel Salviano
Max Rosenmann
Nilo Coelho
Roberto Brant
Veda Crusius

PSOB

PT

Adolfo Marinho
Ayrton Xerêz

Emerson Kapaz
Luiz Carlos Hauly

Paulo Mourão
Ricardo Ferraço
Sampaio Dória

Ayrton Xerêz
Eliseu Moura (PPB)
João Almeida
João Leão
Romel Feijó

Gilmar Machado
João Coser
João Paulo

PT

Luis Eduardo
Mário Negromonte
Zenaldo Coutinho

2 vagas

Adão Pretto
Antonio C. Biscaia

Avenzoar Arruda

Carlito Merss
José Pimentel
Milton Temer
Ricardo Berzoini

Fétter Júnior
Iberê Ferreira

PPB

Aloizio Mercadante
Ben-Hur Ferreira
Geraldo Magela

Henrique Fontana

Herculano Anghlhetti
João Pizzolatti

Delfim Netto
Márcio R. Moreira
Simão Sessim

Max Mauro

PPB

PTB

Cunha Bueno
Nelson Meurer

1 vaga

1 vaga



PFL

Celcita Pinheiro
Cleuber Carneiro

. Costa Ferreira
Ivanio Guerra

José Mendonça Bezerra
Ronaldo Caiado

Rubens Furlan
Wilson Braga

2 vagas

Airton Roveda
Almerinda de Carvalho
Armando Abílio (PMDB)
Benedito Dias
José Carlos Coutinho
Laura Carneiro
Lavoisier Maia
Marcondes Gadelha
Marcos de Jesus (PST)_
Ursicino Queiroz

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíliA

Presidente: Alceu Collares (PDT)
12 Vice-Presidente: Enio Bacci (PDT)
22 Vice-Presidente: Laura Carneiro (PFL)
32 Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)

Titulares Suplentes

PFL

Fernando Zuppo

SUPLENTES

PDT

Serafim Venzon

Bloco PSB, PCdoB

Luiz Fernando (PPB) 1 vaga

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Valdemar Costa Neto Pastor Valdeci

Secretário(a): Maria Helena Pinheiro Monteiro
Local: Anexo li, Sala
Telefones: 318-6888/318-6887/Fax: 318-2176

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: Gilberto Kassab (PFL)
12 Vice-Presidente: Alceste Almeida (PMDB)
22 Vice-Presidente: José Janene (PPB)
32 Vice-Presidente: Fernando Ferro (PT)

TITULARES

Bloco PSB, PCdoB

carlos Mosconi
Eduardo Barbosa
Lídia Quinan
Lúcia Vânia
Rafael Guerra
Raimundo Gomes de Matos
Sérgio Carvalho
Vicente Caropreso

Airton Dipp (PDT) Airton Roveda
Gervásio Silva Eliseu Resende
Gilberto Kassab Francisco Rodrigues
Pedro Bittencourt Paulo Lima
Pedro Pedrossian SilasCâmara

PMDB

Alceste Almeida EdinhoBez
Aníbal Gomes Flávio Derzi
Marcos Lima Mattos Nascimento
Salatiel Carvalho Ricardo Rique
Zé Gomes da Rocha 1 vaga

PSDB

Antonio Feijão Sebastião Madeira
B.Sá Sérgio Reis
Juquinha 3 vagas
Nicias Ribeiro
Paulo Feijó

PT

Arlindo Chinaglia Luiz Sérgio
Fernando Ferro Romel Anizio (PPB)
Virgílio Guimarães Wa/ter Pinheiro

PPB

José Janene Nilton Baiano
Nelo Rodolfo Ricardo Barros
Vadão Gomes Yvoni/ton Gonçalves

PTB

Albérico Cordeiro Nilton Capixaba

PDT

Olímpio Pires 1 vaga

Bloco PSB, PCdoB

Ricardo Maranhão Haroldo Lima

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Ivanio Guerra (PFL) Marcos Cintra

Secretário(a): Valda D. S. Lobo
Local: Anexo li, Sala T-S6 _ Reunião: 41s feiras
'Telefones: 318-6944/6946 Fax: 318-2137

Darcísio Perondi
Euler Morais
Jorge Alberto
Jorge Costa
Osmânio Pereira
Rita Camata
Saraiva Felipe
Teté Bezerra

Ângela Guadagnin
Antonio Palocci
Dr. Rosinha
Eduardo Jorge
Henrique Fontana

Alcione Athayde
Arnaldo Faria de Sá
José Linhares
Nilton Baiano
Pastor Amarildo

Magno Malta
Renildo Leal

Alceu Collares
Enio Bacci

Djalma Paes

PMDB

PSDB

PT

PPB

PTB

PDT

João Matos
Laire Rosado

Lamartine Posella
Maria Lúcia

Waldemir Moka
3 vagas

Arnon Bezerra
Custódio Mattos

Jovair Arantes
Jutahy Junior

Pedro Canedo
Rommel Feijó

Saulo Pedrosa
1 vaga

Jair Meneguelli
João Fassarella

Márcio Matos
Maria do Carmo Lara

Paulo Paim

Antonio Joaquim Araújo
Eurico Miranda

Iberê Ferreira
Pastor Oliveira Filho

Pedro Corrêa

Celso Giglio
Max Mauro I

Dr. Hélio
Serafim Venzon

Agnelo Queiroz



Lulza Erundina
1 vaga

Jandira Feghali . Ricardo Maranhão

Bloco PL, PST, PUN, PSO, PSL

Remi Trinta Almeida de Jesus

PPS

Ivan Paixão 1 vaga

8ecretárlo(a): Elolzlo Neves Guimarães
Local: Anexo li, sala 155·A
Telefones: 319-7016 A 7021 Fax: 318-2156

COMISSÃO DE-TRABALHO
DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

Presidente: José Múcio Monteiro (PFL)
111 Vice·Presldente: Laire Rosado (PMOB)
2Il Vice·Presidente: Jair Meneguelll (PT)
311 Vice·Presidente: Marcus Vicente (PSOB)

TnULARES SUPLENTES

PFL

José carlos Vieira Expedito Júnior
José Múclo Monteiro Hlldebrando Pascoal
Medeiros João Ribeiro
Roberto Argenta Robson Tuma
Valdomiro Meger Rodrigo Maia
WilsOn Braga Roland Lavlgne

PUOB

Lalre Rosado Osvaldo Biolchi
Pedro celso (PT) Pinheiro Landim
Ricardo Noronha Wilson Bantos
Vanessa Grazziotin (PCdoB) 2 vagas
Zalre Rezende

PSOB

Jovalr Arantes Arthur Virgnio
Luciano castro Fátima Pelaes
Marcus Vicente José Milltão
Pedro Henry Lúcia Vânia
1 vaga 1vaga

PT

Jair Meneguelli Babá
Paulo Paim Carlos santana
Paulo Rocha José Pimentel

PPB

Enivaldo Ribeiro Arnaldo Faria de Sá
Herculano Anghinettl Augusto Nardes
Pedro Corrêa João Tota

PTB

Roberto Jefferson Luiz Antonio Fleury

PDT

Vivaldo Barbosa Eurrpedes Miranda

Bloco PSB, PCdoB

PTN

1 vaga

BasflioVillani
Coronel Garcia

Dr. Heleno
Narcio Rodrigues

Paulo Feij6
Vittorio Medioli

2 vagas

Almir Sá
Augusto Nardes
Oilceu Sperafico

Simão Sessim

Almeida de Jesus (PL)
João Magno

Nilson Mourão
Pedro Celso

Ricardo Berzoini

Barbosa Neto
Carlos Dunga

Francistônio Pinto
Jorge Costa

MúcioSá
Wilson Santos

2 vagas

José Carlos Elias
Josué Bengtson

Glovanni Queiroz
João Sampaio

Affonso Camargo
Aldir Cabral

Almerlnda de Carvalho
Antônio Carlos Konder Reis

Jairo Azi
Leur Lomanto
Mussa Demes

Paulo Braga
Rubem Medina

Chico da Princesa
Ouillo Pisaneschi

PDT

Airton Cascavel
JoãoTota .
José Chaves (PMOB)
Paulo de Almeida

PPB

Carlos Bantana
Luiz Sérgio
Philemon Rodrigues (PMDB)
Teima de Souza
Welllngton Dias

Neutan Lima
Wanderley Martins

PFL

PSOB

PTB

Albérico Filho
Alberto Mourão
Domiciano Cabral
Edinho Araújo
Giycon Terra Pinto
Hermes Parcianello
João Henrique
Marcelo Teixeira

PT

PMOB

Antônio Geraldo
Aracely de Paula
Eliseu Resende
190r Avelino (PMDB)
IIdefonso Cordeiro
João Ribeiro
Lael Varella
Oscar Andrade
Raimundo Colombo

Alorzio Bantos
Chiquinho Feitosa
Feu Rosa
Lurs Eduardo
,Mário Negromonte
Rlcarte de Freitas
Roberto Rocha
Romeu Queiroz

Talvane Albuquerque Neto

Secretária: Anamélia Ribeiro Correia de Arãújo
Locai: Anexo !L
Telefones: 318-6987/69901700417007

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
Presidente: Marcelo Teixeira (PMOB)
111 Vice-Presidente: Raimundo Colombo (PFL)
2Il Vice-Presidente: Mário Negromonte (PSOB)
311 Vice-Presidente: Chico da Princesa (PTB)

Titulares Suplentes

C8boJúllo

Eduardo Campos
Pedro Eugênio

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL

Avenzoar Arruda (PT)



Clementino Coelho

Abelardo Lupion
Antônio Geraldo

Aracely de Paula
Jorge Khoury

Lavoisier Maia
Luciano Pizzatto

Luiz Moreira
Manoel Castro
VilmarRocha

1 vaga

João Magalhães
José Chaves
Laire Rosado

Maria Elvira
Pastor Jorge

la/re Rezende
Zé Gomes da Rocha

2 vagas

PMDB

Bloco PSB, PCdoB

Evandro Milhomen

Aldir Cabral
Aroldo Cedraz
Átila Lins
Cláudio Cajado
Francisco Rodrigues
Hildebrando Pascoal
Joaquim Francisco
José Lourenço
Leur Lomanto
Werner Wanderer

Alberto Fraga
Damião Feliciano
Edison Andrino
Elcione Barbalho
João Herrmann Neto (PPS)
Jorge Wilson
Mário de Oliveira
Ricardo Rique
Synval Guazzelli

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Valdir Ganzer (PT) 1 vaga

Secretário: Tércio Mendonça Vilar
Local: Anexo 11
Telefol)es: 318-69981318-6999 e 6970

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
E DE DEFESA NACIONAL

Presidente: Antonio C. Pannunzio (PSOB)
12 Vice-Presidente: Amon Bezerra (PSDB)
2ll Vice-Presidente: Synval Guazzelli (PSDB)
32 Vice-Presidente: Paulo Delgado (PT)

Titulares Suplentes

PFL

1 vaga

1 vaga

Alceste Almeida
Confúcio Moura

3 vagas

Suplentes

Francisco Garcia
João Ribeiro

José Melo
Oscar Andrade

Sérgio Barcellos

PV

PMDB

Átila Lins
Benedito Dias
Deusdeth Pantoja
Raimundo Santos
Zila Bezerra

José Borba (PMDB)

PFL

PSDB

Elcione Barbalho
Freire Júnior
Jorge Costa
Jurandil Juarez
Mário de Oliveira

Bloco PSB, PCdoB

Gonzaga Patriota Jandira Feghali
Pedro Chaves (PMDB) Pedro Valadares

Bloco PL, PST,.PMN, PSDB, PSL

Eujácio Simões De Velasco

PPS

Presidente: Josué Bengtson (PTB)
12 Vice-Presidente: Nilton Capixaba (PTB)
2ll Vice-Presidente: Elcione Barbalho (PMDB)
32 Vice-Presidente: Raimundo Santos (PFL)

Titulares

Olavo Calheiros (PMDB)

Secretário: Ruy Ornar Prudêncio da Silva
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6973 a 6976

COMISSÃO DA AMAZÔNIA
E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Anivaldo Vale
João Castelo
Marinha Raupp
Nilton Capixaba (PTB)
Sérgio Carvalho

João Grandão
Marcos Afonso
Paulo Rocha

PT

Badu Picanço .
Eduardo 8eabra (PTB)

Nilson Pinto
Pedro Henry

Ricarte de Freitas

Babá
José Pimentel
Márcio Matos

Antonio Carlos Pannunzio
Amon Bezerra
Arthur Virgflio
Bonifácio de Andrada
Coronel Garcia
Franco Montoro
José Teles
Luiz C. Hauly
Paulo Kobayashi

PSDB

Augusto Franco
Luciano Castro

Márcio Fortes
Moroni Torgan
Nelson otoch

Ronaldo Cezar Coelho
Vicente Arruda

Vicente Caropreso
Zulaiê Cobra

Luiz Fernando
~astor Amarildo
Vanessa Grazziotin (PedoB)

Josué Bengtson

PPB

PTB

\
'JoãoTota

Sérgio Barros (POT)
1 vaga

Renildo Leal

Luiz Mainardi
Nilmário Miranda
Paulo Delgado
Waldomiro Fioravante
1 vaga

PT

PPB

Eduardo Jorge
José Dirceu

Marcado Déda
Milton Temer
Waldir Pires

Eurlpedes Miranda

PDT

Agnaldo Muniz
Cunha Bueno
Jairo Bolsonaro

Edmar Moreira
Robério Araújo



Paulo Mourão (PSOB) Zé índio Bloco PSB, PCdoB
Wagner Salustiano 2 vagas

Haroldo Lima Aldo Rebelo
1 vaga

Pedro Valadares 1'vagas
PTB

Bloéo PL, PST, PMN, PSD, PSL
Fernando Gonçalves Eduardo Seabra
José Carlos Elias Reníldo Leal Cabo Júlio Bispo Wanderval

De Velasco Valdemar C. Neto
PDT

Secretária: Walbia Vania de Farias Lora
José Thomaz Nonô (PSOB) Luiz Salomão Local: Anexo 11
Neiva Moreira Wanderley Martins Telefones: 318-8266[318-6992 a 6996 Fax: 318-2125



(Biênio-1999/2000)

Presidente:
MICHEL TEMER - PMDB - SP

112 Vice-Presidente:
HERÁCLITO FORTES - PFL - PI

212 Vice-Presidente:
SEVERINO CAVALCANTI - PPB - PE

112 Secretário:
UBIRATAN AGUIAR - PSDB - CE
212 secretário:
NELSON TRAD - PTB - MS
312 Secretário:
JAQUES WAGNER - PT - BA
412 secretário:
EFRAIM MORAIS - PFL - PB

Suplentes de Secretário:
GIOVANNI QUEiROZ- PDT _OpA

22 LUCIANO CASTRO - PSDB - RR

32 ZÉ GOMES DA ROCHA - PMDB-GO

42 GONZAGA PATRIOTA - PSB - PE

POT
Líder: MIRO TEIXEIRA

PTB
Líder: ROBERTO JEFFERSONj

Vice-Líderes:
Walfrido Mares Guia (1 2 Vice)
José Carlos Elias
Fernando Gonçalves
Eduardo Seabra

PARTIDOS, BLOCOS E RESPECTIVAS BANCADAS
BLOCO PARLAMENTAR
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